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EJ\1 l DE MAHÇO DE f877 . 

. I•RESIDI~NCI.\ DO SR. \'ISCONDE Dr: JAGUAR\' 

*nmmar!o. -ORDEM DO DIA.- Vota11ão.
Eleição senatorial do Ilio G1·ande do NÍu·te.
Dis~urso do S1·. Jaguaribe. 

A's H. horas da manha· fez-se a chamada, e 
açhararn-se presentos . 30 Srs. seAadoms, a saber: 
visconde de Jaguary, Dias de Carvalho, barão de 
M:unanguape, visconde 1le Abaeté, Chicharro, Luiz 
Carlos, Silveira Lobo, .~'igueim de Mello, Saraiva, 
barão de Pirapama, Corrt!a de Oliveira, marquez de 

·S. Vi~ento, Godoy, Paranagull, visconde de Muri· 
tiba, ~'.Octaviano, Vieira da Silva, .harilo de Maroim, 

. . duque de Caxias, bartlo de Cotegipe, Jobim, Tei· 
xetra Junior, Barros Barreto, visconde de Caravel· 
las, vis11011de do Rio Grande, conde de l.laependy, 
barão do Camargos, Jaguaribe, Sinimbú c Zaca· 
rias. . 

Compareceram depois os Srs. Diniz, l\lcndes de 
Almeida, Pompeu, J,eitilo da Cunha, Utlhtla Ca· 
valcanti, llibcii'O da Luz, Junqueit·a, Nunes Gon· 
çalves, Antão, visconde de Nitherohy c Silveira da 
Moita. 

Deixaram de comparecer 1:0111 c:msa participada 
os Srs. Cruz !\[achado, barão da Laguna, Paes de 
Mendonça. Fit·Iniuo, Paula Pessoa, Fernandes tia 
Cunha, Nabuco, Cunha Jliguoil·etlo, visconde do 
Bom Uelil·o, Almeida e All.Juquerquo o viseonde do 
Rio D1·anco. 

Deixal':llll. de comparecer srm causa pa1·ticipatla 
os S1·s. harffo de Souza Qneii'OZ e VIStlOndo tio 
Suassuma. 

YOJ., H 

O Sn. PRESIDliNT!i abrio a sessilo. 
Leu-se a acta da sessiio antecedente e, não ha· 

vendo quem sobre ella fizesse obserl'açoes, deu-se 
por approvada. 

Não houve expediente. 

ORDEM DO 'DIA 

VOTAÇÃO 

Votou-se e foi rejeitado o requerimento de adia· 
menlo do Sr. F. Octaviano. do parecer da coinmissao 
de constituiçao, sobre a eleiç<lo de senador pela 
provincia do Ui o Gt•andc do Norte. 

Procedendo-se ;l vota~ao, por partes, da indicação 
do Sr. Vwira da Silva acerca da publicação dos 
debates do senado, foi approvada a l. •. 

Posta igualmente a votos, por pat·tes, a clausula 
i4•, foram approvadas a !.• e 3• o rejeitada a :!• • 

Foram tarnben~ appro\'adas a 2• o 3• partes da 
indicar.i!o. 

Subinettida :1 vota~;io, por partes, a emenda da 
mesa, ficou prejudicada a !. • e comprehendida a 2.• 

Foi approvada a indicação pa1·a passar ;l3• dis· 
cuss;lo, indo antes :l mesa, afim do apresentar a re· 
dacç:lo para !I dita discussão. 

I'!.EIÇÃO SI~NATOJII,lL DO JIIO GRANDE DO NORTP. · 

Proseguio a discussão do parecer da commissão 
de comtituiç;lo sob1·o a elow;io de senador pela 
província do Hio Grantlo dll 'NOJ·te. 

O Sr, dl,a'UIU'Abe r-Sr. PI'CSÍ!(ent~, COIIl~I~O 
manifestando ao senado o constrangimento que sin'to 
em cmpenhar·llltJ neRte delmlc. PJ•oponho-me a impu·· 
gnar, COlHO nulla e insubsistente, a elniçfio que nos 
occupa. l\fas a presente verilica\~ilo de poderes versa 
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2 ANNAES DO SENADO 

sobre um membro do gabinete actual, sobre um ci· 
tlml:lo com quem tenho tido relações mais o.u menos 
intimas, rolaçõt!S de amizade, com que me honrava 
c, porl:1nto, comp1·chende o senatlo eom que vexame 
d•li'O entrar nesta discuss:lo; vexame, senhores, 
tantll maio1' quanto o gahinete, de que é membro o 
candidato cm questao, me merece toda a confiança 
pel:1. quasi totalidade ·tic seus membros. O nob1·e 
prosidente do consalho é uma gloria nacional, a cuja 
sllmbra crcill que todos sentem prazer em· militai'. 
Ao menos eu, se, considerando a S. Ex. como um 
chofe politico, orgulho-me em ser seu soldado, te· 
nho dohradas razões para venerai-o, porque fóra do 
tel'l'eno de soldado politico, "jil me coube a honra de 
ohetlecer·lhe como chefe militar, 

sidades do Estado ser4o sempre attendidas por 
mi1n. . . 

Um representante da naplio, um memdro da ca-
mara vitalicia, sobretudo, que n:lo .está ligado a 
essas. paixões que imperam nos animas dos mili· 
tnntes; eleve invariavelmente seguir esta norma. 
O seu partido lhe deve merecer muito, é vcrdado ; 
mas quando os seus interesses niio estiverem em 
luta com os interesses 1lo Estado. Ora, no caso 
presente, acho que ha perfeita luta, conf!icto ;"luta 
c conflicto para os ·quacs nito póde haver eonci· 
Iiaçlio. 

Smhores, este conflicto resalta da Ci'eaç.ilo da 
nova lei, lei quê tratou de estabelecer incompati· 
hilidades para um g1•ande numero ~e classes; este 
conflicto resalta ainda das palavras memorandas 
que foram ouvidas neste recinto, sabidas dos labios 
do soberano, quamlo disse-que, esperando serios 
melhoramentos na fiel execução dessa lei, a~cres· 
eentava que era um emJlenho de honra do governo 
fazei-a executar com toda a lhaneza, com toda a 
verdade. 

Sahimlo deste ponto de vista de veneração que 
mc1·ece o iiJustre chefe do gabinete, deparo imme· 
diatamentc um companheiro de S. Ex., a quem tnm
hem, de longos :mnos, estou habituado a seguir e 
at:omp:mhar com dedicar-ão, Conservador como 
sou, n:io posso prescindir das tradições que devem 
sempre sen•il· de norma aos sectarios deste partido, 
e assim me recordo de que, em .épocas liem t~ri· 
ti<'as pa1•a o partido a que pertenco, bem criticas, 
digo, para o particlo conservador ·de minha provin· 
t:ia, em épocas de proscripçito, I'Ccordo-me de que 
os poscri ptos do Cnm·á encontraram vozes gene• 
ro~as que os animavam, e estas vozes pa1·tiam cspe· 
cmlmente da generosa c rica provincia da Bahia, 
distinguindo-se entre os nobres oradores dessa 
típoca, o honrado Sr. bar:to de Cotegipe, que enta:o 
cm simplesmente o distincto Sr. JO/Io Mauricio 
WandCI·Jey. Portanto, vtl o senado com que ve
xame, repito, entro em uma discussão, que trata de 
nullifica1· a eleiçiio de um membro deste ministerio. 
Os demais membros do gabinete s:to cidadãos 
lllllito distinctos, e, em meu conceito, merecem 
bastante. Todos elles, pois, me JIOem cravos na 
rorla, que devo move1· nesta occas1ão para chegar a 
meu fim. 

Ora, quando tantas incompatibilidades foram 
~rendas para funccionarios de diversas ordens, 
para alguns até de classe intima, comprehende-se 
que os altos fun~cionarios, sob1·etudo, ilevem estar 
compreheri'didos no espil'ito e Jettra da lei 

Mas, senhores, recordo-me de que a primeira 
vez gue tive a honra .do levantar minha fraca voz 
neste recinto, eu, depois de dirigir meus agrade· 
t:imentos ao corpo eleitoral e á munificencia da 
Corôa, por me haverem collocado agui, accrescentei 
estas palavras : " Addicionamlo a. asseveraçito de 
que, sem renunciai' de modo algum a qualidade de 
homem do pa1·tido, que, como lal, para aqui fui 
trazido, é meu fi1·me proposito, se alguma vez 
os inte1·csses do partido, a que tenho a hom·a 
de pertencer, enh·arem cm luta ou se acharem cm 
antagonismo com os interesses do Estado, ntlo hesi· 
lar· em prefllril· estes áquelles, " 

Senhores, faço opposiçlio :l entrada do nm 
membro do -gabinete como senador, porque julgo 
que nao _foi legitimamente eleito, Acho S. E1. 
muito digno de occupar uma cadeira nesta casa, 
mas desta vez nilo ptitlo occupal-a, porque se le
vantam emhara~os mvoncivois, no meu conceito, 
para aqui tomar assento como senador do lfllpcrio. 

Vmdo as palavras quo outr'ora aqui proferi, vtl 
o senado que, toda vez que houver conllicto entro 
as nccossidatles do meu partido e as necessidades 
tio l~slado, nilo posso hesitar na escolha: (\S ncces· 

O Sn. SJLVEJnA J.oso :-Apoiado, é o grande 
principio das incompatibilidades. · 

O Sa. JMUAI\mE :-Sei que os defensores c 
entrada do nobre candidato; de que se trata, dir:~. 
immediatamente : "Mas onde está, na lei, a creaçito 
da incompatibilidade a que alludis ? » 

Senhores, creio que Julgadores de certa ordem 
se podem embaraç._ar com esta objecç:lo; mas julga· 
dores da altura dos memb1·os da camara vitalicia, 
julgadores da altura dos legisladores que fizeram 
a lei, n:lo podem achilr ahi embaraço algum. A 
lei Jlrohibio !JUC sejam eleitos-presidenles de pro
vincia, chefes do policia, bispos, vigarios foraneos, 
tlrti qnanti ahi se v~ cm uma relação crescidissima, 
e porque, senhores ~ Porque entendeu que não de
via de modo algum doixar pairar a menor suspeita · 
de que esses funcciouarios .publicos .fizeram uso de 
sua aufol'idade para se fazerem eleger: 

A lei nada mais fez do que tomar mais e:~:· 
tensivo, tornar mais claro este preceito, que já exis· 
tia desde a legislação de 1.8/i/i, Em l8ii5, com 
a creaç:to dos circulos, estabe!e~e1·am-se grandes 
e diversas incompatibilidades; agora nllo se ,fez 
mais do que augmental-as e augmentando-se, 
pergunto : - nilo lica manifesto o espirita da lei. 
de nito (jUerer de modo algum que a autoridade 
interveulia, que nito soja nem se quer suspeita dessa 
inten•enção ~-Isto é manifesto. . 

.Mas volto á questao :-« Onde está na lei que o 
ministro de Estado nilo possa ser eleito senador~ " 
Senhores, em parte alguma, e é esta a ·raz:io por 
que a lei nllo cogitou deste caso especin!. Digo
em pa1·to alguma, porque est:l na constituiçito do 
lmperio que os ministros podem ser eleitos depu· 
lados ou senadores ; por consequencia, niio ora 
possivcl que a lei dissesse:- "a mcompatihilidade 
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ANNAES DO SENAD.O 3 
· .' vae attl o ministro. de. Estado para nllo ser eleito Essas provas, portlm, n4o apparecem. Eu aeom· 

:;: deputado ou senador." panho mais · ou menos ·os negocios do meu paiz. e. 
Mas per_gunla·se :-« Como deve ser entendida não l.enho lembrança de que em diversas eleiçlles, 

essa eoncihação. entre a constiluiçA:R, que permille desde que o Sr. conselheiro Diogo Velho ú coneuL·· 
que o ministro de Estado possa ser. ele1to deputado rente a ellas, tenha havido um só voto para s, E t. 
ou senador, e a lei das· incompatibilidades?,_ na_provincia do Rio Grande do Norte. 
Aqui está a inlelligencia pratica da lei. Nesta oceasiA:o olho para o nobre collcga, que .já 

A. constituiçA:o, no meu humilde modo de enten· foi presidente do Rio Grande do Norte, o talvez 
der,·refere·so ao caso do ministro tratar de ser S. Ex. possa dizer se, eom elTeilo, o Sr .. conso. 
eleito por seu disli'ieto natural, que todo homem lhe iro Diogo V c lho foi votado em alguma eleição 
politico tem ; mas, desde que a eleiçilo for fóra naquella p1·ovincia. 
deste distrieto natural, está claro que elle infringe 0 Sn. NUNES GONÇALVES : _ Nlto houve eleição 
a lei, gue ijSiá fóra do terreno, que abusou, que no meu tempo. · ' . 
usou do sua autoridade para se fazer eleger. . 

Ora, pergunto eu: Não é conhecido o districto O Sa. J.I.GU.I.RWE : - Eu Mo lenhu notlda. 
eleitoml do Sr. eons••lheiro Diogo Velho? Todos Portartlo, dechlitlamento, o Rio Gmnde do Norte 
me dirão que sirn. S. E:<. não so anteriormente, nunca foi o districto eleitoral de S. Ex. 
por mais de uma vez, foi eleito deputatlo pela pro· Senh(lres, tem-se dito aqui que S. Ex. goza do 
vincia da Parahylm, corno nesta occasillo o foi grande populai·idade e 911e não era de adrnírat· 
igualmente. Logo o dislricto eleitoral de· S. Ex. que, na província do R10 Grande do Norte Oil 
está conhecido. em qua1quer outra, obtivesse votos ... 

Se se tratasse de urnl eleição senatorial pela Pa- O Sn. Po:.m:u ::- Son'tlo ministro. 
rahyba, dislriclo natural, muito legitimo de S. Ex., O Sa. JAGUARIBE : - Mas,. pergunto eu, como· tl 
está claro que sua eleição era lã~ legitima· 9ue, por que essa popularidade estcvesull'ocada? S. Ex. tem 
este lado nenhuma 1luvid;1 ou obJeççllo podia se le· muito mais de ~O annos; e como é que, 1\urante 
vantar. Mas S. Ex. não foi. eleito pela Parahyba i toda a sua vida politica, nunca houve um ceitil de 
emquanlo era candidato e eleito deputado por esta manifestação dessa popularidade naquella pro· 
ptovinr.ia, era ao mesmo tempo candilado e eleito vincia ? 
para uma lista triplitle pela província d!l Rio Gran-
de do Norte. Portanto S. Ex. estabelecta ao mesmo O Sn. SILVEIRA Looo :- E em oub·as onde se 
tempo dous 11istrictos ell'itor~c.l, e isto, em meu dei·am vagas. 
conceito, não esbí na lei; ao contrario, ti probi· O Sn. JAou.\nmE :-Om, sabemos que o Sr. con· 

. bido, sen4o express.arnent~ por ella, porque é c~pe· selheiro Diogo Velho, como todo. homem politico; 
cie de que não pod1a cog1tar, pela sua ra~oavel tn· tem tido phases de ndversidade n:1 sua vula e era 
telligencia, pelo seu espírito. Isto para rnun parece muito natural que S. Ex., se tivesse essa popula· 
c Jar1ssimo ; mas peço licença ao ~enado para apre· r idade, recebesse, nessas phases de adversitlad~; 
sentac um argumento de anafogm. essas manifesta~óes, a que se .allude agom. 
Sab~·se que, l!or nossa~ leis, h.ll mui.ta~ juris· Houve tempo em que S. Ex., vmilo'1lorno deputado, 

dicç~es cumuhthvas; uquillo . quo um JUIZ ,Pó.de enconl!·ou unlil carnara que mto o reconheceu corno 
· fazer, podem fazer diversos, Isto é, teem o direito ol~ito e annulfou o seu iliploma·, com razão ou sem 

de fazei-o; mas a lei tem estabelecido, pam evitar clla (eu penso tjUe S. Ex. foi eleito, mas não é disto 
conflictos, 9uo o . meio 1\c se n[o darem ó a ~:·e· que se trata); houve tempo em <JUO S. Ex. foi col
'l(enç~o da JUrisdic~;lo; desde que uma das aut~t \.· locado na adversidade e, proccdellllo como homem 
dades de jurisdicr.ão ac~umulallva começa o fe1to, activo e in<luslrioso, procut•ou entregar-se á advo
tem estabelecido a sua jurisdicção, arreda Iodas as cacia em um Jogar onile elh1 otl'eL·ecia campo vasto 
outras suas coneurrentes. para entreter suà iutelligencia c ahi demorou-se, a 

Eu applico esta argumenlaçito de analogia ao espera de melhores tempos. 
caso presente. Nilo procisav;t !lella ; tl por demais, Esse período dUI·ou armos; o se a proviucia do 
A minha verdadoÍI'il argumentação é da legitima, Hio Grande do Norte tivesse esse enthusiasmo poi' 
da natural intelligencia tia lei; mas esta argumen· S E~ .• como não 1\emonstrou então 'I se havia 
taçilo de analogia serve pam corroborai·~· Co~he- essa popularidade; como nunca se teve noticia 
cillo o dislricto eléitoral do Si'~ conselhetro Dwgo doi! a? 
Velho, que é a província daParahyba, dish·i~lo que ·'r~-so, pois, senhoros, ~no o unico titulo do po
elle aceitou, porque nffo consta !JUC r~nunc1~sso o· plihtrhlade com IJUe S. Ex. se ;tprcsontou, para 
Jogar de deputado, pois, ao contrariO, .ace1tou o obter os votos dos l'iogr:trllle.nses, foi o do se~· mi· 
eslii 1'111 <!xei·cicio delle na camam ternporana, S. Ex. nistro. 
renunciou outro qual<juor dislricto. . . . o Sa. F. OcrAVI.\IIO:- Apoia!lo. 

J>or consoquencia aqili cstil a vcrtladcu·a mte!h · 
gen~ia da le1 manifllslando que o Sr. conselhe.u·o O Sn. JAau.l.nmg-:Ainda mais, senhores. O 
Diogo Velho náo llO(\ia set· eleito por outra provm- Si'. eonselhoiro Diogo Velho, cujos servi\~os sm·ei 
cia além da sua, sal v o se elie provasse. que e_ss11 sempre prompto om reconhecer, porquo acho que 1l 
outra província lambem algum tempo linha sido um cidad;lo dedicado :l causa publica e o conhe1~o 
seu distritlln eleitoral ou que em outro tempo clla por diversos atltos de sua V111i1 e mesmo jlOri'{IIO 
o tivesse eleito. presidio algum tempo tt minha província, onde livo 
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4 ANNAES DO SENADO 

de apQlaudir a sua actividade o deditmç~o ao ser· 
viço; S. Ex., digo, mesmo nessa província que j:í 
presidio, onde, aliás, deixou am1cos, n:to consta 
que gozo desse enthusiasmo. 

Eu náo estou bem certo, mas m·eio que, quando 

O Sn. JAGUARIDE ::.... • ; • era occasiao de ohter 
dessas províncias alguma manifestaçao. · . · · 

N4o consta, porem, que nenhuma dessas 'provin
cias désse voto.a S. Ex. Como explicai' semelhante 
ingratidão Y · · 

S. 'Ex .. presídio o .Ceará e de l:í retirou-se, tinha ~O 
annos ou approxunava-se delles ; pouco (\epois 
houve no Ceará uma eleição de senadores para 
preenchimento de duas. vagas, e n:Io mo consta 
que S. Ex, tivesse um .sú voto. 

A oxp iuaçaó, Sr. presi~en.to1 é que, mn certas 
regiões, tem grassat!o o prmcspso de algumas terras 
nilo terem direitos,de estarem eternamente condem· 
nadas :i condicfio de bouros pottt•ris. 

O Rio Granite do Norte', infeli~mcnte, cstà noste 
caso. S. Ex. folgou com a occasião qu~ se aJlresen
tava, foi a((arrantlo-a e declarou : seres senador I O Sn. ZACARIAS : - N;to era provi ncia vizinha. 

·O Sn. JAGUARmE:-Eu estou fallando debaixo dll 
ponto de vista do enthusiasmo, do arrebatamento, 
e acho mais natural quo elle fosse produzido, 
mais nas províncias administradas por S. Ex. do 
que em outras, onde nunca po~ pé. Este é o meu 
argumento . 

(Jla um aparteJ 
Sim, em f869, mandou-se proceder á nova 

eleiç:Io senatorial no Ceíml, depois da nullili
eação de uma outra, c se S . Ex., que já não era 
presidente, tivesse causado esses cnthusiasmos, 
podia muito bem ser eleito. 

Ainda mais, senhores. Depois que S. Ex. sahio 
do Ceará, presidio a província ilc Pernambuco e 
lembro-me dos appláusos que mereceu sua admi-

- nistraç!to. 'l'amhem náo estou bem cet'to, não ve
rifiquei datas , mas me parece que, depois que 
S. Ex. retirou-se daqu~lla província, houve alli 
eleição para dous senadores, afim de preencherem
se as vagas dos nossos sau,losos collegas os Srs. 
conde da Boa Vista e marquez de Olinda, e n:Io 
me consta que o Sr. Diogo Velho tivesse votos 
nessa eleição. S. Ex. tinha presidido a província 
de Pernamb.uco, tinha a idade ... 

O Sn. ZAcARIAS : - Se elle é velho I ••• 
O ,Sn. JAGUARJBE:-••• e era quasi filho da pro· 

vincia de Pernambuco, porque, comquanto da Pa
rahyba, foi em Pernambuco que S. Ex. passou 11 
maior parte de sua cxistencia. Tenho ·lembrança de 
que S. Ex., além do tempo de cducaçfio na aca
demia, esteve alguns annos om Pernambuco e ahi 
tinha parentes, com quem convivia. Portanto, Per· 
nambuco era, muito mais do que o Rio Grande d~ 
Norte, sua quasi patrin, o não me consta 'JUe 
S. Ex .t i v esse votos ali i. 

. Continuando neste terreno da populatidade do 

· Mas, senhores, se1·:l legitimo este· modo de pro
ceder? n4o so vtl aqui sómente· a influencia. do 
minisll·o e que essa influencia é toda illegitima? 

Tive oecasião do dizer, quando tratei do 
11diamcnto, que foi até immoral esse procedimento. 
Doe-me app!lcar a amigos phrases de certa ordem, 
mas e tal a convicção em que estou, . é tal a . im· 
p1•css;io que senti· ao ver cshulhados tantos lilhos 
do 1\io Grande do Norte· do um direito que lhes 
pertence, ~OrnO a toc\OS nós perte~ce~ O de prO•' li :11• 
sermos ele1tos pelos nossas provmcsas, que talvez 
exagerasse, manifestando essa dór por expressões 
que podem ser oll'ensi vas na fúrma·; mas declaro, 
do fundo ,\o meu coração, não ter tido por fim 
ofl'ender a uinguem. . . 

Na verdade dóe muito a usurpaçfio de direitos 
imprest:s·iptiveis, us!!rpacao que pode1·ia ser qual!· · 
ficada como um Cl'lme tão grave como os ma1s 
graves que se po~~m imaginar. Posso até. dizer 
que semelhante Cl'lm~, comquanto, nilo esteJa: su- . ~ 
jeito, como o assassmato c o roubo, a penas 1nfa· 
ma1ites, ainda mais oll'ensivo so torna á socie
dade, porque o assassino e ~ ladrão · vã~ pagar os 
seus crimes nas cadéas publicas e a sociedade tem 
Jogo a reparação prescripla na lei, ao _passo que 
os crimes daquella ordem produzem o1Te1tos mu1to 
mais dm·adouros. · 
Es~as localidades, despojadas de seu direito, de· 

cabem c definham ; seus filhos consideram-se expa· 
tl'iados, procuram outras regiões, dizendo: « Nilo 
somos brasileiros ". 

Os moços de talento que, nas academias, foram 
companheiros desses que níio lhes e1·am superiores, 
senbr·se-hllo desanimados, vendo-se impossibili· 
tados de realizar as suas aspirações, emqu;mto que 
out1·os, mais protegidos da sorte e amma,los de 
poder, aproveitam-se da occasifio, com receio do 
que outra não lhes viril t:Io cedo. 

Sr. conselheiro Diogo Velho, devo obse1·var que na 
mesma oecasil!o cm que procedeu-se à eleição no 
Rio Grande do Norte, procedia-se lambem a clei
r.ões na província de Pernambuco, em substituiçito 
~o Sr. v1sconde de Camaragibo; na província do 
Par:l. om substituiçito do Sr. Souza Franc.o; na pro
víncia do Paran:í cm substituir.rro do Sr. barão de 
Antonina o na do Rio Grandé do Sul em substi
tuir.~o do nosso collega o Sr. Braga; e para quem 
tem tantos serviços, que arranca as manifestaçl.les 
de que !JOntem nos fallou o nobre senador pelo ~lo 

Foi o que fez o Sr. Diogo Velho. S. Ex. tl 
digno de entrar para esta casa, como tantos 
outros, mas devo entrar legitimamente, eleito pela 
terra por onde tantas vezes o foi para a outra ca
mara. 

Eu sinto isto, Sr. presit!eul0, na qu:11idade de 
amigo daquella pobre província .e por motivos que 
jà tive occasião de expender aqm. 

Desejei arredar essa candidatlll·a; mas como 
fazei-o senffo pelos meios ao meu alcance, faltando
mo influencia para lilzm· pesar a minha vontade 
na hatança dos negocias do Estado? Dil'igi-mo, pois, 
ao Sr. Diogo Velho c pe\~O licença ao senado para 
ler a ca1·ta que dirigi a S. Ex. o assim dar noticia 

do Janmro. . . . 
O Su. TEIXEIIIA J UNI OH : -Servi(~Os que V. Ex. 

acaba do r o !atar. 
) 
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ANNAES DO SENADO 5 

do' meio P!'alico d~ que lancei mão para esse fim. n!1o a convicção rle que, sustentando .es~es princ.i· 
A carta· fo1 a segmnto: , · p10s, não ·defendo somente 11 provmc1a do R10 

" IIJm, e Exm. S•:· conselheiro Diogo Velho Ca· Grande do Norte, defendo todas aque!las gtie não 
valcanli de Albuquerque.-Sinlo neJiessidado de di· Icem filhos em posições elevadas, defendo minha 
rigir a V. Ex. esta carta. província e, finalmente, defendo aquclla, em· que 

" Tendo diversos jornaes publicado que V. Ex. V. Ex. nasceu, nem uma das quaes, se passar· em 
apresenla·se candidato á vaga do Jogar de sena· julgado a candidatura do actual ministro da justiça 
dor pela província do Rio G1·nnde do Norte, dei- pelo llio Grande do Norte, estará isenta de ver 
xada pelo fallecimento do preclaro visconde de nas futuras vagas senatoriaos serem exéluidos seus 
Inhonurim, minha simples qualidade de senado•· filhos mais illustres, pam sm· eleito algum ministro, 
amigo do ministerio, de !JUe V. Ex. faz parte, ainda que nem uma raiz lenha em nem uma .dessas 
poderia talvez autorizar· me a dizer a V. Ex. <JtW, nobres províncias. · 
se é exacta essa pretr.nçfio, me parece que c lia "E' possível que esta minha franqueza desagrade 
muito terá. de prejudica•· a prr:;ente siluaeao po· a V. Ex., do !JUC tenho bastante pezar; mas fica-me 
Iitica. · ' a consolação de que ó . antes assim, do que lison· 

•lllas além d~ssa conside1·ar.:lo, havendo,em minha geando quo posso mostrar ser-:- De V. Ex. verda· 
obscura vida politica, JlrecNientes, que me o~rigam doiro a.migo- O senador, Domingos José. Nogueira 
a defender, a propos1to de cle•çãiJ senatoml, os Jaguar1bc. · , 
!lireitos d:~ pro~incia do Hio G1·ande do Norte, Rio ~. de Agosto de :1876., ., 
JUlgo da mmf1a pal'le um de1•er de lealdade para ' 
com V. Ex., de quem homo-me de ser amigo, decla· O Sn. ZAcAmAs:-Ncro respondeu? 
rar·lhe ~ue pouco natural, corno me parece, a eleioão 
de V. Ex. por urna prol'ilHJia donde nao é filho e 
ontle nunca residia, se ella, ao inverso do !JUe tl de 
esperar do alto criterio de V. Ex., for levada a 
elfeito; serei forçado a apreciai-a devidamente da 
tl'ibuna do senado, corno me permitlirem minhas fra· 
cas forças, se Deus conceder-.me vida e saudc. 

" Os precedentes· a que alludi s:lo (além da cir· 
cumstancia de terem sido riograndenses alguns de 
meus ascendentes e de achar·I!UJ ligado por par~n
tesco e amizade a muitos· riograndenses) os factos 
seguintes: 

· •Ach~ ·.·me lltesta de mnaimprensa na provincia 
do Cear:l, !Juando o partido conservador do llio 
Grande ·do Norte, impugnando. a candidatura tio, 
aliás muito illust1·e, finado senador p, 1\!anoel, e 
sustentando. a do não menos illust•·e fina>lo conse
lheiro Thomaz Xavier, p1•ocurou minha inlerven~lio, 
para que no sentido daquellas id~as fosse impresso 

. no Ceará um jornal, que m·a distribuído no llio 
Grande do Norte, onde ent11o n:1o havia imJH'ensa, 
immmbeocia esta que aceitei do muito bom grado. 

" Mais tarde sustentei na tribuna da camam tem
poraria (referindo-mo enh1o ao Ceará) qutJ imped1r 
as províncias pequenas de elegerem seus filhos ou 
os que nellas residem, para sous representantes 
vilal1cios, ú retardar-lhes o progresso. 

" Om, sendo a colierenr.ia uma necessidade pam 
o homem politico, j:i vtl V. Ex. qttc, tendo o Rio 
Grande actualmente filhos muito d1gnos <le compo· 
rem sua lista triplice, eu, que lenho tantas liga!)ões 
com aquella Jlrovint:ia, renunciaria ao meu pas· 
sado, se,. ao ser ella csbulhada desse <lireilo, nffo 
erguesse minha voz cm sua defesa. 

" N:lo devo continuar sem declarar a V. Ex. que 
sua entrada p:ll'a o senado muito honmr:i <tr{uella 
corporaçao ; mas para isso não é preciso PI'Cclpilar 
os acontellimentos lendo V. Ex. ennohrecido t:mto 
sua provinda natal, a Parahyba, tl por aqncllo ca
minM o não pelo do Jlio G1•ando do Norte que tl 
natural o ing•·esso de V. Ex. para o senado brasi-
leiro. . · 

" Hclovo-mo V. Ex., so lho parero importuno: lo-

O Sn. JAco'ARIDE:-Direi depois. 
Para tirar toda a duvida· de que a carta fosse ás 

mil' os de S. Ex., tive o cuidatlo do ir pessoalmente 
ao correio rPgistml-a; tr.ago 2gui o certificado .do 
registro (leutlo) : " Cerlilicado de uma carta que se 
rometle pelo correio ao Sr. ministro da justiça em 
~de Agosto. • 

o" Sn.1'EIXF.mA.JUNJOR:-~Ias o Sr. Diogo Velho 
respondeu a V. Ex.? , 

o Sn. JAGUAniBE:- v. Ex. previne aquillo eiil 
que eu naturalmeute devia tocar. · 

O Sn. TEIXEIRA JUNIOR :-Perdõe·me; guardo 
_para· quando for occasião., · · 

O Sn. JAGUARIBE :-Nilo tivet·esposta"alguma ... 
O Sn. SILVEIRA Lono :-Ntío ha carta: sem res· 

posta. 
O Sn. JAGUAIIIBE :- ... mas. a minha policia, e 

eu não precisava de !la;' lJastava: o certiticado do 
correio e a _confian\:a, lJUC devemos depositar nas 
nossas reparii\~Oes, para ler a. certeza de quo.a 
carta chegou ao seu destino; mas a minha policia 
informou-me de que S. Ex., ao ler minha carta, 
vociferou contra mim, e até denominou:me do 
maluco. (Ililai'Üiac/c.) 

O Sn. F. OcTA\'1.\NO :-Com ell'eilo, nestolernpo 
ter estas 'idéas tl ser maluco; acho-lhe razão... · 

O Sn. JAoUARIIlE :-0 senado comprehemlo !JUO, 
dcsdo que di1·igi esta carta o assignei-a, preccdenilo a 
minlm assignatura do designativo-•0 senador,-, 
clla tem um caraclcr quasi official; portanto a nilo 
resposta a esta cm·Ja é um menosca!Jo, um acto de 
desp1·czo que devia ferir a outro qualquer. Eu; 
pol'llm, declaro ao senado qnc não me julguei 
oll'endído, pelo principio de que-ac(~ües do corl:1 
ore! em revertem contra seus auto1·es, e nfio podem 
alcnn~ar aos que sahmú proceder com tli~111dade. 

Entendo, pois, quo este acto de menoscaoo :lmi· 
nha pessoa, <jue ali:ls tluada, m1o 1110 alcaÍIÇOU, tl 
que se algum ell'eilo clle pódc ter, tl do dar ao se·. 
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6 ANNAES DO SENADO 

~ado .a medida da ambição daquellc que, saltando leem figurado no parlamento. A família Camara,im, 
por cuna de tudo, para ser senador, começa por portante naquella província, tem diversos irm«os 
men!l~cabar.a corporaç.io em que quer entrai'. J'grmados ém direito, dous dos quaes já foram de· 

D1z1a cu. a S. Ex., com,o am1go, que julgava n5o pulados. .• , . - · 
ser e~nvP.nwnlc ~~a candidatura, porque ~ua fel'ia . -
esta sltuaçilo.pohhca; e, na verdade, comprehende· p Sn. F. OcTAVI.\No:- Pastava o candidato I{Ue 
se que, depo1~ das palavras proferidas Jlelo monar· veJO com o Sr. minish·o da justiça, o Sr. Tarquimo. 
cha neste recmto1 era mesmo dever do governo · . -· 
proeurar que a.l~l n~o fosse mystificada; mas um O Sn. JAau~moE :-Além do~ Srs.- O~tav1ano Ca· 
~embro do mm1ster10 apresentou·se candidato e -mara o Galmel Ca~ara, que __ Já foram deputados, 
d1sse que a sua candidatura foi aceita· uni1•ersal· conheço urn outro 1rmão, o Sr. Jeronymo Cab~al 
mente com Ioda a espontaneidade fingindo ali! ~a Gamara, homem talentoso, que faz figura d1s· 
nao haver enc~ntrado nem se~ue1· ~sse protesto, !meta. na sua p1·ovincia, ~uja familia se acha Jj,. 
que sou .suspeito para qualificar, mas que, me gada com outra lambem Importante, a de um se., .. 
parece, deve ter algum valor ou, pelo menos, inter· n!lo~ de engenho, homem notavel naqu~Ua pro, 
romper essa harmonia de applausos 0 de -felicita· vmc1a. Além desses senhores,lembro-mo ilo S1·. Gal· 
çõcs ; porque quando se diga que nilo houve obsta· vão, ~I to funceion~rio do !besouro, e i_a tivo aqui 
cuJo algum, se poderá responder : " Houve a oc~as1ão de referir o. nome ~o S!· e~us.elhe1ro 
reclamação de um !Jomem, filho de província vizi· B~1to Guerra, mag1.slra1lo mtel11g~nh.ss1mo . e 
nha, e que, por ma1s de uma vez tomou parte nos p10bo, com grandes hgações na provmcm do_ R10 
negocias do Rio Grande 1lo Nort~, homem que alli !irande do Norte c per~enconle a_ um:\ fa;r.ilia _ q~e 
tem parentes c amigos, pois ascendentes seus alli J'-Í teve um senador, ahás de uma reputação cons1· 
nasceram. » deravel na província, o Sr. padre Guerra . 
-

0 
s F . Vll·se, pois, que u:io ha falta de gente no Rio 

. . R.. • Ocr.\VIA!"o :- E guanto tempo levou o Grande do Norte. · 
1mmster1o para dar hcenç~ l Que barulho não hou· No outro partido h1 ci1lad<1os importantes, o Sr. 
v e por lá f Dr. Amaro de Dezurra, talento úistiucto ... 

O Sn. JAGUAllllE: -A manifestação de um ho-
mem ne~las cond!ções, e que de mais a mais tem O Sn. SILVEIRA Looo :-Apoiado. 
uma pos1ça:o officJal, a de senador do Impel'io, deve O Sn. JAGUAIUDE :-... que muitas veztis teui 
te1· algum valor, accrescendo que este homem só ti- sido deputado, que já veio cm uma lista tripli~e. 
nha razões para tomar interesse por -esse candidato que já deu log:u· até a uma questão de gabinete, é 
e pelo gabinete a que pertencia o pertence.Esse pro· um homem importantíssimo, não se )lMe dizer que 
testo era, quando mais não fosse, um motivo pam é uma obscuridade. O Sr. Dr. Brandfio, de talento 
f~zer o Sr. Diogo Velho recua1· ou, pelo menos, he· 11istineto, que foi deputado.... _ 
s1tar ;mas S. Ex. nem seauer respondeu·me dis- O s F o A · d ' 
se lá comsigo: •Meu camfnho é para o Rio Grande 11

' ' CTAVIANO :- pOJa 0
• 

do Norte e do 1\io Grande do Norte par:t 0 senado.,. O Sn. JAGUA.RIU~: :-... e lantoa outros . 
Oh I senhores, é muito menosprezai' os direitos Como, JIOis, ex)llicar-se, Sr. presidente, que a 

de uma província 1 prol'incia do Hio Grande elo Norte, esquetlendo-se 
Se ao menos, senhores, se podesse dizer que destas Jigaotícs natu1·aes, se tomasse de Ião grande 

o Rio. Grande do Norte e~tava em setl comer.o, gue enthusiasmo pelo Sr, conselheiro Diogo Velho, 
n4o linha filhos dignos, habilitados a sei' sênador, o org.an!zasse uma lista em que. S. Ex. teve quasi 
eu e.e~suraria em to~o 0 caso 0 procedimento unanmudatfe úe votos ? A expheação, senhores, é 
do mm1stro, mas haverm uma atlcnuar.ão ; portlm, que infelizmente, em nosso paiz, tudo marcha, n4o 
senhores, ser:i verdade ,1ue 0 Rio Grande do Norte direi par:\ uma decadencia, mas para o-esquecimen· 
na:o tem filhos capazes de ser senadores? E' 0 lo de direitos, de maneira que, se na:o estivermos 
que ninguem potlera dizer. (Apoiados.) , attentos, nós, que somos guardas da constituição, 

O nob1·e miuish·o 1la justiça, hoje de est1·angei- quem póde responder pelo que succcllerá amanM? 
ros, no empenho de tornar com modo s.Ju cami· Neste estado do descrença, dizem uns: "O governo 
nho, achou companheiros, cor1tanrlo naturalmente sempre tem de vencer, para que lutar?" Portanto, 
que clles seriam ma1·cos ou testemunhas de seu possuamo·nos de cnthusiasmo, que dahi vir:l ao me

. triumpho ; mas, sem quc1·r.1· procm·ar outros, direi nos alg!una vantagem. 
que esses mesmos companhe1ros ·ae S. Ex. eram O Sn. Su.vEm~ Louo :-Qual enlhusiasmo ? 
muito digno~ de ser ~enadores, e que eru !fU!lltfUCr o s11 • JAGU.UttuE :-Enthusmsmo fingido, meu 
_delles poiler1a rel:alur a escolha, se mio v1esscm collega. J~iujamos que applaudimos a cousl, o dahi 
com esse espantalho, que natumlmente diria· lhes: nos Vlr:l algum bonclicio. Ell'eclivamentc, Sr. pro· 
"Tende pacwncia, por ora eu... Em outra~ cir·. 'I t 1 

1 · 
1 

s11 ente, para os gue pres am a guma atteuc~o aos 
cums ancws qua quer desses senhores podia ser nossos ncuocios, é tacil de vér <JUe este enthu_ siasmo 
escolhido senador. - u 'f rentle alguma eousa. "as, Sr. presidente, mio s:to sórncnle os Srs. 
Drs. T;~rquinio c Gomes da Silva os Hio Grau- O Sn. SrLYllm.\ Louo :-Explicarei isto. 
denscs dignos do entra1·cm cm uma lista triplico. O Sn. J.\üUA.RinE :- Ntlo trago para aqui llocu· 
Eu conho~o no I\io Grande do Norte homens f(UC mcnlos, Contenlo·mo em l'elatar faetos notorios, 

'.,. 



I! ,, 

A~NAES DO SENADO 7 
que estlio. na conscíencia do lodos. Assim, a !tenda alguma pari~, relativamente a um grande homem dos 
o senado á discripçilo seguinte:· ' nossos ilias que,. nilo obstante ter tido um fim desas· 

A província do 1\io Grande do Norte, ordinaria· Irado, teve dias do gloria, para si e· seu paiz, e re
mente tilo esquecida, fóa·ma no mappa do Brasil uma presentou um papel importantissifi!O na Europa em 
parte obscura, por esta rn:l apreeiaçlio a que me tenho son tempo : refiro-me ao finado Imperador Napo
re(erido, pois que a província. e IIII' digna de atten- ledo III. · · · 
~llo, como a mais· digná de suas irmils. Mas a ver- Eu tinha lido, ha m11ilos annos, que, quando rr; 
dade e esta: aquella paa·te do mapp:~ do Brasi I est:l Maria II perdeu seu primeiro marido, fOra convidado 

, como que obocurecida, invia, corno que Mo havendo o entiio simples prmcipe Napoleato para casar com 
transito nella. Mas, depois do fallecimento elo preclaro aquella augusta senhora. A resposta daquelle prin· 
Sr. visconde de lnhomirim, o Rio Grande do I'1orte cipe foi que era summamente sensivel a esta prova 
tornou-se uma parta saliente do mappa e,para quem de consideração, que elle agradeceria eternamente, 
tem visto os mnppas feitos para os cegos, o -Rio mas que sentia profundo pezar de Mo poder 
Btâiide do Noi·te era uma parte desse mappa, por- acceder ao convite, porque tinha o seu destino 
que·:·;;p passar a mão, dava-se logo com elle. Lendo- ligado á França,e a aceitaç:todaquelle convile:o ar· 
se' ~fliado. O!ficial, via-s~, ~~así que d_íar.íamcnte, redaria do alvo constante de seus olhos. ·. · 

/ . -jllízes de dueato para a~m, JUizes de eh reato para A resEosta do Sr. Paulino,. mostrando qúanto 
1alli, este nomeado chele de polícia, aquelle remo- deve ao Uio de Janeiro, quanto devia estar ligado 
v ido etc., etc. . .. . · :l esta nobre província, faz-me lembrar esse proce-

Como explicar isto, senhores, senão pelo in- di.men~o nobre .e digno de quem, an_Jando seu ·pa
tuito de crear este enthusiasmo e, ainda mais, de trw mnhQl. acrasola seu am~r, preferando as homo· 
justificar o procedimento daquelles que 11ízem: 1\e nagens delle a quaesquer outras que lhe possam 
que serve esforçarmo-nos, se tanta~ vezes o tei)IOS vir, em J•etribuiçfio de prestados serviços. 
feito debalde? entreguemo-nos o aanda em cama Sr. presidente, tanto admiro este procedimento 
cantemos a victoria; digamos só: é um grande ho- do nobre Sr. conselheiro Pauli no losé Soares. de 
rnem, tl a 'llaior fortuna I{Ue nos J!óde· vir. ~is a Souza, quanto lamento que o 'Sr. r.onselheiro Diogo 
explieação desse enthusaasrntl, e1s a exphcaçlio Velho, aliás seu amigo, nlio tivesse imitado-esse. no· 
desta nllerar.1io dos silencios~s habitos daquella bro procedimento, assim n~o podia deixar de een· 
provinda trocados por esta agataçlio da remessa surar esse desamor de S. Ex:. á província da 'Pa· 
de despachos, por esta preoccupação 1lo Diar·io rahyba, que tanto o tem honrado. : · 

O~~a~~esidente, trata~do cÍa eleiç~o do Rio Grande O Sn. StLVE:IRA. .l,.ono:-Veio deputado por ella 
do Norte ia-me esguecendode um facto que tinha em 0 j;i 0 tem sido. , 
vista trazer á cons1deração do senado,e é que pou~os · O Sn. JÚuA.ntnE:-0 nobre senador mlo ·attell· 
dias depois da triste noticia do fallecimento do Sr. deu ao que cu dizaa; est.ou fallando .no merito, 
viscond~ de Inhomil·im os jornaes publicaram que que ha, na constancia do amor; fallava da cons· 
era oct~asião opportuna 1\o ~er apr~veitado o mere- tancia do Sr. Paulino José Soares de Souza, do· 
cimento de um cidadlio muato dastmcto, o Sr. con- seu amor á província do Rio de Janeiro; .nada 
selheiro Paulino José Soares de Souza. Li este mais lhe serna ; e eu lamentava que o Sr. ·con
artigo como eo~tumo lêr os jornaes. e nlio ~creditei sei beiro Diogo Velh~ nlio se deixasse possuir 
que aquillo parlisse do Sr. conselbeH'O Pau h no José dessa mesma constancia, a que elle deve es(a aeos
Soares de Souza ou IJUO S. Ex. tivesse-coutribuido tumado, por ser homem casado, ·como é o Sr. 
ou dado conaentimento pa1·a aqu~lla puhlicaç~o. Paulíno. 
Conheço o caracter elevado do Sr. conselheiro Pau- E a éste respeito, permitta-.me o senado que ine 
fino José Soares de Souza, herdeiro da nobreza de aproveite dessa imagem tllo bel1:1 que nos fornece 
caracter do seu digno progenitor, e disse comigo: o christianismo, aerysolando a virtmle da perma· 
É zumbaia que o ·Sr. conselheiro Pauli no uilo acmta. nr•ncia no amor conJugal, para eonf1·ontal·a com 

Elfeetivamente, Sr. presidente, poucos dias um certo merito, que deve resultar lambem do 
depois li nos jornaes uma declaraç5o do Sr .. canse- cónsorcio politico; Acho todo merecimento nessa 
I beiro Pauli no José Soares de Souza, a qual, quando t:onslaneja manifestada pelo Sa·. conselheiro Pau· 
S. Ex. nno tivesse tantos outros títulos para abo- lino, proveniente desse consorcio por elle con· 
nar o ·seu caa·acter e as suas distinctas qualidades, h·ahido com a província do Jlio de Janeiro; e 
seria bastante para fazei-o rcconher.er como citla· quando o Sr. Diogo Velho devia ser constante 
d:to tlistinctissimo deste paíz, S. Ex. dizia pouco no amor :í província da Parahyba, que tnnt:is 
mais ou menos, se me não falha a. memoria, . que vezes lhe havia dado provas de confiança, e triste 
agradeeia muito a lembran~a do ~mago que. o tmlm que o facto tle ser ministro o levasse á essa 
indicatlo, mas que não podaa ncealal·a, )lOI' asso que· liigamia politica I Se j:l tinha a Parnhyba, com 
devia tanto ;l província do Rio de JanCII'o que en- quem ligou-se por um consorcio politico, para 
tendia só a ella devca· dedicar-se e que della, que mais o Rio Grande do Norte, rer.udiando a 
quando fosse possível, queria receber urna seme- que tantas provas de alli!içllo lhe deu? 
lhante honra. Esta respósta, Sr. presidente, paro· Sr. presidente, com aconvic1•ão que tenho de qne 
ceu-me tao digna, pareceu·me revelar por tal fórma a eleir.ilo do Sa·. conselheiro Daogo Velho não pódo 
0 traço do um homem notavcl, que occoa·reu-mo :l prevalecer, que tl nulla r.ela argumentaçilo que apre
lembrança que, ha muitos annos, êu havia lido em sento,- de que fea·e manafestamcnte o espírito da.lei, 

----·--·---
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o· espirita da constituiç.ão, devo dizer ao sena1lo Velho de uma/as ta. para outra, devo ailcreseentat• 
que tive rnom~ntos de affiicçilo. Por occasião dos que n violenci que S. Ex. fez aos direitos da pro· 
lioatos da reorganização do ministerio, dizia-se que vincia do Rio Gramle do Norte, e~sa cobiça e essa 
S. Ex. o Sr. conselheit•o Diogo Velho tinha de re- ambição desordenada de não esperar pela occasião 
tirar-se do gabinete. Eu deelaro, (como disse a di- das cousas, mo faziam crer que a retirada de S. Ex. 
versos amigos) que não acreditava, e tinha muito 1lo gabinete era uma punicáo cabida por essa ''io
boas razões para isso; dizia que, se o boato desta. lencia ·aos direitos de unia província e até ao t•es
sahida fosse antes da escolha, podia haver alguma ~eito devido a si mesmo ; pois, como ministro, 
razão de procedcneia; mas depois da escolha não :S. Ex. devia. ver, quando se tratava do empenho 
acreditava c até apostava. corno n:1o sabia, só se de honra, prometlillo pelo chefe da na(~ão, que aos 
fosse empurrado. ministros sobretudo cumpria respeitai-o, acatai-o. 

E dizia isto, porque pareceu-me que, no estado de Mas, Sr. ~~·esiderite, niío tendo sabido do mi· 
dubiedade desta eleição, tinha quasi certeza de que nisterio o Sr. conselheiro Diogo Velho, ntto se 
no· pro,Prio espil'ito de S. Ex. devia actuar a idéa temlo achado qae elle merecia essa puniçl'écla}o · -·;· ...... 
de sua 1rnproeedencia ou nu! lidado, o; pois, S. Ex. que muito sentiria so, por causa desseJ, qui e -
diria comsigo mesmo :-Se stlio do rninisterio, attribuo sómenle a· eH~ e pelo qmil, me p~..nal, .. ;0 
estou perdido.-Elle, como eu, como todos nós, se tornam rnsJionsavets seus collogas senão por · .. , 
conhece a venemçáo que se presta ao poder, e, por- essa condescenilencia Ião propria do· espirito lira· 
tanto, diria muito naturalmente:- Emquanto sou sileiro; declaro que muito sentiria,_ se por acaso 
ministro, posso fazer graçtls; no dia em que não essa punição, aluis merecida, no meu conceito, 
for ministro, ninguem·se lemb1·a díl minl'; a minha podesse alcançar seus eollegas, por cuja conser-
eleir:ío, portanto, cor1·e muito risco. vação faço votos. 

I<'ui propheta na minha prop1·ia terra; S. Ex. não .Mas, S1·. presidente, por isso mesmo que o actual 
sahio do ministeí'io I E certo que conheceu que Sr. ministro do estrangeiros procedeu muito mal, 
havia embaraço na sua con_tinuaçiio, permanecendo não respei!Qu smi propria posiçiio, e se a seus 
na pasta da justiça jonde tinha feito muitos 1lesaf- dignos collegas apl•nas faço chegar a .censúra da 
fectos, e entiio ·racil foi, como disse o nobre senador condescondencia, propria do espirito brasileiro, 
pela Bahia, saltar de um pólo a outro, passar de accrescento que, no empenho, que tenho, na con·. 
um ponto a ou!I'O vizinho. . . set·v~~~<1o do ministerio, acho que lhe presto um 

O S Z M I d . scrv1ço, mostrando qual o mal que o acompanha, 
n, ACARIAS : ..,. Ul ar e casa sem precisar que a amhi•·ão desordenada desse comnanheil·o, que 

Je ando1·inltas. • " não póde conter-se, prejudica o galiinete e que a 
O Sn. JAGUARIBE :-••• e do mesmo modo por que sua retirada; em vez de ser um mal pam o 'minis· 

tinha passado da Pat·ahyba para o Rio Grande do !crio, pelo contrario ti um beneficio, porque abrirá 
Norte, pela·vizinha:nça, passou de uma Jlasta para espaço para vir um collega menos ambicioso, que 
oulra, po1·que assim a1Tedava as. dilficuldades, via nfio tJ·aga pam homens tfio respeita veis, como os 
augmentar as probabilidades de não ir a sua actuaes ministJ·os, einbaraços dessa ordem. 
eleição ~or agua abaixo. . Eu, pois, repito que, amigo do gabinete como 
' Mas, 81'. presidente, ia fali ando do vexame que sou, tlesejándo·lbe todas' as prosperillades, tenho· 

sofl'l·i, quando se dizia que S Ex. sabia do miuis· conscieneia de t[Ue presto-lho um servi1!o, conti-
tr.rio, porque, pela carta que tive a honra de le1· nuando a manifesta1·-mc deste modo. • 
ao senado, comprehende-se o compromiso que linha Sei que este serviço não me ser;í agradecido, que, 
tornado, de no sena tio manifestai' minhas ideas pelo contrario, llit•tio:- n:io o queremos. Eu não me 
cont1·a esta eleiç<io, mostrar a S. Ex. que o facto 11squeço do _priJ1cipio jurídico do invito non datu1· 
de ser ministro nilo fazia recuar um membro do se· benenciwn. Não me petlimm tal serviço, nilo m'o 
nado, que, como juiz, devesse fulminar a oleiç:io agradecem, antes incnrt·et•ei em desagmdo. Mas, 
por ser nulla. O meu vexame ora que, se S. Ex. sa· quando prestei o j u1·amento nesta casa, de JlrOcurJ\1' 
hisse do ministerio, e eu viesse a esta tribuna, como fazer ao paiz os serrir.os ao meu alcance e de cmn· 
est~va comprorrie.ltido, oppôr-me tl sua í•teiç:io, di r- pri1· a conslitUI\~ito o as leis, n:io mo comprometti a 
se· m : - All·eve1-Vos a fazer esta opposiç:to, po1·- ag1·adar a este ou :lquelle. Tenho empenho em ser-
que o homem não· é mais ministro.-Assim, dei vir ao meu paiz, e quando digo servil· ao governo, 
p!frabcns a mim mesmo, quando vi que o St·. Dio:.ro é no interesse geral do paiz, servindo o mesmo 
Velho fez uma ca1·ambola, uma passagem, mas n:io contm a vontade. 
sailio do ministorio; ellc é ministro, e portanto, Estou ce1·to, repito, de que ningucm mo agradece 
nom cite nem ningucm potler:l dizer que me falia islo, mas tenho convicç~o 1le que um mi1iish·o que 
a coragem necessal'ia p:ra vil' :I tribuna dizer aqui!· procedeu como o Sr. conselheiro ])jogo Velho prcs· 
lo que tinha dilo em uma carta. tar:l um acto de respeito ii opini:io publica com a 

Sr. presidenlr., cu pe(~O pcnhio ao senado pelo sua retir:ula, at<muaril ao menos o menos o mal 
desalinho das minhas iuéas; mas eu ncro preparo quo fez, deixando-se. guiar por osso dr.srjo a1·dente 
dis1:t1rsos ; :1 propo1·ção que as illcas me v:lo o eco r· de sc1· senarlor. · · 
rendo, as vou emillindo; po1' isso ha de se· notar Eu ac1·edilo que, se o senado se compenetrar 
muitas transir.ões e ato saltos mortaes, de umas do que ClfiJll'egou-se uma violoncia, 1~omn estou 
para outms q nesllies, som exgotal·as. convcncitlo de qnn todos cst:to compenetrados. o S1·. 

Falia lu lo na passagem dó Sr. conselheiro Diogo conselheiro Diogo ·Vel110 pa1·aaqni wio rnll·ad, poi· 
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ora; se, porén~, o simndo entender que clle deve 
entrar, o Sr, D~ogo Velho conscguir>l o seu gmnde 
, fir;..o pouco so Importar:! do deixai' o minislcrio, 
com tanto que seJa senador. 

ella tinha sido depositada, que era Tiberio, se a'· 
ambi~fio desse tyranno nlio lhe rnandassa timr n 
vida, segundo consta da historia. 

Mais felizes do que lomm os romanos, que per· 
tlcram osso gr·antlu homem, os brasileiros leem á 
sna fr·cnlc o nosso Impcradqr, incansavcl cm pr·o· 
mover c1uanlo concorr·:t pnr·a a felicidade da naç;lo 
brasileira. 

o· Sn. PO)!PEU :-Só depende do govemo' 
O Sn. !Ar.UAI~IDE :-Seja como for 1 mas é certo 

q~c S. J;x., vwlando os direitos da provinch do 
1\10 GI·ande d~ ~9''1o, co_mmoltcu uma gmnde falln, 
pel~ qual a opi~wo pul1hca ha de condemnal·o, por 
ma.s quo se diga que neste paiz a opini;lo publica 
está morta. 

O Sn. PnESillEXTE:- O nolm senatlor snbo que 
a falia elo throno é de rcsponsahi!i(lado ministerial, 
c que a vontade do chefe elo Estado n;io pódo ser 
trnzida para a discuss.~o. Eu acredito, Sr. presidente, que S. Ex. pódc ser 

~ç~_. 1 . se o senado assim quizer; mas seja sc
n~d?r ! u não seja, S. Ex. não pódc manter: se no 
mmiste.)o. Depo1s de uma cleiCllo destas ncom· 

_ ----~anb·lf.~ uma tunic~ de Ncssus, quo diaria~enle lho 
1a _de dizer :-:FefiStes a lei, feristes a constituição, 

fenstes os ~Ircitos sagr·ados de uma província 1 

O Sn. JAGUAnmE :-.Estou persuadido, Sr. pre
sidente, do que ninguem respeita mais a consli· 
hliçúo do 'lue o humilde orador que so dirige ao 
senado. S01 que a falia do lhrono e tida como pt!Çn 
ministerial, e que a sua responsabilidade pertence 
ao minislerio; e ó por isso que della me occupo, 
mas essas palavras, a 11ue me referi, lransitapclo 
pelos Iabios daquclle que merece todas as allcnr-õcs, 
ilovr.m inspirnl' o maior rcspcilo nos execulorês da 
lei. E' por isso fJIIe o ministro <JIIO por· coLi~a rles· 
honesta se .afastou da senda lra~,ll(la pelas !t•is, 
merece a.mars gmve censura. 

Hei de insistir neste ponto par•a censurar aquello 
CJIIC assim pralicou,qwJ inl'ringio a:; leis c não tendo 
bases para senlar-so entre nós, desprezando o ex· 
pirilo da lei, so fez indoLitamenlo· eleger·. 

O espírito da lei estli í'el'ido: !'alio, senhores, entre 
homens il!uslmdos, mio preciso ele lornm· salientes 
'<~crlos principies quo o)sl;lo no eonhecirnento de 
lotlos: Se ire lt'{lt's non est em·um verbu tmm·e sed vitn 
rrc potestatem. 

Ar1ui se tem dito que a lei declarou CJUO os qno 

Sr, presrdcnte, .falfando por vezes, como tenho 
falla.tlo, na ncccssrdadc _de respeitar o empenho de 
homa, palavras profemlas pelo chefe da nar-ão. 
que tanto nos de.vc merecer, não posso tlcixar tle 
~ccrescentar aqurllo de que estou conl•encitlo, 
Jsto ó, do guo o chefe da nar-ão hrasilcim merece 
!~do dos lir~silei~os; é uni cidadão que, lendo 
stdo, por ~SSim drzcr, .pupilfo desta. naç;ío, fcnt!o 
stdo, por cu·cmnstancias podel'Osas, segregado de 
s~u .Pae c entt•egue á generosidade da na,:io hm
sii_ell'a, quando apenas sahia de um ber\:o; foi aco· 
l~r.do pela nação, a qual deu enflío taes provas de vi· 
r~hdade, que. nunca na historia poderão ser esque
~tdas, em ho~ra dessa g:eração gloriosa gue forrnou a 
mdependencia do Brasrl; c es>o cidad;lo digo cu 
que fo! a~sim acolhido c salvo das ler~pcslat!es; 
dessas lacçues que cnt;lo, do Sul ao Norte, pareciam 
ameaçar o Imperio; esse cidad;lo, educado pela n;wão 
com este zelo, tem procurado scmpr·e col'l·espondc'r a 
cll_o, mosh·ando que todo seu empenho, ,lotla sua 
p~Ixão, por assim tlizer, e bem servir ao paiz; esse 
cr~adão nessas condições não Jlóde, cm caso algum, 
deixar de ser acatado, sobretudo quando, rcveslitlo 
de ~odos os ar,paralos da soberania, vem perante a 
naç.w, no se1o do seu parlamento, reunido em 
assemblea geral, proferir aquellas mcmomveis pa
lawas: " o cumprimento da ld scr:l um empenho 
de honra., , 
. O senado mo pcrmiltiní que, fallamlo no cnlhu

smsmo_que um cholo de r_la\';lu nas condições do 
actual ~rnperante do Brasrl, d•JI'tJ nici·eccr de seus 
subord·mados, eu compare osso cnllmsiasmo com o 
de l!m cekl!re gcner·al, que, educado desde a in· 
fanem no soro do exercito, vivent.!o vida do solt!at!o, 
ora cm um abarrncamento, om cm outro c acom
panhando seu pan, qu_e era gencr·al, mereceu ser 
chamado filho do excrcrlo. Eu' me refiro a Gcrum· 
nicus, a esse ct•!ebrc general, que por· momentos Jhi 
olhado como lendo de fncr a gloria tio Impcrio H o· 
mano e rt;staurar· os tempos passados, o qnn u;tn 
p6tle rralrzar, ponp10 a amhiçilo de m11 tyranno vi o 
nelle um cspantallw, apczar da lealdado com qm• 
se porla1:a esse general, impedindo as rmnirrslat:üo> 
do cx.crcrto em seu favor para mant_oJ' o pritu:ipio tla 
autol'ldadc c conservai-a narprellc en1 er~as IIHios 

estão exercendo :_tuluridatlo não podem ser eleitos .. 
Sú 11 lei n:lo fallou nos miuislros, foi pela raz;1o 
t)X]ll't•ssa na constiluÍ('llo, que pormitle a clciçfío de 
ministro. Pergunto: o ministro que é eleito,uão pelo 
tlislriclo por· onde sua ambiç:ío seria legilima, runs 
por ouu·o cm iptc esta circnmstaneia mio se d;\, fel'io 
ou n:1o o espírito •.la ld ? ' , 
_ Pergunto ainda: sr.r~mos porventura juizes ·in· 
glrzes, no senlitlo em que \'ulgarmentc se appliea 
t!sta express:lo, qne imporia urna injustimt a uma 
naç:lo Ião illush·atla como e a iuglrza, a 'lnêm, ;riem 
tle outras hel'll:mlices, su allriLrw a prattca ahsurdn 
de julgar som cu te segulll!o a lelm da lei? Sen•mos 
ucste caso couto juizes inglrzrs, repilo, o por uão 
estar na couslitui~ão cxru·css·,uwute ,J.,clnrado que 
um miuistí·o n:lo pt'ltle ·'''''canduialo, nos tlcix.1rrmos 
pt'CJHicr por· essa lêa rJ,. ar·;u,ha, quando se acha pa
teuto o espírito tia eouslitui\~:lo e da lei? 

Peço liccll(~a ao s.enatlo para ler•,:poslo que mo pa
l'<'va ter j;l tlcmonslratlo a mauift•sta incompali!Ji
lillatlc tlo minisll·o de qne se trata, os artigos 
tia t:onstilui~.:1o que pai'QC<!lll ler· applicação para o 
assumplo. 

YOfJ, I[ 

Diz o art. 29: rc Os senatlol'es o tlcpularlos po
rl<'ri1o ser nomratlos para ó car·go de ministro dt• 
Estado ou couselhcit·o de Estatlo, co~·· ·1 drll'erença. 
t!r quu os S0llnllon•s eou!inunnr a lcl[(• .. ~'eillo no se
llllli<J1 ,, n tl<'lllllallo tlcixa ngo n seu Jogar· da ea· 
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mara, e se procede :t nova eleição, na qual póde ser Não cslil ! ... , .1\fas porqno ·recebo-se esta vm·· 
reeleito, o nccumnlar as duas funccúes. " dado, que challlD cardeal, no nosso systema ? 

O art. 30 ·assim se exprimo : ·" Tambem accu- Porque ella está nos princirios 
muJam as.duas funcçúes, so j:l e~erciam gualquor Do mesmo modo, Sr. presidente, niio obstante a 
dos mencwnad.os cargos quando !o!'am. ei~Itos. " lei não ter dito expressamente que o ministro tem o 

_Por estes :u·h~o~ tl daw que n co.nsliiUIO<io PI'C· ·direito do andar como o boija·llôl' adojan1lo aqni o 
ceitnou que.o_ mm1stro poss:~ ~~~·eleito dep.ntado ou alli, ond1J· haja possibilidade do cloic:io, rlAduz-se 
senador, ex1gmdo quo a OJlllllilO se mamfesle em da ve1·dade dtJ systo1oa r[Uo tal ministro mio pódn 
:favor darptcllos que devem governar. p1·ocedor assim · 
· Ainda quando tal preceito mio existisse, o systoma 0 S S ' . -
pela sua naturez:. estabelece que o ministro' possa n. ILVE.InA DA 11-IoTTA :-Apoiado. 
ser eleito; A constitui~ão quiz tomar mais claro O ~n .. JAGUA!liDE ;-Tenrlo e.u lido os arhgos da 
este pensamenlo,tletermmando que o deputado sendo cons!JtuJçi!o, que thzom respeito <í questão, julgo 
nomeado n!inistro perca o Jogar, pa~a se cons~Jllar nece~sario Jm: ~~~~bem os da lei eleitóral que,tratalll 
·a na~~ilo, aftm de declarar so entende ~uo o eh ele do tias mcompalib1hdades (lendo) : rC!j"'.: .. _.,_. · 
poder moderador, nomeando-o mimstro, escolheu " Não poderão ser votados para a asSl~l 'c 
quem merece os favores ria opiniilo publica. ge1·al legislativa os bispos nas suas diocese!.lm\J• l\ 

Est:t, pois, liquido quo a fei, tratand~ do incom- pam membros rias assembléas legislativas provin-- ~ ~· 
patihilidade, não porlia prohibii· que os ministros cwes, deputados :l assomblóa gemi ou senadores 
fossen! eleitos, sem revogar a constituição. nas provinci<!S em quo exer?or~m ,iuristlicr.ão; ' 

CrCJo, porém, ter demonslra1lo bastantemente na I. Os presHlentes do provmc1a,e seus secretarias-
primeii·a parlo do meu discurso CJUe o ministro, H. Os vigarios capitulares, governadores de bis: 
deixanrlo o seu districlo naluml para procurar ou- pados, vigarios geraes, provi soros e vigarios fora· 
t1·o, inf1·ingio manifestamente a lei. Encaro agora a neos; · 
qnestiiopor outro lado. Dizem os defensores da l!I. Os commanilantes ile armas, gcncracs em 
eleição do ministro que a lei n:io declarou que os chof,~ de terra on de mar, chefes de estar~úos n;wacs, 
ministros são incompativeis, e rpir., não distingui111lo c~pit;1es de porto, eommanrlantes militares e dos 
a lei (co_nhe~o bem cRie argumento), não tliii'CIIIO!l eorpos rlp policia; . 

"llós dJstmgull', Pcrgunlu: dada a hypolhose •lc per· IV Os mspeclorcs das thcsomal'las ou repartições 
der o ministw o Ioga r de tlcpnl~tlo pela swt no- ·rtr. fazenda geral e provinc:ial, os respectivos Jli'OCU· 
mear:lo e dada a consnlla dos eleitores, mio sendo o radores fiscacs ou dos feitos c os inspectores das 
m nistro eleito, n:io tlevc. ipso facto ser demiltirto? alfandegas; _ 

O Sn. FIGUimtl nr. li'Im.Lo :-Não, senhor. 
O Sn. JAGuAnmr. :-Chamo a altenção rle meus 

· nobres collcgas para a resposta de um outro cal· 
lega que diz que não . 

Sr. presidente, minha argumentaç:1o dirig-o-sG 
ao segmnte fim, e ó mostrn1· que muitas vordarles 
que resallam da Ir.!, que estão no seu espirilo,, IJUe 
Jiguram no mechamsmo rle sua loh·a, não ]ll'l~cisnm 
ser expressadas claramente, ellas esl:lo na inlelli· 
gencia geral, .est:io H? p1:incipio <i<\ .sciencia; ~ o 
·que nog cnsm:1 a SCICIICia do pubhcJsta? Ensma 
que em um governo de opini<io, se o ministro a 
J'espeito de quem se consulla a opini:io publica J'ô1· 
repellido não a repi'Csenta já o, portanto, não pódo 
manter-se em seu posto. 

V. Os desembargadores, juizes do direito, juizos 
substitutos, municipacs ou de orphãos, os chefes de 
policia e seus delegados e suiJdologados, os promo
tores publi_cos c os curado!'~s gcraes de orphllos ; 

VI. Os lllSpeclorcs ou d11·octores gemes do ins· 
tl'llcçiio publica. " 

Ora, pergunto, qunl a razão da lei para prohibir 
que todos r.ssos J'unccionarios possam, nos t!is
trietos de sua ,Ílll'isdier:lo, obter votos? · 

A razão não póde ser outra sem1o a necessidade 
de evitai' que o prestigio da autoridade, o emprego 
della, obl.enha votos que ossos imlivirluos não re· 
ccbcriam senão oxcr·cesscm taes cm·gos. 

Sinto, senhores, incommoilar n attenç<1o do se· 
narlo rcr.elindo aqui !lo que J:,í tenho dito; mas, 

,. 

;Í .. 
·~ 

Maravilhei· me tle ver pa1·lir do meu nob1·c coJ. 
lega, de cujos principias liheriles nunca duvidei .. 
uma tal p1'oposiç5o ; fique: se, pol'llm, S. Ex. com 
clla, que lliío achai'(' rmulas vozes para a•:nm
panhal-o. 

tendo fe1 to · estas mesmas considerações acerca da 
constiluiç:io, não posso deixar de repelil·as· em 
rola(~:io ao a !'ligo da lei que trata da especie, isto c, 
da lei eleitoral, no que se refere :ís incompatibili· 
dadcs. 

-" . 

··1··i 

O SR. FIOUEI!ü Dt: MlilLLO:-Totlos ar]IIi. 
O Sn. JAGUAnmr. :-E' passivei que no meio 1los 

abusos em que as nações cabem, um minisiro rr.· 
pellillo pela opin!:lo publica _s1j:~ mantid_tl n mio 
tenha mesmo o Imo de sei' o Jli'II!Iell'o a l't!t11·:u·-sr.; 
ma:l l'll n:1o lenho a lfiOil'll' noticia du IJIW 1Wsle 
rollwdo faetos 1lesles so 1lússr.m j:ímais. c c1·rio rpw 
o minisll'•l\:De:esp"ilo tio quem a wnsull:t tio. C?l'JlO 
lllt>ÍltH'Ill f'dl''7ltilll l'l'JliiiSa. Jii]O Si'!'a filaiS liiiiiiStro 
neslo pai~_,., 01•n, perg11nlo : llsl:l isso ua lei? 

· Se o p1·csidonte 1lo proyincia, se o juiz do tlirci
lo, se o chefe do policia, em uma circumscripção 
Ião li,mitatla, liVCI'Iilll prohilli~~~io rle sc1· eleitos para 
se entar abusos 1!0 sua autondatle,como é que n rni
nistro, que manda sohro ossos funccionarios, l1a do 
te1· a .1mplid:io rle potlr1· ser eleito po1· toda pal'le, 
quando cllo tem dist1·iclo elcilol'al limitado ? 

Eu conhr~.o 11111 distl'ielo mais largo 1lo qnc esse 
qnc púilo 11'1' o dep11tado Otl senador, um disll'iclo 
mais largo do q11e u1n:t província : ü o rio regente, 
IJUO I em todo o impr:rio; mas não se trata di.1lo, 
o Sr. n;ogo Yl'll1o niTo aspim a ~·-'r rogente, 
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ANNAllS DO SENADO 11 
O Sn. P~PEU:-Qucrn sahc,,, 
O Sn. JAauAmnE:-Por om, tmtanclo de ser se· 

nador, S. Ex., .i:l tendo seu dist1·icto eleitoral de· 
sib'Tiado por um docuuwnfo ·que foi o diploma 
com o qual se acha .na carnara, mlo podia ao mesmo 
tempo ler outro disli•icto eleitoral. 

Portanto, S1·. presidente, pela intelligenr,ia que cu 
~ou :i constitui(l:to, :i lei o ao principio da moral e 
da decencia publicas, creio que est:i no animo Lle 
todos fJUC a eleir-:io do Sr. Diogo Velho tl nul/a 
pleito jure ; não pótle prevalecer, é irrita, c assim 

..• ,9~~r.~.l'.'ioha de julgal·a. . 
A cli~cussão ha de naturalmente continuar, e 

antes u]ue ella termi~e, eu, qua!ldo n:lo o faça hoje 
<uu toneluil· este discurso, hei de mandar 11 mesa 
uma emenda, no sentido da nullidade dessa eleimlo. 
Isto é, 'talvez, escusado; o senado cs!:í em 'seu 
llireito reprov~ndo o parecei· e [l~r conseguinte 

. anullando a elei\~ão ; mas eu sempre julgo ser mais 
cm·ial mamlar-se á mesa uma emenda nesse sen
tido, e hei de fazei '0. 

S1·. presidente, parecendo-me que tenho de
lll?ll~lrado con~ evidencia que ilo espírito da consti
tuwão e das leis regularloras do systema. eleitoral 
resãlta a· evidente incompatibilidade do Sr. Diogo 

·Velho para, na presente occasião, ser reconhecido 
senado1· do Imperio, cu passo a fazer agora uma 
pequena confl'Onta~fio entre a província do Rio 
Grande do Norte o aquclla de que S. Ex. o 
Sr. ·ministro dos negocias estrangeiros 6 represen· 
!ante na outm camara, a d:t J'm·ahyba, lendo. os 
nomes tios tliversos senallores desta província pa1·a 
mostrar ao scnallo quanto teem sido descurados os 
direitos dos infelizes filhos do Uio Grande do Nor
te, r1uanto ten) decahitlo aqnclla provhwia e quanto 
mo parece competir ao ,senado, a mais respeitava! 
corporacrro do paiz, pó I' um p1·ego .nest11 roda d1• 
tlcsmanllos, ~uc tem como que anirJuilado o Ilio 
Gmntlo do Nor!e. . 

Senhores, a provincia do Rio G1·ande do Norte 
leve por sou 1" senador All'onso de Albuqur'l'f[lle 

Depois foi senador o Sr. Francisco de Brito 
Guerra, voner:tvel sacerdote .•. 

O Sn. PO)IPEU :-Apoiado; . 
· O Sn. JAGUAl\IBE :-... que eu não tive hunhem 

11 satisfaeiTo de conhecei' pessoalmente. mas de 
quem tenho ouvido semprç l'a.llar bem: N~sse te1~po 
ainch respeitava soa pi·ovmcia. Eu tive Já occasifio 
tle f:lilar aqui na innoceneia do systerna, quando 
aimla n[o estava inh·oduzillo esse vi,·us._q~e IJOS 
tem morto, invadindo q\lasi todas as .arter1as da 
sociedade. . 

O Sa .. FIGUEIIU DE I!IELLO :-Apoiado. 
0 Sa: JAGUAII!UE ;-.•. por meio <)a cabala, ~a 

ambição desordenada, e do desconhecimento do d1· 
reito. Neste tempo venerava-se ainda a verdade, e 
porbmto v~ o senado que foi eleito um riogran· 
densc. 

Veio em seguida o Sr. Paulo José de 'Mello 4e 
Azevedo Brito. Creio que este não era do !ho 
Grande. 

O Sn. F. OcTAYt.\NO :-Em bahiano. 

O Srt. J.~GUAI\IBE :-l•'oi, portanto, o começo da 
decadenda. 

O Su. l'olll'EU :-Apoiado. 

O Sn. J.<nUAIIIUE :-É possível que me engan.e, 
nem sou dos mais sahedoi·cs da historia do Brasil. 
1'cnho procumdo estudai-a, mas minha memoria é 
fraca, IJOill sempre guarda o nomo dos perso~a· 
gens. Não sei se este em homem de !!!'ande .serVIço 
que merecesse esta eleir.ão ; .mas u1o pu1·ece que 
em totlo caso a sua elcio:to ass1gnalou o comc~o da 
'leeadcnda; . 

O Sn. PoliPim :-E1·a um homem de bastante 
mereciiJit'lllO. 

O Sn. JAGUAIUUI~ :-N:to <Juvido. Mas, se elle 
tinha bons sorVÍ(\OS, parece-me que potlht esper:u· 
que sua pi·ovincia o elegesse. . · · Maranli:io. . . N:lo o conheci. N:1o sou contempom

nco ... Mas creio lJUC era rio grandensc, visto que hi 
existo uma Jiunilia nun.oi·osa desto nome. . O S!l. l'oliPEU :-E além llisto tinha um sobri· 

nho ministi'O, 
O Su. Dus og C.\Unl.Ho :-Era tio Pel'llam!Ju~o. 
O Sn. J.u:uAunu~: -Se era pern:imhucano, v':io 

f(UO tinl1a ligal1úes alli, possuía litzendas no H1o 
Grande do Norto c sa!Je·sc que o Rio Grande do 
Norte fez parte da Jll'OVincia do Pernambuco. Cum 
a illllejwndencia foi que se fizeram as divisões, 
o nessa o~r.asi:io um pernambucano rJne tivesse 
intc1·esses ou fazendas no Hio Grande do Norte, 
era reputado lJom rio grandense, assim I!OillO 
os porluguezos que a~lh~riram ü enusa do Urnsil 
l'omm tão bons brasllou·os como nós oulros qno 
aqui cslavamos.l'ortanlo, se este Sr. AII'OllôO dn AI· 
bm[IWrf[llú Marnnhrro não cm rio gi·:ulliens''· t1 lJilll 
ignoro, vendo que alli c~íste uma Immcros:l üunilia 
dos te appcllido, concluo que pelo llll'llos era fni\t'll· 
deiro alti o l.iHim tlireilo :i I'Ujll'CSI'ntaí\:lo. 1',1-sc, 
pois, 1p.te ~~otne~~ott a pL·uvinew valoudo :llgntrm. 
~·ousa. 

O Su. J.\GuAniuE:-Ahi es!:l a e~plica~ão :.li· 
nha um sobrinho miuis!ro e e!·a P,r~tliso _apl'OVe!tat· 
a occasião para n!'I'UllJill' a lauulia; ets aqu1 o 
grm!lle segredo I Ignoi·ava isto ; agradc~o nu~ito • 
o aparto do nobre senador e o agmde~o I!OI'dial· 
1nontc, porque em rerd:ule eu nrro estava a pa1· 
tlcslo facto. . . 

V cio depois o Sr. D. Manool do Assis Masca· 
"cnhas. Niuguem respeitou mais tio •ruo \lll pelo 
seu caracler pessoal o Sr. D. Manoel d_e ~ss1s Mas· 
carenhas. Nunca convivi na sua mtm11dade, mas 
tíye hastautes provas- para apreciai' quanto em ca· 
valheíi'O; c i\I!OlllJlanharulo o~ seus trabalhoH no 
scnnllo, reconheci qno em um Ill~tsti·e pal'l:unent:w 
(íiJillilldos), muito l,li~IIO ~a ,c:!d:J~l'a que OCCU)lOI~: 
Mas soi lJIW sua ci,JI~\aO uao lo1 lella naturaluwnt~, 
.li.1i unm IJII~.OlllllH'IHia !la Cllrte a 'JIIC os [Ires!· 
pre~idl'IJtL'~ ~c Jll'''~laraul. 
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12 ,\NNAES DO SENADO 

O ,Sn. Po~rPETJ:-Comludo o Sr D. Manoel linha 
presidido a provineia:por mui los armos. 

v~rllreiro mais prestimoso que conhe~o, de quem 
nmguem pôtlc aprn·oximar-se sem Hcar eaptivo do 
suas maueims : ú dolallo, a\ilm tlisso, de um grande 
cor'a('ão, pois é capaz do tirar· a propria eamis:t 
para vestir outro. Dou testemunho da sua bene
fi~encia; ma~, entretanto, oppuz-me lambem com 
l?das as for·oas ll sua candidatura, a cujo respeito 
trve de pi'Ovocar as cxplicaoúcs dos mrnistros ... 

O Sn. J,umumE: - E' vcr·datlc. s~i mais que 
nrcreceu grande hosli lidndu a sua. ennditlalura, por
que era apresentado como ca11t\rdato um houwm 
muito digno, o Sr. G:u·cia de Alnwitla. O Sr. Gar·cia 
~lo Almeida ~iuhamu_if.o bons servil~os, serviras da 
Huleperulcncra, servrços pr·eshHlos em divr.r·sas 
províncias como presidente c corno magisliado. E 
de que tempera, seuhores? Em magistrado que 
quando cr1t preciso sauia empun~ar unra arma; e 
se era valllltle un peunn dando senten~as, tambetn 
ra ao campo rm defesa d:1. patrra corno soldado. o 
t]UC teve muitasnr!Z<JS occasi:io do fazer. Enr, por·
tanto, homem IJ!IO ni<'I'<'CÍa bur11 I[UO, antes de 
morrer, lm•assc pai'" o t.IIIIIUio esta. pi'OVa rle IJUfl 
seus servi~os tiuh:flll ~ido aprcciarlos. Eu, pc1is, 
IJil:rudo, nn f!Ualidadt! do ohs~uro escriptor, tomei a 
defesa de sua eanrlidalura, fui levat!o l:tuto por· uma 
apreeia~:io tios lrous sen•iços pr·osl:t1los por este 
wlad:io, como j11'in ,jpnlmcnte JWio direito t!e nas-

. eim·mto, direito de que n:io se '!Jóde pr'r!sdnt!ir 
~ão em que ohscmeeessr. as quahda:]cs e os uw
rrt~s do S.r: D. ~[anoel, mas defendia. princípios 
murto IPgrtunos e que eu n:1o querra de modo 
algum \·m· infringidos na minha terra. Sou Jilho 
de uma provineia que lambem por vezes foi 
victima , o sa!Je Deus quanto nw tcru cusl.atlo 
propugnar por estes princípios para que nuo se 
adoptasse o syslcnm de fazer do Cear·:í, como vul
garmente se dizia, a !'Orla dos cngeitaclos. Era uma 
província de. ~i lo d•!pulados . e ,ror algum tempo, 
di!Stle que havra sohm, se drzra: " Và pam o 
Co:u·:í ... " Isto doia-nos, e os gue autrs tle mim 
figuraram na politiea j:l tinham elaruado; mas e11 
fiz disto uma espet:iu de delenda Cm·tlwqo, rr:io por
que tenha um provincialismo con•lermÍni'CI c auli
constilucional, somos hmsilcii'Os aules de ludo ... 

Scntlo a camara de enl:lo presidida pelo Sr·. Sa!
daulra Mai'inho, cornpmhcnde-se com que vexame 
cu me apresentei pam fulmihar semelhante candi· ··· · . , 
•\ai ura. . le 

Trago totlos estes fa~tos para .mostrar qi """'' ;-!?h!éa. 
coher'ente, quo o Sr. Dwgo Velho não pódê",)O, é · Q • e 
gar no meu pr·oeediuwnto senão a convi~Çrt&!;.~ . 
t<'ni·,o .de 1rue S. Ex., para se fazm· eleger, a!Jusoú · .. 
tle sua JlOSiçilo. 

~Ias, Sr. prrsidenl,, rm lista que ia lendo, faltou 
fallnr ~~ ullim~ seuador, qun foi o Sr. viseomle de 
fnhormnnr, cuJa mor·te é !iio recente que, como 
tive occash1o de mencionat· aqui, nem sequer foi 
ainda commemomtla no Almanak . 

O Sn. FrGUEIIU D8 l'iiBr.w :- Apoiado. 
O Su. J.~Guo~nrnE: '-, .. mas porque o, pl'opr·io 

poll'iolismo compúü-se desta mulliplicidade; cada 
um erilra com o ·seuquinhllo c dl'li!rH\e melhor os 
intut'esses da localidade que mais 'rle pel'lo conhece. 

Portanto, a reuni:io dessrs conheeimcntos locaes 
ú IJilO faz o ger·al patl'iolismo, de qno 1101:essi I amos 
pam o engr·andecirnento tio uosso pai~. Eu, pois, lu
lei constunlerneute nosle sentido e :ís vezes a men 
pezar. Assim, lemhr·o-rne de qtre tive rle desafil'at!ar· 
a amigos quando, scmlo recomme!lllada dn C<ll'!e, 
segundo creio, a caudidatura pal'a tll'lllltat!o tio fi. 
nado Sr·. Joarplim Jose lguacio, dt•Jrois viscorule dt~ 
lnhaúnra, houwm tle rclev:rutu; scr·vi!)Oti e de rnel'ito 
inconlcsl:m!l, lii'C de uppur-me a clla, por·quu t•n
l.cmlia que r.r·a w><~es;ario qnc, 'ilt:i!ltlo a pr·oviuda 
j:i tinha muitos ti lhos srms rle iHlelligencia· o illns
lr·arao. n:1o Jossern ellcs postos de lntlo. O S1·. 
·Joaquim José lgu:icio era hern conltr.cido 1'111 outra 
provi11ei:r. oude lii·J.ira l'ivido: l'il:t qur o dl';ii'SS<'; 
li~Psse r! I Ir! vale! r' os' sr!us sc•rviros, C[ III! lr:11 ia de SI' I' 
allemlitlo. 

'n\'u du oppor··uw ig1wllnenlt~ .. :i. t•lt•i!.'<io para 
s(•uatlor· do uur lwrJJem q11c SL'I<ÍJ>I'e prt•r.ei, o 
Sr. <:onseiiHJir·o Joaqui1u Saltlauha l\l:u·in!J(f, o •'·:\· 

Agora, Sr. presidente, passo a ler os nomes dos 
senadores da ~rovincia da Parahyba, tendo' ernvista 
mostrar ao Sr. conselheiro Diogo Velho que eRia. 
província tem sido mais feliz do que a do Rio 
Grande do Norte. E S. Ex. dovin. ser justo; não 
•levia rJucrer para a provineia em que nasceu me
lhor sorte do que para aquella de que agora se di~ 
f!Uasi filho, e cujos votos trata de arrebatar para 
fazer-se senador. 
. Foram senatlores pela Pnrahyba o Sr·. Estevão 
José Cm'Ueit·o da Cunha, que me parece ter sido 
pm·ahy!Jano e pertencente a uma família alli muito 
llllllll!r·osa. Segui o-se .o Sr·. marquez de Qtieluz, João 
Sevel'iano Maciel da Costa, cidad:1o muito impot·lanle 
sern rluvida, mas IJile não ~m da l'arahyba ; a pro
vinci•t foi victima da éleif,ão desse senhor; sendo 
prel:eridos alguns de seus filhos de muito mereci
mento. Veio depois para aqui o Sr. ~lanoel do Car
vnlho Pa<!S do Andmda ; em pemambucano, mas 
foi eleleilo em uma· época cm que era manifesta a 
sua popularidade, a qual não so parecia com osla 
IJUll hoje se IJUCI' apparentar. 

O Sr'. Manocl de Carvalho Pnes. de Anrlrada 
tinha estado :i lesla de um movimento rcvolucip
nario que, bem ou mal guindo, teve gr·amle popula· 
ritlatlo naquelles tempos : a r:elebre republica do 
Equador. A Parahyba muito ligada com Pernanr
bueo n:io podia deixar· 1le partidpar do enthusias: 
mo, IJUC so mani !'eslava por essas idéas : era, 
pois, natural quo em uma vaga de senador, depois 
tleJoila a paz, o quando j:i tinh:un tlosapparccido os 
<'ilmtos tia rel'olur•1o, so tratasse do eleger os chefes 
urais populares, c o Sr.Manoel de Carvalho era deste 
rnHnei·o. Veio depois a eloiçfio do Sr. CunhaVas
~oncellos, voncr·arel sacerdote de quem o senado 
•leve ler· r·rcor·tlni'ties : era muito . digno filho da 

/
Jr•ovirw.ia da. ~):n;:tlrylia o por· conselflleneia, não 
10111'0 .IIII[IOKI[~llO, . , 

Depois vit•r·aur os aetua•!S seuatlor·ns pula _Para: 
ilyila, os uosw., dignos eullrgas os Srs. Almeida c 
AlilurJIIOl'IJlle c l>:ll'<io do Mnmuuguapc, filhos da
'tuella prO\'ÍIIcia, l' f]llU ]JOllJ llJCJ'CCOIII della, 
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. Fazendo esta confrontaç.ão entro as duas provin· 

c1as, só tenho pot• fim mostrar quanto s<J tem zom· 
!Jado da pobre pi'Ovincia do llio Grande do Norte 
quando sut i1'n1:"i muito proxima, de popular.ão mui: 
to pouco sur,erior, !rmt ti• lo ~orte mais ft•llz, segu· 
ramente dt·v1da. a algum" cu·cumstancia que n:ío 
lJ<'B,so bem expliCar, mas que ,qcr:l facil conhecN·, 
a .p~guma mão protectora que tenha vcdt~do que RO· 
ln·c a Parahylm pese a m ·sma desconsidera~ão que 
tom recahi.Jo sobre o Rio GJ"amle do Norte. 

E'. coutm essa desigualdade de proceder rjue me 
manJfcsto, na esper:~nça tlo que a rer,etiç.ão e a cen· 

. - · sur:t a css< s actos fella por vozes ma1s prestigiosa,; 
:fuJminandol COill maior OSfOI'i:O eSS(lS abusos, (;~ 
'ue produzi•• scuo clliJitos. E é tempo,· Sr. pl'esi· 
/dente, de f.1Zor pamr esto serio de erros. que rctnr· 
\Iam a marcha do nosso paiz. · 
' . Agora, Sr. presidente, vou encarar a questão 
amda po1· um outro lado, que mil parrc' dever me· 
l'ece,· att"o~,,o e é pelo rff~ito result.ute elo abuso 
elo chefe d•> poder judiciat'JO em relação a, essa no· 
b_re classe: que e exactamente aquella que mais pi'O· 
c1sa ele :numaç.lto para conservar·sa no log:u· em quo 
a cor.tstituição a colloeou eo1no guarda dos direitos 
do cttladão. 

da justiça? N1to concebo, Sr. presidente, nada 
mais triste, nada mais deplo•·avel •.• 
· O S1t. F. Vcr.n-Mxo :-Apoiado. 

O Sn. JAGUAIIIOE :-A~om, Sr. presitlente, peço 
licen~a a V. ~~~ pam tlll'igil• uma pergunta ao so· 
nado e a v. Ex. mesmo... · 

Quando a guarda do paiz acha-se desamparada 
o a sua sorte t:ompromcttida por exemplos como 
este que acabo di] mencionar, quem ha de oppdr·se 
a esta marcha, senãn a representa~üo nacional ? 

Eu não vejo, senhores, quem possa llnt' remedi o 
a esses males s':nito as duas camaras : a camara 
dc·s deputados, immetliata representante do pais, o 
esta ca~a, . quo. rer.resenta o paíz igualmente c al-
guns prmctp1os utaJs. · 

Ora, tratando-se de uma eleição, cuja nullidadc 
ó ll)anifesta e cujo~ effeitos hão de ser dolorosos, 
p11rque tor;io repeh~í!o cm ln rga escala, não será 
occasií!o tle lcvan tar-se o senado e dar um exemplo, 
que ha ele tornar seu nome momornvel na historia 
tlPste paiz, dizendo: " Sr. ministro, mereceis-me 
muito como homiJln, mas não fostes eleito legitima· 
m·~nte, ide-vos, nlio podeis agt:~r:t entrar aqui." 

Este mo pareco que devia ser o p1·ocedimento do 
senado. Eu não sei para onde se appelle quando 
altos J'unceionari,Js abusam elestc modo, sem que a 
rep•·osenta~i!O . nacional se levantu e diga: Basta, 
n~o consentimos 1.. . , 

Sim, Sr. p1·esidente, os juizes incurnhidos do elis· 
tribuirc!ll justi~a, ele cumprirem o suum c1tique tl'i
bnm·c,. s:ío exactamente nq~ellcs que p "Ceisam de 
ser anuna<los para o excrcJCJo de sua nobre miss:io. 

Um mngistrado collo,:ádo nesses se,·tõcs, com 
vencimentos pequenos, cercado muita> vezes de 
po_tcntado:; que o affrontam, se não liver quem o 
anunc par•L mantei'-Se no terreno da di~nidade, da 
abnegaçiiO. da coragem e até do sacl'ificio, romperá 
com os encargos do sua posição e tratar:i do vivei' 

E, Sr. presid mte, se a representação nacional 
assirn não proceder, não estamos livres de que 
qualqut:i· do povil aponte para nós, accusando-nos 
de conuivenc1a, porque eflectivamcnte é da t·epre· 
s' utaçã•1 nacional fJUO dopcnúe a vida do governo. 

vida folgada, como vulgai"IIJCnte se diz; O SR. FtGUElll\ n,\ 1\[BLLO :-Apoiado. 
0 SÍI. SILVEIM DA !I(OTT.\ :-Devia SOl' assim, E n:1o seria uma cahnnidatle se os nossos ma· 

gistraelP,s su deixassem levar por esses attraehvos 
de cop1ça. do commodid.ule 0 de outro:; gozos que O SR. l'o~l!'lm :-Aqui não é. 
poder1am encontmr cm lroc:t 1L1 Jlenosa existencia O Sn . .hauAnmE: -Insisto, Sr. presiclenle, na 
quo o seu deve1· lhes impôe? Mas fJ'!Cill é que n1·cessidade de que os dous ramos do poder Jegis· 
deve mais .do que todos anilll:tl'il magistratura, fazer· lalivo levantem-se contnt esses alousas; c in~isto, 
lhe crer. q<te Deus, no cM. e a lei na f,JI'ra, devem porque, se urro nos levantarmos para fazer valer 
ser as suas unic1s nor111as? O chefe cia magislra- nossos direitos tio verdadeit·os representantes da 
tura, o ministro colloc~do nesse Jogar p tra regular u:<c;io, prevejo grande risco para a nossa fó1•m:t de 
lhes ?s ac~ões, t!irigindo-os do motlo qu 1 sú tenham ·goÍ•el'llO, na qual acredito do intimo ela ahm, ser 
em vtsta a lei e o cumrrimcnto do dew•·· a que póde fazer a prosporiclade futura da. nossa 

Pergunlo, porém, Sr. presidente: o miuistro e1ue, Jliilria. A passarnm abusos scmelhantos, mnguem 
na oecasiüo em une acalm tle sahiJ· do parlamento dir:l e1ue elleii não provenham do governo constitu· 
uma lei nova, que, dizia-so, ia J'Cg<mCJ'ill' o syste· cionat represenlativo, pm·rruc a constituição, que 
Inaropres,mtalivo, lei cheia do incomp ttiuilitlauos estabeleceu as uortmts dessa fórma de governo, 
r. rccol~tm<'!ltlada do alto da lhi'Ono pam que sua drn-no~ igualmente o tlireit? do ir ~sc:tlisando a 
execu~ao tosse um cm1H'nho de honra,- salla lo· execwmo dellas, o que conshtue altl'lbUJçlío espe· 
!,'0, na p:•imeira Vaga Sl'llntOJ•ial (lilra fazei'·SO ~I)• ~j,,j IIOS~a, (li'ÍllCÍpillJilCiltO agom que nellJ SO quer 
por cima <lo todas as leis 1lo licito 11 do honesto LJ'.Ltamos ue nrgocio que allücta :t outra cnmara, 
nador, po1· província, onde urro teria volaçã~ '"'s do verilica~iio de podcJ'cs, assumpto em ertte 
semlo fdra ministro, que se lhe oll'err.ce, pútle so1·vir s lmos os unicos c exclusivos ,juizes. 
de exempl'' pl'Oveitoso :l <:lassl) de que é chef11 'I Sr, pois, repit,l, continuar este estado de cousas, 

Jl~su minislJ'o lliio ost:i dizendo :tos lll<"Ísh·ados : a l'ót'llla exisliJ':l súmoutc na upp:lrtmcia; porém l\ 
" Sdúe corUJJJOtlistas, is!<• tle deveres é ,,~1 ca1•1·an· realiú:ule deix:u·:i, tle cxisi,ír. l'as~amlo este prece· 
â.~lllo ; o ''JlÍCUJ:ismo é uma ld dnleit:tv1·1; fnzui tlt•JJtc de potlei'Cill ministros fazey.-se _senatlores :l 
tlOIIIO cu f!U!l l.w' de sct· SIJH:ulor sem· trai miiJO 1 , pntport::io que app:u·et'aln vag:ts,, ,pi uao, !e~nos o 

ll:t uad.a lll:tls tleplomwl do que esso ll'istc ex cm· goveruo mou:u·duco nlJli'IJ~enlativo! o l.rasii ser:t 
plo partJdo do alto, datlo pelo uobrc 'ôX·mini~lro gowl'lludo por un1 sepleurvu·:llo, cuJos membros se 

·--·----
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" Faites-vous des amis prêts il. vous corrigér.))

O SR, JAGUARIBE :-S:1o modos de se entendeI'
a questão,

O SR. MENDES DI<; ALMEIDA :-V, Ex. se eslâ
mostrando muito brasileiro, isto é, muito condes
cendellle,

Eu, pois, tenho tornado bem claro que a respon
salJilidade do acto recahe somente sobre (j indi
viduo, que o prat~cou

O SR. ZACARlAS ;-Nesle ponto nã.o concorclo,

O Sn. SILVEIRA Lono :-A responsabilidade é üo
ministerio, especialmente do pl'esitlente do' con·
selho. . .

_O SR, JAGUARTBE ;-Eu não digo que o aeto do
minislerio não seja üigno de censura; someJlte ex
pliquei-o pela ordem de nossas causas. Eu esti
maria q1le no ministerio tivesse h,rvido bastanle
hombl'idade para que não vingasse a candidatura do
Sl', Diogo Velhó, mas sustento que a responsabili
dade especialmente recahe sobre aquelle que, esque
ciJo do seu uevcI', praticou o abuso..

E tanlo censuro o acto, que peço permiss[o ao
senado para citar um verso de BoiJeau em apoio
deste meu asserto :

tão aproveitando do que houvp,r de melhor, dei
~ando que as co usas corram como· fór possivel; e
llstO não é governo. ,

Tenho declarado que venero do intimo d'alma
o a.ctua J! m~1Ísteri~ e lhe desrjo todas as pros
pel'ldade; e pOI' ISSO que faço votos para "cl-o
expurg~do de ,um facto, ae que lhe ha de resultar
\Una f~rlda mUlto pl'~funda, se não deixar que o se
nado Julgue uma eleição illegitima, como clla o
merece, al~nullando-a .. , Quem se deixou possuir de
tanta ambIção, espere, ·que chegue a op porttl nidade
para sei' senador, conlmuando o minislel'io no seu
posto 0epois .de de~lar~r ao seu collega: Retirae.
v~s, na,9 nos ll1fe~clOne.ls com o mal que já tendes
feito, na~ mereceis l1lalS a nossa confian~a,

AcredIto que, ~sf~l'çantlo'me neste terreno, sirvo
ao governo e. ao palz, embora o primeiro não o
agradeça, Sejamos francos; se este abuso tão fla
gl:ante de se faze\ senador o Sr. Diogo Velho pelo
R~o Grande do Norte mereceu approvação, por que
nao se approv3ram tambem outras cousas) que esta
vam no mesmo caso?

Não vejo rúão p~ra que o Sr. Diogo Velho seja
seJ?ador, e não o seja o conselheiro Pereirà Franco
cUJo merecime~1to muito pl'éso. O Sr. Pereir~
F.ra~co tem m~ls de 40 annos de id Ide. Tantas pro
vmclas teem VISto vago o logar de seus senadores:
por que o Sr. Pereira Franco nfo quiz occuna.r
uma dessas vagas e no entanto o Sr. Diogo Ve'nlo
será senador? O gl'ande poeta legislava para os que ese.revem,

Senhores, a explicação desta difTerenca cslá no aconselhando-lhes o cuidado que devem ter na rc
caracter do Sr. Pereira Franco, que é muho digno. visão de suas obras, consultando os seus amigos,

O SR. FIGUEIRA 1) ~ MELLO :-Assim como o S1'. Do m~smo modo o governo precisa de conselheiros
Diog.o Velho, (Apoiados). que lhe designem o caminho ~Ol' onde deve marchar

com segurança, Já veem~ pOiS, os nobres senado-
.O Su. JAGUAnIBE:-Devo. R(Iui l'ecol'llar o que res qu~ não sou demasiadamente conuescendenle.

dIsse o Sr. conselheIrO Paulmo,o qual declarou que Agora, senhorcs, peço licença ao nobre senador
n~o qU~14 ser senador senão pela sua provincia. pela provincia de Minas para tomar em considera
E 'por IstO. que o Sr. Pereira Franco espera oppor- ção o seu ultinJO aparte, quando disse que a cen
tUilldn.dc para apresentar a sua candidatura Hão sma llc"ia ir á Corúa.
querendo imitar o seu"col1ega da justiça, a quem
com dor do meu coração vejo-me ohrigado a een-.O SH. SIL\'EIRA LOBO :-Eu 1l[0 disse isso) per-
surar. due-IJle.

Que predicame.nlo tem o Sr. Diogo Velho mais·1 O SR. l-\.GUAlUBE :-Penset que o llobre senador
do que o SI', Pereira Franco? . tinba tocado nesse terreno inacc.essivel.

Acabam de fazer-se ~inco eleições, o SI'. Pereira O Sn SIL"ElR-\. LOBO :-0 (Iue eu disse foi (lue o
Franco chegaJta bem para Ullla (leOsas v:lC'a' as- ..l.· ., _ 1.
. . ~ (~ :s, Sr. DlOlTO Velho paz em ma pOSlCaJ a propi'la

SI111 como o Sr. DJOgo Velho chegou para a do Hio C " t> •

Grande do NOI:te. ~u .n~o responsabiliso, portanlo, Oloa. _ .
sel~ão .0 l?roprlO. mdl"IUUO que não respeitou ao 9 Su. JA(iUARIBE:-De,'ell1os,rcspeItar, e eu r~s
palz; a !el e a SI mesmo~ fazendo uma usurpa!~ão. peito, cOlno, devo, o act.~ da Coro l. ~ ~>ste }Ji'OpositO

E eVidente que ~s collegas do SI', Diogo Velho, até aproveito ~ o.~caslao. p~ra p~~Ittlr UiH pensa
sabendo de sua cand,ldatura;encolheram os hombros, m~nto, que,c.relO, p.. lem sld? enut[lc1o, mas pare~la
como se costuma (l1zer. isto é, desgostaram-se des&a 111e (Iue deYla s·~r con rertl~o. em llJeLO pratico.
pretenção tão infundada. Acho que devel~los, como JUlzes que SOIHOS das

O SR. MENDES DE A . E·'- '. eleições senatol'l~es, aprovCJtar qualquer opportu-
• LMEIDA . - lli.lO llVel<llll a nidade a primei!"1. que houver pa"a elflendar essecoraaem de oppor-se, ' , , ~. . . . 1

tl . syslemtl, com qu~' nos tr,mos regido ale 110.1 e, (a
O SR., ~AGUARISE :-MUlto lamento que não ti- eSl'.olh(l, preceder á veI'ificaç;ío de poderes. Isto não

vessem, tIdo a coragem.de oppôr:se, n:as o nobre ê questã.o consiituc;,ioiJal, é l~ma rlu8s~ão regul.amen
senadol aU.enda que esta no BJ'a~ll, palZ das l'.on- tal'. Cumpre redUZi!' a preceito de le1 qne; feItas as
descen~enc~as, onde se trata. maIs de attender ás eleições, venham ellas jlo senado para dar logo
conVel1l~nClaS d?s amigos do que ás necessidades l\lgar á verificação e depois da appl'ovar;iO fazC'l'-st
do serVIço publ!co, a 1;'$t.ollE\.
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O Sn .. · ZAr.AmAs :-A verifieaçrro é posterior á 

eleiçlto, c a cleiçiio ó dupla; não ha eleiçiio ~m· 
quanto não se faz a escolha. 

O Sn. JAGUAnrnE :-1~ um~ ~pinião que cmitto, 
tendo por fim oiJI'armos co~l mais liberdade ; posso 
estar em erro. 

O Sn. ZAcAnrAs :-A Coróa não· soiTt·e dezar 
nenhum com a recusa da· cat·ta ; a carta é. si et 
emqua11tum. 

O Sn. J.\GUAnrnE :-Estou de accót'!lo com isto1 
tanto que sustento que a elei~:ío deve ser annul
lada, apezar de venerar o mais possível o acto da 
Coróa; acho, porém, que set· a escolha antPs da 
yerificaçfio é sempre um embarar.o; seria melhl•r 
que a verilicação fosse antes da escolha. Meu peu· 
sameuto .é simplesmente para vencer os escrupulos 
de alguns mais tímidos, que levam sua veneraçilo 
:1 Clu·óa ao ponto de supporem que da annullação 
lhe resulta dezar. 

O Sn. ZACARIAS :-Nito ficou desconsiderada com 
() tantas cartas que temos recambiado. 

/. O Su. JAGUARIDE :-E' exactamente este o pro-
ceita constitur.ional-que cacla poller respeite as 
attribuições dos outros. A Corôa escollle como 
entende, e nós nrro temos que tomar-lhe satisfações 
nem censurai-a ..• 

O Sn. SILVEIRA LmiD :-S,IlVD ao ministcrio. 
O Sa. JAauAntnr. :-.•• !le sorte lJUe, na altura 

·em, que ella paira, não tem que dizei': " O se.nado 
.descansidera-me. " Este é que tl o mecanismo 
constitucional. . , 

Agora, S1·. pi•csitlente .• vou tomar em consideração 
alguns m·gumentos que foram apmscntatlos aqui 
ullimamento pelo nobre relalot· lla commissfio, que 
sinto não vilr na casa. 

O Sn. I.Err.io PA CuNU.\: - Retil·ou.se por 
incommodo e pqdio-me que 'lissessr i~to q V. B.x. 

O Sn. J.\au.\R!BE : -Estou ct•c·to elo qnr. S. E:<. 
retil'OU·SO por bons molii'OS, e isto não obsta que 
eu responda aos seus argumentps. 

o sn: ZAr.;lli!AS :-Eile ddxou t,udo escl'ipto !lO 

mappa... . . 
O Sn. JAa:uncag :-Eu lambem trouxe arrui um 

mappa?.inho. · 
S. Ex. rnostrava·se hontem um pouco agitado ou 

enthnsiasmado pela legitimidade desta e!d~fio suh· 
metticla. a nosso julgamento c :u·maYa-se para isto 
com a c)itnção de cal'las do fclicitaçao e outras cln
mon~lt·:u\üos. Tiro rontatle elo l'it··mc do cnlhusiasmo 
do nobre sr.nnclor; parcceu·mo cJue S. Ex. tinlm 
surgido agora ele algum paiz descouhccitlo, sr.m sa
ber do qur. se pmticaya aqui cHtro nt!s, neste mundo 
suh·IUIJal', Novo Epime111des, S. Ex. donrlia pot' 
muito Lompo nttl qtw acordando, n:lo sabe o cpw se 
tem passado pot· c:l, c por isso fazendo essa c1lar:io 
dizia : " N:To ha nada mais legitimo. " 

!\las, sctt!tOI'es, tenhamos tló, para não rirmo-nos 
tlesso aconlccimoJtto. E' uma ll'isle rordmlo que 
culc·e ntl,~ \'ac:so iJtlt•otluzindo este eondemnaYel 

systema, que deploro, de exagerar as l1omenagens 
ao pode1·, mas a e exagerai-as na fôrma; na exte· 
riodade, · nfio é de coração; Eu relevaria isso se so 
tratasse do sentimento popular no intuito de fazer 
resfloilar o principio da autoridade, comquanto en
lenda que, so a autoridade devo ser respeitada o 
mais possível, o excesso desse respeito leva no ser-· 
vilisrno, 11ualidade mui deploravel no espírito de 
uma naçli 1, ••• 

O Sn. StLYEffiA Lono:-E' o que reina neste 
paiz. 

O Sn. ,T,(GUAIIIDI!: - •.••. mas esse servilismo 
appareute a~ho peior do que o proprio· servilismo , 
porque lingu·-se al!l'uem servil'' trist~ •. e hypocrisia, 
nfio encontro outra exr.ressão para definir cs;o, 

.Não ha nada. de rea , SHuhorcs, nc•ssas manif,s
tar;ões, c. ~ntão, 9uando .se tr~ta de min!la provinda, 
CUJo espmto ele mdependenc:1a e de altivez (:is wzes 
um ~ouco exagerada) tanto conheço, não p<asw per· 
mittu· que se diga po1· essas ca1·tas e ba1les que o 
Ceará Jicou enthus~asmado com . a escolha do 
Sr. Diogo Velho. 

O nóbt•c senador esqueceu·se de dizer que o en· 
th.usiasmo foi d1!plo ; · 111Io foi só pela. escolha do Sr, 
Dtogo Velho, fo1 tamhem pela do S1·. conselheiro 
João Alfredo; o baile foi dado; segundo me consta; 
para solcmnisar estas. duas escolhas, e aqui olfere~o 
mais um :ll'gurnento em favor .do nobre senador : 
«Ambos não eram minish•os·•, mas ahi é que está a 
habilidade Lla cous:1 : "Ucu é ministro actualmente, o · 
outro se não é hoje ministro, poderá ser amanha ; 
ag1·atlemos esses homens. " · · 

O Sn. SILVEIRA LoBo : - Em honra da província 
cucnJH'O acreditar que hão de ser em pequeno nu· 
mero os que alli pensam desse modo. · 

O Sn. JAouARIDE:-A verdade, pelas informar.ões · 
Cflle tenho, c foi o ~uc disse hontem em aparie, é • 
esta : no Cem·u, infeltzmente, o grando partido con· 
serrador, ao CJ.Ual pertenço e honro· mo em perten· 
.cer, eslil div1dido cm duas li'acçaes, que so dila: 
ceram. 

O S1·. Po~1rr.u : - Apoit1do. 
O Sn. JAGuAmnE :-Houve quem dissosso CJ.IIO pa; 

ra l:l foi um presidente, que conseguia a conctliaçllo 
do partido. Nada monos real; nunc:\ estiveram mais 
tlistanciados os dous grupos 1lo que actualmente. 
Cada grupo cxueria a protecção do presidente rara 
chega1· a sou Jun; e, obtido isto, continuaram a hl'Í· 
gar corno Jantes. Neste estado de cousas cada um 
dos gl'llpos quer m:t.~ ·agradar ao pode1·, donde vem 
os f:ll'oros, J?ara YCI' se sutl'oca o outro. 

Deploro 1sto do fundo d'alma o .mesmo tenho 
n~jo: Pe(\O a Deus que. inspiro aos meus compro
VIIlCianos para qu~, nn1nclo-so em um só pensamen
lt), 11:10 decm esse cspoct~culo, que .tan.to noncorro 
p:u·a quo fóm da provincia se Ül(l:l unta h·iste idcla 
tlella c envergonha a seus filhos, 'Iuc sfio estranhos 
ti· esta 1ttise1·ia. 

Doelnrei umi!o soloumemonto,honlmn em aparte, 
que n;lo mo Jiliava :t nenhum desses grupos; sou 
conse,·vadoc·, p1·omplo a estar ao la~o dos UlL'US 
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amigos, quando se unil:em; mas, brigados, é familin mesmo, como simples particular, lh'as tPnho dado; 
:1 P,arte, niio sou nem de uma nem de outm tribu. quando S. E:~:.' foi nomeado mimsh;o pela primeira 
Qu'nndo entendcrom que se 1lovem unir o que eu vez, dil'igi·lhe uma carta do felicitação e lembro-me 
na minha fraqueza lhes possa pre,star alguns sér- da resposta que S. E:~:. me deu, resposta ·JUe, agora 
vir.os, estarei na estacada, corno s~rnpre estive. vejo, vao claudicando. S. Ex., :igmdecrndo os .pa· 

·o ·nobre senador citava npmos osrcranrlo qne, rabons que lhe dei, accr.,scentou que 1•)le nfio era 
porque eram meus amigos, eu dissesse: " É a vt r· daquellcs qun sol)i·iam pci'lurbaçiío, quando clova· 
dade. " Não, senhores, isso nilo significa nada... dos :Is alturas. (R1so.). . 

o Sn.POl!PEU :-Apoiado. o Sn. z.~c,~nns:- Nilo solfre tonteira. 

O S J S E I. 1 O Sn p,)l!PEU : - Ah I n. AGUAiliDE :-., .. C. , '~., acreiJL:tn• O · 
nestas cousas, pareceu ter vindo do outro mundo. . . O Sn. JAGUARJBE : - Effectivamentr sabemos 

o Sn. PoMPEU :- Apoiado, ame8quinhou al•l a que creaturas ha que, sul•indo a altas ti!J'res, teem 
quesliio . tontdras, niaso S1·. Diogo Velho certilkou-mo··tte.. 

que ainda f'l'ao mesmo hurnem e eu tive a ingenui-
0 Sn. JAGUAnmE :-. · · · a tal ponto, Sr. prMi· dade 1le acreditar nisto, tal era o alto conceito que 

dente, que,pe1lindo-sc-lhe que com fr·anqueza, co1no eu fazia de S. Ex... · · . 
·homem de bem declarasse se o Sr. Dwgo V cfhl), 
nllo sendo ministro, teria a votaçilu, S. E:~:.,(é Vf'r· O Sn. ZACATUAS : -Então n~o era maluco ... 
dade que mudou de voz, nilo foi c"m o mesmo cn· O Sn. J.lauAiliDE: - ... mas agora vejo que essa 
Lhusiasmo), achou que isso podia ser, em vista dos· sotrroguidau de apanhar uma senatom que surgia 
las manifestações. . . bem moslr:. que S. Ex., l'lrva•lo :Is altw:as, soffrcu 
· Scullores, estas manifestações 111!0 ralem nada o perturha~il"; rendo um aeepiJ'e que lhe provocou o 
eu vou pro~ ar ao senado o nonlum valor dell11s, apetite, n:1) teve for~~ hastnnte para J"esistir, di· 
citando factos d•• easa e .factos externos. Pa· zendo: " I :to wlo me Jlul·tcnce, " . 
ra os factos de casa, peço perdão ao senado e r•s· Agn1·a vc nlmsca•· uu1 exemplo no "derior .. O 
pecialmente :lqudles a quem os fa• tos vão ser rdi· senado de1o recordar-se d) um celohorrir1o governo 
ridos, de que eu os traga par·a arJui, JlOrque !rala-se ~uc tanto Jrabalho nos d·,u, o govemo de Rosas. 
de amigos meus que aprecio; fll;;s julgo frisantes N:io sei se todos os nob1·cs .se1Jadores se lepJbrarão, 
os e:~:emplos para o caso. como en lll) lembro, das constantes manifestações 

Quero referir-111e a duas . vi:ogens de cert:Js que se fazhm em favor 1hquellc govl•rn••· O caudi· 
1r.embros do minislerio passado. O senado sabe q 1e lho D. João 1\fanoel Ros·1s govemou a Republica 
os distinctos Srs. conselheiros Jo:lo Alfredo o Al'gonlina :•or ma i~ de u n período leJ:islativo, o 
Duarte de Azevedo tivr,ram dul'll1.le o .seu min '· como proc.1rara faz,Jr cre.· que e1·a liberalissimo o 
terio necessidade defazoJ' uma visila :Is suas prov;,.,. respeitador das prescrip(~Ges constitucion tes, fingia, 
cias, e o paiz teve noticia do eslrcndo... sempre q1te estava a terminar um periolo de sua. 

o Sn Polll'EU :-·Da foguetaria. Jll'csidencin, quoi'CI' deix; 1-a, niio aspirar de modo 
algum a l'"cleição. . · 

O Sn. JAGU.Innm :-... com que foram elles r e- Chovmm as manifestaç•1es dr um ex!i·emo a outro 
cebidos. N:io ha aqui nenhuma ceusura, sou :uni :o da •·epu!Jii,a, rogando ao. salvado!' da paLI·ia quo 
de cada um desses senhores; ap•·nas descrevo o por bem ti •lla fizesse o sacrilicio de continuar. 
paiz como elle é; este é o dever do rApres~nlaute Estas man;rcslações nem sempm eram dirigida~ 
ila nar.ão. somente ao r''"prio governador; lcmbro~me de· que 
· Erain dous ministros, não faltava gente inle- muitas vrzes se procu•·ava a in!ervl~nr.lln e a graoa 

1·essada em agradaJ'·Ihes, po1·quo lllio Jalta qnf'm 1lc sua filha, a celeh•·e :Manuelita, parn. que pelo 
· pretenda favores : n:io houve gennros tle mamf.;s- seu patriotismo interviesse no p~ de seu pae afim 
ta~lies que se não Jizessc. tle IJLIO elle proseguiss" no sacrificio cmtinuanclo 

O Sn. SILVEm.\ nA 1\loTTA :-Ati pallio::. a fehcilal' r· palria. 
Om, senh•1res, sabe-s•· do mndo po1 'I w o govór! . · 

O Sn. JAGUAR!DI·. :-Parece qu~ 110 proprio lmp ,. no do Dras,J encarou cs~as manifestaçti•lS; aercdi
rador não só fariam uaqucllcs Jogares tantas mani- Lou tanto 1Hias, que chegou ao ponto d,, sentir qnc 
festações. o governo !lo Rosas era, não só um peso iusuppor· 

O Sn. Pol!I'EU :-Houve Te-DNIII!. layeJ Jllll'a. ~ua propria palria, como />nrn seus vi-
O Sn. JAGUAmm: :_~Ias, senl1ores, os temr·•s zinhos. i'ivcmos, por isso, de tomar-lw Falisl;1ções, 

mudaram; rsles dignos cidadãos 1tepois disto tcem IHio pam 11restar scr1•iço a psiz estran~eii'O, mas 
viajado por •uns 111-ovincias, c qw'm vio manifesta- porque a milo resatla daqnelle diclador 11fio só pre
çõcs? JUdicara nossos intm·csses, coarc!al'll nossa liberdade 

dr acção alu dwga1' ao ponto do menosc 1har dir•'i· 
O Sn. SJLVCIIIA DA 1\IOTl'A: -Vnllaram hl e fica· tos de com:•all'iolas nos.lo~ existentes WlfJU<oJias ro· 

ram sosinhos nas estnt•6cs. gi•ies, co1110 eslendia·so súlJro o Esf:,do-OI'ien· 
o Sn. JAGUAIIIUE: -1\lorlaes cnmo os outros l)o)· tal, cuja indclpeJHIL'ncia o llmsil se tinha obrigado 

mons, haYillm elo ter lllllllifcstacõr· tlu amigos, o ~oi a mantm' 0111 l'irtude uo um tratado cclehl':ldo eom 
que as Jiveram, mas do homem pa;·a homem. O Sr. oull'lls nar.•Jes. 
Diooo ·Velho tem lido mauifesla•·.Ocs de amigos; ou Enlcndéu o Brasil IJLIIi dcYia tomar conlas n o .~ ' 
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esse aiuiaz inVaSOi'1 e' fez O rofevanlissimo C memO· 
ravel scrl'iço de liVI'ai' o Rio da Pl'ata. o a htunani
dade daqucllo tyranno, fazendo-o fugir. 

Om, Jlcrguuto no nobre senado!' :--Se o appare· 
~cimento aqui de cartas faz prova de que aquillo 

era real, que o St•. Diogo Velha cOIJdivamonte 
linha gt·ande popularidade, pot·quo nfio atli'Nii.tat· 
naquollas manifost~çiies que se fa1.iam cm favor de 
Rosas ? que concetlo devem merecer essas carta H 

:w nobre senador, que .com cllas pretendeu fazer 
ohm, qmuulo se lhe disser IJIIe houi'C go1•erno nosso 
~ue nno ohsl.anto as maniJ'estaçties dirigidas a Rosas, 
foi !ovar a gttet·ra a um paiz vizinho, contra a ver· 
t.lade dos factos resultantes lio taes manifesta~ões? 

Fazendo cu esta aprecinç:ro em geral das mani· 
·festacões qilo foram li•a7.itbs como Jlrova da cxpon· 
tnneiiladc do voto, e lt';ritimidade da eleir.:io, sinto 
sobretudo que não esteja presente o nobre relator 
da cpmmiss:io ..• 

O Sn. i\!ENDES DE At.liEIDA :-A com missão Ioda 
desapp:u·eccu, 

O Sn. J.lGUAninll:- ••• para mo dar explica~õcs 
sobro uma carta que S. Ex. Jcn hontem, c rrue, 
confesso, n:io teJHfo hoje tempo do te1· o jomal da 
casa; wio sei se foi publicada cm sua integra. Refi
ro-me :1 carta que S. Ex. disse ser do Sr. conse
ltwiro.Dt·ito Guerra. S. Ex·. mosh·on-se t:io incJm· 
modarlo com os apartes, que, pedindo-lhe cu licença 
por mnitas vezes, p:u·a l[at· um, não m'a concedeu. 
Eu queda saber a quAill era dirigida nquclla carta. 

Pareceu-me que nolla se pedia rt algnmn que vo· 
t:tssc no ministt·o, mas ~s>c algnrm de1•ia se1· J:l 
da província do Rió Gt•anrlc elo Npt·te ; n:i~ sei ~o 
osso alguem tJslm·:l ncsb Cih-te; CI'OIO que nao esta, 
iJ JlOI'tanto como veio pamr arJui essa •:arla? Nnlu· 
ralmente foi mandada do pt·e~ente no minis!t·o ; foi 
um cartucho de confdtos. "Vae mais este mma
lhtJte. " 

Q,·a,senhores, vtl-se que n:lo ha nada de sério nisto. 
O Sr. desembargador Bl'ilo Guel'!:a ti um homom 

· respeitavel ; antes de aUI'ÍI" ler a cat•ta, eu tinha 
mencionado seu nomo, como muito digno de entrar 
em uma lista tríplice, o confinuo a sustentm· a 
niesma opinião, mas comp1·ehendc-so que, collocado 
fóra de sua província, vendo qn~ o candidato era 'o 
ministro da justir.a, e desejando uma l'elação mais 
perto de sua tct'J'a,'llissessc tmnsigo: «Se me mctto 
em candidatm·as, estou perditlo; portanto v:l /:1 uma 
carta•,e o sugeito que ·a recebeu a mandou do festas 
ao ministro; cJ•oio que a oleiç:ro foi nas vespcras de 
Natal. "V :I esta ca1·linlm, fnça liSO deli a. • 

. Portanlo, n:io tem isto m•nhuma importancia; 
sabemos como estas cousas so passam. A venladc 
ti esta; não nos illudamos. N:To somos aqui juizes 
r1un precisemos do p1·ovas nos autos como os .i.uizes 
togallos em suas carleims; conhecendo os lactas 
pela vel'lladc sabida estamos ltahilitatlissimos pam 
JUlgar; na o lemos rssas Lt1as de amnha que c111ba· 
raçam os onlros juizes ; c.st:m.JOs collocados em po 
SÍPfiO tlü \'OI.:ll'lllOS COnSCICIICJDSalllCJJ(r, COill lot]a a 
lai·gueza. Isto e uma fm'('a, c como farça a tlrvemos 
julgar. 

St·. pmsitlrn!e, na fot·~·.a tia e ou vi•~riío fJUC tenho 
\'0(., 11 

relativamente :l nullidarle. desta eleiç~o. 'pois titdo 
quanto so fez foi· usm•par os votos de populaccres 
ahandonadas, que nada achavam melhor do quo 
agrall:u· 'o podei', o sonado comprehende r1ue eu devia 
fazer alguma loitm·a do cousas que me parecessem· 
analogas a esta ustll'paç~o. E sabe o senado o que 
me oecorreu como analogo a isto? Sinto, senhores, 
manifestar a cousa, porrJUC póde parecer que Yae ferir 
algucm, mas é minha convicção. 

Entendi tJne a melhor leitum que acharia para 
inspirar-mo era a das celebres orações de Cícero 
contra V erres. Ahi, senhores, Yê-se com ciTei to 
quanto patriotismo tinha aquelle orad!lr para cm 
occasiilo opportuna fazei-o valer cm beneficio dos 
oppriínidos c. em hem do sua patria. 

Cícero, que no comeoo de sua vidatiuba sido 
questor na Sit:ilia, retirou-se dalh deixando /10ns 
tratlicr.ões do si, e muitos annos rlepois, quando 
estava' em posiç:io mms elevada, foi procurailo pe· 
los sicilianos para defenllel-os das usurpações o 
atrodlladcs de que tinham sido victimas. O oratlor 
recebeu o mandato, e media as difficulll:ulcs com 
quo lutaria, V erres era senador, como lambem Ci
cct·o era, mas senador que tinha sido proteg'idp de 
Sylla a quem Cícero tinha devido um principio de 
proscripr.iio; Cicero;não estando nas graças do Sylla 
e rcceian(l~ a pr~s~ripção, via que r.rccisava. ausr.n· 
tar:se, do que tn·ou g'l'ande prove1to, porque du· 
rantc sua ausencia i ilustrou sou espirita, pam mais 
tarde prestar gt•andes servi~os. :1 sua patrm. V erres 
era, porém, diHIUclles que tinham merecido favores 
de Sylla e continuava a merecei-os dos poderosos do 
dia e linha por advogado outro orador notavcl co
mo CicCI'O, Ilortencio, que na occasílio exercia cargo 
elevado. Cícero, pOI'tanto, ·.estudando a qncsl;io, 
via que precisa\'a it• :ls fontes ... 

E a proposito da sofli•eguidão com r1ue hoje 
julgam-se esses ncgocios, nfia se concedendo pelo 
menos um adiamento, que podia ser por dias, eu 
dil•ei que em tempos tão remotos, cerca de 2,000 
annos distantes de nós, havia mais justiça, con· 
cedia-se adiamentos, c Cir.ero pedia e · obfeve o 
adiamento de UO 1lias para it· :1 Sicilin estudar a 
questão nas fontes. EJl'et:liYamente, vollando , 
com paz orações taes que V erres não esperou, apez~1· 
de toda a protecção de quo gozava, que o negocHI. 
fosse ao tribunal ; reconheceu a procedcncia das 
accusaçilcs, a cxistencia do seus crimes o tratou do 
exilar-se voluntat·iamente para escapar :1 acção da 
justi~a. . 

Ag01·a; senhores, vejo que nem ao llll!llOS so quir. 
conceder um pr:1zo pam melho1· estudo· das actas, 
pt·azo de que eu não preciso, porquo a quest:lo pam 
mim cst:l prejudicada, desde fJUil cst:lroconhecida a 
violação da lei, mas, cm todo caso, desde ·que a 
propria commissão ''econhoceu que falt,wam tantas 
actas, que importavam cm mais da mntado dos 
votos, cr n de nccessid:1do quo o senado esperasse 
um pouco por esses esclat·ecimoufos. Isfo cm nada 
p1•rjnrlicava ao intrrcssarlo; nra quos/:!o tio Hi ou 
~O dias quando mnilo, pois o gonmJO exigil'ia aJ. 
gumas atJ!as rclm·d:ulas o scl'ia julgado então oslu 
negocio com lodo fundamento o cm vanlagr.m rlo 
interessado, lJUc poderia dizer: Apresentei todos os 
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documentos, não precisei do fnVOI'CS. 1\las não se tenha affl·ontado o desa)lrado de seus collegas, fal· 
quiz isto; foi p1·ce1so han>r pwssa. !ando 1101' t:io prolongado cspn~o .. 

Voltando, por!Jm, :is impressões que rr.l'eui t\O~l o~ meus honratlo; •:ollegas me 1lesculparfio dos· 
a leillll':l d~s ora~ucs de Cícero conl~a Vol·n•s, devo do quo attrndc1'em a que foi a indignac:to o que me 
aceresccutar !Iuc a qno lllll chamou mais a alteu~ão t1·o~xc ü tribuna, com sacriJicio talvez de· minha 
foi a inlitulat a De siqnis, cm qne Cicnro elescrcvr.n saudo. 
:1 l'apaeitlnde com que aqncllo pretor dn Sieilia apo· llallei movielo pela profmllla convic~áo de que a 
dem.va-se do tudo quanto a Ju!JI'icitladiJ de seus cansa que defendo é nobre o de consequcncías para 
olhos patim dcseo!Jrie·, ou fossem thosouros, ou pai- o futuro. Releve-me, pois, o senado se ·abusei da 
nris, ou cst.atuns, porqno ludo era pouco para sua sua pacienci.1 (N<io UJioiado's,) . 
aYidez; e, scnhOi'Cs, ol1servei fJllll o celelírc orado1· Sr. presidente, tempo é de terminar. Fui t:io lon. 
r.omnno demorou-se sobretudo em uma das exlor· go. que me julgo na o!JI'igaç:to de fazer a recapitu· 
sCi1s t!n Yel'l;cs, o roubo de um Cupido, obra de um laç:io tio que disse, alim de ver se a fmqueza de 
celebcrrimo artista de nome Prnxitelcs. Em uma minha voz, exparsa em tantos m·gumontos, tantos 
ostatua !JUC merecia a al.t.,•nçilo de tmlos os via,jnntcs, factos rpw ajll'~sentei, púde concretar se de modo a 
ningucm passava por pc1•lo da Sicilia que niio des· ser hcm rccelmb por aquelles ·que me fazem a hon· 
cmlnu·cassc pam ver aquella primorosa ohra. ra eln ouvir. 

Sorprendou-mc, a domam de Cícero sobre a es· Jlundei·m~ principalmente no espirita da con· 
tatua de Cupiclo, e ent:io :~ehei que no caso pre· stituir.:ío e da ·Jei. Ahi ncro est:l expressamente 
scnlo mio havia dessas dclapidaçues tle rru? o ~o· dedaÍ·aelo que haja incompatibilidade para os mi· 
me do Vcncs Jicuu sendo o symbolo na h1storm, nisiN•S; ao contrario e elo mccbanismo do nosso 
JIMfjllC sou o primriro a fazr.r Jusli~a ao Sr. con· syslcma ~ue sPjam clnitos. E' por esta rar.ão que .. a 
solhi'.ÍI'O Diogo Velho quanto ao sem ca1·actcr c pro· lei não d1z nem por! ia dize1· que os ministros não 
biil:ulo, que repu lo puríssima, S. Ex. mio lançou fossem eleitos, mas !ra~ou regras, :i vista das quaes 
m:io ile thi'SOlll'os, de paineis, de c~tatuas... rstü sube1llondirlo que em condi~1ies como estas em 

que se achou o noüre ex-ministro da justi~a ha· . 
O Sn. Su.\'EIIlA DA Mo·l'1'A .-Nem do Cupido incompatibilidade; isto rcsalla da letra e do espi· 

algum. .rito da lei, c portantq, S. Ex. pisou aos pés a con· 

O Sn. JAr:u.mm1~ ': - N:io se roubou Cupido ai· 
gum ; Cupido foi quem rouhou, . vou demons· 
Irar. . 

... mas lançon m:ío daquillo qne valo mais do 
qw: thesomos, etc:- os 1lircitos do citlad:ío. 

Esses votos que os l'iogranelenses podiam tlaJ' 
a l10mens de sua conliant:a, :lqucllns qtHl ''"nlw· 
c;•ssnm suas nccossid:u!cs, que eslivcsscm id,•;1tifie 
cadns com l'llas, e quo lhes ol!'ercccssi!Jll :1 g:u·autiael
"qlli', uma wz coflocatlos no pal'larnento, seriam 
constantes defensores de sons conslitulnloR; esses 
vol.ns, pa1•a aqni'IJa popula(::1o, valiam mais tio que 
os ohjcdos arrebatados pOI' v,m·es. 

E11 disso ha pouco, rospondonelo a um aparte, 
qnc nilo linha havi1lo roubo de Cupido, mas que 
CIIIJido ó quou1 havia ronl!ado. 
· Senhores, a fabula dcs<:re.vo a cnti1ladc chamada 

eh 11s do amor 1:0111 os olhos vcwlados. Pois bem: 
11n c:iso p1·esentn, o 81· • .Diogo Velho aehou-se com 
ns ol11os vcntlados a tal pout.o, que, n:ro vendo a 
conolilni~.;io, nem. a lei, nem os tlircitos dos rio· 
grand,•nsos, e si'1 procnmntlo o ctllllinl1o do senado, 
usu1•pou os sufl'l·agios daqnollas populat1GI!S. (lliso.) 

Sr. prosielenlo, tenho cansado por dcumis o su· 
nat!o. 

O Sn. Su.vJmu DA Morl'A :-- N:1o, senhor. 

O Sn. JAnUAI\Inl~ :- ll1:leve o sr.natlo eJilO !'11, 
n:io dispondo dn qnalitladcs oralo1·ias, 1110 tenha de· 
morado lnnto tlllll]IO n:t tl'ihuna. l\las, assim como 
anlignuwnlc hom·o quem dissessn- fitcit imlianatw 
llCI'RIWJ-, isto 11, quo a fntlign:q,,ilo lnnilas vezes 
piltle lol'llar poula o homom mais wowieo, wio 
aillllil'il l]llO a![IWI!Il :lfJ!WIII faltam .tluf.eg Ol':l~OI'ÍOS, 
(niio apolwlus) e soiJI'O tUllo o haiJ 1lo tia lniJuna, 

stituição e a lei, usurpamlo direitos que eram 
sagrados. . 

O nobre ·ex-ministro tanto teve consciencia de 
haYcr uwl proceditlo que, para mto dai' um triste 
exemplo como chefe tia magist.ratura, a qual precisa 
do anmwção pa1·a manter-se na abnegaçffo e no sa· 
criJido que exige a sua miss:io ; tanto reconheceu 
que em prrjudicial s.ua conservar~o na pasta da 
jLJStica, !iio dilficll e de tanta l'esponsabilidarle, que 
iJco!IÍeu·sc a rasta dos negocias estrangeiros, em que 
:~responsabilidade é menor, q cm que não haverá 
grímde perigo, nem ge·antle. compronliJ!limento, até 
porquo tem um compunheu·o amestrado, que, se o 
vil' dormitai', lhe dirá: «O caminho não ú este, é 
outro,, 

O Sn. IIIBNDES DE AÚIEIDA :-Ha de dizer-lhe. 
Tome tento. 

O Sn. JAGUAnmE :-Estou certo de que na 'pasta 
do ~~strangeiros a corl(lescentlelll~ia brasileira nfio, 
poe\o,·:i vir em auxilio do nobre ex-ministro, por 
r1ne ahi a cousa ó mais sill'ia, podoiJlrcsultar graves 
m111l]H'Oill c ll imcn los: 

Feita, S1·. presitlenle, esta ligeira recapitulação 
elos diversos tópicos do meu discurso, oecorre-me 
tocar cm um ponto, cm que entro com certo 
vexame. 

llefiro·me a uma comparaç:1o, hontom feita pelo 
nohro senador pela provinda do Rio ele Janeii'O 
entro os factos occOI'I'idos com o muilo dislinclo 
consollwii'O Alenca1· e o actual ministi'O de cslran· 
"Ciros em. rclae:ão :l t•loiç:ío senalol'ial. 
0 

O vex:imc lJllO sinto, S1·. prcsidonto, tem po1· 
1~ausa as rclae:1ies muilo intimas o o alto ap1·cço qnc 
ligam-me ao IÍonmlo conselh~ii'O Aloucnr;,·e~cio eJUO 
minhas palavra~ lho possam sc1· tlcsagmtlavots,quan· 
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do o meu pensamento e ·o· meu desejo sfio os mais 
puros. 

Mas eu julgo conveniente fazer uma ohsorYarfio 
na compararão que foi estabelecida aqui. . 

Ui• I!ICI!Illiio 
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'five occashio de declarar r1ue julgo os actos do 
poder modemdor fóm do alcance de censuras ; ou· 
Iras opiniiJes podem existir ern sentido contrario. Snmtntu•io.-Expediente-Pareceres da com· 
Portanto não entro no exame de actos desse poder, missão de insli'Ucção publica-Hedacçáo-OnoEM 
não só porque muilo os rr.spoito, corno até poriJUC JJO nrA-Eieicão senatorial do 1\io. Grande ilo 

·fui um dos escolhidos nessa lista em que se achava Norte-Ohser:var<lcs e requerimento do .S1·. Sif· 
. o meu muito distinelo com provinciano o Sr.· couso· vcim Lobo-Observacõcs dos S1·s. Jll'esJtlenlo u 

lheiro Alencar, parecendo por isso IJUC sou suspeito. Pomreu-Discuo·sos Ílos Srs. 'l'cixeira .Junior, 
Quero somente fazer sensível uma circunstancia. Silvcim Lobo e Pompeu. 

A corlla ·tem plena liberdade, e na esphe1·a de 
seus actos não se póde entmr; mas o Jitcto é este: As H ho1·as da rnanhti foz-se a olhauuula o ar:ha· 
o::!·. "''"selhciro Alencar fazia parto de uma lisla ram-se p1·eseutes 31 S1·s. scnadot·os, a sauey : 
que de linha organizado depois da annullaçtio dn visconde de Jaguary, Dias •le Carvalho! Alnwnla 
uma elniçfio, quamlo S. Ex. crn ministro, c po1· e AluuqtwrrJUC\ uat·üo do.l'ilanmngn~p?, vtscomle. ~lo 
conseguinte podia parecer aos espíritos maliciosos Ahae!é, LUJz Carlos, Cluchorro, Dm1z, Junquo1J .. 1, 
que essa annullarão linha s'm·gido, não da convie~úo Silveira Loho, FigueiJ•a dn Mollo, Utu·r·os B~t·rctn, 
de justiça d~ ptu·te · daquelles que a pl·of~t·!nun, !Jtu·;io da Laguna, l'ornp,:u, Paranagoul, Vieim d:L 
mas tio desejo diJ querei' uma vaga pam numstJ'O. Silva, Saraiva, harão de Mai'Oim, har:lo de CauJ:IJ'· 
Dada esta hypolhesc, c dadas as conjectuJ·as que •os · Antão, visconllo llc Mtll'iliha, visconde do 1\io 
dahi podiam resultar, comprclwndo-se que mil ra· !ir:(ndo, barão de P.iraparna, Jagual'ii.Jo, viscondtl 
zõ~s havia para que, sem desar do S1·. eonselhciJ·o do 1\io Jlraneo, 'foixcim .Tunior, Zac1rias, tluquo 
Alencar, que, moro ainda c cheio rle talcnlo, de Caxias, Cunha e !ligueimdo, Godoy c Uch<l:L 
pócle lei' muitas oppo!'lunidades de vil· pa1•a o sena· Cav:1Jcanti. 
do, como espero em Dons que ha de Ylr, altcnto o Compareecram depois os Srs João Alfrcr:o, bmiú 
seu alto merecimento; dadas rstas circumstancias c ,Jc .Cotegipe, Fernandes da Cunha, Mendes dtJ 
comhinaclas com as outms a que acabo de alludir, Almeida, marquez rio S. Vicente, Nuucs Gonr.alvcs, 
a não escolha do Sr. conselheiro Alencar tem um Leit:1o da Cunha, HihoiJ'O da Luz, conde de Jlae.
lado pcr;feitamcnte explicavel. (Apoiados.) Em rela· pcndy, Sinimbú, I~. Octaviano c visconde de N1· 
ção :1 actual já declarei, c insisto que julgo este therohy. • .. 
terreno fóra do alcance das cbnsuJ•as; cu nada to· Deixaram de comparecer olOlll causa parlicJJ1ada 
nho que ver com isso; a augusta representante do os Srs. Cl'llz Machado, Finnino, Paula ~cs· 
poder moderai)ot· tinhn plena lihcrdadc .de acção, .c soa Pacs do Memlon\m, Silvoim da Malta, Johun, 
usou como lhe approuvc; a nós só compete rcspcl· 1\'al;uco, visconde do B01u Ileliro c visconde de 
lar Q acto e nada mais.' - · Camvcllas. . 

'l'eJ•minando, Sr. presitl~nte, Jleço de novo a Dcbwr~m de cmnpaJ'eJ:ar sem causa participada · 
. V. Ex. desculpa po1• ter por tanto tempo abusado os S1·s. hanio do Souza Queiroz c yjscomle de 

ria paciencia do senado, e aos dignos me111hros que Suassuua. · 
me ouvem poro· IJUe J'elcrem minhas f:lllas c fJUC, o Sn. PJÚ~smEN'rE aiJJ•io a sessilo. 
attenilendo :i pl'Ocedcn~ia dos argumentos que apre· 
sentei, pJ·ocumm-fazcr valm· a nullidade da clmr;:ío Leu-se a acta da scss<io antecedente e, mlo lm· 
tio St•: Diogo Velho, com o que estou convencidO -vendo qutllll soht·o clla Jizcsse ohsorva(:úos, dcu·stJ 
de t{UB, sem J'a.zol"-Se injusli\:a a S .. E~. porque ~wla por approvada. 

·se lho toma, VIsto que nenhum thmrto tem a 1sso, -o sa. i" sr;:cm~1·,\mo deu conta do seguinte 
pratimt-se um nrito quo ha do tornar memora v e! o 

· ,;onatlo, como uma corporaçflo capa?. ue pór ohiccs EXPEDJEN'l'E 
a abusos do certa ordem, capaz do l'egcncrar· o s.I'S·. 
tema rep1·cscntativo o dll ü1zcr com quo ellc ntío 'J'ros ollicios do I do corrente, .do 1" secJ·etaJ'io 
coJ'J'a risco de dolinhat•. da camara tios Srs. tlopulados, r·cutettendo as se· 

Tenho concluído. (Muito bem, muito bem.) gniu!us 
Ficou. adiada a tliscussilo pela hont, 
O Sn. i'HES!ImN·rg deu pam a ortlem do tlia 2: 
Continua(l:io ria discusst1o do par.cccr da co1~1· 

missão do constituir:iío sobrll tL oloitli!O do H10 
G1·~mle tio Not·tc. • · 

Levantou-se a soss:io :Is :J horas da tardo. 

PUOPOSIIjÕEt\ 

A assemhlea geral resolve : 
A1·t. l". E' autorizado o govcJ'JIO par:l mandar 

adnJillil' o e~lutlanlrJ Augusto Ccsar do A.n!aml :í 
nm!l'icui:L do Ü" anuo tia faculdade tl!J nwtl!cllla <lo 
l\iu de .lmwiro e a oxnJuo tias Jnalorws do mesmo 
auuo, depois de aptH'OVatlo nas do ~". 

A1•t. ~". Fic:uu revogadas as di~posi\l<lcs em corr· 
lrario. 
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Pa\~o da camara tios deputados, cm i de Março 
de i877. 

missão que essa llircumstancia te1·ia sido attendida 
pelo corpo legislativo, se tivesse havido sessi!o, 
porque poucos znczes falla,•am a este estudante para 
prconclumento da idade legal c a precocidade do 
tlesonvolvimcnto inlcllcctual não deve ser embaraço 
cm urna carreira littemria, é do parecer que s~ja 
appz·ovado o projecto enviado da camaz·a em dal:t 
do 21. úo mcz pr·oxizno passado. 

Pauli110 José Soares da Sou:; a, presitlcnte, -João 
Lzti:; da Almeida Nouueira, 1• seer~lario.-FI'tl/1· 
cisco. Jynacio de Ct!l'valfto 1/e:;amle·, 2• secretario. 

., A assombléa geral resolve : 
Al't. i." É au!ol'izado o govtiJ•no para mandar 

admittir a exame das matel'ias tlo ti" unno da fa
, culdade tlc metlicina do mo· tlo .Janeiro o estu

dante José Baptista da Costa Azcvetlo, j:i ·appro-
vado nas do 4" da mesma faculdade. -

I'<I(!O do senado; i• do i\farr-o do !877.-Silvcim 
tla illotttt.·-lliúeiro da Lu::.-Visconcla ele Caravallas 

Ftcnram sobre a mesa parã ser tomados em 
consi.d~raç:to com as propostçilcs a qu~ se referem. A!'t. 2." Ficarn revogadas as tlisposit'ões cm con

b'ano. 
Paço da camara dos dcpt1tados, om i • de Marco 

de 1877.- Pcmlmo José Som·es tle Son:;a, presi
dente.- .Tosé Lni:; de Almeida No,qneira, i" secre
ta!'Ío.- Francisco ~qnacio tle Cm·valho Re::ande, 2• 

. secretario. 
A asscrniJlóa get·al resolve : 
Art.- L • E' :mtoz·izado o govel'Oo para mawlar 

admitlir a exame das materias tio 4• anno medieo 
da facultlade do Ilio de Janeiro, o estudante José 
Frandsco tla. Veiga, tlopois de approvado nas do 
3• auno. 

Ar!. 2.• Ficam revogadas as clisposi('ões em 
co!lll'ario. . 

Paço da camara dos dept1lados, cm 1 do :Mar~o 
ele !.877 .-J>auliuo José Soares de Sou:;a, presiucntc. 
-José Lu i:; de Alnwidct Nogueim, 1" secretario. -
Fr~ncisco ~qnacio ile Ctll't'ttl!to Rc:;entle, 2• sem·e· 
tarJO. 

A' comruissão· de ins'truc0:io puJJ!ica. 
O Sn. 2" sEcnET.\1\IO leu os seguintes 

PAUE~ERES DA GO~I~!ISe.:iO DE I!(STnUC.:iO PUBL!C.\ 

Dispmsas a estuda ntés 

A commissrr.o ile instrucção publica, tcmlo tle clar 
parecer sobre o pr(\jeelo enviado tla camara dos 
Srs. deputados (n. 1 tle 1877) com data de 2~ do 
corrente mez, mandando admiltir :\ matricula, com 
dispensa de idade Ioga!, em qualquet· faculdade de 
direito do Imperio, o estudante Allouso José de 
Oliveira Peixoto, examinou os doeuznentos que 
insh·uit·am a prctenl'ilo e, achando que o supplicanto 
t'oz já todos os exames prcparatot·ies e lJUC poueos 
mez~s lho fall:un para preencher a idade legal na 
tlpoca tla matricula, é de parecer que seja adoptada 
a resolução approvada pela camara dos Srs. de· 
pulatlos. · . 

Paço tio senado, 27 tlc Ful•crciro de 1877 .-Si/· 
veira dc1 J]lolttt.-Visconde tle Curavellas.-llibeim 
da Lu;. 

Foi presente :l commiss:io do instrucção puuliea 
o projecto approvado pela,camara dos St·s. depu
tados (n. 2 de 1877), autortzantlo a governo a man
dar mlmillir a exame das matcrias do 1" armo u :l 
mah·icula do 2• da faculdade de direito do Hecifu o 
cslutlantc José A,ugusto tio Souza Amaranlho, que, 
por falta tlc idade, deixou de umtricular·so cm 1\!ar"o 
ilo anuo proximo passado e, reconhecendo a corit-

Fot tguulmerJtc lrlla o ficou sobro a mesa para 
entrar na OZ'llcn~ dos trabalhos a seguinte 

llED.\CQ.\0 

Fica pr•orogarlo o contrato celebmdo cm 3! de 
Maio tio 187ã pela mos:í do senado com a empr~za 
do Dim·io tlo Rio de Jmwiro pam a publicar-ao d0s 
lrahalhos, substituindo-se as clausulas H c 11i do 
mesmo conlmto pelas seguintes: 

Clausula 14.• Por lodos os lmhaJhos especiiL:l
dos a omprez:t recebení znensalmenl.o do thosouro
nacional a quantia de 19:000$, sem dirnilo a indem
nisaç:ío alguma pela hora aúdicional de sessão, con: 
formo as alterações do regimento de 10 .de Junho 
tlc !870 c 8 de l\faio do 187~. · 

Quando hm1 ver, por·cm, duas sessões t!iarias, a 
cmpreza rocebcJ·:l por· esse dia o dobro da suiJven
ç:io, assim como, .no caso de prorogat':tQ de sessão 
por duas ou m:us horas, pertJciJerá o augmento 
pt·opot·cional na rnziio d'J i!:r.OOO,;$ marcados para 
as einco horas do scss:1o diaria. 

Clausula l.li.• A mesa fiscalizar:\ a execuç:To do 
presente contrato, podendo o senado invalidai-o 
quando o omprezul'Ío deixar de ouscr~ar litteral
menlo ::lgunm das clausulas de suas disposições. 

Salvo este caso, a nenhuma das parles contra
lautos ser:í li c i lo deslig.1t'·Se das obrigações aqui 
inserias, ~em que previna a outra com anlecedcncia 
de dons mozcs :mtt•s do abrir-stJ a ses8ão. 

Paço do senado, em :r de 1\far~o de 1877.-Vis· 
conde de Ja{ll!a1'1/• pres.idorite.- José Pedro Di~s de 
Cm·va/ho, l•. secretariO.- F1•edcrico tle Almetda e 
.~tlbuquerque, · 3• secretario. - Bttrtia de Maman· 
guape, ~· sccl·etario. 

ORDEM DO DIA ,•,, 

ELEZ\1ÃO SE:s.\TO!ll.\1, DO 1\10 GUANDE DO NOUTE 

Pr·osegnio a discussão do parecer da comzuiss:ío 
de constiluiçfío, ·so!Jrc a olerç:to tio senador· pela 
provincia tlo Uio Grantlo do Norte. 

o SI'. ~ih'eil•a\ Lobo :-Sr. presidente, o 
nobre senador poJo 1\io tle Jauciz·o apresentou um 
retjuorimenlo ao sermtlo pcdimlo fosse adiado o 
rcconhccirnento das clcit'ões sezmtoriaes da pz·o
vincia do 1\io Grantle ilo Nol'lo aló que viessem:\ 
casa e potlcsscur ser apreciatlos ]leiO senado os 
tlocmueulos illl!H'Cscintliveis, isto ti, as actas das 
el<:i~úes ]H'iZIHU'ias ou pai'Ochiacs. O uo!Jre senador 
peuio esle adiamento ati] a viutla do lodas as actas. 
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O pedido era regular, e jtmlo!uas o St'nado mio se 
dignou al!ondel·o. 

O Sn. Po~u•~u :-Foi equivoco do senado. 
O Su. SILVEIRA _Lono :_-Entretanto, St·. prosi

tlenle, me p~rece JIIJposstvoJ que porsisla o senado 
neste propostlo! cm face da l'Csll'iet:iio que apt·esunlo 
no meu requenmenlo. . • 

1uidnde, ao menos, da maioria tios eleitores da pro
víncia do llio Grande tio Norte; lw, porlanto,grande 
dill'er·ença onh·e o: meu J'equel'imelito e o IJLW n[o 
mereceu a appl'OVação do senado. 

O Srt. I'RESIDEX'rE :....:Em minh:1. opinião, o l'C· 
qur.l'imenlo do nobre sonariO!' tl idenlico ao que foi 
rcjeilatlo, accrescontlo que as Jlalavras unte quo 
s~ rc<;e!Jam actas sutncirmles" tornam o pedido do 
atliauwnlo como quo illllelinitlo. 

O Sn. Sn,YEiliA Lono :-Não, senhol' ; e somente 
para haver maioria tlo eleitorado. 

O Sn; FraugrnA nr~ MELLO :-Pelas actas, o sena-
dor escolhitlo tem maioria. ' 

Nós nfio temos base pat•a conhecer tia le"ilimi
dade do eleiNes que constituam a maioria d~ eloi. 
tomdo da província do 1\io Gr·antle do No1-te. P;J. 
det~os, é certo, apreciar e appr·ovat• a elcit'<io tio 271 
elgrtores, qu.e e o uunw_ro maximo do qtíe rezam as 
actas paroehraes recehHias, mas Mo podt•mos in. 
ferpor juizo ern r~laçtlo a 2~~. porque as ael3s de 
sua olerção não vrornu1 ao senado, Dos eleitores Q~ ~~·~ ~•om~eu (pela o1•dem) -:-Acho que Ira 
que estão no cas~ do se.r _apreciados, 0 candidnto· mmta dttler·en\:~ e!llye um requenmento e oulro. 
!Jue ll:;ur·a na hsta tr1phec o foi escolhido pela Atjuel_Ie que f?r reJetlado pelo senado, o do Sr, 
Corôa, obteve apenas 2-H votos. Corno é, senhores, Odav1ano? pcdta o espaçam•)nto ate que chegassem 
lJUa podemos, :qe~n base, declarar valitla e legal se- t~o couhccune~l~ tio seJ_J:ulo todas as actas, que 
melhante eler~ao? Euten1lo. fJll<' ao menos se dt•· lallaru, da elerçao do Hro Gr·ande tio NorliJ; este, 
vem guardar as appnrcncias. p'or mais piel't'nid.o porém, r•eslringe; · par•ecendo escandaloso de mais . 
que estrja o ~ui mo do senado, t]Ue, ·neste caso, não que o sertado queim jul:~ar de uma cleit:[o_sem a_ctas, 

.passa d~ trtbuual ,jutlidar·io, 1lov•J respeitar as pede o espaçarn~nlo emtrua!rto. venha r~era duzra de 
a[lparenctas, deve altender• a reclamos iriiJll'l'SCÍil· actas, tjlle COIIStrll)tllll a Ur:UOJ'l:l t!O olerforado, afim 
tltveis, como este !Jllil estou fazendo. tle julgar colll conhecimento de caus:1. lia, pol'lanto, 

Senhor·es, se um _jul:;ntiOJ' qua_lquer· pmscintle das muita dill'erQn~·a cnlr·e os dous rCIJUerirnentos. 
formula~ que consltlucm a lt>galJdado uo processo, O Sn.. Pn.r~smE!'\1'E : -O primeiro adiamento 
se pr·escuJ>I~ das provas o tias _razúos fJUe constilu- tinha por· fim exigir tlivct·sas actas tias elei1:úes 
~ru o_ n~erecr!r~_enl~ rla causa, Jn_t!uz-se eom. r:a~:lo, paroch!tws, afim do que o senatlo proc~tlr.sso ~onr 
mduz·se logrc,unenlo que _o! lo esta Hl'rHlo drngnlo, con!rccwlt'nlo de lotlas ellas. O senado JUlgou rsto· 
não pelas normas IJUO logJ~unam e dão auloJ·itlado á tlesneccss:u·io; t•ulomleu que podia julgat· da ele i· 
st~a condt!c!a, mas por· rnottvo ,do aruilrio, de pai· ção, independente dessas actas. O adiamento, ora 
:-:ues, de llllor~sses menos conlessavcis. Ao senado proposto, esta cornprelwmlido no antecedente, nüo 
rmporta rr.spe!lar o seu tlccc-ro e a opinit1o publica, ttdianla r.ada ao prurreiro, o o noiJro senador com· 
q~n esbl acuna de nós, e não dar decisões prove- prchcnde o inconvenienlo que prorluzir·ia o estaLe· 
mdaurr.nl~. locimenlo deste JH'Pcctl<>nle: isto daria lagat· arJUO 

Eu, po1s, espero. qu_e o meu reqw:rimeuto seja ns tlis~ussües fossem i.ulcrminaveis. 
approvad~, como a JUS!tça, o d9cor·o e a decencia, que Enlrclanto, :1 lihenlade da tl'ibuna o tio cada um 
devem rcllHll' n~sla casa, ocxr~f'lll. dos noLrcs senadores de rr.qucr·cr· o quo julgai' 

Vou manda1· a mesa o re<Jrwnuu•nto e vem a ser convcuiento para a discuosao, e um direito sagFado, 
este: (Li!.). . 0 , pois, vou sujeitar tt minha opiuião :i do senado. 

Vtl-~o.que 011 peço a~rur!lo do tJUL' o scuado não Cousullado o senado, decidiu na fónua proposta 
póde ltctlamento prcscurdll', p<•lo Sr·. presideulo. 

O Sn. r•ltEsrnEN'l':': -O r·t•queriruonlo ó astiim Proseguio a discussão tlo parecer. 
coucclJido (lendo): n Sm•, . ,1,4,a:o~:t'AJ•" •hmioJ• pl'indpia de· 

" Hequl'ir·o o adiaureulo do par·ece1• soiJL•e a elei- cJarantlo quo eslava conveneido do que w1o lt~1·ia de 
·•· r.ão 1lo 1\io Grantle dn Norl.e, ao rrwuus ale que OIIC~J!ill' novaurcute a allclll:ao do scnad_o _parti 

cheguem actas parochiaes tjll" li:dJililem o scuado h justrtwar o r,ar~cecr da t;onlliiiSSão do. co.llsliltuçã~, 
potler jul~a·· a maioria do ell'ituradu da prol'iucut. :iCtlrca tia eleJI:ao sena lona! púla provJncta do ll111 
-Si/-veim Lobo. " , Gr·ande do Norte; entr·etautu, as inleqwllaçõcs, rlue 

O l'l't]Uerimeulo do nobre senador 1;orlltlrn a lhe foramtlir•cclarucnle t!ir·igidas pf'lo nobre sena! m· 
III<JSilJa rualel'Ítl du anterior retJUer·illt••nl" de adia· JJCia pr·ol'iucia do Ce:ml, obri:;nm·o a vull:u· :1 !ri· 
monto, <JUe o scwttlo n:1o appruvou, e w1o pótJ,, se1· lllll:t pam dat· assim uma prova do cousiclerat:ilo :l 
reprutlnzido 11111 atliaruc11lo rt~•lilado. S. Ex. e ao se11ado. 

O SJ•, Sii\'('ia'lt L~~~m (Íll•la onlr<ll):-:\tio, 
scull01'1lH1o é a tuesnJa um leria. E' Cllll'da~~:to ao L~S
pn~~anwuto,scm dnvitla, IIU\S ll:10 t) a ilH'HIJJ(lJIJ:dal'ia 1 

pnr·qn•J o oulro rt!tJlWr·iriH'nin oxi:;in as aclns em 
~ua lotalidadl'; nu, cnlt•JHierlllo IJUL', HCIII aclas, n:1o 
S<' p(<de _julgar· dt• clci!;üL's, exijo apenns aqiwllas q1re 
r.ao intlispurtsal'cis fHir'a o eonlllldnronlo da lcgili· 

Nrro se far:l cargo tlc collot:ar-se na esplwra de in· 
depumleucia em <Jllü o nolll'e senndot' lll'lo Cear:l 
se collucou eurrdnr:io aos miuislros: porque prc· 
J'L'I'ú doi xa1· psla nprccia,•ão ao pniz o tÍfflll'l1l'S que o 
<'OIIh<'cerll; c Iou\·a-st• 'no t:onceilo de lodos os ci· 
tlatLius <Jtre tt•r·rn sitlu rninislt·ns da col'tjn, muitos 
dos quaes aclrarn-sn lll'es<·rdes. Nada pt•tliu aindn 
para si nL'IIt para pareule alguru. 
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E, portanto, ó a cohcrencia politica c a unifor
midade ele prin~ipios que o ligam aos gabinetes que 
apoia ; mas n~o a gratidllo por ·seJ'Vit:os pcssoaes. 
E' isto lambem uma garantia pm·a qÍto niío possa 
ter resentimr.nto ou desp·•ito. . 

Com esta disposição examinou os papeis relativos 
:i eleição elo Hio Grande do Norte, o foi com esta 
isençfio que a commissl!o cle constituiçfio concluíra 
seu ~arecer opinando pela approvaçfio da eleição 
do Rw Grancle do Norte, e pelo reconhecimento do 
Sr. Diogo Velho, como senador· iJo Imperio, sem 
lembrar-se 1le que elle era minie',ro. 

nobres senadores; mas a realização ou a pratica 
de~se principio depende do livre arbítrio de cada 
um c das cu·cumstancias especiae~ de cada can· 
didalo. 

Não é um preceito legal, assim como mio tl nem 
póde ser uma condição o exclusivismo provincial 
para os Jllhos do cada província do Impe1·io pode· 
rem aspirai' um Jogar na representação n~c.wnal. 
O nobre senador pelo Ceará chegou a engcr em 
principio irnprescriptivel o p1·ovincialismo mais in· 
tolerante que é possível conceber-se ... 

O Sn . .lAGUAmu& :-Perdoe-me; não me fiz com· 
UM Sn." SENADOR dá um apart~ prehender. ~ 
O Sn. •reixcira JuNion:- Diz que refere-se ao O Sn. TEIXEIRA JuNcon diz que pócle IeNe enga-

nobrc senador pelo Ceará c nllo :i ·s. Ex. nado na intolligencia, mas appel!,\ para o p1·oprio 
Comprehendc o constrangimento com que o nobre discurso do nobre senado1·. 

senador tratou deste assnrnpto na sesão de liontem; Quando o nobre senador refcrio-sc ao Sr. conse
e ainda quando S. Ex. ullo tivesse encetado o seu Jhciro Panlino de Souza, a proposito do um artigo 
discurso, pro1cstando que era com o maior p~zar apparccido na imprensa, suseitando a candidatum 
que i:t oppór-se à approvar:1o da clei~:lo senatorial daquelle illustrc cidad:lo pela 11rovincia do Hio 
do R10 Grande do No1·te, bastaram as consiuerar.õcs G1·ande do Norte, disse o nobre senado1· que o Sr. 
que S. Ex. fez cm rela~:1o a urn amigo e correligio· Pauli no de Sour.a respondera que devia tanto à 
nario pa1·a demosh·ar e\uão imperioso devia se1· o provinda do Hio de Janeiro, que niio JWetendia 
estimulo do nohre senae O!' para s\Jstentar as sovo· dedicar-se scniio á e/111, · 
ras e injustas arguições, que di1·igio ao illusti'IJ cida· O modo, pot•ém, p.·Jo qual o nolu·e senador iu· 
dão a quem se referia. Em vm·dade, o nobre sena· tcrprctou a recusa ou a deelaraoão do 81·. Pan· 
dor nlío podia ser mais ft·anco, pois, confornHl ·de· Jino de Souza; mto é compatível com o. cri teria e 
clarou, nem a veneração que lhe me1·ece o illustJ·e .patriotismo tlaquello t:idad:To, que, por eerto, n;to 
chefe do gabinete, nem as relações intimas que tem disse que sú pretendia tledical'-Sll á p1·ovincia do 
com alguns dos ministros, nem as recordações das Hio ele Janeil·o; o nobre senador pelo Coa1·á en· 
ehocas de proscripção do partido conservaúor·, nc· gano u-se. 
n uma.dessas consiclerações pdde ahalar o firme 0 Sn. ÜGUARIDE :-Ainda tralluz mal 0 meu 
propos1to, que tem o nobre senador, de votar pela 
nullidade dest:uleiç:io. Se o omdor tivesse a rnes- pensamento. 
ma convicção do nobre senador, não tel'ia a menor O Sn. TEIXEIRA .liJNIOR :-No exemplo, que S. 
hesitaç<io em vir perante o senado sustentai' com a E~. citou, attrihuio ao Sr. Paulino de Souza esse 
mesma isenção, com que S. Ex. sustentou, a nul· provincialismo ou exclusivismo, a ponto de pre· 
lidado da eleir:io do llio Grande do Nol'le. tender compal'at• os seus cll'eitos cóm a virtude .da 

O senado, porem, ouvi o toda a argumenta1"io do pCJ•rnanencia no amor coujngal. Mas o que aqnelle_ 
nobre senador; cll:t foi apresontada po1· diversos 11lnstro cidad;to dedarou, foi IJUC n:io pl'etemlia 
modos e repetida innnmoras vezes ; mas reclnz·so solidtar· a honm de represOlllal' a nação, sen:io pela 
ao seguinte:- O Sr. Diogo Velho era ministro;. sua pr·ovincia, mas tem bastante patl'iotismo e lJas
não·podia ser candidato ao senado, sem1o peJa prO· r tanto i!lustr:tÇ<iO pal':l COIUpi'Chendel' CJUO cabe-lhe a 
vinr.m da Parahyba, que o uob1·o senador reconhece lúefa do velar pelos inter·essos c prospe1•idade de 
ser a unici!.PI'ovincia, czue o S1·. Diogo Velho póelc todas as províncias 1lo Imperio, sem Cl(clus<io de 
representar.. · · · nonhuma, como é dever de todos os rnp1·_esentantes 

Perante a legislaçiio patl'ia, pcmnte a constitui- da naç;1o. . · · . ;.r 
('ão politica do Impol'io, o nobre senador fó1·a o O nobre senado1· passando a exptir as razões "J"··· 1 

primeiro a reconhecer que nenhum embar<wo oxis- o induziram a impugnar a eleiç:io elo Ri··" uJ·ande 
tia para essa candidalum, mas nunca pela lli:OI'Íncia do Nol'le, ropetio todos os :u·gumentos ap1'.'0801!lados · 
1lo Rio G1·ancle do Norte, porque o nohro senador po1• occasi;io da discussfio do roqucrilll<t!JI 0 cltJ 
assim o ont.e~d.o, poriJUO a.ssim o declarou en~ uma adiament?~ e f.,z consisti1· a. sua .maior r.~,r('a. uo 
carta qtto dmg1ra ao Sr. D10go Velho, aJmunc1ando csbttlho flllto pelo S1·. consclhcu·o D1ogo VcJ. 10 .• lo~ 
o seu véto <lrealis:w:io de tal cleit,fio. di roi los dos fillaos daquella pl'Dvincia. 

Parece que o 81·." Diogo Velho· enfomlctt qqc o Mns se ningnom contosta que n:1o ha veto nen1 
nobre senaclo1· pelo Cear:l n:To via o aruitJ'O infalli· Jll'ohibição JHII'a o cidad<io .brasileiro aceila1· os 
vel da vontade dos cloilorcs do 1\io Gmndo tio snflh1gios de qualquer pi'Ovincia do Impel'io, tam
Norte, e é este o cl'imo qno agora ost:l espiando bem n1To se pôde considerar como eshnlho dos 
aqucllc cidad:1o. direitos dos lill10s do 11111a província, a eleição de 

Comprclwnde o pl'incipio moralisailo1· sustentado uu1 dtlad:!•J filho do onl.m província. 
por alguns i Ilustres sena1lores, IJUando protrmti<JIII StJ o minist1·o de Eslado, IIJII'OI'tJitantlo-su do sua 
que o ministro do Estado não rlove apl't'S''IIlar-so posit::1o, procm·ar inlluir sobro as autoridades lo· 
candidato por quaiiJUCr lll'OI'Íncia; a~ompanha os caes,' o sen·it··so clu seu c:u·go para punuular favo-
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res do Estado com os sulfragios do corpo eleitoral, 
cornpr~h~nde-so que neste caso soja illcgitirnn n 
sua candidatura, ü deva ser repp1·ovado semelhante 
procedimento. 

facto de ter o haJ•ffo de Ibiapaba, o conselheiro 
Dri.to GueJ't'a. e oulJ•os npoi3do a . eleiQ~O do Sr.· 
Diogo Velho, seguia-se que o senado dovia reco-· 
nhoceJ' nlegitimidade dessa oleiçtlo. 

Mas s:lo estes os factos que ainda não se do
mollstrarmn, e que pedia aos nolll'cs senadores 
trouxessem ao conhecimento do scuailo ·mas a pena~ 
wd~w: ' · 

O Sn. Po~rv~:u d:l um aparte. 
O Sn. TErXliliRA luN!Oil declara que n~o podia 

adduzir tão desarrazoada argumentação. 
" Deram-s_e numerosas.nomoaçli(!s, operou-se um 

~raude movimento olficwl ua proviucia do 1\io 
GJ•aJJdo do No1·te, c o Dia.l'io 01/icial dia1·iamente 
puulkava uomeações o remoções .. , 

Tieferindo-so :ls adhesõe~ que tivera o candidato 
não sú da pa1•te das influencias politicas ela pro· 
vincia do Hio Grande do Norte, como tle outms pro
viucias, não teve out1·o fim senão contestar as 
asseverar-Des do nobre senador pelo Ceará, e de
monstJ'ai: e1ue os conservado,·es da província que 
aquelle senadouepresenta, pensavam muito diver- _ 
samente de S. Ex. a r~speito da cleiçi!o do ex-mi·· 
nislro tia justiça; o jwrtanto. oppondo-se á ap-· 
pi'OVaçito da referida e eiçi!o, o nofiro senador pelo · 
Ceai':i sepamva-so dos ·seus amigos ·e correligio
narios d~·propi'Ía ;Jl'ovincia que lhe conferira um 
Jogar no senado. Elles :tpplaudiam o mesmo sue
cesso que o noba·e senador .pelo Ceará acabava de 
ataear com notavel veher)lencia ..• 

(H a vai' i os apartes), 

O orad~r decJm·~ que sem. te~; acompanhado· os 
a~tos offic1ac~ relatll•os ;I pi'OVIncm do que se tmtí1, 
esta convene1do que ha exagemção m1 api·ociaçflo 
do nobre senador pelo Ceara, que esqueceu-se de 
domonstmr que, pelo menos,algumas das nomear.ucs 
e l'omocões a que se referia, tiiJham sido motiv:Ítlas 
pelo interesse eleitoral do ex-minislJ•o da justica, 
e que longe de consultarem as necossídatlos "üa 
a~rninistra~;io e do servir;o publico, sú tiveram cm 
ViSt~ . transacções eleitomes. Longe, porém, de 
exluhu· tal demonstmção, o nobre senador reco
nheceu que o Sr. DJOgo Velho havia-se distinguido 
no exercício de altos cargos administrativos no· 
meadamcnte na presidoncia de diversas pi'OVi~cias. 
E, porta~to, era preciso que o nobre senador adtlu
zisse algum facto, allegasstJ algum exemplo f.lara 
que o senado ~odesse julgar das nomeações feitas 
p:u·a a província do 1\io Grande do Norte. e ve· 

· rilicar o estimulo que as deterlllinou. · 

O Sn. Po~rPEU : - Applaudia o ministro, nao 
a eleição. . 

O Sn. TEIXEIRA JuNion: -Nilo faz tal injus-
tiça a homens que se presao como s~o os que indi
cou. Não julga que a posiçi!o de ministro, só . por 
si, possa determma1· o voto de eidadaos illustrailos 
e influentes em sua província. · · · 

O Stt. P.oMI'EU: ...:_ Pois é assim. 

Emquanto o nobm senador não demonstrar o 
eontral'io, não é licito desvirtuai' os actos do ex
ministro da justiça em relaç:io :1 satisJilç:io das 
ne~ess1dad~s da l'efeJ•ida provinda, {lHra attri
bml-os ao mteresse pessoal ila sua caJHlidatura. Se 
outro proccdimcntQ . mio tleverül ter qualquer 
advers~rio, menos ainda um c·a-rcligionario e amigo 
do gabuuJte · tle que faz parte o minis!i·o t<io viru
lentamente· accusad o. 

' Emquanto, porém, em Jogar do provas da inter
venção do govel'llo no pleito eleitoral, apenas 
actuarem os factos a que j:i se referii·a quando 
f'allou pela primeil'a vez neste assumpto, os tjuaes 
demonstram o apoio cspoutaneo que o SJ•, Diogo 
~ell~o obteve. ele muitos cidachlos influentes na pro
·;Jnem· do 1\lo Gmmlo do NoJ·te, lllio só elos resi· 
dentes naqnel1:1 provinda, como tle muitos que 
habitam nas provmcias Jimitrophes, n:io ó possível 
fazer-se acreditar que a explendida vota1~ilo obtida 
pL•lo candidato de que so tmta, deve SOl' :tttribnida 
:1 intervenç:io do governo no pleito eleitoral! 

(Hn varias apm·tes.) • 
O omdor cliz gue a proposilo elas inlluencias, que 

apoiaram a candnlatura do Sr. Diogo Vnlho, cuul· 
JH'e-lho I'ectificaJ' um engano em quo incOI'i'CU o 
nobre seuado1' pelo Cearü, quo Jitllou em segundo 
logar, o Sr. Pompeu. 

Entendeu S. Ex, quo quando o orador invowu 
o pl'Oceditnonto dos eonservadoros da provi1wia do 
Ccat·ü, linha litlo a prcton1~:io de con.:luu· que, pelo 

O Sn. TEIXEIRA JUN!OR :-0 que disss o nobre 
s•Jnadoi' pelo Ceará t Disse que o Sr. Diogo V c lho 
tinha prestado rel~vantes serviços ao paiz ~m di
veJ'sas commissucs 1rnportantes, já como pres1dente 
das pi'Ovincias do Ceará, Piauhy e Pernambuco, e' 
já como ministro do gabinete !.ti de Julho. Ora, se · 
o pt·opl'io'uobro sanador reconhece que esse ilhistre · 
cidadão clistinguio-se na alta administração elo 
paiz, como púde contestar-lho o direito de aspirar · 
uma cadeira no senado? Se o nobre senailor reco
n!Jece que esse candidato seria bem recebido eorr10 
candidato pela província tia Parahyba, como con' 
tosta-lho o direito d~ representar qualquer outra 
província do Impea·io ~ Oude e,slá esse exclusivismo, 
esse bairrismo ~lo cxage~ado que coarctando os di· 
reitos do cidadão pretenda que a eÍI'cnmstancià de 
Jl<lo ser lilho da província, torna o individuo inapto 
pa1·a rep1·esental-a? O orador concordaria com a 
unpugnaçM do nohre senador se elle demonstrasse 
quo o candidato eleito empr~gà1·a os recursos d:1 
autoritlado, ou as setlucções tio poder para angariar 
a adhcsão da p1·ovincia que tão espontaneamcnt.e o 
olcgou. 

O Sn. J.\Gt:ARIDE ;-J:l provei isso: 
·O Sn. 1'J~rxmn,\ JuNIOn: -Nilo pi'OVou cousa 

nenhuma , o qu.o V: Ex. disso foi que tinha havido 
um grande movimento no Dial'io Officittl, som que, 
ao menos, dcll!inasso uma s!l dessas nomeações ou 
remoções, N:io LJueria que S. Ex. as qualilicasse, 
uem as intcqll'etasse ; queria apenas que declinasse 
os nomes tios uomcatlos ou romoviilos, pnra que o 
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senado poLI esse apl·r.wiar os motivos que iuduziram 
o ministro a proceder d,Jsse modo.' O que consla, 
e r1ue ·o Sr. Diogo VPiho não se dirigio a ninguern 
da<ruclla prov!neia pedinrlo yotos; n:1o recommen· 
rloU: stm canrhdalum :1 antoralade alguma ; nflo ha 
uma sú carl.a do S. Ex. sustentando semelhante 
jll'PlCil.\'itO, 

]~ islo, o que se .1ffi1·ma c q,uc 1lcve sm· acredita· 
do cm~uanto o contrario n:1o fô1· lli'Ovado. 

0 Sn. TEIXEIRA JUN!Oll tem CO!JlO brasão Clll 
seu diploma elo srnador mai~ t!e 200 votos_de 
liberaes, que honram sua pl'OI'Incm ~orno ello pro
prio procum illllll'ai·a ... 

' I 

O Sn. PoliPEU : - Concordo, 

O Su. 'J'IUXErnA Julíron : - •.. o na camara dos 
deputados acaba do tomar assento uma 1l:ts illus
trações do pari ido liberal, o Sr. conselheiro Ala~t.im 
Fmncis<:o, com cerca de 200 votos conservadores. 
1'01' acaso o partido conservador, prestando sou 
apoio a um illustro cidadão ~J"anzigi~ com suas 
convicr.ões ? Pu!' acaso os ele1l.ores Ilhemos que 
deram SCUS votos ao orarJor r.CdCI'alli do SUaS Opiniões 
ou impuzo1"am alguma condiçiio? N:To; uns e outros 
procederam muito expoutanoamentc, o seguiram os 
dir.tames de sua consciencia, convnncidos tle quli os 
votados se cxfol·çal'iam para Mm sN·vir :l causa 
publica. . 

Ora, ne,t.as cOIHliÇiir.s, atacar-se a elcioão uni<·.a· 
mente poi'IJUe o caudiLlato é miuisll•o de estado, 
parece que nenhumarar;:1o plansiv~l se púdo da1· 
pam semelhante prOileduncnlo, c amrl.l menos as 
que adduzio o honrado scn:HlOI' pelo Ceará. 

Disse S .. l~x. que o J'IJiator da eommiss:'ío parecia 
ler vindo do oul1'o mundo... . 
· O Sn . .JAGUAR mE:- Pelo pouco conhccimcnlo 
quo mostrou dcslr.. 

O Sn. TmxErnA JuNrvn : - . , . e accrr.scenlou N:1o púdo, pot• isso, suppor que n:To aconteça com 
os ouh·os o mesmo CJUC lhq acontocen ; n:To póde 
collocar-se cm uma posiç:io excel1cional. Assim que, 
se pôde obter o apoio do seus at vr.rsarios sem nen· 
h uma transaç:1o, porque n:To snppôr que com os O li· 
tros seus concidad:1os se deu o mesmo ? Porqne 
n:1o ha de a~Jmittir que ?S advel'.larios politi'1.os tem 
a mesma uHlepenclencm, desde quo e olmo qun 
púdem sct· intluzidos po1· rnotiv.os honras?~ .e legi
timas? Pm·rJUC suppill' .que su. com sac\ll.tCIO das 
convicr.üos, se possa ap01ar a aspu·aç:To poh~1ca. desto 

S. Ex., que " pedindo ao orador que, como homem 
rir. h em, dr1·.larnssn sr. ll S1·. Diogo V c lho n:1o sendo 

. ministro t11ria yola(':1o, ellc he~il.:irJ, c até mud:u·n. 
de voz pn1·a .rnsponder llllC, n:ula m.ais natu!·al, 
:i vista ria dmlwa":1o com r\uc sua canthdatum lôra 
suslcntad:l po1· to(las as inluoncias da provinda do 
Hio Grande do Nol'lc, c de outras,, 

Se o S1·. Diogo Velho teve. t:1o valioso .apoio, 
parece el'irlente que n_e,:css:~l'l:tmcntc rle~CJ:la ~e1· 
eleito, aindi\ quando nao cstwcsse no rnnusteno. 

O Sn. Po~IPEIT :-Qnorl restat Jli'OÚandwn. 
O Sn. T1m:EinA JuNron: - Salro se os nohrcs 

sell<\dOI'CS prelef!dem rpw ess~s inllue~ci~s que 
apoiaram o S1·. ~~~go Wlho, nao o apuwl'!am se 
clle n:1o fosse nmuslro. 
. Mas o omdor que não conhece se1.1:T~ tlo nome. a 

esses illuslres citladãos, n:io tr.rn o du·mlo de at.tl'l
huil'·ihes um cnractt•r t:io pouco hom:oso e .por Isso 
continúa a sustentar q11r, se o Sr. Dwgo Velho CS· 
lil'essr. fúra do ministerio, hal'i:t de ter. as ines mas 
arlhesüt•s. 

H trouxe ao conhe~imento do senado qne, dos 
JOü eleitores liheraes qur. na eleiç:1o senatorial do 
llio Gmnrlo do Nol'le levaram seus votos :ls urnas, 
ma1s 1fe üO linh:un valado no Sr. Diogo Velho; o a 
este proposito d1!clara que julga do ,sou dovm·.con· 
t1!slm· 1111111 assol'('üo do noiJI·r. ~cnarlo1· pelo H10 de 
.Janrii'O, 'tue fallou om JH"imeiro lagar sohro este 
as~nmplo. . . . 

ou da~uelle cidad:1o ? . . . 
N:1o ; a tlescJ•ença poht~ea não chog~u a•.nda ,1 

esse ponto; parcce~lhe que lanto o pai"IHlo l1heral 
como o p:trlido conserl'ado!' tem eslimulos i~ual· 
mente nohrcs e honrosos, toem demcntos do v1da; 
o que lhes falta é tlirr.cçrro, mas rliroc~:to desinte· 
rcssada. . 

As abel'l·ações que se tliio na vida dos ]l~r:tidos 
p1'0VI1rn dos er1·os d_os homor.•s ,que os clll'lge~. 
Quasi sempre a amh1ç:1o o mm las wzes o despe1to · 
de seus chefes Iom causado o descalabro dos par· 
tidos politicos. 

(lia nm apm·te). 
O senado tlovo reconhecer a som razão com que 

o nohJ'O senado!' pelo Ceal'ii insisto s_o~ro este ponto. 
Inrluzido pela rn·eoccupação .da IllJUSta coudem

na('ltO que la!IC,OU ~obre e~ ta ~le1ç!To, ~ ~ohre sena
dor fez uma lllJUStlça a um wlndao d1stmcto: refi
ro-mo ao Sr. desomba1·gador Drito Guerra. • Disse o nohi'O senado!' pelo Hw do Janeu·o, au· 

t.Ol' r.Jo (• l'CI(IIi!l'illlelltO dn illlillllli)ll[O, ~110 llllO COI!· 
(l!slava IJIIC a Jnaiol'ia, dos eli!itol'es lihcl"ars. do 
Hio Gmll!lo do No1•ln t1rrsse I'OtaLlo no S1·. D10go 
I'L'lho, pnis havia rrconll!!d;lo isto pn!as actas; 
1n:ts que J:Ulll)lltam 11 lll'!;l'adn(lao 1los pa1'l1dos, ~nr, 
tev:ulos por eonvnniencias pal'liculai'OS pretOI'I'III 
sms jll'ineipios politicas Jllll'a ll:ansi:lil' com as in· 
l!lwncias do dia, 

(). nl":ulol' pedtl licenoa no senado e ao seu hon· 
I':Hln cnllrga peln Hio d1• .laueiro pn1·a nrrn con· 
cn!'dal' t~Oill n inj11~la rlJ'II'nt~in~~tio 1lu S. Ex. a oste 
J'llo(l'~i lo. 

O Su, ~IAH~L'I·~~ ug S. \'Ir.8N'I'l~:·-··\poi:ulo, 

S. Ex. reconheceu que era 11111 magistrarlo res
peitavel e que antes !lo .sahe,r da sua. adhesão :í 
eleiç;To de IJUe ~e tr~ta, Jll tmha mencionado ~c~J 
nome como mlllto thgno de entrar om uma h~t.1 
triplico. Ma~ S. Ex. julga que esse. mesmo magiS
trado, dcsPjando uma rcla~:1o nms perto de.sua 
tOI'l'il, rlisscm llOmsigo : " se me mütto em ean!lida· 
tura, estou perdido, portanto v:l l:l uma ca1~a." 

Esta s11pposi(1:1o do noln:e ."'na~or nao con
conla com as qualit!mles atlnbt11das ao cai'aclpr do 
S1·. tlcsen!hal'gadOI· il!'ito Gue!'l'iL Su 1:11111 mng1sl!•a· 
do respc1I:Lvel, 11111 cHI:ul:1o d1guo do la7.1'1' parle do · 
uma lista ll'iplir.e, não pi'Hlc ~e1' t:To sul.'~<!l'\'ll'llte.ao 
ponto 1le ~ae1·il1e:u· Hllil conscwnL'Iil pnl!l.lcn l' o~ 111-

j 
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teresses da sua província á eonvenieneia de ser re· 
movido para outra relação mais proxima da sua 
terra ... 

O Sn. JAGUAntBE: - Nilo comprehendeu bem o 
· meu pensamento. · 

O Sn. TEIXEIRA JuNIOR diz: o senado tlecidirá se 
o orador comprehendeu ou nno o pensamento do 
nobre senador ouvindo as palavras de S. Ex. 

O Sn. JAGUARIRE :- Eu explicarei. 
O Sn. TEIXEIRA Jumon :-A argumentáçilo do 

nobre senador pelo Cear:l consislio na mpetição 
tfesta mesma these tomatla sob diff~•·entcs aspectos, 
mas sempre cx·primindo a mesma cousa: "O Sr. 
Diogo Velho mlo póde ser senador pelo Rio Grande 
do Norte. » 
. O orador, porém, n:1o 4eseja p•·ejutlicar o pr~

cJoso tempo do senado, · julga bastante o que Já 
disse por occasião da discussilo do addiamento, e 
sufficientes as considerações IJUe tem feito, olll'igado 
pela necessidade de demonstrar que o parecer da 
commissão firma-se nos m~lhores fundamentos, 
porque funda-se· nos precedentes estabeleddos pelo 
senado na verificaoão dos poderes de seus membros. 

Mas antes de tei·minar attend_erei :is oborvações 
feitas pelo nobre senador·por 1\fmas-Geraes, quando 
apresentou o segundo reqtwrimento de atliamento1 
IJUC o senado não approvou por entender que se 
achava comprehendiilo no adiamento anteriormente 
regeitado. 

Pareceu a S. Ex; que o numero de actas ~ue 
foram presentes ao senado, não hasta para a vertfi· 
cação da eleição de que se trata, porque não póde 
ilemonstrat• qual o pensamento, qual a vontade da 
maioria tio corpo efeitoral do Rio Gmnde do Norte. 
E' um engano em que labora o nobre senador. · 

Estão presentes quasi Iodas as actas das eleições 
prim:ll'ias assim como dos collegios eleitoraes .. O 
rrue falta tl uma ou outra acta do diversas pa. 
rochias, o algumas dos collegios; mas a votação é 
facilmente verificada, como demonstrou a com
missão, e as parochias cujas eleições silo approvadas 

· pela conclusão do parecer, representam mais da 
melado lias que tem a província. Entre as que são 
addiadas, podiam ser approvadas desde j:i mais da 
melado, se a commissão não entendesse que, sem 
'iilconvenicnte, para o reconhecimento do senador 
eleitó, pod'ia·se adiar a apreciaçllo dessas parochias 
até que viessem todas as actas. Os precedentes tem 
estabelecido a regra de approvar-se a eleição secun
daria ou primaria desde que contra ellas. não consta 
nenlmma reclamação. 
· E' isto o que se rl:í a respeito das eleições cujo 
ad iamcnto a com missão pt·Opiie ... 

O Sn. SrLvmnA J,ono :-N:Io apoiado. 
O Sn. TEIXEIRA JuNroR diz CJUO já ci.tou di

versos exemplos tlesto procedimento; e amda. na 
ultima Jogislntura o mesmo a~ontcceu com a olmç:l~ 
senatoria.! tia provin1:ia de .1\Ima~ Geraes, a qual.lot 
appt'OI':ttla, faltando adas do mats de 100 parocluas. 

O Sn. PolJmu:-Foi um erro. 
TOL, 11 

0 Sa. TEIXEIRA . JUNIOR :-Ha de-se duvidar da' 
eleiç~o de niais de melado dessas parochias, só por 
que faltou em uma a acta da installação da mesa, a 
da 2• ou 3• chamada em outras ~ 

A commissãó entendeu que devia ter conheci·· 
menta dessas parochia~. pois que a demora n~o 11re· 
judicava a deliberação do senado, e por~ue o iles
conto desses votos n:1o alterava a lista tr1plice nem 
na sua integra, n:!m na ~··dem da collocaç~o dos 
nomes. O senado póde desde já reconhecer mais de 
300 destes votos, visto que tem não só as actas da 
eloirião prim:tria e secunriaria, como a da apuraçllo 
geral. 

A f:tlta de' uma acta de alguma das chamadas dos 
volantes não é motivo para se annullar uma eleiçllo. 
O excessivo rigor da commissilo deu em resultado , 
essa quesh1o que os nobres senadores tem levantado. 
Mas a commissilo quando opinou pelo adiamento; 
foi conveneida de que não prejudicava o reco· 
nhecimento do candid;1to nomeado, porque o resul· 
lado apurado desde já, habilitava o senado a deli, 
berar 

E a este proposito, cumpre uotar que o nobre 
sona'tlor pelo Rio tle Jane1ro não contestou esta 
verdade. 

O Sr. conselheiro Octaviano não contestou que c 
Sr. Diogo Velho tivesse obtido a quasi unanimi
dade da província. S. Ex. o reconheceu e para 
aua argumentação. até servi o-se ~isto como um dos 
considerandos do )lbello que aqm apresentou contra 
esta eleiçllo. Deplorou que o Sr. Diogo Velho 
tivesse invadido os arraiaes do partido liberal, mas 
não contestou que elle tivesse obtido a quasi una· 
nimidadc dos eleitores, que compareceram nos col· 
legios eleitoraes. 

O•·a, se esta é a convicção que resulta para quent 
estuda conscienciosamente o processo eleitoral do 
flio Grande do Norte na ultima eleição senatorial, 
que necessidade ba tiP. adiar se a approvaçilo da 
elelçfio, porque se adia o. conheciu.lent? de algumas 
parochias, ~uo, nas conthções ordmar11ts com que 
tem proceclldo o senado, não podiam ser adiadas 
senão em uma terça parte~ · · 

Foram estas ,considerações quo induziram o ora·
do1· a concordar com os seus collegas nas conclusões 
submettidas á tleliberaçilo do senado. 

Elias demonstram que, quot• se considero a elei· 
ção pelo lado do sua legitimidade, como a encarou 
o honrado senador pelo Ccar:l, quer se considero 
pelo lado da voL1ç:io dos oleitot·es que compareeo-
1·am nos collegios eleiloraes, pamce incontestavel 
que esta eleiçilO esta no caso tle ser approvada 
pelo senado. 

o sa•, lililvelrn Lobo r-O meu estado de 
sande, Sr. presidente, me obriga a pedir licença ao 
senado para fallar sentado. 

O Sn. PIIESIDENl'E :-0 senado consente. 
O Srt. Su.VEIRA Lono :-Sr. presidente, os actos 

de for~ a praticatlos pelo senado ... 
O Srt. PolJPIW :-Pela maioria. 
O Sn. SILYimtA Lono ,_; ... sem altençrro á jus

liça dos reclamos li.,ifo~ po1· parle da orposiçilo, 
i 
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convencem-me. de que .o senado, nestas questões 
eleitoraes, para augmcnto da sua maioria governa
mental, est:í no pi'Oposito fi1·me de levar tudo de 
entuviada. N:To posso, S1·. presidente, occultar que 
larnen to esíe exemplo dado por unia cor~oraçi!o t:1o 
alto· eollocada entro as instituicúes do Estado, por 
uma corporação que, no assÚmpto de verificaç:to 
de poderes, é, pelo nosso direito constitucional, 
verdadeiro tribunal de justiça; por iuna cOI·pora
ção que, como tal, tem o d~ver r1guroso de super· 
intender e fisealisar a mareha das eleições, de 
apreciar os factos irregulares ou abusi vos, e de 
p1·opor-lhes o correctivo que a boa cxecuç:1o das 
leis lhe impGe. 

Quando o senado, Sr. presidente, prescinde de 
cumprir este magrio dever, d:i exemplo terrível, fe
cundo em resultados maleficos para o resto'elo paiz; 
lamento tanto mais que o senado assim proceda, 
quanto, embora seja muito elevada, como realmente 
e;·sua posiçilo, acima do s·enado está a opiniiio pu
blica, a nação brasileira, unico soberano I'econhe
cido pelas verdadeiras theorias do direito publico, 
c por preceito positivo da consti!uiç:1o que nos 

api:escnla singularidade, qne merece séria e mui 
sé1·m reprovação. 

Em todas as outras clei~úes a influencia -indebila 
do governo foi decisiva, mas, em nenhuma dellas, 
se infringio tão" de f1•ente, em tão alto gráo, o 
g1·ande principio das incompatit.ilidades eonsa
gra!lo pela nova reforma eleitoral; pois que, cm 
nenhuma elellas, figurou düe~tamcnte como candi
dato, cm tão anormaes condições, !fio baleio de 
elementos natur·acs, um ministro de Estado. 

O nob1·e senador, que me precedeu na tribuna, 
declaro.u. que nenhuma disposição de lei impeelia 
aos mm1stros de ap1·cseutar·em-se candidatos. E' 
verd~d~ que ni!o ha mcompt.tibilida,!le escripta para 
os mm1stros; mas ha leis e considerações de outra 
~rdem, merecedoras do maior respeito, que tornam 
mcontestavelmente illegitima a candidatura a que 
me refi1·o. 

rege. · 
Sr. presidente, maravilha-me a facilidade, a se

gurança corn que se emitlcm nesta casa certas pro
)JOsi~~õcs. 

Senhores, esta e1ucstão tl sem duvida de magna 
importancia, é de um alcance immenso; ella cn
voll•c grandes altentados: .a questão da.candida
tum e elciç:ío do noh1·c ex-ministro da justiça e 
acl.ual de estrangeiros, pela província do 1\io Grande 
do Norte, 

N:1e me proponho, Sr. p1•esidente, a reslabelecer 
a :u·gumenta(::io pela qual se provou aqui, :\ toda 
evidencia, que o governo impcnalna exjJcdi,·.!o do 
reg.ulamenl.o par:1 execuc:io da lei de 20 1 e Outubro 
de i875, abusou de su:i atlribui~:to, exorbitou es
candalosamente. N:io me proponho a rcstabe.lcccr 
~sta argumentação por ser questão vencida. As! 
signal-o, porém, a circnmslancia pela qual, em re
lar.ão :í provinci:t do Rio Gramlc do Nol'le, súbc 
de ponto a magnitude desse altentado. Um elos 
1:omplices, um dos co-autores desse estupendo 
abuso . vem receber agora o proveito elq mesmo. 

E, senhores, demonstmt!o como ficou, qu~ a .in
terpretação abusiva dada polo poder executivo ti
nha por fim arredar cmbara1~os ... 

O Sn. SARAII'A :- Intcrpl'Ctao:to, n:1o; o gov.erno 
ÍtiZ lei nQYO. 

O Sn. Sn.vmltA Louo :-... sim, interpretaÕão, 
disse mal. .. o que houve foi abuso, foi cxOl·IJitan
cia p1·atic:tda pelo- poder· cxeeutivo, substituindo-se 
ao legisla! i v o, derogando a lei no ponto relativo :\ 
eld(~ão primal'ia 1lc cleiloi'OS especiacs. 

1\[as, · dizia eu, desde que um tal abuso foi corn
metlido cm vantagem tios cantlielatos favorecidos 
pelo goYerno, o S1·. cx-mini~h·o da justiça, fazendo
se clege1·, veio a colhei' p1·oveilo da framlc, da 
qual foi um dos autores como ministro. E' npho
I'ismo tio 1lircilo, que ao autor da fraude n:1o é li
cito auferir o Jli'OI'cilo dolla. 

JMa clei~ão, Sr. Jll'cshlcntc, por mais cslil face, 

O nobre ex-ministro da justiça não tinha ncnlni
ma das condições que tornariam legitima e natural 
sua apresenta(~ão :1 senatoria pela província do Rio 
Grautle d.o N~rt_e. N~o nasceu naq~ella província, 
~unca a! I. I res1.d.IO, nao lhe fez serviço algum, ni!o 
tmha alt1 fam1ha nem pr·opricdade, ou interesses 
de qualqum• natumza, n:1o tinha relações pessoaes, 
nad~1 absolu.la1~en~c disso que constitue os elemen
tos Impmscmd1ve1s eJa naturalidade de uma candi-
datura. . . 

J!:, S1·. presidente, é de notar que, quando volun· 
tanarnente fosse aceita uma tal candidatura. por 
pari~ da proyineia, importaria isso um dezar. e 
abatunent~, que envo!ve injusliça. Urna proyincia 
que preferisse a seus !Jihos um candidato estr~nho, 
sem lilulo algum, mosh·aria incapncitladc de zelar 
seus fúros, rnprehensivel f:\cilidado cm abdicar sua 
autonomia, o que, certamente, seria uma degl·ada
r[o cxplicavel só pelos tristes ell'eitos da corrupç.:lo, 
c por uma Jhlta de virilidade lamentavel. 

N<lo· havendo a.Juellcs elementos ; ni!o sendo d c 
prcs1~mi.r a apresentaç_ão espontanea por parte da 
provmcia; como cxphcar esse tl'imnpho, essa sup
posta popularidade tio nobre ex-minish·o ·ela jus
tiça? E' claro que o seg1·edo • esttí na alta posição 
olficial do candidato o nos recursos abusi vos que 
est:t posiçilo lhe proporciona. 

Enh·etanto, dizem os defensores da eleição elo 
nobre ex-ministro da justiça, que S. Ex. foi encon
t~ar naquclla provi~ci~ popularidade, o até enthu
swsmo I Como adm1tllr semelliante -asserção, a não 
ser dessa popularidade e entlmsiasmo fabricados 
por meios a1·1JJiciaes c to1·tuosos que se empregam 
para illudir· a opini:io publica, o cujo emprego por 
si . sú inquina umacandi4atura e invalida uma. 
cle1çiio. 

Sr. presidente, atlcndcndo-se bem, a sú conside
l'a~:lo de ser o candidato chefe e arbilro dos desti
nos da magislmtum, encarregada, como actualmen
te se acha, de importantíssimas c decisivas altri
buioúes cleitoraes, é bastante pam civar de nulli
dadc a eleição senalol'ial tlo Hio Grande do Norte. 
T:to pernicioso exemplo foi dos mais lel'l'ÍI'CÍs cll'ei
tos para a clcil~:ío de lodo o Impcrio, thndo ao paiz 
o quilate tia sinceridade com I!UC o go,erno solem
ncnwnle se compronwltcra a executar Jielmcnle a 
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lei, c a garanti1· a liberdade do voto ; o abrindo cn· 
soja pa1·a rruc os magisli·~dos políticos, postos an 
COI'rento ·de suas convenwncias, dessem largas a 
suas paixões e"instinetos partidarios. Este sú facto, 
hllm considerado, foi uma verdadeira calamidade 
p_a1·a 11 p_romettida e apregoada regeueraçao poli. 
t1ca, elmtoral. 

Com tacs cump•·omissos e na ausencia do Im· 
perador, a camlidatura 1le um minisll·o de Esta1!o, 
mcompativel acima de todos ante a razlto da lei, ti 
uma causa sem nome e sem qualificacão nas leis 
da decencia. ;E nem sei explica~• a acÍJllioscencia o 
approvaç1io 1le seus collegas a tlio inconsidemda 
e condemnavel prctenção. O ministerio, consentindo 
na apresentação do ex-ministro da justiça, faltou 
aos seus deveres relativamente á execucao da lei 
eleitoral ; faltou ainda ao seu ~··ande' dever de 
l.ealda1!e em relaç1io ao eomprom1sso solemnc que 
lez a Coróa tomar na abertum do parlamento, col
locll;ndo·a p01· tal modo cm difficil, senão esquerda 
pOSIÇlÍO. 

E' sabido, Sr. presidente, que o Imperador, pela 
natureza, não póde sm·, nem é mais homem 1lo bem 
do que quem quer que o seja; mas ti que elle 
deve zelar mUlto seriamente essa qualidade , 
concli\~ao principal, imprescindível, d11 sua proe· 

· minencia social e politica. Se no paiz alguem se 
ap1·esentasse com melho1· 1Iireito a esse inestima
vel titulo, a posi~ão do chefe do Estado não seria 
certamente digna, nem mesmo sustenlavel na es· 
phem moral. 

Sua Magestade, retirando-se do lmperio, devia 
contat·, pela promessa que lhe puzeram nos labias, 
na fall:r do thróno, que a lei ia ser leal e fielmente 
executada. A historia da eleiçfío, em todo o paiz, 
mostm o contrario; c a candidatura do nobre ex
ministro da justi\:a pela pi·ovincia do' Rio Grande 
do Norte faz rcsaltar do um motlo incontestavel a 
inlitlelidade com que o minislerio, encarregado 
d~ executar a lei, faltou a llio solemno compro
misso. 

na sua eleição, Essà doutrina, assim firmada poJa 
Coróa, longe ele set• respeitada, como cumpria, foi 
flagrantemente violada pelo ministerio. 

Eu sei, Sr. presi1lentc, que a Con)a .não pódu 
hoje mais· reparar o mal, desconsidemda embora 
po1· todo esse procedimento de seus ministros ; mas • 
é facil de ver que lhe ti imprescindível alguma sa
tisfação ao monos dar ao paiz ; e outra não púde 
ser senão a despmlida do ministerio, que com tão 
desleal menosprcço a tratou, abusando M con
fiança do que fõra depositaria. Foram incontesta
velmente os ministros os principaes culpados, de 
serem bUI'ladas as· garantias imperiaes, tão solern-
nemente asseguradas ao paiz. . 

Vae o sena1lo v~r. St·. pr~sidente, quaes os meios 
que 1!eram ganho de . causa 1í candidatura do ex
ministro da jus liça; vae v~r que a f•·audc, a eor
rupçlio,-a violencia que reinaram nas ou iras pro· 
vincias, tanibem se 1lerão em grande escala em 
relar,[o ao Rio Gran1le do Nortil; e alli ainda com 
um ·certo cunho os pedal c odiosissimo, que· Yilll 

continuamlo cm seus elfeitos. 
N:1o me occuparei da qualificação, cm que se pm· 

ticaram escamlalos nunca vistos, c na qual foi poRia 
em pratica o mesmo systema de fraudes c violenl'ias 
seguido em Pemambnco c no resto do Imporia 
contra os direitos do cidad1io. 
· O presidente da província, o Sr. Antonio dos 

Passos Miranda, logo que. recebeu ordem pam 
mandar proecder :i eleição, tratou de chamar a 
palacio influencias locaes de diversos matizes poli· 
ticos; e é facto sabido no Rio Grande do NortP, 
que promessas, concessões e ctl'ectivas trans~ccões 
se fizeram com algumas dellas, cem excluil:, infe. 
lizmcnte, in1lividuos que dizem .pertencer ao par
tido liberal. 

Foi assim, Sr. Jll'Osidente, que ern.relamlo { ci
dade do Assú, vindo a palacio uma das inlluencias 
liboraes daquello collegio, pertencente li familia 
Wanderley, S. Ex., alem de conceder-lhe ató au
toridades policiacs, comprometteu-se a approvar 
um contrato privilegiado para enipreza óu r.asa de 
mercaclo naquella cidade; c o facto c que ahi. teve 

A candidatura do Sr. Diogo Velho,. Sr. presi· 
dente, que recebeu a acquiescencia de toiloo mi· 
nisterio, veio lambem contrariar uma doutrina ( s· 
tabelecida pela Corõa em semelhante assumpto. 
. Sabe todo o paiz que, quan1lo o nobre senador 
por Minas, o Sr. Ant;lo, quiz apresentar-se caJHli· 

. dato por aquolla província, sendo rilinistro, .foi-lhe 
'"aconselhado que se retil·asse do ministerio para 

enhlo pleitear sua cleiç<ló. Sabe tambe.m que o 
Sr. conselheiro Alencar, quando ministro 1h jns
t.iça, apresentou-se candidato pela província do 
Ce11r1i, por onda foi elfectivamente el01to; mas que 
não foi escolbhlo pela Corõa, apezar do ser filho 
da proviJ1cia que o elegeu, circmnstancia esta quo 
se mio tlá com o S1·. Diogo V c lho, pela raz:io de 
haver pldt'oaclo a oloi~;io durante sua gerencia na 
pasla da justiça, pasta eminentemente politica o, 
na elei\~liO de qne so trata, occupada pelo Sr. Diogo 
Velho. 

o candidato-ministro grande vota\~iio do lado liberal. 
Não se pMo certamente, mio ó facil exhibir .pro

vas dos termos precisos de semelhante transacçllo ; 
mas, sendo esse collegio em sua maioria liberal, o 
facto do prete!'ir os candidalos naturaes do par
tillo pam . votar no canclidato-ministro, outra 
oxplica~ao não póde ter, nem teve na província, 
sen:io a que venho de indicar. 

E, Sr. presidente, ti bem ce•·lo que só por 
meios extraordinarios se podem conseguir resul· 
tados llio pouco naturaes. 

O lll'incipio adopl.ado pela COI'Iill foi, 11 IHÍO podia 
cleixa1· do ser, arred1ir a possibilidade ela inl.orven1.fto 
elos minisli·os·novloito eleiloml: c em relar.llo ao 
Sr·. Alencar excluu· a suspeita de influcnci:t oficial 

N:Jquella infeliz província, que alilis cm outras 
opacas tanto so elevou o espirita publico, desta 
vez so mostrou abatido, com todas as apparencias 
do subservicncia; foi por se haverem datlo as causas 
qun o senado v ao aprccia1·. 

Do feito, S1·. presidente, ao,passo que; por um 
latiu, a ap•·nscnt:u~;1o do 1uinist1'0 abna a porta :í 
corrup(~ITo, ao passo que o presidente tia província 
empregava todos os meios pam alliciar e corromper, 
o so Jazia cit:cular 1111 província 'llle o chcfo da si-
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tua~ão conservadora havia recebido carta branca, Ao . approxirnar-sc .a: eleição, foi rem~vido da 
r~ahzando-se logo nomeaç/les e remoções na ma- con1arca, em que res1d1a aquelle chefe liberal, o 
g•stratura~· e prome!lendo-so outras nomeaçlies e Sr. ~r. A!Jionio. Jo~é de Am~rim, que era a ga
remoções, por outro lado, hasteava se a ]1andeira rantJa umca da JUstiça na localidade. 
do ter.ror para supplantar os discolos que tinham a. O juiz municipal, hachar.el. Avelino Ildefonso 
ousadm de nl!o submeller-se, ou a veleidade de de Oliveira Azevedo, era uumigo declarado do 
g:e~enderem comp;lir com o minis'tro, afim de pro- Dr. Amaro, inimizade provada do autos, porque 
161lZlr. o ge,ral ababment~ dos animos. havia sido dado do suspeito por elle, e ~ suspei-

!!'oi assim que a ma1.s odiosa e indigna perse- ção julgada por sentença. . · 
gmç~o so desel}V~Ivcu directamente contra um doso Foi nomeado logo promotor pu~hco ~utro ini
c!mdi~atos mms mfluentes, um dos chefes do par· mi"o, lmcharel Joaqmm Cavalcanh Ferreira Uello, 
lido liberal, .como o senado vae vei·. qug de ha muito p1·omovia a insubordinação dos 

Esse candulato, o Dr. Amaro Carneiro Bezerra escravos do Dr. Amaro, como o prova o facto de 
€avalcanti, foi convidado a f9 de Junho do anno haver posto dous: em depos!to, a pretexto de li· 
pas.sado, por carta qu_e desta córte lhe dil'igio um herdade, sondo ~ue a resp01to de um, o proprio 
am1go, que o é lambem do Sr. ex-ministro da curador foi depOJs obrigado a reconhecer a condi
justi.ça, a que resolvesse o quo mais lhe convinha, ç;!o escrava, o mesmo· foi por sentença entregue 
se thsputar fortemente a ele1çfio para si, apoiando a seu senhor. . · 
u.ma chapa ~m ~ue entrasse, ou transigir com as O outro, acoutado ha mms de dous ~nns na 
mrcumstanc1as em falta de cou.sa melhor) apoiando villa da Penha, a ul!la legua d.a propm~ade d~ 
c favorecendo o modo rruo Julgasse mais couve· Dr. Amaro, com o apoiO das autoridades, VIVe alh 
niente a candidatura do ministro. como livre, c publicam~nte armado! tendo d~pr·h: 11 

O Sn. t>o~IPEU :-Este facto é grave e precisa de mes!"o promotorrequer1do o rospeclivg.deposilu. cui 
ser devidamente tirado a limpo. Abr1l do anno passado, sem. que ato h ~e tenha pro

posto a supposta acção de liberdade, .apezar de por 
O SR• SILVEIIIA LoBo :-Asseguro ao nobre se· vezes requerida pelo Dr. Amaro, que se vtl assim 

nador que cu li a car~a. Esse d~g~o chefe despre· alfrontosamente esb~lhado da. proprie~ad.e d~ seu 
zou, como lhe · cumpr~a, essa soliCitação. A candi· escravo, por um arroJado maneJo de arhltr10 mde
datura mimsterial, porém, não desanimou, e foi tinido. 
por diante, empregando os meios os mais abusivos Montado assim o pessoal no sentido dos inte
e inqualificaveis. Healizou-se, com relação á pro- resses elcitoraes do ex-ministro da justiça, trataram 
vincia do Rio Grande do Norte, o mesmo systema nas vesperas da eleição primaria, em Setembro do 
odioso c reprovado que foi posto em pratica em anno passado, de abrir contra o Dr. Amaro, por 
quasi todas as provincias, e especialmente em denuncia do tal promotor, a es_pecie de devjlssa que 
Pernambuco, com a differença, porem, que em consagra a nova reforma judiciaria, servindo de 
Pernambuco se empregaram os meios compres- objecto factos calum"niosos e cada qual mais hor
sores principalmente contra urna influencia local rorosos. Pretextaram castigos immoderados, inven
muito legihll}a .e impor~ante, é verdade, con!o laudo depois até assassinato de duas escravas. 
é a do Sr. VJgarw Franc!sco Pedro; mas no Rw o inquerilo demonstrou a calumn!a, ficando fóra 
Grande do ~orte n~,o trepidaram e~1 procurar an- de duvida que uma das escravas estava viva c sã, 
nullar uma mtluenCia de toda provmc1a, como· ó a como 0 auto de corpo de delicio o provou. Quanto 
_do Sr. Dr. Amaro Reze!Ta, que por seus talentos e ü outra acerca da qual se arranjou attl o episodio 
lllustrar-llo, pela en~rgm de seu .caracter, .de que tmgico de um;1 ossada humana nos mangues, o 
deu provas esp!endulas em mmlas o~c.asiões, I!O mesmo inque1·ito desmascarou lambem esse manejo, 
parlamento o na 1mpren~a, .o polo preshgw e esh- que não pdde proseguir, porque depuzeram algu
ma de que goza na provmc1a, parecm estar garan- mas testemunhas haverem visto occulta no engenho 
lido contra as investidas elo go~erno. . · vizinho, Ilha do Maranhiio, a escrava fugida, a qne 

O Sr. Dr. Bezerra Cavalcanll ha mu1tos annos elle se referia .. 
reside naquella provincia, onde é proprietario, onde A perseguição, entretanto, continuava sob todas · 
tem sido sempre homem politico e chefe de partido. as fórmas e aimla hoie continúa, de m~do a levar 
Veio em f853"á camara como supplente por aquel· • f 1 t 
la provincia ; cm 1856 veio como deputado 0 foJ por ao desespero a um homem que não osso < e empera 
quatro vezes consecutivamente eleito até 1868, lu· tão forte· 
!ando nesse -intcrim algumas vezes contra a in- A insubordinar.ão dos escravos chegou a pro· 
lluencia do governo. Foi naquella época eleito se· duzir um attentailo, commettido por um dellos 
nador, vindo em primeiro Jogar na lista triplico, e contra urna pessoa, que vivia em companhia do 
o paiz .sabe o rosto. Dr. Amal'O, um tilho do infeliz Josá 1\larcellino 

Dahi a necessidade de chamai-o em auxilio da Bossa, uma das victimas d;t eleição senatorial do 
eandidaturaministerial,ou dcinutiJi.zal-o no caso de i8G!l officialmontc assassinado na villa tio Porta 
se não prestar a auxiliar o ministro, corno succedeu Alcgi!c, daquella província. Daquella .horrontlo 

Desencadearam-se contra ello todas as iras do eloiç:lo, para a qual o Sr. barilo tle Cotcg1pe, cntil
governo. Sao oxtraordinarios os factos que ·vou ministro da marinha, mandou para aquella pro
I'cferir, todos occ"orridos por occasião dos prepara• vincia um vapor tle guerra, cu,ia guami(~ilo,, d~somo 
tivos da clei1~ilo elo nobre ex-ministro da justir-a. barcando, foi mandada para S. Josú de Mlpibú, c 
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alli cercou e occupou a matriz pam iJ11pedir a fez o mesmo procurador, do que náo podia rece· -
entrada dos vot:mtcs. ber dcllc o dito fóro, porque o presidente da ca.· 

mara, pol' portaria, o mandara l'eceber de outro l 
Em que paiz estamos, senhores, e que despotis· 

mo é este que ludo invade, ató os direitos civis, 
administrativamente, saltando por sobre as formas 

O Sn. S!LVEUIA Lono: - O vapor lá esteve e 1lo juizo estabelecidas como garantias 1\a p~oprie" 
V. Ex. era ministro da marinhl. ' thule e direitos do cidadão ! ? Isto é querer arras· 

O Sn. DARio DE Co!'EGIPE (rnmistro da fazenda) · 
- Dec,laro que n:lo mandei vapor nenhum ;l pro: 
vineia do Rw Grande do Norte. 

O Sa. DARÃo DE C"OTEGIPE (ministro da fazenda) · 
- Não foi por minlta ordem. ' 

O Sn. SILVEIIIA Lono:- O paiz ter:l julgado .por 
o.rdem do quem foi. ~[as, !ir. presidente, commet
ti~O o attentado, ~· em ~e': d.e punido, scmlo aco
lhrdo '{leias autoridades llllmrga~ o .escmvo delin· 
quente, verificaram que o mesmo escravo u:lo 

·havia sido malt•ieu!atlo o o declararam livre. For-
mam agora outro processo contra o D1·. A1uaro, pelo 
crime ecrebrino de reduzir ;l escravidão pessoa 
livre, considerando tal a posse do referido escravo 
depois que deixou de sm· matriculado 1 É illaltllit~ 
e hotorivel como assim se tortura e deturpa a lei 
contra o direito e seguranr-a do cidad;lo? 

O facto é o seguinte: Ô Dr. Amaro, naquella 
época em viagens. longiquas e' atropelladas por se 
haver imeosto o devei' de accusar os assass)nos 
daquelle !Ilustre finado e por ou!l·os mollvos, in. 
cnmbio a terceira pessoa, que lhe fazia as fnnc· 
ç6'es de caixeiro, de fazer a matricula de seus es
cravos, e aconteceu que escapasse esse esc1·avo, do 
gue elle mTo teve confiecímcnto sen:To quando o li
Iiertaram. Qndc o crime 1 A lei n:lo o qualifica, 1: 
.n:lo e!Cisliria cm caso nenhum, quando mesmo o 
escravo fosse consCI'Vado com sciencia da omiss:io 
da matricula, senão d'epois da senten,,a homolo-
gando a liberdade. • 

Noto-se que semelhante omissão, em vez de pl'C· 
judícar o escravo, trouxe-lhe a· liberdade; l' que o 
senhor · aimla . tinha dir~ito :i l'eclama~<io, cn~ llue 
outros teem stdo a!teuchdos, ou a propor em JUIZO 
a ac1:ffo competente pa1·a li!Juid:u· o sou dil·eito, 
ou os motil•os q.ue juslitiquem :1 mesma o1nissao. 

Eis 'como se converte um direito otlendido, ou a 
disputar, em um crime abslll'do para perseguir um 
cidadão qu~cado I 
· Voltando :l materia eleitoral, de quo me occupo, 
outras violencias gravíssimas for·aru conmwttitlas 

lar-nos a bai·baria 1 . 
Essa portaria, como se vil, esbulha o Dr. Amaro, 

transfcnndo, ou comrnunicando a terceiro um di· 
reito que é exclusivamente seu. E, senhores, o mo· 
ti vo que lhe serv1o de pretexto I cousa na verdade 
celrbl'e), evitar o comrnisso l Não ha semelhante 
direito. O senhorio directo póde imptlr, ou fazer 
valer o commisso, que importa para o emphyteuta 
a perda do prazo, por ac~ão competente, no fôro. 
1\fas evilar elle o commisso por acto discrieionario, 
é por certo incomprchensivel, a nao ser na juris·. 
prudencia !le aldda, c nestes infelizes tempos! . · 

O fumlamento da mesma po1·taria é lambem 
improcedente e absurtlo1 porque a cmphyteuse tl 
indivizivel, e tem po1· direito um cncaber.a!lo, sendo 
que llo domínio exclusivo do dil·eito civil, tudo IJUC 
lhe !liga rcgpeito só no fôro cornpctcnto póde ser 
liquidado l .' 

Mas, senhores, ha furor de arbítrio até a anarchia 
phr·enotica contm o Dr. Amaro, a quem.por todos os 
meios odiosos se prowra directamente c a todo· o 
tmnse aniquillar. Foi para isso que o corcamm de 
:llltoJ'idades inimigas e do uma justi~,a local tres
loucada, !JUe tu1lo ousassem contra elle, posto por 
tal modo venladeiramente fóra da lei. 

Essa· furiosa perse!(ui~ão, Sr. presidente, des· 
envolvida na rpoca da .elcir.:io, teve por fim lo· 
vautar, como tllss~, a b:mdeira do terro1: na pro· 
vincia, e espalhai' o !lesanimo no partido liberal. 
E' bem visto que· se o governo procedia assim cm 
relacão a um chefe de partido, a uma pessoa da 
impÕrtancia uo Dr. Amaro, grande p1·oprietario 
na pl'Ovineia, honrem politico e conhecrdo, cer· 
eado de amigos e com os prl!dieados LJUe lhe 
d<io forr.a e inlluencia, qual n;io se1·ia a so1·te de 
outros q'ue estivessem em posi~ão somenos, e ou· 
sassem resistil· :i onda govcrnarl}cntal? I . 

. contra o Dr. Amaro, ao mesmo tempo perseguido 
·,,m sua possoa o invadido cm sua pl'opriedado. 
Pot• exemplo, elle é emphyteuta de uma grande 
parte dos lorrenos contíguos ao engenho em lLlllJ 
mora, e, por urn acto atlrninistrativo, o despoJa· 
rum desse direito de propriedade. O D1·. Amaro, 
por diJI'erentes vrzes, PI'OCUI'al'a e llilo conseguira 
pagnr o f~ro do tdennio a finda1· o anno passado, 
po1·quo o pi'Ocm·adol' tia c:11nam, a tlivct•sos Jll'etc.x· 
tos, so recusava a ap1·esentnr·lhe a couta e compu· 
tento recibo, que ullunamcu!e lhe toi'IIOU elltl a pe· 
dir no dia 9 de Outubro, quando veio aquelle pro· 
Clll'allor com a policia ;l sua casa, na qualidade de 
escrivão da delt•gacia, tendo-lho então Jll'omcttido 
t}IW o tl:u·iit tyt nHJsm:t semana. 

Entretanto o governo, ao passo que por mews 
taes espalhal'a o l01·ror o o desanimo nas fileiras li· 
beracs, praticava, pai' outro lado, cm rela(~:lo :íqucf· 
los libet·aes,· quo linham p1·etcn~ões ou se. mostra· 
vam doceis ás vistas c solicitações do presidente tla 
província, actos como os qu~ praticou Pm rela('fto 
aos Iibemcs !lo Assú. Vou rct'tlrir ao senado, e !lo 
p:tssagem, visto adml·-rne muito enfermo, alguns 
factos que m"ostrar:1o a influencia indebita do cai~ 
ditl:tlo'minisll·o nessa elei(~<io. . 

No ontauto, dirigindo·so ;l villa o lk. Amaro no 
dia 1~, foi sorprendido pela declarar.:lo que lhe 

O uobrc ex·minisii'O da juslina tlcspejon ;i mãt> 
lal"ga o cofw do suas !P'a(\as, JH'OÍnettellllo •J ell'ectu • 
ando nonl!mrões de juizes do direito, e rerno('ões 
nappetccidas e solicitadas. 

l'am se pM cm eonli'illlli~';lo as rola(\Ües do juiz 
llltlllicipal da capital da pt'OI'incia, Dt·. F1:anersco 
Antinlhas da Costa Barros, J'oi osle uonwatlo chefe 
de policia das Alugôas, emquanto se lho ru·opamva 
uma comarca ua provinda, o que j:í se cumpriu, 
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mandando-o para a do Páos de' Ferros, tle onde foi do juiz diligenciavam igualmente a referida re· 
· removido, ~omo desejava, para a comarca vizinha moç~o. · . . 

um patrício delle, iJ talvez parente. Assim salisfa· Agora, Sr. presillente, attendendo-se a que não 
zia·se ao mesmo tempo a duas importantes pro· h ou vo liberdade de voto om nenhuma das comarcas 
tenções, tendo pa1'a merectll·as o juiz removido do referidas, nem eleiçÕes validas, por serem estas 
uma para outra comarca comprim1do fortemente o como muitas outras, de que mo nao·posso occupar, 
espir•lo Jiberal,que é quasi unanime no importante eivadas de intervençiio officiàl, <lonforme pódo e 
coJiegio de P:los de Fe•·ros. devo o senado verificar, cumprindp por isso 
· O bacharel Lodolpho Herculano Marinho Falcão serem postas fóra do calcukl, como o reclama a 

tendo findo o seu quatriennio alguns annos antes Justiça; reconhecer-se·ha que a eleição do Sr. Dio~o 
da queda do partido liberal, sem conseguir ser Velho hada tem de legitima, ó ao eonh·ar1o 
nomeado juiz ile direito, passou logo depois deste nulla o insustentavel, e po1·tanto a carta de no· 
acontecimento para o partido conservador, no in· meaçiio de S. E:.:., a qual revela sancça:o de seus 
tuilo, segundo a ·crença geral, de obter uma tal collegas a tudo quanto S. Ex. fez para fazer-se 
nomeaç:to, que 'lhe foi sempre recusada. N:io en· eleger, não pódc ser cm caso nenhum appi·ovada 
tro na analyse dos motivos pelos quaes o nllo pelo senaclo. Seja qual fdr o resultado da votaç:to· 
p6de conseguir senão agora, por occasiilo da ilo senado, a verdaile será sempre a que acabo de 
eleiçiio do Sr. ex-ministro da jushça ; mas o facto affirmar 
é que foi nomenclo antes da 'eleição para a comarca . Sinto nilo poder continuar a referir e apreciar 
cloApody, onde foi um arauto e sustentador deci· ·muitos outros factos, sob1·e que trago apontamen· 
di do da candidatura do S. E:.:. . los, por nilci m'o permittirem minhas forças; e pois 

O juiz de di1·eito da comarca de Macáo foi cha· te1'm1no aqui o meu discurso. . 
"!ado a palacio, e depois da conferencia com. o pre· Agmdeço ao senado o ter me deixado fallar sen· 
s1dente, ptlz·se elle em campo para que os hberaes lado. · · 
do s1:a comarca votassem no Sr. e:.:-minish·o da jus· 
tiça, Mmo de facto votaram. • 

E, Sr. presidente, ha um facto, sobre todos, que 
revela abuso da alta autoridade em relaçiio :i ma· 
gistratUI·a, no interesse da candidatum ministP.rial. 
É sabido ~uo nas comarcas do Jardim e do Prin· 
cipe, da R1beira do Se1·idó, o Sr. tenente-coronel 
José Bernardo de Medeiros ó grande inti,Jencia 
liber;tl; sabe-se lambem que, nessas coma1·cas, o 
partido Iiber:.l di~põe do g1·antlo maioria, e que 
nada impediria o seu triumpho. Pois bem, pro· 
parado ile anlo·m;io um p1·ocesso, a pretexto de 
falsidàde contra o tenente-coronel Medeiros, foi 
este levado. ao jury, o aprzar de unanimemente 
absolvido, o juiz de direito appellou da daciSlio do 
jury. · 

Os factos po1teriores provam que a appellaçilo 
teve sómenle por fim conservai-o sob coacçiio. 

Cumpre declarai; quo o juiz de direito era pre· 
tendente de ha muito :i cotnarca do Ceammirim, 
que estava creaaa sem ser· provida, havia muito 
tempo. Alli tem sogro e parentes de sua scnl!ol'a, 
proprietarios importantes. Dada a appellação e 
continuada a coacção do chefe liberal, que é, com.o 
disse, influencia cm ambas as comarcas, conseguio 
<lclle o juiz uma partilha das eleições om amhos os 
collogios. Depois de feita assim a eleição, conso· 
guio tamb~m o mesmo juiz, por modo leonino, que 

.Ps eleitores Jibe1·aos fossem igualmente votai' no 
·ex-ministro da justiça, como vot:u·am. . ' 

Eis explicada a maneira pula qual obteve o no
bre ministro a votação liberal do que tanto se pa· 
voneou na carnara dos Srs, deputados.,. E en· 
h·etanto, note o senado, que logo cm seguida rcali· 
zou-se o que cm sabido o esperado na província, 
isto é, a ronwç:io do juiz de ilireito do J:u·dim pam 
:1 comarca do Coal':unirim; sendo quo esso iwto do 
minisll·o da justi(~a ünporlou lamhen1 a obten(~:io 
de votos pa1·a ollo nesta comarca, onde os parentes 

O ~r. Pompe~l :-Ao enlr{lr nes!tl cas~ do 
senado, meu espirilo foi cmelniente sorprendido 
pela triste noticm da ffiOI'Ie de um amigo, o Dr. 
ltloureh·a, deputado pelo Amazonas. Sob esta do· 
lorosa impressllo, não tive animo de aceitar a pa· 
lavra que hontem havia pedido ao encerrar-se o 
dehate; agora mesmo não me anima~ia a tomai-a, 
se não visse que a discussão ia encerrlli'·SO. En
trando no debate, não poss_o d~ixar de manifestar 
ao senado a estranheza que me cansou horitem, 
durante a· discussão da eleição do Rio Gramle .do 
Norte, a ausencia dos illustres m~mb1·os da com· 
missão de poderes e dos membros <lo gabinete, 
quando o nobre senador por minha provincia,o Sr.Ja· 
guaribe, combatendo aqui aquella eleição, verbo· 
mva, corn pouca piedade, é verdade, o honrado ex· 
ministro da justiça, e tanto maior foi a minha 
estranheza, quanto o honrado senador algumas 
vezes levava a sua disciplina por sobre a cabeça do 
Sr. Diogo Velho, que não é dos mais altos, e ·a fa1.ia 
reeahir em cheio nos . seus honrados collegas. 
Parecia que alguem da commissilo ou tio governo 
devia apressar-se em tomar a defesa do l~R"li"ln1 : ex-ministro da justiça depois de lilo_ )\ ;)~~< no'W:o; 
laç:to. Mas por ~!UC ossa ausencu~ ' dos iii 1 membros da comm1ssilo de poderes o '1t? seri~s res 
ministros que toem assento no ~enado. ·lho? ~r 
abamlono da causa do Sr. D10go V~. o~t '.0 

Cl'eio. O illush·e ministro dos nogoeios e~.,:.~1ng.n•· 
ros ainda é pode1·, e neste paiz o poder ó a --~·~mga 
diva que merece adorações. Quando cllo de iCei' t~o.'· 
pcanha o tornar-se simples mortal, é possível quo 
a sua causa não lenha defensores; bojo, porém, 
n:io lhe faltarão em toda parte, · · 

N:1o ha muito. que o· honrado Sr. visconde do ~io ·, 
lli'anco, cuja ausencia do senado po1' .alguns d1as 
depiOI'oi, govel'líou este paiz como vico·rei; ~tm 
palavm no parlamento i111portav:1 um alvm·:l- co111 
for(~<t de lei; mas no dia seguinte, em que so tornou 
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simples mortal, debalde fallou daquelles bancos ao desses mesmos que apontava, davam demonsh•aç«o 
senado por oceashto do projecto da lei eleitoral ; de avoio e adhesllo ao nobre ministro; applaudindo 
emittio diversas idéas, e uma só nl!o foi aceita pelos 11 gloria 1lelle dignar-se aceitar a honra 'de represen
seus amigos. do dia anterior. Era gue S. Ex. não !tu· no senado o pobre Rio Grande, como mostrou o 
fallava mais como poder. Cito esle lacto, Sr. presi· nobre senador membro 1la commissllo de poderes. 
dente, ·que aliás n«o era necessario, pam provar Por que semelhante aberraçilo do senso moral? 
que, emquanto se é poder, emquanto so traz a farda Sem querer investigar a causa de ttlo triste pheno-
de ministro neste paiz, tudo é possiv~l; mas, no mcno moral, que alguns vfio explicar pela depres
momento em que se desce da pcanha, fica-se equi· são do nível moral da nossa sociedade, supponho 
~arado á sorte de todos os mortaes. Se o homatlà poder explicar o facto por interesses de ordem po-
8r. Diogo Velho ainda·hQje é porler, por certo que litica, embora estes careçam lambem de explicavao 
sua c:)usa na:o. podi~ ser abandonada. Não foi, por· confessavel. · . 
1anto, po~ es~e mohvo que J!i!O teve .Jogo dl'fesa. Esses mesmos, os cidadãos illustres, ·de . que 
. Mas li md!lferença que se mamfestou hontem fallou o meu nobre collega, que tiveram a honra de 

seria, porque ~·senado .está na firme resolur.ao de c:u·regar. o andor do nobre mmistro de estran'geiros, 
approvar a elCJção do R10 Grande do Norte, quaes- nilo seriam admittidos a tanta honraria, nlla seriam 
que•· que. sejam os senúes que se podem apresen· mesmo eleitos deputados, se tivessem a velleidade 
ta•·? Tambem nao posso acreditar que o senado de oppor o menor embaraço ou obice á candidatura· 
prescinda de justificar, ao menos por decencia, a do Sr. Diogo Velho .. Nem tálrez alcançasse a de' 
approvaça:o do seu acto. sej ada remoçllo o illustre magistrado, de que.m 

Não posso lambem suppor que essa ausencia fali ou. 
fosse motivada pelo menospreço ao illustre orador Daqui se segue ·que na:o eram esses distinclos 
que hontem occupou a attençáo _do senado; mas, rio-grandenses os senhores da província, mas sim o 
fosse por que fosse, o facto é que quasi ás 3 ho- Sr. Diogo Velho; era elle que os podia fazer de· 
ras, quando o honrado senador por minha provin· puta4os, como. fez;. e~a elfe que os podia fazer 
cia, exlJausto de forças, sentava-se, a diecussão ia mclmr na sua lista tr1phce para seus paranymphos; 
encerrar:se, por nao líaver quem se inscrevesse para como fez; e quem póM dar n4o pede. · 
respond~r; e V.Ex. não a encerrou, porque o lraeo Esses illustres rio-grandenses teriam a ousadia 
or.ldor, que n~sle momento usa da palavra perante o de oppor-se :l candidatura do ministro?. Seria 0 
senado, a ped10. . . . . caso do Sr. Diogo Velho lançar-lhes a exprobaçllo 

O nobre sanador por mmha provmc1a levou h·~s que Seneca púe na boca de Medéa a seu ingrato 
long~s ho1·as, o alg~mas vez~s com bqst~nte acn· amante: Salvm·e te potui, perdere an poss~m. rogas~. 
m,on.•a,a demonsiJUr a n1;1lh~ade da eleJçã9 .pe(o Se vos pude fazer deputados, .cpmo poder1e1s ter 11 
J!IO. Grande do Norte, e pnnc•.P~Imente p!Jla. J!feg•· audacia de oppor-vos á minha candidatura? . 
hmHlade moral do honrado mm1stro, escolhido se· · · 
nador por aquella província. S: Ex. adduzio div~r· Isto. o que ~rova? Prova q_ue o system~ repre· 
sa~ razões e apresentou cons1deraçiles de mu1to sentahvo en~·~ nós é um'll bm la compleL', prova' 
valor; mas esqueceu-se ou omittio 0 argumento que só os mm1stros podem fazer representantes da 
principal, 0 argu1nento que feria pela. raiz a vali· nação para uma e Ol)t~a camnra; prova .tall,lb.e!ll 
ilade daquella eleiça:ó. Quero falia r da illegalidade, que, emquanto: os mm1stros poderem dJstrJbuu· 
da inconstitucionalidade com que foi feita a eleição empregos pubh~os a .seu talante, fazer contratos e, 
do Rio Gi-ande do No1·te, como to1Jas as outras que por consequencm, d1spor do lhes.ou~o, não lhes
se fizeram 0 anno passado. Mas o meu nobre collega falta~á adlíesão em todas as provmcms para suas .. 
não podia soccorrer-se deste argumento, porque cand1datums. 
seria cahir em flagrante contra!licçito depois de ter O defeito não está propriamente na intervençl!o 
votado pela de Pemambuco. · · do Sr. Diogo Velho; elle ap•·oveitou-se da de· 

Não se falta, Sr. presidente,, impunemente aos pravJIÇilo do noss9 systema, mas n~o fo.i elle IJUCm 
. . . princípios; o honrado collega n;Io tinha pesado a a inventou, por 1sso que ella ex1ste Já de longa. 

· ilemonstração victoriosa com que fi~emos calar no data. · 
espil'ito 'tio senado (qualquer que fosse depois ma o nobre senador pela mlnha província quiz, p~· 
votação) o no espir1to publico IJ.IIC o decreto do rém, estabelecrr uma difl'erença notavel, e msto 
govemo, mandando proceder :i eleiçrro de senador ol!o lhe nego razfio. s, Ex. fez valer a circumstan· · 
por voto completo na eleição primaria, ferir~ litle· cia da nova lei eleitoral, como vindo purificar o 
rahnento a lei do 20 de Outubro do i875 e v•rtual- nosso systoma de eleiçito, j:l profundamente debili·
mente o art. · (1,3 da constituição, e que, po1· conse· lado e desmoralisado. S. Ex. partia da hypo.these. 
quencia, todas as eleições fmlas por esse decreto, de ser a lei do empenho de honra com elfCJto uma 
quaesquer que fossem seüs meritos, estavam radi· verdade. 1\fas ahi est:l 0 engano de S. Ex. A lei do 
cal mente nullas. empenho do honm foi mais umà mentira que se 

O meu honrado collega fez-se o campeito da au· atirou :i face do pniz; ella não alterou em cousa 
tonomia da infeliz proviucia do Rio Grande .do alguma 0 s·ystema de deprava~:io e corrupç:io que 
No1·le, o defensor dos interesses e brios de seus existia até entito. · · 
filhos. Ninguem poder1l deixar de louvm· o p1·oce· 
dimento do honrado senador; porém, cm quanto o O Sn. FmuEmA DE lllELI.o:- Nito augmentou as 
1101Jre senador as~im procollia, alguns riogl·andonsos, incompalibilidades ? 
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·O Sa: PoMPEU:'-De que servem as incompatihi: 
!idades que cita o meu illustre . collega? Pois a 
cama1·a dos deputados nllo acabado julgar que nllo 
silo incompatíveis cidadãos que estavam incursos 
na letra da lei ? nllo é uma incompatibilidade, se 
ni!o legal, ao menos moral no espírito da lei, a 

· apresentaç:To do ministro como candidato a uma 
sel!alol'ia, cómo bom demonstrou o meu honrado 
collega pelo Ce~r:l ? 

O Sn. PIGUEIIiA DE MELI.O :-Nilo é incompatibi
idado legal. 

O Sa. PoMPEU :-Eu não disse legal, mas moral 
e no espírito da lei. 

Portanto, a lei do 20 de Outubro de !87/i nada 
innovou no es~ado de depravacão eleitoral om que 
se achava o pa1z. 

Sr. presidente, vindo :l tribuna para ainda pagar 
um tributo ao meu dever de senador, aprecmndo 
uma eleição accusada de tantos defeitos, ni!o tenho 
em vista de maneira ai guma olfender pessoalmente 
o Sr. ministro de osh·angcir·os. 

I.i hoje no Jo1·nal do Commercio um entrelinhado, 
em qu~ se accusav~ os senad~res que contestavam 
a Jegahdarle da eleiçilo do lho Grande do Norte, 
como sendo levados por desalfeiç~o pessoal para 
com o nobre ministro, o Sr. Diogo Velho. Protesto 
da minha parte contra esta injusta nccusaç~o. 
Nenhum mo ti I' O pessoal com relação ao honrado 
ministro m~ traz li tribuna para analysar e comba· 
ter sua eleiça:o. 

do 7 de Março, porque,· como sabe· o 'senado; foi 
elle quem iniciou na outra camara o projecto que 
depois foi sanceionado e tornou -se a lei de 20 
do Outubro de ·{87ti. · · · 

Por conseguinte, ninguem é :ruais habilitado do 
que o nobre senador e conselhei I'O de Estado para 
interpretar a intençi!o do legislador nessa lei. 

Diz o parecer do nobre visconde do Rio o!Jranco: · 
" Díst:orda da solução dada poJo mesmo Sr. vis· 

conde li duvida que este figurou na ultima parte 
do sou parecer; não obstante o gramle respeito 
que sempre lhe merece tao· abalisado éonselhe1ro e 
reconhecei-o como autoridade das mais competen· 
tes nestas matarias. · · 

Penso que fura immimso arbítrio tomaJ• a ·si o 
poder executivo fazer semelhante distincçao, que 
uilo esta na letra da lei, e que ó contestavel esteja· 
no seu espírito. Refere-se á eleiçilo especial de 
eleitores, para o preenchimento de vagas de sena' 
dor, que o sobredito voto separado entendo não 
ter· ficado sujeita ao regímen ílo voto incompleto; 

Supprimindo o voto incompleto, na eleiçlio secun· · 
daria de senador, a lei não o exclue, ao menos · 
expressamentQ, da eleição primaria·; e uma cousa· 
nilo é consoquencia necessaria da· outra. · - · · 

O legíslarior quiz que as listas triplices repre· 
sentem a maioria relativa dos eleitores'; · mas isto • 
nilo impede que nesse corpo. eleitoral seja reiJresen • 
tada a opinião politica em minoriá, a qual, já·pela 
sua influencia moral, já pelo seu numero, pódc • 
contl'ibuir beneficamente para a melhor escolha dos 
candidatos, e até conseguir algum triumpbo, segundo 
as circumstancias,. o que. ni!o é um mal, antes 
quadra bem ao caracter politico das· eleições 'de' 
senador. 

Não tenho para com o Sr. Diogo Velho senão 
atlençaes, respeito e estima pess~al ; em tudo, 
portanto, quanto disser em relação a este negocio 
entende-se que discuto uma eleição, que combato 
a candidatura de um ministro por uma província 
em que clla não podia ser api'Csentada, mas de 
nenhum modo :l pessoa do honrado ministi'O. 

Combato a eleiçilo do Rio Grande do Norte por 
sua illegalídade e pela falta de legitimidade da apre
Rentaçi!o do nobre ministro, á vista do que julgo 
n ulla semelhante eleição. 

E penso que o senado faria um acto de severo 
!ldver, o do alta moralidade assim a decretando. 

Em { • Jogar foi feita. em virtude de um decreto 
que alterou a lei d.e 20 do Ot!lubro tlo :187~, e de
pois occorreram Clrcumstancws que nullrficam o 
processo da eleicão. 
· Quanto á illégalidado da eleiçi'ío por defeito da 
lei, não quero reproduzir a argumontaç<io luminosa, 
que ficou ir·respondida pe1·ante o senado, apresen· 
!ada por. t<io conspícuos oradores. 

Aquello salutar pl'incipiõ da nova lei,· que Deus 
queira seja bem compr·ehendido e applicado, asse
gura ás minorias sua legitima representaç!o nos 
collegios eleitoraes, honra c vantagem que ellas 
devem apreciar sempre, o que será incentivo para 
que a contenda eleitoral não ullrapasse as raias da 
decencia, da ordem e da legalidade. Pelo que res- · 
peita á hypothese de qualificações nilo concluídas a 
tempo, o pensamento do conselheiro relator na:o 
discordava da res!ricçi!o indicada pelo voto sepa· 
rado: o seu parecer refere-se expresRamjlnte· ás· 
proximas eleições. E' aqui que teme algum· grave 
abuso da parte dos interessados que se julguem. 
mais seguros com ·as qualificações do regímen 
reformado. 

Ficou, com efleito, provado que a lei de 20 do 
Outubro do :1875 mandou expressamente que as 
eleições de senador fossem feitas segundo deter· 
minou o ar!. 4:3 da constitui mio, da mesma maneira 
que as clciçrJCs d~ d~put:idos, isto. é, em listas 
incompletas no pmno1ro grilo. J:l disse que não 
entrarei mais nossa demonslmçiío ; mas permitia 
o senado aiJ1da que leia um tr·echo do parecer do 
holll'ado Sr·. visconde do Rio Bmuco, a quem peço 
que com a sua voz aulol'izada nos auxilie nesta 
justa enusa, que lambem :é sua. 
· Çii"' a autoridade do presidente tio ministcriG 

Para o futuro, póde-sc admittir, sem o mesmo · 
inconveniente, a ultima qualificaçilo que teni sidQ. 
feita pelo processo da lei âe i871i. · 

E' cst~ o parecer '!la seccfio, mas Vossa Mngestade 
Imperial resolverá como mêlhor ditar sua alta sabe· 
doria.n 

Eis aqui palavras sufficientes para resolver a 
cruestllo, se questi!o lwuvesse quanto a entender-se 
se a lei de 20 de Outubro consignou expr·essa· 
mente o voto incompleto na eleí~ilo primam para 
eleitores espociacs. 

Po1·tanto, :l vista deste princi(lio fundamental, 
julgo nulla ·ipso jure a elei~ão feita no flio Gmwle 
do Norte. . 
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Disse lambem que, além da illegalidade com que zombando de tudo quanto é mais sagrado, podia re. 

foi feita essa el~içllo, factos se dera~l que col)lpro· cusar-votos ao enUio Sr. ministro da justiça e deixar 
vam a sua nulhdade no processo elmtoral. me&mo de expontaneamente pedir·llie que tomasse 

Sr. presidente,· eu posso argumentar com o PI'O· a tutol'ia daquelle infeliz torra:o, com tanto que, ao 
prio parecer da commissão de poderes, que, como menos, lhe salvasse a vida e a propried'ade? 
sabe. o senado, fez uma tabella dos votos apurados Eis (IOrque, senho1·es, apresentaram-se lambem da 
e daquelles que . não poderam sm• apurailos por parte ile muitos rio·grandenses, quer liberaes, quer 
falta de authenlicas. Só ·por essa apuJ'alliio se po· conservadores, adhesaes. ao nobre ministro doa ne-' 
der:i julgar da nullidade; mas passo a outra ordem gocios da justiça. 
de factos. · . Ora, desde que o governo deixa uma infeliz po. 

Prescindo de allegar o que se tem dilo tantas pulaçAo, como a do Rio Grande do Norte, callir 
vezes,. isto !}, que o nume1·o de authenlicas que neste estado de nilo podet· contar com a vida nem 
faltam é superiot· a· mais de metade do eleitorado com sua propriedade no dia seguinte, visto como 
do Rio Grande do Norte e, portanto, são iusuffi· uma quadrillia de faccinorosos diariamente per
cientes os títulos para apreciação da validade da corre a província em todos os sentidos, degola,. 
eleição. Quero, porém, ~ubmetter :i allençilo do mata e rouba impunemente, póde-se tirar dahi a 
senado factos de outra natureza. illaça:o de que esse pobre povo tenha exponla· 

O-nobre senador membro da commissfio ele po· neidade e votasse livremente no ministro que se· 
deres, procurando justificar a legitimidade do Sr. ex· apresentava candidato? 
ministro da justiça apresentando-se candidato ii se· Sr. presidente, a discussa:o demonstrou (nem 
nalol'ia do Rio Grande do Norte, allegou •1ue os era preciso que ella demonstrasse) que a infeliz pro
conservadores· e liberaes de toda aquella província vincia do R10 Grande do Norte era como resnullius 
expontaneàmente offereciam ao Sr. Diogo Velho seus primi capientis. ~penas chegou aqui . a noticia te
votos e lh'os deram. Nilo contesto nada disto, legrapbica da morte elo illustrado St•. visconde de 
Sr. presidente ; mas, se o senado ·soubesse do es· lnhomtrim, sut•giram Jogo pela imprensa diversas 
tauo, a que se acha reduzida aquella pobre provin· pretençlles á cadeira ainda quente daquelle illus
cia por falta de-segurança de viaa e do proprieda· Irado senador. Isto prova o abandono em que se 
de, não admiraria quo os conservadores o ltberaes suppüe aquella província; o a presctipçãQ. em que 
pedissem alt! pelo amot•de Deus que o nobre ex·mi· cahto seu direito de eleger seus representantes. Um 
nistro da justiça aceitasse a tutoria daquella in· delles foi o Sr. conselheiro Taques, inspodor da al
f eliz provi1111ia para lhe garantir ao menos as pri· fandega da Côrte, que teria lfio bom direito como o 
moiras condir.ões de vida social. . . Sr .. ministro da ,justi~a, , se a. farda que esli! vest!a 

Sinto, Sr. lH'esidenle, nilo ter lraztdo hoJe um esltvesse naquelte. O outro fot, se nilo por elle dt· 
documento importante a este respeito, é uma espe· rectamente, ao menoR por alguern, o St·. conselheiro 
cie de carta ou representa(lão que alguns rio-gran· Paulino José Soares de Souza. Este ca.Yalheiro, 
deuses dirigiram ao nobre. ex-ministro de JUStiça, rortlm, julgou de seu dever declinar pela imprensa. 
candidato á senatoria daquella província, pedindo· desta hont·aJ'ia que lhe queriam fazer~ pelo Rio 
lhe com lagrimas nos olhos quo lhes désso o Grande do Norte. · 
dit·eito de vivet• o de possuit·. Comprometlo·me, O let·ceiro foi o Sr. conselheiro Diogo Velha; 
porém, a trazer ainda ao senado, senão nes- mas este, como o Jeito da fabilla, tomou todo qui
la discussao, porque não tenho mais a pala- nMo da presa, isto é, os quatt·o quartos da p~o-
vra, em outra qualquer opportunidade, esse do- vincia. · 
cutnenta. E' uma representação dirigida da ci· Mas porque foi o Sr. conselheiro Diogo Velho 
dade da Imperatl'iz do Rio Grande do Norte, em prefet·ido ? O nobt•o senaclor pela minha província 
que se referem os horrores praticados por um per· explicou longamente este phenomeno : se o nobt•e 
verso,chamado Jesuino Brilhante, chefe de. qua- ministro deixasse, mesmo nas vesperas da 'eleição, 
drilha de assassinos e ladrões. Essa quadrilha de- de ler assento nos conselhos da 'Corlla, aposto, 
vasta a província do Rio Grande do Norte, tala-a St·. presidente, que nenhum dos enthusiastas que 

" e'ln1õao'S-. os sentidos e dahi entra nos sertões da lhe mandat•am cat•tas antes e depois se lembraria 
Parahyba e do Ceará; levando o terror e a mol'le a mais do CJUe S. Ex. existia. 
toda a put·te Mas disso o honrado membro da commissdo do 
·.Esse malvado, emquanto outros se regosijavam p~deres qu.e o Sr. Diogo Velho n~o usurpou o d.i~ 
em votar no Sr. Dio~o Velho para senaclor, atacava retlo elo lho Grande .do Norte. Stm, o nobre nu
ultimamente a cidade da Imperatriz daquella pt·o· nislro n:!o usurpou, porque era senhor, e era sP.
vineia batia-a despoticamente e commeltia hor· nhor, porque era ministro. Com esta condição acei
rores·.' · lo a proposiçlto dlil honraclo senador. Ministro em 

Até as proprias m~es nilo escapavam ti sua atro· nos~o pai~ 9ue1· dizer senhor de eleiçae_s, porque, 
cidade; rasgava ventres de mulheres para sacar reptto, mmtslro ó que"), faz o parlamento em nossa 
crianças que olle atirava aos c:Ies, como não fazem terra, e quem faz o ma1s faz o menos. 
os tu.rcos nas regi.aes da Servia ou do Montenegro. o bn. SARAIVA :-E depois Icem medo do parla· 

Pots, Sr. pr~s!llonte, quando uma. pobre popu· mento e expellem o seu collega. 
laçtlo se vol SUJOila ao terror do um perverso, gue • . , , 
olalllp~a por toda ella impunemente t\0111 um s~qmto, O Sn. MnAo DE Cor!WII't~ (mm1stro clt~fa::enda) : 
~ambando tias leis, zombando das aulorJdades, -Islo,J \'ova o conlrarto •. 

JOL1 11 . !J 
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O Sn. SARAIVA:- Prova a anomalia. E' como o 
Jlintor· que 'pinta . o diabo o depois tem medo 
ae!lo.. ... · 

que-vá diz~ á E1parta,, qqe ellas morreram, se 
nao f!Ôr amor da patria, ao menos pelo' 's'ocego de 
el·l'ell 

'·o Sa: PoMPEu:- O nobre senador pelo Ceará 
fallou no grande movimento offici:il que se deu no 

Jlio Grande do Norte P.Or. occasião da eleição de A Sublimo Porta Mo é mais barbara. 
senador. Respondeu-lhe hoJe o Sr. conselheiro Tei· l'ambem aqui se fazem lmmanas victima~ nas en• 
xoira Junior,· :membro da commiss.ilo de po~eres, tranhas das miles infelizes I 
que esse mov1mento fd1·n em lJCneficJO da provmcia I Nem só o janizarD bysantino saérifica a brutal 

Senhores, volto ao facto de que ainda agora me insensibilidade· de Allàh-os cidadãos nascituros 1 
occupcL Se com cfi'eito deu-se no Rio Grande do Tambem entre nós se multiplicam aqueJJes hor~ 
Ncrte o movimento l'eferido pelo honra1lo senador rores; somos-'-a Sm·via do Novo Continente I . 
pela minha província, e se, como disse o nobre se· E' uma vergonha ·dizei-o, mas seria deshuma· 
1iador poJo Rio de Janeiro, este movimetno era ·em nidade calar, até ao fim, a indifferença criminal do 
beneficio da provinda, por que razão o nobre mi· governo cobar1Je e turquesco desta é da visinha 
nistro n~o mandou .que o presidente empregasse provincitl da Parahyba 1 · .•. 
essa forca na persegmção des sceleratos que talam Sómente os malvados 'sicarios nlio teem falta de 
o Rio Grande do Notre ? · protecção 1 

Lerei, Sr. presidente, a representacilo de que ha Este governo de trabuco e adá~a radiCO!J·se 
pouco fallei e que neste instante mé chega reme!- aqui;,não ha garantia P<!Ssivel: J'es?mo Brilhante, 
tida por um amigo. · · · · alíommavel de perversidade, seme~a a morte e o 

Elia ·.est:~ escripta em estylo demasiadamente susto, como os lavradores os grãos de milho I . 
vchemente ; ·o senado attenda ão facto sem se im- 01:gulhoso de ter assassinado a Riearílo ~ritonio · 
pol'tar com as palavras (lendo) : da Silva Barros, delegado de Pombal, fer1do · de 

llii'EUATRIZ JJO RIO GRANDE DO NORTE, i• UE DEZEMBRO 
· JJE :1876 . 

emboscada· o tenente Francisco Cesar, . no· Assú, 
tendo-o perseguido em Ires villa:s e duas cidades, 
nesta província; soberbo com a matança de um 
juiz de paz e commandantes de destacam·entos, em 
uma e outra banda, com o destroço de miseraveis 
policiaes, alraiçoadamente expostos ao seu >furor 
carniceiro, por cabo·s ainda ma1.s miseraveis ;levan
tado pela fama execravel de suas victorias sinistras, 
e tudo sem o importunar o governo, n~o tem meças 
na bruteza sanguisedenta, não encontra paradeiro 
na escala dos crimes. 

Ao !JOVP.I'IIO do pili;:; 

os ASSAI!SINOS JlELLIGERANTES I 

Undique totis . 
· Usque ádeo turbatm• a !JI'ÍS I 

" Turbo envolve o desastre os campos loJos. " 
• . .. 

Continúa o terror. 
. A paz do espírito fugio desta terra; parece que 
vivemos fórá do mundo conhecido, entre leopardos 
e serpentes I · . . 

Os homens abatidos do tristeza ou turvados de 
indignaliáo ; as mulhe1·es, exalviçadas de medo I 

Pareée que ainda se ouve o estouro de quatro
centos tiros, á meia nóuto, ferindo os homens, as
sombJando as mulheres e os meninos I 

Sepultam-se na cidade ·e no campo as crianças 
aboJ·tivas, assassinadas por Jesuino, no ventre de 
suas infortunadas miles I 

Nem no claustm maternal estilo seguras aqui as 
creaturas humanas I 

" Bate horror sobre horror no pensamento. " · 
Os JWrcos e os ciies se apascentavam com o sangue 

derramado de Ignacio Ag:lpio e seus filhos, que 
pagavam tributo a Sua Ma(.(estado lm~erial, para 
gariintir-lhes, pelo menos, o direito do vwer I 

Mas· Sua Magestade anda passeiando ; 
'l'alvcz, entre problemas de vasta politica, no 

-ledo engano-da felicidadc·.do seu povo, contem· 
pio a esta hora os immcusos steppes da Siberia c 
rnaravilhc·se da pacimu:üt do.~ Samoycd:ts I 

E as fami!ías· brasileiras s1!o impunemente arca· 
).msadas inteiras, iutciras, sem ficar um só membro, 

• •• 
Todo o sertão circumvisinho está alvorotado; 

não ha mínima segurança de cousa alguma, a ·vida 
como a propriedade, a honra das familias, como o 
livre ~xercicio de qualquer industria, estfio in.ter
ceptados. 

Ha proscripçfio e desterro violento para umas, 
eontriliuiçi!o forçada pa1·a todas, e o assassinato, o 
assassinato barbaro, monstruoso, terrível para in
numeras I 

Ataca cidades, vi!las, povoados, fazendas e es
comlerijos; em toda parte se tem ostentado e sévo 
poder dest~ sangrento minotauro; suas garruchas 
e estoques senhoream .e apisoam o coraçlio da pro· 
vincia, interpretando as excellencias da monarc1lia, 

Desde o extremo do Pianeó á cidade d'e Santa Lu· 
zia, de norte a sul; das vil! as do Pereiro e Jardim, 
do Ccar:i, attl ao Assú, comprehendendo P:~o dos 
Ferros, Luiz Gomes, S. Miguel, Porto Alegre, Im
peratl'iz, Apopy, Caraúbas, Campo G1·ande e Palú, 
nesta provmcia; Catolé, Souza, Cajazoiras, Santa 
Fil, Pombal o Misoric01·dia, na Parahyba, este ne
fando as·sassino, este ladriio sanguinal'io, salt~a, 
desbarata, amedronta, despreza, ensanguenta o in
juria tudo! I 

Implacavel c abominado faccinora I 
Desespcrad~ c insupportavel governo I 

I 

·1r 1 . 

.I 
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As cadeias publicàs dé Pi'ancó, Pombal: Santa convencer aos bons cidadtlos, aos pacíficos paes de -

Fé c Cajazeims foram_ arrombadas ; sous compar- famílias,' que são a columna do Estado, de que os 
sàs de homicídio e pilhagem, á viva força, licencia- menospreza, e só é governo para tributai-os Y I 
dos por elle I . . _ Só ha de ser governo para impOr-lhes a alc!lvála, 
, Quarenta e Ires faccino•·osos de uma só vez e de para carimbai-os -com a marca da 'servidão pu· 
uma dessas cadeias foram postos em liberdade ha blica ? 1 · 
tm B!JnOS f . ·. · · J<~ssa deshumanidade oflicial despopularisa o go. 

E o governo, fraco einepto, ou perverso e infame, ver no, ainda dós príncipes mais afortunados, e 
não é capaz de acordar I Só o governo ignora o confundindo-o, por fim, com o dos tyrannos, acaba 

. que padecem. os po.vo~; s6 elle te,m bastante frieza, por esphacelar a nação, arrastando-os no seti cata-
para niio .rugir de md1gnaçtlo dmnte dessas depre- clysma I _ . · - · , 
dações e attentados I Os arautos da - Revolução - Re exhíbem . ao 

Que quer emfim o governo imperial que IJense povo, por todos os angulos 1la . Imperio, na vai: 
ou diga este JIOVO dessa covardia homíci(Ja, ()essa dolorosa e convincente da imprensa~- proela
malvl)deza cynica, com que assiste insensível ao mando que é .tempo de .despertar a- fulminante 
espelaculo da carnificina e destroço dos cídadtlos Erynnis; que abate . e subverte os solios, ainda 
probos e laboriosos, que esportulam, incessante- ta~~iturna, e meio indecisa, como um volet!o quo so 
mente, para a burra descomedi da do inanimado go- abeira de suas crateras. • -· · 
verlio? I _ Apenas entreluz, nilo sei donde, um fraco lan1-
, ,fois _quan~o ~odo o. mu~do civilisado e, entre pejo de tenuissima esperanca I . . . . 

nós, , ,as provmems mais adiantadas se estremecem O povo prefere ce1·tamente a pa~, mas sem duvida 
na aspiracrto u'niversal de uma reforma gove1•nativa achar:i. lambem preferível- perecer :is m~os dos 
e ~onham e-propagam- as Sympathias Republica- couraccii·os. d'el-rei, morrendo civilmente, 'im ,tçi)).· 
1la's1 instillaudo~as, gota a gota, na alma viril .do pestade das aspiracl!os livres, antes do que es!e1i~ 
Im]éd~, é, com esse protervo e canibal esquecimento (ler o pescoç.o j:í entrega1lo, . para ser inutilmente 
q_ 'ue' p governo nos ensina a ado1·ar a monarchia? 1 vendido pelo governo, e espostejado pelos-.. Je-

Ntró h a meio lermo: ou o governo póde óu nao suínos I . . . . . . 
pódo I . . , . _ . · E' porventura, agradavel a morte, com tanto 

A mamilençtto da ordem puhlir.a nestes CAntros que- n4o venha - das j'eras I 
nilo deve. continuar á rnerctl da ferocidade ou insu). : . . · . . 
tanta eomplacencia dos assassinos 1 1 . « S1 pcreo ma111bus ltommum, per1sse .1uvab1t I » 

_ Sê o gove1:no se l'eco.~!\e~e impotente para debel- ó gove•:no precisa de ter mais sinceras adhesões, 
lar a u~ m1serav:el swaru~ ~ue desde. o anno de de apoiar-se • cm mais solida base, qnc esse facíl e 
:187,0. chufad_os poderes eonshlmdos, !l affi1~e a razão ostumaíro elogio dos que tudo louvam quanto vem 
p~bhc~, _d,eJxe o poder a quem tenha aphdilo para . do poder. . . '. . 
manter a O! dem I . . . . . Esse apoio sincero, esse verdadeiro propugnaeulo, 

Depone Impmum, ad quod t11tand111n an-hnus só 0 poder:l encontrai' 0 governo no amor esponta. 
deficit I, . . . . . • • . neo- dos homens de bem, na dettieaçtlo a,ql·adccida 

~conselha-o, sem 1 ephca, a philosoplua da his- dos cidadãos virtuosos. _ . • 
tom-: . . . . . . A fel!Ciclnde administl'ativa, de que tanto se ufa. 

Mas, se o gpvern,~ p~de desarmar esta face10n~- nam actualmente os que não descem ao Campo de 
toso, se o pó(Je lançar fóra de combate (e s_erm Sangue, onde sussurm 0 padecimento . do· po~o, _ó 
mo~rer,moralmente,_c?nfe~s.a_~ não podei-o), po1que capciosa e umbratica; mlo púdo, nilo devo seduZir 
mro a~e01;re ~ g~rarytl,l'. ~st~s ~ertões; não vem em u obcecar ao gov~rno 1 
d~fesa das_ hb~rdalles mdmduaes; que perecem 0 

Jiest:ís loca!ida1les ? 1 ••• 
. Ser4 possível que a alma·do governo (senllopre· 

· \ · --....,,fer~ eoiifessar que a n~o tem) seja encouraçada de Amigo sincero da ordem publica, e firme soldado 
lironze, para ntlo abalar-se com as dcsgJ'aças do da monarchia constitucional, somos forçado ~ d:ei-

1 povo? I . · . xar cOI'rer o fi'tmco pensamento, em bem do efiechyo 
Só o governo nffo tem olhos para ver, nem ou· .ti'Íumpho, e merecida glorificação dessa grande ins· 

vidos para ouvir; nem sensibilidade para' con~ tituiçilo aclimada na nossa terra. . .. 
doer-se da ruína, do infoi·tunío, do ultmje dos 'E' horrenda, neste momento, mas não exalta· 
cidadltos honrados? da, a irnpressao moral, sob a qual vimos falla1' tio 

Só o. governo entenderá que nffo ó.oo!Welliente governo, _ _ . _ _ . 
tlestruir, a .lodo o t.railse, estes bandos de assa.•sinos, Ainda mal, se lhe parece,· que cleclamamosl . 
cslns bestas-ftlras que cspedaçam. a sociedade, e Os f'actos.narrados c outros ainda mais tetrícos, 
prostram de impaciencia os caracteres mais cal· estfio hurila!los · pelo cs~ylc~ri ela I~aldirtto, o. do 
mos? I · amonto so~tal na. conscwncm pubhca deste povo. 

Só o governo nfio sente, npm vtl, que colnbusti· Quo im~orta saber quem somos ? I . · 
veis massas de desgostos o rcscntirnentos legitimes O nosso nome .e a vcrtlarle, a sincoridiule dos· h u-
se agglomoram, e. ardem no coraçtlo tlo povo, pelas manitarios sentimentos : ahi est:l tudo. 
comar~as e províncias,'eonlt'a o liarbaro c, calculado Vim'os do p'aiz'classico das :unarguras do povo; 
indilfcrentisino do governei, que parece d!lddidn a aopirairios a rés11rroi~rro da lega lidado, o ii·ouiôs 
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afundir-nos . e perecer no abysmo da Ochlocracia ; 
.se o govern!l destas.provincias continua, nos altos 
palanques, a ser-a divindade do nada I 

« Vil• plus est quam Consul I " 

• •• 

.vergindo .todos para um ponto cstrategico, .pre.via· 
mente concertado I . . . · .. 

s:Ex. fará reviver o defunto art. 6• do codigo 
criminal, que diz : « Sei·:tó lambem complices 
os que derem asylo ou prestarem sua casa para re· 
união de ass~ssinos ou roubadores, lendo conheci· 
mento de que commettem ou pretendem cometter 
laes crimes. .. · 

Aqui 1m, infelizmente, desgraçados, que patro
cinam e adminiculam com favores a esse encarni
.çado assassino e seus bandidos : estilo positiva-
mente debaixo da. letra da lei I .. 

Basta dizer-lhe que a audacia da protecção 
chega ao ponto de apresentar.-se um desses víllúes 
d autoridade exigindo-a entrega dos cava!los, sa
patos e chapéos - que os salteadores tinham deixa
do nesta Cidade, na noute do combate, debaixo do 
poder da justiça I I · 

JesliÍIIO B1·illtallte, o sicario feroz, convencido 
pela. noloria multiplicidade 1\e seus· incessantes 
·nagicios, fincado, como uma flechá, nos flancos 
deste JlOVO ; pisamlo na f:tce da sociedade, ma· 
chuca.ndo-.lhe os seios com o couce das escopetas ; 
condensando cadavercs .~de mocos, velhos, crianças 
àssassinados; fazendo abortar os que haviam de 
nascer; extorquindo contrihui1:úos pecuniarias com 
o punhal bibuio de sangue ; forçando casamentos 
involuutacios.; e multiplicando-o numero de abri· 
fiadas messalinas, ahi se levanta e alardila, para 
envergonhar o sccuio e convencer de criminalillade • • s~j,pii·q~~ · P~; ·~ó; · ~~ · sr:· ~ini~1;.~ · d~ ·i;~~iié;, 
ao govern? I . . o proximo futuro senador desta desventurada pro-

Eile h·mmp~a e campil~ Impunemente ha seJs vincia que tome com energia estas e outras provi-
;mnos, comb~hl!d? a aulon.dade, degolando os ho· deneia~ r.. . . · 
mel)s, e os. prl~Cip!Os, e en~mando e aP,ontando a~s Eis aqui, Sr. presidente, a representaçllo de que 

. pa~ificos cidadãos, confund1~os,. o cammho do am· iallei dirigida ao governo e especialmente ao nobre 
qmlamenlo, o banquete crudiVOi o do desespero. ministro de estrangeiros, então da justiça, por parte 

• Pet· me si ~á tra la perduta gente I , dos rio-gr~ndenses da cidade da Imperatriz, es
cripta certamente ainda debaixo d1 im)lr~sst!o hor· 

·O sangue exparzido de mais essa família inteira rivel do combate que o faccínoroso Jesuino Brilhante 
ahi está coalhado sobre a tma,. pedindo juslit:a; havia. dado poucos dias antes naquella eid.ade. : 
.al1i estão mais nove soldados I'CI·idos;, ahi soJui,1m Esta t·epresentaç~o. portlm, retrata a phisyonomia 
m:íes c C@posas, junto ao leito de dor dos infelizes moral daguelle povo, o estado de alíaliménlo do 
•:idadãos, que voluntariamente soccorreram as au- seu espírito, pot• conseguinte as condições em que 
toridades; ahi esmoiam pelas ruas da cidade os púde se .acha~· um povo 9.ue luta. com a morte, m· 
aleijados-da refloega I capaz, portanto, de resistir aos desejas, por· maiK 

E n~o é só isto: o terror, sobretudo, o terror, innoeentes que elles pareçam sm·, de un1 ministro. 
g:ue incutio no animo do povo, ainda perplexo, a de Estado que se pretende fazer eleger ou tomar. o 
Jiarbara soltura, a devassidão sanguinaría de tão encargo de t•epresentar um tal povo. 
inaudito monstro, tl o que torna mais lastimavel a Em vez do movimento, assignalado pelo .. nobre 
presente calamidade. senador por minha. provineia e reconhecido pelo 
· Os pobres n:Io se atrevem a dar-lhe um tiro, e íllustre membro da commissno de poderes, que se 

os ricos, com puro horror ao qualificativo de assas· deu naquella província durante a eleição senatorial; 
sinos, n:to teem resoluç5o de fazel·o I cm vez, digo, desse movimento sei' um beneficio 

Nem o farão; salvo e perpetuado assim, o go- pat•a aquelles povos, mandando ao menos enxotar 
verno deste infame sicario por estes centros! esse perverso que devasta com grande s~quilo o 
. O serta:o rio·grandense está fóra da lei; as co- inlel'lor <Ia. província, foi sómente, senhores, a mu
marcas adjacentes vasquejam de agonia I dança o eontradanca de juizes de. uma comarca para 

Suppli!Jue e peça por nós; desamparar nossa outra, nomea~ões de outms autorHiadese concess~o. 
causa sel'la procedimento deshumano. da coull·atos, como disseram os honrados senadoreS' 

Diga ao nobre ministro da justica que jus ti- do Cmu·:i e 1\línas. O bem publíeoescallOUinteiramente 
fique a sua pretenção :l cadeim senatorial por esta :í intençlles ou :ls vistas do nobre ministro c.u .clle . 
'província, prestando aos bons río·gi"an!lensos o· lraduzio somente o bem publico, como parece en
mais rele·vanle serviço que, nesta quadm desola· temle1· o nobre membro da commissão de poderes, 
d01·a, poderia prestar-lhe o mais benevolente e de· por sua eteicão senatorial; do contrario clle teria 
nodado amigo: diga· lhe que mande desarmar ou :1ltendido tarÍ1hern para a vida e fortuna tlesses po· 
destruir- este animal bravio, cate demonio de bres i'iO'Sl'andenscs, que querem, segundo diz-se, 
sangue I ter a fortuna c gloria de SOl' representados pelo 

S. Ex. dispõe do todos os meios; faça marcha· nobre ministro; por~m desejavam antes que ello os 
rem deslacamenloR oxperimcnlatlos, embora peque- protegesse em suas vidas o fortunas. 
'nos, pelas extremas das p1·ovincias límitropltes, Disse true a canditbtum do nobre minish·o, com· 
Ceai':l c Parahyba (que é a sua palria), conservan· quanto n:to fosso illegal, não et·a todavia legitima 
lia-S(] uns nesta cidade, em Mosso!'ó, Catolé, Pombal, pomnto :1 moralidade e porante o espírito lia lei. 
c onde mais convenha, mobilisando-se outros, que Nfio em preciso invocar os J?rincipios da nova 
d~em caí:a a os lo sceforato e· seus sequazes; con· lei, que alm·gara as inllompatihdicladcs; todavia e!'a 
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esse ·titulo rneritorio altamente apregoado pelos 
autores da lei ereconhecido na falia do throno que 
~s'incompatibilidades se alargavam; nllo era pre
ciso, digo que isso não era preciso, porque o pre
ceito da nova lei estáya implicitamente na lei· an
terior c na pratica que tinham observado mesmo 
ministros da situa~ao p1·osente. 
. J1l citaram-su aqui dous factos e cu os reprodu
zil·ei pa1·a provar que, segundo o espírito da lei, 
pelo menos tal corno a entendeu o governo, como 
praticou o alto deposilario do poder, de escolher 
senadores, em outras occasiões o ministro de Esta
do não podia Jicital)lento apresentar-se candidato á 
sonator1a, mesmo por sua provincia. . 

. . . 
O Sn. JAGUAJUBE : -Até ahi nao vou eu ; semlo 

~eu dislricto natural, não vejo razito. 
O Sn. POMPEU :-Quero fallar· elo espi•·ito.que 

tlominava at" certo tempo. Pam prova do meu 
118serto, já citei a eleir.<lo elo illuslrc St•, Alenl:a•·; 
citarei agom outra, a tio Sr. Antao •. , 

O Sn. JAGUARm•: :-0 Sr. Antão já tinha sabido 
do ministcrio. . 

lei do 20 do Outubro, candidato a uma: senatoria 
r. o r província estl'anha ; . ·se isto é mais do qtte uma 
I! legalidade, o nina cill'eusa, como dizia o honrado 
senador, ao pudor publico, ,seu~ _illustrc.s collegas 
não estilo isentos da rcsponsab1hdadc desse acto, 
porque mesmo o Sr. Diogo Velho nllo o .fez ás· 
escondidas •. foi um acto publico, um _acto mmiste
rial, que 4evia ser devidamente apreciado e appl'O· 
vado por se as collegus.. . . .. . 

Dil•-sc,ha: alguom tentou. obstar ; o mo consta 
particularmente que, com elfeito,. houve quem nAo 
appl'OYassc. Mas Cl'a caso do que esse alguem do 
ministel'io, quem quer que fosse, que julgasse 
inconveniente ou ol!imsiva ila lei c da moraliilado do 
governo semelhante candidatum, retirar-se do gabi
nete. Nao consta, po1·ém, official ou publicamente 
gue nenhum dos honrados collegas do Sr. Diogo 
Velho tizesse a menor ohjec~Ao a·esse seu impru· 
dente desejo de s·er senador ·pelo Rio Grande do 
No1·te. 

O honrado senador, membro da commiss4o de 
polleres, em resposta ao nobre senador pela minha 
província, allegou que muitos distinctos conserva
ilorcs e liberaes da pro1;iucia do Rio Grau~~ . do 

. O Sn. PÓMI'EU :-Tinlm sahido para isso, para se Norte allheriram á candidatura do nobt•c· muuslro 
npresenlar. · e voluntariamente lhe tlc•·am os seus yotos. · · 

O Sr. conselheiro Anllío tinha direito a apresou- N4o contesto; mas, :\ vista do estado moral 
lar-se, como o Sr. conselheiro Alencar, por sua daquella província, ó licito acreditar que houvesse 
rrovincia ; todavia, tendo assento nos conselhos da cxponlaneHiade da parle daguellcs que se olfer~
eorôa, n4o o quiz faze•· como ministro c pedio pre- eeram pam coadjuvar a candidatura do nobre nn
viamente a sua demissito. Foi derois de demittido nistro, quando ó certo que quem hes.itasse nessa 
de ministro de Estado que S. Ex. apresentou-se adhesao incorreria n'l s~u desagradei? Pdo estado 
candidato por sua p1·ovincia de Minas e foi eleito. moral da nossa socieilade, não !ta duvida que é 

Vê-se, portanto, Sr. (li'CSidcnte, que, segundo o melhor alcanr:ar graças do poder do que incorrer 
espirito da lei anterior, cujas incompatibilidadrs nas suas iras; mesmo com sacrificio do dever .. 

. não eram tl!o la1·gas como as da nova lei, ou, se- Aquellcs, pois, que, nfio podiam obstar _li camli • 
. gundo ontcndetl enlllo o governo e o pode•• modo- r!atura do nobre mmistro, se adiantaram cm escrf!· 

rador, ntío era licito que o ministro de Estado se ver-lhe cartas, llizemlo-lhe que contasse com a sua 
apresentasse candidato á senatoria. · . cJadjuvaçtío. Isto quer dizer simplesmente que nAo 

Como é, senhores, que bojo, depois da lei das deseJavam por cousa algurrm incol'l'er no seu alto 
incompatibilidades, despreza-se esse precedente desagrado, mas sim mere~c•· antes algumas graças. 
honroso, infringe-se moralmente a nova lei, apre- E' certo que o nobre ministro nAo foi mesquinho, 
sentando-se um ministro candidato em uma pro- pois lhes tem concedido alguns farores, segundo 
vincia que não conhece ? referirnm os nobres senadores que me precederam • 

. A ap•·esonta1:ao do nohre S1·. miuish·o da jus- Dizia lambem qno a cleir:fio do Rio Grande do 
li1:a á camlidal.nra senatorial pela província do Norte era nulla, porque o p1:oce~so. eleitoral cor!'eu 
1\io Grande do Norte foi bastante para desmol'llli- irregularmeme.pelo menos nama10r1a das parochms, 
sar completamente a lei eleitoral. Para dmnonsti·a~l!o desta these 111lo preciso lle 

Desde que as proYineias soubm·am que a lei de recorrer 1ls actas, louvo-me no parecer da honrada 
20 de Outubro não era cousa stlria, IJUO o tal em- commissão. · 
ponho de honra era para inglez ver c lauto as~im O illustru senador pela pt•ovincia de Goyaz fez 
l{liO os ministros da Corôa eram os primeiros a um discurso sobre esta t:lei\:1lo, mostrando que 
infringil-a, aprosonlando-sc candidatos por uma pelo mappa_ (e só por clle_) que arres~ntou a C?!"' 
provincia estranha a seu uascimento e üs suas tuissfio, YDI'Iitca-so a null•dal[C della. Com cfte1to 
rolaçrJos, ninguom mais acreditou que o goYonto esse mappa resume as diversas faltas lJL!C se cnc?n· 
seriamente so interessam pda cxecu~;lo fiel da ln i. tl'amlll, c essas falias importam a ausencm de mutlas 

Mas no que ufio posso acompanhai' ·o honmdo actas co•·rcsrondentes a mais do melado do eleito
senador (101' minha provincia ú na llifl'et•ew'a ou rado \ia r•·olincia. 
excoprao que elle faz da responsabilidade tio ga- Diz a comtuiss;lo, fallando de S. Gonçalo, ~uo este 
bineto, fazendo-a rt'cahil' intoim sohro o Sr. Uiogo collegio ú composto de uma froguezia com .9 elei
Velho e absolvendo a seus houmdos collogas. tot·es, tuas rJLill falia a acta da apuraçfio dos vot~s 

N<lo, St·. presidente, a logica roclama seus di- para eleitores e a ada da inslalla\:fio do collegw 
reilos ; se o hon•·ado tuinislt·o da jush(m lH'alicoul elcilol'al. . 
·uma felonia, ltpresentando-se, contm o I'SJlll'ilo da Vtl-se, pot·tanto, que apropria commissfio allega 
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n. falta de ~oüs titnlos indispensaveis para se csti· votar para eleitores, votando sómentc pm·a juizes 
limar a valtdade dessa cleir.fio.-0 collegio do Cc;mí· do paz do referido districto, A avet·iguaç:Io, ·por· 
mirim-diz a commissrro que é composto de uma tanto, deste procedimento parece indispensavel para 
só parocbia . (a de S. Miguel e Nossa Senhora dos conhecer-se da eleição desta parochia. Da parochia 
Prazeres de Extremoz) com Mi eleitores; mas do J~rdirn falta a neta da or$anizaç:Io da mesa pa' 
faltam todas as actas da eleição pt·imaria o rochml. Portanto os ~8 cle1tores do eollegio de 
que impqr!a a ~nl,li,dadc dessa eleição ou p~lo Acary, das duas freguezias. Acary_ e Jardim, n4o 
menos a 1mposs1b1hdade de poder ser julgada, podem ser approvados pelos mohvos mesmo ex-
antes que venham tilulos dessa ordem, sem os postos no pa1·ecer da i Ilustre commissão. . 
quaes nada se pódo aJlreciar. O collegio da villa Collegw da Imperatriz.-Compile-se de 48 eleito' 
de Touros comrile-se, diz a commissão, de uma l'es; de Ires freguczias, sendo uma dellas a de Patú 
parochia com :!! eleitores; mas faltam as actas da e outra Porlo·Alcgre. Diz, porém, a commissfio 
formação da mesa parochial e as da :1. • e 2• cha· que faltam todas as actas de Patú e na freguezia 
madas de votantes; faltam lambem todas as nelas do 1le P_orto-Alegre não houve eleição. 
co~legio eleitoral, e Mo póde, por isso, ser !liscri· Por conscqucncia lambem não pórle o senado ' 
ffilllada a votar-ão. approvar a eleição da freguezia de Paltí. 

Vê,, portanto, o senado que a votaçao deste . Collegio de Pá os dos Ferros, formado de uma 
collegw não póde ser approvada, ao menos cm- só parochia com 49 cleitores,..;..Diz a commissfio 
quanto não chegarem ao nosso conhecimento essas que faltam !9das as actas da eleicão primaria. Por
actas que faltam. Quanto ao coll~gio do S. José, tanto lambem não' púde o senado approvar ainda 
composto de li~ eleitores, sendo 28 da freguezia. elo os eleitores tlessa f1•eguczia. 
S. José, diz a camrniss:to que faltam na eleiç:io pri- A' vista deste exanHl que acabo de fazer com a 
maria as actas da parochia de S. José de Mipihú; illustrc commiss:io de poderes,· das actas que ella 
por conseguinte mio podem cssos eleitores ser examinou, da eleição do Uio Grande do Norte, se 
ap_provados cmquanto n:to chegarem essas actas. colligo que essa eleiç:io nfío púde vingar, porque 

llelativamentc ao collegio do Papary, composto labora, entl'e outros l'icins, no do adas falsas ou · 
de 20 eleitores, sendo :13 da parochm de Nossa Se· suppostas taes, . visto como uma gt·anúe parte das 
nhora do O' da Villa Imperial e sete da povoaçiio do freguezias cujos votos se acham aqui apurados, ngo 
A,rroz1 diz a commissão _que falta a ~ela da orga- remcl.l~ram .actas, e s~ mio :ts remett~rn!n, apezar 
mzaçao da mesa paroclual da frcguezm do Arroz. das dthgenc1as do prcs1dente da provmtllll, apezar 
Por canse guinte, os eleitores desta ft•rguezia não das diligencias do nobre ministro candidato, é por
podem ser approvados, emquanto não chegar a res- que taes actas talvez não existissem. Contcntaram
pectiva acta. . · se cm fazer collegios do eleitores suppostos, acredi-

Quanto ao collegio do Asst\, que se compile do !ando que ninguem perguntaria. pelos títulos 
ri9 eleitores, diz a commiss:io que da parochia do que uonstituiram estes eleitores; e se esta pro
Assú vieram apenas as actas da installilçíio da mesa posição que avanço ngo é aceitavel, ao menos nl!o 
parochial e da apuração, ,1s quaes acompanham se púde negar ü<JUeltes que fiscalisam os titulas 
u~ protesto e :um contraprotesto, que a cornmissilo dos membros desta 'casa o direito d~, .exigi
deixou de constdcrar. · 1·em a apresentaç~o dessas actas para Iegtltmarcm 

Vê, portanto, o senado que lambem os eleitores esta eleição. Portanto, ou essas actas n~o 
do .Assú não potlem ser ainda approvados, porque existem e por consequencia. nfio hom•e elci
falta a acta da eleição parochial. (l:io primaria, ou ellas existem e , ó de mister 

A resneito do colle~10 do Pl'incipe, que comptle· venham ·ao conhecimento· do senado pat•a justifi
se do 3~ eloitoms, diz a commis~ão que não veio carom o' titulo da nomeaç.iio de senador do Sr. con-
ao senado acta algtHP/1 do collegio eleitoral, e que, selhciro Diogo Velho. · 
haveildq acamara municipal apuradora tomado en· ::ir. presidente, tenho impugnado a eleição do Rio 
glohadamcntc os votos do collegio eleitoral, não Gt·ande do Norte, quer pela sua illegalidade por ter 
pôde a com missão descrimmar qual foi a yotado sido feita em virtude de decreto do poder execu· 
ilos eleitores deste collr.gio.' Quanto a este c.ollegio, tivo, infringindo uma lei expressa, qner pelas il·re
portanto, existo nullidatle insanavcl, porque, n:io gulal'idadcs que tiveram logar no Jli'OCesso eleitoral, 
l.emlo sido descriminados os votos dos eleitores d:ls quer, finahnentc, pela i ilegitimidade moral do illus
frcgueúas componentes, c não havendo ada alguma tt·e candidato ;i senatoria daquclla provincia. E 
ele lllllil dessas J'reguezias," segue-se que, ai1ula ainda sobro este assumpto dit·ni duas palavras, . 
quando viessem actas do outras frJguczias, m1o A infracr.ão que o govel'llo praticou contt·a a lm 
podem nproveitar ;í votarl:io do collcgio, por isso eleitoral, alterando-a consideravelmente, como tom 
que ost;i englobada coJn a vota('fio da ft•egliczia sido demouslt·aclo,reve~tn do maior gravidatl.e,quando 
cujas actas não vieram. , se attcndn que esta mft·acçllo vae aprove1t:u· a um 

A respeito úo collcgio do Aeary, que eornpúe-se miuisli'O tia Coróa. Corto, Sr. jlresicleutc, ainda 
de IJ.S eleitores, diz apropria commissiio o seguinte: quando uma sede elo motivos j:í a legados, não for· 
.. -Consl.a das actas <jtte uesla parochia vot:u:<~m (na nasso mot·almcntç in;lomr.alivel o illus!l'e minist~·o 
parochia de Aeary) em separado os caladãos o, po1· cousoquencm, 1nace1tavel essa clc1ção úo lho 
votnnles no disll'i~lo de Cut'l'ill'S Novos, euja Gmnde do Norte, bastava a considem~ao 1le que a 
qualilic:w:1o 1uonta a ri!iO volantes, nrro·semlo clai·o lei cleitoril.l fôl'il. infringida pelo govel'llo, e que 
Hl' os 1i1Ó que eontp:u·cceraut. /ieal·am prirados tlt• tlesla infl·ac\lilo aproveita nm membro do governo, 

I 
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2.• parte, ti tllora 011 antes.-Continuação da 

1liscussão·adiada do parecer da commiss5o de con· 
stituiçfio sobro a eleiç<lo de um senador pela pro· 
vincia do Rio Grande do Norte. 

2' di8cussao das proposições da camara dos de." 
pulados deste anno : . 

N. i, mandanuo admiltir á matricula, com dis· 
pensa da idaue legal, ·em qualquer faculdade de 
direito do Imporia, o estudante AtTonso José de 
Oliveira Peixoto. 

N. 2, mandando admitlir a exame das matarias 
do i• anno da faculdade do direito do Recife.ema· 
tricula do 2", o estucla.nte José Augusto de Souz:1 
Amaran!ho. 

Levantou-se a sessfio :Is 3 horas da !arde. 

19• •e••iio 
EM 3 DE MARÇO DE t877 

Accusámos aqui com vantagem a eleição de 
Pernambuco, pnncipalmento fundados nos argu· 
mantos ex lego do gue acabei de fallnr. Ma•. com 
re.lnção :í eleiçao do Sr. conselheii'O João Alfretlo 
ha uma grande diflcrrnça. O nobre senador por 
Pernambuco era legitimo candidato por sua pro
vincia, tinha justos titulos parti apl'Osentar-se e 
scl'ia certamente eleito mesmo com o systeuu da 
lei do 20 de OutubJ·o de i871i. A. infJ•ac(\i1o desta 
lei prr.juc\idou o seu eliploma lie senalior, porque, 
cm nunha opinil1o, apezar ela decis;1o elo senado, 
a sua clciçao estava ipsuj1mnulla. Mas m1o se con
testa ao hom·ado scnauor :1 legitimidade ele sua 

·candidatura: não era mais ministro) era filho lia 
provincia,quc l'cpresentava diguamen!c; tinha,é·vm·· 
ilado, á sua disposição todo o porler do governo 
que lhe entregara a provincia ; c clle não foi parco 
em abusar desse poder, porque fez :13 deputados c 
excluio ela lista tl'iplicc a quem quiz. Mas o seu 
dimito·nao se contesta, a sua eleição por este lado 
tl inatacaveJ. l'RES!DENC!A DO SR. VISCONDE DE JAGUARY 
. Póde-sc ,·dizer q~e estava no mesm9 caso a ca11· ·~ummario,- ExPEDIENTE. - OnnE~I DO niA. 

d1d~tura uo Sr. D10go V:Plho? Sa d1sse que elle -Requerimento. - Eleição senatoJ·ial dó Rio· 
P?dJ.a ap!·csentar-se canehd~to. po1· qualquer r,ro- Grande do Norte. -Discursos dos Srs. Zacarias, 
vmcm, VJslo c?mo a conshlu!ção não o r•·o~Jh~. Mandes ele Almeida e Jagual'ibe. -Dispensa a 

Mas, Sr. pres1dentc, quem d1ssc que a const1tm- estudantes. · 
ção o prohibe ? A quesl<io é saber se, apezar desse 
direito amplo que cada individuo tem p11ra Sll apre- A's H horas -da manM fez-se a chamada e acha
sentar em qualquer província, ser:l eleito se não ram-se presentes 30 Srs. senadores, a saber. : vis
trajar a farda· ele ministro I Polieria o S1·. Diogo conde de Jaguary, Dias de Carvalho, Almeida e AI
Velho, se não fosse ministro, se fosse um simples buqucrque, .bar;to de MarnanguapcJ visconde. de 
eiliadllo, a que eslava reduzido o Sr. conselheiJ·o Abaeté, hara:o de Camargos, visconde de Caravellas, 
João Alfredo) ser eleito pelo Rio Grande do Norte, visconde de Nitheroh,)', Saraiva, DinizJ Chicharro) 
ainda mesmo allegando o direito da visinhança, co- bar;lo de Pirapama, Figueira de Mello, Vieira da 
mo allogou? De certo que não. . Silva, Godoy, visconde do Rio Grande) duquij 

Por tanto, por todas.estas consiele1·açõos,quoJ' ·pela .de Caxias , marquez de .S. Vicente , harilo 
nullidade ela clcicão em si,feita contra a lei,qucr pela ele Cotegipe, visconde de .1\luritiba, João Alfredo, 
falta de actas qtÍe provam a irJ•egulal'idadc ds seu Jaguaribe, Johim, visconde do Rio Branco, bariio 
processo, quer pela incompatibilidade moml, senão t\e Maroim, Pompeu, Junqueira, Barros Barreto, 
legal, que resulta da . propria lei o sua execução, barão da Laguna e Zacarias. · 
!lfio .Pó!le o senado julga.r valida essa el~i(:ão ~cm Compa.receram depoi~ os.Srs. Mondes do Almeida, 
mfrmg1r um grande proce1to moral. Não d1go legal, F. Octavmno, Antão, StlveJra da Moita, Fernandes 
porqu~ não ha lei expressa que o prohiba ;·mas ha da Cunha, tiOJHic de Baependy, Uchôa Cavalcanti, 
uma lei superior :1 lei esr.ripla, que veda. que um Leitão da Cunha, Nunes Gonçalves, Cruz Machado, 
ministro se apresente candielato por uma provincia Cunha e ~'igueiredo, 'l'oixeira Junior, Lui1. t.:a•·los 
gue não tl a sua, quando se tratava de executar uma o Ribeiro da Luz. 
lei cujo mcrito prmcipal consistia nas incompati- Deixaram ele comparecer com causa participada 
bilidades. · os Srs. Firmino, Paula Pessoa, Silveira Lobo, Pacs 

Sr. presidente, tenho tratado demais nesta ques· de Mendonça, Paranaguá, Nabuco, visconde do 
Ião, fallando, como disse a pl'ineipio, sob a pressão Bom Retiro o Sinimbú. · 
do um grande desgosto. Deixa1•am do compat•ecer so!Jl causa J;lRrlicipada 

Peco ao senado desculpa não só por !mv~r, ~s Srs. barão de Souza Qu01roz o VISconde de 
durante tanto tempo, abusado ele sua pacJCncm, :suassuna. 
como pelo desaliuho do minhas idtlas, em conse- O Sn. PRESIDENTE abrio a sessão, 
quencia da perturbação elo meu ospirito. 

Tenho concluiclo. 
Ficou adiada a eliscussilo pela ho1·a. 
O Sn. PIIES!DENTil deu para a ordem do dia 3 : 
1.' Jltlrte, até i hora.-Discusscro do requerimento 

do Sr. Pompeu, !mra quo se pe\\a ao governo t:o
pia da COJ'I'cspom oncia !rocalia entre o presitlento 
da pi'OYincia de Pemambuco o o juiz do tlireilo 
Silva llarros, c outras inl'ormavuos. 

Leu-se a acta da sessão nnteccdei1te e, nffo ha· 
vendo quem sobre olla fiZesse observações, deu-se 
por approvada. 

O Sn. i" s~:cnETAUJo deu conta do seguinte 
EXPEDIENTE 

Officio de 2 do corronto mcz, do ministorio do 
lmp01:.io, tleclarando, ~m resposta ao do senado dt1 
20 do mez ll:\ssado, que Sua ~lteza a PJ'inccza Jm· 
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perial Regente ficou inteirada do haver prestado jn· 
ram~nto e tornado assento no senado o consolhei· 
ro Jolto Alfmdo Corr~a do O!iveir·a, senador do 
Imp~rio pela provinda ·.rio Pernambuco. -Ao 
arcfuvo. 

Carta datada de hoje 1lo Sr. senador Parannguá, 
partit1ipando que deixa tio comparecer,ás sessões 
por haver recebido a triste not.icia do fallccimento 
úe seu li lho. -Ficou o senado inteirado, e man· 
dou-se desanojar o Sr. senador·. 

PRIMEIRA PAR1.'E DA ORDEM DO DIA 

O Sn. Z.\Í1ARI.\.S está do accôrdo com o hon • 
rado senador pelo Cear;l na maior parte das refle
x;aes LJUO fe~, no intuito de stigmatizar·. aquella 
candítatum ; só nilo ndopla o qualificar-se de indi. 
vidual a falta do honrado ministro· dos negocias 
cstl'angeiros. Mas cumpro qualificar esta falta, · 

Pareceu que o honrado senador julgava o can- . 
didato incur·so no texto ria Constituiçao e no da 
lei do 20 do Outubr·o de !87!i. Ahi S. Ex. foi 
eonlcstado vantajozamente J'elo nobre relator da 
commissilo de porleres, quan o olle petlio-lhe que. 
abrisse. a eonstrtuiçilo, abl'isse a lei regulamentar das 
eleições, e lho mostrasse textos, palavras, que pro-

REQUEniMENl'O hibissem ao ministro apresentar-se candidato no· 
caso de gue se trata: certamente nilo ha texto, nem 

Entrando em rliscussilo o requer·imento rio Sr. da consirtuiçilo nem da lei, r[no védo a canditatura. 
Pompeu, par·a pedir-se ao governo rupia da corres· 
pondencia trocada entre a prr.sidenc1a de Pernam· O Sn. FmuEmA OE MEr-r_o :-Apoiarlo. 
buco e o juiz de direito Silva Barros, contendo in-
formações, o nfio se achando pr·nsente o S1·. Uchôa O Sn. ZAcJm.~s :-1\Ias, senhores, nilo ~ só com. 
Cnvalcanti, que havia pedido a palavra sobre ornes· o texto da conslituiçilo c da lei que se púde argu-
mo requerimento, votou-se c foi approvado. . mentar contra a candidatura cm questão. 

I 

SEGUNDA PARTE DA ORDE~1 DO DIA 

ELiiliÇÃO SE:'IATORIAI- DO 11!0 GRAND);: 00 NOR.TE 

Prosegnio a rliscuss:ío, a,Jiada, do parecer da 
L\Ommiss;To úe constitui mio sobre a elowiio de um 
senador pela pi'Ovin?ia ilo 1\io Grande dÓ Norte. 

O SR. ZACARIAS sube :i tribuna somente para 
explicai' um aparte que dou ao honr·ado senador 
pela província do Ce:ll'li, quando no 1• do ~or·r·ente 
proferia sua ver·rúi{! contr·a o nobre cx-mimstr·o da 
JUStiça, que se apmsontál'll candidato ;l senator·ia 
pelo Rio Grande do Norte. 

O honrado senador, a quem se refere, asseverou 
uma e muitas vezes, que a falta que notava era in
dividnal. Foi neste momento quo o or·ador declarou 
rrue nisto rliscordava de S. Ex. Se hn falta no pr·o· 
ceder do Sr. Diogo Velho, esta falia não é indivi· 
dual.. . . 

0 Sn. SARAIVA:- (Apalado,) 
.... e o omdor não eomprohonrle como ri quo o 

nobre senador pela prOI'incw do Ce~ril, no seu lo~go 
discnrso, a!Jurlrndo tantas vezes a falta do Sr. Dro· 
'.'o Velho porlesse restl'ingil·a ;l sua pessoa em voz 
de ampliai-a ao mi11isteJ'io. Uir·-se-hr.a que S. Ex. 
est;i nas melhores relacúcs com o gahrne.te, exeep

. tuando apcn;ts o Sr·. ministr·o dos ncgocros ostran· 
geiros. Ao contrario do nobro senador· pela pro· 
vincia do Co;~r:~, pe~sa o o~·ador. qt!e. a IJUestrw c 
puramente mu11steml. Se fosse mdrvrdual nilo se 
levantaria para fazer as ponrlel'ações que tom de ex· 
pentl~r. Um ministro 11110 ptlrlc apr•escntar-se can· 
rfidalo, ainrl;t pela provinda ~le seu berço, sem que 
pr·eviameJJitJ tltl parte ao· gabrncte c sem rcue o ga· 
hinelr. o arprovc. 

J\ candidalma, pois, rio um ministi'O 1l. ~emp!'e 
mna qucstrro eoll~>ctiva, uma r[lrr.slrro rio mrmster·w 
e ntnrea indivirlual. 

O Sn. Pom•~-:u: --Apoiado. 

O Sn. Po1rPEU :-Apoiado. 
O Sn. ZACARIAS rliz que fóra do texto, ba muitos 

estylos que são t;io rcspeítaveis como o pr·oprio 
texto, que completam a constituição e formam pre- · 
cedentes dignos do Ioda vener·ação; O orador pe
diria ao honr·aclo relator, se estivesse p!·esente, lhe 
mostrasse na constituiçilo Jlillavras que autorisem, 
por exemplo, a norma da solirlaricrlade Jninisterial: 
não a vê J:í, · 

O Sn. 1.\au:I.RIB&:-Apoiado; mas esi1To no pi'Ín· 
cipio do systema. . 

O S!l. ZAc.\RIAs ••• não vil nella texto, decla
rando que os ministros silo solidarias entro si. 
Ainda menos poder-se-hia descobrir um texto llii 
constituiçcro J•ecornmendando a solidariedade do 
honra dos gabinetes. O o1·ador podo que lhe mos
trem na lei fundamental expressa essa boa nol'
rna de solidariedade do honr·a entre os ministerios 
que jaforam, e os que eshTono poder. Se abre acon
stiturcilo, v~ que havcr•;l tantas secretarias de estado, 
quantas as que for·em convenientes. Até parece 
que a Jlhrase da constituir.ilo autoriza o procedi· 
monto ilo ex-ministro do Inlpe•·io, que vivia em ·casa 
a nomear commissiles, a pedir-lhos parece1·es, o 
depois a brigar com as commissões, cujos pa
receres em parte adoptava, em parte nilo, a fazer 
o desfazer· contratos, a mantlar vir pOl'lnguezes 
para prupagaçilo do ensino, prova de que eJJe nilo 
discutia em confe1·oncia estas materias com os seus 
collegas, o rJuc é, aliás, indispensavel, para que se 
ovilem muitos er·r·os a que os ministros s:to arTas· 
lados pelas ilhargas o f{Ucl n:io poucas yezes el'itam, 
qnando em conferencia com os co!Jegas, apr·csentnrn 
as mediLlas IJUe toem do ronlizar-. Mas essas confr· 
rondas dos ministros entJ•o si, a superiol'idado do 
presidente do conselho em relall'T'J aos collegas, 11 
regra de sahirrm os miuistr·os das duas camaras,puo 
deriva-se do expr·esso preceito da constitnitl:ío, o, 
todavia, silo .:omplcrnenlos da constiluir:'in, ~:To a 
jnriRprudencia conslilucional, t:lo digrw d·~ aeat~
Jllt!nlo, t\01110 é a )Jropria 1\0JJstilui•;~o. 
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O'Sa. Fmu~rai nE MELI.o:- Deilu'z-se da con- a letra dà lei das eleições tolhià que· se dpi·esen-

stiluiçlío, porque tudo é govemo e deve marchar lasse candidato, ap1·esentou-se. · . 
sempre com uniformidade. Elle r.arregava com. a s~spcita nao real, nao me-

recida tal,·ez de ter mtiUido para o Sr. Sal1lanha 
O Sa ZACARIAS quizera que o nobre senador pela Marinho ver s~acarta rejeitada.p~lo sena~~· A yaga, 

provincia do llio de Janeiro, relator da commiss4o, portanto, abria·se sob 0 domw10 do mmislel'lo de 
que lavrou o. parecer qu~ se. discute,. dissesse o nele que fazia parle 0 Sr. Alencar; que naturalmente, 
ach;ua n,o ~exto da conshtuiçilo .aJlo!o para a re~:ra 80 ntlo promoveu, folgou co.m a r~geiçlto da carta 
do eqnillbno, c entretanto o equl11bl'ta esteve a dar imperial. Apresentou-se, po1s, candidato... · . 
em terra 110m o ministerio, o qual, se nilo cahio, 
ficou moralmente sem vida, porque com o empurrti.o o Sn. Fmu•:rnA. DE MELLO : - Foi acompanhado 
que produzia o resultado de ser expulso o ex-m1- por muita gente. 
nistro do Imperio, o ministerio cahio mu!tos gráos 
abaixo do ponto em que a e achava e que Já era h em O Sn. ZACARIAS : - E' certo que elle só nada 
humilde · . . faria · uma andorinha só não faria verão. Mas veio 

O equilibrio quer dizer que é necessario que haJa na li;ta e depois procurou livrar a CorOa de diffi
no galíincte um certo numero de mem!Jros da ca- culdadcs, peilindo sua demissilo. A CorOa não .o 
mara dos deputados e numero JlOuco menor de nomeou, e, na opiniilo do oraclor procedeu.perfe•: 
membros do senado. Nada disto acha-se na consti- lamente. A recusa da CorOa naquella occasiilo fo1 
iuiçilo e, todavia, acceitam-se taes normas como in- uma liçilo muito proficua .• · 
dispensaveis a um governo regular. Os preced~ntes, O Sn. F. OcTAVIANO :-Parecia ser uma Ji\lfio. portanto, teem, em o systema de governo VIgente 
muita força, mas quando est~s precedentr.s, como O Sa. PoMPEu:-Nilo aproveitou. 
exigia O lWSSO digno CX·p~CeSidente do ~en~d~, são 0 Sn. ZACARIAS ao menos parecia uma liçilo ; 
intelligentes e homogeneos com os prmc1p10s da aos olhos do orador tal se afigurou, estimando 
o\onstituiçfio. . . muito que houvesse a CorOa adoptado uma resolu-

Ora, haveria, a respeito da candidatura . d~ n.u- ção que estava de accordo com ~ espirito da c~n
nish·os ao senado, algum precedente, alguma JUrls· stitulçfio. o Sr. Alencar tem muitas luzes,. I!!Uita 
prudencia ? esta é a queshto. O ora~or pensa que illustraça:o ; mas naquelle momento era m1mstro, 
havia e muito hon1·osa para a CorOa, P. ·esta p1·axe e só como tal podem ter as v~nt~gens que !eve, 
j1l conta umas dezenas de annos. · visto como nllo 0 daquelles provmc1anos que VIvem 

Assim, cm 1.855, apresentaram-se candidatos CDm provincianos, que se ligam a elles, que foi,- · 
pela Bahia os Srs. Ferraz e Wanderley. O Sr. gam com seu~ prazeres e soffrem. com seu~. ~ol; 
Nabuco estava no ministerio; oJI'erecia.se.lhe frimentos: assm1.que . toda sua puJança nascia de 
ensejo ~e so apresentar candida.to e elle poss~ia uma ciacumstanc1a-tmha ·uma p~sta nas mil~s.
tauta capacidade como os dons Cidadãos que d1s- Entendeu, assim, 0 orador que fOI um~ boa l~çilo. 
pulavam a lista sextupla. Teria o Sr. Nabuco Mas, agora, 0 Sr. Velho Cavalcanh r~peho a 
offertas? Tel'ia queín lhe mettesse .ao rosto a can- temeridade do Sr. Alencar e log1·ou perfeitamente 
didalu•·a ? Teve-as e teve uma vontade de ferro, sua tentativa. · 
como o )laiz não tirera outra. Tove a vontade . o Sr. Velho Cavaltlanti calcou aos pés os Jll"e" 
de ferro ílo grande estadista marquez de Paran:l. cedentes que 0 orador ~pontou ; e\le. nao tm~a 
O. ministro da justiça de então! tão r!istincto mais aptid:Io que 0 Sr. Nabuco, pilo .hnha mais 
a illustre, sendo filho da Balua, podia ap1·e- aptidão que 0 Sr. Alencar, como, po1s, aprosen
seutar·se com o mesmo direito com que se apre- tou-se candidato ?' 
sentaram Fe!ra~ e Wanderley; mas recusou e Apenas constou o fallecimento do S1·. vi~-
recusou pertmazmente. conde de Inhomerim, começaram a chover entrelt· 

Essa recusa foi ~ornada pela CorOa á. lloa conta, 11hados no Jo1·nat do Commercio no sentido de que 
tanto que, louvando a sua abstenção, !ilsse-lhe que· niio havia vulto mais talhado para encher aquclla 
não falt~ri.a occásii!o. Com .effeito, ~m 1.858, nilo vaga, '110 que 0 s1·. Velho Cavalcanti.. Nessa oe
sendo mJmstro o Sr. Nab.uco, deu-se uma vaga de casiiio lambem entl'elinltados daquelle Jornal apro-
sena.dor P,ela Balua, e el,le ap1·esentou-se. Na res- sentavam 0 s1•. Paulino. . . 
pechva hsta, e~a o ultimo .contemplaclo, ma.s. a Ora considerada a questiio debaiXO do ponto de 
CorOa, reconhec1.da á sua ab~te~çilo, que, aha~, vista de rnerito real desses cidadtios, pensa .0 ora
nllo era estabelecida p~la eonshluiçi!o nem pela le1. dor que 0 proprio Sr. Diogo Velho, cm.conscwneia, 
regulamentar .das ele•çlles e lambem attenrlendo teria de reconhecer que o Sr. Pauhno est:l enl 
aos seus .supei'IOl'Cs talentos, o nomeou senador do outra ol'!lom. . 
Imperio. · E pois' como é que, havendo offerecimcntos, llos 

O precedente é honrosissim~ ,(Apoiados) para à entr~linh~dos do Jol'llal do Commercio, para um e 
corda e pam quem fôm seu mm1stro. outro, 0 Sr. Paulino recusou, o o Sr. Yclho Calva· 

Co1·rcram os tempos o em 1.869 occorreu uma conti aceitou avidamente? O Sr. P:mhno deu par:t 
vaga pelo Ceará. isso uma razilo que o honra muito (apoiados), e o 

Estava no ministel'io o Sr. Alencar, e o Sr. orador folga daqui tecer-lhe u!n elog1o; recusou, 
Alencar, t:io apressado como o S1·. V olho Cal- tlizendo que, estando t:1o re!ac10nado com sua pr~
y;w:mti, vendo que ne111 a letra 1la constiluiçffo, nllm vincia, sendo Iii o reconheci\10 <l ella, na.o qucr111 

vot.. 11 v 
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solicitar votos do outra província, queria ser sena· 
dor prlo Rio d1J Janeiro, por onde tem sido sempre 
depul:ulo. . 

Mas acaso haveria alguma cireumstancia especial 
que o an·edasse da candidatura? Seria por ventura 
essacircmnst~nciaa da visinhança, que ao Sr. Diogo 
Velho assistisse ew1o at• Sr. Paulino? Hoje, porém, 
corri a electriddade e com o vapot• acabar:un-se as 
distancias; o Hio Grande do N01·te, na sua con
dir.:1o do p·t·oviueia pequena, estal'ia !:lo pet·to das 
garr:1s do Sr. Paulino corno das do Sr. Velho Cavai· 
canti, com a difl'm·en~a de que as gat•ras do St·. Pau· 
liuo seriam mais potentes do que as do Sr. Velho 
CaYalcan!i. Pois o Rio Grande do Norte não co
nhece os homr•ns,. que figuram na scena politica? 

· n:1o sabe que ao romper a aurom da regenet·açi!o, 
o primeiro vulto que appareceu foi o marechal en
tão· do futuro e que hoje é do presente? sabendo· 
que era das mesmas iduas politicas da. Sr. Inhome
rim, uão o aceitaria muito henevolamente, com 
muita satisfação? 1\las aceitaram o .Sr Diogo Ve
lho porque são visinhos? I quem f'alla em. distancia 
e visinhança nestes tempos 1 O orador pergunta 
ao nobre senador pelo Multo-Grosso se aquella pro
''incia nlío estava e est:í mais distante de S. Ex. 
do que o Rio Gt·amle do Norte cst:í do St·. Paulino ? 

Dt! cül'to que sim, e consl'qtwnterncnte o orador 
acha f'uti! esse requesilo da visinhauça. 

E aqui o ~enado ha de pcrmittir uma observação. 
Ao passo que o Sr. O'iogo Velho allega a vizinhança 
para representar-se eauúida!o pelo 11io Grande do 
Norte, o nobre senador pelo Cear:i ergue-se, em 
nome da vizinhança, para. exercct• sobre aquella 
província o seu protectorado, impugnando essa can
didatura •.. 

O Sn. JAGUARIDE:-Com a tlill'erenda de r1~1 J ni!o 
a queria para mim. 

O Sn. ZACARIAS ó porque j:l estava c:i. De ma· 
neim que deu-se a cireumstancia cUl'iosa do. Sr. 
Diogo Velho aproson!ar-se candidato pot• sm· vizi
nho, e do nohre senador o St·. Jaguaribe impugnar 
essa caudidrtura por ser lambem vizinho. 

O Sr. Diogo Velho, podia ter rcl:oções no Rio 
Grande du Norte; mas uão são ellas !:1o numerosas 
que o levassem a podet· apresentar-se callllidato. 
Não tinha tal direito .••. 

O Su. JAGUARIDE :-Apoiado. 
O Sn. ZAr.AmAs pergunta;- tor:l I:! parentes? 

Elle se chama Cavalcanti, e os Cavalcanti dominam 
o Norte e j:l se ar:harn pelos sertões da llahia. 
O nobre vis'condo 1lo Hio Branco sabe que tem em 
• ~ua J'amilia um Cavalcanti, o qnal veio da Bahia, o 
pelo principio de rclal:ões de J'amilia, póde apresou· 
tar-se canclidato pelas p1·ovincias ondn se cJll:ontrat· 
:uruellé nome. 

O Sn. Z,lCAniAS :-Ou ainda por. outra,. quando 
o individuo ó do um merito fóra do linha, quando 
é de uma superioridade de SCJ'Viços inr-on!estavol. 
Mas quando se acha em urna esphera muito inferior 
:i esphel'U destinada :ts grandes notabilidades, deve 
o individuo procurar o Jogar onde tenha o umbigo; 
omlo tenha Reus negocias, sua família, suas intimas 
rela~<Jes. O mais, repete, é sorhisrna. Na opiuiiio elo 
orador o Sr. Dio~o Velho foi ternerario a(lresen
lando-se ~andidal.o pela provinr.ia do Uio Gmnde 
do Norte. 

Na occasi:1o da escolha propalou-se que tinah o 
candidato de sahir do mimsterio para que a corô:1 
J!Stivosse desembaraçada ele totla infiuencia pessoal. 
Era t~rde. Tambem o Sr. Alencar tinha tido essa 
cautela infructiferamente: podia ser infructifet·a a 
sabida do' Sr. Diogo Velho e, por conseguinte, 
S. Ex. assentou de ticar ... 

O Sn. PoMPEU :-Era mais seguro. 
O Sn. ZACARIAS: - ... prestando-se a alguma · 

mudança, mas tieando dentro dos reposteiros. · 
Deu-se então um incidente muito curioso, foi o 

da erptilibrio. Allegou-se, .para expellir o Sr. Cu
nha o Figuei retto, quo com a escolha do Sr. Diogo 
Velho para senador, desarranjava-se o equilíbrio 
do gabinete ; o consta que o St·. Cunha e Figuei-. 
rcdo com muita sagacidade, dizia: «Se houve cles
cqnilibrio, saia quem o produzia ... 

E mio havia resposta mais pt·ocodente. Com rf. 
feito vós, que sabendo existirem no gabinete tantos 
deputados quantos senadores, tentastes uma candi· 
datura para o senado, por isso mesmo promovestes, 
pi'Ovocastes o desequilibrio e depois de conseguir
des a nomeação, intimaes vosso coll~ga, que ó anti
go senador, em nome do desequilíbrio, que se rehrel 
Isto é que realmente se pótle chamar uma raziio· 
desequilibrada. 

Não houye, pois, regularidade _em tal procedi· 
mento. A justiça natural pedia que sahisse o Sr. 
Diogo Velho, que linha pt·ovocado directamente, 
gue era auto1' desse deseq;uilibrio .. Entretanto elle 
l!eou, e o Sr. Cunha e Figumedo sahio sem podm· il• 
dam camam ·os porqni!s de seus contratos, ou os 
porquês da invalidaçilo desses mesmos contratos. 

A eleimio foi feita e a escolha realizada pela 
Corúa. Ô oràdot• pede agom licença para apreciai' 
a posil::io da Corüa neste assumpto. 

]\[as isto ll um sophisma grosseim, cada um deve 
ser candidato ao stmado pnla sua província ou por 
outl'U, em que se tcuha, po1· as~im dizer, nahmlli· 
sado, com qu•J se leuha Hl~utJtu:atlo, ou!le !enlw 
iwgo~ios .. rela~~tics, etc .. -

O Sn. F. Oc·t'.\VJANO :-Ou tcuha pros!atlo rele· 
vantcs servi~os. 

Fal1Í1 a conservadores que adoptam como pl'in· 
cipio essa delegam1o pl'ivaliva tio poder moderador 
:t Corúa, como ·excluindo toda a intervençilo dos 
miuistros; é um acto pessoal da CorOa, de sua ins· 
pira~ão, tal vez viu da do céo, mas uilo dos ministros . 
E' esta a doutrina conservador:!. De maneira qur, 
quando alguma voz se levanta pam aJ·gnit· elo 
menos conveniente uma escolha da Con'la,. dizeis 
que só por generosidade vos metteis a defendei-a, 
visto como escapa :l esplwm minislt•rial esse no· 
gocio, que pertence ao podet· mmlor:uloJ', delegado 
privativamente :i Cot·ôa, com quem os homens do 
poder wio !cem que vilr·. 

l'oi~ hem; a C01·da repettio o Si·. Almu:nr, o 
disse-se: lllui!o IJCm, acoitou o St•, Diogo Velho, e 
dit··~l~·ha: lllllllo vem? N;lo, porque se muito ]leu\ 
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narruella occasido, muito mal agora; não se póde 
rlizer-muito bem ao não, o muito bem ao sim. 

Qual ll a posição da Corlla? 
Se acaso verifica-se o que se diz, que o tclcg•·a

pho (cujas fun~cões tanto anhela conhecer o nobi'C 
ilcpul:ulo de Minas, o Sr. Martinho Campos, uão 
Rei porque) se acaso o telegrapho funcciona c ins-

llira n delega~ão privativa, então a Cortla aconse
hou a escolha e é vet·satil,. porque teve para o 
Sr. Alencar uma politica e pam o St·. Diogo Velho 
outra. Fica, seguramente, convencida de versa til, 
se porventura veio do Jogar onde se acha uma 
app1·ovação p:1r,1 cedo nome, tlRf[IICCendo o procc· 
rhmento que tinh:t tido com o ·St·. Alcnca•·, cujos 
talentos s:lo reconhecidamente superiores. 

O OJ'àclor n1to conf1•onta aqui os talentos rle um e 
outro candidato, chama talentos superiores, os do 
S1·. Jostl Alencm·, sem instituir comparaç:io. · 

Mas não acredita, não pólle acreditat· nessa in· 
llucncia telographica. Não acredita que a alma no
hre de um snbio, que se engolfa nos prazeres tlas 
artes e das scicncias, queim ver mingoar sua satis· 
fação, recebendo consultas o dando respostas sobJ•c 
assumptos dessa ordem; a inspira~ão por conse
guinte tl daqui. 

Nesse caso, porém, a augusta regente contrariou 
as intenções e vistas politicas de seu pae e facilitou 
a ambi~ão c a trmeridade dos ministros. 

O orador volta ao seu llilema, porque tl corno 

O Sn. ZACARIAS· continúa dizendo que elciçilo 
livre, f:H:ultando-se ao ministro o dire1to de r!is
putaJ• candidaturas que se abrem, não no Jogar 
por ando ello representa a nação, mas cm outro, a 
pretexto de ter ahi amigos e relações do família, é 
uma c• .ntradicção nos termos, é um sophisma. 
Quereis a elei\láo livre o dizeis r1ue o ministro 
pórle, todavia, apresentar-se canrltrlalo por onde 
quizer?! N:Io. O pudor imrõc o dever de julga 1-o 
compJ·chcnrlido uo espírito das di posições que J:e-
commcndam a libertladc ria cleil'ão. E' uma lmi'la 
fallar-sc de liberdade de eleir:1Ô, deixando-se no 
ernlanto ao ministro a porta aberta para exm·cer 
uma influencia illicita, rcprov:Hia, por meio da 
pasta, sobre animas ele uma província de .que al.iás 
elle não é natural. 

Se o ministro é candidato :l senatoria pela pro· 
vincia por onde tl deputado, cabe-lhe sem reparo a 
candidatura, ,porque a con>tituiç:ío diz que o depu· 
lado que é nomrauo ministro; deixa vaga a sua ca· 
doira, e cllc pótlc propor-se :i l'eelei!"lo. J,ogo !HlO 
ha para o minis~ro uma condemnaç:Io ahsoluta. 
Pela província do seu nascimento, ellc púde apre· 
sentar-se e ser reeleito; assim lambem pela'pt·o
vincia do seu nascimento pôde o ministro, . se appa· 
reco vaga rle senador, apresantar-se candidato•Jcgi· 
timamente. . 

Entre a qualidade de ministro e a candidatnm, 
mio ha um rnui'O de bronze, tanto que o ministro 
póde apresentar-se camhdato :i. rcelci\'ao, e toem-se 
admíttido ·a praxe de propor-se o ministro candi
dato :l senatoria por sua província. 

o noht·e marquez de S. Vi coute; pensa que mna 
argumentaç:Io, ainda.que v:í muito bem, fica me· 
lhor quando se apresenta sob a forma de urn di
lema; o dilema rl:i á argurncnta~no certo sainete, 
certa forç.a particular no sentir do nobre marquez. 
Ou veio rio fóra a inspiraçao, de longe, ou a inspi
raç:ro ó de c:i : se veio, h a versa ti lidado na Con\a, 
porgue tem divorsa politica, diversos motivos, 
contarmo os individuas, alias tio mesmo pa1·tido, 
mas um dos qtlaes ous:t f:illar do lapis fatídico e 

O Sn. JAGUAIIIUE :-0 Sr. Junqncira, pm· cxcm· 
pio. 

o ouli•o nunca liillar:l desse lapis. 
A 2• parte do dilema tl que a inspira~ão t\ !\e cn, 

mas esta inspirar-5o subverte, arruína 0s boM pre
cedentes, que duravam havia j:l 20 ann•s, o ~te era 
Um freio, na OpÍnÍllO do Orailor, muito forte COlltl'/1 
as pretenollos miuistcriacs, freio que agora que· 
brou·sl•, porque ficou pm·mittido a todos os mi
nistros aproveitarem-se de quaesqucr vagas de sü· 
nadares' visto que n:To ha 'lotlt·a da Constituição 
nem da lei rogul:imentar ·das elci~úes. que vlldc 
semelhante intento. · . 

Se porque não ha lei rrue vnde, o ministt·o ten
tando cm semelhantes casos a candidatum n:To com· 
nwlteu um crime, fez cousa peior; commcltcu um 
Ct'l'O tloplomvel que ana1·chisa o dcsmoralisa a po· 
litiea !lú paiz. 

Senhores, o que so Jli'Ctonde com a reforma elei
toral? qual é o desejo tlc lotlos? E' t[Uü a elei(':1o 
Htia livre; e eleição livro quer dizer lflltJ escapa :t 
intluencia malefica, quer do pat·ticula•· potentado, 
que1· muito JII'Í•ICipalltlente do governo. 

O Sn. F. Ot:1'AI'UNO :-.Encaro o no~so paiz ,Je
baixo desse po:1to de vista: po1· emquanto o p:u·ti· 
tlUiar não podo fazer danmo, ti o governo, 

ú Sn. ZAC:.\RJAS 1- E o Sr. João Alfredo, se 
ainda cstivesso cm seu longo ministel'io, quando 
houve a vaga t!c Pemambuco n:io havia de, por 
isso, ficar inhibido de apresentar-se candidato. 

O Sn. JAGUAniBE : - Apoiatlo, era muilo logi· 
tima sua canditlatum. 

O Sn. ZAC:AliiAS accrcscenta -sem duvida vida 
cm Ioga•· muito. mais alto do quo se u:1o fosse mi
nislt·o; mas qnid imle t Dirigia-se a airiigos que j:i o 
tinham Jlonrado com sua conliança para representar 
a província. 

O Su. Jolo ALFIItmo : -Não podia vir mais alto 
do que vim. . 

O Su. ZACARIAS Ji':1o gosta tle medir altiu'as. . • 
O· SJL. Jolo Au·mwo:-l'ensei l[UC se referia :i 

votaoao. · 
O Sn. ZAc.\mAs responde quo n:to. V. Ex j:l en

trou, estamos em paz. 
Qtmlqucr que seja o ministt·o, sempre teJ•·sc-ha 

·o direito Lle llizm·: " S11 V. Ex. toi'C timtos votos, 
tl porque era minist1·o •. E ao no!Jro senador por 
Put•muubnco potler:i o Ol'atlo•· tlizl)r que, se S .. Ex. 
leve tantos votos, foi porque tinha por si miniHtros 
dedicados. S. Ex. entrou 11:1 luta cnm a espada de 
Brenuo, ltmtlo, em vt•t·des :um os o c:trgo tio uirceto.c 
d:L facultlatle do dil•eilo, o qno signilicava que 
S. .Ex. em henlcii'O tio viscoud1J dó C:unaragihc. 
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O S
1
n. JoÃo ALFRimo:-V. Ex. nfio entrou menos ·ente que os rninisterios seiam em ·pouco tempo 

arma< o. · ep lJ'd I ' d ' ' d · r e '. os pe a •orça e seus a versanos do que 
Ç> Sa. ZACAniAS diz que nem ao menos 0 Sr.Iofio tenham grande pennanencia por imposiç«~ do afio, 

Allret!o soubo quem fôra escolhido presidente de pela qu~l o govemo está fazendo uma figura tão 
Pernambuco 1 · pouco a1rosa . 
. Ficou o senado com a declaração do ex:·ministro . 9 orador, pois, embm•a um pouco impertinente 
sabendo que o Sr. Manoel Clemcntino foi nomeado ms!ste. neste ponto. Deseja que alguem do minis
scm sc1· a pedido do Sr. João Alfredo 1 Mas nll~ ter10 1hga se o Sr. Diogo Velho apresentou.se po1• 
m·a preciso; todos nós n,os conhecemos; não podia sua conta, candidato sem prévia consulta de 'seus 
ter S. Ex. melhor p1·es!dente do que um homem collegas. 
moderado, CI,E~IENTE até no nome ... O orador nllo 9 orador faz do S1·. Diogo Velho vantajoso con· 
está com isto desauto1:ando a grande votacão que 0 c~1to no que toca a pontos de cortezia e cavalhei· 
nobre senador teve. . • mmo. E' por isso (permitia o honrado senador 

o s J A pelo Ceará dizer-lhe) nilo acha que fizesse bem cm 
n. o~o LFI\Eoo:-Comprehendo bem : por- profCJ•ir aquella palavra retumbante, que o orador 

que, se nssun n<lo ftlra, poder-se-hiam examinar não deseja ouvir repelida no senado quando, tendo 
~~i~o~~;il~e!e~~~~~ estava a llahia, quando V. Ex:. mandado uma carta segura, e segura talv~z. com 

cadeado, nlto teve resposta do honrado mm1stro, . 
O Su. ZACAIIIAS resp~n.de que perdiam seu tem excepto essa palavra a que se allude. O nobre 

p_o, por que o orador dma que, s~ !lilo foss~ pre· · senador 1~ão tmha fu~damento para censurar, por 
sulente d~ conselho naguella oec:IS14o, as ddlicul- esse. mollvo, o Sr. Dwgo Vellío, porque não Yio 
•lados hav•am de ser mawres. esc1·1pta semr.lhante palavra. 

O Sn. SARAivA:- A eltli~ão. fez-se antes de Não acredito que o Sr. Diogo Velho a profel'isse. 
V. Ex .. entrar para o ministerio. · O Sn. JAarAnm~ :-E' passivei. 

O. Sn. ZAcAmAs acredita que achando-se ·na O Sn. ZACARIAS diz que n~o lhe parHce lambem 
presulencia do conselho tudo se facilitava; tudo que o nobre senador tivesse o direito elo escrever
seriam flores. lhe nos termos em que o fez; pois o nobre senador 
M~s o ,orador pertence ao P.ar!ido liberal, c o escrcvau a um ministro que se·aprescntava candi

parhdo liberai· entende a consl!lu1ção de maneira dato:" não se apresente ou então combaterei su:1· 
que a .~elegaçã~ _pri~·ativa não tolhe uma j'usta in: candidatura no senado. li . 

terv~.~~~-ao ~.o ~m1stro em todos os actos . 1 o pp1lcr o Sn. JAGUAIIJDE :-Nada houve de imposir.ão, foi 
mo.d"1ado~ , não que ~IIe v:i, fazer ex:Jgenc1as e uma fineza de minha parte com um amigo, prestei-
apwsentm n~mes, mas mllua somente tanto quanto lhe um servir.o não dei conselhos. . 
baste para d1zer: " actos de tal ordem, nfio refe- • ' · . 
rendo. " O partido liberal, sustentando a inter· O Sn. ZACARIAS responde que nilo só deu con-
vençito nos actos do poder mocleraclor tem sempre selho, mas o ameaçou com a vfl!•J•ina ou velhimt. 
a cau!cla de dizer que reconheço e re~peita a pre- com que atacou-~ no i• elo cóminte mez. (O orador 
rogahva da Coróa, mas reserva·se 0 direito de nilo de velho fa~ velhma do mesmo ~odo que de verres , 
~er nunca forçado a aceitar tudo o que a Coróa dese- faz-se verrma.) Parece que o maJOr enfado do nobre 
Je, sem a faculdade de recusar a sua referenda, pri- senador proyew dessa palavra desagradavel, ~ue, é 
vados da qual nenhu~ valor tem os actos da CorOa. sua conV!Cfao, o S.r. Dwgo Velho nilo prof~r1o, tal 
~orta~to, a responsabllida<le da referenda da carta é o conce!t~ que faz da m9deraçilo e polidez do 
1mpcml do Sr. Diogo Velho, corre só á conta do honrado mm1sl!·o.de estran,ge1ros. 
~i~isterio e só á conta deste c na:o da CorOa que Não pó~e, po1s, acred1tar. que elle se apresPn· 
ViaJa, ne~ da Augusta Regente (apoiados.) Nada lasse candidato. sem o assenhment~ de seus coi
tem com 1sto; po1·que ou o telegramma dissesse que legas, que deyeMm, no caso .c~ntrarw, levantar-se 
fosse escolhido A, ou a Augusta Uegenle dissesse contra a ambJçilo do nobre m1mstr~. 
lambem que fosse A, o minislerio tinlm o direito e Vota, po~tan,t~, contra o Sr. Dwgo Velho .P~r 
o dever ile dizer: "eu nilo referendo uma carta um~ raz~o JUr!dJCa, ~ue _é co~cernente ao VICIO 
concedida ao individuo que veio na lista por ser M: capital dá ele1çao _pnmarm, fe~ta pel~ voto com
isto e uma immoralidade, isto é contrarm1· os pre- pleto, quando devm sel·o p~l~ voto mcompleto, 
cedentes intelligentes estabelecidos pela propria e lambe':" porque, na sua opm1ilo (e é uma raz~o 
Co1·tla. , aecessor1a que Mo tem o mesmo valor que a pr1· 

A culpa, a grande culpa é do ministerio, 0 prin- moira), sua candi~l:L!ura foi temeraria, foi um abuso 
cipalmcnte do nobre presidente do conselho que que cumpre repr1m1r. . . 
rJ:uando tal tentativa appareceu, tinha obrigarn:o d~ . Vo!aml? deste modo o orador sallsfaz a su:1 
d1zer: " niio. li O Sr. Diogo Velho Dilo teimaria conscJenc1a. (Jl11t1to bem). 
cm apresentar-se candidato sem combinar.iio coi\1 o o l'!ir•, lltmde• de Almeida 1-Sr. pro-
nobre presidente do conselho. E' esta a qi.wsliio. siclenlc, eu podia dispensar· mo rle pedir a palavra 

O_ orador ~0!1hec~ o programma do desengano que sobre esta elei\~iio, :l vista do que ,j:L enuneiei a 
olll'lg:l o muustcno a permanecei' 18 mr.zcs no respeito da de Pernamhuco, que fo1 aJIPI'OV:ttla. 
]~Oder, rrogra.nuna contrario :Is leis do regímen po- Em minha. opiniiio, Iodas as e]Cl\~úes feitas de COil· 
l!co tio anpcl'lo, parccunuo-Jho ató mais conveni· formirladu •:om o regulamento da actual lei eleito· 
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ral ~1to. l'adicalmente nullas, slio elei~iles incon· · O Sn. FmUEIR.\ DE MELLO: -Este era por. 
slitueionaes e · comprehendem-sc no meRmo caso. Minas. 
. Assim, tanto a reRpeito desta eleiç~o, com.o das o Sn. MENDES m: ALMEIDA :-Por eonsequencia 

Ires que ·faltam e da que se votou ultimamente, .o temos dous exemplos que nunca mais se realizar~.o 
meu voto ha de ser o mesmo; mas tenho necess1· em nosso paiz pela altera~;io dos costumes poli· 
dad.e ele dar sobre esta elei\1~o, nfio um voto sym· ticos. Portanto, póde-se dizer que ~s costumes 
bol1~0, mas bem declarado, porque sobram-me politicos murlaram e, se mudar~m, J:l se v~ que 
motivos. . . ha uma· conlradicçfio entre a le1 e os costumes 

Sr. presidente, eu sou .mUI adverso :Is questões politicas. . . . 
pessoaes ;, ellas são mu1 escabrosas e a verdade Veio depois, como consequenc1a chsto, a le1 das 
custa cleshnclar-se em assumptos desta natureza. incompatibilidades em i85tí e a de ha dous annos, 
Mas é mister que eu defina a minha posição, em ele i87tí que augmentou-as e reforçou-as. Estabe· 
uma oleiçao !fio especial t!omo esta, para 1:egul.ar o Jec1,1·am: portanto, um precedente d~sfavoravel. á 
meu voto no futuro, se, por desgrac.a dopatz, m~da apresentação d~scandidaturas dos mm1stros, com· 
se der um facto, corno o gue ora d1scuhmos, 1slo quanto possa aur a da1· enchanças a essas apre· 
é, de candidatura de mmistros para senadores e se~tacões a letra ele dous artigos da constituição. 
mesmo para cleputac!os. . ComtÚdo taes apresentações n~o sao bem aceitas 

Entendo, Sr. presHiente, que, depo1s da nossa le· pela opini~o do paiz, por não reputai-as decorosas; 
l(islaçao sob1·e incompalibil!dades, não tl pos~ive! e i~nto não são nem aceitas que ·os governos assim 
derorosamente manter que ·os· empregados mfe· tet•m reconhecido tomando cautelas, afim de que nfio 
riores do ministe.ri~ sej.am in~ompativeis .e que os se ·Jeyem a clfeito. J:í.apt:esenlei exemplos. des!es 
membros dos m1m.ste.r10s seJam eompahvms com factos, no meu primoit·o d1scurso, quando diSC!lh .a 
qualquer destas eleições, de senadores ou ele depu· eleição de Pernambuco, mostrando que Ines ca~dl· 

·lados. daturas ou tar.s apresentações não ·eram atte~dulas 
pelos governos conservadm·es, eram :10 contrai'IO por O Sn. FmuEIRA DE MEr.to : - Legalmente o po

dem ser, tanto na letra, como no espirita da lei. 
O Sn. MENDES DE. ALMEIDA :- A constituiç:io, 

Sr. presidente, nos arts. 29 e 30, em vertlatle, prr· 
rnif:te que os membros do ministel'io possam apre· 
sentar se candidatos ao senado e :l camara dos Srs. 
deputados. Sobre isto nfio ha duvida. Estes a1·tigos 
não ·estfio de accôrdo coll! a logislaçilo sobre in
compatibilidades, e assim se conservar~o porque 
silo artigos constitucionaos. No momrnto ela l'e· 
forma entendeu-se qno ncro era conveniente j;l 
tocar na constituiç~o para harmonisar uma lei com 
a outra; mas deixou-se isto ll delicadeza dos minis· 
terios pam mio lol'llar contradictoria. uma disposi· 
r.llo, aliás fácultati v a, com outms que firma mm as 
incompatibilidades de funccional'ios ele menot• cate
goria; cleixou.-se isto, pócle-se dizer, :i sua ljonra e 
:í sua delicadeza. · 

O Sn. F. OcTAV!.lNo -E' a flscalisa~;lo do go-
vemo do Impemdor. _ 

O Sn. MENDilS DE ALME!D.l :-Sem duvida. Quan· 
do a constilui(:ffo foi promulgada, o mesmo ~lguns 
annos depois, compreltendia-se que uma tal dispo· 
sição podesse permanet:er. Os costumes tinham eer-
1;1 austeridad•'. · 

No reinado do prinwiro imperauor houve um mi· 
nistro que ncro foi reeleito durante a regeneia .. 

O Sn. eoNDE DE BAEPENDY :-1\!ais ele um. 
O Sn. ME~DES nE At.MEIIlA :-Mais ·de um não 

foi reeleito, como diz atjui o nobre senador pelo 
Rio tio Janeiro. 1\fas aponto logo na tlpoca fia re· 
gencia outro, fJUO lambem· n~o foi reelt>ito e em 
deputado pela minha provinda; refiro-me ao nosso 
limulo coiiL•ga c pao do outro collega que afJui tem 
assento, o Sr. conselheiro JoafJuim.Vieil'll d;1 Silva 
c Souza, IJUO n~o foi reeleito pelo 1\faranMo. 

O S1·. ~'. tkrA VI ANO :·-E o. Maia. 

elles i·eprovadas. . . 
Ot·a, trata-se aqui deu ma candidat.u~a de muustro 

conse1·varlor, e foi durante as adrmmstraçlles. con· 
servarloras que se eslabe!~ce.u esta boa prahca, " 
um elos ministros que p1'1meu~ concorre~al!l p~ra 
que ri la . se lirmas~r .• sc!'1'e ho.1.e neste' mmtsterw, 
como servio no m1n1sleno de iti de Julho. Não ha,, 
portanto uma raz~o ele merecim~nto para c!urnnte 
o actual 'ministerio intenomper-se uma prahca que 
hom·ava n:lo só o ministel'io que a ~stabeleceu, assnu 
corno o rninisteriu que se lhe. segmo,e tambm~ hon· 
l'õlVa o pa1·tido donde sallll'am esses gabmcte~, 
e o paiz que bem a recebeu. Nem tudo que é h· 
cito é honesto; e os costumes em desaccordo com as. 
lei~ tiram-lhes o vigor. · . 

Se uma tal pra Jica não f01 cond~m!u~cla desd~ 
que se publicou ou se pror,agou o.prmc1p1o da lm 
elas incompatibilidades e fm. ~~~~~tli:la por memb~·os 
do govemo, ao menos de prmCIJliOS conse1·vad01 es, 
não ha possibil~daclll' de explwar a ra~ilo d;sta. 
excepç:io ele hoJe, ao menos de uma forma con· 
veniente e .como o decoro .rede.. . . . . 

Om, a pratica estahelecula pelo mU)l~lmo i6 elo 
Julho nâo . se referia sóm~nt~ ao mnustro que se 
ap1·esentava por uma provmcm estranha :lquellu 
por que tinha sido eleitn deputado ... 

O Sn. F. Or.TH!ANO :-Apoiado. 
O Sn. M•:NilllS DE Ar.MEID,\ : - ... applicava-se 

tambt!lll :1 sua p~·opria .PI'o.vineia IJ coo:! muito bo~s 
fumlam~ntos. hm prllm:1ro logar, nao se podm 
sahm· se esse ministro lima desagmd:ulo :l SUl! pro· 
vincia r. neste caso n;io ~onvinha que ello obllyesso 
o mandato pat·a senador, nffo apoiado na confiança 
passada ... 

O Su. ZACAI\IAS :-Apoiado. 
O Sn. MENilES nB Al.l!Ein.l :-... mas sómrnto 

nos·reem·sos tpto lho dava o govei'Jio. l'01'1anlo t•ra 

I 
I 
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d.a maior. C?Jwenioncia que mesmo pela sua provin· 
~m o mtmst,·o nilo podesso apresentar-se sen:io 
t~ualado de condirlics como seus 1:ompanheiros do 
ltsla. Ora, so uma apresentaçilo cm pro1•incia, por 
o~do ha presumpç:io e fundamento para que o mi· 
msh·o se possa apr~senta1· e summamenle eslra· 
u!Ja~el pelo que ja observei, quanto .mais-em pro· 
v~ncm onde o m111isli'O n~o tem raz<1o nenhuma 
pl~u.si I' c' I c deecnte pam ser eleito sen:1o a de ser 
mm1slro. . 

Isto cornprehendo e tem-se Jeito·em varias partes 
do Bt·asil; mas gloria imposta por·aclo do-governo 
.:1 rfualllllel' pl'OI'incia, para ser eleita, queira ou nilo, 
e IJeona que não posso admittil· e nuncaadmittirei. 

A pl'imeira coudiçuo de uma eleição· é a liberda
de de quem ~scolhe; logo que falha essa liberdade, 
a ~leicilo perde o mere~imento, a sendo imposta a 
gl01'ia a urna provineia que a repeli e ou ó constran· 
gida a recebek1, essa gloria desglorificn-sc. 

Sr. presidente, eu não sou prol'incialisla ... 

O Sa. F. OcTAVIANO :-Nem eu. 

O Sa. MENDES 01~ ,\i.~IEIDA : - ••.• mas oom
prehcndo que quAm se quer apresentar c~ndidato, 
sobretudo para senador, que é uma elr.1çcro que 
dura por toda vida, deve ter um ·fundamento justi· 
ficavot r~ra tentar uma tal· cm preza; supp'onharnc s 
a naturahsaç3o, corno ainda h11 pouco alludio o 
n~bt•e SP!Jador pela Bahia que me precedeu na 
tr1buna, tsto é, o estabelecimento na província, o 
have1·-se casado nella, ter concol'l'ido por si ou 
mesmo ~om seus filhos nas lides elrilOI'aes, tomado 
parte activa em seus interesses, acompanhando-a 
cm sua boa ou mil fortuna. Assim cornprehendo eu 
que se possa ser senador ern uma provinda onde 
~e nfio tenha deixado o umbigo. 

A ~heoria da visinhança, da. quasi f,il,iação, e UOI:\ 

tl_JCot·.ta . realmente pa!va, mm unpollhca, in~?nve · 
menlissJma, como het de mostrar mais a•hante, 
apresrJJtada sobretudo quando se tratou de jus
tificar essa candidatura sob o pretexto de ser o cs· 
eothi~o quasi filho . .. 

N:1o entro na !Juostão s~ o illusf,J'e eleito é ou não 
uma gloria deste pniz, uma notabilidade; é questão 
summ:unenle ardua, que não posso nem quero resol-
ver, mas deixo-a a um povo gne é fortíssimo no 
exame destas qnestlies c ~alie investigai-as, os 
habitantes de Padua. A clles entrego o exame c 
sol U(~<io do pro h I orna ; dtcm1t Paduani.' (Riso.) 

Mas, S1·. presidente, o que a~ho nesta questrro de 
gmve é que é uma eleição summamente impolilica. 
Em primeil·o Jogar, Mo a considero eleiça:o séria; 
desde qne se lmta de uma proviMia pequena, ern 
que o govcmo entra com toda a força do seu poder, 
ou positivamente, mediante os antigos abusos e 
violeneias, ou por meio de uma ameaça pacifica; a 
eleiç:1o perde o seu caracter de seriedade, ainda que 
os expedientes pat·e~am suaves. 

De mais a m:1is, utn:l tal elfliçtío violenta a acç:io 
da Corda, torna a e~colha fatal; a Cor6a pódo 
achar-se, como já not~i enJ outro discurso, em taes 
ci1·cumstandas, que não lhe srja possível despedir 
o ministro, e,lodavia, não o julga conveniente para 

O Sn. FmuezM DE MEt.LO:- Quem fallou em
quasi filho? 

O. Sn. MENDES DE AI.m:IOA , - Os defensm·es, 
nos JOI'naes, da candidatura do i ilustre ex-ministro 
da jusli~a. Po1· essa theoria, Sr. presi•lente, S. Ex. 
lantaJ·az:1o tinha para ser eleito pelo Rio Gramle 
do Norte, como por Pcruambuco, corno pelo 
Cearü ... 

Ull SR. SENADOII : - Com as confinantes. 
O SR. 1\!ENoF.s DE A1.m:uu :-Di1'oi mais : por 

essa lheoria, sohrelmlo a ria quasi filiação, ute por 
Iodas as provindas do lmperio, porguauto o solli'C
nome do illustro eleito e Cavalcanti, e qual e a 
provinllia do Brasil onde n:io se cnr.ontre nrn in1li· 
viduo des;a família, ali:l$rcspnil:n·nl? Assim, linha 
s,. Ex. pa1·eutes po1· Ioda parl•J. l~oi e~sa, Sr. Jll'll· 
stdcnlc, oufra rnz<1o que se altegou em prt'i 1lessa 
feliz candidalur:1, l'oi ler S. Ex. parentes no Hio 
Grande tio Norte; mas não é sóment~ ai h quu o uo· 
lH·e ministro os tem, lem-uos de wais cm Pernam· 
hneo, no Cc.u·:l, em outras r.arlcs, para onde tem 
emigrado e propagado a faunlia Cav:rlcnnfi. 

fazor parle liO senado ; portanto, a escolha toJ•n:l·se 
falai, porque tem. a imposição resultante da eon· 
fiança, que o ministro quer ap1·oveitar, tanto pa1'il a 
administração como pm·a o senado. 

O poder moderadot·, •lomo jtí fiz notar em outra 
occasiilo, S1·. presidente, fica desamparado, des· 
abrigado, porque nem sempre 11or si póde resistir á 
fu1·ç.a de um minist1·o qne a todo o custo quer uma 
earleira no senado. E esta quesh1o, Sr. preRidenle, 
n:to I) ue Ulll SÓ ministro, e queshto délodo o mínis· 
terio, qúe assentia e coadju~ou a candidatm·a; o 
pode1· moderador fica, portanto, entre a llSpada e a 
pa1·ede, ha de muitas vezes escolher um ministro, 
ainda IJIHJ em sua conscieneia não o queira. 

Quanto ü outra lhno1·ia, St·. Jll'esirlenl.e, a da glo· 
ria, aqui invocada, e qwJ, s~'gutlllo alguns nobres 
scnadot·es, lwuilila para s1Jr scua•lor po1· qualquer 
JII'OViucia, cu adu1ilto essa I !teoria ai•) llerl~ poulo. 
Su a prol'iucia ou parlo tleila, isto li, uuljm'·titlo 
politico, •Juer roahueulu :ulopf:tl'll.notahili•lar o para 
elcgcl·:L senador, ü 11111 direito IJUo urto coul.esl.o. 

A segunda raziío por quo acho impolitica esta 
eleíç~o e que, collocad~ a elui~ilo do mi~istro nestas 
condições, não ha na lista semto um ele~ to, todos os 
u1ais ficam cotlorlatlos na rosi!•fio de c11nhas, por· 
r1ue ha impossibilidade de sm1 escolha; ainda que 
tenham muito mel'ilo, . Hcam rebaixados; deixa, 
portanto, de havet• uma lista tl'iplice; · ha sómenle 
um eteifo, o candhlato imposto ou do peito do go· 
vel'llo, !JUe e o prefeJ•ido, llonforme aqni se disse 
no parecei' sobre a elr.i(~:1o de Pernawbuco. E' 
poi~. esse pi'Oferido que se imp•io :i escolha cb 
Con1a; os oull'os, quaesqum· que SCJillll o sou mm·ito, 
nasciweulo, sm·vwos, luzes, vil'tuues particulares 
c politicas, lutlo (lesapparece diante do ministro 
cantli•lnf.o, imposto tls popula~-•ics desamparadas, 
que o el!·~em, e imposto :l Co1·ôa, quo o csc.olhe. 

E1u ltlrceii'O log:u·, esta Cleit•:to impede o drsen· 
votvimeulo lias ambi(~úcs legitimas oriundas nas 
prol'iuci:ts. 'l'o•los os brasileiros r.st:lo dislribuiuos 
por proviut:ias; llol'em, portanto, esfor\~ar-so· pam 
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IJUO se apresentem, quer no senado, quer na camnra ser, o fiscal da lri, o fiscal de lo•los os seus· em
dos deputados, os Iii nos de cada uma das provindas, pregados, e n~o descer a esmolar I'Oips.dos seus 
e n~o uma provinda a!JsoJ•vr.r, n absorver desalma-. suhol'flinados. 
dnmenle a representa~tlo da outra, collornndo entm Um candidato nestas comli~lles nfio púdo ser ao 
nós de prefercncia seus fllhos. mesmo tempo um ministro em posiç:io digna e con-

Ora, é lastimavel, Sr·. presirlentr., que o Rio vr.niente. Desde quo vae pedir ao juiz do dil•eito, 
Grande do Norte., como nqui j:l se fez vm·, pos- no juiz mmJicJpal, ao pr·esidentc da I'PiaNlo, nodes
suindo !:lOtos fllhos capazes de J't!prcsental-a tJmhar·gador·, ao tlc!Pgado do policia, qtw ll!e pres: 
dignamente, quer pelo lado consm·vatlOI·, IJllei' pelo tem snu voto, a posiç~o do minislJ'O j:lnão é deco
lado liberal, todas estas amhif~ür.>s born Jundadas, l'osa, j:l não rJ a mesma que deve ter o chefe da 
sejam reprimidas poa· uma aprêscntaç:1o que appa- reparti('áo •la justiça. Os males que potlom acarretar 
reee d•~ chofre armada com todo poder· do governo. uma elei(~t1o em [,ws condições são patentes a todos; 
É lastimavel que a província que produzia um dos n:1o é p1·eciso dizer o que significa ir o chefe da 

·maiores horóes !!esta terra, l'ot!J!Jltltssrí, o cdebrado justiça :l casa do juiz de direito pedir-lhe que pro· 
Camm•iio, não possa na :mtualidade ap1·rsontar um tt~a a smt eleição; é porque m1o quer mais fiscali
sà nome de suaprocedencia para podel'l'epresental·a zal-o, é porque tjucr 11·ahir a lei, o osquecei'-Se do 
nesta casa. seu dever; ir ter com o chefe da relação e fazer o 

mesmo pcrlido, ó lambem porque não p1·eteúde fis· 
O Sn. JAGUARIBE :-0 Ceará reclama a gloria do calizal-o, c viria assim, descendo todos os degr:ios, 

seu nascimento.. a alcançar a todos os empregados subaltei'UOS do 
seu rninisterio. Isto, senhores, li tristissimo. , 

Ora, Sr. presidente, uma oleiçilo nesL1s condi· 
Clles uão parece conveniente •,' direi mesmo, mio 
o 'decente; e não posso deixar, embom ·contra o 

O Sn. llwuEmA DE 1\IEJ.r.o :-Ha ele se discutir meu p1·azer, do reeonheceJ' que infelizmente o~ 
isto. membros do ministcrio por nímia condescl·ndencia 

O Sn. MENDES DE ALliEIDA :-N1to púdc com 
raz5o reclamar nada a semelhànto respeito, por· 
quanto· não tem direito a clla. 

O Sn. IIIENDES DE AL~IIUD.\ :-J:i se discutia; 
póde-so ainda dis•:utir ; mas j:lmais ha . de se pôr 
ern duvida I:Om sel'ios araumentos que Camarão 
uno seja filho do Rio Grande do Norte. 

O Su. FIGUEIRA DE 1\I~LLO :-T:uniJem solo cida· 
dos disputaram a glol'ia de teJ' dado nascimento a 
Homero. 

O Sn. MENDES DE AL~IEIDA :-1\las sempre ficou 
sendo o velho poeta de Chios. 

O Sn •. FIGUEIR.~ DE MEI,J.o :-Aint!A hn quest~o 
entJ·e os escJ•iplores. 

O Sn .. MENDES DE AurEJDA :-Em quarto Jogar, 
St•. presidente, as eloiçües feitas ou promovidas pelo 
gov•rno, nas condições em qu~ estão as pa·esentcs 
eh,ições de senador, porquo são as mais ambiciona 
das, incoJ•rem sempi'C na suspeita do corrupção, 
ainda· mesmo que a corrupção m1o seja emprrgada. 

Politicamente é urn tlefeito. g1·avissimo dessas 
e!eiç9es semolhnnto suspeita, que sobe do ponto se 
se tmta de um ministi'O que rego urna pasta forçada, 

. poJ' assim dizer, a ligai' o maio1· interesse :i qu~st:lo 
interna politica. N<10 é, supponharuos, o minis!l·o 
do·estJ·angeia·os, o da marinha ou o da guerra, é o 
ministro da justiça, o chancellor do lrnpcrio, o 
guarda-sellos, o cbrfe de toda a justiça do paiz, que 
pôde intluil• mais do quo ncnhtírn outJ•o e com 
maior· rJficacia para o triurnpho tio sua eleição. 

J:i se vê que esta queswo 1lo1Jra do força tl':ltan· 
tlo-se •lo um carHiidato nestas comliçuos. Estou 
fallallllo em gorai ; o argumento ú todo impessoal ; 
mas é, rio corto, um defeito gravíssimo nessas clci· 
çfies. 

O quinto tleJi)ito é rehaixm· a posi~~5o do mi· 
nista·o, qno r.st:l ern urna altua·a tal, que n:lo tlovo 
expor·-so a tanta dcsconsidcJ'a\\~ 1 sendo, cowo doYo 

concon·erarn para que isto se déssc. Quando qual
quer inrlivirluo sern grande representação apre
~enta-se candidato em uma eleiç:io, o drcóro sem 
duvida pede quo elle. não seja fiscal 1laquelles a 
quem vao .ped1r votos; seria ou.urna violencia·ou 
unn abje•l\~ilo, 1\fas, Sr. presidente, apresentar-se 
urn ministro solicitando o apoio do seus subordi
nados, o ministro fiscal da admiuistração da jus
tiça, ó sem 11uvida a posiç:io mais deploravel do 
mun1lo. 

O Sn. FIGUElllA n& 1\IELJ.o:-Dizem que niio es· 
crc.veu uma sú carta. 

O Sn. 1\IENDES DE ALMEroA:-Estou fallando em 
geral; o aparte do nobre senador é inapplicavel ao 
uw. ' 

O 811.. FIGUEIIl.\ DE MELLo:-Tem alguma. appli· 
caç:\o. 

O Sn. MENDEs DE ALMEIDA:- Fali o em gerai; 
tlepois procur·arei a applicaç:to, quando occupar·mo 
com a hypotht•sc. 

Um niinistro da justiça quo se apresenta candi
dato ou so faz clrger, sen1 essa formalidade, solicita 
por ce1·to os votos de seus suborrlinados, estará. 
Sr. prositlento, em uma posição conveniente e 
digna~ Não cst:i. 

Ainda, Sr. pr·csidcnte, lenho uma outra razfio, 
que pnm o caso ú de urna importancia snpPrior, 
IJUC, rne pnl'eco, deve merecer a attP.nçr.o do se
n:trlo. 

Se o candidato proposto para ser eleito senador 
pela provinci:t !lo llio Gmnde do Norte fosse filho 
Je uma pr·oyincia tlislante, eu compJ•ehendo que 
essa razilo que vou c:;hihir não teria valor, por
quanto, quando se tratasse do qnest.lies qn!l inte
ressassem limites dessa pro~·incia, com as confinan
tes, por· seu• hl'io ello se ap1·essal'ia em tlet'cndel-a, 
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como proprio filho do Rio Grande tio Norte ou 
mesmo de qutra provincia por onde fosse eleito. Mas 
quamlo se trata d.e uma província limitrophe, cru 
que ha questõrs 110portantes de limites como de 
feito ·existem entre a provincia da Parahyba e a do 
llio Grande do Norte, eleger um filho llà Parahyba 
senador pelo Hio (3:rande~do Norte é dar h·es se
nadores :í Parahyba e nenhum ao infeli7. 1\io Gran
de tio Norte .• 

tar a Corôa a escolher o seu . preferido ; mas 
quando, pelo contrario, as cunhas veem por 
influencia do proprio candidato, enlllo ellas por si 
indicam realmente um maior. esphacelamento 
moral. 

O indivitluo que se quer assim collocar cercan
do-se dP incapases , lendo po1· mira impor-se á 
Corôa e for(\ar a sua escolha, a meu ver, hca abai
xo das cunhas, Com e~tc systcma, a eleiçáo é ralli· 

o Sn. F. OcrAvi,\NO :-Apoiado. calmante nulla, pm·c1ue não ha lista triplice; e se 
rigorosamente fossem applicadas na eleiçllo as re-

0 Sn. 1\IENoEs. ~E At~miDA :-Quando se tratar gras estabelecidas pela le1, um tal expediente teria 
de questões de llm1te~ entre essas d.uas províncias, de desapparecer nas eleiçõ~s do senador, . 
e ellas são bem esp111hosas, é rn01 de presurnil· Passarei, Sr. presidentl•, a outra ordem tle idéas. 
que o feliz candidato procumrá sustentar os di· Sempre qu.e procuro exalJ!inar. uma questllo, náo 
rei tos de sua província, que lhe toear:lo mais dP perco de VlStâ o el~mento h1stol'1Co para apreciai-a 
pe1·to o coraç:lo, ou ha de se voltar contra ell.a o nwlhor e por todas suas faces. A nohcia do falleci
que lambem repugna e nlio é presumível; e o (jue mento do nobre senallor pelo Rio Grande do Norte, 
se segue é que os dirdtos da mfeliz pi'Ovincia do o Sr. visconde de lnhomirim, chegou aqui por tele
Rio Grande llo Norlc1, em contestação com os da gramma de Paris a 8 de .Junho. Esse acontecimento 
l'arahyba, serão sophismadl s ou inteimmente teve infelizmente Jogar a 6 do mesmo mez. Um 
abandonados. . ·· · amigo ou dedicado do nobre conselheiro Paulino 

Eis uma razão politica a meu ver importante Josti Soares de Souza, lembrou• se, :i vista do exem. 
e um serio ohstaculo para que unl' individuo de pio que j:i havia de ser o Rio Grande do Norte o 
província vizinhi\ não possa apreséi1Iar-so candidato deposito de todas as notabilidades que não se po
pel~ pr.ovincia que tem ou possa ler contestaçlles desse. accommodar em outras províncias, Jem~rou
de limites com sua terra, como não raro succede se, d1go, do seu nome para apresentai-o candidato 
com as limitrophes entm si. por aquella circumscrip(\ão eleitoral. 
· Ora, S1·. presidente, mio são desconhecidos os . A folha da opposiçlio, a Reforma, em artigo do 

ante•~etlentes que existem a respeito de limites da dia seguinte iO ile Junho, condemnou essa· apre
Parabyba com o Rio Grande do Norte; c não silo sentaçllo em termos fortes, mas que exprimiam o 
raros os factos, como os que allmli; e já se deu um pensamento geral deste paiz , quando se dão casos 
exemplo no nosso pniz do que pôde succeder nessas ii esta ordem, e lastimou a pressa que houve em dar 
circumstancias. Senilo eleito ·deputado por uma ao prtilo essa apresentação nos seguintes termos : 
provinda do Norte um indivitluo de outra proviu· " O Dia~·io do Rio de Ja11ei1'0 troulCe hontem um 
1\ia, em uma questll~ dç limites, clle não hcs1t~u. em entrelinhado en1 ~ua pari~ incditorial, ~(ll'esentan
votar po1· sua JH'OVlncm e condemnou os dn·c1tos do o ·sr. conselheu·o Pauhno como cand1ilato á ca. 
daquella quo o cle~era. Em todo o caso a posirão ileira de senado•· pelo 1\io Grande do Norte. 
do eleito é mui difficil, e fOra mais acertado que • E, entretanto, sómcnte huje é que os amigos 
n5o a procurasse. llo visconde de lnhomirim mandam dize1· a missa 

A eleiçiio llc nm ministro para senador, sua col- do setimo dia pelo descanso eterno do illustre 
locação em lista triJllice, como j:i disse, concorre morto I 
múito para o rstabelccimento das celebres t'Unlla1: • Antecipada apresentação foi aquella do Diario, e 
N:ío é que o ministro candidato as procure; o mi-~ quasi tão cxtraordina1·ia como a· de um dos ultí
nistro csl:í tfio allamente collocado, tlio certo da mos senadores mineiros, quando falleceu um nosso 
~ua escolha, que muito estimar:\ que os s~us col· benemorito chefe I 
legas de lista gozem da maior importancia para " O cadaver do antecessor ainda estava nua-
fazer realcar mais o seu tl'iumpho. mara a1·dente e j:í se expediam circulares f " . 

O que ·cu quero dizer, Sr. presidente, é que No llia seguinte o Sr. con~elheiro Paulino lez 
uma tal eleicão concorre muito para o estabeleci- uma deelara\1ão na Re(o1·ma contestando o facto lio 
mento das c!mllas, p~r~uanto ass!m ficam sendo Diario do Rio em tmnos que. peço licença ao s~nado 
os companheiros de m.1mstros; o lSI?, Sr. presi- para ler e lambem pam cons1gn~\-a em meu dls~ur-
11ente, ó um systoma unrnoral, que Jll devia ter so, po1· ser um llocumento pohhco de grande lm· 
acabaclo e, infelizmente, o regulamento da nova rortancia, que servmi para o futuro de luz a~s que 
lei ele i lol'al no seu desasli·ado transvio concorreu ife novo se prepnmrcm a proceder nessas conthçtles. 
JliU'a de novo eslabelecel-as. . · · o Sn JAouAninE :-Pena ó que o amigo n~o 

Quando as. mmllas, St·. Jll:esldcmte,. são propostas seguisse 0 exemplo. 
por um parllclo, é sem duv1da uma unmorahdacle, . . 
unJa traic1fio tlesse parlitlo. . O Sn. ~h:NDES DE ALM&IIlA .-Assuu se CXJH'l· 

' • . mio o nohre conselheil'O Sr. Pauliuo : 
O S1t. JAc;uAIUlll~ :-Apowtlo. " A Re{ol'ma impugna hoje a alll'CSCillação de 
O Sn. Mg:o;oES nE ALMIWJA :-••• contra a con- meu nome, feita hontemnas columnas do Dicll'lo do 

~titui11<1o, é além disto um dest•espeilo, um des· Rio de Jmwil'o, aos cleitorns da Jll'OYinda tio 1\io 
i1Cille> i\ Cnn\a, porrtuanlo o qur. se fJUCr é Yiolen· G1'1111do do Norte para \llll logat· na lista tt•ipli•:e, cl:1 

'. 
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qual tem de ser escolhi tio o successor de meu illus- parentes no Rio Grande do Norte, ser homem da 
Ire' amigo o visconde de Inhomirim, de sal!(!osa vizinhança, etc. . 
memoria. · No dia immcdiato a Reforma atacou a apresentaçao 

" Todos os que me conhecem fa!'·me-bao a jus- dessa candidatura , da mesma fórma como havia 
liça de acreditar que tenho conscicncia de quanto feito conlm a aprescntaç~o da candidatura do hon· 
devo á minha provincia,. para 111io pmli1· a out1·as rado conselheiro Paulino, com estas palavras r1ue, 
a satisfaçiio de aspirações politicas. N;to sou, nem estou certo, deviam lambem calar no animo de 
devo ser candidato ;l senatoria pela província do todos os habitantes illustrados do nosso paiz, 
llio Grande do Norte. ao monos de todos os que se interessam com a po-

" lia 20 annos que a província do Rio de Janei· litica (lendo:) · 
ro tirou-me da obscuridade de simples cidadão Jiara " O primeiro entrelinhado que hontem sahio no 
collocar-me como seu representante _no paJ'Iamcnto. Jornal do Commercio, c no togar reservado aos 
Durante este periodo recebi delta taes demonstra- artigos de procellenr.ia ollicial, embora traga por 
çües do apreço que, se outras mais mto tiver, são titulo-O visconde de Inhomirim-, é a apresenta
aquellas bastantes para ·realcar a minha carreira ~u- çao do Sr. ministro daJ'ustiça para o Jogar vago de 
blica e penhorar ati! o .fim dá vida o meu mais VIVO senador pelo !Uo Gran o do Norte. 
reconhecimento. " Ainda hontem notavamos o açodamento do 

" Conresso, portanto, a maioria da impugnação na Diario do Rio (folha minisle!'ial) apresentando o 
parte relativa a não dever cn ter aspirações politi- nome do Sr. conselheiro l'imlino, em entrelinhado 
cas senão na província do fiio de Janeiro. Sei que ineditorial; hoje temos lie tornar patente a presteza 
é este um dos modos por que devo corresponder á em recommendar-se a candidatura dQ. Sr. conse- . 
provada dedicação e constante apoio com que me lheh·o Diogo Velho no orgiio semi·officiall 
teem honrado os meus amigos e comprovincianos. " Esta segunda apresentaçilo sahio no tlia cm que 

Rio de Janeiro, 10 de Junho .de i876.- Paulino se celebrava a missa do setlmo dia pelo repouso do 
J. S. de Souza. " illustre senador pelo Rio Grande ilo Norte. · 

Sr. presidente, este. documento honra muito a «Que ancia de apresentação! Que silibundo ardor! 
quem assignou-o, revelando nelle uma delicadeza Que corvcjar sobre aquclle alaúde I " · 
de sentimentos quo todos que amam nosso paiz Nos dias seguintes; S1·. presidento, appareceu 
e a boa poliliea devem sinceramente applaudir. mais um communicante, j;i com assignatura; parece 
Taes exemplos causam uma satisfação intima quan- que tinha calado no animo dos que mandaram fa- • 
do vemo~ l[Ue temos nos tempos que correm cond- zer os primeiros communicados l(Ue nfio convinha 
dadilos capazes lle enunciar taes idéas o de rea- que nisso figm·asse ou parecesse ligui•ar o governo 
lizal-as no momento em que uma grande te~taç;1o e a~sim os ou!J"os .. dous communicados tinham po; 
se lhes apre~enta. Ne.ste pronunciamento do 11lus- ass1gnatura Bras.lil_cus. · . • . 
tre conselheuo eu veJO om gr<i<Y elevado um culto O nobre ex-muustro da Jushça não acompanhou 
á honra c o•respeito sincero pelas convenioneias o S1·. conselheiro Paulino cm uma manifcstaç.ilo 
publicas. • !:to cxplieita, contrariando o pensamento dos que o 
. Estou persuadido de que o Si·. conselheiro rau· apl'C~CIIlav~m, sem sua vontade, com~ pretondento 
Jm~, se se achasse em llo111a nos t~mpos de ~utr ora, a uma cadeu·a nesta casa pela. provmcm lio 1\io 
h;ma de figurar, pela eleva\lilo de seus scntm1entos, Grande do Norte. Tem-se quer1do condemnar este 
.a par de homens como Cícero, Attico, Sccvola e silencio de S. Ex. ; mas eu entendi haver nisso in· 
outros nos lamosos comícios de lloma, c não seria justiça, se os factos posteriores nilo viessem infe· 
por cert~ confundido com os ambiciosos vul~arcs lizmcnte d~1·. razão tlquelles que estmnhavam a falta 
e sem vll'tudcs, de que et·am typos notave1s os dessa mamfcstaç;To. 
Clodios, Catilinas c Palicanos. Os fundamentos, Sr. presidente, que cu tinha 

Em nosso paiz o illustre conselheiro Paulino para julgar prima facic quo o illustro ministro n;to 
collocou-so. por sua nobre declaração, iudenendente co "de lo com · I' d' t 
de. outros titulos, na situae,ão de, quando ~'r eleito era nsl ~ac JUS IÇa no seu proce 1meu o, • silo os sogumtes : para esta. casa, entrar por aquclla porta de cabe1m 
bem erguida, honrado com os votos dos seus S. Ex. tinha por si presumpções muito favoraveis: 
amigos e· admiradores, satisfeitos a Corda c o paiz, c a primeira quo se apresentava em defe.s;~ de seu 
som o reparo dos homens de bem e sem a Justa silencio era a dcclaraçno do empenho de honm 
inrlignação de seus adversarias.· feita na falia do throno. Desde C{UO o ministerio, 

Sr. presidente, outro ponto historico dessa qucs- inclusive o nobre O;{·ministro da JUstiça, tinha de
tffo vale a pena de ser mencionado. A declaraçao do clarado na falia do throno que para olle ern 11111 
Sr. consclheil'O Paulino fdra publicada no dia H empenho de honra manter a Ie1 de ~O de Outubro e 
do Junho; no dia pi·ccedente, tO, o Jomrtl do Com- as suas naturaes e decorosas consequcncias, não 
1nm·cio déra publicidade a um communicado entrcli- era passivei presumil· que S. Ex., mio se imJlor· 
nhado sem assignatura, no Jogai' de honra onde cos- tall!lo com essa declaração, n~o se importaiulo com 
tumam appareccr os eommunicados cuja palerni- precedentes mesmo seus, porque S. Ex. fôra minis
dade se attribuo ao goym·no. h'O da agricultura no.gabinete de i6 do Julho e sabia 

Ahi, com pobres e parvas razões, so advogava a muito bem o que havia occo1·rido naqnulla occa· 
candidalm·;l do i Ilustre ex-ministro da jnHtiça; si~o eom referencia <l candidatnm tio ministros ii 
razões que j<l exhibi, de ser quasi filho, do ter senatoria, se apresentasse ou se 1lcixasso aprescn· 
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Nt~r 1candidato pela p••ovincia do Rio Gmnde do I tlirigio :1 S. Ex. e em que lhe fez reconhecer os pc· 
o1· e · · · t I' A · d . r1gos, os mconvemen es, t 1rei mesmo as impruden· 

segun a presumpção que havm em favor do cias de uma semelhante apresentação. Mas a ten· 
nohre ministro é a seguinte, a que já alludl : os taçilo era tal e ta:o fascinante, Sr. presidente, que 
]'lrecedentes áo m.inisterio conservador (\e 16 do nilo era possível ·fazer desviar os olhos daquelle 
J ~ilho, de que fazia parte o honrado barão de Cole· Kohi·novr do Rio Grande do Norte. Refiro-me :l 
g1pe, que ~director !la politica actual, c de que celebre mo11tanha de lu:.: de quo os inglezes se 
lambem faZia parte o nobre ex-ministro da jnstir.a apossaram... . 
;~~1~1 ~ntilo era, como j:l notei, ministr~ daagl'icÜI~ o Su. F. OCTAVIANO dá um aparte. 

A terc~ir~ presumpçilo, Sr. presidente, é que o O Sn. ME~DES DE AI.MIUD~ :-Refiro-me mesmo 
n~bre mm1slro procurou no seu minislerio avan· ao ~elebre. dmmante do PendJab, que tem aquelle 
laJnr-se a todos os ministros !la justiça seus ante· i nome e cup traducção ú montanfla, de /11:.:. S. Ex. 
cessares~ co.nquistando uma aurea de catonismo esta1:a fascm~tlo, imruensarnente fascinad.o, não em 
exll'aordmar10,quc desafiava os applausos das folhas poss1vel ouvir as vozes da raz:ro. 
ildvcrsarias .. S. Ex. foi tão longe ~esse empenho, Entretanto, S1·. presi(\e_nte, penso que o sofli·i
que nffo hesitava em fazer correr Jagrnnas conserva· mento por que ·passou o R10 Grande do Norte, a meu 

. doras para obter applausos Jiheraes. Eis aqui por· ver, deve-se, em pai·te, ao procedimento do nobre 
tanto outra pre~Um)l(\i!O em pró do iJiustre minis· S~n:u\or peJo C.eará, autor da carta .. Assim COII~O 
tro, e que devera ·acompanhai-o sempre, conli· thgo que a maneira por que o parhdo hberal no R10 
mmndo Calão verdadeiro até o liln, para não expor- Grande do Norte se via forcado a votar no illustre 
se '1. ficar Catão grotesco ou. de parada, com~ não eleit?, f~i tamben~ mo.tivada pelo procedimento do 
·deseJava. · . parlldo hheral ~qu1, p01s, tendo um directoria illus· 

. Quanta presumpção favoravel ainda ao nobre mi- Irado, não a~1s~u, nã,o acaule!ou ?S seus amigos 
ms!I'o: era .o exemplo dado pelo illustrado consn. naquella provmc1a d~ •nconvemenCHt de darem os 
Jhmro Pauhno José Soares de Souza, seu amigo seus votos a essa candl(\atum 1\las, voltando á eartu 
intimo, e que, Sr. presidente, consta, o levara pela do .nobre scnad~r pelo Ce~r:i, direi com a maior sin· 
mão para fazer parte deste milíisterio. Todos sabemos cen~ade que fot um~ fatahdadtJ que ella tivesse sido 
qu~ o minislel'io actual foi de principio um minis· escl'lpta. e mio publicada em tempo, de modo que, 
teno de apaziguamento e concordia entre os dons S1·. pr~s1dente, âe_lla se colhesse o proveito que ne· 
grupos conservadores; então era preciso, e foi ,cessar1mnente dana. . 
reaf, que ao chefe da dissiclencia se pedio que Eu absolvo o nobre ex-ministro da justiça do 
apresentasse dous nomes, não direi ôos mais facto de não ter respondido á carta do honrado se· 
dignos, mas d'entre os mais di"nos de seu lado nador pelo Ceará. 
e que na opportunidade potle~sem fazer pari~ . Se S. E~. s~ tivesse dirigid~ ao nobre ex-mi· 
úo .gabinete. E é natural, S1·. presidcn!,•, que mstro da JU~hça como um .a!Iugo particular, eu 
o d1gno chefe procurasse escolher bem esses nomes, comprehendo que o nobre mm1stro, que supponho 
e não fosse arrastado, atropellatlo e impellido por ho~em de ~ducação, devesse resposta, porquanto 
L'mpenhos importunos; nfio, S. Ex. apresentou podm. o am1go dizer·llhe : " Caro amigo, vós com· 
Ll?us nomes. tJ,ue, noseu parecer, bem poiliam ser· !nelteis co.m a vos.sa candidatur~ uma assignalada 
Ylr como rrumstros nesta situação. O seu zelo pela unprudenc1a : por ISS? e por aqUJI!o, cu vos peço,, 
causa publica e do seu pat•lido não lhe podia tra· em nome da nossa amizade, que não a praliqueis. " 
çar outro procedimento. · Mas mand~r urna carta que S. Ex.,o nobr~ senador 

Este exemplo de seu amigo, seu protector, do pel~ Ceara, declarou que era carta oflicwl e que 
homem !JOlihco a quem o illustrc ministro devia ~ss1gnava como senador, cm que ·lhe fazia a m· 
tanta amizade devia calar no seu espirita e então JUncçiio. • · 
isto l'o~mava para o .Publico uma .Jlre~un!pção: "Não O Sn. JAGUAR!BE:-Perdóe-me; ahi ti que não 
é poss1vel, d1r-se-lua, que o am1go mhmo de Pau- é.exacto; não havia injuncçl'io nenhuma • 
lino possa proce(\er em circumstancias t:io delicadas 0 s M · 
difl'ercntemenle deli e; nem é presumivel que Paulino , . . 11•• ~NDE~ DE AI.~IliDA:-Mas é o que csl:l na 

· désso ao seu amigo conselho diverso daquelle que calla, a 111JUUcçao de n.1~ aptesentar-s9 .. • 
seguia. » N:io, Sr. presidente, eu reputo o illus- O Sn. J~GuAn~nE:-Nao comprehendeu, nom os-
lratlo conselheiro homem leal, havia tle dizer ao leve nas nunhas mten~ões. 
seu amigo aquillo que disse ao publico. O Sn. MENDES DE Ar.MEIDA:-Mas é o que está 

o Sn. F. OcTAVIANO: _ Jil 0 tinha dito poJa na sua carta, dcsculpe·me o illustre senador, com.o 
imprensa nilo precisava alé dizer em particular. vae ver (lendo):"··· de quem honro-mo de seranu· 

• .. · go, declarar-lhe que pouco na!Ul·al, como parece, a 
O Sn. 1\JENDES DE ALMEIDA: - Ainda uma pro- elei~,5o do V. Ex. por uma província donile nl'io é 

snmpç~o favoravel de que o publico não conhecia. filho, c onde nunca residia, se e/lu, ao inYorso do 
Mas ou uilo consitlt•I'O propriamente como p1·esump- que ó de esperar do allo criterio do V. Ex., f'dr le· 
•:M, mas como um aviso, como era a censura da vadtt a eJTe1to se1·eí (orçado a aprecial·a devida· 
Bej'o1·nw, que concorria pm·a o propusilo de afastai· mente da tribuna (\o sonado, como me permitlirem 
o noill'c minislJ'O dess1t tonlai\ÜO insitliosa. Heliro· mini1as fracas forças, ele., etc. » 
me ao aJnigo, cscrijll.or da cm·la que Jlilrlicularmr.nlc lslo não SCI'il uma commina\\ÚO? 
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O Sn. JAauARinE:-E' uma manifestaci!o uma 

lealdade de. amigo; nada mais. Faça o fav~r tle 
continuar a ler a carta. 

. O Sn. :MENDES DE ALMEIDA :-Nilo concerdo; ai
tenda V. Ex. para estas palavras : "Se, pois, ao in· 
verso do que é d.e esperar do alto cri!erio de V. Ex., 
[or levada a e{f~tto, serei for~ado a apreciar devi
d~mcnte da tribuna do senado, se mo permi!th·em 
mmhas fracas for~as, se Deus conceder-me vida e 
sande.» · 

Nada mais claro. 

o Sn. JAGUA~IDE. :-Arltos disso está a expressão 
de-lealdade. · 

O Sn. F. OcTAVIANO: -Apoiado. 

O Sn. MENDES DE AI,MEIDA :-· ... S. Ex. teria con· 
seguido o seu fim o nós nilo estaríamos agora dis· 
cu lindo uma questão tilo escabrosa e tilo aborrr!eida 
pelo puro amor do desempenho do um dever. :Mas 
o nolire senador pelo Ceará foi um infeliz advo· 
gado para a província do Rio Grande do Norte, 
consinta que !h' o diga, pois lambem sou seu amigo. 

O Sn. JAGUAnrnE :-E' que não sou advogado 
senilo nesta casa : fóra daqui ni!o tenho missilo ai· 
guma c a lealdade de amigo c de um co-religio· 
nario politico para outro. . . . 

q Sn .. ~ENDEs DE AI,MEID.t :-~eja como for, ahi O Sn. MENDES DE AI,MEJM :-E' do que se trata, 
es!a. a IDJUncçilo o o nobre mmistro não devia O Sn. JAGUAIUnE :-... exigia que Ílilo ievasse a 
SUJertar-se a ella e nem o obrigava a responder. publico aqui li o que era ·segredo. 

O Su. F. OcTAVIANO:- Oh I isto ó outra cousa. O Sn. ?!fENogs DE Al,lfEIDA :-Oh I pois os inte· 
Se ~Jia fallava · de uma cousa que era justa, elle i·esses da província que S. Ex. defende e por amor 
deVJa responder. · da qual tem se batid-o tantas vezes para que nilo se 

O Sn. :MENDES DE At~IEIDA :-Houve uma injunc· rea!1zasse o facto .que ftlra pa!·a !em e r, isto é, ·a cs
~ão, o que é sempre 1lesairoso. o ministro mesmo pohacilo daquella mfehz provmcm, que ha ti!o lo!'go 
ni!o podia dar uma resposta. Em pl'imeiro Jogar, temp~ não pdde dar um senador de sua ?a~a,. 1sto 
tinha a seu favor as presumpções a que me referi nada 1mpo1·tava ~ Enti!o a lealdade de rarhd1sta em 
na hypothese de não querer saber desta candida~ um caso grave como éstc deve prctem dever tão 
tura; c em segundo, lambem ni!o podia manifes· sagrado ~ · 
lar-se, porque a tenta~:lo era poderosa para s. Ex. Não creio, Sr. presidente . 
mudar de opinião. Não 'havia possiliilidado de Passarei, Sr. presidente, a outro assumpto, que 
fazei-o sahir da posiçilo póuco agradavel em que ~em relaçi!o com a quest:!o, c que m~ paro1•e lambem 
se achava. · Importante. Os pa•:eceres da cpmm1ssilo de ,POderes 

Mas o que noto, Sr. presidente, é que 0 honrado nesta casa só ~prccmm as cletções ~enator1aes (lOI' 

s.enad~1: P.elo Ceará, ~r~tando-se de uma car·ta poli· um lad?-VCJ'Jficar se .as .. ac~as c~tao ~c accllrdo 
t1ca dmg1da a um mmrstro nilo a publicasse pela com o Jegnlam~nto e!oJtm.tl " conlronta1 a votaçiio 
imprensa. ' das actas parc1aes com a da geral sommando as 

0 
· · . pareellas. Ora, cu cnterido, Sr. presidente, que o 

.Sn. F. Ocuv!AJW: - DeVJa-o fazer nessa dever da illustre commiss:io nilo se limita a .t;to 
oceasJi!o, logo. pouco ; que vae muito além, senão seria. in· 

O Stt. MENDES DE ALl!EIIlA :-Era sua obr·i•aei!o util o que diz o art. Mi c seus paragraphos, o que 
desde que se tratava de um negocio do sumn~a 'irn: se requer para ser senador, os requisitos que sa:o 
portancia c gue, pela razão que S.Ex. allega, estava nocessarios. E cu enuncio esta proposiçiio, porque 
obrigado a defemler. Digo mais: seria um auxiliar entendo, Sr. presidente, que Iaos requisitos, alguns 
poderoso para· o governo, que se via naturalmente sobretudo, mio podem dispensar o exame e, por· 
embaraçado c,comob1·asileiro que é e de boa indole tanto, o tt·abalho da eomm1ssão não ·é limitar-se 
forçado a condescender. ~c o nobre senador pcl~ BÍI!Jple~me.nte a conf1:ontar se as actas da eleição 
Cea.rá apresentas~e em publico a sua carta, cm jogar prunal'la e s?cundarm csliio de· accôrdo com o J'e
d~ 1.r buscar eerhdão no c~neio,,da remessa para 0 guiamento eleitoral! o so os votos csht~ certos. 
m1mstro, tle como eiia tmha sr do aceita ou n:io, Ora, nestas cond1çúes, .s~ for escolh1do um sena· 
era um documento rio primeira ord~m com que 0 dor a quem falte o reqms1to, por exemplo, do sa
ministcrio se defender·ia do taes obsossdes. A 1:arta hor, porque saber não consisto apenas cm ler, os
do honrado senador pelo Cear:i, não exprimia o de- crever c contar, não deYcr:í o senado annullar a 
scjo de malevolamente conh·ariar urna legitima aspi· eleitlão ~ O poder moderador, ·da maneira por quo 
raç;io; aqui não er~ a opposi\':io que fallava, n:1o; ost;l consti.tuido entre. nós, lendo á vista uma lis~:1 
era a voz do um anugo do governo, Cl'iL a palavra C!ll que haJa u.m .cnnd1dnlo somente com os rcqur
de mn senador,de um homem competente, que tam- Silos da·eonsfrtmtlão, e dous analphahclos ao !alio, 
bom é qlta.si filho. do Rio Gran~lo do Norte o que duas robustas 1:U11has, em sm~una, P.ara forcarem 
t~m ~efend1do as pretonçõcs legiltmas daquella pro- a .escolha, urro podendo r.o!' s1 aprecm1· ostcs do-
vwcm em outras occasiues... fe1tos, porquanto não vcr1hca po1loros; pódc os-

O Sn F Ocn A 
0 

• u 1· 1 r d 1 colllOJ' um 1lesses candidatos : mas :1 escolha, cm 
situ·t ,

10
' • • 'VI N · - m anlgo 1 cttea 0 la Jogar do recahir no individuo que tenha todos os 

O
' 8~· · ,

1 
requisitos da constituillfio, recaho cm um analpha-

R. ll ENDl~R DI~ ALl!IIIDA :-••• e enli'io, COIIO· belo. " 
c:.Hlo o negocio il luz da publicidade, que ó, P,óde-so Nesta hypolhesc parecc·mo que se devo mmullar 
tl17.Cl', Hill grande preventor do males o de crunes .. , a elei\'ão, 'porque não I ta lista. 
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O poder moderador dirá, Mo posso do meu Jogar 
dizer-vos. que · esta olei\'ão é digna de annullar-se, 
mas habilito-vos para fazôl·o com a escolha forçada 
que fiz, porquanto aqui não ha ·senão um eleito ; 
a lista esta incompleta, porque entraram nella dous 
inhabilitados, dous analphallctos. 

A ,commissão, Sr. presidente, examinando a 
questão devidamente, nilo ter:í obrigação de dizer 
ao senado o que ha sobre o assumpto ? 

0 Su. FERNANDES DA CUIIIIA :-Exercendo O pO· 
der de eleger? , 

O Sn. MENDES DE ALMEIDA:-Exercendo o poder 
de. informar ao sen~do, sobretudo .... 

sustentar as bases fundamentaes da ·nossa constitui· 
çilo. Por isso comprehende-se que podem vir para 
esta casa conservadores e liboraes, porque todos 
Jlrofc~tsam as idéas monarchicas, uns mais adianta
do.s, ~u.tros menos, mas semP,re conservando os· 
prmc1p10s cardeaP.s da constitmçilo que adoptamo•. · 

Ora! uma das condições para ser senador é ser 
cathohco, apostolico romano, porque a eltistencia 
de uma .rehgiilo do E.st~do presuppõe' a obrigação 
de segu1rem essa rebg1ão todos aquelles que se 
acham servindo ao Estado, ao menos em empregos 
de certa ordem, sobretudo nos mais altos. Sem 
isto nilo havel'ia, póde-se dizer, verdadeiras e cer
tas garantias ·para as bases fundamentaes do co·. 
digo .qu~ nos rege, de. que o religiilo é a primeira e 

· O Sn. FEuNANDEs DA CuNHA :-0 que V. Ex. a ma1s Importante. Essa não póde ter por gua1·da 
quer que exerçamos é o direito de eleitor.. á hetorodoxos. · · 

ü Su. MENDES DE AL~IEIDA :-Na:o é, desculpe-me Por esta causa, Sr. presidente, não posso e nem · 
o honrado senador; é direito de quem verifica os poderia votar pela eleiçito rio nobre ex-miliistro da 
poderes; o eleitor não tem direito senão de eleger JUstiça, como faria com o maior desejo se outras 
conforme a constituição; se elle faltar ao seu dever fossem as circumstancias. Vou dar a razão do meu 
constitudonal, nós devemos .annullar a eleição... procedimento. 

o Sn. LEITÃO DA CuNI!A :-Cousa impossível, O senado sabe o que se passou nas festas do 
fol'lle\la :í commissão um criterio para aferir a ca- carnaval ; sabe o desacato que se praticou com 
pacidade. . Nossa Senhora de Lourdes, a maneira indigna. 

por que sua imagem, ou o q:ue se dizia tal, foi 
(lia out1·os apartes.) concluzida em um carro por mm tas ruas da cidade, 
O Su. MENDES DE ALMEIDA :-0 analphabeto não exposta ao riso e ao escarneo ela populaç;io, sobre' 

póde repl!lar-se homem de sahe1·. ~las, além tudo da população estrangeira !le certa orclem, que 
de se poder dar a falta deste requisito, póde dar-se promove esses desacatos. 
o cru e é, por exemplo relativo ll idade··· Ora, esses factos não se dariam, se o nobre ex-

O Sn. FERNANDES DA CuNHA :-A constituição minist1·o da justiça quizesse evitai-os; mas S. Ex. 
não exige que todos sejam homens do sabe1·. Pócle não quiz, po1s não posso dizer não pMe. Entretanto 
não ser homem de saber c ler prestado serviços ao o nobm ministro sabia ou devia sabei' que aquelle 
paiz. · · · · carro existia preparado para estQ desacato, como 

o Su. MENDES DE ALMEID.~:-Falta-lhe ainda uma existiam lambem outros o coretos que se fizeram 
condição-a habilitar-ão, a idoneidade para 0 cargo. para lanr.ar um imrnerecido" e estrondoso ridículo 
O governo, o paiz, póde remunerar taes serviços por sobre um de seus cóllegas. . . 
outra fórma c não 'po1· uma cadeira no senado. Um minish·o da juslir.a, que tem a policia tis suas 

Ora, Sr. presidente, neste caso, em que se apre- ordens, sabe muito beni ou deve sabor o que se pre· 
senta um ministro, existindo a respeito destas tende fazer no carnaval, se essa policia é vigilante 
candidaturas uma pratica boa e assentada condem- e intelligente. Antes desses escandalos serem exhi
nando-as, a nobre commissão devia apreciai' esta ·bidos em publico,· o respectivo ministro sabe ou tem 
questão, po1·que em lodo caso é não só uma falta razão para saber o que vae sahir. E se taes escan
do cumprimento da constituição, que exige para a dalos se apresentam, he po1·quc o minish·o não 
escolha listas completas com pessoal habilitado, cumpro o seu dever, nno fiscaliza seus suiiordinados, 
mas uma violentação do direito do poder mode· e em tal caso os desacatos correm por conta 
radar na escolha, que devo ser livre, mas em que de ministro, ~ue é por elles responsavel. Desde 
!leve lambem encontrar difficuldade na escolha, pro- que não vi denutlidos ou censurados o Dr. chefe de 
veniente do alto merito dos Ires. polida ou qualquer dos delegados, oútendi que 

Sr. presidente, além dos motivos que lenho ex· era naturalmente por que esses empregados haviam 
!Jibido para não dar o meu voto a uma eleição cumprido o seu dever. Por certo l1aviam ido com 
como a presente, voto IJUe eu por certo desejaria antecedoncia :l casa do S. Ex. dize1·: - " Vi!o 
dar, assim como 11 todos os respeita veis cidtt· sahir a publico pelo carnaval Iaos e taes manifesta· 
dão~ que foram eleitos, senão houvesse. os vicias çúes li? desa~atos á religião o ;l possoas ali~ collo· 
radJCaes que todos conhecemos, c as cu·cmnstan- cadas, mclus1ve um colltJga de V.Ex. » Ora, o Illuslt·e 
cias especiaes a que mo tenho referido. Mas, Sr. minis!J·odajustiç.a, segundo consta, só reprovara um 
pr.,sidonfe, ainda l1a um motivo JlOderoso quo me carro; mas mto me importaria o que sem base sc
embarar.aria do approva1· esta oiCJção ainda mesmo conta, nesses boatos ila rua 1ma mim sem valor, se 
que pehÍs circumstancias j;i expostas podesse-oJilzm·. S. Ex. por um acto seu manifestasse . o contrario. 

Eu estou ]lersuadido, Sr. presidente, que mto pútlo !\las nilo existe .. S. Ex. reprovou súmenle um c ar· 
ser approvado membro do senado sonao o citlathto ro, que se refcrm a uma alta personagem,-é o quo 
que Jói' monarcbista, c ljtle tenha disposi(litO para se thz. So u corto, natumlmentc 'disso quanto ao 
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A.NNAES DO SENADO lí3 
tnai~ ao chefe tio policia : "Deixe a rapaziada di· 
verhr-se. " 

se obrigara, ·Uma reunião do coll~gas para·entre si 
deliberarem sobro o assumpto. E porque ·S. Ex:;· 
impressionou-se de tal modo com aquelle ridículo; 
ridículo que. suppunha caber sobre todos, ·c que 

E p~rque, S!. presidente? Porque S. Ex. queria 
conqutsla~ ma.s t~m · applauso dos foliões, applauso 
tanto. !nats apromado quanto o pãrecet• do honradl) 
ex·mmtstro do Imper10, como se diz, fôra por 
algum tempo um obtce, um embaraço :l candidatura 
do Sr. Diogo ~olho. E' verdade que por esse tempo 
a quesllio e!la Já ~stava em gmnde parte terminada, 
porque até Já li:lVJa escolha. · 

com Ioda a razão não queria partilhar, que· mudou 
de parecer. 
· Qual era a sabida? Era. o pedido de demiss4o do 
ministro recalcitrante, que attrahia sobre si. essas 
odiosidades da populaçiío. Era, pois, da maior · im· 
portancia o nel:essidade que elle sahissc, sem mes· 
mo ii· defender-se na camara dos deputados das ag· Mas, Sr. presidente, esse· negot:io do carnaval 

prende-se, ao .que se diz, á outras questões e mesmo 
fc1,11 uma etphcação para as questões ministeriacs, 
fo1 a ch~ve da ultima recomposição. Confl'Ontando 
as duas discussões do dia fli de Fevereiro, dia tão 
mem~r~vel, chet;a-se a esta conclusão : O nobt·e 
~x-mmtsh·~ da JUstica só encontrou rcsolur.ão firme 

. 11sua candidatura no nobre ex-ministro do fmperio. 

grcssões que se lhe faziam. , · 
De outro modo nao se comprehende essademissl!o, 

Jogo apoz o .camaval, Jogo em quarta•feira de cin· 
za ; não se comprehende o ped1do para Sua Alteza 
a Princeza Regente descer de Petr<fpolis antes do 
dia designado ; não se comprebendo mesmo como, 
sem o nobre ex-m.inistro da justiça estar appro.vado 
senador do Imper10, se declarasse logo que se dava 

O Sn. BAI\ÃO D~ CoTEGIPE (mimstro da fa::enda) : 
-Não ha tal. • 

descquilibrio no ministcrio. , · 

0 ~~~ .. MENDES DE ALMEIDA : -V. Ex. estil crn 
seu du·etto c~ntes~mdo·me; mas o que me consta, 
c n~o só. a mun, é CJUe o nobre ex-nunislro do Im

. Pet'JO fot cm verdade o mais resoluto. 

Nilo se podia contar por esse modo, o de ante· 
mão, que o senado appi'Ovasse a sua elcic-:Io, por· 
que o senado não. é c niío róde ser chancella pam 
o minísterio poder dizer previamente, antes de sua 
decisão : " Sabe um senador, porque n:io convém 
que haja quatro senadores no gabinete", o sem que 
esse quarto senador já houvesse sido approvado 
como tal . 

O SR. DAn1o DE CoTEGIPE (ministi'O da (azendct) : 
Não e exacto. 
. O Sn. MENDES DE AL~IEIDÃ: - Ora, o nobre mi

mstro da g~erra, presidente do conselho, o St·. du
que de Caxms, ap1·esenta·se no dia U de Janeiro 
em c~sa do Sr. tlX·minislro do Imperio, como aqui 
se disse, pqra fazer-lhe a primeira injunc~ão ami· 
g~rel de retirar-se do ministerio, e o Sr. ex-mi· 
mstro do Imporia apresentou taes razões que, ho· 
"!em de bom senso o amigo daiusti~a, como acre
chio ser, o nobre duque do Caxias as aceitou 
como. ~oas, como plausíveis, õ disse ao nobre 
ex-mmtstro do Impm·io, como aqui ja so de-

. clarou, que guardasse mserva, pois ia fallar com 
cada. um ·de seus honrados collegas para so· 
lucão da questão. l'or consr!•uinlo Iaos obser· 
vações do nobt•e ex-ministro do Impet•io tinham 
calado no seu anima o lho parecia JUSto gue um 
c~llega Ião aceusado c que, entretanto, só tinha pra· 
ll~ado. actos do :w.córdo e com appt·ovac:io do mi
msteJ'IO, n:io JlOLha ser csbulhado da posit~:1o tJUC 
occ_upava, so!n~nte ,Porque se apt•escntavam alguns 
at!ugos do m.mtsteno que lhe eram adversos, e pe
dmm sua rct1rada. 

O que succetleu, Sr. presidente? É quo calcu· 
lou-se logo quo era impossível a saluda desse 
membro do rninislerio sem:ilgum facto cstromloso, 
?,UO podesse abalar no animo do nobre duque do 
Caxias a razão que S. Ex. apresentara. 

Quem foi, não direi o autor, mas o responsavel 
por tudo isto? Certamente, e sinto dizei-o, o nobre 
ex-ministro da justiça, por quanto, se ·O nlto fóra, 
o chefe de poliria ou seus i:lelegados teriam sido 
rlemiltidos ou pelo menos censurados. Mas se fica
ram, e em plena paz, tl porque cumpriram o seu 
dever. Não tenho outra exphcaçllo para facto do 
tanta gravidade. 

Uepilo·o, Sr. presidente, consta que dias imlils o 
nobre ex-ministro fôm avisado de que no carnaval . 
se apresentariam certos carros o palanques, em 
que seriam injuriadas determinadas pet•sonagens 
:tlto collocadas, e desacatados objectos sagrados 
de nossa religião. O .nobre ministro, segundo se 
diz, apenas p1·ohibio um carro, porque tinha por 
alvo uma alta pessoa de uma maneha indecorosa. 
Assim todos os outros escandalos infelizmente 
apparecemm, destinados ao !)esacato de Nossa Se· 
nhora de Lom·dcs e sobro tut!o a cobl'ir do rirlioulo 
um dos membros do ministerio. Desse estrondoso 
ridículo resullou que o nobre presitlonte do con· 
selho encheu-se !lo panico, •·c~ei:tndo que recahisso 
o mesmo ridículo soiH·c o gabinete. Este facto 
apressou a demissão do nobre ex-ministro do Im· 
perio antes de so ter ilefenditlo n:t cam:u·n Llos de· 
pulados. O ministerio, como bem disse o nobre mi· 
nislt•o da litzefl(la, não IJUÍ7. correr essa ehanr.a. 

o facto estrondoso arparcccu c ignora-se quem 
o promovera. Todos os mtoresses que linbam sido 
contmriados na pasla do Imporia se prepararam 
para cobrir do immonso ridículo o ministro da· 
quella rcparl ição. llis aqui por que contra ello todas 
essas soltas fot·arn dispararias. 

Ora, apoz um acontecirnenlo daquolla ot·tlem, o 
nobre duqwJ vio·sc conslmngido a p•·opot• n dornis
sao do infeliz ministro, som tor feito antes, cotuo 

Isto parece evi!lento. ' 
I~' verdade que na noilo tle domingo para so • 

gunda-feim foi destruitlo um coreto ifUO fora levan
tado na l'lla dos Ülll'ives, onde maiot·es c mais pun
gentes injurias et·ão lançadas contm o rninish·o vo
lad.o a pt·oscrip!'<iO, facto que foi altt•ilmido a poli
cia, mas postcrioruwnto so disso não ser exacto; mas 
tudo tinha por li III deSilOJ'tear nesta Jllll'tll a Oflinlfio. 
Ma,q, scj11 o 'flle fôr, o em·to c que o resronsavtJ! . 
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pelos acontecimentos do carnaval a meu ver é so
. mente o Sr. ex-ministro da justiça pelo que já 
observei. 

mostrando a falta de direito ·que ha da parle tle 
S. Ex. para preterir os filhos dessa província . 

Desde que eu principalmente demonstrei que, se 
S. Ex. nao fMa ministro, m'to teria tal pretençllo; 
e, quando a tivesse, naturalmente mto seria eleito 
salvo uma hypothese, que julgo pouco realizavel ... 

Desde que o nobre ex-ministro n:Io teve animo 
de mandar retirar o carro cm que se desacatav~s 
Nossa Senhora de Lourdes da maneira que a popu· 
Iaça:o sensata desta cidade, com pasmo e indignaç<!o 
vio, ngo é possível que o nobre eleito possa fazer 
parte do Senado para guardar como lhe cumpre 
essa gramle garantia da nossa C(Jilstituição. Consen· 
lindo por descuido ou pouco caso, como devo supp6r, 
nessegrande esc:mdalo contra o respeito devido á 
Jlrotectora do Irnperio, como é consrderada Nossa 
Senhor·a na legislação do paiz, tomo li o nobre mi· 
nistro sobre seus hombros grande responsahrlídade; 
e me impede, de ainda por este motivo, approvar 
sua eleição. A. religifio do Estado n<lo podia en· 
contrar em S. Ex. um defensor·. Nunca nesta ma· 
teria houve em nosso paiz maior ·desacato, maior 
attcntado; sob as vistas da policia. 

O Sn. nAnXo DE CoTEGIPE (ministro da fazenda) : 
-Se, largasse a pasta, podia se1· eleito, se o governo 
quizesse. 

O Sn. JAnuAIIIBE :-Tanto sei diss_o, que ia pró
ferindo estas palavras : sa.lvo. se o governo fizesse 
disso quest:Io, porque etlectrvamente a força do 
ministro cantlitlato tl a forr.a do governo. . 

Se o Sr. Diogo Velho nilo fosse ministro, m~s 
tivesse por· si o governo, com todo o empenho, sel'la 
do mesmo modo eleito. Aqui porém é que está o 
vicio da elei.çao : de~de que se reeonh_ece que .ella é 
o elfeito da mlluencra do cargo do ele1to, é av1dente 
sua nullidade. . · · 

Ponho aqui termo, Sr. presidente, ás observações 
gue tenho feito sobre a el.eiçilo que discutimos, e 
justificado os motivos qúé tenho para não pr·estar-lhP 
o meu apoio. Mas deste Jogar peço a Deus que se 
compadeça do nosso desditoso paiz, para que, quan 
do n~o se possa reparar de todo o mal que destas e 
de outras candidat~ras da m~s~a especre possa re· 
sultar, ao menos SOJa este o ultrmo csca .. dalo que 
neste genero se haja de praticar. 

Tenho dilo. 

o Sa•. oJaguRPibe1-Sr. presidente, a mar·cha 
que a discussao tem tomado me obriga a voltar a 
ella. E desde que me Mho forçado a dar este passo, 
começarei respondendo ao nobre relator da com· 
miss~o, que sinto nao esteja presente aincla esta vez. 
Refiro-me ao Sr~ conselheiro Teixeira Junior. 

S. Ex. achou. que. eu, 1.10 !U~u ultimo, diRcu~so, 
mostrava demasrado provmcJalismo. E possrve 
que cu n~o me cor1heça e elfe~ti vamente esteja in· 
curso nessa péeha, que me foi at!J•ibuida, mn que, 

Por outro lado, não obstante reconhecer quali· 
dados estimaveis da parte do nobre candidato, 
todavia releve-me elle que eu julgue que n:Io esbt 
na altura desses grandes cidadãos que ás vezes silo 
eleitos só pelo prestigio de seu nome. 

O Sn. BARÃO DE Co1'EOJPE (ministro da fazenda):
Para medir os outros não somos dos mais compr,. 
tentes; .e :is vezes os eleitores n4o se pronunciam 
pelos nomes mais prestigiosos. · 

O Sn. JAouARIDE :-Bem sei que os eleitores, 
quando inspirados por si proprios,silo os verdadei· 
ros juizes. 

O SR. FIGUEIRA DE 'IIIELLO :-0 Sr. Diogo Velho 
tem serviços relevantes corno presidente de proviri·. 
cia e como deputado. 

O Sn. JAGUAIIIUE:-0 nobre relator da commissi!o 
procurou tlepois mostrar que faltava razão na apre
ciação que eu tinha feito da resposta do Sr. conse
lheu·o Paulino José Soares de Souza, em relação ao 
convite ou otl'erecimento da càntlidatura do Rio 
Grande do Norte, pareeendo a S. Ex. que eu tinha 
amesquinhado (mio empregou esta express~o, usou 
de outra, que agora não me occorre) o pensament.o 
do Sr. conselheiro Paulino, com a razão que der, 
traduzindo a sua carta. 

.Eu mio tinha presente a resposta de S. Ex., 
~uando·tmduzi seu pensamento; mas hoje ella foi 
lula aqui, c eu invoco o testemunho do sen~d~ para 
ver se fui infeliz na traducção, a qual consrsha em 
que o muito que clle devia :i sw. provincia natal o 
collocava na posi1~ao de nfio deve1· senão a ella uma 

. porém, de nenhum modo desejo estar compreher!· 
dido porque, não obstante amar com estremocr· 
menio a minha província e entender que ha sem· 
pre nobreza naquelles qtte prezam e defendem o 
seu ninhu paterno, c?mtudo dec!<II'O ao se~ado que 
amo com maior dedrcaç<lo a mmha qualrdade de 
brasileiro, c julgo que m,n cidad<lo collocado ~m 
certa posição se arnes~mnhar<l trocando pelos r~· 
teresses do eampanarros os nolH·es e altos scnh· 
mcntos de sua nacionalidade. Portanto. se contra o 
meu que1'e1', estou incurso na ptlchu. que me foi at
tribui!.la pelo nobre rela~or da commrs.s~o, mto está 
na minha intenr.<lo deixar-me domrnar por essa 
ililluencia, que clÍamam mostplinha. 

E, Sr. pr·esid.cnte, so .a raz<to po_r que o nolJI'c 
relator da comm1ssão assrm me eonsrder·ou provem 
de ter eu muitas vezes dilo que não e filho da.rro
vincia do llio GrandQ elo Nor·te o nobre candrdato 
sujeito ao nosso julgamento, o. seuado se ha de 
Jerubm· de que apresentei murtas outms razões, 

honr~ dessa ordem. . 
Entretanto o nobre relator da commissao, lradu

zindo·mcu pensamento, disse que eu collocava o 
Sr·. conselheiro Paulino na onlem tlaquolles que 
limilnm--so a servir sua terra, nfio se lembrarulo 
do r·eslo das províncias. 

Eu nfio podia ter tal pensamento, quando ate, ba
seando-mo n<l nobreza 1los sentimentos apresenta
dos pelo Sr. conselheiro Paulino, o compar·ci co11r 
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um grande homem deste seculo, ·que manifestou seu fosse eleito, ·~om preterição de seus lilhos candi· 
amor á França, recusando tornar qualquer compro: dalos naluraes della. 
misso que o afastasse do ai vo de todos . os seus Mas agora expliquemos o facto como,. de certo 
pensamentos-seu paiz natal. Creio que eu, expt·es- modo, já cxpliquet. Achando-se o Sr. Brito 
sanllo·me desse modo, nao abatia, antes elevava o Guerra fóra de sua província, eu disse aqui que 
caracter do Sr. conselheiro Paulino, cujo brasilei· naturalmente desejar~~ ir para urna relaçno mais 
rismo reputo ser do melhor quilato. proxima della.Exprimindo-me assim, rnanifeslei·me 

Assim como eu incommoilar·me·hia se alguem apenas do modo por que naturalmente. succede ; 
dissesse que, p~lo meu provincialismo, esquecia-me mas nilo tenho informação nenhuma . de que o Sr . 
do resto do Imperio, para cuidar súmente de minha Brito Guerra deseje sahit· do Ouro Prelo. Na:o sei 
pt·ovincia, assim taml.lem nilo podia de modo algum se estil ou nilo satisfeito; ó possível . que esteja, 
altl'ibuir semelhante procedimento a um cavalheiro porque muitas vezes, nilo obstante amarmos a terra 
distincto, a quem ou elogiava,. e,. portanto, o do nosso . nascimento, achamo·nos bem em outra 
nobre relator da commissilo foi pouco feliz traduclor parle c ahi desejamos permanecer. · 
do meu pensamento. Mas, Sr. presidente, desde que uma grande par· 

l'areoeu·me lambem que S. Ex. não foi feliz te da populaçao desenganava-se de que contra o 
quando procurou interpretar o meu pensamento, governo é inutil lutar, o Sr. Brito Guerra, sem vi· 
lendo algumas palavras !lo meu discurso, relativas sat• transacçilo nem interesse Dlgum pessoal, podia 
ao Sr. conselheiro Brito Guerra, presidente da ser levado por esta torrente geral. I!: inutil futar, 
relaçilo de Ouro P•·oto. Tendo eu elogiado esse dis· dizia elle ; para que crear . embaraços aos .meus 
tincto. brasileiro, nilo podia ern seguida cahir em comprovincianos, aconselhando-os que ent1·em na 
contraclicçilo, emprestando-lhe um sentimento luta e re(lillam a candic.atura do ministro? E, por· 
menos d1gno, qual o de transigir com seus deve· tanto,desdequc ellc sabia que o ministro era candi· 
J'es · do bom cidadão; o tanto mais não podia dato e que lhe peoia (e note-se que a carta nilo dizia se 
eu attribuit• .ao Sr. Brito GueJ•ra- este sentimento tinha havido ou nilo solicitação di alguem ou se isto 
pouco nobre, quando declarei que Mo eslava em tinha sido cousa expontanea), desde que, di~o, 
contacto com elle. Conheço-o, apenas, como alguem lh'a tive~se pO(!ido, nilo lho foi difficil 
cavalheiro muito distincto, mas nilo temos fazer uma recommendaçilo daq:uella ordem .. ,. 
relações; S. Ex. nilo sabia se eu tinha ou na:o Me parece que esta explicação assim·dada t·esàlva o 
o proposito de impu~nat• a legitimidade da caracter do Sr. Br1lo Guerra, e a mim, sobretudo, de 
eleiça:o ilo Sr. Diogo Velho, e, por conseguinte, nilo lhe ler feito uma imputação, de que eu na:o era ca
era possível estar eu informado, como etl'ectiva- paz e que estava inteiramente longo de meu espirito; 
mente mio estava, da parte que o illustrc presiden· Agora peço licença ao nobre senador pela Bahia 
te da relaçilo de Minas tomava na eleiçilo de sua. para dar·lhe uma ligeira resposta acerca do juizo 
província. que formou de minha carta. ·Posso ser infeliz re· 

Eu apenas sabia, como referi ao senado, que na daetorde cartas, e creio mesmo que o fui, desde que 
época em que estive cm gmnde contacto com vi que o nob1·c senador nao achou boa a fórma e que 
aquella provincia, recebendo communicações tios depois o· nobre senador pelo Maranhão achou-a am· 
dtve•·sos pontos della, isto é, no tempo da eleiç:to da peior e até responsabilisou-me, julgando-mo o 
do nosso finado eollega D. Manoel de Assis Masca· causador de muitos males. 
renhas, o Sr. Brito Guerra era contrario a essa can· . Vamos, porém, por partes. · 
didatura e sustentava a necessidade de ter a pro· Direi a S. Ex. o nobre senaclot· pela Bahia que 
vincia . do Rio Grande do Norte, como as demais, nunea esteve em meu proposito dar ordens ou fazer 
0 direito de eleger seus lilhos. · intimações. E' possivel que, procurando-se tirat• o 

Nessa occasifio não obstante ser conservador o sueco da minha cat·la, alguem visse nella uma in· 
governo, por cuja intluencia o Sr. D. }fanoel entrou timnça:o; mas, com franqueza, declaro que, achan
na lista sendo para· isso o mesmo governo auxiliado do inconvouientissima a candidatum ilo Sr. nii· 
pelos libemes, o partido conservador, que entao nistro e sendo seu amigo, entendi que não podia re· 
denominava-se ali o partido nortista, sustentava a 1orrer a outro expediente se nlio áquelle de que 
candidatura do finado conselheiro Thomaz Xavier; usei. 
e entro os at·tigos que me eram remottidos de di· O nobre senador pelo Maranhão procurou en
versos pontos da provincia, alguns dos quaes bem sinar-me qual a fórma que eu então devera ndo· 
elaborados, para serem publicados na folha, que eu pta•·; mas, para nilo confunilir as respostas, adiemos 
redigia no Cear:l; recordo-me (nilo assevero) que a de S. Ex. para concluir a 'l,Ue devo ao nobre 

'alguns delles eram da penná do Sr. Brito Guen·a, senador pela Ballia, a quem mutlo acato, porque, 
Entro os riograndenses, IJUO nesse tempo ~sere· como j:l tive occasião de dizer, reconheço-o como 

viam-me frequentemente, figurava o D1·. Ptnngtl, meu mesh·e; fui seu discifulo, embora S. Ex. não 
honrado e inteligente magistrado, que j:i não existe, me queira aceitar como ta , e ainda quando o não 
0 qual era proximo parente do Sr. Bn!o. Guerra, e tivesse sido na academia, o sou aqui, pois que 
.recordo-me que era este um elos auxllmres nessa prcslo-lho sempre muita allcnç:io e pro~m·o aprender 
quoslito. alguma cousa. Relev" S. Ex. que ou lho diga que meu 

Eu, pois, inspirado com este juizo, podia asse· fim ora somonto· declarar ao Sr. miuish·o da jus
verar até que o Sr. Brito Guerra ni!o !losl!java do ti1~a, ue quem mo •·cp~taya amigo, que ou ni!o 
Ji,\rma algutlla que um homem es!J·anho :l provinci:L at~hava ·boa n sua Cilll<hdat\tra1 n~o só porque pa·. 

I 
~ 

. t 
I 

' 
t 
I 
I 

I 
! -11 .. 

' 



' . 

56 

fallnr pessoalmente ao Sr. Diogo Velho sobre o 
assumpto da minha carta. · 

.Agora resta-me tratar do conselho que me foi 
dado pelo nobre senaLlor, quando disse que, para 
evitar o mal que ao Rio Grande do Norte, em meu 
concei!o, resultou da .ol.ei~ao do Sr. Diogo Velho, 
cumpm-me dar publicidade 11 carta, que dirigi a 
este senhor, levar o negocio ao conhecimento da 
opinião publica. 

reeia que e lia feria os ereditos de' nma';situaçito 
nova em relaçfio á lei eleitoral, como por não reco
nhecer elemento algum em S. Ex. para ser candi
dato e por nwnte1·· me na cohercncia que devia 
guardar como homem politico, visto que em tempos 
anteriores tinha sustentado este principio da neces·' 
sidade de candidaturas naturaes, declarando em se
guida :lquelle ministro que, se S. Ex. ·n~o desistisse 
dessa candidatura, da qual eu nrro tinha certeza 
(porquo não tinha ouvido de S. Ex. que com 
eJfeito era candidato), via-me eu na necessl(iade de 
vir ao senado sustentar as minhas antigas idilas 
impugnando sua candidatura. Ora, sendo este o 
pensamento predominante da carta, não vejo como 
ella podesse ser re~ebida como uma intimação. 

Agora volvo-me para S. E~. o nobre senador pelo 
1\faranMo. S. E~. indicou-me que o meio natural 
era dirigir-me pessoalmente ao ministro,. di seu til· a 
questlío e finalmente retirar-me dali i certo de qual 
era o pensamento do meu amigo. Declaro a S. Ex. 
qur. talvez o seu alvitre fosse o mais prudente e 
devnsse ser aceito pm· algum ouli·o menos timi1lo 
do que eu, ou que ao menos se suppuzesse 
com mais autori~de pam discutir os atl os 
com um ministro e ter esperança tle co?seguir ai· 
gum resultado. E1·a e:<actamente com islo que eu 
não podia contat·. Fmco como sou, reconhecendo
n1e com muito pouco valor pa1·a os altos conselhos 
tio paiz, mesmo entre os meus amigos, julguei que 
talvez fosse oll'ender a S. Ex. e tivesse 1le voltar 
desgostoso ; pareceu-me, Jlortanto, que o caminho 
mais natm·al ou pelo meno's mais suave era aquelle 
que empreguei-escreyer uma carta, a que simples
mente se t•esponde-sun ou nlto. 

Este conselho qualquer outro poderia aceitar, 
mas eu n1To. Dedat•o ao nobre senador que nao 
t!ve tal idea! nem a p~dia ter. Perten~o a ~m par
ttdo e respettador mats ou menos de sua disciplina 
não quero que jámais se diga que sou causador ele 
qualquer perturbação nas suas fileiras. 
· Emp!·e~uei o meio que occor1:eu ao meu espírito. 
Se o mmtsh:o J•cspo~clesse ou Viesse fallar comigo, 
ou me convulasse a u· ti sua casa, naturalmente dis
cutiríamos, e da tliscuss:lo resultaria a resolucão 
que julgassemos mais conveniente. Mas ir eu rÕm· 
per o seg1·edo, levar o negocio á publicidade, n~o 
est:í isto no meu cat·acter nem nos meus habitas. 

Assim v~·se que só foi minha lealdade de amigo; 
que levou-me a manifestar ao ministro minha in
ténção, havendo de minha parte todo o segredo. 

Comprehende-se que, sendo o negocio de ,certa 
importancia, o nobre senador, como homem politico 
conhecedor do~ acontecirncn~os, teria naturalmente 
noticia dessa carta ... 

O Sn. FwuEmA DE MlilLr.o:-Nunea teve. 
O Sn. JAGUAIUB!il: - ••• se ao menos eu 11 ti· 

vesse communír.ado a alguem. 

Os ministros teem em geral muitos recursos, e 
ainda quando S. Ex. nao q:uizcsse respondm·-me 
por escripto, mandar-me-lua um recailo ou um 
breve bilhete, convidando-me a ir :1 sua cas~, honra 
que aliás me fizera em outras occasiJes, c eu então 
trataria 1listo em uma conversa ou confc1·ent~,ia. 

Assevero ao senado que guardei segredo disto; foi 
negocio que se passou somente comigo e o Sr. Dio
go Velho; entretanto, tive noticia da carta por mais 
de uma ~essoa, que della soube1·am por informaçao 
de S. E~. e que me communicaram o qualificativo 
de que dei conhecimento ao senado, qualificativo so-
bt·e o qual é possível que tenha hav1do exageraçilo. 

Nesta pa1·te deelaro ao nobre senador pela Bahía 
qite talvez S. Ex. Lenha razão quando disse que eu 
nilo devia ter lt'azido ao conhecimento do senado 
esse qualificativo que, tao mal soou aos seus ouvi
dos. São communicações que amigos officiosos cos
tumam fazer e cuja exactidão oito se póde asso-

Eu, Sr. p1·csidente, p1•oem•o os ministros, dou• 
lhes este incommodo muitas vezes, mas JlOi' nego· 
cios de que me incumbem amigos meus, :i cujos pe· 
tlidos estou habituatlo a acceder de longa <lata 
desde qne entrei pam a vida publit:a; pat•a negocias 
propriamente .m~us crei'! que não te.nho iueom· 

, modado os m!OIStl·os. Allld:t nos pedidos para os 
meus amigos devo ace•·escentar que tenho tido 
certa pat•címonia, e direi mesmo que nesses casos 
minha insislencia depende do acolhimento que en· 
contro nos minisli·os. Quando sul1ponho. que ha da 
parto de SS. E~s. boa vontade 1 o servH·-me, dou 
de mão a um ee1·to acanhamento e volto á carga de 
vnz em quando. 

Mas, desde ![UO vejo qualqucJ' reluctancia, não 
volto :1 pi·esenç:~ dos Srs. mimsh·os, senão por mo· 
(ÍVOS lllllito fOI'ÇOSQS. , 

Por VCZflS fui :\ easa 1lo Sr. ministro, .re.cebi 
mesmo convite do S. Ex. para que fosse assiShi' ~s 
suas partidas; mas w1o ora frOIIUentador dellas; w 
á casa de S. Ex. de longo cm longe. 

N:io cst:l nos meus ha!Jilos incouunoda1· os mi· 
nislros •:om •:ousas, euja solur.t1o ntio .do pende do 
~ou o!Tit~io1 e l'oi mais urna raz:lo •1nc !tve para não 

vel'ar. . 
Agora, em relnç:to a especie de increpaç:to que me 

fez o nobre senador pela Dahia, devo ilizer mndn ao 
senado tlue nfío fui movido a vir a esta tribuna de 
mo1lo a gum por causa tlcsse qualificativo a que 
S. Ex. se refet·io; tenho mesmo a convicçfío de q)le 
e lia não intluio do modo algum para uma tal ou qual 
vehemencia do linguagem de que possa ter usado 
nas minhas expressões. Se ollimsa houve da 
parto do ministro para com o humilde orador 
que nesta occasião tem a honra do dirigir-se ao 
senado, foi simplesmente nosso menosprPzo, nessa 
nenhuma respostu, nenhuma consideração ao inili
viduo IJUC suppunha ICI' tiireito a ell:t, mas não 
nesse qualifte~tivo, que nno valo nada para mim. 
Sou aquillo que sotl, muilo pouea cousa, •l 
ce1·to, mns vivo satisfeito com isto. l'ouco mo 
importa 11ualqucr juir.o d~ outrem. .Pi'óÍÍl'o 
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. merecei-o favoravel; mas desdo que nlío me caiba : ' ·• · · ' ·· ·· · somente,para. fazei' esta justili' 

este favor, fico com a minhll consciencia IJ•anquilla proc~dimento, por'julgal~a necessa~ 
e vou· ao. meu caminho. ; portanto vou tmminar; Más; antes de· fazei-o, 
· Portanto, de modo algum essa circumstancia permitia-me o seriado que· ái'Jidá .aíldÜza uma con· 
inlluio para tal ou qual. vehemencia que da minha sidera.çllo,que me.parcce ter .cerl~ imp,orlancia neste 
parte possa ter havido •. O calo·r, 1ís vezes, com que ne~ocJO. . . . · · · · · · · · · '.· 
me tenho expressado é lodo filho de minha con· !lei, Sr. pt•esidente, por informações. de. amigos 
vicçao (apoiados); parece,me que o nobre Sr. minis- meus, que teem viajado eni algumas das republicas 
Iro de çstrangeiros, ex-ministro da justiça, pl'O· hispano-americanas, que naquellas i·epublicos voga 
cedeu muito mal, tomando esta candidatura. S.Ex., o seguinto /'uizo,.que julgo.desgraçado,.e Deus nos 
eomo·ministro.que era, não devia de modo algum, livre que e te chegue a tomar raizes em nosso paiz: 
depois" do que so chamou empenho de honra, fazer· que muitas vezes os. homens politicas disputam 
s~· candidato á senatoria pela província do Rio pos. ições no interesso de' fazerem f.ortuna; que, por 
Grande' do Norte. exemplo, um homem .pobre procura ser ministro, 

Deixo de fazer outras considerações a este res· porque sahirá rico e,so nllo se trata de riqueza; mas 
peito, porque já se fizeram bastantes e procedentes. sim de conquistar uma posiçllo, procural'á obtel'a 
Entretanto, nllo posso deixa~, já que tenho a pala· mediante o ministerio. . · · . 
vra, de chamar de novo a attençilo do senado para · Este juizo e desgraçado, n4o póde prevalecer no 
o que o precedénte orador chamou elemento htsto· nosso paiz; mas, reconhecido. que uma eleiçllo. ·é 
rico, elemento de que jamais se prescindia nestas nulla, porque nilo foi feita·pelos. canaes competen· 
questões dehermeneutica; ao menos, foi isto o que 'tes, porque o candidato, em. virtude de sua posiç:to 
aprendi, isto ti, que quando se nllo póde interpre· offict.al calcou a lei, infringia conveniencias poli· 
tar a lei,. ou pela sua letra, ou por aquillo que ticas, precedentes autorisados, etc ... e toda\'Ja tal 
se chama .jnterpretação logica, se recorre muitas eleição for approvada; póde com effeilo acontecer 
vezes á inlerpretaçlto historica, para saber como que tal juizo em voga naquelles paizes venha 

. se . procedeu antecedenlemcnte,.lsto é, para. saber vigorar· lambem em nossa terra, de modo .a di· 
como ~ legisladores discutiram e encararam a zer-se: • Em pobre quando enll·ou para o ·minis· 
quest~o ultl ao ponto de recluzil-a a preceito de lei. terio e casou rwo < nilo tinha uma· posição seg~r·a 

:om, os ~obres senadores que·me.precederam,· o, npparecendo uma vaga no se!lado,Iançou milode · 
quet• <la Bahta, quer do Maranhão, mUlto melhor de tudo para fazer,se senador. " · 
que eu desenvolveram esta questito pelo lado his· Tenho concluido. 
torico, mostran~o. que os precedente.s Siio. t.odos Findo 0 !lebate, ficou encerrada a discussão por 
para que. o~ numstr~s não pos~am so1 c.amh~atos. falta !I e numero p' ara votar-se 
·E se 1sto era ass1m antes da nova 101 ele1toral, ' · · 

DISPENSA A ESTUDANTf;S 
com maioria de razão o deve ser depois della, cujo 
e~pirito il lilo claro, tão manifesto em relação á 
prohibição da intervenç1to !las autori!la1les nas 
eloiçlles; e, portanto, mlo se póde com justa raz1to Entmmm successivamente em ~· discusslio,; a 
tleixar de acreditar que, quando domina um ]Jensa- q_ual ficou pelo mesmo motil'o encerrada, as propo· 
nlenlo legal para arredar todas as autoridailes elo stçlles. da camara dos deputados do corrente aimó : 
campo eleitoral, se consinta que um ministro use N. l.-1\fandando admillir· :i mah·icula com dis-

. 1le sua posiçllo, de sua autor.idaile para entrar nesse pensa da· idade legal, em ~uni quer· faculdade· <ie 
·campo e colher-lhe os f1·uctos. di.reito. do ImjleJ•io, ó éstutlante AO'onso Iosé de 

·Assim, pois, apenas como um adminiculo ao que Oliveira Peixoto: · · · · · • 
tjio brilhantemente disseram esses dous. nobres se· N .. 2.-Mandando admittir a exame das materias 
nadores, peço licença ao senado para referir um fa· do to anno da faculdade de direito do Recife· .e 
cto, a que em outra occasillo> na· discussão do adia· matl'icula do ~·. · 0 estudante . José Augo.s to de 
· mento, alludio o nobre senador pelo MaranMo, s A ti · 
f11cto occorrido recentemente, durante o miiiiste1io ouza maran 10 •· • . . · ·• . · · · :. 
passado o de 7 de Março. . . Esgotada a mater1a <la ordem do 1ha; o Sr. prest· 
'· Deu-;e enlflo uma l'aga de senador pela província dente deu a seguinte para :i: 

de ·s. Paulo ~ um 'nobre ministro daql!ell~ gabiJ!ele, · · . .Votação das ma terias cuja discussão ticou encer· 
11ue era aliás .deputado por· essa. provmcm, detxou rada a saber: · 
de ser·candidato, seguramente pelas' razlles. a· que 1 '. , d . " . . . b 
(Is nobres senadores toem alludido; e esse tllustre· I. at e~cr a .comnuss.ao do conslllmção se re a. 
ministro nao estava nas mesmas circumstancias cle•r.ilo sen~torml do 1\10 Gra!lde do Norte ... 
do actual Sr. miinstro de cstmngeiros, porque a •: ProJlOSIÇOcs co~ce~lendo ~~spensa aos estudantes 
clieçfio· de que tratamos agora foi cll'ectuada por Allonso Josó do Ohveu·a PCJxoto e José AugustC). 
uma provincm a que nao pc1tenci:\ o candidato do.~ou.z~ Amaraut~o... . . . . . 
eleito e escolhido; ao passo. que, no caso. a qu.e me 3. dlscuss~o.<~a mdJcaçito, do Sr. Vwtra da Stlva, 
refiro, tratavacso de umlliimstro com res1denc~a na sohw a pubhc.t(.ao .dos dcl~o~tes do senado. 
província,. no lia casado e deputado por c lia. Levantou-se a soss;1o ils'2 i//1 da.larde • 
. Sr. presidente, nao quero de modo· algum roubar ' 

tempo <i casa. 
YOl•, U 
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.ORDEM DO DIA 

EM õ DE MARC:O DE i877 . . 
PRES!DENCIA DO SR, VISCONDE DE JAGUARY 

~ummarioo - EXPEDIENTE. -O li DEli. DO DIA,...-.,. 
Eleir.llo senatorial do Rio Grande do Norle.-Vo· 
taoão. - Obsm·vaçues dos Srs. presidente, conde 
de Daepc~dy~ Silveira da :Moita, Dias de Carva· 
lho e TeJXOJI'a. JunioJ•,-Declarar,ão de voto.

. Dispensa a estudantes.-Publicaéão dos debates 
do senado.-Discursos dos Srs. Cruz Machado, 
Dias de Can•alho e F'. Octaviano.-Emenda do Sr. 
Cruz· Machado.-Discurso e emenda do Sr. Zaca· 
J'ias.-Discursos dos Srs. Saraiva c Vieira da 

. Silva.-Projecto de resposta á falia do throno.
Discurso do Sr. Leit:lo da Cunha, discurso c 
emenda do Sr. Silveira da :Motta, discurso e 

, emenda do Sr. Dias de Carvalho. 

A' H horas da manhit fez-se a chamada e acha
ram-se presentes 3~ Srs. senadores, a saber : vis
courle de Jaguary, Dias de Cai'Valho, Cruz Machado, 
har~o de Mamanguape, Ant:to, visconde do 11io 
Branco,. Chichon·o, viscontle do Abaetu, Luiz Cnr· 
los, Nabuco, Joilo Alfredo, m:irquez de S. Vicente, 
visconde de Caravcllas, Vieira da Silva, barão de 
M:troim,F. Octaviano, Fernandes da Cunha, Jmri!Ó de 
Cotegipe, Silveira Lobo, Godoy, Uchda Cavalcanti, 
Barros BarJ·eto, Figueira de .1\Iello, barão da J.agu 
na, Saraiva, Mendes de Almeida, conde de Baepcn· 
tly, Ribeiro da Luz, Sinirnbú, Leitão . da Cunha, 
Junqueira, Diniz, Silveira da Moita e Zacarias. 

Compm·eccram depois os Srs. duque de Caxias, 
visconde do Hio Grande, Jagual'ibe, Pornpr·ii, Tei· 
xeira Junior, vjscondo do 1\luritiba, baJ•ão de Ca· 
margas, Nunes Gonçalves, barfio de Pirapama e vis· 
conde de Nitherohy. · 

Deixaram de comparecer com causa participada 
os Srs. Firmino, Paula Pessoa, Ahnciila e Albu· 
qum·que, Paes de :Mendonça, Paranagu:l, Cunha 
o Figueiredo, Jobim c visconde do Dom Reliro. 

Deixamm de compaJ•eciJr sem causa participada 
os Srs. barão de Souza Queiroz e visconàc de Suas· 
suna. 

O 8n. PRESIDENTE abria a scssilo. 
Leu-se a acta da scssi!o antecedente e, não ha· 

wndo· quem sobre c! la fizesse obsm·vaçGes, deu-se 
por approvada. 

O .Sn. i• SllCllETAmo cleu conta do seguinte 

EXPEDIENTE. 

. Oficio do !. do COI'J'Pntc mcz do presidente da 
p1·ovincia do ~io de .laneiro, rem~ttendo um excn!· 
)ll:tr da exposJ!;ão com que lhe fo1 passada a admt· 
nistra?fto cl~ (!ita provu~eia pelo Sr. C?nselheiro 
Franc1sco Xavwr Pmlo Lun~. - Ao arcluvo. 

Oulro de r~ do corrente tio Sr. senador Jo!Jim, 
participantlo que, por achar-se incommodado, n:1o 
póde compnl't'cer :Is sessões, c. quo o J'al':l logo que 
cesse o 1notiyo,- Ficou o senado inteirado. 

ELEIÇAO SENATORIAL DO .lUO GRANDE DO NORTE 

. J'otaçüo 

Procedcndo~se :í votaçao sobre as conclusl!es do 
parecer da commi~são de constituir-ão relativo :l 
oleiç~o do um senador pela p1·ovincia do Rio. 
Grande do Norte foram approvadas a i•, 3•, õ•, 
6• c 7•. 

•rendo havido empate na votação da 2• conclusão,. 
ficou, na forma do regimento, adiada para entrar 
novamente em discussão. · ' · 

O Sn. PRESIPENTE :-Tendo ficado empatada a 
2• conclusão tio parecer, tem de enh·ar de novo em 
tlbcussiio, como determina o J'ogimento no art. tOii, 
que assim se exprime : rrQuando em qualquer vo
tação houver empate, ficara o objecto adiado para 
entrar novamente em discussão; e, caso fique 9utra 
vez cmpata(\a, julgar·se-ha rejeitada a ma teria." 

0 Sn. CONDI~ DE BAEPENDY :-Acho que não. 
O Sn. J•nEsiDENTE :- Esta conclusão somente, 

porque, quanto ao mais, está · approvado p~lo 
senado. ~ 

o li!J•, éomlc de Daepently(pe/a o1·dem): 
-Parece-me que eslil prejudicada esta parte do pa· 
rcccr por votacão posterior. 

O Sn. CRuz MAcHADO :, - Na:o, senhor. 
O SR. CONDE DE BAEPENJlY- : - Vou dar a mz.to 

po1' que as~im penso. . . 
O senado approvou íl i. • conclusão do pa1·e· 

cer, que reconhece v:Uida a eloição de varias 
parocfJias. A 2.• conclusão, que ficou empatada 
na votação, adiava o conhecimento das eleições de 
oull·as parochias, cujas actas não foram rcmettidas 
ou vieram incompletas .. Pósteriormento -approvou 
a 6. • conclusão para que se pedissem as actas das 
eleições, cujo conhecimento ficava adiatlo. Conse· . 
guintemente, ·esta disposição est:l incluida na 2.• 
conclusão. · 

O que ha de fazer agora o senado? Ha de rejeitar 
aquillo sobre que votou postcriorf!1ente? Creio que 
não. . · 

Assim, julgo que a appi·ovaçiió da 6• conclusão 
tornou desneccssario o adiamento da 2• para ser 
de novo discutida, visto que está evidentemente 
prejudicada a sua materia. · . 

O Sn. PRESIDENTE :-Não ha inconveniente em 
ficar adinda esta conclusão, po1·que n~o influe nem 
implica I!Onl a decisão do senado. O regimento 
dispõe assim. 

o li! r, ~llvt.~b·a tia :iiOtta (pela o1·tlem) :
Sr. presidt•nto, a disposição do regimento tlmuito 
c Iam e explicita quanto ao ai vit•·c que o senado 
tom tle seguir, JlOr causa do empate cm uina das 
votar-ues que liVOI'nm Jogar. 

O 'regi monto diz: " Quando em ~ualqner votac:lo 
houver emrJalc, ficará o objecto adia(lo para entrar 
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novamente .em discuss4o; .e. caso fique outra vez 
empatada, Jufgar-se-ha reJertada a rnateria. " . 
· Ora, esta votar-ao é complexa. , • 

O Sn. M~nES DE ÁL\IlilinA : - Que concorrem 
para fazel·o senador. 

O Sn. MENDES DI~ AL~IP.ltlA :.:_Apoiado. 
. O 811. SILVEIRA DA MorrA:-..• Mo é UI~ ponto 
tsolndo, porque, . em mater·ia do eleir.iles, sempre 
que ~e a~nuflam af~uns. r.oflo~íos, .sempre qne são 
prec1s.1s rn.forma~iles a respeito 1fa vahdade de al
llUill ll·amrte do processo eleitoral, é porque esse 
faBio póde ter algumainlluenci:l nas eleições. 

O. Sn. SILYf:m~ nA Mo-rr,\ :-.•. CJUe a commis· 
siío julgou que ndo estavam em estado de ser julga· 
das validas, pel:dalta das actas das eleições prima· 
rias. Foi um acto !lo cscrupulo da consciencia da 
commiss!ío. · A commissito disse: " Niio posso 
julgar· va!i1la a eleiçl!o secundaria sem ter presento 
as actas da eleiçiío primaria. A lei manda que se 
tenham presentes as netas das eleições primaritts " A 
commissão teve este escrupulo.O guesegue-so daqui' 

O Sn. SILVEIRA Lo no :-Não apoiado; nilo ha 
facto nenhum que possa iníluir na eleiç:io á vista 
deste estado de cousas ; gente votando apezar· da sua 
cumplíeidalle no attcnt•tdo. 

Segue-se que a conunissiío estalJClcceu como prin· 
cipio para concfttsão do reconhecimento do senador 
o conhecimento da validado destas eleir.ões. Podsso, 
Sr. pt•esidentc, e1ttendo que, havendo 'adiamento 
sobro esta par·to dil yotaçi!o, a votação final· n~o 
póde ter resultado algum, ainda porque esttl sujei!~ 
a ficar rejeitada a materia no caso de 2• empato: 

O Su. SrLVEIIIA DA Mo1TA:-Estou a•·gumentando 
com o direito. · • 

. Q SR. SrLVliliiiA Louo: -Ai'gumonte com a r·ea. 
lrdade que vae melhor. . . · O Sn. PMSIDENTE :-Fica rejoitada.unieamcnlc 

a' ma teria daquella eoncluSiio e a de quo se traf.a 
não inlluo sobre as outras. O Sn. SrLYEiltA D.\ Morr.\:-N:to posso tomar 

este conselho. .. . . 
O Su. M~NDES nE ALMEID.\:-0 direito é a ver-

dade. , · 

O Sn. SILVEIR·\ DA Mo1'TA :-' Não diz isto à re· 
gimento. · 

O Sn. SILVEIRA 'nA MorTA:-.,. c argumentar 
com a l'ealidndo ; hei do argumentar até o fim com 
o dír·eito. 

O Sn. PRESJOg:m:: - E' o ·qt;c diz o regimonio •. 
O Sn.· Sn.vErnA ·DA MoT1·a :-Não, senhor, V. Ex. 

perdtlc·mc: Uespeito muito a sua ·opinião, estou 
Jll'ompto a o!Jedeccr-lhe, portím não e isto o que 
diz o regimnnto : male•·ia nflo é a de um paragm· 
pho do parecer, matul'ia tl a do pa•·ecer e o parecer· 

- O Sn. Po)IPlilU ~. FJGUJmt.\ DE MELLo:-Apoiado, 
O Sn. SILVEIRA DA }forT.\ :-0 r·egimento diz 

que em uma vot~çilo, sempre que ha empate, a dis
cussao do objecto fica adrada. 

é um sú, não são ditl'erentes. · · 
Por isto, Sr, president~, acho que a consequcncia 

deste empate ó V. Ex:. ao menos espera•· pela se
gunda vota~fio sobre o ponto empatado. O incon· 
venicnlc não ú muito grande ; o nobre ministro tem 
de entrat· pela votação de sons eollegas nesta casa .•• 

- O Sn Pmim:u·:-Apoiado. 
· O Sn. SILVE!l\.\ ll•\ Mon,\:- A vola\liío é com

plexa;, desde .que parte da votação licou empa
tada, lrcou empatada toda elfa. . O Sn. FIGUEIIlA DE MgLLO :-Sonatlores. 

O Sn. MENDEs n~ Atll8roJ.:-Apoiado. 
O S11. SILVEliiA n.\ MoTu:- 01·a, sm1horcs, não 

ti pr·cciso muita subtileza de argUintmtar;io, pprque 
Sllflponhamos nús quo esto ponto, a resperto do 
qual houve empatll, fie,, novamonte empatallo; o 
que se segue? 

O Sn. Dus n~: CARVALRo:-E' rejeitado. 
. O Sn. SILVEmo\ n.\ MorrA:- Scguo-so que jnl· 

gar-se·ha rejeitada a matel'ia. 
Por·tanto, senhores, se o senado continuar a um· 

p~tat· a discussrt.o deste ponto, a mater·ia fica re
Jmtada. 

O Sn. 1'1\lilSIDE:>~TE :-A m:tteria da conclus<io sobr·e 
quo· Irou v~ empate. 

O Sn. Su.vEmA n,\ MoTT.\ :-Jnst:unonte; a con· 
clnsão, porque 11 materia tia conclustio é o reco· 
nhecimento a e senallor·. 

O Sn. PRESIDENTE: - Ntio, ~enhor; esta con· 
clnslio ó outra .. 

O SR. SILVEIIL\ DA 1\Io·r"l'A: -Mas um parecer 
não te111 mais tio ~no uma conclustlo; tem tuna só, 
·emhor;l com tlillo•·enles !JI'iHcipios. Ulll dos p1·in· 
~i pios c a validado rins e oir•">cs taes e tacs, •!Ue ... 

O Sn. SILVEIR.\ DA MoTTA :-•.. são votos certo•, 
seguJ•os ; nt!o pollem faltar. Por consequnneia nfio · 
!>a outro inconveniente para éllo scm1o o adiamento . 
paJ'Il a sessão seguíntp. 

0 Su. PRESID~NTE :-A maioria das Outrás CCIO· 
clusilcs não póde ser adiad<t; està votada .pelo 
senado. . 

O Su. FIGUEIRA DE MllLT.O :-Apoi:1do. . . 
O Sn. Sr1.WmA DA MoTTA :-Est;l votada 'I Púdo 

ainda ser rejeitada. 
O Sn. I'RESill~N1'E :-A materia das ouh·as con· 

clusões nfio púdo mais ser·r·ejeilacla 

0 ~I'• ltlaUI tle Cnn''O'llllto 1-N1í0 SOU SUS· 
peito na questtío do que se trata, porque o sena1Io 
sa!Jc que cu, !ovado pelos princípios que sustentei 
nosút casa, quando se discutiram as efei~6es de Per· 
nambuco, não podia votar 1lo maneim diversa tla· 
quclla por que o liz. Mas !lcpois do tc1· o senntlo 
Jli'Onunciado o seu voto a respeito desta eleiçlío, 
entendo que ellc deve ser t•cspe•tado. 

A duvitla que suscitou o nobre senl\llor pela pt·o
vineia do Hio tle Jancii'O, pa•·eceu·mc, ao priuc•pio, 
não t<JI' todo fundanwnlo, mas, t\epoi~ 1lo rclledil' 
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sobre a maleria, conheci que, .com effeito, S. Ex. pro,vinci~ do Rio Grande do Node o Sr. conse· 
teve Ioda razão, quando JUlgou ·ndo prejudicado, lhe1ro D10go Velho-. · 
mas comprehendido na votação do n. 7 do parecer . Creio que a opinião do honrado Sr. presidente é 
o ·disposto no n. 2. aqucfla que mais· se combina . com. o fàclo, com a 

'· O que diz o n. 2? Que seja adiado o conho- votação que o senado acaba de fazer. 
cimento das eleições primarias das. parochias de o Sn. PRESIDENTE : _ o empate que houve na 
S. Josó e Mipibú, Cear:l·mirim; ele., etc., por taes vota~llo, refere-se a uma das conclusões, que ndo 
e taes motivos. . . 

E. 0 que diz 0 § 7•? Que, feita a delluc~ão dos prejudica a nem uma das ou!ras conclusl!es, que o 
d t I . v . senado approvou. 

v_otos coiTesP.on en es ás e e1ções, cujo conhe- As razões adduzidas. pelo nobre relator da com· 
c1mento ó adiado, nenhuma alte•·ação sotfre a lista missão serllo tomatlas em consideraçdo pelo senado, 
tripfice, e por isso seja reconhecido senador pela quando, na fórma do regimento, se discutir a· con· 
.provineia do Rio Grande do Norte o Sr. eonse- elusito adiada, 0 que terá logar na sessdo seguinle. 
lheiro Diogo Velho Cavafcanti de Albuquerque.· 

Se, pois, o adiamento não prejudicava, na opi- O Sn. PRESIDENTE: disse que, em virtude da· carta 
ni4o da commissáo, o reconhecimento do. S1·. con- imperial de nomeação e da deliberação que o se· .. 
selheiro .Diogo V'elho; se o senado assim decidia nado acabava de tomar, declarava senador do Im
por sua·votar.ão, entendo que a materia principal perio pela p•·?vinc!a do Rio Grande ~o Norte o 
está vencida, ·e, quanto ao paragrapho adiado, creio Sr. consellimo D10go Velho Cavalcanh · de Albu-
que elle está comprehendiao na votar.ito do § 7•. querque, a quem ia officiar-se, na fórma do estylo, 

Esta é ·a minha opini:1o. ' para vir prestar juramento e tomar assento. 

O SR. TEIXEIRA JUNIOR pouco tem de ac- DECLARAÇÃO DE VOTO 
crescenlar ao que disse o honrado i • secretario. Foram enviadas á mesa as se"Uintes deelarat•l!es 
Apenas pede licença á S. Ex. para apresentar um " • 
outro argumento, deduzido do art.fi• das conclusl!es de voto: ' 
da commiss4o, que é· 0 seguinte: "Que seja adiado uDeclaramos ter votado contra o parecer da com· 
0 conhecimento das e\eiçiJes secundarias dos col- missilo lie constituição, que julgou validas ·as elei· · 
Jegios. do Principe e da Villa dos Touros, cuias actas ções para senador· pela_ província do Rio Grande 

' do Norte.-Silvcira da Motta.-Pinto Oh-ichorrt.-nilo foram remettidas; de Páo dos Fel'l·os, Ceará· mi- z . d G. r' 11 " b d • · 
rim e Canguaretama por fallarem as actas da eleição· a canas e _oes e r asconce os.-,.a uco e -3rauJo. 
primaria; de s. Gonçalo, cujas actas vieram incom- -J .. A .. Sara1va.- T. Pomp~u.-Ntm.es Gonçalvfs, 
pielas; e de Acary, por depender de informações -Stlvet:a La!Ja.- F. f!ctavra~o."";'"Dias de Oarva-
0 conhecimento da eleição da parochia do mesmo lha.-Vlsconde de Abaete.-Smunb1t." . 
nome e não estarem completas as actas da do "Dedaro que votei contra o parecer approvando · 
Jardim. • . _ as eleições para senador pelo R10 Grande tlo Norte. 

O senado approvou esta conclusão. A maior parte -Oandido .llfendes de Almeida." . 
desses collegios, cujo conhecimento se adia, com." 
põe-se de uma unica freguezia, de uma só paro- DISPENSA A ESTUDANTES 
chia: as outras paro eh ias est:to especificadas no Foram sucessivamente votadas o app1·ovadas para 
art. :!•, cuja votação ficou empatada. · passar á 3" discussdo as proposiçaes da cam!lrr. 

-Ora, se foi approvado o art. 5•, que tratava de il s d 1 d t 
adiar o conhecunento da votaçllo secundaria desses os rs. eputal os, o corren o anuo, conce-
col!egios, ipso "acto, ficou comprehendido 0 adia- dendo dispensa aos estudantes Alfonso Josó do Oli· 

1' veira Peixoto o José Augusto de Souza Amarantho. menta da eleiçdo primaria d:t maior parto delles, 
porql\e só em dous casos e que a commissão ap- · · 
provou eleiçl!es primarias 0 adiou secundarias. PUIILICAÇÃO nos nt:oATES Dil sENADO 
Fóra desses dous casos, adiou as eleições secundarias Entrou em 3• discussíto a indica1:ão do· Sr. Viei· 
po1· n:to poder conhecer das primarias , que ra da Silva sobre a publicaç,ão dos debates do 

·neste art. 5• estão comp!'chendidas. Tendo a senado. 
commissiio proposto o adiamento do conhecimento 
das eleicões secundarias dessas parochias, lambem o Nr. Cru:6 Jlacllado 1-Sr. presidente, a 
concluio liUO se adiasse o conhecimento das pri· redacri!o da maleria, que discutimos, foi feita pe 1a 
marias. O empate versa unicamente sobre o conhe- mesa cm dia em que, por incommodadQ, ni!o com
cimento das eleições primarias, adiam\o-se o das pareci. Peço, portanto, ao digno i" secretario que 
eleiç6es secundarias. E por que motivo so adiaram~ haja de iJsclarecor-mc sobre dous pontos, afim de 

, O parecer da commissllo o diz,-por causa de il'l'e- que eu possa dar meu voto. · . 
gula_ridades ou por falta de actas do eleições pri- O primeiro ponto e o seguinte : comp1·ehendo-se 
marms. . no pagamento a gratifica cão correspondente a um 

Alem disto, a conclusllo votada pelo senado, mez e tanto de sessões preparntol'ins ~ 
como demonst1·ou o illush·ado i" secretario, com- Na fúrmn: do re~imonto, as sessões preparatorias 
prehende todo o artigo, e ó que,-feita a deducrão devem preceder llil cinco ou seis dias :1 sessllo 'lle 
desses votos, nllo resulta allera\:t1o alguma na lista :Lbcrlura. Que se gratifiquem razoavelmente cinco ou 
triplico, e por issu seja reconhecido senador pela seis dias, v:l; mas· que so paguem 36 dias integral· 
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. m~nle, e o que ni!o acho justo, e por isso peço ex-
phc;l\\ôes. . 

O segundo ponto, sobre o qual peço esclareci· 
· rnenlos, ó a seguinte clausula: 

" Salvo cst~ . caso, n.enhutna das partes contra· 
!antes será hctto deshgar•se das olírigações aqm 
inserias, sem 11ue previna a outra com anteced~ncia 
de dous.mezes antes. de abrir-se a sessdo. ~ 

Pergunto: quem e a parle contratante, é a mesa 
. on o senado? Se é o senado, a clausula é de impos· 
si vel execuçi!o, porque o senado nfio pód~ fazer 

.. participação dous mezes antes de comecarem seu~ 
trabalho.s. Se é a- mesa, tem e!la aútorizaçi!o para 
poder dtssolver ·este contrato, mdependente de re· 
solução do senado? . 
· O Sn. DIAS IJE CARVALHO :-Nilo. 

O Sn. Cnuz · .l\fACHAoo :-Se ntlo iem, cnltlo a 
clausula é absurda, quando determina que a inti· 
mação seja feita dous mezes antes da abertura da 
~cssi!o. Antes da abertura da sessao, nllo ha se· 
nado ; ntlo havendo senado, nllo ha. deliberaçdo; 
mto havendo deliberaça:o, a mesa ni!o pódé fazer 
inlima~ão,: Jogo a clausula tl absm·da. . 

Sollre estes l!ous .pontos é cjue. eu desejo expli· 
caçaes, porquanto entendo que se deve declarar que 
a gratificaçilo ndo rege senão o prazo ordinat•io 
1na~cado. pelo regi!llen!o para as scssúes . pt;epm·a
torms, cmco ou 81!18 d1as, e, quanto ;i mtunam1o 
para a cessação do conh·ato, que <leve ·81'1' fêila 
pela mesa, logo que esta julgar que o contrato 
ilcve cessa"r, dando depois. disto parte ao senado; 
t[Ue se autorize a mesa para. fazei-o, ali;ls a clau· 
suJa é absurda. · 

O Sn. VIEm.~ DA SILVA :- A mesa é sempre o1·~ 
gão do senado para fazer contratos. 
. O Sa. Cauz MAcHADo :-V. Ex. ouvia o nobre 

1 • secretario dizer que a m~.sa neste caso n~o . póde 
iniciar cousa alguma sem preceder deliberação do 
senado. 

Preciso, pois, ser esclare!lido sobre esses dous 
pontos. Talvez estt~a equivocado; mas esse meu 
equivoco deve ser tirado, e é o que eu pe11o e pl·e
ctso. · 

indicaçlto como está redigida, tem direito a receber 
a irnportancia do subsidio que se lhe marca, desde 
a primeira sesslto preparatorm' até hoje.· · 

Ao senado cabe resolver a este respeito e nlto á 
mes~. Desde que se diz qu~ subsiste o contrato de 
1875 com taes e laes modJficaçaes, se n4o ha rno
dificaçdo alguma nessas disposições· do contrato, 
elle subsiste em todo seu vrgor, e a mesa, como 
executo1·a das deliberações do senado, ha 1le ne· 
cessai'Íamente incluir esta deliberação da casa no 
novo contrato. Portanto, a este respeito, é ao se· 
nado· que cabe resolver o que é mais conveniente. 

Eu estou enunciando, com toda a clareza, o meu 
)lensamento, como membro da mesa, ·e creio que· o 
ila maior parte dos meus collegas1 isto é, se a mdi • 
caÇfio n;Io sotfrer nenhuma altcraçllo, · o tlontrato h a 
de ser feito segundo as condições de i87li. 

A respeito da outra parte, a da intimaçlto parn a 
cessação do contrato, entendo que nfio tem nada 
que ver com isto a mesa. A mesa pronunciou-se . 
contm a indicação, o senado a approvou; ao se· 
nado é que cabe examinar se porventura essa dis· 
posiçllo deve ou não subsistir.' Eu ni!o a julgo 
absm·da, mas preciso dizer ao senado que ella me 
parece de dillicil execuçlto· •. ~ · 

O Sn. Cnuz UACIIADO ::-E' inexequível .•• 
O Sn. DrAs DE CARVALHO:-•.. porque a musa 

não tem obrigaçilo nenhuma de prop!lr que cesse: o 
contrato ; se a em preza .desempenhar as obrigaçqes 
desse colttt·ato para com o senado, como ha de a 
mesa propilr <Jue se rescinda esse contrato' . · 

O senado mesmo, portanto, e que· deve examinar 
se convém celebrar-se um contrato com duraç4o 
perpetua. -!\las nilo acho absurdo nenhum nessa 
disposiç:Io, porque, em ·contratos anteriores, ella 
existia e extste no contrato <la camara dos de-
putados. · 

Por conseguinte, se o senado entender que convéui 
celebrar-se esse contrato sem limilaçno de tempo; 
SÓ dependente de intillliiÇ<10 feita dous mezeÍI antes 
de começar a sessão, eslil no seu direito. 

' -• 

O 8r. Dlal!l de Carvalho (i" secrPtario) : 
- Sr. presidente, julgava rlesncces8al'io dar ao se· 
nado explica(IÕes a respeito do proce<limento ila 
mesa. 

Assim, aquelles que sustentam· as idéas da .Íll' 
dicaçAo, podem ficat· certos de que a. mesa na:o fará 
altera!'llo alguma, a· menos que as condi pões do 
contrato nilo sejam religiosamente observadas. . 

Éis as explicações que eu teria dado ,Parli:ular· 
monte· ao meu nobre collega, se elle mas ltvesse 
pedido, o que doú da tribuna com a mesma fran • 
qneza com que as daria em particular. De que foi ella encarre8adu ~ De redigir, para 

entrar em 3• discussão, a mdicação do no~ro sena· 
dor pelo 1\laranMo. 

A mesa não tomou parle alguma ncSSil intlica(l~O, 
por isso que deu sou voto em contrario ; mas cmn· 
pria-lho rodigi1• lielmcnto aquillo que o senado 
tinha approvado em 2• discussão. · 

O senado rejBitou, enli1o; uma par·to da indicaçfio, 
aquella que se refm·ia ao pagamento ;i enipr·eza 
desde o começo das sessões propamtorias. Mas a 
mesa, nfio estando autorizada pa1·a incluir di~po· 
siçfio alguma a este respeito, o que fez~ Sup· 
11rimio na rerlací'fio essas palavras. 

Mas, de facto, msalla da compar•n11fio da indica· 
11;lo . eo1n o eonlrato. IJIIC a ompreza, so passar· 11 

·o senado tem-me ouvido essas explica\llies ; co· 
nhece, pol'lanto, o modo por que a me~a ha de 
proceder, passando a indicação. Cab~·lhe agora 
resolvei' c,omo entender cm sua sabedot•ta. · 

o sn. F. OCTAVIANO come(llt aizen.do que 
depois do que acaba de succedilt• com a inte~·pre • 
tação ·da lei eleitoral, receia que as delibora\\lles 
do senado abram a p01·t;1 a diversidades de inter· 
pretar.õcs. E' melhor, pois, que o senado decida as 
cousail sem dopendencia de inler•pt·ctaçCícs. 

O ponto de litígio versa sobre o modo de fa· 
zer-so o pagamento da publica~rro l!os debates, in· 
ch.rsivt• o tempo das sessões preparatorias. Jà o 
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digno primeiro sceretai'Ío- indicou aquillo que se 
fez na ultima seSllfio ; c o oratlor disse de seu 
Jogar que era essa a interpretação que se deveria 
dar, qualquPr que fosse a deliberar.:ro do senado, 

. isto ~· que Jicam du pé as disposições do contrato 
anteriOI'. 

EMI~NOA 

•Que em nenhum caso a indemnizaçao do traba
lho não exceda nas sessões prepamtol'ias ao prazo 
ordinario marcado no regimento.-Gr11:: .!Jfachado. " 

Foi lida, apoiada e posta em discussão conjunc· 
lamente. Resta a ~·.parto, e é, se o senado eu a mesa é 

quem prevmc a empreza da cessaçilo do contmto. 
Não 'veJo nisto dilliculdade alguma. Nessas questões 
o senado tl representado pela mesa .. Ao omdor 
parece facil que, no fim do cada sessão, o noLre 
l• secretario procu1·e saber do senado se quer ou 
n.ilo que c~ntinue o contrato ou por faltas commct
tidas prla em preza ou por qual.JUei' motivo de ser· 
viço puillico, e ent~Io, á vista do que souber, fazer-se 
a mtunaç;io. 

Assiiu, ficará perfeitamente caraderi~ada a inti. 
maçao, feita por quem representa o senado. 

Esses accordos de vida domestica, nilo precisam 
de lei especial. · 

O orador acredita que o govemo habilitar:i, fi
nalmente, a folha ollicial para, nb anno seguinte, 
tomar os debates das duas camaras. Até o Jim da 
sessão é muito de crer que possa o goveno respon
der categoricamente :í mesa se está ou não a folha 
ollicial p1·eparada para prestar esse serviço. Neste 
caso é .natur~l gue a mesa pergunte ao senado se 
a autoriza a mtunar a cessa~:io do contrato. 

Deste modo tL1do so concilia sem haver necessi
dade de lei especial. 

O I!Jir, Dlaa• de Vaarvnl!l D (l • secretwio) :
'l~lvez que eu possa tc1· incorl'ido em alguma falta 
nas ouservaç(les que ha pouco fiz·; mas creio que nilo 
merecia a liçito que deu-me o meu nobre anugo. · 

Quando eu disse que a qucstfio era duvitlosa fun•. 
rl!lva-me, não no meu juizo, mas. no 111e tinha ou· 
VIdo a alguns nobres senadores. 

O Sn. ~·. OcT.IVIANO :-Eu não dei lição nenhuma 
a,v. Ex.; ao contrario concordo com a sua opi· 
nulo. 

O Su. DrAs DE CAuVALHO,-Senadores houve que 
ent.enderam que o senado tinha rejeitado aquellas 
palanas da indicação, por serem dcsnecessarias, 
\'isto como, no conlJ'ato de !875, estava dctel'lili· 
nado que a empreza receberi:i uma indemnização. 
pl'lo trabalho, desde a data da primeira sessilo 
preparatoria. Outro~. porém, entenderam qne a 
J•ejeição daquellas palavras imJlortava uma rt•Jei(:ão 
tio pagamento durante o mez de sessões prepara·· 
tonas, ~uo tivemos este anuo. Ora, desde que 
havia d1seordes opiniaes a respeito da intolli· 
gencia dada á indicac<io, não cabia á mesa inserir · 
no contrato, como . ma teria da indicaçffo, aquella 
cond it:<io ..• 

O Sn. F. 0Cl'AVIANO :-Estam()S do àccôrdo. 

Mas se apezar 1\isto, parecer que nfio é bastante; 
se . a mesa n:lo quize1·, de modo nenhum, toma1· a 
menor responsabiJitlaile,enlão ser:\ conveniente pro
por um p1·ojecto do lei que diga: a 1.• letra do alpha
heto é A:, a 2• é B, 11 3• ~ C, c assim por diante, 
porque não ha necessidade de mais esclarecimentos, 
desde que o senado, no dia em que se votou a sua 
ultima tlclibcraç~o , excluio o pagamento das 
sessões preparalorias pela nova forma, admittin
do-o, porém, na forma tio contrato anterior. 

· O Sa. DIAS DE CARVALHO:- ... c por isso 
t!cixou isto :1 dcliilet•a,::io do senado. 

Se· o senado enterÍde que se não deve pagar o 
mez de sess(les preparatorias que houve este 

Outra cousa não se deve entender, r.orquc não é 
de suppor que o sonatlo tome uma dehbe1·aç~o que 
nao s<>ja digna, queira ap1·oveitar-se dos scrvi1:os 
do contralanlt!, !pie os prestou na fé do contJ'alo 
anterior, e suppondo que estava prestantlo bons 
serri(lOs. l'ortanlo. se o senado aceitou e aproveitou 
~stes sm·viços, foi na intenção de pagai-os: outm 
lll!e!'Jl~Cin!~ÚO seria aiJsurun. . 

Sobi'c esta questão j:í ha accortlo, po1·que O·UO· 
hi·e 1" sqcretario disse que era este o seu modo ile 
e~tentlcJ'I . · 

Quanto :í seg-unda parte, pen~a o omdor que o 
s.l'nndu o que quer. tí que a musa proceda com plena 
!Juerdatlo de acr<io o que, dado o caso de intima· 
ç:lo, es~1 sb ellectuo em tempo opportuuo, e por 
Isso dCixa tle m:uul:u· qualquer euwnda sobre este 
ponto. 

~~ ~r·, Cl'llZ :lilllCIII\110 r.2" ,,n'l'rtw·io) :-S1·. 
presidente, St'lll t!111hargo das cxpliea~f1es do nohr•e 
scnadOJ•, sobre c~tu ponto de que trat:unos, entendo 
ljlle devo apJ·csenl:\1.' :1 soguinlc 

\ 

anno ... 
O Sn. F. Oc1'AVU.NO :-Approvc ·a ememla do 

St·. Cruz Machado. . . 

O Su. DIAS Dt: CARVALHO:- ... approve a 
emmHla do meu nobm collega, o Sr. 2• secretario ; 
e se entender o conb·ario, rejeite-a. 

Quanto <í outm parte .!la emenda, permitia-se-mo· 
que diga que, .se o senado quer que a IiJcsa se 
incumba do, no pmzo estipulado, consultai-o a 
respeito da .intima(~ão para cessar o contrato, elln. 
mio s1J recusa a isto, porque mais de uma ·voz 
tem duelamdo que jamais se rccusar:í ao cumpri· 
meuto tias deliheJ'.1!:ões tomadas pelo sena1lo. Mas 
deixar-se ao ar!Jitl'io tia mesa, que clla venha con· 
sultar o senado; so quer que continue ou ufio 
o contl'ato, 1! l:tUI\111' sobro a mesa um onus que 
ufio llltl pareec dÔs mais agradawis. 

Eu j:l disso IJUO lm dous motivos para se res· 
cintlir o contraiu: o L" ó quando a empreza n:to 
cumpt·e ns ohri~:t(:õcs que contmhio, e a este J•es· 
poi lo a mesa j:lmais se recusou, porque I! ove ins· 
pcccionar o cumpl'imenlo do contrato. Se a em
preza J'allar ils suas olJrigat~ües, a 111esa sol'ti a 
Jll'imnim a [II'OJIÔI' :w suu:Hiu que so rescinda o 
conlmlo. Mas urto e o tnesu1o reseimlir o eon-
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traio por infracç~o de algumas de suas d-isposições 
o r·csmndil-o sem infracçao alguma. 

O Sn. F. OcTAVIA:'W !-A mesa ha de propôr a 
rescisão, fnndando-·se na existencia de um facto; 
por exemplo, se o go1•erno lhe disser que o Dia1·io 
0/ficial está habilitado para fazer a pu~licação. · . 

O Sn. DIAs DE CARVAI.no :-0 nohre senador está 
eoncorde commigo. Se houver um facto superveni· 
ente, como esse de communicar o governo que o 
Diario Oflicial est;l habilitado para· fazer a pulilica· 
Çáo dos nossos debates, a mesa ha de h·azer esse 
facto ao conhecimento do senado. Eu refiro-me a 
um meu nobre collcga da mesa que perguntou como 
s~ havia de fazer isso, e achou absurda essa dispo-
SIÇ:io. . 

O Sn. F. OcTAVIANO :-Elia é necessaria. 
' .. O Sn. DIAS DE CAnVA!.IlO: -Ala~, se se qtJCI' 
1mpor á mesa essa oh~igacão, é indispensa1•et que 
claramente se rletermme, porque eubio naifa ha de 
odioso para a mesa, e o senado fica livre de tomar 
.as·deliberações que julgar convenientes. Dou estas 
explicações para mostrar que se ·alguma duvida o 
meu p'rimeiro discurso trouxe ao seriado, não. foi 
porque eu não conhecesse até onde chegavam as 
obrigações da mesa. 

o Sn. ZACAnJA.S :-Qualquer que seja a causa, o 
corto é que .o systema falha. Niio falharia se se 
<leterminasse que a emprezn era obrigada a publi· 
car no dia seguinte os discursos sem consultar os 
oradores. 

O Sn. Sn.VEIRA Lono :-Acho isso um despo· 
tismo. · 

O Sn. VIEIRA DA SILVA :-Yê V. Ex. pratiea•. 
mente a difficuldade. . . 

O Sn. SILVEmA Lono :- Esse despotismo era 
proprio para ser seguido pelo Sr. Paulino, na 
outra camara. 

O Sn. ZACARUS quer mostrar que o svstema, en~ 
tendido no rigor do termo, é impratiolavel, e o nobre 
senador pelo Maranh:io, autor da indicação, •vem em 
auxilio ao orador. Se se· impuzer ;I omprezaa obri· 
ga~ã.o tio publicar ·os discursos no rlia seguinte, sem 
su.Jertat-os à correcção dos oradores, será pratica
vel o s..-,tema; mas os oradores não se prestam a 
i~ to, potq~o, diga-se com franqueza, :t empreza nao 
est:l:-habllJtada com pessoal apropr1ado, de sorte 
que se possa confiar na publieação dos debates sem 
revis~o dos oradores. · . . . 

O Sn. SILYErnA DA MoTTA:- Pela minha parte 
O SR. ZACARIAS <•stava no propqsito de não declaro que ~mda ni!o tive nada que reclamar. · · · 

vollar a este debate; mas, tendo sido derrotada a O Sn. ZACAims :-A porfeiç:io consiste em tor· 
mesa no sou pareeer o prestando-lhe totlo o seu nar-se a puhlicaç.ão dos debates independente ·dos 
apoio, entende dever dizei' ainda alguma cousa sohre oradores; mas esta perfeição ni!o se pórle obter ainda · 
a ma teria. no Brasil e sem essa perfeição de meio~ da parte 
· Senhol'es, trata-se de votar meios para continuar o da emp;·eza não se póde. determinar que o orador 

ensaio de !875, mas a pratica 'ae mostranrlo que o deixe tio rever o sou discurso. . . 
novo systema não correspondo aos deso•jos do sena· O Sn. SILVEIRA Lono:-Apoiado. 
do, porque nffo são raros os discuJ•sos que deixam de · . 
serpubhcados no rlia seguinte. Ainda não se publi· ··Se, pors, continúa o orador, n~o se póole autori· 
cou um extenso discurso proferido pelo nobre se- zar 11 impressão dos discursos sem revrsão. do orn· 
nador por Minas Gera~s. . dor, o svstema ó impraticavel. Muitos oradores da . 

casa dão os discursos para o dia seguinte. O ora· 
O Sn. S!LVEmA Lona:- Sou eu o culpailo, por dor o tem feito, mas confeisa qun com sacrificio, 

doente. _ porque. é ~briga~o a.tomar um trabalh > que. real· 
O Sn. ZAcAm.\s:-Ainda niio se publicou o dis· mente mmto o rnc01nmoda, e sahem afinal os dis· 

curso, h a poucos dias proferido pelo Sr. relator da cursos. com muitas imperfeições .••• 
commissao de poderes sohre a questão do Rio O Sn. SILVErRA Lona: -E V. Ex. que temha· 
Grande: Até o dis.:urso do nobre st•nador por bito de trabalho neste sentido como ninguem ••• · 
S. Paulo, o Sr. marguez de S. Vicente, discurso 0 S z · 

.. ·que parece lima pa"ma de livro, tiio reflectido e n. AC.lRIAS :-:-. · · porque apenas póde per-. 
• . · c01·rel-os. .· · _ 

preparado veio, wlo foi publicado no dia segumte · Ora, uma vez fallava o o•·ador sobra as ·explica· 
O Sn. F. OcrAVIAN0:-0 Diar-io tem declarado çúes da quéda do ex-minish·o do Imporia, e sahio 

sempr·c o motivo da não puhlicaç:lo immetliata de 1:1 : e.rplicacües da esquerda do ministro do IIII· 
alguns discm·sos; é porque seus autores os retem, Jlerio. · · . 
como está tamblirn acontecomlo na outra camara. ·O Sn. Su.vEIR.\ D.\ MoTTA :-E' erro typogra· 

phico, . · 
O Sn. i'olrP~ll :-E o Sr. mar~wz de S. Vi· 

c~ntc pedia proJvi:unento licença no, :SI'. presidente 
para rever esse tliscur;o. 

O Sn. Z.IGAm.>s :-O systoma em pulilicarem-se 
inevitavelmente no dia seguinte os discm·sos pro
feri~os, 

O Su. S!LYEJn.\ nA Mort'A :- Quantlo os om· 
dores nao os retem. 

O Sn. ZAcAmAs:-E muitas outras cousas.' .. 
O Sn. SIL\'EinA DA MoTu :-.•• nno é do ln· 

chygrapho nem do systema. Em- qualqum· ~ystem11 
pllile dar-so !listo. · · · 

O Sn. ZACAI\Us:-. . nascem da pressa e da im· 
pm·fci~~ito, sendo que ainda no que se publicou 
hontem sahimm lli'I'Os. O systema, pois, é impra· 
tic;.vcl, mio é possiv~l se~uil-o, · 
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O Sa. S;r.vliltu Loao :-Apoiado. . previa que ter-se-hia de~cit e que em breve seri11 
··o· Sa. ZACA'lltAs:-0 honrado senador pela pro· enorme e 0 go:verno. dizm. que nao · · ··: 

· vincia do Maranhão accusou de retorgados os que O Sn. SILvEiRA Loao: - Fallava até'· de saldos. 
oppoem-se á eontinuar,ITo do erisaio, porque; iliz 
e!le, eonseguio-se alcançar uma conquista, c agora 

. 
quer-se tornar tttraz. NITo houve conquista, houve 
um ensaio imperfeito, o continuar:l a ser imper· 
feito, como em i871i, c mais imperfeito ainda, 
porque hoje as falhas são em maior numero do 
que naquelle anno. · 

O Sn. ZACARIAS :-:- . .'. e, em vista· desta decla· 
ra\~ao, a opposiçll<i disse: «Pois bem, ensaie' se o 
novo systema de novo methodo de publicaçari dos· 
debates. " Mas agora vem um ministro m:lis franco 
e afirma que ha deficit e grande de~ât, e ha de.di· 
zer-se quo Isso de niio deficits vale nada e votar; se 
uma. despeza dourada da que outr'ora se fazia? . S. Ex., conlimla o m·adoa·, nfio teve.razão em 

acoimar a opposição de retrograda, de fugir á 
luz ; ao contrario, a opposição ·quer a luz, quer que 
os seus discursos sejam conhecidos do paiz, mas 
entenrle bastante que se dê a conhecer a diseuss:lo 
pelo rnethodo antel'ior a 1.871i, o qual, se não era 
completo,' servia para as circumstanctas do paiz. 

Dtz·sc qne a despeza não ó avultada; mas nao 
ha despeza que se diga pequena quando o thesouro · 
está qnebrado. · 

0 Sn. DARÃO DE COTEGIPE (m.mÍBti'O da (azenrla):-
Quebrado, não, ·. · · 

O Sn. Sr~VEIRA Lono :-Apoiado. . O SR. ZACARIAS: - Pois se tem dep~it progres· 
SiVO.,. 

O SR. ZAcARIAS pergunta: Poder;l rlizer:se que 
até i875 não havia puiJiieaçllo dos debates 'l Não, 
havia publicação. . 

O Sn. DARÃO DE CorÊoiPE (minlstJ·o da fazeiJda) :.:... 
Ter deficit nilo é estar quebrado. · · 

. O honrado senador citou o exemplo do omdor 
qUe em !87/r, deixou de mandar ·publicar_ 60 dis
cursos. Se agora tomar a mrsma resolução, poderá 
faz'er liO ou.60 discursos e publicai-os ou n:lo por· 
que desconhoce o direito de se lhe arr:tncar o rliscut•so 
para se publicar sem seu consentimento, qu.~ndo 
não tem, na redacção dos d isc.ursos, a confiança que 
e indispensavel para que se puuliquem os dis· 
cursos sem a revisão dos oradoms. 

O Sn. SILVEmA. LoBo :-Apoiadissimo. 
O Sn. ZACARIAS dii: que consentir, por outro 

lado, na continuação do ensaio, com dependencia 
da· revisito dos omrlores, ú votar um systema in· 
oompteto, manco, e que custa o dobro do quo cus
tava o systerna antigo. A razão por que se oppõe á 
continuação do ensaio e faz votos para se voltar ao 
systema antigo, ú a dill'erença das circumstancias 
tinanlieims: esta razão é muito attendivel. O go• 
ve1·t!o proclamou o de~cit do thesour·o, declarou-o 
em alto e bom som. O deficit !lo thesouro e muito 
maior do que o proprio governo suppõe, como a 
rliscussilo do orçamento mostrar:í. 

O Sn, ZAcAniAS .- Mas é o caminho da quebra • 
0 S~. D:UlÃO Dt: COTEGIPE (ministrada fazenda):

Não d1ga rsto; na boca de V. Ex. tem muita força.· 
O Sn. ZACARIAS tem esta conviccao e tlio pr~fmida 

que o obriga a fazer economia até desses 10:000$. 
f! . Sn. · SILYEIRA Loao :-Corn e1feito, rl preeiso 

amprar carreu·a. ·.. , 
. O Sn. ZACAillAS conlinúa dizendo que a sua con

Vtcção é !fio. profunda a 1•espeito do grande deficit, 
que S. Ex. nno sana nem propõe meios par·a sanar,· 
porg~e. tendo esgotado a sua sabedoria, apenas póde 
equrl.tbrar. a despcza da proposta com a receita, 
m~o ~nclmndo na despeza os juros do ultimo em· 
p~estuno, na imporlancia de !,800:000~. A sua con- . 
vrcçfio, repete, a sua tl'islc convicção é que o paiz 
está em Yia de bancm·ota . .• 

0 Sn. DARÃO DE COTEGIPE (ministro da fazenda): 
- N:lo, nfio, · 

O Sn. ZACARIAs:-Estaconvicçlío o domina a po~lo 
de que o nobre senadot• ministro da fazenda nao 
lerá, no senado nem na camara, apoio mais decidi
do do que o seu no que tocar a cortar despezas 
que se possam evitar ou adiar. · · 

Um tal motivo faz o orador opinar por um me· 
thodo, imperfeito embora, mas que sempre esteve 
em vigor até ha pouco tempo, methodo que custa 
metade do que custa o ensaio. . O Sn. SARAIVA:-E j:l, neste caso, póde-se fazer 

IS~. . ' . . .. · . 
Pois se o thesouro est:l quebrado, como ú qqe 

v:ie-se autorizar urna despeza que se póde evitar, . O Sn. ZACA.RIA.S assegura que podem os rni
apezal' rio suas rmls circumstancras ? mstros contar com elle em tmlo quanto for reduzir 
. Mas disse o honrado senador pela provincht do ou c~rlnr despezas. 1'odavia, apez~r de toda eco· 

l\!amnMo : «Isto de deficits tl uma cousa vã, porque nomt~ que so possa fazer, se nilo houver no gove~no 
deficit existe ha muito tempo no thesouro e os do Pi\IZ uma eomplela reforma moral, para a qual 
nunistros o encohriam, inc!umdo na receit.~ o pro· não ~ulga o 01·ador apta a autua! administraç:to, o 
dueto dos cmprestimos. dt•fl;tt l~a de sm· tremendo. 

O Su. VrEIRA DA Sn.YA :-Y. Ex. foi que o des· 1 0.rrnllta, portanto, o homa~o. s~nador pelo ~~a." 
·ol .· · ,, p •l'f•ilamente demonstrou , ranl~ilo que estranho seu J'actocmro :-" O dejtc1t 

l· Juo.atcu• c c 0 
', • • : , avahar--:se-ha, quando se I miar do orr.amento; aqui 

O ~rt. ZACAiliAS :-E; anltgo o rla(~ctt? l~ntcn- no sm·vrro votmlo pela casa [Hwa a Ruulicaç.~o dos 
Lia-se :S. E)(, com o Sr. vtsconde do I 10 flranco, o seus debate~, que importa o deficit ? Esta 'luest:io 
qual, sustentava haver grantles ~nltlos: o orador é para dcpots. u-0 orntlor e>il1·anhn a a~sereiío., , 
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O Sn. Vn.:m~ nA· Su.vA :...:Naturalmente, porque aquelles que o orador mais verbet•ou, se·reuniram 

na:o sou llnanceJro. · para congratular·se com ello. . . . . .. , 

. O Sn. ZAcAmÚ diz que o nobre senador sabe 
que . o deficit consiste na superioridade da despeza 
em relaçlio :i receita. Ora, o serviço da publicação 
dos debates do senado é uma despeza que tem de 
set• paga ,Pelo !besouro, . excepto se. o senado des· 
cobm me10 milagroso de sahsfazel·a sem carecer 
do !besouro, e, pois, se o estado do !besouro é 
critico, n<io póde se•· indifferente ao desequilíbrio 
das llnancas gastar·se mensalmente 1.9:000$ em 
vez de gástar 10:000$ na publicação dos debates. 

O orador preza muito a justiça e a equidade; 
reconhece que a empreza tem certo direito adquiri· 
do a alguma indemnização, porque esta questão de· 
via ser decidida logo nos pr1meu·os dias; porém ni!o 
foi, são decorridos o mez de Fevereiro e já cinco 
dias de Marco, e ainda está se discutindo a maioria. 
Nas sessões "preparatol'ias os tachygraphos se apre· 
sentavam como se viessem trabalhar; nao havia 
trabalho, eraumalilriacontinuada, mas elles vinham 
e estavam promptos a tomar .os debates que hou· 
yesse. . 

O Sn. Su.vEmA J,ouo: -E vinham vencendo. 

· Publica·se o discurso; e a 'mesa do senado to· . 
maria a medida de chamar esse discurso ao seu co
nhecimento, de proceder a averiguacúes e determi-. 
nar uma nova impressão? . . ... 

A mesa do senado não teria esse proeedtmento. 
Supponha·se até que um senador novo lemhra·se 

de, além de recbeiar o seu discurso de numerosas 
apoiados, de sensação pro{nnda, mencionar adlie· 
súo e applausos tias galerias I Ainda . em tal caso 
acredita o orador qua a mesa do senado nilo man· 
daria cassar semelhante discurso e reimprimil·o. 
depois de, a seu sabor, corrigil·o. . 

E com q:ue direito faria isso a mesa? Bastava ao 
digno pres1dente da casa fazer constar ao senado 
que nilo ouvira os applausos das galerias, porque 
se os ouvisse tel·os·hia reprimido pelos meios do 
regimento. Esta declaração chegaria até onde fosse 
o.discurso recheiado de ap!Jiausos phantasticos e 
prejudicado só ficaria o orador que em tal cahisse. 

No· caso, porém, de que outra cousa resolvesse a 
mesa lançando·se ao arbítrio, só faria com isso 
·dar maiór importaneia ao dis~urso condemnado e 
nada mais. 

Em materia de correcçfio de discursos deve haver 
O Sn. SARAIVA:- Não precisavam vir, porque grande liberdade, sendo permittido emendar pala· 

sabiam que n:ro 'havia trabalho. . vras, supprimir períodos que parecam escusados e 

O Sn. ZACARIAS abserva que j<i houve o pre
cedente de em um anno haver um mez de prepa· 
ratarias, pagando-se á empreza; logo, uma indem· 
nizaçfio pelas sess/Jes prepamtol'ias é de equidade, 
votará por ella. 

O contrato nlio pó1le passar encerrando a clau· 
sola da:denuncia com antecedencia. de dous mezcs ; 
deve·.se eliminar esta clausula, fazendo-se o oon· 
trato por uma .6essão ou duas, de manPira, porém, 
que, ao termina•· a sessão, cesse o estipulado, inde· 
pendentemente do denuncia.· De outro modo, a 
empreza fica dona do te•·•·eno : contando com a de· 

. sid1a, com a falta de pontualidade, ella dirá : -
• nlio se fez a denuncia dous mezes antes, logo 
continuamos por uma sessão mais; - o assim o 
problema da public~ção dos debates pelo Diario 
Official se torna cada vez mais difficil, ficará este 

. trabalho entregue eternamente :i empreza do Dia· 
t•io. Isto n~o convém, porque entende o orador que 
é. empenho muito sorio, muito digno do nobre mi· 
nistro da fazenda providenciar em ordem a que os 
debates sejam quanto antes publicados pelo Diario 
OQicial. i>or omquanto, contrale·se com a empreza 
rio Diarw, segundo o systom:1 antigo, mas sendo 
dada alguma indernizar.:to pelas sessões prepam· 
todas. 

Em mna palavra, o omdor vota pelo parecer da 
mesa; presta.Jhe todo o apoio :t seu alcance, 
porque acredita que a mesa do senatlo é muito 
reflectida , grave, bom intencionada e attl liberal. 
E, a proposito, vae figurar um:t hypotheso : sup
ponha·se que, na revis:lo c.lo discurso, um orador 
pile logo no principio-profundo silencio,- na con· 
tinuaç:lo dellc-mtnwi'Osos e estl'epitosas apoiatlos,
o no lim d~claro que todos os senadores, inclusive 
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accrescentar idéas que os tacliygraphos omittirem, 
uma vez que na cor1·ecçlio não se inclua· ou não se 
torne mais picante a ofl'ensa, que no calor do dis· 
cussilo escapasse ao orador. Assim pensava e dou· 
trinava o finado estadista Manoel Alves Branco. 

Em taes casos a moderação da mesa é da maior 
conveuiencia, tanto mais quanto é certo que dis· 
cursos inofl'ensivamente alterados só fazem mal a 
seus autores. 

Convencido o orador de que a mesa dó senado 
segue sempre, com respeito, a liberdade dos debates 
e stta publicação os mais saudaveis dictames, pres' 
ta· lha todo o apoio e por isso não duvida ser der· .. 
rotado com ella, votando inteiramente de accordo 
com o seu parecer. 

O Sn. PRESIDENTE :- Devo lembrar ao nobre s~· 
nado r q:ue, · para votar pelo parecer· da mesa, é 
neeessarJO uma emenda que o r06tabeleça, porque· 
elle foi rejeitado. 

O Sn. ZAcAniAS apresenta a emenda ·no sentido 
que lembra o nobre prestdonte da casa. . 

Manda à mesa a seguinte 

Emenda· 

· • Hequeiro que se restabeleça o parecer da mesa 
para sobre el!:trecahit· a votaç:to.- S. R. - G. 
Vasconcel/os.-Saraiva. n · · 

Foi lida apoiada e posta· em discussão conjuncta· 
mente. 

•• lia•. iiiiU'aivlt 1-Fallarei pouco. Levartto· 
me somente pam confirmar o que tlisse na 1• ais• 
cussrro, e tl que pretendo votar com a mes~. 

'·' •... ,· 
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· De· or(linarió, em semelhante assumpto, a res· 
ponsabilidade do senado é anC'nyma e eu ereio mais 
na responsabilidadu da mesa. Votarei, portanto, 
com e !la, porque acho que ella é mais competente 
para fazer um juizo sobre um contrato desta natu
reza. 

meus discursos me ·.fizesse~ dizer .cousas qué eu 
nfio queria dizer. Assim, attribuiram-mo estai 
palavras : " O senado est:l perdido na conside' 
ração publicau, Não foi isto o que eu disse; as 
mmhas palavras foram : " O senado está per
dendo na considerar-ão publica, • - o que é cousa 
dilferent~. Na verclade! o senado não está perdido' 
na cons1deraç:!o publica, comquanto vá cami· 
nhamlo para isso. Portanto, Sr. presi(iente, o meu. 
voto é conforme o parecer da mesa. E' um voto l'i~ 
consdencia, porque tomei ao serio o programma dL1 
economia, posto que o nobre ministro da fazenda' 
não nos acompanlle, deixe-nos sós na primeira 
occasião, que se apresenta, de faze•• economia·. Pro· 
mettemos·lhe o nosso apoio, e, pelo que vejo, o 
nobre ministro o recusa. 

Se o sena(\0 quer apreciar o contrato e ter voto 
sobre a materia, então devia exigir que todo o or· 
çamento do emprezario fosse publicado para que 
nós soubessemos aquillo gue eUe gasta. Entretanto, 
nenhum de nós est:i habilitado a julgar o que o cm· 
Prezaria póde gastar, afim de podermos, com esta 
base, dar o nosso voto. 

Aceresce, Sr. presidente, que estou convencido, 
como o nobre senador pola Bahia, de que o processo 
novo. da publicação dos debates é impraticavel no 
Brasil. Eu u tomei ao serio, tanto que, recebendo 
discursos ~ara corrigir, os devolvia para. a empre· 
za os corrtgir, porque acho que ,a primeira vania· 
gem deste novo systema é não ter o orador o· tra· 
balho de corrigir os discursos. 

Quem quizer corrigir o seu discurso v:í :i typo
graphia. 1\!as, desde rrue todos os oradores não se 
sújeitam a esta regra, recebem os discursos e os 
demoram em seu poder por. espaço de muitos dias, 
desde que a J.lUblicaçiío nilo se faz no dia seguinte 
ao da eumlCla~ão dos t!iscursos, o systcma é im· 
praticavel. 

O nobre ministro da fazenda não quer impedir 
a publicaç:ro dos debates, não quer contr:mar a 
mesa no que é de suas attribuiçües. l\las o nobre 
ministro é homem que tem a coragem de suas opi· 
niões, como eu a tenho, e deve estar convencido 
de que a publicação, como é feita, nada '\'ale. 

O Sn. SILVEIRA D.~ MorTA :-E' impraticavel, 
porém ha mais de um anno, est:l em pratica. 

Para mim é inditferente que o Dim·io publique 
ou u:lo os meus discursos, porque pouco importa 
que sejam lidos por meia duzia de nssignantes que 
elle tem. Quando cu quizer que os nieus discursos 
sejam lidos, mandarei estampal·os em todos os jor
naes. O Dial'io nilo tem circulaçi!o nas províncias, 
onde o recebem poucas Jlessoas, alguns sena(lores, 
deputados e homens políticos. Se os jornaes das 
províncias não transcrevessem os discursos dos 
oradores, que são seus amigos, poucos saberiam 
tla · existencia de taes ·discursos. 

O Su. SARAIVA :-Se a publica~ilo é assim de· 
momda, é melhor que contume o systema antigo. 

Se este é o resultado da publicar.ão contratada, 
melhor seria deixar que as diversas gazetas to· 
massem os Lliscursos que lhes conviessem. Esta é 
que é a vert!ade. · 

O Su. SILVEmA Lono :-Eu sou um dos que 
pe(lem os discursos para rever. 

O Sn. SAUAtvA:-Tanto nollrasil como em Por
tugal, onde. tambem se guiz introduzir igual sys· 
tema, nito se tem consegmdo o resultado desejado; 
Jlelo cont~al'Ío, alli se faz a publicação com demora 
ate de ma•s de um mez. 

Sr. presidente, o nobre senador pela Bahia disse 
uma verdade, quando afianr.ou que a cmpt•eza não 
tem o pessoal ncccssario pam realizar o systema a 
que se compromettc. Invoco o testemunho ([O no
bre senador o S1·. conselheiro Nahuco : elle que 
diga se, quando aqui falia sobro jurisprudoncia, os 
seus discursos são tomadas perfeitamente. E' pre· 
ciso que os rmlnctores, que tcern de conigir· os 
discursos, sejam jurisconsuttos, quando se tmlar Lle 
~ues!Ues de direito ; entendam da phmseologia po
litica, quamlo as discussões versarem sobre assum· 
}Jtos politicas. Não basta que os redactores LtJnham 
talento, escrevam com correc~no e em bell~ eslylo ; 
é preciso que conheçam um pouco a matena, sobro 
a.qual discorre o orador. 

Ora, Sr. presidente, a emprez:t do Dral'io esl:l 
habilitada a dispor de retlacfores !aos com a quantia 
de !9:0006? Não por certo; no Brasil u:'lo ha 
homem de certa ordem, de h~bilitaçúes provaclas, 
que queira prestar seus serVt(~os, a não set· por 
mais elevada retribuição. 

Declaro, Sr. presidente, que dou poucn impor· 
tanci:t :í puhlicaçáo, mui to embora em \lln dos 

. Poucas pessoas, como disse, leem os nossos (\iS· 
cursos, e antes de os ler j:t Icem o seu juizo for· 
mado a respeito: se ,silo conservadores o os dis· 
cursos são· de libcraes, taxam logo de mentira tudo 
qu:mto dizem, e v ice versa. No estado actual do 
Urasil, despender dinheiro com a publicaçllo em 
jornaes, que tão pouco circulam, e principalmente 
em j ornaes, que se tornam folhas oihciacs, é 
muito mal gasto. N:to digo que se supprima a pu· 
blicaçfio, mas não se queiram melhoramontos ainda 
impralicaveis. · 

Sr. presidente, e esta a primeira vez que o senado 
h·ata de Llespeza e de pequena importancia; mas desde 
que se prov:t que o senado pódc reduzir :l metade, 
e o senado não aceedc :i esta economia, mostra que 
~e acha pouco disposto a entrar no caminho (las 
economias, rruo lodos nús devemos seguir, afim do 
regularizarmos as nossas linan(~as. 

Eu desejaria ouvir ,ao nobre ministro tia fazemla 
sobre um:t opinião minha, e é-que ó uma felicidade 
acharmo-nos no estado c.lcsgra~ado em que vemos as 
iinan~as. A razno cm IJUe me fundo, t\ quo sú 
assil uo!Jro ministro e seus companheiros to
ma ... o interesso pela causa publica: quant!o n:lo 
tivet:ern t!inheiro para dcsponde•·, lralt\t•ão de. eco· 
nomrzar. 

Sr. presidente, o nobre ministro da fazent!a an· 
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nunciou um deficit de 7,000:000.1, que, com os juros 
das. apolices, como íá o mostrou o Sr. Zacarias, se 
elevará.a 9,000:000~000 .. Note V: Ex. que o deficit 
de 9,000:000$ ou !0,000:000$ ficaria neste lin1'te, 
se não se abrissem creditas extraordfnal'ios ..• tas, 
desde que os nobres ministros abrem , creditas e 
gastam sempr·e que teem necessidade de gastar, sem 
lhes importar o corpo legislativo, póde-se calcular 

· até que ponto se elevará o deficit? 
. S1·. presidente, apezar das obsorvaçcrcs do nobre 
senador, pretendo votar contra a subvenc[o extra· 
ordinaria de mais de 20:000~, pelo priJÚeiro mez 
de sessão. 

ComJII'chendo que o Diario tivesse feito despeza, 
contratasse ta~hygraphos para as sessões prepara· 
todas, mas o Dl.'ario devia sabe~· que nessas sessões 
n1o ha, nem pod11ria haver tr·abalho. Devia rlalcular 
com isso, e se o não fez, soO'ra pela sua impruden
cia., e não queira obriga1·-nos a pagar trabalho que 
n[o se fez. ·Eu teria g1·andé remorso se concorresse 
pam semelhante despeza. • 

Hoje, Sr. presidente, estou no proposilo depr·occ· 
der sómente com a minha conscwnei:i, sc1il me 
importar que o paiz saiba a maneira pela qual voto. 
Estou disposto a votar· pelo exp~diente que a· mesa 
tinha lembrado. · 

J:as legi.slativas; diz apenas que as sessões ser4~ ' '•. 
publicas. Poderíamos, seguindo o· exemplo .da lngla· · .. ; 
terra; resistir á publicaçlto dos debates dag nossas ' · 
camaras; mas, pergunto, o partido liberal tem o 
direito de levantar a bandeira contra o prindpio da 
publicidade~ , 

O Sn. ZAcAmAs :-E quem é que a levantou?· 
O Sn. VIEIRA DA SILVA :-São VV. Exs., que· 

contrariam abertaTBcnte esse principio. (Não apo1a·. 
dos da opposiçiio libemlJ · 

O Sn. Su.vEmA Looo .:-Queremos a publictdade' 
cm tudo. · : 

O Sn. VIEIRA DA SILVA :-Não parece. 
O Sn. S1LVEin.\ Loso :- Se o homem polilico 

m01·assc cm casa de vidro, era melhor. · 
(Cru:am,se os apm·tesJ 
O Sn. PUESIDENl'E ::.... Atlenção. 
O Sn. VJEIIIA DA Sn.vA :-Pouco me embaraço, 

Sr. presidente, com as interrupr.úes. Ineorrimodado 
hoje, como estou, não contava' subir ;í. tribuna;· 
mas, constrangido a tomar a palavra, vou apenas 
dizer o que sinto, e o que penso, sem importar-mo 
com a ordem do meu discurso. · 

o S1•. Vieh•a ela Silva 1-Sr. presidente; O Sn. SILVEIRA Lono :-Está sendo injusto para 
a linguagem dos nobres sena.dores, que me prece- eomnosco. 
deram na tribuna, sorp1·endou-me, porque faz-me 
crer ·que nos achamos hoje mais atr,Azados do que O Sn. VmmA DA SILVA :-Injusto, não; ahrestao 
na época em que instituímos esta fórma de governo. as palavras.de SS. Exs. , 
·o Sn. SARAIVA :-Creio que sim; ao menos 0 O Sn. SILVEIRA Lono :-Queremos publicidad,o. 

systema parlamentar está mais baixo. , O Sn. VJEm~ DA SILVA :-Querem publ!eidad~, 
OSn Vt"IIIA DA Sx•vA ·-Isso é uma opini~o de mas, para rea~1zal-a, fazem cabedal de meta duzta 

· • . ~ · . a 'decontosdere1s. V. Ex. ; talvez n[o SrJa a do pa1z. , .. 
O S S E' · ·• d 't 1 O Sn. ZAcAliiAS :-Pubhctdade houve sempre. 

11 •. ,AIIAIVA :- • a opmtao e mu1 a gene. 
o Sn. VIEIRA D.\ Sn.vA: _Muita rrente nao con· O Sn. V1EJUA DA SILVA :-Diz a constituiçlto que 

• as sessões do senado serão publicas; mas como ef· 
stitue ainda 0 paiz. · fectuar-se esta condiçao, sem publicidade~ 
• Sempre me persualli de que a opposição lihe· · 

ral .fosse a .primeira a pugnar, nesta casa, pelos O Sn. SILVElliA Lona :-Queremos a publicidadll: 
direitos da publicidade. . • a. questão é do modo. · 
·O Sn. SAnAIVA:-Da publicidade verdadeira. O Sn. Vm111A DA SILVA :-Muito bem; no eritanto 

nega-se á mesa o direito de fiscalisar a maneira por 
O Sn. VtEIUA DA SILVA:-... mas vejo que, a que se faz a publicaçao dos nossos debates; ·caila 

pretexto de economia, de economias raehitieas, a um julga-se com. direito de levar seu discurso para· 
opposição liberal levanta sua bandeira contra os casa, para corrigil·o como lhe parece. · 
dtreitos da publicidade. 

O Sn. SARAIVA: - Demol-os a todos os jor- , O Sn. ZACARIAS :-Como V. Ex. faz. 
'naes, que queiram publicar os ·nossos debates. O Sn. VIEIRA DA SILVA :-Estou em meu direito. 

O Sn. VIEII\A DA S.•LvA:-Argumenta-se que o O Sn ZAcAmAs :-Logo, V. Ex~ lambem concorre 
Diario não tem circnlar.ão. Isto seria razão para para que o systema nao vá adiante. , . -
que dessemos ao Jornal rio Commercio a publica~iio o Sn. VmmA DA SILVA :-Não concorro, por
dos nossos debates, embora o !lo exigisse, por esse que, desliO que se estabeleceu o systema, nunca. 
serviço, o duplo ou tt·iplo daquillo que o Diario do deixei llo mandar os meus discursos para serem 
Jlio pede; mas, se a questão dos nobres senadores impressos no dia seguinte. 
é de llespeza, devemos celebrar o contmto com · 1 aqL1ella emproza que moslt·ar·-se habilitada a fazer O Sn. SrLVEinA da MorrA :-0 direito il pub Í" 
l!Dr menos ii publicar.ão do nossos trabalhos, sem car·so o que se diz aqui. 
attcudermos :1 circulnr.:to. · O Sn. VmmA DA Sn,YA : -Ou isso ó um direito 

Senhores, a constituição não diz claramente que do caLia senador, ou ó um direito do senado. 
seja ohrigatoria a publicaí\ão dos llcbates das cama· So tl direito rio senado, publiquem-se os nos· 
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sos discursos como o devem ser ; cabendo 1l 
mesa fiscalisar a publicaçao. Não fique isto ao 
arbítrio de cada senador, afim de que o nobre 
senadór pela Ballia mio venha dizer·nos que, do 
mesmo modo que. deixou de publicar 60 discursos 
em !87~, poderá fazer o mesmo de amanhã ern 
diante. Se é direito do senador o n4o publicar seus 
discursos, pergunto : que publicidade é esta ~ 

po anterior á reforma na publicaç~o dos debates 
(Continuando a ler): 

" O Sr. Zacarias diz: não ha na lnglalerrajiber· 
dade do parlamento ? ' 

" O S1·. F. Octaviáno.:-E' verdade. 
" O Sr. Zaca1·ias: "-E lá cada jornal dá o seu 

extracto. 
" É o systema preconisado pelo nobre senador 

pela provinçicia do Rio de Janeiro ... Alguem. dü·;t 
que a liberdade do orador é mutilada na Inglaterra? 
Nfio. Os tachygraphos são admittidos, tomam os 
trabalhos. Se alguem se queixa, tem ou nfio repa· 
racilo ~ 

O Sn. SILVEIRA DA' MorrA : - N<Io ha esse di· 
reito. 

O Sn. VIEIRA DA SILVA :-Eu desejaria. que o 
systema se mantivesse com toda a perfeição e regu
laridade. " Esse é o typo. • 

O Sn. SILVEIRA Lono :- Mas não ha dinheiro o' Sn. ZAC!RIAS:- É verdade; mas o que está 
sobre a mesa n:lo é o typo. para isso. 

O Sn. VIEIRA DA SILVA :-E' outra questão. 
O Sn. SILVEIRA Lono :-Não é com i9:000,,5000· 
O Sn. VIEIRA DA SILVA :-Para estabelecer o 

serviço com regularidade, fõra preciso que o sena· 
dor, quando proferisse um discurso, não tivesse a 
vaidade de o querer rever, com receio de alguma 
inexactida:o, que consentisse que o discurso fosse 
impresso, conforme as notas tachygraphicas, com a 
J'esponsabilidade da empreza ; mas o nobre senador 
por Minas-Geraes ... 

O Sn. SILVEffiA Lono :-Se isso tl defeito, é do 
mundo inteiro. 

O Sn. VIEmA DA SILVA:~ ... declarou que, se a 
publicação do seu discurso não tinha sido feita no 
ilia seguinte, a culpa não em da ~mpreza e sim 
delle. · 

O Sn. SILVEmA Lono:-Sem duvida, por doente; 
nem ainda abri o maço e não me accusa a con· 
sciencia ; cada um é que sabe de si. 

O Sn. VIEIRA D.\ SILVA :-Niio contesto. O que 
digo é que os senadores, na minha opinião, não 
devem ter o direito de levar seus discursos para 
guardai-os, porque então não ha publicidade, desde 
que fica ao seu arbítrio publicarem ou não os dis
cursos. 

O Sn. ZACARIAS: - Não está tambem ao arbitrio 
de v. Ex. 

O Sn. VIEIRA DA SILvA 1- Renuncio a esse ar· 
bitrio. Porque se incommodam tanto os nobres se
nadores? 

O Sn. ZAcARIAs:- Porque V. Ex. está. suppondo 
o que n!Io se disse. 

O Sn. VmmA DA SILVA: -Estou argumentando 
com as palavras de V. Ex. que, a 29 do Marco de 
!875, d1sse o se~uinte (lendo): 

" Ainda que !osse com a condiç!Io de calar-se de 
uma vez, o orador desejaria ver o syslema da pu
h li cidade elevado á. altura devida. Entre nós nao 
está ..•. 

O Sn. VmmA DA SILVA (continuando a lér) : 
"O typo seria a Inglaterra. Ahi o orador nao vae 

dizer: Accresccnte este aparte que eu dei ou tire· 
este aparte. · 

" Está é a liberdade da publicidade. • 
Disse mais o nobre senador (lmdo) : 1 

" .••..... dê se (a publicaçiio) ao D1ario 'do Rio 
da Janeiro e dê-se com largueza .•.. 

O Sr. F. Octaviano:- Apoiado. 
" O Sr. Zacarias :- .•. de maneira que essa 

folha tenha meios de remunerar, n!Io a um, maq a 
dous e até quatro redactores de nota, que sejam 
reputados capazes de redigir, sabendo algumas lin· 
~uas e sciencias, para que estejam nas condições 
de redigir os trabalhos. 
· " Ha poucos dias teve o orador com o nobre 
presidente do conselho uma pequena discussão, 
que a semana santa veio interromper, e sente 
isso, porque aquelladiscussiio tlcve ter um resul
tado, que ha de ser completo, e no dia seguinte leu 
com pasmo os discursos, com leves inco1-recções, 
sem a responsabilidade dos oradores, publicados 
no Diario do Rio de Janeiro', 

" Isto é que é publicar os debates. 
" O Sr. F. Octaviano :-Está claro. • . . 
O nobre senador, em i87ti, reconheceu que o 

Diario satisfazia perfeitamente. 

O Sn. ZACABIAS :-Perfeitamente, n~o .•. 

O Sn. VmmA DA SILVA :-Lê-se isto no seu dis· 
curso impresso no Diario. 

Se a emprezn ni!o funcciona sempre regular· 
mente, é porque os nobres senadores levam para 
casa os seus discursos e n1Io os entregam quando 
devem : é preciso assignalar isto. . 

O Sn. ZAcAll!AS :-Então V. Ex. impõe a obri· 
~:aciio de sahir o discurso publicado sem a J'evisi!o 
do orador'/ 

" O S1·. F. Octaviano:- Entre nós não ha pu
blicidade. " 

Notc·sc que o nobre senador referia-se ao tom-

O Sn. VmmA nA SILVA :-1\oveja·o muito em· 
bora, mas ni!o o demore e, sobrctu!lO, n~o deixe 
de publical·o. 
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O Sn. V mm.\ DA .SILVA :~Eu lião entro nesta 
clarnaçao. , quest:to; ·entretanto, p~rguntarei ~ S. Ex.: .em que 

OSn. ZAcAnus:-A emp1·eza n4o está. habilitada ;~t~~da para annunc1ar ao pa1z que .ha banca·. 
· para 1sso : não adulo paixões. 

>\li Disse o nobre senador pela Bahia, o Sr. Saraiva, 
, O Sn. V:JEJRA o~ SILVA:-Eu tam.bef!! não 0 faço que o Diario ncro tinha. d1reito a receber. indemni· 

e não adm1t1o equJvoca(~iles ou ambJgmdades. Nosl;l snç:to alguma pelo serviço das sossiles preparatorias, 
occasiilo defendo a empreza ou antes os direitos da visto que não houve imp1·essão de discursos nem 
publicidade, assim como V. Ex. o anno atrazado trabalhos da casa. Lem!n·o ao nobre senador que 
defendeu. a convoca(~ão da assemhléa gemi foi para o dia 31 

de Dezembro. Por consequencia, as sessô'es pre· 
O Sn .. ZA~AlliAS:- Pa1•a ensaio; e agora não· paratorias deveriam durar ile 26 a 30 1le Dezembro; 

temos dmhe1ro pam luxo. Esta ó IJUe é a IJUestão. mas, se a asssembléa geral deixou de abrir-se no dia 
para que foi eonvocacla não ó culpa da empreza e o . 

O Su. V mm A DA SILVA:-Portanto, S. Ex. o anno nobre se dador sabe qull p1·esumia-se que no dia i O, 
passado disse que, com pasmo, lêra os seus dis- 15 ou 20 começasse a funecionar, o que, aliás, nllo 
cursos impressos no Dlitrw no- dia seguinte, e nessa realisou·se. Mas esta mesma incerteza ilo dia em 
occasião declarou que n;'ío tinham sido publi- que devia funccionar a assembléa geral, obrigava 
cados sessenta discursos seus e accl'escentou: ,,Jsto a emp1·eza a esta1• aqui prorupta com os seus tachy· 
assim não oótle continuar. " · · d · • graphos e redactorfls. Por consCIJuencla, não e1xou . 

Pois bem, senhores, foi isto o que então se fez do fazer jus a uma indcmnizat~ão, e eu inelino·me 
é isto o quo se quer hojn, alim de I{Ue se acabei~ a aceitar a proposição do nobre senatlor pelo Rio· 
por uma vez <lS praticas abusivas. de Janeiro, o Sr. Octaviano, que m'ío póde ser sus· 

O Sn. Sn.vEmA DA MorrA :-E' preciso que cada peito á opposi~ão libe1·al. 
um de nós carregue com a responsabilidade do que Sr. presidente, tomei mais çalor nesta discuss;To 
diz nesta casa. · do que costumo fazer. Os 11partes choveram, CJ'U, 

za1·am·sc e, por consequeneia, n~o póde causares
Q Sn. VIEJM DA Su.vA.:-Não entro, Sr. pre- tranheza ao senado que eu fallasse sem ordem e 

sidente, na questão.linanceira de deficits e de salilos· sem nexo. Mas, acostumado a considera1· sempre os 
não entro mesmo na questão eeonomica. • ' meus adversarias c a tratal-o5 com cavalheirismo, 

O Sn. ZAcA.niAs :-Pois foi esta que me obrigou eu não poderia faltar aos deveres que me impoem . 
a mudar de opinião, e a pronunciar-me contra a· a minha posicão nesta casa c a minha edueaç1'ío, pelo · 
continuaç:io do ensaio. que, se alguÍ!Iil palavm, no calor da· discussão, me 

escapou que possa lei' olfdndido aos nobres se .. 
nadares, desde j;i a retiro. Não foi minha intenç:Io 
magoar aos nobres senadores, que tomaram .parte 
nesta discussão ou pretendam votar contra a mdi-. 
caç;to que apresentet. 

O Sn. VIEIRA DA SrLVA :-Como V. Ex. sabe, 
annuneiou-se então um deficit. Ning'uem discutia 
mais profissionalmente estas questões financeiras 
do que o illustre senador pela província cb Bahia. 
S. E;x. ~ove longo debate c~m ~ J)ObJ•e senador pela 
proymcJa de Matto-Grosso, ms1slln1\o em que havia 
deficit, e o nobre senador por Matto-Grosso sus
tcn.tando que havia saldo. 

0 Sn. FIGUEIRA DE MELLO :-Apoia1\o. 

O Sn. ZACARIAS :-Agora 
é quem diz que ha deficit. 

O Sn. V lEmA Do\ SJLYA :-E parecendo-mo que a 
respeito dos tlebates tomos chegado a um accordo, · 

o ministro da fazenda isto é, que ha uns quo aceitam a indicação .e outros' 
quo a irnpugr1am (não quero saber a •·azão da im· 
pugnaçfiO), julgo escusa1\o entmr em maior de~envoJ
vimento, accrescentando apenas qu1J a respe1to das 
sessões preparatorias encontm-sc om todos os con· 
trutas, celebrados com a empreza, a clausula de que 
o subsidio seja conta1lo do pl'imeit·o dia de s9ssão 
preparatoria. O senado f'al'á a este respeito o que 
entender; eu,gnianrlo-me po1· esses conll'atos, in>eri 
na minha in1heamto esta clausula, 11ue achava justa 
porque não teve 'culra 1t empreza de mto se :~brit· o 
parlamento a 31 tle Dezemb1'0,épom1 para a qual foi 
convocado. 

O Sn. VIEIRA o.\ SJLVA :-1\las o nobre sonadoJ•, 
nessa ópoca, sabia que havia deficit e tanto CJUC o 
denunciou na tribunà •. 

O Sn. ZAC.\RIAS :-Bem; mas o ministro da fazen· 
da é que governava. 

O Sn. VIE!I\A o.\ SILVA :-Se o nobre senador 
sabia quo havia deficit, que lhe importava que o 
minislro da fazenda aunum1iaesse saldos om Jogar do 
deficit? 

O Sn. SARAIVA :-0 deficit mio é de hoje, mas 
hoje as circumstancias são mais graves. 

O Sn. ZACA!uAs :-Agora S. Ex. não diz IJUe ha 
saldo. · 

O S1t. SrLVICII\A DA Mo·rrA :-Apoiado. 
O Sn. VmmA u,\ SJLYA :-Mas o nobre seuat!OI' 

vac alem e :mnuncia-nos jii a h;mc;IrOtil. 
O Sn. ZACAJUAS :-Isto é outra cousa. 

Tenho coucluido. 

Nesta occasião foi lido o seguinte parecer con· 
tendo o 

l'llOJEG'J'O DE RESPOS1'A .l 11,\Ll..\ DO 'l'IIRONO 

SonhOl'a.-0 senado ouvio com p1·ofundo res· 
peilo ll reconhecimento UH cxp1·essúes IJUC VosH:t 
Al!er.a lmperial, como Hcgcnlc do Impel'io, na au-



scn,eia lcmporaria ~e .. Sua 1\fagesta!le o Imperador, 
seu augusto pae, dmg10 pela segunda 1'CZ :1 assem, 
bléa geral, manifestando o· contentamento e collfi· 
ança que a animavam ao ver-se rodeada dos repre· 
~entantes da nação, depois de um largo período de 
llllerrupçlio parlamentar. 
. Conscio de seus altos deveres e correspondendo 
cordialmente á tao honrosa manifestaç:To, o senado 
assegum a Vossa Alteza lmperi<~l sua leal c deci • 
dida cooperaçilo no empenho commum de bem 

do nasso systema constitucional, o senado exami· 
nará se as novas disposições garantem sufficíente~ 
mente a pureza da eleíç~o, pa.-a rJue, por·todos os 
meios. que das leis depend.a~, se ~ssegure o' maior 
respe1to .a tilo sagrados tltre•tos e a· mats escrupu: 
losa moralidade no seu exemicio. · 

Nilo menos agradavel foi ao senado a noticia do 
bom oxíto que .vae tendo o novo systema de alista· 
mento para o servioo militar. · 

servir :1 nossa patl"ia. · 
Crendo-se interprete fiel dos sentimentos 'de !o(los 

os brasileiros, o senado congratula-se com Vossa 
Alteza Imperial (la f(lliz viagem que Suas Mages· 
tades Imperiaes emprehentleram com o fim principal 
de procurar allivio aos soffrinwntos de Sua ~!ages· 
!ade a Imperatriz ; e faz ardentes votos ao eco 
pelo completo restnbelecimenlo da preciosn sauda 
íla mesma augusta se11hora. 

O nascimento de Sua Alteza Imperial o Príncipe 
!lo Grilo-Pará, com que a Deus approuve abenr.oar 
o consorcio de Vossa Alteza Impe•·íal, foi motivo 
de jubilo para o povo brasileiro, que nosso acon
tecimento vtl mais mn penhor da felicidade domes
tica dos aUJ.lustos pacs c da estabi'lidade de nossas 
s:lhias instituições políticas. 

E1·am de prever· os preconceitos que esta reforma 
despertou entre nós, apllzar dos reconhecidos in:. 
convenientes do antigo systema, ~ssim como nilo' . 
sorprende que taes embara~os desappareçam á me~ \ 
ditla que )Jenelt·a no espírito publico a convicr.~o '· .. 
de que silo salutares as disposiolies de um regímen 
que, baseado sobre o dever r~ommum a todos os 
cidadãos aptos para o servir-o (las armas, substitue 
a designação imparcial e discreta da lei ao arbítrio 
e aos vexames inevítaveís da leva fol·eada. 

E' sem duvida effeito da benefica influencia deste 
systema o facto singular de completar-se em cir
einnstancias ordínarias o quadro das forr.as de 
tel'l':l com g1·aude numero de volunlat·ios :· exilo 
condigno ao pensamento eleva(lo e previdente que 
ditou a lei, no intm·esse da liberdade civil o da 
melhor composíoão c! o exercito. . 

O estado sanítario da Côrte e das províncias, bem 
que. em geral salísfatorío, com •·azão merece os 
mais altentos cuidados do governo; e para tão vi
tal interesse o senado concorrerá por sua parte 
com igual. solicitude, dando seu assentimento :ls 
pi'oví!lencias que se julguem opportunas e apropria· 
ila.s afim ele preservar a saudc publica do flagello de 
eptdemias, como a que ainda nos primeiros mezes 
do anno lindo accomm""llera algumas cidades do lít· 
tora!. 

A ereação dll novas escolas do 2.• gráo no 
município da Crlrle e a proxima irmuguracilo de 
estabelecimentos normaes, destinados a preparat• 
professores para o ensino primario dos dous 
sexos, denotam o firme proposito de aperfeiçoar 
e desenvolver a educaçllo e instrucr.llo popular, 
mas m1o attíngíremos o fim deseja(io, se igual 
beneficio se não fôt· estendendo por todo o lm· 
porio, segundo um plano propo1·cionado às nossas 
circumstancias, e que tcnlia em vista a insuffici
encia (los meios de renda Je quo dispoem algu-· 
mas provincias. Seguramente, a dillilsilo dos 
conhecimentos elementares ~ profissíonaes n5o é 
menos digna dos auxílios do Esta(\o do que os 
melhoramentos matcriaes. 

li't:~cusavel testemunho da boa índole 1\os bra, 
sileiros, e tio seu progresso moral, é a tranquíllidade 
de quc.tem gozado o Impm·ío, sem a qual n:to fom 
tão adianla1\o o trabalho 1le nossa cívilísa(:ão. Tornar, 
porém, cada vez mais perfeitas e efficazes as garan
tias legaes, que protegem o soccgo publico, a liber
dade do CÍ(ladão e sua seguranr.a pessoal c de pi'O· 
priedade, é dever imperioso dos poderes publícos. 
Com este intuito o senado por:í o maior empenho 
no estudo· de quaesquer projectos que tendam a 
melhorar a admínístrarilo da justiça, :i luz d:1 ex· 
periencia adquirida depois das ultimas reformas. 

O senado registra com prazer que pelo processo 
da novíssima lei as eleições s11 lir.e1'Unl com plena 
liberdade, sem que a ordem publica fosso pertu1·· 
bada; c que um ou ou h-o facto lamentavel do 
excesso ou violencia rlcrivou antes !lo exaltamento 
!le paixões locaos ou díssenr~Cíes particulares do 
que da íntcrvenr;[o indebíla ·dos deposílarios da 
autoridade. 

A expCI"iencia da pl'iuieim cxecu1~ao n:1o autoriza 
juízo definitivo solire a ellicacía de reforma de ta
manha imporlancía, maximó quando se allende a 
que nesta nw terí:1 pódo mais o prog1·esso da educa· 
~~~o poli líca dos r,ovos do fJUtl ns cogíl.a\'aes tlo I e· 
g1slador, por lllals l'Ogcnhosas o providentes que 
sejam. Enlrelanto, sendo a livre e genuína expt·es
são do yolo popnl:u· a primeira. das ncr~essídadcs 

Compraz-se o senado de qne o governo lenha 
fiJito proseguír a construcr.ilo dns estradas lle fe1·ro 
do D. Pedro II, da Bahia ·e de l'emambnco e pro, 
videncia(lo para que comeeo brevemente a que li· 
gar:l a capital da provinc.i:l de S. Pedro ilo llio 
Gramle do Sul com a fronteh·a do Uruguay. 

O (lcsenvolvimento g1·adual do systenm de linhas 
ferreas que nossos interesses administrativos e 
commcrcíaes demaiHlam, justifica todo sacríficio 
rar.o:~vel no presente, como" adiantamento seguro :i 
prosperidade de um futuro proxímo. Fora, portanto, 
para applaudir que nilo somente algumas, mas 
todas as estradas garantidas pelo Estado já esti
vessem em andamento ; e t\ de esperar, allenta a 
utilidade e importancía dessas empr~zas, que as· 
sim acontotm. ohtentlo ellas os c:lpítacs de que ne· 
cessílam logo que cesso o estado precarío da paz 
d:t Emop:1 c melhorem nossas circurnslancias 
cconomicas. 

As dilliculdades com que ainda lula a lavoura, 
nossa p1·íncípnl indusll"Ía, silo p:u·a o senado ob· 
jocto de mm espodal allr.nçilo. Qnanlo se tem feito 
i1estes ultimo~ tempos a ben1 ria yia(~ITo publiea, os 
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perseverantes esforços emp1·egaelos para attrahir a 
ernigraçao europea, as nascentes gmprezas de enge · 
nhos · centraes, a instrucção pl'O!issional que se 
trata do .proJlngar;, todos estes meios estao longe 
de occorrer desde J:l, efficazmonte, ás necessidades 
de nossos grandes. estabelecimentos agrícolas. 

A lei de 6 de Novembro de 1.875 o reconheceu e, 
não se realizando o seu primeiro intuito, é mister 
dar outra solução ao problema de alargar a esphera 
do credito real entre nós, problmna di!ficil em totla 
parte e muito mais em paiz novo, onde c forte a 
procura e escassa a oJferta de capitaes disponi· 
veis. 

O senado examinará a proposta da nova lei de 
orçamento, com a reflexão e zelo· que consag1·a a 
ti!o importante assumpto. O decrescimento que 
apresentam as rendas publicas desde o ultimo excr· 
CICio, posto que se origine prindpalmente de cau· 
sas transitarias, não po1lia deixa1· de pJ·oduzir ai' 
gum desequilíbrio, r• .que cumpre applicar ·remedi o 
prompto, soh1·e a ba~e da sll·icta economia que o 
governo se tem prescripto, attendendo-se somente 
aos melhoramentos que u~o 11ossam ser adiados. 

O credito do Estaeio inspira a mais justa conlí· 
n.nça 1lentro e fóra do paiz, como attestam as cola· 
cões de seus litulos, porem, se nunca ti p1·ueleute 
Úsar dos recursos extraordinarios alem de certos 
limites, mais rigoroso é este preceito de uma escla· 
redda administração financeira em circumstancias 
como as actuaes, gue não s:to das mais f:woraveis. 

' . 
nossos concidadãos, pronwvendo activa e sllbia: 
me.nte a pl·osperie\ade do Brasil. . . 

Paço do senado, em 3 de ~larço de i877 . .:.... Vis· ' 
courle do Rio Branco.-!.!. 1'eixcli·a JunioJ•,-Vis" 
conde de Muritilm. 

Lloi a imprimir para entm na ordem dostra· 
balhos. 

Proseguio a discussão da ine\icaoào. 

O Sr. Leltíio til\ Cnnluu-Sr. presidente; 
j:l· alguem disse que eu 'era o culpado da discuss4o 
e1ue tem havido a respeito da puhlica~ao dos ilosso.s· 
debates, e V. Ex. vt1 qu~ por isso sou obrigado 
a acompanhai-a ate sua: ulllma phase. 

AICrn .diss~ pedi a palavra, porque eutendi que .:· 
n::o !levta detxar passar sem reparo algumas propo
sir.ões que acabo de ouvir, cm1ttidas pelo honrai.lo 
senado1· pelo MaranMo. · · 

A S. Ex. sorpréndeu a linguagem dos honrados 
membros da opposiçno a re~peito da questão sú; 
jr.ita; e a mim sorprendeu aquillo que S; Ex. 
acnhou de proferil·. · · 

Com cll'cito, Sr. presidente, disse o honrado 
membro qull a questão da circulação do jornal, que 
publicar os nossos debates nilo e, questfio de peso, 
não é questão que deva ser tomada em oonta. 

Realmente, Sr. presidente, eu entendo que se; 
melhante proposição aliás emittida por uma mtelli· 
gencia t:1o esclarecida e elevada c,omo a do nobre : 
membro •.. 

O Sn. VIEIRA DA SrtvA:- Obrigado. 
O Sn. LEIT1o nA CuNHA:-..• é perfeitamente 

insustenta vcl. 

O sen:u\o partic1pa da satisfação que :1 Vossa AI· 
teza Impe1·ial causa o estado de nossas relar.ties 
ainigavets com as demais potencias; e fica inteirado 
de que foram concluídas e promulgadas mais duas 
convenções, uma JlOstal com a Gril-Brctanha c outra 
consular com o reino de Portugal. 

Os tratados definitivos de paz entre a Hepublica 
Argentina e a do Paraguay, celebrados a 3 ile Fe· 
vereiro de i876, me1liante o concul'SO do plcnipo· 
tcnciario brasileiro, cm conformidatle do at:cOrdo 
de 1.9 de Novembro ele 1.872, constituem um sue-

. cesso dos mais gratos ás Ires nações. Assim, remo
vidos todos os motivos de divergencia sobre a intcr
pretaçtto' do tratado da tripliée allianr.a de !.• de 
Maio de 1.865, restabeleceu-se entre o B1·asil e a 
Republica A1·gentina a natural cordialidatle, que 
ambas as ·nações teem igual interesse cm manter c 
cultivar. 

Como justificar, Sr. presidente, qualquer des• 
peza, por mínima que seja, qutl tenhamos de fazer . 
com a publicação dos nossos debates, se a cireu. · 
Iaoão elo jornal que fizer 'esse serviço, for Jlequena, • 
for miníma? Com que fim havemos nós de fazei', . 
repito, CJUalquer elespeza com publicação de de
bales, desde que nilo se fizer com que elles che.· 
gucm ao conhecimento do·paiz? N:to basta, senhores, 
termos de lutar a este respeito com o grande 
inconveniente, de nfio serem lidos os nossos dis· 
cursos, por maior circulnç:to que tenhà a folha que 
os publicar desde que sabe-se e officialmente eonsta 
das estat.isticas, commentadns muitas vezes pela im· 
prensa do paiz, que, em iO,OOO,OOO de habi· 
tantes, que tem o lmperio .. · passamos· pelo dis· 
sabol' de notar quo 9,000,000 n:to sabem lei' c que 

O senado se associa tle muito hom ~~·ado ao voto 
ele agradecimento o de louvor que Vossa Alteza 
lmpet•ial elirigio, em nome· do lmperaclol' e ela 
mwão, :Is forças brasileiras que se acharam esta· 
ciÓnaclas no lerritorio p:mtguayo e. reccntcm?nle 
podemm ret:olhcr-sc ao solo da patJ'Ia .. Os sm·vt(:Os 
e o cxem)llar comportamento dessn 1hgnn fracçtto 
do exerctlo brasileiro mel'Ct:iam l:io justa quanto 
honrosa menção, 

Senhora, rendendo elo novo seus respeitosos agm· 
decimentos pelas palavras de confian~.a com que 
Vossa Alteza Impcl'ial saudou a reunião dos man· 
dalarios do povo, o senado prometia com locla a 
cll'usrro 1lo seu patriotismo contribuir •1uanto possa, 
e como deve, 11ara que a pt·esenle lol{isltttt!l':l rea· 
li.zc as esporant:as do Vosstt Alteza [JII(llll'Jal o de 

t :000,000 restante, não ltl ? 'feremos a esperança, 
:1 vista disto, de ~ue aquillo que disser o senador 
ou o deputado seJa lido e apreciado fóra das pare, 
eles das camaras e possa ser devidamente julgado 
no pai r.? Eu pcn~o, portanto, Sr. pt·esidente, que 
esta consideraçi!o, que. ao honrado membro parece 
insignificante, deve pesar muito cm nosso unimo, 
desde que tenhamos do 1lar um roto pam erualqucl' 
desper.a a este respeito ... 

O Sn. Z,lcAmAs : - Apoiado. 
O Stt. J,tm•,\o n,\ Cu NuA :-... porque, repito, 

se nrro tl para SCJ' lido, c nmilo lido, o que nós 
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aqui dissermos·; sé .nao é para erieoritrar l:l fóra 
aquillo que se chama opini~o publica; par~ que a 
Jlublicar.:io de debates? 

Portánto, o meu honrado collega me permiltir:l 
que diga que a sua proposiç~o é perfeitamente! in· 
sustentavel e que raz:io tinha o honrado membro 
que ha pouco dizia CJUB a questão da circulação do 
jornal crue tivesse tlc publicar os nossos debates, 
era de grande monta. 

deixaáse publi~al-os . por· jornal oti eniprezil que· 
o quizesse fazer; mas dessa opinilío ha apenas dou~· 
senadores, eu e o meu nobre ~ollega senador pelo 
Espírito Santo, que não está pros·ento. Mas, como 
nôs dous não podemos conseguir isto, n5o tenho 
rcrnedio senão adoptar o systerna que me parece· ser· 
mais razoavel, e é o actual, visto gne n:to se póde 
justificar o systema antigo segUJdo por muitos 
annos nu senado : era, com dl'oilo, senhores, urn 
systema em gue víamos mui ~1s vezes um discui~o 
publicado lrmta e tantos dias depois de profe
rido, e outras vezes a publicação da resposta pre· 
ceder :í da pergunta I 

O Sn. VIEIRA DA SrLVA :-Enh1o V. Ex. n:lo se 
púde lembrat• do JJiario O(fu:wl, que n:1o tem cir· 
culaç:io nenhuma. 

O Sn. LEITÃO DA CuNHA :- V. Ex. sabe qual é 
a minha opini~o a respeito do Dia1·io Oflicwl ; cu 
até lastimo que tenhamos semelhante jornal ollicial ; 
antes mto o til·essemos o até j:l disse que em ades· 
peza mais inutil a que se fazia com o que se chama 
Diario Ofpcial. Não ha um proveito unico ·que se 
possa asstgnalar em favor de semelhante folha .. 

Já vtl V. Ex. que o seu aparte com relação ao 
Diatio Oflicial ~~ií:l vcn~ em co!l~a alguma adiantar 
idéa com rcspetto :l mmha opuuão. 

Se, pois, temos de adoptar algum systema que, · 
Dilo o que eu adopto, mo parece que deve ser o 
systema actual, porque sou da opmião, do· hon· 
rado membro por Goyaz, qu~ me deu um aparte, de 
que nenhum de nós 'tem o direito de occultar ao 
paiz aquillo que aqui clizemos, o modo de dizer pó
de-se alterar, ruas aquillo que dissermos é preciso que 
o paiz o saiba,-e saiba como se pótle saber, segun· 
do minha opinião, mal e escassamente-mas emfim 
que o saiba. 

Mas, St·. prcsidente,o honmdo membro continuou 
a aventar proposi•lões tão insustentaveis, permitia· 
me S. Ex. lJUO 11/o diga, corno essa que acabei de 
citar. Assigualarei a seguinte. 

Disse S. Ex.: «Falla-sc em despeza, mas que 

O honrado membro fallou-nos no deficit e com
bateu ainda a opinião dos Srs. senadores da oppo· 
sirão do senado. 

despeza? Uma des~eza rachilica." .. 
Pois, seuhores, e uma despcza rachthca a de 

Ui2:000$, que u o que se deve gaslilr nos otto 
mezcs com a publicação do~ debates do senatlo? 
Não se accumulam grandes nquezas sem pec1uenas 
parcellas; S. Ex. sabe disb pel'feitamente. 

O Sn. VIEIRA DA SrtvA :-Então acabe-se com a 
publicidade, com o subsidio c ponham-se escriptos 
na perta. 

O Sn. LErrÃO nA CuNHA :-Pois quando as cir
cnmstancias silo taes, como aquellas cu1 que nos 
achamos podemos sustentar a (ll'Oposição tle que 
uma despeza ele 1112:000$ é uma despeza rachilica? 
A meu ver, pelo contrario, ~ uma g!·anJe despeza, 
uma das maiores,. com relaçao ao obJecto1 que o se-
11ado tel'll de decretar no corrente am!o. N:lo posso, 
portanto, Sr. presitlentc, concordar, ameia nesta par· 
te, com o honrado membro. 

1\las, disse S. Ex.: ufJUercm o systema de levar 
discursos para casa". • 

Senlwres a carapur.a núo ·me serve, porque, 
nllo sendo 'dos rutulos' do senado, nunca leYei um 
discurso meu pam casa. Eu os profit·o, a empreza 
toma-os retligc·os e se algumas vezes os tenho 
pedido 'para vet· tem sitio mesmo no senado ... 

O Sn. VmmA DA Su.YA :-Logo, n:1o é impra· 
ticavel o systcma. 

O Sn. LrmÃo nA CuNH.\ ;-... fazendo-lhes, üs 
vezes, poucas altcrarõcs. 

Mas, Sr·. pt•esidente, ainda a este respeito ou 
tlirei que t.ernos recursos. 

O Sa. VIEIRA nA SrLvA: -Não combati ninguem. 
O Sn. LEITÃO DA CuNHA : -Trouxe Jlara a dis· 

cussão que o nobre senador pela Bahia Jil fallara em 
deficit em 1875, quantlo apoiava o systflma que se 
quer adoptar·. !\las nesta questão de deficit é. pre · 
ciso attendet• a uma circumstancia importante. Nesse 
tempo o deficit ora apontado· pelo nobre senador 
pela Dahia e oull·os, mas o governo negava. O 
honrado senadot• pela provincia de Matto Gl'Osso, 
então presidente ao conselho, em discussão com 
o honrado senador pela !labia negou muitas ve· 
zes a existencia do deficit. Quaes são, porém, as 
eircmmstancias aetuaes? Silo aquellas a·quejá uma 
vez alludi aqui. São, mio somente as que vi
mos mencionar na !'alia do throno, que declarou · 
o deficit ~ aconselhou economias, q~e aliás era 
nossa obnga~:1o recommendar, mas ameia as que 
expressamentil confessou o nobre ministro da fazen
da no relatori~ que submetteu á nossa consi~eraç~o. 
Assim, o defivzt osbl expressamente rceonhectdo pelo 
nohre ministro da fazenda. . · 

Infchzmcnto, senhores, cu sou dos que estilo per· 
suaJhlos ele que o rleficit real não é o apontado, 
quo é muito maior elo que o. apresentado pelo ~o
verno. É preciso, Sr. presrdente, ter em '!llllto 
pouco as circumstancias do. paiz pai::~ se cont!nu~r 
alirzr.r dcspczas que não seJillll perfo.IL1mente JUS.h· 
licadas. (Apoiados.) As cit·cumstaneta~ são mUlto 
diversas. U nolll'e senador não temrazau em querer 
assemelhai-as. J~m 1871i o d~fictt em affirmado pela 
opposicilo, mas negado pelo governo. 

O Srt. Su.v}:ll\A DA Mo·t"l'A :-As palavras do go
vel'IIO nilo servem para a opposição. 

O Sn. VmmA nA Su.vA d:l um aparte. 
O Sn. LJm.i.o DA CuNHA: .:-0 meu systema ó 

que nao so pagasse puhlicat~ão de delwlcs, que se 

O Sn. LmTÃo DA Cu:-m.c-Pcrgunto eu, St·. 
presidente, se a primeira despoza sobre a qual 
temos de dar voto é j uslamcntc esla, que culpa 
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es'a lebreY.Se _esta despeza éa primeira que se apre- previno a S. Ex:., para quena:o succ~da o .mesmo 
· seJita na arena parlamentar, o que devemos fazer que aconteceu com o nobre ministro da. -marinha 
senil'o cumprir o nosso dever ? Portanto, a meu do gabinete de 7 de Ma•·no, o qual disse que eu de· 
ver, vieram muito a._proposito as objecções da nobre veria tel-o advertido quando era ministro.· . 

Quero vel·a perfeitamentejustificadâ. O Sn. VmmA DA SILVA :-V. Ex: .. na:o demons •. · 
O Sn. ZAcARIAS :-Não é justific.avel. trou que eu na:o sou sincero .. 

O Sn. VnimA DA SILVA :-Eu appello para occa· O Sn. LEITÃO DA CuNHA :-Demonstrei; V. Ex. 
sia:o opportuna; verei então os planos e a rnaneit·a tertl consciencia do que deve ao paiz, mostrando 
de salva~ o paiz, que se hão de apresentar. o seu plano de finanças e na:o exigindo-o ironi· 
· . o Sn. L~ITÃO DA CuNHA :-q. nobre senador. per· carnente da opposição que apresente o seu, : · .. 

m1tta·me d1zer·lhe que nllo é smcero. · O Sn. VIEIRA DA SILVA :-Não sou governo, em· 
o Sn. VIEIRA DA SILVA:-Como póde v. Ex.. du· hora seja governista: são cousas difl'erentes •. 

vidar da minha sinceridade t Em que? O Sn. LEITÃO DA CuNHA :-As profissões de fé · 
O Sn. LEITÃO DA CuNHA :-Espere 0 nobre se- agora pouco importam; principalmente para homens: 
d envellíecidos nesta vida, como eu ; na:o .obstante ·· 

na or • na:o se zangue. direi com o honrado membro : sou ministerialista 
O SR. VIEIRA DA SILVA :-'-Tenho o direito de com a reserva de afastar-me doministerio todas as 

. reclama•·, desde que duvida da minha sinceridade. vezes que entender que·devo fazei-o, como ainda ha 
O SR. LEITÃO DA CuNHA :-V. Ex. como~ou esta pouco succedeu. . · · 

discussão zangando-se commigo e depois com os O SR. VIEIR,\ o,\ SILVA: -Está em seu direito. 
nobres membros da opposição. Eu vou explicar a 0 SR. LEITÃo DA CUNHA : _ V~u agol'a dizer ao 
razão por que disse que V. Ex.. nao é sincero, 
quando declarou que quer ouvir os planos que Mo senado, ligeiramente, qual é minha opinião a res-.' 
de salvar 0 paiz. peito da indemnização pelas sessões preparatorias; 

V. Ex. está na obrigaMo restrieta não só pela Sabe o senado que a pnmeira vez que fallei nesta 
sua posição de senador, cómo pelo seu alto talento m;estão, oppuz-me com todas as forças a uns ' 
e illustra~a:o, de ser um dos autores des. ses pia· :Oq<1.5 que a indicação aconse!hava se d~sse ao: 

V E d t 11 Diarw pelas sessõe~ preparatoms ; está 1sto no 
nos. · ' x. eve en rar ne es, quer queH·a, quer meu primeiro discurso; mas não irei agora ao extremo .. 
não queira; · opposto. Se a empreza fez alguns trabalhos, que'·. 

·O SR.. V!Ell\A DA SILVA:- Hei de examinai-os e aliás foram poucos, mas se estava compromeltiila, 
dar o meu voto· como de certo comprometteu-se, com o pessoal · 

O Sn. LEITÃO DA CuNnA:- Sr. presidente, como necessario para fazer qualquer trabalho que se lhe, .. 
estou disposto a não poupar nesta sessão palavras désse, pois estava o senado em sessões prepá· . 
que muitas vezes terllo talvez de se1• enfadonhas ao ratorias e podia a todo o momento abm-se. a • · 
senado, hei de· ter occasiões frequentes de dizer aos s~ssão ordinaria, não indem~iz~rmos a em preza de 
honrados senadores alguma cousa sobre o plano de co~sa alguma seria: uma imqu1dade. A este res· 
salvar o paiz. E' muito simples : não augmenta1· pe1to abundo nas 1déas do honrado senador pelo 
despeza e cortar pelas superfluas que existem. Maranhllo. fi d d 'b 

O S Z ·-0 ·• d b , 1 Desde que a empreza, con an o na eh. eraçi!o 
. · R, A~AniAs . umoo que se tem esco e1to do senado em !875, se preparou desde o d1a l!6 de 

é a econom1a. Dezembro para publicar nossos trabalhos, contra· 
O .SR. LEmto DA CuNHA :-Hei de voltar em occa- !ando por grossas quantias tachygraphos e pagando 

siao opportuna tl esta tribul\a para fallar do que a outros empregados, que,, assim como nada tiveram 
eu chamo o meu duende, que é uma cousa • c fia. que fazer, podiam ter h do de um momento para 
m ada Independencia, que ltl está na Ingh1terra. Hei outro, entendo que é tle razão ser ella indemnizada 
t\e mostrar que, so a opinião do parlamento tivess~ desta despeza. · . ·· 
peso neste paiz, n~o se teria, depois da larga dis· No quantum é que está a questão, e eu acho qi1e 
cussllo de 1875, continuado a despende1· com esse esta questão nllo póde se1· resolvida senão ouvindo 
monstro, ao qual nllo sei que destino o governo a mesa, a empreza ou o dono do Diario, e pro· 
Jll'elende dar. pondo uma indemnização razoavel que o senado 

Hei (]C provar que H,OOO:OOO~, gastos em_ Ires votará. Creio, portanto, que nesta parte satisfaço 
na':ios, nllo tÍ uma despeza _rachitica. Então, dis· ao honrado senador pelo lllaranbllo. · 
cullndo es_se, as~umpto, a mmha questão ~llo será . 0 SR. VIEIIIA D.\ SILVA:- Lisonjeio· me muito 
com o muustoi'IO transacto, com quem Já fiz as de ver v. Ex. de accOrdo cornmigo . 
pazes. . 

· O Sn. LEl'rÃo DA CuNHA :-Fmalmcnte, S. Ex.., 
O Sn. ZAcARIAS :-Eu nffo. para justificai' a disposiçffo de sua indicação, com 
O Sn. LEri'ÃO DA CuNHA :-Hei tle me entender rolaçiio ás sessões prep~ralorias, disse que tinha se 

com o ministerio actual, hei de fa1m· certas per- atido aos cstylos dos contratos anteriores, que as 
guntas ao honrado ministro da marinha, qutmdo mandamm pagar; mas S. Ex. deslcmbrou-se de 

VOl .. ll lO 
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due as sessões preparatorias anteriores foram de Senhores, eu hei de votar Jlela indicaç4o porque 
ias. o systema actu~lnient.e . ~eguiilo e come~ado como 

Q O . Sn. VmrRA nA Su.vA :-As de 1.873 foram de ensaJO 011) 1.~75, po~ mdJCaçlto do honrado senador .. o 1has. pela provmCJa do R10 de Janeiro, _tem produzido, a 
meu yer, o mel~or resultado que se p6de desejar a 

O Sn. LEITÁO DA CuNHA :- N:lo duvido que 
houvesse alguma excepr.ão dessa regra, mas agom 
trata-se de uma sess~o preparatoria de mais de rnez, 
pot'IJUe ellas começamm a 26 de Dezembro e termi
naram no dia 31. de Janeiro. Por conseguinte, esta 
consideração pesou no meu animo para não acom
panhar o honrado senador nessa parte da sua in
dicrea:o. · 
. S1:. preside.nte, tenho dito o que acho sulficiel)te 

d1zcr a respmto desta questa:o, mas não me sentarei 
sem de novo fazer um protesto. Consiste elle !ml 
que hei de combater todas as irléas que tenderem a 
augmentar despezas na actualidade, embora conside
radas minímas, •·achitictts. Pam'mim, nas circumstan
cias actuaes do paiz, que são 'mais gravei! do que 
muita gente suppõe e pensa, pelo lado finan·ceiro, 
não ha despeza pequena. Devemos ter energia de 
vontade. e ilecis:~o em cortar por t~das as desJle· 
zas, cu.Ja necess1dade não fór suficJCntemente de
monstrada. 

Concluo este protesto, dizendo ainda uma vez ao 
honrado membro que lhe per.o haja de notar-me 
eontradic~ão, quando nesta' casa, no correr das 
sessões, autorizar eu com meu voto ou com 
minha palavra des~ezas que não estejam nesse 
caso; pelo contrariO ver:l que nunca serei mudo, 
desde que entenda conveniente combater qualquer 
despeza, parta ella donde partir, embora solí o 
pretexto de ser mínima, porque, repito, as circum
stancias do paiz são taes, que excluem enrnpleta
mente ess~ attenuante de despeza mínima, quando 
a economia deve ser severa sem excepeucs, uma 
economia levada até :i impertinencia. ' 

o Sa•. l'iilveil•a ela Uotta 1 -Sr. presi
dente, tenho do votar pela indicação do nobre se
nador pelo Maranhão e pela emenda do nobre 
senador pela provmcm do Rio de Janeiro, quanto 
:i indemnização, que á cmpreza do JJiario se deve 
fazer das despezas, que ella elfceluou durante as 
sessões prepar·atorias. 

Sinto, S1·. presidente, divergir das opiniões dos 
honrados senadores que te"-nl impugnado esta idéa; 
refiro-me ao nobre senador pelo Amazonas e aos 
nobres senadores pela p1•ovincia da Bahia, que 
lambem impugnaram a indicacão. 

O Sn. LEITÃO nA CuxnA :-A publicação dos tra· 
balhos, como eslii sendo feita, eu não a impugno; 
disse que a admitlia, porque nfio podia fazer valer 
o meu systema. 

O Sn. SILVEIRA n,\ MorTA:- Mas o nobre sena
dor pela Bahia vota contm ella por causa das des· 
pezas. Em fim, n:io estou recapitulando as razões, 
estou apenas indicando as pessoas eom ·as quaes 
me aeho em divergencia, ale mesmo porque sinto 
sempre alguma violenci:t em meu espírito quando 
divirjo de aut01·idatles c de . pessoas com quem 
;1li:ls desojo estar sempre cm harmonia. 

resp~1to de pubhcaçfio de debates. · 
Amda n~o houve no Brasil publicaçlto de ·debates 

tão .~pprox1.mada á perfeiçilo, ~omo a que se fez cm 
!.87a. (~ipowdo:~-) E~ duvido que mesmo naEuro~a, 
nos pa1~es ma1s ad1antados no syslema constituciO
nal, ma1s P.ropugna_dores das idéas de publicidade, 
se tenha fe1t~ puhhcaç:lo de debates mais approxi
mada :1 Jl•lrfeJç:lo do que a que tivemos naquelle 
au~o. Mesmo o govemo francez, com o grande' ma 
teml e nu":leroso pessoal que tem para a publimi
ção de seu JOrnal oficial, com as facilidades que dá 
a to.das as fol_has para obterem dos tachygraphos 
oficmes e publicarem as notas dos debates; mesmo 
esae govemo não d:i extractos dos discursos de 
seu~. reJlr~se~tantes da ~ação tfio fielmente como em 
!.87a o Dwrw deu os 1hscursos do senado. 

Ora, senhores, quando observo que um serviço 
d_esta natureza, que é dificil, que depende 1le mate
~ml e grandepes~oa_l, feito em ensaio, produz tão bom 
1 esulta!lo, que dir.eito tenho para querer voltar ati·az 
e a!1nullar o ensa1o? . Eu creio, senhore8, que O !'ii 
racwnal,_ tend~ o ensaio. procluzido bom resultado 
(porque !slo ó mcontestavel, nunca houve publici
da~e ma1s comp!eta do que a de l.875) que o senado 
qUJzes~e aperfe1?oar este systema; e o meio de 
apel'feJçoal_-o se1'!a, ou procurar uma empreza que · 
llvesse ma1s me10s, ou fazer esse serviço oficial
mente, se ho.uvesse rec~rsos para isso ; mas obser
var um ensaiO de publicação bem succedi1lo e re· 
provai-o no anno seguinte, acho que é contradicção~ 

Devo responder a algumas objecções que os 
honra_dos senadores fizeram ao systema,. e que eu 
acho Improcedentes. 

Alguns dos nobres senadores, e entre elles o 
hom·ado ·se.nador pela Bahia, chegaram a dizer que o 
syst~ma. é. 1mpral!cavel. !\las, perdoo S. Ex., a im
pmlicablhda!\e está cm relação ii idéa que S. Ex. 
faz da perfeição com que esse serviço póde ser 
executado, mas n:lo em relação ao resultado que 
n?s po~lcmos obter, porque impraticavel nno se 
pude d1zer uma ~ousa que já se praticou, e prati
cou-se com mUJto b_om successo. S. Ex. mesmo, 
qua~do se tentou e~s:ua1· este sntema, e depois de 
e1~samdo, o pr~COI)ISO~ como.favomvcl, c o preco
mso~ com lllUJta JUshça, ~orque ainda não l1ouve 
pubh~açilo de debates ma1s perfeita ou menos im-
perfeita do flUO a que se fez em 1.8 75. · 

Vem o pbantasrna do deficit servir de grande es· 
panlalho aos al)lagonistas da indicação para quere
rem debella1' a 1déa -continuaçilo do ensaio- Jlelo 
excesso d_a dcspeza. Sr. presidente, ouvi annunciar
se ~ de{tclt ~a _taU~ do throno e bem assim no rela· 
torw do . m1mster10 da f~zenda; porém creio que 
este defi.c'lt não é o vcrdadeu·o. O governo o que tom 
é. excCLhdo as despezas. Eu di1·ia, em circumstan
cms uormaes, que hai•ia deficit, quando os impostos 
yotad~s não ~lwgassem para as dcspezas votadas ; 
1sto .sun, scr1a li!ll deficit no orçamento: mas se a 
re~o1ta chega mmto, e o deficit resnlla das despeza~ 
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ab~sivas quo o governo tcin feito, que nome hei ele 
dar a este augmento da despeza ? 

O Sn. ZACARIAS: -0 deficit confessado no rela
torio é entre a receita e a despeza votada. 

O Sn. SJLvElltA o.t MoTTA :~Os mini~tros ini~ 
portam-se bom com as verbas I . 

o Sn. ZACARIAS :-Como quer que s~ia, o IJU8 ti 
certo é que ha d•ficit, como elle mesmo confessa. 

O Sn. SILVEIRA DA MorrA : -E a despeza vo· O Sn. SILVEI!lA DA MorTA :-Mas ni!o é de orça· 
tada, ni!o, senhor. mento. ; 

· · · O Sn. ZACARI.i,s :-Eu aceito a conflsslto delle. E 
O Sn. ZAC.~RIAS : -A somma das despezas vo: uma vez que ha deficit confessado; o que cumpre é 

!adas. cortar pelas despezas. . . 
O Sn. SARAIVA : -"E as tlespezas abusivas Mo 

de augmentar ainda o deficit. 
O .sn. ZACARIAS : - M:1s a despeza j :i designada 

em lei. é muito superior aos meios ele receita. 
9 Sn. SILVEIRA DA 1\loTTA :-Senhores, a p1·ova 

ev1dente de que ha uma verdadeira confus:ío, uma 
falsificação. nestas idéas de deficit de or~amento, 
tl que eu vejo sempre o ministerio abrir creditas 
1m approximação da abertura das camaras. Mesmo 
este rninisterio, cujos membros tantos discursos 
fizeram na camam dos Srs. deputados contra os 
creditas supplementares, complementares e oxtraor· 
din:írios e que afiancaram ao paiz que, se fossem 
ministros, os nllo abririam, nas vesperas da aber· 
tura do parlamento abriram da mesma forma uns 
poucos de credif.os, e alguns delles aproveitallllo as 
verbas do areamento que mio foram esgotadas. 

Falia-se em transporte ele verbas. • . Pois, senho· 
res, ha transpoi·te de verbas quando a somma vo· 
!ada no orçamento é ex:cedente :1 despeza feita ? 
Na:o. A prova evidente de que a despeza votada 
n:ro autorizava os creditas al.Jertos é·que elles vfio 
buscar depois as sobras das verbas que nilo foram 
esl(otadas. Eis aqui porque eu digo que tenho 
minhas duvidas (e hei de entrar no exame destas 
ma!erias) em conceder á priori a existencia do defi· 
cit annunciado. 

O Sn. SARAIV.\. :-V. Ex:. mesmo esbl provando 
que o deficit ê d9brado. 

O Sn. SILVEm\ oAMorTA:-Estou provando que 
não atlredito. ai~da no de{tcit do 7.000:000$000 .• ~ . 

O Sn. ZAcAmr:-Maior ainda. . . 
O Sn. Sn.vEillk DA 1\foTTA :-Não é defic# rigoro· 

samente do orçamentei ... 
O Sn. ZAcAmAs :-Rigorosamente. 
O Sn. SILVEIRA DA MorrA :-Supponhamos que 

ha deficit.. • · 
O Sn. ZAi:AmAs .-Supponhamos, mTo, é infalli-

vel, segundo diz o propno ministro. . · 
O Sn. SILVEIRA o.\ MoTTA : -1\fas posso argu· 

mentar cor hypothese: suponhamos que ha o deficit 
de 7.00 :000~ : pois senhores, a respeito de pu· 
blicação dos debates é que se ba de assomar a ne· 
cessidade de economia? A primeira necessidade; 
nos governos representativos, é a publicaçilo dos 
debates, porqu~ pela publicidade é que. se póde tor
nar responsavets os representantes íla na~ao e os 
governos que estão perante elles. . 

O Sn. ZACARIAS :-A publi~a~ão póde ser feita· 
por uma fórma menos despemhosa. · 

O Sn. StLVEIM DA 1\fo'rTA:- Esta é· que é a 
primeira necessidade •.•. 

O Sn. ZACARIAS :-A primeira neeessidade é a 
economia. 

Sei que ha um cleficit enorme , não é de 
7,000:000$ nem de 6,000:000$. lia um deficit 
resultante do abuso do credito e de despezas nfio 
autorisadas por lei: isto ha com certeza. Nós es
tamos debaixo t!e um governo de casca constitu· 
cicinal sómente, em que os ministros, sem auto· 
rizaçao alguma ·para construir ediflcios publicas, 
gastam 300,000~, 400,000$ ou 500,000$ e até 
:1,000:000$ ou 2,000:000$ ·em obras cuja neces· 
sidade elles nem trouxeram ao conhecimento do 
corpo legislativo. OJ•a, assim não póde haver or· 
çamento . . . Pois nós nfio vimos em :1874 o 
nobre. ex-ministro .da guerra con!J·atar a remoção 
do arsenal de guerra da Corte e a construcl'fio 
do um arsenal novo com~leto ahi nessAs 
campos de Santa Cruz, por J ou 6,000:000$? 
Quando cu apresentei aqni algumas objecções, 
S. Ex. respondeu muito lepidamentc: " Não se 
gastam 6.000:000~ de uma vez, gastam-se 1i00 ou 
600:000!l por anno. " E ahi est:l o govemo conli· 
nuando a oura do talm·scnal. Ora, Senhores, quando 
ha este systema de clos~ovel'IIO, póde-se tlir.er qno 
ha drfit:lt do or~liUTJenlo? N:To. 

O Sn. SttVEIRA o.l MorrA: -Perdoem-me os 
honrados senadores, esta nfio é a minha c:irtilha 
liberal. ... 

O Sn. ZAcARIAs :-Pois ha, segunclo· a doclarar.ão 
do nobre miniRtro da fazenda. 

I 

O Sn. ZAcARIAs :-Acho que esta ,tl que é. 
O Sn. Sn.vmnA DA MoTTA :-Querer restringir a 

publicidade? Em paiz nenhum do mundo a res. 
tric~ilo da publicidade foi al'ligo do cartilha liberal. 

O Sn. ZACARIAs :-A publictdade póde · ser a 
mesma com menos despendia. 

O Sn. SARAIV·l :-Não se pede a restricçfio da 
publicidade mas da despeza. · 

O Sn. SILVEIR·l nA MorTA :-É uma restricç:'ío da 
publicidacle, o que querem os nobres senadores, eu 
o demonstro. O systema anterior restringia. a 
publicidatle e o systema actual !lilO ao ·alcancs 
tmmediato e opjlOI'Iuno dos brastleiros o . modo 
por que nós aqm nos comportamos .. O outro sys· 
tema dava Jogar aos inconvenientes que mesmo os 
nobres senadores j:l ponderaram, ·publicavam-se á~ 
ver.es quatro, cinco c mais dias depois um discursr · 
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·que n!lo tinha resposta; publicava-se muitas vezes publicaçllo dos debates, sou talvez eontradietorio ·, 
a accusaçllo e nllo se publicava a defesa. • • com · o espírito de IJl!C me acbo possui do actual· 

mente a respeito rle discussões do senado. Estou 
·O Sa. VmmA DA SILVA :-E vic,e·versa. convencido de que podemos muito bem até suppri· 
·o Sll. ZACARIAS :-Está se dando o mesmo facto mir a publicaçfio dos debates. 

'com o systema actual. ' 
1 

< 
O SR. SARAIVA :-Até calarmo-nos aqui. 

O SR. SARAIVA: -Desde que o orador tem o di· o Sn. SILVEIRA DA MorTA : - A altitude do 
reito de levar o discurso para casa, da-se o mesmo. senado hoje, <lepois da adopçllo do ministro de 

O SR. SILVEIRA DA MorrA:-Por este systema na:o estrangeiros como senador pela província do ·Rio 
póde acontecer isso. . Grande do Norte, devia ser mais austera, mais 

. .Q Sn. SARAIVA:-N<to devia acontecer. severa, mais energica e, talvez a occasi1lo Mo fosse· 
impropria; o senado devia dizer : " Nós na:o pre-

0 Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Eu digo que nl!o cisamos mais publica~ debate nen~u!D·" . . · 
póde acontecer· · · ·· . Demonstrámos aqm que ·esse mu)lstro tmha s1do 

o Sn. ZACARIAS:-Mas tem alionte~ido. indebitamente eleito por aquella srovincia, o senado 
. o SR. SILVEIRA D. A MorTA:-. , • e, se acontece, empatou sua votação, os dons co legas do ministro 

I 1 1 foram que o admittiram aqui; o que devia dizer o 
é ·.por comp acencw com a guns · orar ores que senado nesta circumstancia 'I Devia dizer : " Na:o ha . 
pedem seus diseursos pam corl'igil-os, por não eon- mais recnrso, nllo h a mais discuss~o qúe sirva ;-e 
fiarem no trabalho dos redaclores encarregados de ? s h 
rever as notas tachy~raphicas. ent~o para que debates - r!. tac ygraphos; dei-

o xem isto em silencio sepulchral. " 
O SR. ZACARIAS:-E' o direito de todos. Pelo menos, Sr. presidente, tome o senado a !'ego. ·· 
.O Sn. SILVEIRA D.~ Mol'TA:-N:ão sei se é direito; lu cão IJUe quizer, tome a altitude que lhe parecer; ii 

pelo menos é direito <lc que não uso. eu" entendo que pam· desengano 1los que pelejaram ll 
até hoje por alguma realização das conilições do 

O Sn. ZÃcAmAs:-V. Ex. não é 0 senado. systema representativo, não é preciso na~a mais; 
O Sn. SILVEIRA DA MorTA:-E ha muitos que os que temos representado este papel deveríamos 

niio usam. emmudecer. 
o Sn. ZACARIAS :-Não ha. muitos. Pela minha parte declaro que, a vista disso, só 

· entrarei em alguma questão economica, porque estas · 
O Sn. SILVEIRA DA Morr,\ :-Asseguro a V. Ex. questões podem-se tratar como em academia, são 

qué ha muitos, questlles aca<lemicas, cu as considero como taes, 
O Sn. ZAc.~mAs :-Não sei de nenhum. reservar-me-hei para ellas; e quanto á questtlo de 

AI h 1 do que se trata, entendo que on o senado deve conti· 
UM Sn. SENADOR ' - guns a ate que usam nuar o systema mais approximado á perfeição da 

direito da supprcssão. publicação dos debates,q,ue ó esse de 1875, ou 1lnll!o 
O Sn. SILVEIRA DA :MorTA :-Entendo que nin· melhor é dizermos aos Srs. tachygra.pbos :-« Re

guem tem o direito de supprimir discursos ; o que tirem-se-, nós faremos o rosto do. papell!ue nos 
se diz nesta casa pertence ao publico; e nenhum compete fazer depois do que se tem passado nesta 
orador tem o direito de subtrahir-se tí responsa· casa.» Este ó omeu parecer, e por isso hei de votar 
bilidade de suas opiniões; não fali o, portanto, desta pela indicaciio do nobre senador pelo MaranMo e 
hypothese. Fali o da hypothese de demorar-se o pela emenda do nobre senador pelo Rio de Janeiro. 
rllscurso e digo que o systcma que conduz ti demora 0 Su. MENDES DE ALMEIDA: _ Na:o ha emenda. 
napublicaçiio é uma restricçiio da publicidade. 

Portanto, Sr. presidente, hei de votar pela conti· O Sa. SILVEIRA D.~ MorTA:- Nilo ba uma emen· 
nuação do ensaio, porque é o modo de publicaQl!O da do Sr. Octaviano a respeito da indemnizaç:Io 
menos imperfeito que se tem realisado até hoJe. das sessões preparatorias? 
· Agora, que já respondi :í objecça:o a respeito da O SR. SARAIVA : - O Sr. Octaviano disse que 

economia, devo dizer ao senado que a opmião de isto estava na indicação. 
restringir a publicidade pela dilataça:o da publica· 0 Sn. SiLVEIRA DA MorTA :-Eu na:o concordo 
çl!o deveria ser defendida, a meu ver, pelo minis· com essa parte dll indieaça:o do nobre senador de 
!crio, porque é quem mais lucra em não publicar· mandar pa~ar desde a data das sessões prepara lo· 
se o que se diz nesta casa. Nós somos, P.m geral, o h 

1
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meus collegas, os que tomamos 0 tempo do senado, rias; acho que deve a ver uma 1m1 aç;to a Isso. 
fazendo observações e censuras ao govemo; ora, se É de equidade, como dizem os nobres senadores, 
clle pudesse JibertaNe dist?, era um~ vantagem pagar-se alguma cousa ;I em preza por essa antecipa· 
muito grande, porque seus amigos não 1hzam nada, í~ilo que houve de engajamento de empregados para 
e mesmo dos Srs. ministros é raro poder-se arran- as sessaes prepamtorws; mas esta indcmnisaçilo 
car uma palavra; para isso é preciso muita insis· deve ser .wbitrada pela mesa, tendo cm vista a 
tencia da parte dos nobres senadores.. Portanto, se despeza que a emJ?reza teve-duránto um mez, 
a publicidade for restringida, sel·o-ha em clelrimcn· vm·bi yratw., com 11 Impress;to e outras cousas. 
to da opposiçi!o o niío do governo. O Sn. M~NDI~S. DE AI,MEIDA:- Mande V. E)(, 

Mas, senhores, insistindo na maior extensão da emenda nesse sentido. 
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O Sa. SILVEIRA DA· MoTTA: - Mamlarei emenda 
quanto a esta parte. 

pelo contrato .anterior a i871i a empreza e1·a .ohri· 
gada a publicar dentro de Ires dias nossos debates, 
e se. o nflo fazia, porque os oradores demoravam, 
em seu poder os dtscursos, n~o os entregavam cor
rigidos nesse prazo, . qual é a .medida que o con· 

. Vem á mesa a seguinte . . ' 

EIIENDA 

. • Quanto :l.s sessões preparatorins, que fique a 
mesa autortsada a indemnizar equitativamente a em
preza pelas despezas que tiver feito com os con· 
tratos dos tachygraphos. -S. R. - Silveira da 
Motta ... 

trato de i87ii ou a indrcaçl!o apresenta· para reme. 
diar esse mal ? 

Não a vejo, des1Ie que é licito a um orador de·. 
morar a entrega de seu discur8o por doente, por· 
f.1lta de tempo, ou por qualquer outra causa. 

N:1o é a obrigacilo imposta :í folha de fazer: apu· 
blicacfio no dia seguinte, que ha de evitar esse in· 
convéniente ; e então é necessario que uma provi· 
deneia seja tomada, talvez como a que tomou a 
camara dos deputados no ultimo conh·ato, deter· 
minando que, quando os oradores n:Io entregarem 
os discursos em tempo conveniente, a empreza, sob 
sua responsabilidade, os publique, ficando aos ora· 
dores o direito de corrigil·os depois. Deste modo, 
sem dnvidP, evitavam~se os inconvenientes de não 
serem conhecidos todos os dis~ursos proferidos no 
senado; mas eu não vejo na mesa nenhuma provi·. 

Foi lida apoiada e posta em discussão conjuncta· 
mente. 

. O Nr. Dtn• lle Cnr,•nlJao 1 -Sr. presi· 
dente, eu nilo desejava 1oltar a este debato, mas 
não posso deixar 1le dizer ainda algumas palavras 
a ·respeito da materia. · 
·Começarei otl'erecendo :i considera~:lo do senado 

úma emmulit para que no ultimo pcl'iodo, depois 
das palavras- salvo este caso · se accrescente : 
11 o de achar-se habilita!lo o Diario Official para 
fazer a publicação dos debates do senado. . 1iencia neste sentido. · 

Como sabe o sena1lo, votei contra a indicação e a 
favor do parece•· da mesa ; mas, desde que o senado 
rejeitou o parecer e approvou a indicação, eu sou 
obrigado a respeitar esta deliberaç:Io ; e como não 
esta providenciado o caso a que se refere minha 
emenda, entendo que convinha, para não deixar no 
vago a intimaç:io a r~speito da cessação do conh·a· 
to,. marcar uma condtçilo expressa. 

Uma vez que o senado resolveu que, logo que o 
Diario Otfi.cial estivesse habilitado a publicar· os 
nossos trabalhos, lhe fossem elles confiados, com
vém não só sal v ar o caso de não cumprir o empre· 
zario as condições do contrato, mas lambem prever 
outro caso e tl que, se 1lurante a sessão actual ou a 
proxima o Diarw 0/flcial se habilitar para fazer a 
publicac:to, o contrato com a. em preza do Diario do 
Rio ·ficará termina!lo, imlependente de 1leclaraçilo :i 
em preza. 

1\las, Sr. presidente, desde que os discursos fo. 
rem conhecidos do publico t1·es dias depois de 
p1·oferidoR , pótle-se n·egar que há publicidade ? 
Portanto os argumentos do nobre senador contra 
a opposirno liberal e contra aquel\es que sustentam 
o conb·ato anterior a 1875, não teem razão de ser, 
porque n inguem disse que se não publiquem os · 
discursos; a questão ti se devem ser publicados no · 
dia imme1Jiato, ou dabi a Ires úlas. 

Dada esta ex~lica(láo, o senado resolver:\ como 
entender eonvemente. 

Devo agora ·agradecer ao nobre senador pela 
Bahia a confiança quo elle deposita na mesa e o 
restabele•:imento que fez do parecer, por ella apre· 
sentado. Deveria talvez esta moç:1o ter partido da 
mesa. talv~z ~evesse ella ter insistido na opinião 
que da prmletra vez apresentara; mas· declaro ao 
nobre senador que tenho por costume n:1o abrir 
luta inutil. 

Eu vi que grande maioria do senado se tinha 
pronunciado contm a opinião da mesa: não quiz, 
portanto, nem meus coflegas quizeram ser perti· 
nazes olferecendo outra emenda; mas, desde que 
o nobre senador tão gcncrosamenle se apresenta 
como auxiliar da mesa, ella n:1o del'e tlcixm· de sus· 
tentar a opinit1o que manifestara. 

Senhores, quando ofliJrecemos :í considern~'fio do 
senado a emenda constante do paJ'et:OJ', do nenhmn 
maneira fomos oppostos :í puhlicitladc das nossas 
dis.cussões. (Aponulo.~.) A quostffo n:1o era impedir 
que o publico fosso sabedo: ~lo Cfllü se passa nesta 
r,asa ; a fJUOst:lo estava hmJiada a. este terreno : 

A mesa, dando o seu parecer, mui calculadam~nle 
disM que o systema anterior a 1875 poderia pro· 
duzir bons resultad11s. Desde que fossem I·igoro
samente cumpridas as condições do contrato; desde 
que houvesse um numero de redactores sufficien'' 
temente habilitados para rever as notas tacbygra· 
phicas, a tarefa !los Srs. senadores tornava-se um 
pouco mais facil. 

Eu não penso, corno o nobre senador que me 
precedeu, que a demom de Ires dias seja 
uma restricção . da publicidade. Mostrou-se muito 
claramente que a publicaç:1o immPdiata niío inte
ressava senão :i cidade do Riode Janeiro e suas cir~ 
cnmvisinhanças; aos outros Jogares pouco aprovei· 
tava, porque não recebem as folhas no 1\ia seguinte. 

Senho1·es, fez-se um ensaio, que foi julgado 
preferível ao systcma anteriormente seguido; mas 
ainda não vi sufficientemente provado ·quo·.essa 
presteza na publicarão seja compensada pelo sa· 
erificio que se faz ; e quando se trata de empregar 
todos os esforços pa!'ll que não se realizem des· 
pezas senão suflicienten:ente justificadas, parece-me 
uão terem razão aquelles que argucm os defen· 
sares do contrato anterior ao de 1871), ·porque 
elles pedem a economia do mais de 90:000rll, que 
n:lo ti para desprezar-se quantia appnrece um deficit 
de 6 a 7 ,000:000,)000. · · . 

Creio, pois, senhores, que não ha razão para quu 
tanto se moblrem indispostos alguns hom·atlos se· 
nadores contra a ol1ini:1o sustentada pela mesa. . 

Tenho agor'\ de l izcr algumas palavras a respeito 
da snb onw~tda do nobre sanador pot• Goyaz. 

t 
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A 'mesa não tem .base para julgar da indemni
saç«o que deve ser dada ao Díflt•ío, pelas sessões 
preparatorias. 

Ponhamos·as cousas no seu verdadeiro ponto 
de vista. A mesa declarou que não convinha 
pagar essas sessões além do prazo marcado no 
regimento ; mas diz-se : ~<Este anno as sessões 
preparatorias durarão além desse prazo e n[o é 
JUsto que a empreza soll'ra o prejuízo resultante 
dessa demora." Senhores, n~o sou infenso lt em
preza do Diario; pelo contrario, 1lou o meu voto 
para que ella continúe a ser a publicadora dos 
nossos debates ; mas, nesta questão ainda n[o 
pude convencer-me da razão que lhe assiste. 

Disse-sé que ha contratos que obrigam o em
prezaria . a despezas que elle nlio podia preve1·, 
que deixaria de faze1· por falta da reunião das 
camaras no tempo proprio. Eu nilo sei corno f01:am 
eelebrados esses contratos, nem me embaraço a esse 
respeito; mas acredito que uma emp1·eza zeladora 
de seus interesses n:lo contrataria o pessoal que tem 
de conco!'l'er com ella para a execucão de um ser
viço sem marcar algumas condiçõés ; e uma das 
condições indispensaveis seria wlo marcar venci
mentos a esses cooperadores, semío desde o mo
mento em que ellcs comer.assem a funccionar. Ora, 
se o senado nas sessões preparatorias não tem di s
cussito, se neRsas sessões os tachygraphos n:To ti
nham necessidae de comparecer aqui, e, ainda qu~ 

·um ou outro comparecesse, wlo eram todos, niío sei 
como se ha de regular a inc!emnizaçilo. 

Eu desejara antes que o senado alliviassc a mesa 
de semelhante onus; ella acha-se mesmo impossi
bilitada de entrar na questão do saber que contra
tos obrigam ou deixam de ob1·igar a empreza. Seria 
melhor !JUe o senado decretasse desde. Jogo que se 
pague ou, de accordo com um11 das emendas qu~ 
se acham sobre a mesa, isto ê, súmente o prazo 
marcado pelo regimento, ou no senti1lo 1le se dar 
um terço, a metade ou ludo. 

SR. SILVEIRA DA Mo·rrA: -Os senhores que di-
gam isso. . ~ 

O SR. DIAS DE C,mv.ullo :-0 nobre senatlor, na 
sua emenda, quer que a mesa tome a si essa deli· 
heraçrio. 

O Sn. SILVEIIIA I>A MorTA: - Porque não ha de 
tomar? 

O Sn. DIAs DE CARVALHO:- N:io deseja. 

puder; mas, emquanto' o sena1lo · nilo tórrui esta de
líbera~ão, é li c i to á mesa declinar de som~lhante 
peso ou pe(lí r que seja deli e a !li viada. 

Tenho justifica1lo a emonda que acabo de offe
recer,e dito aquillo que me pareceu conveniente em 
resposta aos nobres senadores; portanto, para não 
me tomar mais fastidioso aos poucos senhores que 
se dignam de ouvir-me, vou sentar-me. · 

Mando á mesa a seguinte 

EMENDA 

" No ultimo período, depois das palavras-salvo 
~ste caso-acerescente-se,-e o de achar-se habi· 
litado o Diarw Official para fazer a puhlicaç;Io dos· 
debates do senado." 

Foi lida, apoiada e posta em discussão conjun
clamenle. 

Findo o debate, e mto havendo numero para 
vot;u·-se, ficou encm·rada a discassfio. 

Esgotada a malcría da m·dem do dia, o Sr. pro
sidente deu a seguinte para 6: 

Votnçi!o da indicaç;1o 1lo Sr. Vieira da Silva 
sobre a publieaç.ão doR del1ales do senado. 

Discussão da 2• ,~onclusão do pa1·ecer da com
misgão de constituição, cuja volação ficou empa
tada, adiando o conhecimento das elAiçõcs pdma
rias de algumas paroehias da província do llio 
Gmnde do Norte, para um senador. 

Levantou-se a sessão lls 2 1/~ horas da tarde. 

ACTA EM 6 DE MA!lt:O DE !877 . 
PRII!IDENCIA DO SR. VISCONDE DE JAGUARY 

A's 1 i horas da manhã fez-se a chamada, e acha
ram-se presentes 29 Srs. senadores, a saber: 

o Sn. SILV~;m,\. DA ltlo'I'T.\ : - E' nina CUI'ga rrue 
deve ficar para a mesa. 

O Slt, Dus DE CARVALHO:- Pela minha parte 
declaro qUI', se o senatiJ assim ordenar,hei tle curn
prir sua onle1r, pOI'f!lte o delegado de f!ualqtWJ' 
corpm·a(~áo, o principahnent,e o delegado de UI~ res
peitavel corpol'llt~áo, llií? pudo semlo ,Cillllpnr as 
obrigar.ões que lhe s1to nnpustas, ou ret1rar-se. 

Cr~io que o caso nao 1\ de rlllimu:t ... 
O Stt. SILVElllA DA Mo'l"I'A : - N:lo. 

VIsconde de Jaguary, Dias 1lo Carvalho, Cruz 
Machado, Almoi1la e Albuquerque, bar~o de Ml!-
rnangua~e, visconde de Abaeté, Joilo Alfredo, Lmz 
Carlos, lléixeira Junior, Figueim!lo Mello, visconde 
de Muritiba, F. Octaviano,Junqueira,Pompeu, bar~o 
de Camargos, Vieil·a da Silva, Barros Barreto, .Sil
veira Lobn, visconde do Hio Grande, Jaguar!be, 
bar;lo de Pirapama, Zacarias, baráo de Coteg1pe, 
I~eillto da Cunha, Candido Meml,•s, Diniz, conde 1le 
Baependy, duque de Caxias c barrro da L.n~una. 

Doi xaram de comparecet· com eansa rmrtlcipada 
os 8rs: Antao, Uchóa Cavalcanti, Nunes Gonçalves, 
ChidlOI'ro, hnr:lo do Maroim, flil'lllino, Paula Pessoa, 
Pnes de Mendott(:a, Sinim~i'l, Godoy, Parnna~u:l, 
Hibei1·o da Luz, FCi'llanLIBs da Cunha. Sm·;uva, 
Cunha o Fi~tWil'etlo, Silvci1·a daMotta, Johim, Na
huco marqtiez do S. Vicente, visconde do Bo\n 
RBti/o, visconde de C:u·awllas, visconde· de NI· 

O Sn. IJIAs m~ CAIIVAI.IIO:- ... por con~t·guinl.e, 
se o senado insistir em impor este onus :l mesa, 
riJa ha rle desempenhar-se da melhor maneira fjUe 

theroy o visconde do lHo Br:U\!\0. . . 
Deixaram de eomparucer sen! causa Jllll'hcqwla 

os Sr&: bar:to de ~ouza Quc1r01. e VIsconrlc de 
Suassuna. 

• 
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O SR. i• SECRETARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ollieio de. li do corrente mez, do ministerio do 
Jmperio, declarando em resposta ao do senado de 
2 do corrente mez, que naquella data expedira 
:tviso ao presidente d,t província ele Pernambuco, 
com o fim ele terem os devidos ell'eitos, as decislies 
proferidas pelo senado sobre as elei~.õcs elfectuadas 
ultimamente na dila provinda para p1·eenchimento 
da vaga do fallecido senador VISconde de Camara
gibe.-Ficou o senado inteirado. 

O Sn. PRESIDENTE declarou que não podia haver 
sessão por falta de numero sulliciente de Srs. sena
!lores, mas que, achando-se na sala immediata o 
Sr. conselheiro Diogo Velho Cavalcanti de Albu· 
querque, senad.:.r pela província do Rio Grande do 
Norte, ia proceder.se ao sorteio da deputação que 
o devia receber. 

Fo1·am em seguida sorteados paraa .rlita ueputa
r.llo os Srs. Pompeu;Luiz Carlos e bat·ão do Camar· 
gos e sendo o mesmo seuhor introduzido no salão, 
t:om as fot·malidades tio estylo, prestou juramento e 
tomou assento. 

O f:R. PJIESIDE~TE convidou os St·s. senadores para 
se occuparem com os trabalhos das commissões, . e 
declarou que a ot·dem do dia para 7 do corrente 
era a mesma já designada. 

El\I 7 DE MARÇO DE 1877 

PRESIDENC!A DO SU, VISCONDE DE JAGUARY 

A's H horas da manhã fez·so a chamada e 
acharam-se presentes 30 St·s. senadores, a saber : 
visconde de Jaguary, Dias de Carvalho, Ct·uz Ma· 
chado, Almeida e Albuquerque, barão de Ma· 
manguape, visconúe de Abaeté, Luiz Cat·los, vis· 
conde de Nitherohy, viscourle de ~iuritiha, barão 
de Pirapama, bar:io de Cotegipe, Ribeiro da Lu~, 
visconde do Rio Grande, Diniz, Uchoa Cavalcanb, 
Sinimbu, barão de Carnargos, Vieira d;t Silva, 
Diogo Velho, Samiva, Zacarias, Junqueira, Jagua
t•ibe, F. Octaviano, Leit<to da Cunha, Figueim de 
Mello, duque de Caxias, João Alfredo, Candido 
Mendes e conde de Baepantly. 

ComJlareceram depois os Srs.: !Jar<io da Laguna, 
Antllo, Nunes Gonçalves, Barros Barreto, Pompeu 
e Cunha e Figueiredo. , .. 

Deixaram de comparecer com causa parttctpada 
os Srs. : Chicharro, barllo de Maroim, Fil'lllino, 
Paula Pessoa, Silveira Lobo, Paes de Mendonça, 
Teixeira Junior, Paranagu:l, Godoy, Fernandes da 
Cunha, Silveira da Motla, Jobim, Nabuco, mar· 
quez de S. Vicente, visconde do Bom Rel.iro, vis· 
comle de Caravcllas e visconde do Hio Bt·anco · 

Deixaram de comparecer sem causa partit:ipatla 
os Srs. barfio tle Souza Queiroz e Vlst:Oiltle do 
Suassuna. 

O Sn. PI\F.SiflEN'l'l~ allt'iO a sessão. 

Leram-se as actas de li e G do corrente mez, e, 
n~o havendo quem sobre ella fizesse observações, 
foram dadas por appt•ovadas. · 

O SR. i ó SECRETARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ollicio de li do corrente mez, 1lo ministerio da 
marinha, em resposta ao do senado de. 7 do mez 
proximo findo, remettendo copia das informacões 
prestadas pelo vice·pt·esidente do conselho naval, 
sobre a licenca pedida ao corpo legislativo .pelo se~ 
e~e~ario do mesmo con.elho.-A quem fez a requi~ 
SIÇotO. 

ORDEM DO DIA 

PUBLICAÇÃO DOS DEBATES DO SENADO 

Votaçtío 

Pt•ocetlendo-se a votação tias emendas offerecidas 
na 3• dis<JUssilo da intlh:ação do Sr. Vieira da ·silva, 
para a publicaç<io 1los debates do senado, foram 
successtvamente regeitadas as dos Srs. Zacat•iaR, 
Cruz Machado e Silveira da Motta; sendo approvada 
a do Sr. ]}ias de Carvalho. 

Foi adoptada a indicaç~o com a emenda appro: 
valia. 

Ef,E!ÇÃO SENATORIAL DO RIO GRANDE DO NOR'llil 

Entrou em 3• discussão a 2• conclusa'o do pare
cer da commiss<io de constituiçllo adiando o conhe
cimento das eleições primarias de algumas paro
chias da província do Rio Grande do Norte para 
preenchimento da vaga de um senador. 

Ninguem pedindo a palavra votou-se e foi ap. 
provada. 

Esgotada a materia da ordem do dia, o Sr. presi
dente deu a seguinte para o (lia 8 : 

Trabalhos de commissiles. 
Em seguida convidou os Srs. senadores para st 

occuparem com trabalhos das commissões. 

Levantou-se a sessão ás H horas e ~O minutos da 
manM. 

ACTA E~l 8 DE MARÇO DE !877 

PIIESIDENC!A DO 811. V!St:ONDE DE JAGUABY 

A's H horas da manhit, achamm-se presentes 
8 Srs. senadores, a saber : visconde· de Jal(uary, 
bat·<to de Marnanguape, Godoy, visconde de Abaeté, 
visconde de Nitherohy, barilo de 1\Iaroim, Silveira 
Lobo e conde de Daependy. 

O Sn. PRF.SlDENl'E convidou o Sr. Godoy ·para; 
tomar assento na mesa como 2• secretario. 

' Em seguida declarou que nao podia haver sessfio, 
rnAs que ia ler-se o expediente que se achava sobre 
a mesa. 

O SR. 1;• S}JC!l8'rAmo, sm·vindo de 1•, leu os 
s~guinl.es ollicio~ : 
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· Do f• see1·etario da camara dos Srs. deputados, 
de 7 do corrente mez, participando que a mesma 
cama1:a, tendo procedido :i eleiç:Io da mesa que deve 
fnncc10nar no presente mez, elegeu : 

Presidente, o Sr. Pauli no Jose Soares de Souza· 
vice-presidentes os Srs. .Joaquim Pires 1\lachad~ 
Portella, barão da Villa da Barm e barrro de 
.Aquiraz; !.• secretario, o Sr. José J.uiz de Almeida 
Nogueira, 2• 3• e ~", os Srs. Francisco lgnacio de 
Carv.alho 1\czende, Francisco Dias Carneiro e He· 
leodot·o .José da Silva. 

O Sa. J>llESIDENTE declarou que nilo podia haver 
sessão por falta de numero s~fliciente de:srs. sena" 
dores. 

Declarou mais aue a ordem do dia lO era ·a me8. 
ma já designada. • 

Em seguida convidou os Srs senadores para se 
occuparem com trabalhos das commissiles. · 

AC'l'A EM 1.0 DE 1\IARÇO DE i877 
Ficou o senado inteirado. 
Outro de 23 do mez proximo findo, do vice· 

presidente . da província de S~gipe, remettendo 
ilous exemplares do relataria com que o presidente 
passou.fhe a adrninistra\\ão da dita provincia.-Ao 
arehivo. · 

PJIESIDENCIA DO Sll. VISCONDE DE JAGUARY 

A' s H horas da manh:t fez-se a chamada o acha
ram-se presentes 22 Srs. senadores, a saber: vis
canele de Jaguary, Cruz Machado, .Almeida e Albu· 
querque, barão de Mamanguape, visconde de 
Abaeté, conde de Baependy, Paranaguá, visconde Tendo comparecido mais os Srs. Vieira da Silva 

e Teixeim Junior, o Sr. presidente convidou os 
Srs. senadores para se occuparem com trabalhos 
de commis~Cies, vi~to terem sido dados para a 
ordem tlo 1ha !le hoJc. 

de Mm·itiba, Figueira de Mello, Uchõa Cavalcanti, 
Junqueira, Vieira da Silva, visconde do Rio 
Grande,, barão de Maroím, Mendes de Almeida, 
Antão, Diniz, duque de Caxias, Zacarias, Sil· 
veim da Motta, Nunes Gonçalves e bat·ão da Laguna. Em seguida deu a seguinte para 9 : 

3• discussão das proposi\\Ões da camara dos de· 
pulados ns. I. e 2 do corrente itnno, concedendo 
dispensa aos estudantes AO'onso' .José · de Oiiveim 
Peixoto e José .Augusto de Souza Amarantho. 

Ttabalhos de commiss/Jes. . 

Deixaram de comparecer com causa participada 
os Srs. Leitão da Cunha, Chicharro, hariTo ele Co· 
togipe, barão de Pirapama, Jaguaribe, Firmino, 
F. Octaviano .. Paula Pessoa, Silveira Lobo, Barros 
Barreto, Paes de Mendon~a, Sinimbú, Godoy, Fer
nandes da Cunha, Saraiva, Cunha e .l."igueiredo, 
Jobim, Dias de Carvalho, Nabuco, Luiz Carlos, 
marquez de S. Vicente, Pompeu, visconde do Dom ·. 
Retiro, visconde de Caravellas, visconde ·ae Ni·. · 
therohy, visconde do 1\io Branco, João Alfredo e 
Diog9 Velho. 

ACTA El\1 9 DE 1\IARÇO DE 1877 
PRESIDENCIA DO Sll. VISCONDE DE JAGU.\RY 

A's H honras da manhií fez-se a chamada e 
acharam-se presentes Hi Srs. senadores, a saber : 
visconde de Ja::uary, Dias de Carvalho, Godoy, 
visconde de Nit.herohy, Paranaguá, 1•i~conde de 
Muritiba, Vieira da Silva, Anlilo, visconde do 
Rio Grande, Jaguaribe , conde de BaepP.ndy, 
visconde de Abaeté, duqne de Caxias, Cunha e Fi· 
gueil·edo e Pompeu. 

Deixaram de eomparecer com causa participada 
os Srs. U~hôa Cavalcanti, Leitão da Cunha, Cruz 
:Machado , Diniz, Nunes Goncalves, Chicharro, 
bar<lo de Camargos, bal'ilo 1le • Cotegipe, bar<lo da 
Laguna, bar/lo de Mamanguape, h.11'ilo de Ilfamim, 
bar.1o de l'irapama, Mendes de Almuida, Fi1·mino, 
F. Octaviano, Paula Pessoa, Silveira Lobo, Barros 
Barreto, Almeida e Albuquerque, Paes de Men· 
doní:a, ~'igueira úe Mel! o, Junqueira, Sinimhú, Hi· 
beiro daLuz, Fernandt•s da Cunha, Saraiva, Silvei1·a 
da Motta, Jobim, Nabneo, Lniz Carlos, marquez de 
S. Vicente, visconde do Bom 1\eliro. visconde do 
Caravellas, visconde tlo Hio Branco, Jorro Alfredo, 
Diogo Velho e Zacarias. 

Deixaram de cornparecer sem causa justificada 
os Srs. barilo de Souza Queiroz e visconde de Suas· 

Deixaram de comparecer sem causa participada 
o Sr. barão de Souza Queiroz e visconde de Suas· 
suna. 

O Sn. 2• SECtiETAmo, servindo de !.•, deu conta 
do seguinte · 

EXPEDIEN'l'E 

Officio de 9 do COI'I'ente mez, do ministerio do 
Impel'io, participando que Sua Alt~za a Princeza 
Imperial Hegente ficou inteu·~da de haver prestado 
juramento e tomado assento no senado o Sr. conse
lheiro Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
senador do Imperio pela província do Rio Grande 
do Norte.-.Ao arcbivo. 

Outro do Sr. senador Godoy, eommunicando 
que por achar·se incomrnodado nilo púde campa· 
rece•· por alguns dias ás sessões. -Ficou o senado 
inteirado. 

O mesmo · S1·. secretal'io participou que o 
Sr. Barros Bal't'elo communicara nllo poder com. 
parecer por achar-se incommodado.-Iuteirado. 

.suna. 
O Sn. 1" sECI\!Cl'AJUO dou eonla do seguinte 

EXPEDIEN'I'.E 
OIIicio, datado, do h~jo do Sr. sonatlOI,' Dio~o 

Velho Cavalcanl.i tlo AlbtHJUOI'CJUe, participando qne 
por motivos de moleslia nilo pódc eomparc,:OI'. 

Ficou o senado inteirado. 

O SR. J'liES!llE:I'1'E disse que, na fórnm do estylo, 
ia sortear-se a rleputa~rro que tem de fclicilat• a 
Sua Alteza a Priuccza Imperial Begeule no dia g 
do corrente mez, pelo anniversario natalício de 
Sua Mages!adc a Imperall·iz, e ia ofliciar-se ao go. 
verno afim de sahor·se a ho1·a c togar em que a 
mesm:t augusta senhora digna1·-so-ha receber a dita 
tlcpttta~\üo. 

·•. 

' ' 
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Foram sorte~dos os Srs.,Junqueira, _visconde do 

Rio . Grande, VIsconde de ·Mur1tiba, bar~o de Ca· 
margos, Figueira de Mello, U chOa Cavalcanti, harao 
de Maroim, Te1xeira Junior, Silveira da Motta, 
conde de Baependy, Saraiva, Antão, Mendes de 
Almeida e Vie1ra da Silva. 

O SR. PRESIDENTE declarou que nao podia haver 
sess.to por falta de numero sufficiente de Srs. se· 
nadares, e que a ordem do dia para i2 do corrente 
era a mesma já designada. 

Compareceram nesta occasião os Srs. barão de 
Camargos, Ribeiro da Luz e Teixeira Junior. 

O SR. PRESIDENTE convidou os Srs. senadores 
· presentes para se occuparem com trabalhos das 
commissões. 

ACTA EM i2 DE MARÇO DE l.877 

PRESIDENC!A DO SR, VISCONDE DE JAGUARY 

A's ·H horas da manhil fez-se a chamada e 
acharam-se presentes 25 Srs. senadores, a saber : 
visconde de Jaguary, Dias de Carvalho, bar.to de 
ManianguaJle, visconde de Abaeté, visconde d~ ~u
ritiba, conde de Baependy, Paranagu:l, Te1xeua 
Junior, Mendes de Almeida, Junqueira, Luiz Carlos, 
bar[o de Maroim, visconde do Rio Branco, UchOa 
Cavaleanti, Figueira tle Mello, Antão, Vieira da 
Silva, bar.to da Laguna, Tisconde de Caravellas, 

. duque de Caxias, Diogo Velho, Zacarias, Fernandes 
da Cunha, Nunes Gonçalves e Pompeu. . .. 

Deixaram de comparecer com causa Jlarhc•pada 
os Srs; Leilito da Cunha, C1·uz Machado, Dmiz, 
Chicharro, barllo de Camargos, barão de Cotegipe, 
F. Octaviano, Firmino, Paula Pessoa,SilveiraLobo, 
Barros Barreto, Almeida e Albuquerque, · Paes de 
Mendonça, Sinimbú, Godoy, Saraiva, Cunha e Fi· 
gueiredo, Silveira da Moita, Jobim, Nabuco, mar· 
quez de S. Vicente, visconde do Bom Retiro, vis· 
conde de Nithcrohy e visconde do Rio Grande. 

Deixaram de comparecer sem causa participada 
os Srs. bar4o de Souza Queiroz e VIsconde de 
Suassuna. 

O Sr. i• sEcRETARio deu conta do seguinte 

Paço da camara dos deputados, em tO de Março 
de !.877.-Paulino José' Soares de Souza, presidim· · 
te.- Francisco Iynacio ile Carvalho Rezenâe, i• se· 
cretario interino.-Francisco Dias Carneii'D, 2• lie~. ·· 
cretario interino. 

A assembléa. geral resolve :. 
Art. L • E.' autorizado o governo para mandar 

admittir .:í.lllatricula do i• anuo, em qualquer das 
faculdades do medicina do Imperio, o.estudante 
José Rodrigues da Costa Doria, depois de approva~ 
do em ,historia. 

Art. :!. • Ficam revogadas as disposições em con• 
trario. · . ". 

Paço da camara' dos deputados, em iO de.Março 
de !.877. - Paulino Jo~é Soares . de Souza, presi
dente. - Francisco ~qnacio de Carvalho Rezende , 
·J.o secretario interino. - Francisco Dias Carneiro, 
2• secretal'io interino. 

A assembléa geral resolve : 
Art. i.• E' o governo autorizado para ·mandar 

admittir á matricula do 2• anno na faculdade de 
medicina da Bahia o alumno pharmaceutico Felis· 
helio Firmo de Oliveira Freire Junior, depois de 
approvado em anatomia. · 

Art. 2. • Ficam revogadas as disposiçGes em 
contrario. 
. Paço da camara dos deputados, em iO de Março 
de i877.-Paulino José Soares de Souza, presidente. 
:.... Francisco Jgnacio de Carvalho Rezende, i• secre· . 
tario interino.- Francisco Dias Carneiro, l!• secre· 
tario interino. 

A assembléa geral resolve : , 
Ar!. i. • E' autorizado o go\fmo para mandar . 

admittir :í matricula do 3• anno na faculdade de. 
medicina da Bahia o pharmaceutico Arthur Raul 
Pinheiro, depois de approvada em anatomia. 

Art. 2.• Ficam revogadas as dispos1çlies eni con· 
traria. 

Paço da camara dos deputades, em l.O de Março 
de i877. - Paulino José Soares de Souza, presi~ 
dente.-Francisco Ignacio de Carvalho Rezende, i• 
secretario interino.-Francisco Dias Carneiro, · !• 
secretario interino. · 

A assembléa. geral resolve : 

EXPEDillNTE 

Sete officios de l.O do corrente mez do i • secre· 
tario da camara dos Srs. deputados, remeltendo as 
seguintes 

Art. i. • E' autorizado o governo para mandar 
admittir a exame das materias do :l• anuo da fa· 
culdade de direito de S. Paulo o estudante Manoel 
Ignacio de Carvalho Mendonça Junior, de~ois de 
approvado em geometria, unico preparator10 que 
lhe falta. 

PllOPOSIÇliES 

A assembléa geral resolve: 
A•·t, i. • E' autorizado o governo p~ra mandar 

admittir o estudantn Hyppolito Lad1sláo Alves 
Cruz a exame das maiorias do :l• anuo, que fre· 
quentou como ouvinte, e :l matricula do 2• anno, 
na faculdado de direito de S. Paulo, so for appro· 
vado no exame daquello anno. 

Art. 2. • Ficam revogadas as disposições cm con· 
traria. 

TOL. 11 

Art .. l!. • Ficam revogadas as disposiçaes em 
contrariO. 

Paço da camara dos deputados, em l.O de Março 
de i877.-Paulino José Soares de Souza, presi· · 
dente. - Francisco Iynacio de Carvalho Re::erul~, 
i• secretario intorino.-Francisco Dias Carnei1·o, 
2• secretario interino. 

A asssembléa geral resolve : 
Art. L" E' autorizado o governo para mandar 

admillir a exame vago das matarias do 5• anno na 
11 
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faculdade de. direito de S. Paulo o estudante 
Alft•edo Augusto da Rocha, depois de approvado 
nas do 4:.• ' . 

Sjlv~ira Lobo, Barros Barreto, Paes de Mendonça, 
Rtbetro da Luz, Godoy, Fernandes da Cunha, Jo· 
bim, Cunha e Figueiredo, Dias de Carvalho, Nabu· 
co, Luiz Carlos, marquez de S. Vicente, Pompeu, · 
visconde do Bom Rellro, visconde de Caravellas, 
visconde de· Nitherohy, Diogo Velho e Zacarias. 

Art. 2.• Ficam revogadas as disposiçiles em con· 
trario. . 

Paço da camara dos deputados, em :lO de Março 
de :l877.-Paulino José Soares de Souza, presidente. 
-Francisco Ignacio de Carvalho Rezendc, :l• secre· 
tario interino .-Francisco Dias Carneiro, !;l• secre· 
tario interino. 

Deixaram de comparecer sem causa varticipada , 
os Srs.: harlto de Souza Queiroz e vtseonde de 
Suassuna. 

A assembléa geral resolve : O Sn. i • SECRETARIO deu conta do seguinte 

Art. i. • E' autorizado o go\·erno para mandar 
ndmittir a exame vago das matarias do 2• anno da 
faculdade de direito ile S. Paulo e depois de appro· 
vado á matricula do 3' anno o estudante Carlos 

EXPEDIENTE 

Oflicio do ministerio do Imperio de i! do cor· 
rente mez, declarando que Sua Alteza a Princeza 
Imperial Regente digna-se de receber no paço da 
cidade, á i hora da tarde, a deputaç4o do sena1\o 
que tem de felicitar a mesma augusta senhora no 
dia :l~ do corrente mez, anniversario natalicio de 
Sua Magestade a Imperatriz.-Inteirado. 

Ferreira Ramos. 
A:t. 2.' Ficam revogadas as disposiçiles em con

trariO. 
Pa~o da camara dos dP,pUtados, em :lO de Março 

de t877 .-Paulino José Soares de Souza, presidimte. 
-Francisco lgnacio de Carvalho Re::ende, :l• secre
tario interino.- Francisco Dias Carneiro, 2• secre· 
tario interino. 

A' commissilo de· instrucção publica. 
Requerimento de Valentim Candido Rolão de 

.Torresão, pedindo o pagamento de soldos atrazados 
que seu irmão, o 1 • ·tenente reformado da armada 
Augusto Maximo Uolão de Almeida Torresllo, dei
xara de receber.-A' commissão de fazenda. 

Outro de 7 do corrente do mesmo ministerio, 
remettendo o autographo sanccionado da resolução 
da assembléa geral, dando applicaçi!o :l somma 
deixada pelo Dr. Corumb:\.-Ao archivo o auto· 
~rapho, communicando·se á outra camara. . 

O Sn. PnESIDENTE declarou que se achava sobre 
a mesa e ia a imprimir para entrar na or1lem dos 
trabalhos o segumte O Sn. PRESIDENTE declarou que nl!o podia haver 

sessao por falta de numero sulliciente de Srs. sena-
dores; . PARECEU DA COMMISSlO DE CONSTlTUiclO 

Declal'Ou mais que a ordem do dia para :13 era a 
.mesma já designada. 

Compareceram nesta occasii!o os Srs. Ribeiro da 
Luz, barão de Pirapama, JOão Alfredo e Jagua~ 
ribe. 

O Sn. PRESIDENTE convidou os Srs. senadores 
presentes para se occuparem com trabalhos das 
corrunissiles. 

.CTA EM :13 DE MARÇO DE :1877 

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE JAGUARY 

ELEIQÃO DO RIO GRANDE DO SUL 

A' commissllo de constituição foram presentes, 
por ordem do senado, as actas e mais papeis con· 
cernentes á eleição a que se procedeu na província 
de S. Pedro do Rio Grande do Sul, em o mez de 
Novembro do anno anterior, para preencher o 
Jogar de . senador pela referida província, gue 
va~ou por fallecimento do conselheiro Antonio Ro· 
drtgues Fernandes Braga. E, tendo examinado as 
actas das eleiçlles primaria e secundaria para veri
ficar a legitimidade da lista tríplice, em que estlto 
contemplados os Srs. : Dr. Lmz da Silva Flores, 
tenente·general marquez do Herval e Dr. Gaspar 
da Silveira Martins, o segundo dos quaes foi no
meado senádor elo Imperio por carta nnperial de H 
de Janeiro do anno corrente, vem a commissão dar 
conta da tarefa, que foi-lhe incumbida. 

O rlecreto n. 6,~&1 de l.i dB Julho de :l876 fixou 
o numero de l.,02l eleitores :is 72 parochias da pro· 
vincia de S. Pedro do Rio Grando do Sul. 

A's H horas da m:mh~ fez· se a chamada e acha· 
ram·se presentes 22 St·s. senadores, a saber : vis· 
conde de Jaguary, Almeida e Albuquerque, barão 
de Mamanguape, visconde de Abaeté, barllo de 
Camargos, barão de Pirapama, Parana11u:i, Antilo, 
Mendes de Almeida, visconde do Ui o Grande, vis· 
conde do Rio Branco, visconde de 1\furitiba, Sil· 
veira da Moita, Sinimbú, Jaguaribe, Vieira da 
Silva, Nunes Gon~alvr.s, barão da La~una, Fi· A presidencia da mesma província, na conformi· 
gueira. rle Mello, L~tilão da Cunha, João Alfredo e rlade do disposto no art. 2' § 22 do decreto legis· 
conde do Bacpendy. lativo n. 2,675 de 20 de Outubro de f875 e do 

Deixaram de comparecer com causa partici~ada art. UB das instrucr.úes rogulamentat•es annexas ao 
os Srs.: Uchóa C:walcanti, Cruz 1\lat:hado, Dmiz, decreto n. 6,097 de Í.2 de Janeiro do l.876, resolveu 
Chicharro, barão de Cotegi(le, burilo do Maroim, du· designar pela marieim seguinte os collogios eleito· 
que 1lc Caxias, Fh·mino, f, Octaviano, Paula Pessoa, . mcs das ctdades c villas da província : 

.·,I 
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!. N• ~· .... :·::'p~EtAilii~·6· ~·~;; : =~.~~~~-~ 
~ oro egre.... " 

3 N. S. das ,Dores de 1.0 Boca do 

...... 

·.~ 

I. Porto Ale 
gre (ca· 
pita!) ••• 

2 S. Leo· 
· poldo .• 

3 S. Jero· 
nymo .• 

4 Taquary 

5 Rio· ar
do ·d"· 

6 Encruzi· 
lhada ... 

7 Patrulha 

8 Conco i· 
çfio do 
Arroio .. 

· Porto Alegre.... H · Monto.. 20 31. Santa Maria da Boca 
4 N. S. de Bethlém.. 7 do Monte....... ~ 
5 N. S. da Conceição 

de Viaml!o ..... . 1.5 
6 N. S. dos Anjos da 

Ald~a..... ..... H! 
7 N. S. do Livramento 

das Pedras Bran· 
cas ........... . 

8 N. S. das Dores de 
Camaquam ..... . 

9 N. S. da Conceição 
<le S. Leopoldo .. 

l.O Santa Christina do 
. Pinhal ...•....• 
U Sant' Anna do Rio 

· dos Sinos ...... 
!.2 S. José do Horten· 

cio ......•...•• 
1.3 S. Miguel dos Dous 

Irmãos ....... .. 
t4 S. Pedro do Bom 

Jardim ........ . 

l
t5 S. Jeronymo .... .. 
i6 Senhor Bom Jesus 

· •o do Triumpho .... 
" 1.7 S. João Baptista do 

Montenegro ....• 

36 ( :18 S. José de Taquary. 
S :19 Santo Amaro ...... 

~ 
20 N. S. do Rosario do 

43 
Rio Pardo ..... . 

2i Santa Cruz ....... . 

!
22 Santa Barbara da 

Encruzilhada ..... 
23 S. José do Palro· 

27 cinio ......... . 
24 S. João Baptista de 

Camaquam ...... 

1

25 Santo Antonio da 
Patrulha ........ 

26 S. Francisco d e 
Ml Paula do Cima da 

Serra ...... · .. · 
:!7 N. s: da Oliveira da 

\ Vaccada ... • .. · 

128 N. S. da C_onceioão 
I do Arrow ...... 

'>3)29 S. Domingos das 
~ ., Torres ....... .. 

H Caçapava 

9 

6 

!.2 S. Ga·. 
1.6 briel. .. . 

:!& t3 Palmar .. . 

9 

1.3 

7 

7 :14 H. Grande 

!.6 

to 

1!0 
1.6 

29 
1.4 

!.6 
,. 
i) 

6 

1.5 Pelotas •. 

16 Piratinim. 

!.7 Cangussú. 
29 

13 

14 18 Jaguarão. 

8 W Base ... 

\

32 N. S. da Assum· · 
pção de Caçapava 

33 Santo Antomo das 

35
< Lavras •.•.•••.. 

. 134 Sa~;~~~~. ~~- .~~~ 

!.2 

lO 

·r 35 N. S. da Coneeie4o · 
· \ de S. Sepé. .. .. •. 6 

33 36 S. Gabriel. ...... . 

H 37 Santa Victoria do 
Palmar ........... . 

38 S.Pedro do RioGran· 
de do Sul ........ •• 

39 N. S. das Necessida
des do Povo Novo .. 

40 N. S. da Conceição 
do Tahim ....... · · · 

41 S. José do Norte ... 
42 N. S. da Conceiçito 

do Estt·eito ........ 
43 S. Luiz das Mostardas 

44 S. Francisco de Paula 
de Pelotas ........ . 

Mi Santo Antonio da Boa 

48 
Vista .. · .......• ··· 

46 N. S. da Consolação 
de Baqueie ....... . 

47 N. S. íla Conceição 
do Boqueirão .••.. • 

33 

u 

27 

6 

2 
li 

3 
6 

29 

8 

6 

li 

.,
7 

de Piratinim ...... ·: !.6 
{ 

48 N. S. da Conceição 

• 49 N. S. da Luz de Ca· 
cimbinhas . .. .. • .. . H 

{

50 N. S. da Conceir.ão 
'>7 . de CangussiL .• : . :. • 19 
• 51 N. S. do Rosar1o do 

Cerrito de Can:;ussú 8 

[

1i2 Espi~ito Santo do Ja· 
.guarao............ -16 

38 
53 N. S. da Graça do ,

3 Arroio Grando. . . . . • 
5(1 S. João Daptista do 

Herval............ 9 

36 vti S.Sebastiiio de nasé. 36 
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Ns. Colleos. elmts. Ns. Pai'Ocllias eleitores ' Tres outros cidad:los e ·a mesa parochial contra• 
protesta1·am , negando haverem votado cidad:los, · 
eliminados da qualiflcaça:o; e exJllicando o facto 

iO Alegrete. 

2! L i v l'a· 
mento •. 

. 22 Itaqui ... 

23 S. Borja. 

2(1 Cruz Alta. 

~ 
1i6 N. S. da Cone. Ap· 

parecida do Alesrete. 
(1(1 1i7 N. S. do Rosano do 

I 
Passo do Alegrete •.• 

58. S. Jorro Baptista do 
Quarahim ......... 

{ 

1i9 Sant' Anna do Livra-

39 60 w~~.'d'o)>~ir~~i~i~ d~ 
D. Pedl'!to ........ . 

'61 S. Patrício de ltaqui 
36l62 S, Francisco de Assis 

63 Sant'Anna de Uru-
guayana .......... . 

28 6\ S. Francisco de Borja 

1
65 ~ffa· .. ~~~t~ .. ~~ ~~ 

1i5 66 S. Antonio da Pai· 
, I meira ... : ........ . 

\ 67 S. Martinho ....... . 

"li Santo Angelo CJ7{ 68 Santo .Angelo: ..•..• 
" .., " 69 S. L01z de 1\hssões .. 

26 Passo 
Fundo .... 

27 Soledade 
1

70 N. S. da Conceição 
Apparecida do Passo 

'>{ Fundo ........... . 
" 7:1. S. Paulo da Laglla 

Vermelha ......... 

22 72 N. S. da Solcdade •. 

, 22 de n~o terem sido admittidos os ultimas cidad:los, 
mencionados no protesto, por' serem uns de· menor-

12 idade e outros por não residirem na ~arochia, ou 
na:o terem a renda e mais condiçiies . ex1gidas para 

iO votante. · · · · 
Embora fosse abusivo este procedimento da mesa 

parocbial, á qual competia unicamente á vel•i0cap4o 
2~ da identidade dos cidada:os qualificados votantes 

pelo poder a quem a lei concedeu esta importante 
iii attrlliui~ão, nao inlluio isso no l'esultado da elei~4o,: 
4 visto que entre o ultimo eleitor e o seu immediato 

16 ha a ddferença de 57 votos. 
Eleição secundaria.- Compareceram no eolle&io 

16 iOi eleitores, que votararn para senador nos cida· 
da:os: 

28 
Marquez do Herval....................... 86 
Dr. Gaspar da Silveira Martins.. . • . . . . . . . . . . ~~~ 

20 Dr. Luiz da Silva Flores .................. , 84. 
Conselheiro Manoel José de Freitas Travasses. U, 

!8 Conselheiro Luiz Antonio .da Silva Nunes.... 1.3 
i7 Conselheiro JOlio Evangelista de Negreiros 

Sayao Lobato .......••.....•...•••.....• 8 
6 
~ 
:a 
! 
1.. 

20 Dr. José Bernardino da Cunha Bittencourt ..• 
7 Conselheiro Francisco Carlos de Araujo Busque 

Dr. Bento José Ribeiro Sobragy ..•....•••... 
Dr. Timotheo Pereira da Rosa ..•.•.....•••• 

20 Dr. Israel Rodrigues Barcellos ...••.•••.••.• 

u Votos ............... · ~03 -
COLLEGIO DE S. LEOPOLDO 

Somma. L 021 Somma ..••. i.02i Composto de seis paroebias com 66 eleitores, a 
saber: de Nossa Senhora da Conceiçlio de S. Leo· 
poldo, i6 eleitores; Santa Christina do Pinhal, U; 
Santa Anna do Rio dos Sinos, 9; S. José do Hor
tencio,i3 ; S. Miguel dos Dous Irmãos, 7; o S. Pe· 
dro do Bom Jardim, 7. 

A commissão, no intuito de facilitar a apreciação 
do processo eleitoral sobre que tem de interpllr seu 
parecer, tratará especialmente de cada collegio, 
dando logo conta da eleição primaria e secundaria. 

COLLEGIO DE PORTO ALEGRE (CAPITAL) 

Composto de oito parochias com W1i eleitores, a 
saber: de Nossa Senhora !\ladro de Deus je Porto 
Alegre, i9 eleitores ; Nossa Senhora do llosario de 
Porto Alegre, 26; Nossa Senhora das Dores de 
Porto Alegre, H; Nossa Senhora de Belhlém, 7; 
Nossa Senhora da Conceição de Viam5o, i1i; Nossa 
Senhora dos Anjos da Aldêa, i2 ; Nossa Senhora 
do Livramento das Pedras Brancas, 9; c Nossa Se
nhora, das Dores de Camaquam, 6. 

Eleição pnmaria.-Das actas dessas parochias 
nada consta gue deva invalida•· a eleição, por· 
quanto apeuas se en~olitra na ultima aci:L da pa· 
roehia de Nossa Senhora das Dô1·es de Camaquam 
um protesto do tenente Manool Barbosa da Silva, 
allegando haver a mesa parochial admittido a vorar 
na clci~[o primaria sele cidad[os, qu•J o juiz de di· 
reito mandara eliminar da qualificn(1ao, c n:lo 
admittido 30, que o mesmo jui~ mandara incluir. 

Eleiçiio primaria.-Das actas das parochias : de 
S. Leopoldo, Pinhal, Bom Jardim, Dous lrm~os' e 
Hortcncio, nada consta gue deva invalidar a eleipllo, 
porquanto a allegacão de que nas duas ultimas pa· 
rocbias se fizeram no mesmo dia todas as chamadas 
'dos votantes está em opposição ao que declaram as 
actas, não podendo, portanto, prevalecer a asser~llo 
em contrariO . de qualquer justificaça:o produzida 
sem citação 1los membros que compozeram as. res-, 
pectivas mesas, nem a questão de compet.one1a da 
qualificaç[o do Hortencio, feita ]leia junta muniuipal 
de S. Leopoldo, porque foi decidida favoravelmente 
á esta pelo poder competente. 

Quanto, porém, :l parochia do Sant'Anna do Rio 
dos Sinos lia duas eleiç1ies, sendo uma presidida. 
por Antonio Maciel da Silva o outra po1· Manool 
Gomos Ribeiro. 

Acerca destas cleiçaes occor•·o o seguinte: No 
da proprio, e so!J a prcsitlcncia do competente 
juiz do paz, foi eleita a mesa paroehial, sonCio no· 
ineado presidente dclla Anlome ~iaciol da Silva, 
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Sobre a eiegibilidade deste e de um dos mesarios 
levantaram-se duvidas, que roram decididas em 
favor· de ambos. A mesa parochial em seguida. á 
sna installaç~o resolveu, por maioria de votos, que 
a chamada dos votantes se fizesse pela qualificação 
da da junta municipal· de S. João do Montenegro, e 
não pela ola junta municipal de S. Leopoldo. 

Isto deu Jogar a que no dia i • de Outubro, com
'parecendo na matriz o presidente Antonio Maciel 
da Silva e dous dos membros da mesa parochial 
para darem começo aos trabalhos da eleição, se 
vissem abandonados pelos outros dous membros 
que, com dous dos supplentes, constituíram outra 
mesa parochial com o fim de fazerem a eleição pela 

· qualitrcaçilo de S. Leopoldo, sendo nomeado p!·e
S!dente Manoel Gomes Ribeiro, que havia sido 
membro da primeira mesa, e preenchendo-se os 
Jogares vagos, em uma e em outra, pela fórma esta-
be1ecida para casos taes. · 

Considerando-se as duas eleições quanto á con
stituir.a:o da respectiva mesa, deve1·ia, sem duvida, 
ser a'pprovada a primeira, se niio houvesse esta 
resolvido fazer a chamada dos votantes pela quali
fieaçfio municipal de S. João de Montenegro e não 
pela de S. Leopoldo, conforme decisão do presi
dente da provincia, em portari-a de iO de Julho, 
confirmada por accordáo da J'elaçilo do districto de 
lO de Outubro, visto não se achar ainda installado 
o novo município daquP.lle nome. 

Mas aquella resolução trouxe nullidade á eleição 
·feita perante a i• mesa e justifica a formação da 2•, 
que resolveu fazer a ele1ça:o na mesma matriz pela 
qualiflcaça:o legitima, sob a presidencia de Manoel 
Gomes Ribeiro ; e !101' isso entende a commissão 
que· deve ser anullada a primeira, presidida por 
Antonio Maciel da Silva, e adiado o conhecimento 
da segunda, por nfio estarem completas as actas, 
cuja remessa tem d.e ser requisitada. . 

Duplicata presidida por Manoel Gomes Ribeiro: 

Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes .• 
Conselheiro Manoel José de Freitas Travassos 
Conselheifo Jofio Evangelista de Negreiros 

Sayiio Lobato . . , . , ... , , ..... . 
Dommgos F1·ancisco dos Santos .•.•..• 

Votos ....... , .•.•.. 

COLLEGIO DE S. JEUONYMO 

7 
7 

6 
l 

u 

Composto de Ires parochias com 40 eleitores, a 
saber: de S. Jeronymo, i6 eleitores; Senhor Bom 
Jesus do Triumpho; iO; e João Baptista de Monte-
negro, i4. · 

EleiçiüJ primaria.-Sobre a regularidade da elei
ção . da parochia de S. Jeronymo ha protestos de 
diversos cidadãos e um contra-protesto de dous dos.· 
mesarios e de mais nove cidad:ios. 'l'endo vindo 
apenas cópia da acta da formação da mesa . paro
chiai e da apu_ração dos v.otos para ~l~itores es
peeiaes, não pude a comm1ssão fazer JUIZO acerca 
da procedenc1a·dos protestos mencionados sem que 
lhe seja presente a cópia das actas que faltam, 
cuja remessa convém que se requisite, ficando 
entretanto adiada a dec1sa:o do senado . relativa á' 
eleiça:o desta parochia. 

Das actas ila parochia do Triumpho nada consta 
que deva invalidar a suaeleição. . , 

Na:o houve e lei cão na parochia de S. Jol!o Baptista 
de· Montenegro por ter sido annullada a respectiva 
qualifieaça:o de votantes. . 

Eleição sec~tndarit!.-Compareceram no collegio 
25 eleitores, sendo ia da parochia de S. Jeronymo 
e iO da do Triumpho,, que votaram nos cidadãos : 

Dr. Luiz da Silva Flores ..... - .. .. . .. . .. . 20 
Marquez do Her~al. : ...... : ...... --.. .. . !6 
Dr. Gaspar da SilVeira Martms............ i6 
Conselheiro J,uiz Antonio da Silva Nunes.... 9 
Conselheiro Manoel José de Freitas Travasses. · 8. 

Ele1ção aeccundarza .-Comparece~am ao col)e~10 
73 eleitores, faltando dous da duphcata pres1d1da 
por Manoel Gomes Ribeiro. Votaram englobadamente 
57, 11ertencentes ás parochias em que não houve 
duplicata, sendo a sua votação a seguinte : Conselheiro Joao Evangelista de Negreiros 

Say:lo Lobato ......... -.............. . Conselheiro Joa:o · Evangelisl:1 de Negreiros 
Sayão Lobato ........................ . 

Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes •.• 
Conselheiro Manoel Jo.sé de F1·eitas Travasses. 
Dr. Luiz da Silva Flores ................. . 
Marquez do H~rval .................... .. 

4i 
36 
33 
3i 
i2 
i2 

1 
Votos ...... , .....• 

COLLEGIO DE TAQUAIIY 

6 

75 

Dr. Gaspar da Silveira ~lartins •.... - .•.. -. 
Conselheiro F1·ancisco Carlos do Araujo 

Brusque ............................ . 

Composto de duas parochias com 36 eleitores, 
a saber: de S. Josó do Taquary, 20 eleitores; o 

4 Santo Amaro, i6. 
2 Dr. Bento José Ribeiro Sobragy ... -.. -.- .. 

Votos ...... -...... · :17! 

SAN'r' ANNA DO III O DOS SINOS 

Duplicata presidida por Antonio Maciel da Silva: 
1\larquez do Horval. . . . , • . . . • . . . . 9 
Dr. Luiz da Silva Flores. . . . . . . . . . . 9 
D1·. Gaspar da Silvoim 1\!artins . . . . . . . . !J 

· Eleição prima!'ia.-Das actas da parochia do Ta
quary consl.am diversos protestos e contra·J.lrotes
tos a respeito da sua eleição, sendo o mais Impor-

Votos .. ,, ....... ,, 

tante o quo se refere ao facto do haver a maioria 
da mes:1 parochialresolvido apurar em separado 
383 cedulas para eleitores especiaos a pretexto do · 
serem lithographadas, que, sendo reuniilas ás que . 
foram apuradas englobada~onte, alteram completa
mente o resultado da ele11'ao desses 20 eleitores, 
o quo deu logar :lminoria da dit:1 mesa a concor

~7 rer p:u·;L a formação do outm, que oxpcdio diplolnas 

r 



·. ·'":; ~;" :r;.':·: ~··~?:>F.:f:: \;:~;'c::>:}':~;\~!~·'~.! 1:· 1p,?:~7}:~·.:;> ;·s;;.·Zi:~~~ ''': ~:it:;:r::: ·: ., ... :.i · ::· !';' .:'!;'~::;r <!~··\~•·r?·~:;·.; 
'j I 

86 ANNAES'DO' àENADO 

aos eidada:os que obtiveram maior numero de votos, 
ao passo que a primeira mesa os deu aos que ti· 
nham ·menor votaç:to. 

As mesas parochiaes do Rosario de Porto 
Alegre e do Viamilo tomaram igual arbítrio, 
que nllo encontra fundamento na lei, a qual 
tllo somente determina que não sejam admit· 
tidas eedulas que eontentiam nome riscado, a/te· 
rado ou substitzlido, ou declaração contraria á do 
rotulo (lei n. 387 de 1.9 de Agosto de 1.8&6, art. 50, 
e instrueçl!es n. 6.097 de 1.2 de Janeiro de 1.876, 
art. UI. § 3•), nem mesmo autoriza a apura~:to em 
separado de cedulas, excepto nos casos menciona· 

Os !9 cidàd~os ménos votados para eleitores de 
Taquary: · · 

Dr. Gaspar da Silveira Martins............. 1.9 
Dr. Luiz da Silva Flores ................. ;. 1.9 
Marquez do Herval....................... i9 

Votos.; .......... . 5.7 

. dos nos §§ 6• c 7• do art. 107 das citadas ins· 
trucções. 

N5o foi admittido mais um desses cidadãos,· cujo 
diploma a mesa nao conferia por haver sido apre, 
sentado no segundo dia da reunião do collegio, 
pelo que aqueUes recusaram-se a assignar a act~ 
respectiva. 

Se a commissrro nlío fez reparo deste arbítrio 
das mesas das duas ultimas parochias, quando· tra· 
tou do eollegio de Porto Alegre, foi devido :i cir· 

. cumstancia de nilo alterar isso o resultado da elei· 
· ç:to das ditas parochias, o que não se dá com a de 
Taquary. Ass1m entende ·a 11ommissão que deve o 
sena<lo approvar a reuniiio desses·votos em separa· 
do aos demais a,11urados englobadamente nas men
cionadas paroch1as. 

Quanto á eleição da parochia de Santo Amaro, 
nada encontrou a commiss:to nas respectivas a~tas 
que deva invalidai-a. 

Eleição secundaria. - Compareceram no eolfegio 
'iii eleitores de Santo Amaro e duas turmas de 
eleitores de Taquary, uma dos 20 cidadãos que 
obtiveram maior votacllo para eleitores em Ta· 
quary, e outra dos 1.9' que se seguiam :lquelles na 
votação, todos munidos. de diploma, não tendo sido 
admittido mais um destes, que só compareceu no 
segundo dia da reunião do collegio. 

Os !5 eleitores de Santo Amaro, unicos que in
tervieram na organizaca:o do collegio, votamm nos 
cidadãos: ' 

COLLEGIO DO RIO PARDO 

Composto de duas parochias com &3 eleitores, 
a saber: de Nos~a Senhora do Rosario do Rio 
Pardo, 29 eleitm·es; e de Santa Cruz, i~. 

Eleição primaria. - Nas actas da parochia do 
Rio Pardo ha protestos e contra-protestos por ter 
a mesa parochaal procedido com parcialidade e 
menos regularmente no recebimento e apuração das 
cedulas para eleitores, o que trouxe um resultado 
diverso, ao menos ern parte, do que seria, se nlto 
empregasse taes meios. E, porque não teve a com· 
missão cópia das actas elo collegio para conhecer 
não só da sua decisão relativa á estas questões; 
como da votaca:o para senador obtida pelos candi· 
datos, entemle que deve ficar adiado o reconhe • 
cimento dos eleitores da dita parochia até que seja 
recebida a cópia das mencionadas actas. · 

Quanto á eleição da parochia de Santa· Cruz, 
nada consta pelas actas que <leva invalidal·á. 

Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes .. :. 
Conselheiro Manoel José de Freitas Travassos. 
Da·; Jo~o Pereira da Silva Borges Fortes ..... . 
Cousolheiro João Evangelista de Negreiros 

Eleição secundaria.-Consta á commissão, que os 
&3 eleitores que eompoem este collegio, votaram 
unanimemente nos Ires cidadãos mais votados,cujos 
nomes formam a lista tríplice ; mas, não tendo vin· 
tio cópia das actas do collegio, mio póde a commis· 

1.6 são interpôr sou parecer sobz·e a regularidade do 
1.5 processo eleitoral, nem sobre o resultado da vota· 
8 ção, e por isso entende que se de've adiar o seu eo· 

nhecimento .• e requisitar a remessa das actas res· 
Sayão Lobato ......................... . 7 peclivas. · 

Votos............. 45 COLLEGIO DA ENCRUZILHADA 

Os 20 ci<lad~os mais votados para. eleitores de 
Taguary: . 

Composto de tres parochias com 27 eleitores, 
a sabc1· : do Santa Barbara da Encruzilhada. 1.6 
eleitores; S. Josó do Patrocinio, ri; o S. Jotro 
Baptista de Camaquam, 6. · 

Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes .... 
Conselheiro ~fanoel José de Freitas Travassos. 
Dr. Joaquim Jacintho do Mcndon~a ........ . 
Dr. José Bernardino da Cunha Bittencourt. .. 
Conselheiro Jmio Evangelista do Negreiros 

Savão r.obato ......................... . 
Dr. Joiio Pea·eim da Silva Borges Fortes .... . 
Da·. Luiz da Silva Flores ................... . 

Votos ............ . 

20 Eleicão p1•i1naria :-Consta das actas da paro-
1.5 chia dii. Encruzilhada que no dia proprío formou-se 
i:l a mesa parochial com as formalidades Jcgaes. No 
7 i,• 2.• c 3.• dins procetleu-sc :i primeira chamada. 

dos votantes e, ao encerrarem·se os trabalhos do ul· 
2 timo dia, Jou·se um requeriment.o do cida~á~ José 
2 Joaquim Coa·r•1a Junioa· para serem adnut!1dos a 

votaa· varios citlad:ios, que, em vista .. ~lc Jli'OVI.rnent!l 
do juiz de direito, hav1am sido mandados. mclmr 

60 na lista elos votantes, o a. mesa resolveu adaar para 
o dia. seguinte a decisfio deste requerimento. Neslo 
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dia suspendeu: a .mesa os . seus trabalhos com o 
fundámento de achar-se ameaçada a vida de seus 
membros e mio poder contar com a garantia da 
forca publica, officiando neste sentido á presidencia 
da província, pedind~·lhe providencias, e deixando 
a. mesa a urna e o livro das actas sob a guarda do 
delegado de policia. 

A presidencia da província em l.O de Outubro 
declarou ao presidente da mesa parochial que não 
procedia o motivo allegado de coacçno para a sus
pensão dos trabalhos eleitoraes, e por isso cumpria 
que estes proseguissem na fórma da lei, pondemndo 
a mesma presidencia que, se na igreja havia força 
armada, . flka. isso devido :l requisicão ila mesa, o 
que demonstrava que nenhum fundamento ~;~odia 
lia ver de receio do procedimento da autoridade 
policial, que se esforçava por manter a ordem, quer 
no interior da igreja, á qual tinha sido chamada 
pela mesa; quer fóra da iS'reja, onde lhe cumpria 
velar pela segurança publica. 

No !lia i3 do mesmo mez, apresentando-se na 
igreja o i• juiz de paz do 2• ilistl'icto da villa, 
declarou que, tendo sido mstado por diversos 
cidadãos para promover a continuação da eleição 
suspensa, convidara os supplentes dos mesarios da 
mesa parochial e os subs!ltutos do seu presidente 
para continuarem nos trabalhos interrompidos, mas 
que todos se escuzaram, bem como a formarem 
nova mesa os tres J'uizes de paz immediatos ao 
mais votado do i• istricto, pelo que procedia a 
nova organizaç~o . da mesa. N~o consta, po~·ém, á 
commissao a mane1ra por que se procedeu á Jorma
çao desta segunda mesa, porquanto, nos documentos 
que lhe foram presentes, não vem a acta que :l este 
respeito se devera lavrar. . . 

A nova mesa, presidida pelo padre Frederico 
Catanny, afim de levar a ell'eito a eleição no dia i1í 
de Outubro, procedeu, com a assistenr:ia do presi· 
dente da camara, no exercício do cargo de juiz mu
nicipal, ao arrombamento da urna, onde estavam 
depositadas as cedulas recebidas, livro das actas, 
lista dos votantes e outros papeis concernentes á 
eleic4o suspensa, e então proseguio nos tl·abalhos, 
que' ficamm concluidos, quanto á eleiç~o de eleito· 

contra Q .facto de . nllo se. ter. at~ 30 de SetembrQ 
formado a 'mesa parochial, e com o traslado deste 
protesto requereram ao mesmo juiz ~e·. paz p~ovi~· 
dcncias, afim de que podesse ter Jogar a efe1ç1to, 
que d~via ter-se feito no dia i • do Outubro. · 

Com effeito, o juiz de paz, em .f.3 do mesmo mez, 
convocou para o dia i6 os eleitores e supplente·s 
para a formação da mesa parochiai, e o povo para 
a eleição de eleitores geraes e especiaes, f'uizes do 
paz e vereadores, o que se realizou, cone uirido-se 
a dita eleiçao a iS. 

Não obstante isso, !O dias depois, Manoel José 
Lucas, que fôra nomeado p1·esidente da mesa, cuja 
eleição não se completara até 30 de Setembro, jul· 
gou-se autorizado para marcar o dia ii! de No vem· 
bro para aquellas eleições ; e, como deixassem de 
comparecer os membros que haviam sido nomeodos · 
para a mesa em 29 de Setembro, designou outros;com 
os quaes fez a eleiçllo, co~o consta da copia d~s.actas~ 
mas que a commissao JUlga sem procedenc1a legal; 

Quanto, porém, á eleição que concluio-se a ·ts 
de Outubro, não tendo vindo cópia ·das resP.ectivás 
actas, cuja ramessa convêm que se re1Juis1te, pa· 
rece á commissao que deve ficar adiado o seu 
conhecimento. 

O processo eleitoral na parochia de S.. Jolto 
Baptista de Camaquam, segundo as actas, correu · 
regularmente. 

Eleição secundaria.-Houve duplicata de. col
legio, um presidido pelo tenente-coronel Patrício · 
Fernandes de Carvalho, com]losto de 25 eleitores, . 
e outro presidido por Candiâo Pinto Braga, com~ 
posto de i~ eleitores. 

O i' collegio,formado de :15 eleitores da parocbia 
da Encruzilhada, da eleição feita sob a presidencia 
do padre Frederico Catanny, de.ã eleitores da paro, 
chia do Patrocínio, concluída a 18 de Outubro, e de 
!.i eleitores da de S. Jollo Baptista de Camaquam, 
votou pela t'órma seguinte : 

• .L ..; I ..... 
'"§ """ o 3 .... .. s .. ~:S õi l:d 01 ·o 

rol ~ o E:-< res especiaes, a i7 do mesmo mez. 
·Entretanto, os membros da pl'imeira mesa con- Cons. Joiio Evangelista de Ne

vocaram a iS do referido mez os votantes para nova greiros Say~o Lobato ... , ... 
eleição no dia 26, nllo obstante já estar concluída a Cons. Manoel Josó de Freitas 
outra. Esta 2• eleiçao concluio-se a 2S desse Travassos.. • .. .. .. . .. ... 

u; 5 5 25 

i'' ,ii 
,. 
il 5 :!5 

mesmo mez. Cons. Luiz Antonio da Silva 
Parece, pois, que esta eleiçfiode_ve ~er annul.la~a, 

1 
Nunes ...... : ........... .. i5 5 

o adiado o conllecimento da pr11ne1r~, presuhda , Dr. Luiz da Silva Flores .... .. 
pelo padre Catanny, até que seJa cxammada·a acta 

~ 2&: 
o o i i. 

que falta. Votos. , ••• 
Na parochia do Patrocinio, segundo consta :l 

75 

commissão, procedeu-se em 29 de Setembro, sob .a 
presidencia do &• juiz do paz, :l eleiç;io da mesa 
Jlarochial, sondo nomeado president~ Manoel Jo~ó 
Lucas, mas nllo se completou essa ele1çllo por duvl· 
das, quti appareceram, sobre a elegibilidade do dous 
dos mes·al·wse de um supplente, pelo que deixou-se 
do assignar a ·acta respectiva. 

Em !2 de Outub1·o i fi cidadãos, entre olles olei· 
tores c supplenles, protestaram perante taiJellifio 

Nfio veio cópia da acta da installação do collegio, 
cujo exame parece indispensavel, .cm consequencia 
das occurrencias que se deram na eloiçfio prunaria. 

O sei(undo collegio, formado de {3 eleitores da 
Enc1·uzilhada da eleiç[o concluída a 2S do Outubro, 
sob a. presidoncia de Antero Ferreira do A vila, e 
do um da parochi:t do S. Jorro 1Japtisl:1 uo Cama· 
quam, votou pela fórma seguinte : 

'•, 
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- COLLEGIO DA CACHOEIRA Marquez do H erva!; . .. .. .. • .. . .. .. . • • .. .. H 
Dr. Gaspar da Silveira Martins.... . . . . . . . . . • :l'' 
Dr. Luiz da Silva Flores.. . .. .. • .. • .. • .. .. :l~ Composto de uma só parochia, a de Nossa Se· 

nhora da Conceiçno da Cáchoeira, com 26 elei· 
~2 tores. Votos ........... . 

COLLEG!O DA PATRULHA 

Composto do Ires parochias com ~9 eleitores, a 
salwr: de Santo Antonio da Patrulha, 22 eleitores; 
S. Francisco de Paula de Cima da Sena, :l3; Nossa 
Senhora da Oliveira da Vaccaria, 1~. 

Eleição primar·ia.-Das actas das duas primeiras 
parochias nada consta que deva invalidar a elei1:rro. 

. Quanto á de Nossa Sen!íora da Oliveira da Vaccaria, 
apenas se nota que, na organizaçrro da mesa paro· 
chiai, nrro foi observada a disposição do ar!. ii• § 6• 
das intrucções de !2 de Janeiro de !876, porquanto, 
comparecendo um só eleitor e um supplente, proce· 
deram estes, sob a presidencia do juiz de paz com· 
petente, á eleição dos mesarios, eomo aliás permit· 
tia a lei anterior. 

Verifica-se, po1·ém, que nenhum prcjuizo resultou 
deste facto para a verdade da eleição, e nenhuma 
reclamação a tal respeito consta das actas, nas quaes 
não se encontra nenhuma outra irregularidade. 

Eleição secundaria.- Falta apenas a acta da ins· 
tallação do collegio eleitoral, mas das outras nada 
consta contra a re~ularidade dos trabalhos. 

ComJlareceram ~3 eleitores, faltando cinco da pa· 
rocbia da Vaccaria e um da Patrulha. 

O resultado da vota~ilo foi o seguinte : 
Dr. Luiz da Silva Flôres ................ . 
Dr. Gaspar da Silveira Martins ........•.. 
Marquez do Herval.. ................... . 

36 
3~ 
33 
23 

Eleição primaria. - Das actas desta parochi~> 
nada consta que deva invalidar a eleiçilo. 

Eleição secundaria.-Compareceram 2/:i eleitores, 
que votaram nos seguintes cidadãos : 

' ' Dr. Gaspar da Silveira Martins.. . . . . . . . . . • • . ~ii 
Dr. Luiz da Silva Flores .................. ·21:i 
Marquez do Herval . .. .. .. .. . .. • . .. .. • .. .. 21:i 

Votos ............ 7ii 

COLLEGIO DA DOCA ·no MONTE 

Composto de uma só freguezia, a de Santa Maria 
da Boca do Monte, com 20 eleitores. . 

Eleição p1·imaria.-Das actas desta parochia nada 
consta contra a validade da elei~ilo. 

Eleição secundaria.-Compareceram os 20 elei
tores, de que se compõe este collegio, que votaram 
pela fórma seguinte : 

Dr. Gaspar da Silveira Martins ......•..... 
Dr. Luiz da Silva Flores ................ . 
Marquez do Herval .............. • ....... . 

Votos •.....••... 

COLLEGIO DE CAÇAPAVA 

20 
~o 
20 

60 

Conselheiro Manoel José de Freitas Travasses 
Conselheiro João Evangelista de Negreiros 

Sayilo Lobato .....•............••.... 
Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes •. 

Votos ........... . 

2 Composto de quatro parochias com 3ii eleitores, 
:l a saber : de Nossa Senhora da Assumpç~o de Ca

(:apava, :l2 eleitores ; Santo Antonio das Lavras, 
:1.0; San!' Anna da Boa Vista 7 ; e Nossa Senhora 
da Conceiçilo de S. Sepé, 6. !29 

COLLEGIO DA. CONCEIÇÃO DO ARROIO 

Composto de duns parochias com 23 eleitores, 
a saber: de Nossa Senhora da Conceiçilo do Ar· 
roio, 1ii eleitores ; e de S. Domingos das Torres,. 8. 

Eleição p1•imaria. - Das actas destas parochms 
nada consta contra a validade da eleição. · 

Eleirão secnndm~a. - Compareceram no collegio 
22 ele1tores, fallando um da parochia das Torres. 

Nilo veio a acta da installação tio collegio, mas 
nada consta ~outra a regularidade dos trabalhos. 

Dos 22 eleitores que compareceram, votaram nos 
cidadilos: 

Eleição primaria .-Nao tendo vindo a copia das 
actas da parocbia de Ca~apava, a commissílo nílo 
Jlóde emiUir juizo sobre a regularidade da eleiçao 
ilos :l2 eleitores, que lhe competem ; e JlOr isso 
é de parecer que fique .adiado o seu conhecimento, 
req_uisitando-se a remessa destas actas. · 

Quanto :Is parochias de Lavras, Boa Vista e 
S. Sepé, cujas actas vieram, nada encontra a com
missao que se opponha ao reconhecimento desde já 
dos respectivos eleitores. 

Eleição sec11ndaria.-Compareceram 3~ eleitores, 
que votaram nos cidadaos : 

Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes •... 
Conselheiro Joilo Evangelista de Negreiros 

19 Conselheiro João Evangelista de Negreiros 
Sayilo Lobato. .. .. . . . .. . . . .. . . .. . . . . . . 28 

1:1 Conselheiro .Manoel José de Freitas T1·avassos. 28 
H Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes... . 28 

Sayrro Lobato ......................... . 
Conselheiro Manoel Jose de Freitas 1'ravassos 
Marquez do Herval. ...................... . 
Dr. Luiz da Silva Floms .................. • 
Dr. Gaspar da Silveim Martins ........... · 

H D1•, Gaspar da Silveira Ma1·tins. . . . . . . . . . . . . 6 
9 Dr. Luiz da Silva Flores................... 6 
:J Mm·quez do Horval. . .. . .. • . . .. . . .. . . . . . . . 6 

Votos ........... • 66 Votos ............ 102 

' .. ,' 
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N~o veio a acta. da installaçl!o do collegio ; mas 

nada consta contra a regnlal'idade da eleiçao. . 

COLL!ililiO DE S, GABRIEL 

. Composto .de uma só parochia, sob a mesma in· 
vocaçlío com 33 eleitores. 

COLLEGIO DO PALU4n 

Composto de uma unica parochia, sob a invocaçló 
de Santa Victoria do Palmar, com H eleitores. 

Não fez eleiçao por n5o ter qualificação, de vo· 
tautes, segundo constou á commissl!o. · 

COLLEGIO DO 1110 Gl'lANDiil 

· Ele1çiio 1ll'imaria.-Nilo veio a cópia da acta da Compo!to de seis parochias ·com 49 eleitores, 
formaçl!o da mesa parochial e tão sómente das dos a ~aber : . de S. Pedro do Rio Grande do Sul, !7 
trabalhos da dita mesa, nas quaes encontram-se eletlores; Nossa Senhora das Necessidades do Povo 
diversos protestos e contra-protestos a respeito da Novo, 6; Nossa Senhora da Conceição do Tahim, :t·; 
regularidade com que se procedeu no recebimento S. José do Norte, 5; Nossa Senhora da Conceiçlío 
das cedu!as para eleitores geraes e especiaes e na do Estreito, 3; e S. Luiz das Mostardas, 6 
apuraça:o del!as. E 

leiçiio primaria.-Das actas dali parochias do 
As al!egaçaes principaes dos protestos fundam-se: Rio Grande, Povo Novo, Tahim, Estreito e Mos· 
f. o ·na ver votado Candido Carlos de Carvalho, tar~as nada consta que deva invalidar a re!pectiva 

que reconheceu-se depois ter o juiz de direito man· eleJção. . 
dado eliminar da qualifieaç~o; Nás de S. José do Norte ha um protesto contra 

2. o Não serem apuradas, ainda mesmo em se- 11; validade da eleição por ricio resultante da qua
parado, coino se requereu, quatro eedulas que se hficaçl!o, visto ter presidido á formação da junta 
encontraram na uma com rotu-Jos trocados; parochial um juiz de paz menos votado que outro, 

3. o Apurar-se em separado votos dados a cida· e que, recusando a presidencia, foi no mesmo dia 
dilos visivelmente conhecidos, a pretexto de alte- eleito membro da junta e servia em todo o pro
raçi!o no sobre-nome ou appelliclo, o que tudo cesso da qualificação. Increpa-se lambem no pro· 
trouxe em resultado deixarem de entrar no numero lesto o ajuâante do guarda-mór da alfandega por 
dos eleitores especiaes, quando menos, os cidadtíos haver tolhido a liberdade do voto de seu11 subor· 

. Joilo Victorino Filho e Vida! Baptista de Oliveira dinados e coagido igualmente os empregados da 
Pilar Filho. praticagem da barra. 

Dous membros da mesa no seu contra-protesto .A mesa par~chial contra-protestou, e, no con." 
declaram :I. o, que foi a maioria da mesa, pertencente GeJ!o da commtssão, não tem procedencia o que 
tl· parcialidade politica dos protestantes,quem admil· so allega contra a eleição desta parochia. 
tio a votar Candido Carlos de Carvalho; 2o, que, Ela!r-ão sac1tndm·ia.- Compareceram no collegio 
nos termos do § 3° do art; fU das instrucções de i2 6.8 elettores, que votaram nos cidadãos : , 
de Janeiro de 1.876, não podiam ser apurada!, ainda 
mesmo em SCIJarado, as cedulas que se encontraram Dr. Gaspar da Silvei~a Martins........... 37 
na urna com ileclaraçilo contraria á do rotulo; 3°, Dr. Luiz da Silva Flores................. 37 
que .não se devia accumular aos votos que reuniram Marqu~z do Herval.. . . . . • • . . • • . . . . . . . • . • . 37 
João Victorino Filho e Vida! Baptista de Oliveira Conselheiro João Evangelista de Negreiros · 
Pilar Filho os que recahiram em seus paes, João Sayilo Lobato.......................... H 
Victorino dos Santos e. Vida! Baptista de Oliveira Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes.... H 
Pilar, cujos nomes estilo lambem contemplados na Conselheiro 1\lanoel José de Freitas Travassos H 
qualificação. . · 

A maioria da mesa, respondendo ás razões da Votos •••••.•••• , • !M. 
minoria, nao destróe os fundamentos por esta ad
duzidos ; todavia, nao estando comJlletas as actas, 
entende a commissl!o que deve ser adiado o conhe· 
cimento desta eleiç4o. 

EieifliO secundar1a.-Compareceram no collegio os 
33 elmtores de quq se compae, os quaes votaram 
nos cidadãos : . 

A cópia das actas nl!o ~stá conferida Jlelo secre
tario da camara municipal ou por tabelli~o. Nilo 
parece, pOI'ilm, á commtssstlo que esta falta sejll 
suillciente para invalidar a eleição. 

COLLEGIO DE PELOT.I.S 

Dr. Gaspar da Silveira Martins ... ·•·•· • • · · · 
Dr. Luiz da Silva .Flores ................. .. 
Marqucz do HCI·val .................. · .. · .. 
Conselheiro João Evangelista de Negreiros 

Sayfio Lobato ................ · .... · · · .. 
Conselheiro Luiz Antonio da· Silva Nunes .. · · 
Conselheiro 1\Ianoel José do Freitas Travasses. 

Compo!to de guatro parochias com 6.8 eleitores, 
2o a saber: de S. F mncisco de Paula de Pelo tas,· !9 
2ti eleitores; Santo Antonio da Boa Vista, 8; Nossa 
2ti s

1
enhora

1 
dca Con_solac:to do Boqucte, 6; c Nossa Se· 

n 1ora c a oncetçfio do Boqueu·ão õ. 
8 plt!lfúo p1•ilnaria.- Nao houve eleiçfio nas paro· 
8 cluas de Pelotas, Boa Vista e Boquete por ter sido 
8 annullada a respectiva qualificaçao de votantes, e 

Votos............ 99 
n~ do Boqueiril? por não ter-so feito em tempo de-
vtdo. a sua quahfi_cacao; consoguintomente não se 
rcumo este collogw. 
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Conselheiro Joilo Evapgelista de Negreiros 
Sayão J.obato ............. ;...... • .. .. i6 

COLLlliiO DE PlnATIN!M 

Composto de duas parochias com 27 eleitores, a 
saber: de Nossa Senhora da Conceiclío de Pira· 
tinim, :l6 eleitores ; e Nossa Senhora da Luz de 
Cacimbínhas, :li. 

Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes. . . . i6 
Conselheiro Manoel José de Freitas Travassos. i6 

Votos ............ 48 

Eleição prima1·ia .-Na parochia de Piratinim 
nlío foram admittidos a votar para a eleição prima· 
ria 93 cidada:os, que o juiz de direito mandou in
cluir na qualificaç:ro, e admittio·se a votar 94, que 
o. mesmo juiz mandou eliminar da qualificaç:Io, 
fundando-se a mesa parochial, para assim proceder, 
nas dis~osiçlles dos arts. i05 § i•, ultima parte, e 
!07 § õ• das instrucções de :l2 de Janeiro de i876, 
nilo obstante não deverem ellas ser observadas na 
eleição a que se procedia, como declarou o governo 
imperial em aviso circular de i4 de Julho de i876, 
o que tudo consta do protesto e contra-protesto 
inseridos nas actas respectivas. 

O collegio, installado sob a presidencia do 4•juiz 
de paz e composto de ~6 eleitores, sendo i5 da 
parochia de Piratinim e H da de Cacimbinhas, 
cada uma dellas votou em separado nos cidadaos 
seguintes : 

Pira- Cacim· Tot:Ú 
tínim bínhas 

Este procedimento arbitraria da mesa parochial 
levou os cidadãos prejudicados a requererem ao 

· jui~ municipal que mandasse tomar por termo o seu 
protesto contra o acto da mesa e a declarar-ão q~e 
faziam dos candidatos em quem votavam para eiÉll· 
tores ge1·aes e especiaes, juizes de paz e vereado1·es, 
o que se I'ealizou perante um escriv<Io publico, o 
qual aceitou lambem os votos de outros cidadãos 
qualifioa!los, e por cons~guinte fez·so uma dupli
cata de eleição, cujas actas n:Io vie1·am. 

A commissão, condemnnndo o proceder da mesa, 
não pó de todavia admittir votos prestados perante 
1imccionarios a quem a lei não deu o direito de 
recebei-os, e por essa ra~iio entende que devem 
ser considerados nullos taes votos e annullada 
tambem a eleicão feita na matriz, porque a recusa 
da mesa em aitender :ls justas reclamações que se 
lhe fizeram trouxe em resultado uma eleiç,ao ir
re~ular e diversa do que seria, se a mesa cum
pmse a decisão do govemo, acima mencionada, 
porquanto os eleitos obtiveram de m; a i67 votos 
e os immediatos de 21 a i7 votos. 

A eleiçi!o de Cacimhinhas deve ser approvada, 
pois das actas respettivas consta que se fizera 
eom regularidade. 

Eleição sec~tndana.-Houve duplicata de collegio, 
sendo um installado sob a presidencia do i • juiz de 

. paz e composto do i6 eleitores da paro chia de Pi
ratinim, conforme a e\eiç~o feita perante o escri • 
vllo publico, e outro installa!lo, segundo consta, 
sob a presidencia tio !~·juiz de paz e composto do 
26 eletlores, sendo W da parochia 1le Piratinim, 
conforme a eleição feita na respectiva matriz, e H 
da parochia de Cacimbinhas, funccionamlo ambas 
na casa da camara municipal. 

Dr. Gaspar da Silveira Martins iõ H 26 
Dr. Luiz da Silva Flores. . . • . iõ H 26 
Marquez do Herval.. .. . • . • . Ui H 26 

Votos ...... 45 3l!' 78. 

COLLEGIO DE CANGUSSU' 

Composto de duas parochias com 27 eleitores, a 
saber : de Nossa Senhora da Conceiçao de Cangus· 
sú, 19 eleitores; e Nossa Senhora do Rosario do 
Cerrito de Cangussil, 8. 

Eleição pr1maria.-Das actas da parochia de 
Cangussú nada consta que deva invalidar sua 
eleiça:o. 

Quanto á da parochia do Cerrito · não póde a 
commissa:o emittir opinia:o autes de lhe serem pre· 
sentes as respectivas actas, cuja remessa requ~r, 
ficando por isso adiado o reconhecimento dos o1to 
eleitores desta parochia. 

Eleição secundm'l·a.-Compareceram no collegio 
26 eleitores, sendo de Cangussú iS e do Cerrito 8. 

A maioria do collegio decidi o que se tomassem em 
separado os votos dos eleitores do Cenito, por 
haver contestação sobre sua regulal'idade, contra 
o que protestaram estes eleitores. 

Os eleitores do Cangussú, excepto um, que na:o 
compareceu, votaram nos cidadãos : 

Dr. Gaspar da Silveira Martins. . • • • . . . • . • . . • i8 
Dr. Luiz da Silva Flores .. . . .. .. • .. .. .. • .. . i8 
Marquez do Herval .. • . .. .. • .. .. • . .. • .. • . .. iS 

Votos ............ õ'• 
Os eleitores elo Cerl'ito votaram para senador nos 

cidadãos: 

Conselheiro João Evangelista de Negreiros 
Do ultimo collegio não veio cópia da acta de sua 

installa(láo. 
Sayão Lobato. . .. . • .. . .. . . .. . .. . . .. . . .. 8 

ConsBlhciro Luiz Antonio tia Silva Nunes.. . . . 8 

A volndío do collogio, installado sob a presiden
cia do 1• ~uiz de .Jln~ o. cot,npos!o t!e Hi eleitores 
da paroclua tio Puallntm) lo1 a segmnlc : 

Conselheiro 1\lanoel Josll do Freitas Travassos. 8 

Votos ............ 2r~ 



,,, 

I 

r 

~~ 
)~ 

.... ~ . .; 

, .A.NNABS DO SENADO 

A cópia das a~tas deste eollegi~ ~:lo veio conferi·- Eleição primaria.- Nas actas das duas primeiraà · 
da pelo secretario da camara mun1c1pal ou tabellillo. parochias ha protestos em uma, allegando-se terem . 

sido recebidas quinze cedulas de mais, e em outra 
não ler o juiz de paz no edital para a entrega dos 

Çomposto d~ . Ires parochias com 38 eleitores, a títulos de qualificação, mencionado o prazo de 
· saber: do Espmto Santo de Jaguarão, 16· Nossa trinta· dias marcado pela lei, para a entrega destes,' 
Senhora da Graça do Arroio Grande, 13; e' s. João títulos· As mesas demonstram em contra-protesto 

COLLEG!O no JAGUARÃO 

Baptista do Herval, 9. que não houve tal excesso de lã cedulas na elei· · 
. • . . ção da paror.hia do Alegrete, e que na do Passo 

Ele1çuo pr1mar1a.-Das actas das paror.hias de nenhum cidadão deixou de votar por falta de titulo 
Jaguaráo e He~val constam, alguns protestos s~bre de qualificação. 
factos sem. ma10r relevanc1a e que as respechvas . . 
mesas demonstraram não se terem dado uns, e não · Na p~rochm de Quarah1m não houve protesto, . 
trazerem nullidade á eleição outro8 ; assim entende e a ele1çã~ correu regularmente, .segundo consta 
a commissão que deve"? ser reconhecidos os elei. das respectivas actas. 
tores destas dua.s parochlas · . . Eleição secundaria.-Compareceram no collegio 
. Quanto á el.e1çt!o da .P~roch~a. do ArroJo, não todos os seus ~4. eleitores que votaram nos ci • 

pódo a comm1ssão em1thr opm!l!o antes de lhe dadãos . ' 
serem presentes as actas da installação da mesa ,. 

,parochial e da i• e 2• chamadas de votantes, fican. Conselheiro Jo:Io Evangelista de Negreiros 
ilo por isso adiado o reconhecimento dos 13 elei- b 
t d t h. Saylto Lo ato ......................... . 
ores es a paroe Ja, Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes •••• 

Elei9.ão secundaria.-Compareceram no collegio Conselheiro Manoel José de Freitas Travassos. 
37 ele1tores, faltando um do Arroio Grande, que D1·. Gaspar da Silveira Martins .•....•..••.• 
votaram nos cidadãos: Dr. Luiz do Silva Flores, •............•.•.•. 

Conselheiro Jol!o Evangelista de Negreiros Marquez do Herval ....................... . 
Sayllo Lobato ........................ . 

Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes .• 
Conselheiro Manoel José de Freitas Tra v assas. 

21 
2! 
2! 

Dr. Gaspar da Silveira Martins .. , ...... .. 
Dr. Luiz da Silva Flores ................ .. 
Marquez do Herval .................... .. 

16 
16 
16 . 

COLLEGIO DO LIVRAMENTO 

Composto de duas parochias com 39 eleitores, 
Votos............ Ui a saber: Nde Sa

8
nt'Ahnna ddo PLivral!le.ntod, 2D~ elei· 

tores ; e assa en ora o atrocm10 e • ·Pe· 
drito, 15. 

Nilo veio a acta da installação do collegio; mas 
nenhuma irregularidade se nota nas outras do 
mesmo collegio. 

·Eleição primaria.-A mesa parochial da fregue· 
zia do Livramento, nito obstante ter sido formada 
cm 28 de Setembro, só pôde dar começo aos tra• 

COLLEGIO DE BAGÉ 

Composto de uma só parochia, sob a invocaçllo 
de S. Sebastiiio de Bagé, com 36 eleitores. 

balhos .ela eleiçito a 17 de Outubro, po~ue nito 
obteve antes do dia !2 deste mez as listas de 
qualifica~!Io e livros de talões, donde se extrahi~ 
ram os litulos de votantes. · 

Eleição primat'ia.-Das actas desta parochia nada 
consta que deva invalidar a sua eleição. 

Eleição secundaria.-Comparoceram no collegio 
3ti elmtores, que votaram nos cidadãos: 

Conselheiro João Evangelista de Negreiros 
. Sayilo Lobato ........................ .. 
Luiz Antonio da Silva Nunes .............. . 
Manoel José de Freitas Travasses ....•...•.. 

3ti 
3,. 

. i) 

35 

Votos ............ lOti 

COLLEGIO DO ALEGRETE 

Composto do Ires ~arochias com M, eloitorcs, 
a sabor: de Nossa :Senhora da Conceição Ap· 
parecida do Alegrete, 22 aleitares ; Nossa Se· 
nhora do Hosario do Passo do Alegrote, 12; o 
S . .Tofio Daplisla do Quarahim, 10. 

Nas actas ha protestos pelo curto prazo de seis dias . 
que a mesa deu aos votantes para comparecerem ; 
mas a commissão não julga que houvesse nisso pro· 
posito de sorpreza da parte ila mesa, que nl!o occa· 
sionou a demora da remessa das ditas listas e Ji. 
vros, .que solici.t~u JlOr diversa.s vezes do pre~id~n.• . 
te daJuntamuniCipal o do pres1dente da provme1a; , . 
accrescendo terem votado na dita eleição lil5 cidt:
ditos, deixando aP.enas de comparecer 479, e obten" 
do os eleitos de bi2 a 507 votos. Não se allegando 
qualquer outro facto co~tra a regularidade desta . 
eleiçílo, entende a commJss:ro que deve ser appro· 
vada. 

Da eleição da parochia de D. Pedrito nada consta 
das respectivas actas que deva invalidai-a. 

Eleiçtio sec!tn;Jaria.-Compareeermn no collegio 
:J7 eleitores, tendo faltado dons da paroehia de 
D. Pedrilo, votando aquolles nos cidaucros : 
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Dr. Gaspar da Silveira Martins. . • . • • • . . . . • 37 
Dr. Luiz da Silva Flores................. 37 

achando-se já constituído e funceionando outro no 
mesmo Jogar, composto dos !8 cidada:os, que reuni
ram maior votação para eleitores especiaes. Marquez do Herval .. ;.................... 37 

Votos............ H!. 
Este protesto assignado pelos referidos cidadllos 

com expressa declaráção dos candidatos, ·em quem 
votavam para senador, não foi aceito pelo collegi(l, 
e por isso seus autores o ratificaram por um termo 
perante o tahellião publico da mesma villa, Henri· 
que José da Silveira. 

COLLEG!O DE ITAQUI 

Composto de Ires parochias com 36 eleitores, 
a saber: de S. Patrício de Itaqui, 4 eleitores; 
S. Francisco de Assis, 1.6 ; e Sant' Anna de Uru
guayana, i6. . 

Votação do collegio formado sob a presidencia 
do 4. • juiz de paz do 3. • districto : 

Conselheiro João EYangelista de Negreiros 
Sayão Lobato. . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 28 

Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes.... 28 
Conselheiro Manoel José de Freitas Travassos. 28 

Eleição primaria. - Em nenhuma dessas paro
chias houve eleição; nas duas primeiras por na:o 
terem qualificação de votantes, e na ultima pelos 
lamentaveis acontecimentos que nella se deram, 
trazendo o assassinato do coronel Feliciano Ribeiro 
de Almeida. Conseguintemente na:o se reunio o coJ. 
legio desta denominação. · 

Votos ............ 84 

COLLEGIO DE S. nORJ A 

Composto · de uma só parochia, sob a invocação 
de S. Francisco de Borja, com 28 eleitores. 

Eleição primaria.-A mesa paro chiai apurou em 
separado 72 cedulas de cidadãos mandallos admittir 
na qualificação por provimento do juiz de direito, 
pretextanto ter sido obtido com subrepticios do. 
cumentos e occultaçilo de provas em contrario. 
Contados os votos dessas 72 cedulas, como é de 
direito, porque só o poder judiciaria tem compe
tencia para mandar mcluir ou eliminar da quali. 
ficacão qualquer ou quaesquer cidad;ios, fica com
pletamente alterado o resultado da eleição primaria, 
passando para eleitores os 28 cidadãos que se 
seguem aos 28 que a mesa parochial proclamou. 
Assim, entende a commissão que devem ser ~as
sados os diplomas dados :i estes cidadãos, expe
dindo-se outros áquolles que são os que reuniram 
maior votação de seus comparochianos. 

Eleição secundaria.-Houve duplicata de col
legio, sendo form~do um, sob a presidencia do 
!• juiz de paz do !.• distr·icto e composto dos 
!!8 eleitores, que foram proclamados pela mesa pa
rochial, e outro sob a presiolencia do 4° juiz de 
paz do 3• districto e composto dos 28 cidadãos que 
reuniram maior votaçlío, addicionando-se-lhes os 
votos g:ue obtiveram nas cedulas apuradas em 
separado. 

•• Estes eleitores exhibiram como diploma acertida:o 
da acta da apura~l!o ~era! de votos feita pela mesnoa 
mesa, que expedro drplomas aos que formaram o 
outro collegio. 

COLLEG!O DA CRUZ AtTA 

Composto de tres parochias com ãã eleitores, a 
saber : do Espírito Suuto da Cruz Alta, 20 eleito
res ; Santo Antonio da Palmeira, 1.8; e S. Mar· 
linho, 1.7. 

Eleição primaria. - Na parochia da Cruz Alta, 
ao comecar a I. o chamada dos votantes, apresentou
se um protesto, allegando nullidade da eleiç:to 
que ia principiar, cujo conhecimento a mesa adiou 
para o fim dos trabalhos e depois resolveu nilo 
aceitai-o, não só por ser destituído de verdade, 
como pelas injurias e insultos que irrogava aos 
poderes constituídos. Nas actas nada encontrou a 
commissão que deva invalidar a eleição desta pa· 
rochia, bem como a da de S. Martinho. 

Na parochia da Palmeira houve protesto contra 
a vahdade da eleição pelos motivos seguintes : 

Votação do collegio formado sob a presidencia 
do !.• juiz do paz do !.• districlo 

Dr. Gaspar da Silveira Martins .......... , . . • 28 
Dr. Luiz da Silva Flores .....• ;............ 28 
Marquez do Herva!..... .. .. .. .. .. .. .. .. • • 28 

Votos ............ 84 

Nas actas faz-so mencrro da a)lresentação de um 
protesto do capitão Fclisbino Cardoso de Souza 
contra a legalidade da formação deste collcgio, 

I. o ter o commandante do corpo de cavallaria da 
guarda nacional coagido os votantes ; 2• haver ser
vido de membro da junta parochial de qualifica· 
ção um cidadão não qualificado ; 3o serem os títu
los de qualificação assignados por individuo, 
que wro é o secretario da camara municipal; 
4o depender aimla a qualificação de decisa:o de rola· 
ção do districto; ã• nnalmente terem votado indi· 
viduos não qualificados e até estrangeiros, havendo 
influído na eleição· o subdelegado de policia. 

A mesa e outros cidadãos contra-protestaram, 
negando quo tivessem o commandante da guarda 
nacional e o subdelegado de policia empre~ado 
coacc[o sobro os votantes,. declarando nilo ser a 
mcsâ competente para julgar da regularidade da 
qualificaç!lo não lhe constando mesmo achar-se olla. 
dependente da docisrro da rolaç!to do districto; ne· 
gando que houvessem votado indivíduos n~o qua· 
lificados e ate estmngeiros; declarantlo quo achando· 
so doente desde 23 de Agosto do nnno passado o 
fóra do exercido o secretario da camara municipal, 

c V ., 
o 

I I 
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nllo podia elle assignar os títulos do qnalifica~IIo ; 
e c~nclui!Jdo que; niio se . tendo apresentado no 
pleito eleitoral dessa paroch1a a parcialidade a que 
pertencem os protestantes, niio precisava a maioria 
empregar meios reprovados para obter a victoria. 

A commissiio, á vista desta refuta~ão e do exame 
que fez das actas respectivas, entendo que deve ser 
lambem approvada a eleiçiio desta parochia. 

Elei~ão sectmdm·ia.-Compareceram no collegio 
54. eleitores, faltando um da parochia de S. Mar· 
tinho .• que votaram nos cidadiios: 

Conselheiro João Evangelista de Negreiros 
Sayiio Lobato....... . . . • . ..•....•. 

Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes. 
Conselheiro Manoel Jóstl de Freitas Tra· 

vassos ..•.................. 

Votos 

COJ,J,EGIO DE SANTO ANGELO 

l'i~ 

!.62 

Composto de duas paroclÍias com 27 eleitores, a 
saber : de Santo Angelo, 20 ; e de S. Luiz de Mis-
sões, 7. · 

Ele1ção primaria e secundaria. - Houve eleiçllo 
em ambas as parochias, não obstante ter sido an
nullada a sua qualificação por accordão do 29 de 
Setembro da relação do districto. 

Em respeito à lei entende a commissão que se 
deveannullar as eleições destas parochias, e bem 
assim a secundaria, que consta da apuraçllo geral 
ter·se feito, não tendo vindo, porém, ao senado as 
actas respectivas. 

COLLEG!O DO PASSO FUNDO 

Composto de duas parochias com 3!. eleitores, a 
saber : de Nossa Senhora da Conceição Appare
cida do Passo Fundo, 20 eleitores; e S. Paulo da 
Laglla Vermelha, H. 

Eleição primana.-Das actas destas parochias 
nada consta contra a regularidade da respectiva 
olei~a:o. 

Eleição sectmdaria,-Comparoceram no collegio 
todos os seus 3:1 eleitores, que votaram para se· 
nador os cidadãos : · 

Eleição primaria.-'-Das actas desta parochia nada 
consta que deva invalidar a .respectiva eleiçllo. 

Elei;_ão ser.undaria.-Compareceram no collegio. 
!.9 ele1tore9, faltando tres, e aquelles votaram nos 
cidadãos: . 

Dr. Luiz da Silva Flores ...••..•..••.••.. 
Dr. Gaspar da Silveira Martins ...••••.•.•• 
Marquez do H erva! ................... .. 
Conselheiro João Evangelista de Negreiros 

Saya:o Lobato ........................ . 
Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nuues •• 

Votos .......... .. 

APURAÇÃO GEJIAJ, DA CAMARA DA CAPITAL 

f9 
iS 
f8 

.i 
t 

57 

A f2 de Dezembro do anno proximo passado . 
procedeu a camara municipal da cidade áe Porto· 
Alegre á apuraça:o das authenticas que recebeu dos . 
colleg.ios da capital, Rio Grande, llio Pardo, Ca· · 
choeira, Bagé, S. Gabriel, Jaguado, Conceição do 
Arroio, S. Angelo, Passo Fundo, .Santa Maria da. 
Boca do Monte, Sant' Anna do Livramento, Cruz Alta, 
Santo Antonio da Patrulha, Ca~apava, Soledade, Can· 
gussú, S. Leopoldo, S. José de Taquar.)', Alegrete, · 
S .. Jeronymo, Piratinim, Encruzilhaila e S. Borja; e 
resolveu, a respeito do collegio de Piratinim, apurar 
de preferoncia a authentica em que figuram os 
eleitores de Cacimbinhas; a respeito do eollegio. da 
Encruzilhada, resolveu apurar os votos dados no 
collegio onde votaram os el~itores, que apresenta· 
ram diplomas da mesa constituída· na matri~ 
daquella villa ; sobre o de S. Leopoldo, que se. 
tomassem os votos dos eleitores de Sant'Arina do 
Rio dos Sinos, que apresentaram diplomas da 
mesa presidida por Antonio Maciel da Silva ; no 
de Taquary, !JUe fossem apurados os votos dos 
eleitores que apresentaram diplomas da mesa paro, 
chiai, e os dos quinze eleitores de Santo Amaro, que 
os declararam na acta da apuraciio. 

Estas decisões, algumas dellas exceden.te~ ás 
attribuiçlies que a lei dá ás camaras mumc1paes 
apuradoras, trouxe o resultado seguinte para a elei· 
çiio de senador : 

Dr. Luiz da Silva Fio-
res .. , .............. . 578 votos 

D1·. Gaspar da Silveira Martins ...• , .... 
Dr. Luiz da Silva Flôres ......•....... 
Marquez do Herval. • .. .. . .. .. .. .. . .. 
Conselheiro João Evangelista do Negreiros 

20 Tenente-general mar-
20 quez do Herval. ...... 
20 Dr. Gaspar da Silveira 

1\lartins ............... .. 

1155 " 

54.6 • 
Sayão Lobato ..................... . 

Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes. 
Conselheiro Manoel José !lo l<'reitas 'fm· 

vassos ......................... .. 

Votos 

COLJ,EG!O D,\ S01,EDADE 

H Conselheiro Mano e! Jo
H sé de Freitas Tra-

vasses ................. .. 
H Conselheiro Luiz An· 

tonio da Silva Nu· 
93 nes ...................... . 

Conselheiro João Evan· 
gelista de Negreiros 
Sayão Lobato ......... 

Composto de uma só parocbia, sob a denomina· 
ção do Nossa Senhora da Solouatlo, com 22 oloitoros. 

30~ • e 8 em separado 

29~ • e 8 em separado 

286 " o 8 em separado 

~,763 • e 2~ crn separado 

•. ,· 
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· · · Transporte.~ ... 2,763 voto·s c 2~ em separado 
Conselheiro Francisco 

Carlos de Araujo 
Brusque;·................ 8 • 

Dr. José Bernardino da 
Cunha Bittencourt... 6 " 

Dr. Bento José Ribeiro 
Sobragy ................ ~ » 

Dr .. Israel Rodrigues 
Barcellos............ ... i • 

Dr. Timotheo Pereira 
da Rosa................ i • 

Domin11os l~rancisco 
dos Santos............. i • 

2,ii8~ e 24 em separado 

A eamara apuradora niio fez deelaraçl!o especifi· 
cada das actas que deixou de apurar, como lhe cum· 
pria em observaneia do art. 87 da lei n. 387 de 
l 9 de Agosto de !8~6, nem mencionou os votos 
attribuidos em cada uma dessas actas aos cidadãos 
votados. . . 

Deixou lambem de formar a lista para nomeação 
do senador com Ires nomes somente, como lhe 
cumpria fazer, visto que tratava-se da eleiçiio para 
um unieo Jogar. . 

A lista gue remetteu para ser apresentada ao 
poder moderador compõe-se dos nomes dos nove 

cidadltos, que reuniram maior numero de votos •. : E 
finalmente a authentica ~a apuraça:o está assignada 
somente por Ires dos 0110 vereadores, que nella se 
declara terem estado presentes. 

Conforme, porém, a apreciaça:o da commissão, 
deduzidos os votos das eleiçOes, cujo adiamento e 
annulla~IIo ella propOe, e contados os votos dos 
qu~ considera legitimas, a apuração geral é a se· 
gumle: 

Dr. Luiz da Silva Flores................ 369 
Tenente-general !llar_quez do. Herval.. • . • • . 3~6 
Dt·. Gaspar da Sdveua Martms . . • • • . . . . . 335 
Conselheiro Manoel José de Freitas Tra· 

vassos............. ........ . .. . .... 333 
Conselheiro Luiz Antonio da Silva Nunes. 328 
Conselheiro Joiio Evangelista de Negreiros 

Sayão Lobato............... .. • .. .. 29~ 
Dr. Joaquim Jacintho de Mendonça....... i3 
Dr. José Bernardino da Cunha Bittencourt. !3 
Dr. Joiio Pereira da Silva Borges Fortes.. lO 
Conselheiro Francisco Carlos de Araujo 

Brusque ......•...... ·. . • · ·. ·....•. 8 
Dt•. Bento José Ribeiro Sobragy.. . • . . . . . . 4 
Dr. Israel Rodrigues Darcellos........... i 
Dr. Timotheo Pe1·eira da Rosa........... ! 

Vo!Qs............ !!.Ofili 
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Jl L. A. da Silva Nunes ..•••• 13 36 9 35 i 19 .... . ... i! i! H . .. .. . ... ..... í!l 35 3í! . .... !S M H !3í!8 
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~9~ • l. E. de N. Sayão Lobato .. 8 41 6 9 ~ 13 .. "' .... .. .... í!í! H . . . .. . . . . u 35 3í! . .. 28 55. u .. ....... 

Dr. Joaquimlacínlho deMendonÇl\ - ...... . ..... . ..... 13 . . .. . . ..... .. ..... .. ....... .. .. .. .. .. .... . . .. . . ... .. ... . ... . .... . ... .. .... .. ...... .. ..... 13 

J. B. da Cunha Bitteneourt .• I) 7 13 
I » ....... . ..... .. . .. . . ..... .. ... . ... .. ... ..... . ... . .... . ... . ... .. ..... .. ..... . .... .. ... . .... .. .. ., 

I . • l. P. da Silva Borges Fortes. ..... . ..... .......... i O . . .. . .. .... .. ... . ... .. . .. .. . . . . . ... . .... . .... . ..... .. ..... .. ... .. ... .. .... .. ... . .... tO I 

Cons. F. C. de Araujo Brusque ••. 4 ~ . .. .. . . .. .. . .. . . ..... . ... . ... . .... . ... . . .. . . ... . ... . ..... . •.• . . ... . ..... . ... . ... . ... . ... 8 . 

Dr. B. J. Ribeiro Sobragy ••••••• ~ ~ . .. . . . . . . ... . . . .... . .... . .. .. . . .. . . . ... . ... . ... .. .... . .... .. ... . .... . ..... .. ... .. ..... ,. 
" Israel Rodrigues Rarcellos .•. l ....... . .. . .. .. . . ... . ..... .. .... .. .... . ... . ..... .. . .. . . ... .. ... . .... . ..... . ...... ... ..... .. ..... . ... . ... j 

• Timotheo Pereira da Rosa .••• t . ..... . . .. .. .. .. .. .. . .. . ..... .. ...... .. .... . .... . .... . ... . ... .. ... . ... .... . .. . . . ... . ... . .... . ... . ..... l 
. 

-. -

·' .. ~: ,;__;if;~}~"1;~&;~~}~i~~~~~~:lr~;t~~~~i~~~'~Slkik-~-;.Hi;t~'}~~~'~;;~A!.it~;;l,~~,,;'S~~:.){,,-(;:_-}-~;.i-,;_, c,Õ ~ 

.:":"' 

-~ -~~ 

-;-~ 

::.:; 
.---;. 

:~-i 
.. ''f . ·~.--. : 

-!1 
-~.~ 

~~{ 
~-~1 
!,~ 
\{ 
~~ 
'i 
i% 

~-! 
_,<:.i 

l ~~!: 
-~ >.·~ 
tD -:~i~ 
-.g :\.~~ 
-m 

§ 
"!'-!"·~-

,'_::;, 

~ 
~~ 

I 



:,.: ,;.. 

•'·''"• ,.,. "'':·.· ,, .,,.,). 

96 ANNAES DO SENADO 

Demon•traçio do• voto• dal!l eleiçlea eDJo conhecimento é adiado 
.. · 

COLLEGIOS 
...,.... ,. 

'Õ' o' 

~ o~ .-::: ·~ o"t:S ~ o .., .. 
CIDADÃOS ::J .,.:; § ~ 

.. ~~ i>-
VOTADOS lt="" ~ ~ "''' "' ~ -< -- o" o 

§~ ~ 0: 
·~!:: o::l 

~ ~ ·:::> _.., 
" [:! 

~-:;::,0 .. e; § ~. "' 
<c;,: 

o<73 ·- " o o " o "' "' ';;]-"~ '"'~ ~ ;j .... 
~ -< o 

<ll 1>l <ll ... "' - - -- --- - -L• Dr. Luiz da Silva Flores ...................... . ..... Hi t 6 2ii .... 12 159 
2.• Mar~uez do Herval .......................... ...... Hi . .. . 6 25 . ... ·!2 ti9 
3. • Dr. aspar da Silveira Martins ................. • o I o o o Hi . . . . 6 2ii .... 12 58 
Conselheiro M. J. de Freitas Travassos .•.......•... 7 .. .. 25 6 8 8 o ••• li~ 

• Luiz Antonio da Silva Nunes .. : ........ 7 .... 2~ 6 8 8 . ... 'ii3 
• J. E. de N. Sayão Lobato .............. 6 .. '. 25 6 8 8 .... 53 

Domingos Francisco dos Santos ••.•.•.......•...•.. i 

A commissão de constituição, portanto, ha· 
vendo ass1m verificado o processo eleitoral da re· 
ferida eleição pelo exame das actas indicadas, é 
de parecer: 

I. • Que sejam approvadas as eleições primarias 
de eleitores especiaes das parochias : de Nossa 
Senhora d:1 Madre de Deus; Nossa Senhora do 
Rosario; Nossa Senhora das DOres de Porto Ale· 
gre; Nossa Senhora de Bethlém; Nossa Senhora 
da Conceição de Viamão ; Nossa Senhora dos 
Anjos da Ald~a; Nossa Senhora do .Livramento 
das Pedras Brancas; Nossa Senhora das DOres 
de Camaquam; Nossa Senhora da Conceição de 
S. Leopoldo; Santa Christina do Pinhal; S. José 
do Hol·tencio ; S. Mi~uel dos Dous Irmãos ; 
S; Pedro do Bom Jar1hm ; Senhor Bom Jesus 
do Triumpho ; Santo Amaro; S José de Ta
quary, contados os votos tomados em separado; 
. Santa Cruz; S. João Baptista de Camaquam; Santo 
Antonio da Patrulha; S. Francisco de Pauta de 
Cima da Serra; Nossa Senhora da Oliveira da Vac
caria ; Nossa Senhora da Conceiç1Io do Arroio ; 
S. Domingos das Torres; Nossa Senhora da Concei· 
R1ío da Cachoeira ; Santa Maria da Boca do Monte; 
Santo Antonio das Lavras; San t' Âllna da Boa Vista; 
Nossa Senhora da Conceiç1Io de S. Sepé; S. Pedro 
do Rio Grande do Sul; Nossa Senhora das Necessi· 
dades do Povo Novo; Nossa Senhora da Conceição 
do Tahim; S. José do Norte; Nossa Senhora da Con· 
ceiçfio do Estreito; S. Luiz das Mostardas; Nossa 
Senhora da Luz ele Cacimbinhas; Nossa Senhora da 
Conceiçfio de Cnngussú; Espirita Santo do Ja~ua
rão; S. Jo[o Baptista do Herval; S. Sebasti1Io 

·lle Bagé ; Nossa Senhora da Concoi1Io Apparo
cida do Alegrete; Nossa Senhora do Passo do 
AlegJ•ete; S. Jofio BaRtista de Quarahim; San ta 
Anua do Livramento; J.liossa Senhora do Patrocínio 
1lo D. Pedrito; S. Francisco l!o llorja, contado so 
votos tornados om sep:tl'allO; l~sp.irilo Santo dn .Crnz 
Alta; Santo Antomo da Palmemt; S. Martmho; 

i . . . . ... . ... . . .. . . ... .... 

Nossa Senhora da Conceiça:o Apparecida do Passo 
Fundo ; S. Paulo da LagOa Vermelha; e Nossa 
Senhora da Sotedade; 

:1!.• Que seja adiado o conhecimento das eleiçõea 
Rrimarias das Jlarochias : de Sant'Anna do Rio dos 
:sinos, presidida por Manoel Gomes Ribeiro; de 
S. Jeronymo; Nossa Senhora do Rosario do Rio 
Pardo; Santa Barbara da Encruzilhada, presidida 
pelo padre Catanny; S. José do Patrocínio, con· 
ctuida a 18 de Outubro ; Nossa Senhora da Assum
pciio de Caçapava; S. Gabriel; Nossa Senhora do 
Rosario do Cerrito de Cangussú ; Nossa Senhora 
da Graça do Arroio Grande ; até que venham as 
actas q_ue faltam; 

3.• Que sejam annulladas as eleições primarias 
das parochias : de Sant' Anua do Rio dos Sinos, 
prestdida por Antonio Maciel da Sllva; de Santa 
Barbara da Encruzilhada, presidida por Antero Fer· 
reira de A vila; de S. José do Patrocínio, presidida 
por Manoel José Lucas e começada' a til dà Novem
hro ; Nossa Senhora da Conceiç1Io de Piratinim em 
duplicata; Santo Angelo; e S. Luiz do Missões ; e 
bem assim os diplomas de eleitor expedidos pelas 
mes~s parochiaes de Taquary e de S. F1•ancisco de 
BorJa; . 

!J.. • Que seJam approvadas as eleições secunda· 
rias dos colleg10s : ile Porto-Alegre; S. Leopoldo; 
S. Jeronymo; 'l'aquary; Patrulha; Conceição d· 
Arroio; Cachoeira ; Boca do Monte; Caçapavao ·, 
Rio Grande; Jaguarão; Bagé; Alegrete; Livl'as 
mento; S. llorja, instatlado pelo ~· jui~ de paz do 
3• llistricto; Cruz Alta; Passo-Fundo; SoledadeJ; 
Pimtinim; o Cangussú; exceptuando as parochia; · 
cuja verilica~~[o é adiada o as ~ue silo annuttadas; 

ti.• Que seja adiado o conheCimento das eleições 
seeundal'ias dos cotlegios do Rio Pardo; Encruzi· 
lhada, presidido pelo tenente-coronel Patricia Fer· 
n:mrles de Carvalho; S. Gabriel; S. Leopoldo, 
quanto :l cteiçfio d:t paro chia de Sant' Anna do Hio 
dos Sinos, presidida por 1\IanorJl Gomes Ribeiro; de 
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' :.1 " Úeronyino,quaJI~o á parochia.da mesma invocaç4o; los,_ marquez de S. Vicente e visconde. do Bom 
Z. dé ·caçapava, quanto á parochm de Nossa Senhora Retu·o. . 

da Assumpçao; de .ra~uarlío, quanto :rparochia do Deixaram de compareco1• sem causa participada 
At·t·oyo Gm!lde; c de t.:angussú, quanto á do Ccrrito; os Srs.: barão do Souza Queit·oz e vtscomlc d,e 
até que seJam presentes ao · senado as actas que Suassuna. . · 
faltam; 
· 6. o Que sejam annulladas as elciçõe3 secundarias O SR. i' SECRETAnro deu conta do seguinte 

dos collegios de Santo Angelo; d:1 Encruzilhada, 
_prcsidi!lo por Cand!d~ Pinto Draga; de Pimtinim, 
mstallado pelo f o JUIZ de paz;. c de S. Borja, ins-
tallado pelo :1° juiz de paz do :1.• distrieto· • 

7. 0 Que ~e requisite, por intermedio do minis
terio do Imperio, a remessa das actas das eleições 
eujo conhecimento fica adiado; . 

8 ... Que se mande procederá eleição de eleitores 
especiaes nas parochias em que mto se fizeram, e 
naquelJag em quo se annuUa a mesma eleir.ão · 

, 9 o Que, feita a deducçilo dos votos cóm;pon
dentes :ís eleiç.ões cujo conlleeimento e adiallo, 
nenhuma alteracilo solfre a lista tt·iplice; e por isso 
seja reconheeidÓ sel\lldor do impet·io, pela província 
de S •. Pedro .do Rio Grande !lo Sul, o Sr. tenente
general marquez do Herval. 

SaL1 das com missões do senado, em !O de Marco 
de í877 -J. J. Teíxeím llmÍoi·.-J. J. Fernandes 
da Cunha 

.Em seguida deelat·ou que não potlia haver sessao 
·por falta do numero sulficionto do Srs: sonadot·os, 
e que a onlem do dia para Ui et·a a mesma já de· 
signada. . . 

O Sn. PRESIDENTE convidou os St·s. senadores 
preso'!tes para. se occupm·em com trabalhos tias 
comm1 ssões. 

.. EAI W DE MARÇO de :1.877 

PR!':SIDENCIA DO Sfl, VISCONDE DE J.\GUARY 

Summa•·to.-ExvEumNTE.-Felicitaçl!o á Sua 
Alloza · fmJlerial Regente. - Requel'imonto do 
St'. Lei!l!o ila Cunha.-Projecto de resoluçffo.
OnoE~r DO lliA.-Di_sp~nsa a estudantes .. 

EXPEDIENTE 

Officio de 13 do corrente mez do mínisterio do 
In~pel'io, declaramlo que na mesma data t~;pedira 
avtso ao presidente da provincia do Rio Grande do 
Norto, communicando·Jhe as decisões· do senado . 
s?brc as eleições ultimamente feitas na dita provin· 
ctn pa_ra preenchimento da vaga do fallecillo-sena
dor vtsconde de Inhomirim.-Ficou o senado in· 
teirado. · 

Carta elo Sr. senador Alvaro Barbalho UcMa 
Cavalcanti, participando que deixou de fazer parte 
da deputaçilo Rara que fom sorteado, c deixa ainda 
hoje de comparecer á sessão pot· achar. se· ano~ado 
pelo fallocirnento de pessoa de sua família.- Ftcou 
o senado inteirado e mandou ·Se desanojar o 
Sr. senadot·. · . · . 

Tendo comparecido niais os Srs. senadores·: 
Dart•os Barreto, Pompeu, Diogo Velho, Femandes 
da Cunha, Ribeiro da Luz, bat·llo da Laguna, barlío 
do !.:amargos, Nunes Gonçalves, conde de Daepen
d1y,. Diniz, e Vieira da Silva, o Sr. presidente 
aurw 11 sess4o. 

Leram·se as actas de 7, S, 9, iO, !2 e 13 do 
corrente mez, e, !tão havendo quem sobre ellas 
fizesse observações, foram dadas por approvadas. 

O Su. JuNOtrEÚtA, obtcntlo a palavr:1 pela ot·llem, 
disso quo a deputaçilo encarregada do felicitar a 
Sua Alteza a Pl'incoza Imperial Regento.no dia U. 
do conente, anniversal'io nataficio do Sua Magos· 
t~!le a Imperatriz, cumpt•io a sua niisscro, pronun· 
c .ando ello, corno ot•ador da mesma. deputação, o· 
seguinte discurso : 

" SENIIOM 1-0 senado Õnviou·nos :1 uugusta pre· 
sença do Vossa Alteza Impot·ial pam manifestai'· Vos · 
o jubilo de ~e se acha possuido pelo annivct·sario 
nalalicio de :sua .1\lagestado a Impct•atriz. 

As justas homenagens que a Naç1io pt·eBta hoje á 
A's U horas da manhã fez-se a chamada e excclsa Imperatriz devem ser muito gt•atas aos 

acharam-se presentes 23 Srs. senadores, a saber : vossos sontuueutos de Brasileira c de Filha. 
visconde do Jaguary, Dias do Carvalho, Almeida c · O, Senado, associando-se a essas unanimes mani· 
Albuquerque, barão de 1\famanguape, visconde de ftJstar.ilcs, wlo faz mais llo quo affimmr a merecida 
Ahactó, Jobim, Silveira Lobo, visconde do Cara- justiéa aos elevados dotes, üs pt•cclaras virtutles 
vellas, Junqueira, Mendes tio Almeida, J,oil:to da d'Aquclla que lauto se distingue como Esposa, como 
Cunha, visconde !lo I\io Gt·ande, barl!o do 1\faroim, Mão o como Soberana. 
visconde de 1\luri!iba, Zacarias, visconde do Rio lntorprotando os desejos do povo brasileiro, faz o 
Bmnco, Figueira do 1\Iello, Paranaguü, Toixoim Senado ardentes volos para que Sua 1\!agcslnde a 
.Tunim·, Jaguat•ibc, Jo:io Alfredo, Yis~ondo do Ni· Imperatriz possa regressar dentro em breve, intei· 
therohy o duque do Caxias. l'atuentc rcstabclecid:l sua pt·cciosa ~ande. · 

Dcixar:un do comparccot• com causa participada E os mesmos votos Jl1z o Senado pela fdicidado 
os St·s. senadores: Uchôa Camlcan!i, Cn1z Ma· do Sua lifageslatlo o Imperador, do Vossa Altoza 
chtulo, Chiehorro, barfio de Colcgipo, har:io do Pi· Imporia!, do Sua Altoza neal o S1'. eondo d'Eu, do 
rapama, Firmino,J?. Octaviano, Paula l'cssoa,Paos do Sereníssimo Pl'incipo do Grlio·l'ant o do toda a 
Mendonça, Sinimb1,, Ant:io, Godoy, Saraiva, Cunha/ Família l111perial,li1o intimamente ligada :t prospori· 
c Figuoirotlo, Silveirt\ lhl ~!olla, Nabuco, Luiz Car· 11ade IJ esplendor da nossa Patria,". · 
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Sna Alteza a Princcza Imperial Regente di· 
gnon·se responder: 

" Agr:tdeco cordialmcnlo as manifestações do 
senado pelo anniversario natalício do Sua Magos· 
tade a Irnpcm !riz, minha prezada Mãe. » 

· O Sn. PRESIDENTE c~cclarou que a resposta de 
Sua Altez:t a Princeza Imperial Hegcnte era rccc· 
bida com muito especial agrado. 

~• Sr. Leitão da Cunlla 1 - Sr. presi· 
dento, pet~o Jicenca ao senado para motivar, em 
poucas p~iavras, uin requerimento, que submetterei 
:l sna illustruda apreciaçrro. 

Em um dos meus discursos anteriot·es, tomei o 
compromisso do l!·atm· perante o senado ele um 
assnrnpto, pam mim, ao menos, da maior gravidatlo 
e quo, julgo, so prendo não só li moralidade da 
nossa a{lministraç:io publica como ainda à saude 
desta capit.ü, assurnplo que, corno o senado sabe, 
rleve merecer-nos a mais acurada attenção. Em 
oecasião oppor·tuna, Sr. presidente, hei do tratar 
do assumplo detidamente. 

Consfancio 1le Mello, que repetem o i• anno' da 
faculdade ele medicina da flallia, fazerem exame das 
maiorias do dilo anno e matricularem-se no 2• ~~ 
mio tiverem perdido o anno por faltas, que ho~vo· 
rem dado. · 

Al't. 2. • Revogam-se as rlisposições em contrario. 
l'aco. do senado, i2 de 1\farço de 1877.-J. J. O. 

Junqztetra.-J. L. dct Cunha Pamnao1uí. 

ORDEM DO DIA 

DISPENSA A ESTUDANTES 

Entraram succéssivamente em 3• c!iscuss:io e fo· 
ram appromdas para serem dirigidas :1 sancçao irn· 
pct·ial as proposições da camat•a dos Srs. deputados 
ns. i o 2 do corrente anno, concedendo dispensas 
aos estudantes Afl'onso Jostl do Oliveira Peixoto o 
José Augusto do Souza Amarantho. " 

Esgotada a materia da ordem do din, o Sr. pro· 
sidento deu a seguinte para 16 :. 

Discuss:To do parecei' da commiss:ío de consti
tuir-ão sobre a eleição de um senador pela província 
do Hio Grande do Sul. 

Para o fazer, porem, preciso das informações, que 
per-o no requerimento, que vou ler ao senado. Pro
mel lo, dosdn j:i, que, quando tratar deste assumpto, 
fal-o-hei sem o mini mo proposilo de incommodat· o 
rninistcl'io, a quem continuo a prestar o mais franco 
e leal apoio ; fal·o·hci an~es em bem ~to mesmó 
minister·io ; c estou persuadrdo, Sr. prcsrdonle, de 
que hei de ser ac'ompanlwlo pelos honrados mem· 
l1ros do actual gabinete. 

O Sn. PRI:SIDEN1'E convidou os Srs. senadores 
presentes para so occuparem com os tr·abalhos d:rs 
com missões. 

Leyantou-se a sessão ás i i 3/4 horas da manhã. 

Por ora, entemlo que não tleyo ir adiante. 
Limitar-me-hei ao que acabo de cxpôr para jus· 

tificar o requerimento. De posse dos papeis, que 
espero me St\jam remctlidos com urgenda poJo 
Sr. ministro do Imporia, tratarei cm occa;:i:io op
portuna da materia a que alindo. 

O requerimento tl o seguinte: 

~ 3• SCIUIÍÍO 

EM i6 DE MARÇO DE 1877 

PRESÍDENCfA DO SR. VISCONDE DE JAGUARY 

Snrumaa•io.-EXPEDIENTE.-0RDEM DO DIA.
Eleir.ão senatorial do Rio Grande do Su!.-Dis
cursõ, do Sr. Pompeu.-Declaraçilo de voto do 
~~·. Silveira da Motta. REQU!lntlmNTO 

. " R~quctr? que, pelo ministerio do ~mperi~ me 
sejam Jol'!lcctdas cr>ptas de todos os papers relat1vos 
·I 'pmrogar.;to do contrato de at·remlamcnto da praça 
;lo rnerr.a[lo dilsl:t cidade e dos chalets annexos, 
c!esdc que foi f~Ssa prorogação concedida peJa 
Jllrna. camara municipal até der.is:io do governo. 

Outros i m, requeiro que a IlJma. camara munici
pal informe so o pagamento das quotas tlo at·ren-
1t:tmcnto allmlit!o tem sido fuito nos pmzos cnnvcn· 
cionat!os, ou se ao atTendatario toem sido concedidas 

·moratorias pam esse pagamento, e quantas. 
Par.o do senado, !5 de Março de 1.877.- Lcihio 

cl1t. Cit~~lm. " 
Foi lido, apoiado, posto em discussão o appro· 

vado. 
Foi i•nalmcnto lido c ficou sobt•o a mesa pnm 

ser apoi~do opportunamcntc o seguinte 
!'ROmr.-ro llE lll'SOJ.Uf)10 

Dispeilsn a esÚulantes 
A assemhltla gct·al rosal v o : 
Arl. I.." Fica coneedit!o' ao_s. cstntlnn.lcs Jonr(!lim 

No•ueira Pamnagu:l, Joarlllllll. Anlonro da Silva 
ca1?vallwl Junior, Henrique Uamasio o Publio 

A's H horas da manhã fez-se a chamacla, ·o, 
acharam-se presentes 30 Srs. senadores, a saber: 
visconde de Jaguar·y, Dias de Carvalho, Almeula 
o Allmquerque, 'Cruz 1\[achat!o, barão de Maman
guape, visconde do Abaetó, Nalmco, Ant:1o, Danos 
illllTeto, Pompeu, Jo.~o Alfredo, bar;io de Cote· 
gipe, barão do Camargos, Lcitfio da Cunha, Uclula 
Cavalcanti, har;1o da Laguna, visconde de Cam· 
vellas, barão de 1\fat•oim, Paranagu:\, 1\icndes de 
Almeida, Zacarias, visconde tio Rio Grande, Luiz 
Carlos, .Taguaribe, du~uc de C:txias, Jobim, Jun
queira, visconde do Hto Branco, barao de Pira· 
pama o Diniz. 

Comparecemm depois os Srs. : Saraiva, Diogo 
Velho, Teixeira .Tnnior, Nnnos Gonçalves, Uiboiro 
da Luz, conde do Bacpendy, Vieira da Silva o Sil
l'cira ria Malta. 

Deixaram do comparecer com causa participada 
os Srs.: Chichorr·o, Firmino, F. Octaviano, Paula 
Pessoa, Silveira Lobo, Paes do Mendonça, Figueira 
de Mello, Sinimhú, Godoy, J1rmandcs da Cunha, 
marq noz de S. Vicente, Cunha o Figueiredo, viscollflo 
do Bom Hcliro, visconde de 1\Inrililm o visconde 
tio Nillwrohy. 
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. Deixaram de comparecer som causa participada 

os Srs.: bat•ão de Souza Queiroz o viscoudo do 
Snassuna. 

hoje ao senado um quinto? Mas, fosso o que fosse, 
se a lei do empenho de honm produz10 alguma 
eleição legitima J!Cla manifestaç:lo dos votos do 
povo, nem ~ma foi certanwnte mais do que a do 
Hio Grande tio Sul; esta quo trouxe ao senado o 
illustre general Herval, essa inclyL~ gloria de nosso 
exercito e honra do nosso paiz. (Apoiados.) · 

O Sn. PRESIDEN'l'E abria a sossfio. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, o, não 

havendo quem sobre ella fizesse observaMos deu-se 
d • ' por approva a, 

O Sn. i• !llCIIETAII!O dou conta do se~;uinto 

EXPEDIENTE 

Officio de 1i de Outullro do anno proximo pas
sado da mesa da assembltla parochial da villa do 
Bay:to, província do Par:i, ~nviando as cópias 
authentic~s das eleições primarias a que se proce· 
deram ul!Jmamente ua mesma parochia. 

Outro de 2 de Novembro do mesmo anuo da 
mesa do collegio eleitoral de Camct:i da mesma 
provincw, remettendo cópia da acta da elei('ão a 
que se procedeu na dita cidade para prr.onchimento 
da vaga· de senador pela mesma proVInda. 

Filho querido da herotca província do Hio 
Gt•ando do Sul, chefe distincto do gmnrle partido 
liberal, CJUO, apezar de todos os esforços do go· 
Vel'llo, póde romper as malhas de ferro e mandar 
ao parlamento uma gt•ande maioria do seus l'O· 
presentantcs, ninguem reune titulas mais juslos, 
mais legi!imos para ser roprtlsentanto daqilella {IrO· 
vincia do que o i Ilustro general, de cuja el01~:io 
nos occupamos, . . 

Se, Sr. presidente, tivesse sómente de julgar a 
eleição de que se trata, pela legitimidade da m:ini· 
festação dos votos do seus constituintes; se fosse 
da opini:to daquelles a quem a simples presumpção 
c!e que a maiom tle uma p~ovincia suppro a lega· 
hdaile do acto, corno se iltsse no celelire parecer 
da eleição de l'el'llambuco, por certo eu folgaria elo 
dar o meu voto, approvaudo a eleimío do Jlio 
Grande do Sul, que tr:iz ao senado uma das glorias, 
uma das honras de nosso paiz, e um extremoso 
campeão da liberdade, nosso distincto amigo e 

Outro da mesa parochial da vil1:1 de S. José do 
Rio Acar:l, da mesma província, de 8 do Outubro 
do mesmo anno, reme!tendo cópia da acta da eleição 
de eleitores ospeciacs a que se procedeu. 

A' commissilo de constituir.ão. 
Hequerimento do alferes 'refot•mado Bolarmino 

Aecioli do Nascimento, pctlinclo que seja dada para 
·Ordem do dia a rcsolul'áo da camara dos Srs. depu
·tados de 1.868,· admittimlo de novo o supplicante 
ao quadro activo do exercito.-A' commissilo de 
marinha e guerra. 

ORDEM DO DIA 

ELl~IÇÃO IENATOniAL DO ll!O GRANDE DO SUL 

Entrou cm discussão o parecer da commissão ele 
constituitlão sobre a elei•Jão de um senador pela 
pi'Ovincia ele S. Pedro do Úio Grande do Sul. 

O S1•. Pnntpeu :-Sr. presidente, ha quasi 
dons lustros, desde a aurora tia regenera\'tío, ·que 
nito ~u11o fallar em elciç~o e escolha senatorial de 
um h bera!. Esta v a quas• acostumado :i essa pros
cripllão, a que se tinha votado o partido lilíet•al, 
porque, com ell'eito, 28 ou 30 eleições senatoria~s 
se teem feito de f81i8 a esta parte, e ainda uma só 
nito apresentou á Cortla um11Clme liberal e, por con
sequencia, um só liberal desde essa época entrou 
mais no senado. 

Pensei mesmo, que isto era o resull:ulo ele um 
plano assentado nas altas regiões nimbosas, de que 
nos fallou aqui outro dia o illustre senador por 
Minas, onde se elabora a vida e a morte de nossas 
assombltlas, assim ·como do nosso governo o situa
llões politicas; pensei que se havia resolvitlo espe
rar pela morte a extiucç:ío dessa raça tle liboraes, 
r\uo j:l hoje poucos restam no senatlo, pal':l ao 
t epois reconstituir-se outra mais :1 geilo do cesa
rismo. Sorpt•cndcu-me, portanto, St·. presitlonto, a 
eleirtlo o a escolha do que so tmtn. 

Qnem opm·ou este mtlagrc? Seria t•e:tlmente esta 
fa111osa lei tio tct'('O, fJUO rlcu :l c:unam dos St·s. tlc
llutados um pouco monos que o selimo o que traz 

co-religionario. . 
1\[as, senhores, entendo que, rlesde que a lei. tem 

estabelecido normas para verificar e logalisar os 
actos eleitot•aes, a preteriçfio dessas normàs importa 
nullidade do acto. · · 

O Sn. Z.\CARI.\S : - Apoiado. 
O Sn. PoMPEU: - Ora foi demonstrado no so

nado, de maneira sem replica, que a lei de 20 de 
Outnbro tlo 1.875 expressamente consignou o modo 
de fazer a eleição de eleitot·es para senadores de 
confortuitlatle com o espirita da constituic:io, pela 
mesm:i maneira qno os do deputados, isto tl, pelo 
voto incompleto. Foi lambem declarado e rlemons· 
Irado por IJarte da opposi\Jão e do alguns illustres 
senadores da maioria, membros do partido conser
vador, que o govemo do pt·oposito alterou a· lei 
eleitoral, commetteu um grande attentado, movido 
por interesses ineonfessaveis, mandando proceder 
á eleição primaria de eleitores do modo dive•·so 
dnquelle que a lei havia prescripto. Foi igualmente 
declaraclo que o resultado tlest~ eleici!o, praticada 
cm virtude de um acto incompetento tio governo,· 
não produziria efi'eito v:llido. 

Por consequencia, cohercnte com estes principias 
que ~nst~ntei, fa!taria ho,je :l r~ligião d~ nunha 
consctenct:t, se vwsso apo•a•· ou Julgar v:lhda uma 
eleição feita com ? mesu!o vicio por esse decreto 
nullo do ~overno, so polo lacto de apt·oveitar a um 
amigo, a quem nli:ls presto homenagem da maiot• 
sympathia o respeito ; faltaria, digo, ao meu dever 
de consciencia, so viesse hoje valar por aquilló 
contra quo hontem ainda votei, julgando valido 
o lJUO comleuuwi por nullu. 

Sei, Sr. presidente, quo a horoica província do 
Rio Grande do Sul, como as outras do Brasil, urro 
tivm·:un culpa do atlcntatlo fJUO o governo commet-

I' 
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icu, publicando mn dccrclo dcrogando a lei 
expressa, mandando fazei' a clciçao de senadores 
do mo(lO diYcrso llO que eslava rJonsignado na 
mesma lei. Sei que o senado j:ljulgou ~uc, fosso 
ou urro um CI'I'O da parto do governo, o Jaclo con
summado em virtude deste decreto ó legal; mas nós 
da apposiçao, que sustent:ímos que a validade de 
acto desta ordem não depentlll de sua consummação, 
mas sim de sua conformidade com a lei, c sondo a 
lei opposta ou diJl'orontc do modo por que foram 
feilas as eleições sonatoriaes cm cinco provincias, 
entendemos que n:ío podem ser reconhocirlas v:llidas 
semelhantes eleiçries. (Apoiados da. opposiçlio.) 

Embora estejamos muito convencidos . do que 
qu~lquer qtw. fosse o modo pot· que se fizesse _a 
ele~ç:io do R10 Grande tio Sul, desde que se det· 
xasse o povo manifestar sua vontade, outro não 
seria o resultado. O govemo, porém, comum decreto 
derogatorio da lei inquinou de nullidadc esta, 
como tortas as outras feitas segundo esse decreto. 

N:io sou da escola daquclles rrue arvoram as as· 
sembléas politicas em grandes jurys, que podem 
dispensar as formalidades lr~gaes, e a'ttcnde somente 
aos factos. O senado, corno o outt·o corpo legisla· 
tivo, coopera para o J'azimeJJto da lei, mas não Jica 
acima dclla; deve-lhe obediencia, como qualquer 
outro funccionario 011 cidad:io. (Apoiados). Uma 
vez deoJ·ctada a lei passada pelos tramites regn· 
lares, cumpre aos cot·pos legislativos como a qual· 
qnet• funccionario on cirlad:io mspcitnl-a, obedecer· 
lhe, dar principalmente o exemplo do respeito il sna 
prop1·ia obra. E', pois, este o nosso dc\•er, c assim 
entendemos cumpt·ü· nossa miss:io. 

N:io admitto, yortanlo, esse principio tão per· 
nicioso cm mora como cm politiCa de que os fins 
justificam os meios, de IJUC o senado, como a ca· 
mam dos deputados, é um grande jury, que póde 
prescindir das formulas estahelecidas na lei, para 
apreciai', approvando ou annullando o que foi feito 
em oppos,ç;io <I mesma lei, confoJme lhes ap· 
prouver. Daqui o resultado fatal das constantes 
depuraçiies nas camaras pelas maiorias dominantes, 
c a instabilidade dos direitos da maioria. 

Assim, firme nesta convicç:io, tendo-a manifes· 
tado ao senado, por mais de uma vez, quando se 
discutiram aqui as eleicõcs rio Pernambuco e Rio 
Gran<le do Norte, nao" podia hoje fazei' amende 
honorable, renegando aquillo quo hontem sus
tentei. 

O senado o ningucm tem razão de esperar de 
mim procedimento diYerso. 

Sem entrar no exmr.c do processo eleitoral do 
Rio Grande, do Sul, não só ponruc nilo vi as actas 
dessa eleir-1!0, nem so deu lempo para examinai-as, 
louvando-mo mesmo na apreciaç<io, que dei/as fez 
a illustrada commi~são, n:io entro na discuss;io do 
facto ; mas por mim e po1· Ii1"ns i Ilustres cc/legas 
da opposição, a, quem tenho a honra de representar 
neste momento;\ venho declarai' que som enio por 
este mol.ivo -por l.er sido feita a olci!.'<io de con· 
formidado com o'·decrcto nullu rio govcrno-n:io 
parlemos rlar-lhc nossa npprovaç(lo, pot· mais rptc 
nos pese, l.t·atando-se de um amigo filo dis!incto 

c~mo o íllusti·e general Osorio. (Apoiados da opo· ' 
Slf-ÜO,) . 

Sr. presidente, a lei do empenho tle honra, que 
foi offorccida ao paiz como um remedia infallível 
pat·a descurar as nossas oleicõos, produzia o ciTei to 
que todos nós conhecemos; ella foi, desde o prín- . 
cipio, isto é, antes mesmo da sua execução, cri
nunosamente sophismada, c sophismada, como já 
foi demonstrado, por esse decreto, que- o governo 
baixou, alterando a fórma da eleição de eleitores 
11spcr;iacs de senadores, altcraç<ío quo dizem ter sido 
feita de proposito, no interesse de favorecer pro• 
len~úes illicitas de officiaes de secretarias de Es· 
Indo, candidatos á senatoria do provincias, que os 
não porfiam eleger. . 

E' este, Sr. pt•csidcnte, mais um característico 
desta triste situac:lo que assola o paiz como uma 
lepra, n:lo stl devoran<lo a fazenda publica como 
estJ·agando os ca1·acteres c até, novo minotauro, 
<ievorando seus propríos ministros. Não ha muito, 
\'imos alijado um membl'O do gabinete, sacl'ificado, 
m1o :í moralidade, mas ás exigencias de certa '"'
dem; hontcm, segundo lü-so nos jol'!laes de lwje, 
uma das nossas gloria~ militares, um dos grandes 
vultos do paiz, que, infelizmente, preside o minis· 
terio, vio-so ollJ'igado a confessar na camara dos 
Srs. deputados o erro, que nós todos deploramos, 
de haver-se encarregado de carregar com este triste 
fardo da situarão. · 

Com efl'cilo,· senhores, o nome do illustre duque 
de Caxias é um patrimonio do Estado (apoiados) e 
todos sentimos que t:io gloriosa reputação esteja 
compromettida cm uma situação t1io deploravel, 
que, segundo apropria confissão de S. Ex., ciTOU, 
o errou tristemente, encaJTegando-se deli a I Hoje só 
nos resta dcplo1'a1·mos uma ruina t:io respeitavel. 

Voltemos, porém, ainda <í clei~fio. Declarei que 
não entrava no exame. do processo eleitoral do IIi o 
Grande do Sul, porque não tinha conhecimento das 
actas, nem mesmo das occurrencias que se deram 
nas diversas freguczias da queiJa provincia. En · · 
t1·etanto pelo que purle colher da leitura rapida, 
que fiz, do parecer da illustro commissilo, combi· 
nado com o parecer da camara dos Srs. deputados 
sobre o mesmo objecto, isto é, com relação á elci· 
~.~o de deputados, noto que ha contradicçilo enlro 
a apreciaç:lo da commissfio do senado e a aprecia· 
mio da com missão da outra camara ; e ainda mais 
êntrc o resultado da votação d~ camara, qu~ rejei
tou algumas conclusões do parecer da commtssilo, c 
as conclusões da commissão do senado. Mas não vem 
ao caso entrar nosso exame de processo, desde que 
nós da oppos_ição impugnamos a validade da clei· 
ção pelo mohvo legal que venho de expor. . 

Note, porém, o senado esse jogo de contradic· 
çúes enh·o os dous corpos co-Jcgislativos sobre o 
mesmo ob,iecto. 

A -cornmiss;io do senado approva c annulla 
eartas clei~rjcs, c a commiss:ío da camam dos Srs. 
deputados "fez o cont1·ario; annullou e approvou as 
mesmas clci\~úes, que foram, nli:is, fcil:ts no mesmo 
dia, com n mesma mosn o na mesma urna. 

Este r~onllie!o que se d:l enlt•o as duns eamaras 
legislativas e, ainda mais, entre a camara dos 
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. Srs. deputados e n assembléa provincial da res· 
pectiva provinda, é mais uma prova da anarchia c 
i:lescrcdito que lavram. ne~le. syslema eleitoral c, 
porventura, em nossas mstltUJr.úes. 

Nilo é só este conflicto qiw se nota entre os 
corpos legislativos; ainda h a outro, mais perigoso, 
que mais concorre para o enfraquecimento de nossas 
instituições, e quo foi estabelecido pela lei, entre o 
poder judiciaria e o pod~r legislativo. 

porrJUC elles srro conscquoncia das leis absurdas, 
que os provocam. · 

Mas, vollando ao meu assumpto, dizia, Sr. pre· 
si dente, que me sorprendern a eleição de um se· -
nador liberal, depois de quasi lO annos de pros· 
cripção desse partido, porque se dissl!, fl lambem 
j;l passou para a historia, ~ue o golpe de Estado de 
18ti8 tivera súmento por.hm resolver uma questão 
de equilíbrio no senado. llcceiava·sc que com as 
vagas de· senadores, então existentes, os liberaes
vicssem a adquirir um certo numero na cama~a 
alta, o que desequilibrava o systema, que se havm 

Sabe o senado que, por acto do governo ( cn ia 
1lizendo inepr.ia ), mal\clon·sc proceder no mesmo 
dia, nas diversas províncias, ;l eleição de eleitores 
gemes, de eleitores cspcciaes, das camaras muni
cipaes e dos juizes do paz, tudo isto na mesma 
mesa, na mesma urna. · 

determinado a respeito do senado. . 
N;To sei qual é o numero de libcraes que segundo 

o systcma deve fco1·mar o equilibrio ilo senado; 
hoje ellcs estão reduzidos a menos de um quarto, 
e como vrjo agora uma elciç;io liberal, parece que 
o desequilíbrio senl do um quarto,isto é, 13 ou 1~ 
Iibcraes para Mi conseryadores. 

Ora a lei dou competencia aos h·ihunaes judicia· 
rios para julgarem das eleiç<ies de juizes de paz c 
das camaras; não podia, porém, dai-a quanto aos 
eleitores, porque as assembléas tccm, pela eonSii· 
tuiça:o, competeneia para conhecerem da validade 
da eleição de seus membros e por conseguinte da 
eleição primaria e sewndaria. · 

Pois bem, o que acontrr:c, S1·. presidente? Os 
tribunaes judiciados dect·ctam a nullidade de clei
çl'os de camarns e juizes de paz por violencias, 
fraudes e outros defeitos occorridos e pi'Ovad 
nesse p1·ocesso; e fazendo se nessa mesma occasião 
eleicúes dos juizes rte paz, das camaras muniei· 
pacs com as de elcitol·cs, os corpos legislativos 
approvam essas elcit:úes, inçadas, entretanto, dos 
mesmos defeitos, que ÍllljlOI'Im·am nullidade decre
tada pelo poder judiciai'IO. Assim aconteceu com 
algumas freguezias do Ceará, como Cmto, Soure, 
1\laranguape, cujas eleições municipacs foram an. 
nulladas e de elcito1'es appi'OY(Hlas I 

Onde está a verdade, senhores? Ambos os po
deres são infalli-veis nas suas decisões; o poder 
judiciaria o é quando julga e annulla uma eleição 
de juizes de paz e de camaras; o 'poder legislativo, 
as camams legislativas s;io infallivcis quando jul· 
·gam validas as mesmas· eleições, de cleital'es 'que 
elege1·nm sons membros, feitas lambem na mesma 
occasião. 

A verdade, pol'lanto, é branca perante os tribu. 
nacs de justiça o preta perante o corpo Jegislatiyo I 

Por que, senhores, esta cstmnha confuslio? Não 
parece g:ue nisto yae um plano do desacreditar nos. 
sas inshtuicões, fazendo com que os altos poderes 
do Esla!lo âchem·so cm conflicto, o dessa maneira 
percam o respeito, o prestigio perante a opinirro 
publica? Porque cm fim urn delles falta ;í verdade; c 
essa com•ic(:ão traz necessariamente a 1lesmorali· 
saç:To de ambos. 

Senhores, dissc·sc, o esl:l escripto na historia, 
que o primeiro reinado tentou, a golpes de Estado, 
dar callo das instituições politicas do Drasil, que 
ali;ls foram a conli·a:;osto oulo1'gadas ; diz-se 
lambem hoje que o plano su!Jsiste, mas JlOI' onl.ra 
maneira de cxecu(::to; hoje que1·-sc matar as insli· 
tui(:ões por melo do ridiculo. lalv<'z do cal'llaval, 
~no jn )H'ovon lam!Jcm rm relal:;io a um minisli'O, 
E, com olfeilo, esses conlliclos que se d:1o entre os 
altos poderes do Estado wio parecem ter out1·o fim, 

Mas seja de qtw numero fo1·, depois de termos 
declarado pemnto o senado que as eleições de se·. 
nadorcs, feitas segundo o dec1·eto do governo, n~o 
podiam ser reconhecidas válidas, eu e meus 11· 
lustres collcgas, por este .motil•o súmente, não po· 
demos prestar nosso voto cm favor da eleição ao 
illustre general marquez do Herval, aprzar de re· 
conhecermos a Jcgit.imidade da mnnifcslaçiio espon
tanea dos rio-g1·andenses.. . 

Qualquer, portanto, que seja o resultado deste 
acto, que praticamos .por a mOI' da lei, da lfiDI'ali· 
darle, da nossa eohorencia·, ficamos !i·anquiUos em 
nossa•consciencia, porque cumprimos nosso ·dever ; 
e acima 1leste dewr não ha considcraçao no· 
nhuma, humana ou politica, que . nos obrigue a 
outl'o modo de proceder. E' este o nosso protesto, 
que ficm·à rcgistl'lldo nos annaes do senado, como 
devida homenagem à lei e :l moralidade publica. 

Tenho concluído. 
Os Sns. ZACAIIlAS, SAM IVA E OUTllOS SENI!ORI'S: 

·-1\!uito bem. 
Findo o debate, votnu·se c fomm successivamcnto 

approvadas todas as conclusões do parecer. 
O Sn. PIIESIOllSTE disso guc, e~1 virtude da carta 

imperial de nomear.ilo o da dehberaç;1o que o se· 
nado acabava de to'mar declarava senador . do lm· 
~el'io pela província do S. Pedro do Rio Grande do 
:Sul o S1·. tencnle·general mar,quez do Herval, a 
quem vae offieiar·so para vir prestar juramento e 
tomar assento: 

o Iii a•, lilih'ch·n- fln. Jlottn (pah1 o1·dem) :
Sr. presidente, pedi a palavra sl<menlo para ma~dar 
;l mesa minha dnclaramio de voto contra a eleJçl!o 
ultimamcnto votada, pelas mesmas razões por que 
votei cont.ra as ontms. 

A declaraç;To ó renwllida ;l mesa. 
Dt!clal'açlio rln voto 

~· Declaro ~1e volr.i conll'll a vallidarlc desta clci· 
·~:io, tlo Hio loi'aiH!n <ln Sul, pelas mesmas r;1zúcs 
tle ili<:onslilncinnalitlatle pelas quat's votei <:onlm 
as nlr.içües rio Pr.rnamhnco cHio Grantle do Norte. 
-Silvm'rn rlr1 J]!otlrt. • 
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. Esgotada a ma!c!·ia da areJem do dia, o Sr. prc· 
s1den!e deu a segum!o para o dia l. 7 : 

'l'mbalhos das commisslles. 
Em seguida convidou os Srs. sen:tdores presentes 

para se occuparem com tfãhalhos das comrnissücs. 
Lcvan!ou.se a sessão ao meio dia. 

ACTA EM l.7 DE MAHÇO DE l.877 

PRJ,SIDENCIA DO SQ, VISCONDE DE JAGUAIIY 

A's H horas da manhii acharam-se presen"tes 13 
Srs. senadores, a sa!JCI': visconde de Jaguary, bar:ío 
de Mamanguape, Vieira da Silva, visconde de 
Abaettl, Mendes de Almeida, Silveira Lobo, Chi
charro, Diniz, Jagual'ibe, visconde de Muri!iba, 
João Alf1•edo, conde de Baependy e Zacarias. 

O Sn. PRESIDENTE convidou o Sr. Vieira da 
Silva para tomar assento na mesa como 2• secre
tario. 

Em sc~:uida declarou que não havia sess:io, nem 
expediente para ser lido. 

Compareceu nessa occasião o Sr. visconde de 
Nitherohy. 

O Sn. PRESWENT~ convidou os Srs. senadores 
pam se o:cuparcrn com trabalhos das commissões, 
visto terem sido dadas para ordem do dia de hoje. 

Deu em seguida para ordem do tlia 19: 
A mesma já designada-trabalhos de commissües. 

ACTA EM i!l DE ~fARÇO DE !877 

PRJ~SIDENCIA DO SR. 1'1CE·PHESIDENTE CONDE DE DAE· 
l'E:I'DY 

A's 11 homs da manhã achamm-so presentes 
l.7 Srs. senadores, a saber:. conde de 13aepent.ly, 
Dias de Carvalho, Almeida c Albuquerque, viscon
de do Ahacltl, Chichori'O, Mendes de Almeida, vis· 
conde ele l\Iuritiba, Uchóa Cal•nlcant), Pompeu, 
Diniz, ]J:u·:io da Laguna, Vwim da Silm, Zacarias, 
Figueira do l\fcllo, visconde do Hio Grande o Fer· 
uand cs da Cunha c bar:ío de Mamanguapc. 

O Sn. l'nllSIDENl'E: dedarou que niio havia sossrro, 
mas que ia ler-se o expetlicn!e, que se ad1a va sobre 
a mesa. 

0 Sn. i" SECHETAIIIO leu O seguinte 
EXPEDIENTE 

Cm· la datada do hoje do S!'. senatlor Jeronymo 
Jos1l 'J'cixeim Juuio1•, pal'licipantlo qun por muth•o 
de JJJolestia deixa rio comp:u·occi' :i scss:io ue l1ojo. 
- Fi ,;ou o sewulo inteirado 

· O Sn. 2" SJWREl',\mo leu os seguintes 

Daniel Lombard privilegio por l.O annos pam in· 
lroduzir no Imperio machinas destinadas a dcscas· 
cnr e brunil· café; c nada tendo a commissilo a 
oppilr á refel'itla proposiçilo, é de parecer quo 
outro em discussão e seja approvada. 

Sala das commissües do senado, cm i 7 de llfarco 
de 1877.-losé Antonio Saraiva.-Fretlerico de Al· 
moida e .4/úuquel'l)lte.-Bariio de !llaroim. 

Privilegio a Jotm Gauyee 

A commissfio de cmprezas p1·ivilegiadas e obras 
publicas examinou a proposição de i87{i, que veio 
da éamara dos Srs. deputados, concedendo a John 
Gaugeo privilegio. P.or :10 .1nnos .rara introduz_ir no 
Imperio um maclumsmo de sua lllvenção dcstmado 
ao fabrico do gelo ; e é de pa'reccr que entre cn1 
discussão e soja approvado. 

Sala das commissües do senado, em l. 7 de Uart~o 
de 1877.-Jost! Antonio Sm·aiva .. -Fredel'ico de Al· 
mezda e Albuquerque.-Barúo de !tlaroim. 

Privilegio a Claudio Guigan 

A commisslío de emprezas pl'ivilegiadas c obms 
publicas, exawinando a proposiçlío de i871i, enviada 
pela camara dos Srs. deputados, que concede a 
Claudio Guigon privilegio pol' cinco annos pam 
introduzir no Imporia os tubos fabricados 110r 
V ccque J. & C. e destinauos ao encauamen !o de 
a•ua gaz o outros fluidos; c achando-a digna tio 

o ' d d' " approvar:ão, é e parecer que entJ·c em Jscuss.to. 
Sala das commissües do senado, em l. 7 do Mar~ o 

de i877. -José Antonio Samiva. - Frcde1•ico ela 
Almeida e Jllúuquerqua.-Barüo de .~Jm·oim. 

Privileaia ao Dr. J1lwnoel Pereira tia Silva Ubatuba. 

A' commissao de cmprczas privilegiadas e obras 
publicas foi presente a proposi~:lo ila outra ca
mara de !875, autorizando o ~ovcrno a conceder ao 
J)r. 1\fauoc! Pereira t!a Silva Ubatuha privilegio po1' 
30 annos pa J'a o fabr!co e v~nda tio extrat•tlt.m c~wnis 
pl·otlucto de sua mven~ao, o bem assun l.scn
ção de direitos de imporla~iio pam os materJaes, 
machinas e foi'J'amcntas necessaria>' ao uso e con
sumo do mesmo fab1•ico. 

'l'ondo sido o governo ouvido a respeito, deu o se
guinte parecer: 

" A indusliria do extractnm cal'lli.l é som 1luvida 
ulil ; nfio entende, porém, o goYIJI'!l~ iJ!IJlOJ·ial 
I[IW oslej~ no cnso de I/IOJ'ecer o prmlegw ncu1 
outros litvores ?ucros~s :.10. llwso.uro, d~ qu_o !'e
soltaria mouorolw, pl'l'Jlldwwl :lmdu.slrm ll<lt:JO· 
u:tl e sú ju:<lifkatlo na hypothese do wvcnli~ pro
p!'io ou, pelo uwuos, do iutroduc~:fio uo jlil/7. do 
processos novos e UI\Scouhccitlos.n 

A couunissão do emprczas pl'iviligiadas t1 obras 
puiJ!icas, achando prodtwenlcs as l'i\7.1Jes allegadas 

l1elo novemo contra a pretenr-:io do D1·. Ulmluba, 
" 1' . I . " I .. !1' I" i\ de pare1:01' IJUO i\ 1'0 01'/l ~~ jll'OjlOSI\'"0 li\ Coll ,1 " !'AIIllC!llii'S DJ' I:O~rM~~S:i:O DI' Jm!I'JIEZAS I'Jll\'ILlWIAilAS 

Pl'ivilcgio, a. Daniel Lumútml 
A' cornmiHsão ue rmpror.as p!'ivilr.gial]ns r. olJI'as 

publicas foi .unviatl:t a JH'Oposi~:1o de l.871i, que 
veio da c:tmara dos S1·s. cpu!ados, eoucedcndo a 

dos S1·s. dejllll:ttlos wio srJa app1·ovatla. 
Sala das conuniss,Jos, em 17 tio M~I'\:·o de -1~77 • 

-./O$!Í Aulouiu Sul'llivrt.- Pl'ede,.ico de ,1/nwulct c 
AlbltrjiW''JIIU.-J1al'!ÍO de J]llll'Uiut. 
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Garantia de .ÍU!'OS ás minas do ferro de AC'fA El\1 20 DE ~fARÇO DE !.877 

Jacupirangztinlia 

A propoNição de i87ii cnviat)a ao scnad~ p_cla ca
mara dos Sz·s. deputados, e CUJO exame fot uw~m· 
bido tí commissão de em prezas privilegiadas, d1z o 
seguinte: 

" E' autorizado o governo para conceder, dcnlt·o 
da verba do § iO do art. 7" da loi tio orç~men~o 
para o cxercicio tio i87G-i~77 ao. conce~swnat•to 
ilas minas de ferro de Jacupu·angmnha e ft!rvo na 
provincia de S. Paulo, a quantia necess:ma pat·a 
pagamento da garantia de juros do 7 "/o ate oca
pital de i,iiOO:OOO,P por prazo não excedente a 
vinte :umos." 

Ouvido a respeito o ministm·io da agricultura, 
opina este pelo adiamento de iguaes iiiVores :is ~m
prezas de mineraç:lo, r.orque o E.st:ld~ mlo ~s pude 
fazer cm vista das Cll'cumstancHl! lmance~ras do 
Imperio. 

. Se em i87 li o governo era de parecer que o 
estntlo do !besouro não permittia despendia~ <lessa 
natureza, parece :l commiss:1o - que hoje Iaos 
favores são impossi veis- visto so ler aggmvado 
nosso estado financeiro. 

Obsel'l'a ainda a commiss:io- que o governo 
e .(piora j:í por conta prop1·ia, .o me!IJUnte o despe~
d iode grandes som mas-as m1nas d~ fer~o que ai!· 
tllenlam a fabrica de Ipanema, e, po1s, nao e posst· 
vel iniciar novo syslema, isto é, o systema de 
auimar cmprezas parlic!tlares~ sem . que .. tenha. o 
mesmo noverno reconhecido a 1mprahcabil!dade do 
sen sv~tema c a conveniencia d~ app!Jcar as 
s omm:is que despend~ com esse servtço :í.s emprez~s 
que olfcrecem garanltas e poderem modtante a~tXI· 
Ii os do governo crear e desenvolver .. no pmz a 
industria da mineração do fel'l:o, tão. utd e neces
saria ao progresso das oult·as mduslrtas. 

E, portanto, a commiss:1o do emprezas pri~ilegia· 
das e obras publicas é de parecer CfUC não seJa ado· 
rtada a refet•id:l proposição da camara dos S1·s. 

PRESIDENCIA DO sn·, VICE·PRESIDENTE CONDE 
DE DAEI'ENDY 

A's H horas iu1 manhií achamm·so pt'esentes 2!. 
Srs. senaJ!ores, a saber : conde do Baependy, Cruz 
Machado, barão do llfamanguape, visconde ·de 
Abaetú, Luiz Carlos, Chicharro, visconde de Muri· 
liba, barão 1lo Maroim, Figm•ira do Mollo, Diniz, 
Mendes de Almetda, Vieit·a da Silva, barão do Pira· 
pama, Zacarias, visconde do Rio Grande, Jobim, 
Pompeu, Ribeiro da J,uz, João Alfrmlo, Leitão da 
Cunha e Cunha e Figueiredo, . 

O Sn. PRESIDENTE declaro11 que não havia sessfio 
nem expediente para ser lido. 

Declarou mais que ia offieiar-sc ao governo pelo 
ministerio do Impel'io, afim do saber-se o lagar e 
hora cm que Sua Alteza a Princeza Imperialllegen
te so dignar:l rece~er uma deputação do senado 
.que tem de comprunenlat· a mesma augusta se· 
nhora no dia 21i do corrente mcz, :mniversario do 
JUramento da constituir.ão do Imperio. 

Foram em seguida sorteados para a diLa deputação 
·OS Sn Nunes Gon~alves, Femandes da Cunha, 
João Alfredo, Nabuco, Jobim, Diniz, SilveimLobo, 
Pompeu, Luiz Carlos, Godoy, Bar'l'os Barreto, Ja
guaribe, Ribeiro da Luz e visconde de Caravellas. 

Compareceu nesta occasião o Sr. viscomle de 
Nilherohy. · 

O Sn. PRESIDENTE convidou os Srs. senadores pre· 
sentes pam so occupar·em com trabalhos das com
missões, visto terem sido designados para a ordem 
do dia de hoje. 

Deu em seguida para 2!.: 
A mesma j:l designada·- Trabalhos de com· 

111issões. 

ACTA E~r !!l DE MARÇO DE !.877 

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE J.IGUARY 
deputa1los. · 

Sala das commissaes, cm i 7 de Marco de ~877 · 
-.Tosú Antonio Samiva.-Frederico de Jllme1da c 
Albuquerqne.-Bariio de Jlfm·oim, 

Ficaram sobre a mesa para ser tomados em 
consideraç:io com as pt·opOSI(~iics a que se referem. 

CompaJ·c,:emm nesta oc.~asi:i~ os. Srs. A1;t~?,• 
visco111le do Nitherohy, Cunh:.l e .F1gueu·edo, Si11 eu.1 
J,olJo, Silvcit·a da Molla o Htbeu·o da Luz. 

A's U horas da manhã fez-so a chamada e acha· 
ram-so presentes :18 Srs. sonadot·es, n saber·: vis
conde de Jaguary, Dias de C:rrvalho, Crnz Machado; 
h:u·:lo do Mamanguape, visconde do Abaetó, vis,·onde 
de Ni!het·ohy, Afendes do Almeida, barilo da La· 
guna, conde do Bnependy, visconde tio Muritiba, 
Nunes Gonçalves, Zacarias, Diniz, Jaguaribo, Jo:io 
Alfr·otlo, Pompeu, Leit:io d:t Cunha o .Junqueira. 

O Sr·. r·m~stnENTE declarou que n:io havia sessão, 
nem expcuientc pam ser lido. 

O Sn. 2• SECilETAmo leu os seguintes o Sn. Plll~SJDENTE convidou os Srs. senadores pro· 
sentes p:u·a se occuparem com tmbalhos das com· 
missões, visto lerem sitiO dados para Ol'liem do J!Ja P.lllEGEni~S DA COl!MISS:i:O DE E~IPI\EZAS PnJVII.E• 
de hoje. GIADAS, 

Em seguida deu para ordem do di~ 20' Pretcn!"io de .Totio .TosJ Fa,qnndes de l!e:;eiUle Silva. 
A mesma j:í designada: 'l'rabalhos do com· 

mi~súes. .Joã" Josó Fagundes de Rezendo o Silva pede ao 
sen~do a renovar:lo tio pr·o,jecto-G-!lo 1874, pelo 
qual se lhe concedia privilegio por 90 :umos para 
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lavrar as mirins dos rios Cayapó, Mar~nMo e seus A commissn:o está Jlersuadlda de que essa exl-
affiuentcs. gencía do ministerio da ag1·icuJtura foi justa, e é 

Antes de J.87i pedia Faguncles aci govemo 0 re· mdispensavel para se poder fo1•mar jui2o seguro 
ferido pl'ivilegio e foi sua pretençllo dcsattendida. acerca do rnelho1·amento ela descoberta do sup

plicanle e consequente determinaçáo do premio, a 
Julganrlo-se olfenclido em seu direito por nlto ter que se julga com direito. . · 

conseguido o quo muitos teem obtido, renoJ•reu ao · 
corpo legislativo, e este, por uma rosolt1ç~ode 1871; Conseguintemente, é de parecer que porernquànto 
autorizou o governo a conceder o privilegio soli· nllo póde _se•· attendida a pretençllo elo supphcante. 
r.itado, · · Sala das com missões, em 20 de Março de !877.-

AJlezar da resoluçiin, que equivalia a uma recom· Josó Antonio Saraiva.-Frcderico de <lime ida e AI· . 
mendaçi!o, persiste o governo em sua recusa, e ni!o buquerque.--Bariio de .lllaroim. 
executou a autorizaçao. 

Preten~úo de A. R. P. Lab1·e Em i874. o pretendente peclio ao senado a eon- ' 
verslio da autorisaçi!o em concessi!o definitiva, e 0 A commisslio de emprezas privilegiadas e obras 
projecto-o....:., que passou ern i• e 2• discussão, foi pu_blicas examinou a pretenção de Antonio fio· . 
a expressfio desse pensamento. · · clr•gues Pereira Labr·e a duas possessões de terras 

Na 3• discussão elo p1·ojecto-G--informou o no rio Pu1·ús nos Jogares po1· cite designados, e bem 
governo ao senado que não tinha executado a auto- assim a informaçi!o do ministerio da ag1·icullura, 
riz·rç:lo por não te1· o pretenclente a idoneidaele in- que diz-O govel'llo imperial entende achar-se preju
dispensavcl para obter semelhante concessfio. dicada a alluclída pretençi!o, em virtude do contra- .. 
· Os oradores q11e impugnaram o projecto -G.,.- to celebrado em 5 de Janeiro do corrente· anuo, 
mostraram que não devia o senado drminuir,mesmo entre a presidencia da província do Amazonas e o 
excepcionalmente, a competoncia do poder· execu· supplicante, por autorizaçlto deste ministerio. 
tivo em taes assumptos, e o projecto supm men· Ao pretendente foi assegur·ado (clausula :1!• do 
cionado urro foi adoptado. conh·ato) o usofi'Uêto do i74240000••,2 (duas le-

Collocada a questilo em taes termos, e Jamen-. guas em quad1·o ), sob divorsas condições, sendo 
tando a c<immissito de emprezas privilegiadas que uma o estabelecimento ele familias e outra 11 pro
nilo tenha João José Fagundes de flezende e Silva moçilo da catechese e civi!isaçfio elos indígenas. · 
obtido o ~rivilegio, que é o alvo de seus esforços A vista do exposto, é a commissi!o de parecer 
ba quasi ~O annos, é todavia ele parecei' que não que n_enhuma providencia ha a tomar a semelhante 
deve o senado iniciar projecto igual ao quefo1rejei- respe1to. 
tado em !875, e que nada mais ha a fazer em rela· Sala ilas commissões do senado, em 20 de Março 

. çqo ao assumpto sujeito ii sua illustrada conside- de 187 7 .-José Antonio Saraiva,-Jirederico. de AI· 
l'a~i!o. meida e Alblll)ltel'IJ!Ie.-Barúo de lllaroim. · 

Sala das commisslles elo senado, em 20 de Março 
de i877 .-José Antonio Saraiva.-F!:cdcrico de AI· Ficaram sobre a mesa para entrar na ordem 
meida e Albuquerque.-Barão de ;1/al'oim. dos tJ•abalhos. 

Compareceram nesta oecasião os Srs. Teixeira 
Petiçtia de Severino Lauren~o da Casta Leite. Junior, Cunha e Figueiredo, Vieirn da Silva e Ri· 

· beiro da Luz. A commissi!o de emprezas p1·ivil~giadas foi pre-
sente a petição de Severino Lourenço (li\ Costa 
Leite, aflr.gando ter eleseoberto diversas fibras textis 
Iodas incligenas e de tal irnportancia g_ue operariam 
uma nova phase na esphera iudush·wl, o pedindo 
que. pela vulgarisacão dé tal invento lhe fosse de
creta(la urna recompensa adequa1la o nos termos do 
àrt. i7!l §§ 22 o '!6 da constituic:lo do Imperio. 

Tendo o ministério da agricultura informado ao 
senado acerca das referidas allegações, diz -que o 
supplicante n5o quizêra assigna1' o contrato remei· 
tido por cópia, e pelo qual o referido ministi'O ela 
agl'icuftura p1·etende obrigar o supplit:ante a plantar 
em uma elas maltas pertencentes ao Estado nas pi'O· 
xilnirlades desta capital- o cipó lactescento, po1• e fie 
descoberto, em quantidade que lho JlOrmillisse 
exlr:thir· .no fim do uous anuas, contados da data do 
contrato, sete toneladas pelo mr.nos de fibras tcxtís, 
qun deveriam SCI' subrneltirlas :l oxperierwia no in
tuito do julgar-se da convenicncia de desenvolver 
essa industl'ia no paiz. 

O Sn. PRESIDENTE ~onvidou os Srs. srnadores 
presentes -para se occupá1·em com b·abalhos das 
commisslios, visto terem sido designados para a 
o1·dem do dia de hoje. 

Em seguida e! eu para 22:-A mesma j:l ·designa• 
da: trabalhos de comrnissões. · 

ACTA EM 22 DE MARÇO DE i877 

PRES!DENCIA DO Sn, VISCONDE DE JAGUARY 

A's H ho1•as (\a manh1í ar.haram-se presentes 26 
Srs. senadores, a saber: visconde de Jaguary, Dias 
do Ca1·valho, Cl'lri Maclmdo, bar·fio do Mamanguape, 
visconde de Abaettl, Luiz Garlos, Junqueira, ba1:ilo 
da Laguna, Chichon·o, visconde de. Mmitiba, Tei· 
xoira Junior,l'ompeu, Jorro Alfredo, Silveira Lobo, 
conde de Baepcndy, barfio íla Cam:11•gos, Diogo 
V olho, harúo de Cotegipo, ~íscondo do llio Grande, 
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Leit~o da Cunha, Diniz, Barros Barreto, duque de 
Caiias, marquez de S. Vicente, Zacarias e Vieira 
da·Silva ... 

O Sn: PRiilSIDENTJJ !lecl.~rou que não havia ses· 
sao, mas que ia lOJ··se o expediente que se achava 
sobre a mesa. · 

O Sn. l• SJIICRETARIO leu o seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio de 21 do corrente mez, . do ministerio do 
Jmporio, declarando, em resposta ao do senado 
de 20, que S. A. a Princeza Imperial Regente, 
digna-se receber no dia 25 deste mez, á l hora da 
tarde, no pa~o da cidade, a <leputa~llo que tem de ir 
·eomprimentar a mesma Augusta Senhora pelo 
anniversario do juramento da conslitui~~o do 
lmperio. 

Ficou o senado inteirado. 
Outro .de 9 do corrente elo vice·presidente 'da 

provincia das Alagóas, remettendo um exemplar do 
relatorio com que foi-lhe passada a administra~ão 
da dita. p1·ovincia.-Ao arcbivo. . . 

Requerimento de Valentim Candido Rolá~ Tor· 
rezão, offerecendo documentos para serem ~untos 
á sua petição lida em t2 do corrente. -A com· 
missão de fazenda. 

COLLEGIOS 

1 Coritiba . ...... , ........ ·, ............ . 

2 Marretes.. . . . , ............... , ...... . 

3 .Castl'Oo o·, o 1 t o 1 o t I t t I t t t I I I t t t I I t t I I I I 

~ S. José dos Pinhaes .. , .......... , .... . 

:i Ponta-Grossa .•.•...•. , · . · · .. • • · · • • · • · • 

6 Lapa. I , •••••• I • I •••• I •••••• I • I • 
. . .. . 

7 Paranagu:i. ....•.... , •. · ... · • . · · · • · • • · 

8 Gu:u·apuava .......... · .. · .. · · · · · · .... • 

VuL, II 

. O Sn. !• secnlilTARIO leu o seguinte 

PARECER DA COIIIMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E[eiçüo se11atot;ial do Paraná 
A' commissilo de constituiçllo foram presentes, 

por ordem do senado, as actas e mais papeis da· 
eleiçllo a que se procedeu na província do Paraná,· 
em Novembro do anno passaao, para preencher a· 
vaga do Jogar de sena4or pela· referida província, 
que occupava o fallec1do barllo <le Anloniná. E, 
lendo examinado as actas das eleições primaria e . 
secundada para verilicar a legitimidade da lista 
tríplice em que estão contemplados os Srs. con• 
selheiro 1\[anoel F1·ancisco Corr~a, dignitario Ma· 
noel Antonio Guimarães 'l coronel Manoel Igna· 
cio do Canto e Silva, o primeiro dos quaes foi no· . 
meado senador do Imperio por carta imperial de 
~~ de Fevereiro do corrente anno, vem a commis' 
silo dar cont.a da tarefa qu~ foi-lhe incumbida. · 

O decreto n. 6,2U de :i de Julho de l876 fixou· 
o_numero de 3U eleitores ás :!3 parochias da pro· 
vincia do Paraná. . : 

A presidencia da mesma .Província, na conforini~ · 
dado do disposto no art. í!•, ~ 22. do decreto n. 2,67:i· · 
de 20 de Outubro de i87:i e do art. HS ·das. ins· . 
trucções regulamentares, annexas ao decreto n. 6,097 
de l:! de Janeiro de i876, dividio a província em 
oito collegios eleitoraes, a sabor: . 
~ . ffi 
o ~·~ = ~ .. ~ ~ P.IROCHIAS ~ 1-< 

e ~~ 
M >-1< 

f'l 

Nossa Senhora de Coritiba ....•. , .... ,. !8 
Nossa Sen.hora daPi~daded.o Campo Largo f7 
S. Antomo do Arratal Qu01mado........ l2 
Nossa Senho.ra do Amparo de Voluverava. iS 
Nossa Senhora do Porto de Moí·reles .• , .• 
Nossa Senhora do Pilar de Antoniua •...• 
S. Sobustifio do Porto de Cima ........ . 
Santa Anna do_Castro .•...... , .•..••. , 
Nossa.Senhora dos Remedios de Tibagy,; · 
S. Josillla Boa Vista ........ ; ........ , 
Senhor Bom Jesus de Jaguarahyva ...... . 
S. José dos Pinbaes... .. . • . • ... , .. .. 
Nossa Senhora dos Remedios de Iguassú. 

f2 
'~~ .. ~ 

!:i .. 
f <t . .. _ 

9 .. ·. 
6 

f8 
9· 

Santa·Anna de Ponta-Grossa........... 21 
S. Antonio da Lapa ........ , ... , ... , . , llll 
Nossa Senhora da ,Çqpc~çllo da Palmeira. i3 
Senhor Bom Jesus :-ila Columna do Rio 

Nllgro ................... , . ,_ ....... · ill 
S. Joao do Triumpho. '" ...•.•.•... , . .. 3 
Nossa Senhora do Ros~rio de Paranaguá. 
Senhor Bom Jesus de GuarakesSIIYa ...•.. 
S. Luiz de Guamtuba .•.... tt:~·., ·. . .. 
Nossa Senhom ilo Rólhlem do á'uàrapuava. 
Senhor Bom _Jesus do Campo de P:umas. 

20 
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A commiss5o, no intuito de facilitar a apreciaçao podia comporia•· a agglomeraçao de povo sem graves 
do processo eleitoral sohrc quo tem dll into•·por sou mconvenientes; mas quo nlto fora vedada aos c11In· 
parecer, tratar:\ especialmente de cada collegio, .dfios a fiscnlisaçao tl inspecr.ão do processo eloilm·al 
dando logo conta da eleio5o primaria e secundada. pois que estiveram na iÍweja constantemante di: 

. versos cidadaos pertencentes :l parci31idado politica 
cou,EGIO DE conJTmA (cAPITAL) dos reclamantes, accroscondo que os prop1·ios re· 

·composto do qualJ·o parochias com 75 eleitores, clamantes, como membros da mesa, acompanhaJ·am 
a ·saber · lodos os trabalhos ; · 

' · 3.• Que n:lo votara cidadfio algum que nlto os-
Nossa Senhora da Lu1. do Coriliba •.... ·~.... 28 ti1•esse nas condições da lei, e quando al~um votante 
Nossa Senhora da Piectado tio Campo Largo. . 17 em desconhecido pela maioria ou minor;ia da mesa, 
Santa, Antonio do Arraial Queimado ........ ~ 12 tomava-se seu voto em separado; 
Nossa Senhora do Amparo de Votuverava. • • . fB 4.• Que a mesa nllo recusara- receber o voto 

- , de cidadlto algum. qualificado, votando todos os 
7fi que conco1·reram :ls chamadas ; . · 

. 5.• Que o conimandante da fo•·ca publica nilo 
Eleiçtio primm·ia.-Estilo completas as actas, o mtorve1o de modo nenhum no processo eleitoral, 

dellas consta IJUO na parochia de COJ·itiba, ao co· devendo-se reconhecer que a lirmeza com que este 
meç.wem os trabalhos da assombléa provincial, offieial cumpl'io os seus deveres concorreu efficaz. 
dous membros da mesa protestar·am contra a vali· mente para a manutençao da ordem no recinto da 
dade da eleiç<io a que ,se ia proceder, porque igr~ja; 
achava-se pendente de decislto do tribunal da re· G.• Que a contagem das cedulas, segundo de· 
Jaç<to do rlislJ·icto nm recm·so mto•·posto da sonten· ter·minam as respectivas instrucções, só ·podia fa· 
(la do juiz do direito da comarca, que julg:lJ•a re- zer-se depois de conrlluida a 3• _ chamaaa. 
guiar o processo da I{Ualilicaç<1o da mesura pa· Feita a apuraç<to das cerlulas, o eleitor monos 
rochia Esta sentença fo1 confinnada por accordão votado teve 5iiil l'olos, o o ·supplento mais votar lo 
do rofcrido tribunal. obteve apenas 244. · 

No fim da 3• chamatla, os mesmos dons mesa- O presidente da provineia, informando ao governo 
rios apr~sentaram outro protesto allogantlo as se- impori~l sobro os factos relativos a esta eleiç.<lo, diz 
guintos rnzões: o :wgurnto : · ' 

1.• Porque rlurante o pr·ocesso eleitol'lll estivera " A oleiçffo primaria nesta cidade foi ardente· 
na igrr-ja uma for~a de linha, cuja presenr.a, pondo mente disputada: o partido liberal, tomando o, 
em. esta elo do coact'·<io a maioria ri:~ mesa ê 'inlimi- imprudente alvitro ele convidar todos os indivíduos 
dando os votantes, comprimia a liberdade ,]o votó; de sua pa•·ciafidade, incluidos ou nfio nas listas da. 

2." Porque se vedara aos cidad<tos vntantes a qualificaç<io, desta e das pai'Ochias vizinhas, poz 
inspecl~ilo c fiscalisaç<io 'do processo ri:! elciç<to, cm imminentr- perigo n tranquillidarle publica. ' 
·prohibinuo o seu ingresso n<~ igreja, 0 permittin- " Effectivamente nos dias i, 2, e 3 de Outubro 
do-se apenas a entrada no acto de entregar as entramm na cidade bandos de eavalleiros armados, 
cerlulas; · compostos pela maior pa1·te de gente das fr·eguezias 

3.• Porqae a maioria da mesa admitlim a votar do Arraial Queimado e S. José dos Pinhaes, os 
dczr.nanlo indrviduos não qualificadr.s ; quaes percorriam as ruas proferindo ameaças e pro· 

4. • Porque a mesma maiori:l rla mesa recusam VOt1alllto distur·bios com seus arlversaJ•ios. 
roct!ber as cetlulas de diversos cidatlãos legalmente • Esses gr·upos eram recebidos pelos chefes.libe· 
qualificados ; · raos, o hos~cuados cm casas para isso preparadas 

5.• Porque o commandanto da foroa publica im· nasiproximJdados da igreja matriz, onde se distri· 
pedira nos cidadiios a guarda do cofre em que se ~uia pr·ofusamento bel!idas espil'ituosas. ' · 
achava de\lositada a ul'lla, perrhitli111lo apenas quo _· ~· No estat]o do agrtaçfio_ cm q:ne se nc~avam os 
sómonte t ous cidad<ios da pareialidade dos reei a- ~mmos o av1sta . dos oscJ'Jptos mconv~nwntes f!a 
mantos exor·cossem esse dil·eito; •tn'prensa, o p1·osJd~~te da mesa paroclual requosJ-

ü.• Por·r1ue n:1ll se fizor·a nas actas tlial'ias itdu ur~a foroa de 2a praoas ~ara manter a or~em_e. 
exp•·cssa mont~•1o do numo1·o de cedula:s recebidas regul_al'lllade do processo elertoral dentro da rgreJa 
em cada dia. · matr!z, .que ó actualmente uma pequena capolla 

provJSOJ'ta, sem segurança alguma. 
A mesa contestou csto protesto, allegando o " 'I'oman11o na devida consideração as cil·cmn· 

seguinte : · . · staneins ex!J·ao•·dinarias em que .so achava esta ca 
i." Que a força ftlra requisitada como medida do pi.(!ll, e no intuito de prevenir algum conflicto, 

prurlencia, p:II'IÍ gar·antir a ordom publica o a regn· rti(ommondci ao Dr. juiz de direito ria comarca 
bl'idade da oleiç<lo, ameaçadas por grupos armados, l{l/O inspeccionasse os h·Jhalhos. da eleiç<to, par·a 
CJUO entr·avam descnfrl'adamcnlo pch cidade, e per- opportunamente me pi'C$t:\l' as rnforma(~úes que 

ol'l'iam suas ruas fazenrlo algaznra o an!tin(~as; lho fossem exigirias, assim como dctcr·rninci ao 
c que a pr·escrwa •lll,í'orçn, longo do cornprimit· o, delegado ti~ policia (na ausencia do respectivo 
voto, s<'> sr•r·vio 'pal'll .qarantil·o evitanrlo conflictos ;• clrof'e; quo so achava no inter·ior) que se entendesse 

:! .... Que scnrlo muito acanhado o recinto da com os chefes libcraes, e fazcndo·lhos ver as 
matl'iz pro1·isoria ern que teve Jogar· a clcil'ffo, n<t; perigosas conse~uencias do sou procedimento, os 
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responsahilisnsse por qualqttol' contlicto que os A mesa, entPntlcmlo fJU~ o a'•iso tle 1.~ do Julho · 
dcsOJ·doiros; ·por eJJes acolhidos, pro1novesscm. do armo passado restl'ingira o pra~o do Ires m~zcs 

• Procurou-mo onttio o Sr. José do Da1·ros Fon· súmcnto pam aquclles cidadaos quo se aprescJI'· 
Mcn, um elos mais prostimosus chr.fHs do partido tass01n a votar munidos do portidl!~s dos tlospachos 
libe~al, solicitando a minha inte••venr.ão para que os do inc!ustio dos juizes do direito, recusou admittil' 
p~rtJdos chegassem a 11111 !ICcordo, obrJgando·so a a votar os cidadiios constantes do um nccórd4o da 
dtssolver os grupgs a que mo tenho referido, re!açilo apresentado pelo cidadilo João Antoni,o For· 

• Respondendo ao Sr. Fonset•a que a presiden~ia re1ra. 
não pudia ter inttwfcrencia na luta dos partidos, c Quanto aos votantes que por decisilo dojuiz·do 
que o meu dever era providencial' para que niio hou· direito da conllrca foram inclui tios no alistamento 
vesse contlictos, mosll·ei-Jhe os incouveuienles e ~era!, a rnesa,oxaminando as cópLIS das re>pectivas 

. perigo R da perrnanencia dessa gente na cidade. tlo~isões, resol \'eu fazer a chamada dos ctdadtloll, 
nU. Sr.Fon.seca asse;:u.ron. me então que os grupos cujos nomes constavam de documento ·devida, 

se dJssolvertam, c que J<l tmham os chefes Jiheraes mente aulhenlicado; e assim se p•·occdeu. 
expedido um proprio para S. 1osé dos Pinhaes No dia seguinte, porúrn, antes de pl'incipiada a 
para cvitm· que cntJ·asso na citlado um outro bando segunda chamada, a mesa reconsiderou aquella de· 

• que aUi se J'oJ'Inam com osso ·fiiU. Entretanto esse liberação, a requerimento. de um dós mesarios,. e 
estado de cousas continuou até o fim da 3• cha- resolveu que se fizesscJ a chamadtl dos cidadãos 
mada, sendo neer.ssac·io urna pc·udencia exll·ema constantes das listas não authonticadils, para serem 
da parte das autoc id ides policiat>s para ~ontcr os admittidos a votar. no caso de se apresentarem • 
d~so1·deit·os, que amea~avam invadir a ig1·eja e pe1·· JM11s, porém, n:i() o fizeram. . · 
turhar os trabalhos da olei~:Io, e assim, sendo, co- Cumpre ohscrvi11•,. que, ainlla mE•smo que compa· 
mo já disst•, a igreja matriz uma capolla cm cxlt·e· re;ussem o votassem todos os cidadãos providos cm 
mo acanhatla, o havPndo o pi'OSHfente da mesa recurso, o resultado da eleiç<lo uno seria diverso do 
tomado a doliberaç1io de mandar ontl'al' os votantes obtido, porque, tcudo:se recebido il:l4 cetlulas, 
á proporção que fossem cht~mados, conse•·van(\o obteve o efmtor especial menos votado 22!! votos, 
somente dnntro da igreja um grupo de cicladffqs ·e o supplento mais votado sornenfo 96, ao passo 
mai,~ considerados du cada um dos pa1·ticlqs, ptu•ai .lttw o numero dos cidadilos 1nandados incluir no 
fiscalisarcm os tr~balhos da mesa, o~ d~sbr:I~il:os Jil. lstamont?. tio~ 'vo!antes pelo juii de di1·cito c pela 
tentaram por maJS dfl uma vnz ass:í'Jfar a •greJa, l;elaç;io, na . .,·passam de ô9 SuppQndo·se que una· 
ehrgando ao ponto tle tiJ'a1·em •·cwotvers e puuhaes .nimomgJrl'c votassem nos suppleJi~cs, nilo. podiam 
eonlra as sentinel!as que a guardavam. seus,v<ltos ~tm1u· o resultado da eleição. ~. 

" Devo di~e•·, segnnrlo info•·macõcs que fivr. que '• '(:!í1anto :\1J.1I!ega~•To tle ter sido recusado· o voto 
os propl'ios chefes jiberaes, que se achavam d~ntr.Q' do eidadtiO 1esclinp de namos' Cai'Ueiro, a mesa 
d11 1greja, empregartun os maiOI'I~S AsfoJ'ÇM para allcgou que n:to ''era, o proprio c!dadtio que se 
eontot• os assallanlcs, .um dos quacs de nome Claro apresentara, c tanto IJIIC mandaudo-se que escre
do Ramos, que apontava urna pistola sobre uma v,•sso o seu nome, não confcl'io a assignatu•·a com. , 
dag senlincfla~. foi dcsa•·mado pelo Ur. Se•·gio de a tio titulo de qualifica~:Io. · 
Cast•·o; que fazia parte tia mesa. Na pnrochia do Santo Antonio do Arraial Quei· 

" Ft•lizrncnlo terminaram-se os trabalhos sem mado apenas houve um protesto ao come~:u• a or-
que se t.lésse algum acontecimento lamentavcl., ~anizaçtío da mesa, po1· estar enltto pendente da 

(Ollillio do presidente da pro1•incia·do Pamnti, da- decisão da relação um t•ocm·so sobro os tmbafhos 
lado de 2ti d.e Noveml.JJ•o do !876.) da j~n.ta tio qu~lificação, .que fôm julga_da valid~ 

Na paroclua do Nossa Senhora da Piedade do pelo JUIZ de t1u·e1to. A tlectsáo 1lesto mag1strado fo1 
Campo Largo, por oct:asião da instaflação da mesa ·posteriormente confirmada pela relaçtio 
parochial, alguns cidadilos protestamm contra a O processo eleitoral correu regularmente e sem 
prcson\m de seis pl'a\:as que afli se achavam ; mas reclamaçno. Recebe mm·: se 3!6 cedulas, obtendo .o 
a mesa t:ontm·protostou, declal':lnrlo que aquella po· eleitor menos votado 2~2 l'olos, e' o supplente maiS .. 
qucua fol'\'a tinha sido retruisitatla pm·a gamntir a votado 7~. . , · 
segurança pnLlica, por ter-se sauido !JUe g1·npos de J>;u·cce, portanto, :l comnuss;to qno as elat(.l!Os 
indivíduos de outras parochias dirigiam-se para dt•slas parochias devem ser approvadas. 
a!Ji com o proposito de pertur!J:u· o processo olt•i· Na par~chia _do· Vofu_vemva, porem, d~ram-se 
IOJ'III OCCUI'I'CJJI:JIIS O Jrre~ulal'llladcs que dc!CI'Jlllllam a 
. E~ta tlec!aral:ão tia mesa cJ confil'luall:t!>ela com· nullidade da l'cspecllva clci~:l'!· , 
muruca~.uo quo no mesmo sentido fez o juiz de OH fumlanwntus doslt1 opuuffo acham-se cons1· 
direito da comart:a ao presidente da p1·ovincia. gnados na se11tcn1:a do juiz d~ dil·eito da comarca, 
(Documentos an11cxos.) CJli,O ann~tllou a. elr..i~rro municipal da ·~·Jsnm paro·,· 

Na segunda rcunitlo da mesa houveram 11oros clua, fetta conJUIICtamcnto com a do elc1torcs ospo· 
pr~testos, que ionu11 transcl'iptos na parto final da t:iaes; e enl,md~ntlo a con~misR:io qno r•·oyalct:om 
ultuna acta. Vt••·sam sobre o Ji10to do n<1o ler a as mesmas l'azlies pttra mvalld:ll' a o.tm~tio do 
mesa atlinillido a rotac· os citlatltios provirias do deitares especiaos, tl·ansc!'CVO cm scgmda a ro· 
recu•·so pelo jui~ du direito o pela rela1:11o do dis fc•·id:1 so11ten~a. . 
tricto, c tio liH' •·ecusado I'Cccber o voto do t:idadtlo " Vistos os autos, tocuamlo conhucnhcnto tia re-
,TesiÚIIO de Ilanws Cameiro. clama,;<lo de 11. 2, 0111 IJIIil o t:Íd\ldão Mal'iano tio 
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Barros Teixeim llrans, volante qualificatlo na pa· 
rochia de Voluverava, reiJUCr a dcclaraçcro de nul
lidatle das eleições do juizes de paz e vereadores tia 
referida parochia pelas irregularidades na orga
nização da mesa parochial c fal~itlades nas actas 
remeltidas ao govemo e a eslo juizo, e atlcndendo : 

7.• ·Que organizad:1 a mesa parochial cm casa 
p~1·ticula1', passou ella posteriormente a funccionar 
na ig1·cja Platriz, sem partit1ipação a este juizo; 

8." Que as actas lançadas no livro remeltido ao 
govomo pelo ~· juiz de paz, e constantes das cópias 
de folhas não combinam com as authcnlicas en. 
vindas a este juizo pela mesa parochial, nmn na 
organizaç:To d:1 mesa, nem na apumç:Io final das . 
cedulas recebidas, sendo entretanto escriptas o 

L• qne a organiza~:io da mrsa pm'Ochial não se 
ciTecfuou na igreja matriz, como fúra annunciada 
pelo edital de convoca~:io mandado affixm· pelo 
:t• juiz de paz, de conformidade t~om o ar!. 5• das 
instrucções de i2 de Janeiro deste armo, mas em 
a casa particular de João Baptista de J~al'ia, allc
gando-se para esse procedimento o falso motivo de 
!Javer a forca publica impedido a onlmda dos eleito
res e suppléntes na mesma igrr.ja, quando o conll·a
l'io est:í provado, j:l pelns dcclara~õcs do ~· juiz de 
paz da parochia r. do suhdelcgado de policia (docu
m~nto de 11. 6 a 11. i à), e j:l pela conliss:i.o dos pro
p!'ios mcsnrios na neta de i de On!nbro, onde de
claram ter !i·ansferido para a igl'l'ja os trabalhos 
eleitoracs, sem IJUC as sentinclfas oppuzcssem re. 
sislencia :l sua entrada e :i do pol'o; 

assignndas pelos mesmos mesa rios (Exame a Jl. 56) · 
9.• Que a razão al!egada para a duplicata de acta; 

em dous livros diiTercntes, receio de assalto contra 
a mesa, ó inteiramente contraproducente. porque · 
se esse motivo fosse verdadeii'O, as aclas'de um c 
outro livro deviam sc1· perfeitamente iguaes, e ac
CI'esce que, pela conliss:io dos mesal'ios no lirial da 
ultima act:1, quando dizem qne as at:tas eram os
criptas cm um livro sem authenticidade, occultan
tlo-so o verdadeiro, se verifica evidentemente nllo 
terem sido as actas da authontica úo folhas esilri
p!as na igmja, o nem praticados - os tlifl'erPntr.s 
actos do processo eleitOJ:al com a publicidad•• re
commendada na lei. 

2", que a presença .(la força publica n:io púde ser 
lllVOcada como impedm1cnto pam sc1· organizada a 
m~;sa parochial na igreja mah·iz, visto IJUe o pro
prio i" juiz de paz não foi cmbaraçacio e1n sua cn
tmda no interior da igl'<'ja, onde demorou-se até i 
hora da tm·de do dia 28 de Setembro, segundo con
fessa, retirando-se pela falta dos eleitores c snp
plentes; 

Portanto, em vista dos fundamentos expostos 
e do mais que dos autos consta, julgo nullas as 
eleições de juiz de paz c d~ vereadores da parochia 
de Vo!uvcrava, quo so diz procedida no dia i deste 
mez, e falsas as actas que me foram reme !tidas pela 
mesa presidida po1· Salvador de Christo Leite. 
O escrivão tire cópia tle t9das as peças deste pro
cesso, c as remetia ao doutor promotor publico para 
proceder contra os autores ila falsidade das actas; 
depois do Jilitas as intimações de que trata o art. illB 
das instruc~ues dtadas, c lavrando o competente 
edital. Hccorro desta minha decisão para o tri
bunal da relação do districto, na fórma da lei. 
Coriliba, 28 de Outubro de 1876.-Agostinlto Br
melino ela Laao • " 

3•, l]lle o edital annunciando a tmnsfei-encia 
da eleição para a casa de Jo:io Baptista de 
Faria foi mandado affixar :is 10 horas da ma
nhã, segundo as declarações tio L' juiz de paz 
em seu officio a este juizo, e depois de uma hom d:; 
tanle, conforme es!:l consignatlo 1111 acta de orga
nizac:io da mesa, veri!icando-se assim manifusta 
conti·adicção entre estes dous documentos; 

4.• que contra o disposto no artigo 8.•, segunda 
parte d-as instrucções citad_ns, funccion?u na orga. 
nizacão da mesa paroclual um escnv:io acl hoc 
ManÔel Marcondes de S:i, com preterição do es
crivão do juizo de paz da parochia, que estava 
presento na matriz, e desimpedido para o cxm·
cicio das funcções de seu cargo (documento lls. H); 

5.• que os cidadãos Antonio Jacintho Nobrcga 
. Salvador de Christo Leite e João Baptista Tabord~ 
não podiam ser ele i tos membros da mesa parochial 
por não ~starem incluídos na lista geral dos vo~ 
tanles da parochia, e nem terem recurso provido 
tres mczes antes da clciç:io, segundo os artJgos i8 
e i09 das instrucções citadas (acta da 3.• chamada). 

6. • Que a chamada dos volantes nilo foi feita pela 
lisla geral nem pelo edital de com'ocaçfio ou por 
cópia aulhentica, conformo p1·csm·~vc o ar!. i07 § i 
das instrucções ; mas po1· um edJtal sem authcn
ticida(le, que o presidenta da camara municipal 
desta chiado diz ler arrancado das portas do paço 
da mesma cai11ara e sc1· o que f6ra mandado allixar 
pela junta municipal, lista esta que contém vicias 
tacs quo os mesarios os rcconlwcermn o confl's
saram na acta da 3• cha!llada·; 

· B/aiç<io secunclm·ia.-Estão completas as· actas, 
o dollas consta que o collegio mio admittio a volm· 
os eleitores da parochia de Votuverava, por ter sido 
assim rcsoll,ido sob parecer da mesa, cujo topico 
r.espcctivo ti o seguinte : 

" Passando a examinar os papeis quó foram l_lre· 
sentes ao collegio como authenticos tlo uma elcJção 
procedida na freguezia de Nossa Senhora do Amparo 
deVotuvoravae qua como diploma lhe foi apJ•esenta
do'por um cidadão chamado Constantino 1\Ianoel Pe
reira, cnconlrou nestes papeis as irregularidades que 
passa a mencionar: No tlia 28 de. Setembro proximo 
passado o pl'imeirojuiz de paz daquella parochia or
ganizou uma mesa parochial cm a casa particular do 
cidadão Jo:ioBaptista de Faria, tomando por pretexto 
a rcsislcncia que diz ler-lhe sido opposla pela força 
publica, para que n:1o entrasse nesse ilia na 1greja ma-· 
triz. É falso, porem, o motivo allcgado pelo pruneiJ·o 
juiz de paz c de que s~rvio-so para justillcar a organi
'zar.ão da mesa parochial cm casa particular; e tanto 
que ora di~ n:i~ poder cn~mr na igreja, o ora affi1·
ma IJUe ai h rsllvora uo til a 28 de Setembro attl :l i 
ho1·a da !arde. Conhece-se lambem que ó faltio 
o prolcxlo de que Jan~ou nuio o i• juiz tio paz 
para organizar uma mesa dandcstina, quantlq se 



ANNAES DÕ SENADO 109 

vé qne o proprio :l• j~iz de paz declara que no 
dia :l • de Ontubro prox1mo passado, indo ;I igreja e 
encontrando sentinellas nas po1·tas da mesma, não 
houve resistencia alguma á sua entrada c ;t do povo. 
No mesmo di11 28 de Setembro pi'Oximo passado 
houve na villa do Votuverava uma &rganizacão de 
mesa parochial, presidida polo 4" juiz de paz, 
no corpo da igreja matriz, ás H horas·mais ou 
menos da manhi!. ~a transfe~enci~ da igre/·a paJ'a 
a .casa de João Daphsta de Fana, afun de a ti pro· 
eeder-se á eleição d11 mrsa o á cleiç,;io de elei· 
tores, houve edital c partidpa('iio do jniz da 
direito, como consta de diversos documentos pro· 
sentes ao collegio; mas não houve edit.nlucm pm·· 
ticipaçllo ao juiz" de direito da transferencia da 
eleição no dia 1" de Outubro, daque!Ja casa parti· 
cular r!lra a igreja, segundo. consta da sent~nça 
transcl'lpta na ada da orgalllzação deste collcgio. 
A segunda mesa parochial organizada cm Votu· 
Vm'UI'a no dia 28 de Set<•mhro, no corpo da ig1·cja 
matriz, pelo 4•/'uiz do paz, mio pódc funccional' no 
dia !.• de Oulu 1ro, nem consta ter funccionado. 
Dos documeutos prescnlrs ao collc~in se evitlenein 
que na frrguezia do Votuverava nilo houve eleir.ilo, 
e sim que o I• juiz de paz Antonio Jacintho No
hrega entrando na i~reja, vedara, por meio de homens 
Ul'mados, a entmda na mesma a qualquer, e passou 
a escrever actas, trabalho que durou ate o dia 
:J do dito mez .. Estas adas assim eseriptas, em um 

. livro sem authenlicidade, fomm entregues ao escri· 
vão do juizo para as guardar, cm prcseuça de ·afgu· 
mas_pessoas. Na.authentica, porém, remettida a 
este collegio, se cnconh·a em sua· ultima parte a 
JUStificaç;io das actas lavradas nesse livro, dizendo· 
se !fUC a mesa assim havia procedido com receio de 

exactid~odaeloiçilo. (Veja-se a acta da terceira eha• 
mada.) . Pelo cxpendl!lo a mesa dessiJ collegio é 
de· parece1·: !.•, que a authentica o· o diploma 
apresentado pelo cidadão Constantino Manocl Pe-· 
reira s~o completamente falsos; 2•, que seus auto. 
res, apresentando-se neste collegio, para a votação 
do senador qne dá a província, wlo · fazem mais do 
que uma ostentação do crimo de falsidade que com
mettCI'nm; 3•, que não houve ~leiçi!o alguma na 
f1·•:gur.zia de Votuverava; e 4•, que este collegio 
n;io reconheça corno eleitores Antonio Jacintho No
brr.ga e seus com pi ices. • 

Contra esta decisão protestou o cidadão Con· 
slautino Manoel Pereim, declamndo, por si e cm 
nome dos eleitores da referida pai'Ochm, que, para 
mio serem privados do dil'CitO de vota1·, iam consti· 
tuir um collegio no corpo da igreja da Onlem T~r
ceira de S. ·F1·aneisco, da mesma cidade. Este pro
testo, acompanhado de contra-p1·otesto da mesa 
ncham·se tl'ilnscl'iptos na acta linal dos trabalhos 
do collegio de Coritiha. · 

N'enhuma outra roclamaç:ío houv,~. 
Votaram no collegio de C01·itiba Iiii eleitores, 

sendo 27 da pa1·ochia do Nossa Senhora da Luz, d11 
mesma cidatlc, -16 de Nossa· Senhora da Piedade, do 
Campo Largo, e i2 de Santo Antonio do Al'l·ai:tl 
Queimado. · 

O resultado da eleir:io foi o seguinte : 

V C TOS 
Conselheiro Manoel Francisco Corrtla....... 1i11 
Coronel l\Ianoel Antonio Guimm·;ies........ illi 
.Coronel 1\lanoel I. do Canto e Silva. Iiii 

:lüli 
algum assallo na i~roja. e que po1• isso simulava 
escrever no livro sem aulhenticidado. ~sta justifi 
.caç:io condemna perfeitamente os seus autores, 
porque da simulação que a mesa parochial diz 
to1· feito infere-se com exactilhio que as actas quo 
formam a authentica apresentada nilo foram feilas 
eom publicidade e que os resultados das eleiç,õcs 
n~o foram annunciados por editaes, como e de lei. 
Eslá, portanto, demonstrado quo a anthentica exhi
hida foi ·confeccionada particularmente, e que só é 

Quanto aos eleitol·es da pai'Oehia de Votuverav~, 
segundo consta das act.as r.emettidas ao ~enar!o, re' 
uniram-se no ''OI'JlO da I(P'f'Ja _da Onle1.n .'Im'tlOII'a de 
S .llrancisco e sob a p1·eslllencm do 3• JUIZ de paz da 
mesma parochia, constitui.I'Hlll um .collcgio e~pecial, 
dedamndo na ada da sua mstalla~ao que assun pro
cediam por u;1o terem sitio. admiltid~s n~ collr~io 
eleitoral !lLIO se estava m·gamzan~lo na 1g~eJa matriZ. 

O resultado da sua votarão fo1 o segmnte: 
o resultado da· vontade de alguem. 

VOTOS 
Conselheiro Josó Donifacio de Andrade e 

Silva ........................ ··...... 1.7 
Conselheii'O Jesuino 1\larcondes de Olivei-

r;l c Sá....... . · · · · · · .. · · • · · · · · · · · ·. · 
Dr. 1\lartinho Alvares da Silva Campos ....• 

r:OJ,LEGIO llE MORnETES 

Composto de Ires parochias : 

17 
t7 

IH 

Esta consequencia, que lt•gitimamrnto decorre 
das jli'Oprias expressões dos papeis, que se deno
mina anthentica, eslil comprovada por tloeunwntos 
quo ~xislem nos autos, a que se tom 1'efe1·ido a 
tnesa deste collegio, o mais pelas actas lavradas 
em livro sem authenticidade cuja existencia con
ff'ssam os mesal'ios da junta paror.hial, e que s;lo 
totalmente diversas das que Joram presentes a este 
collegio. Foi tal a preeipilat':lo 1111 confet:ção de 
actas falsas pelo i" juiz do paz Autonio lat:inlho 
Nobrega,. quo o Cl'ilue de falsidadtl commettido por 
essa autoridade e pelas mais pessoas que o acom· 
panharam, nfio pódo estar mais bem provado do r1ue 
se acha; porquo, alt!m das J'azúos exponrlidas, cou- Nossa Scnhol'a tio Porto tle Mor1·etes. · · · · · · · 
fessa-se quo a preten(m mesa parochial de Votuvcl'al'a Nossa SPnhora do 1'ila1· de Antonina. · · · · · · · 
n:io tivera mtthontica do qualilica\"lo, pa1•a po1· ella S. Sebastiilo tlo Porto do Cuna., · · · · · · • · · · • 
fazer as chamadas, o sun um edital in\'atlo de· 
r.rros c vicios, lJUe impossibilita conhccol'·so a 

ele i t. 
i~ 
f/1 
4 
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Elcivrw p1'i111aria.-Estfio completas as aetas, e 
dellas nada .consta quo deva invalidar a eleição. 

Enii'Otanto, a J'espeilo da parochia de l\lorretcs 
ha a notar quo os trabalhos da qualilicação foram 
annullados J.IOI' t!rcisfio do juiz de direito da co
marca om 27 de SetembJ·o, ·confirmada por accor· 

· d1io da relação do distl'icto ·em 31 de Outubro 
que só. foi co1!h~cido em 1\lorretes quando já s~ 
procetha 1i elo1çilo secundaria, sendo uotorio que o 
re.cm:so do nulllllado da referida •Jualifica~lío não 
f6ra I!Jterposlo no prazo le~al, e, portanto, tambem 
a dec1são foi dada em época impi'Opria. 

Entende a .commis~üo que,, vencido o prazo mar· 
cad~ pela le1 para mteJ•posJção de recu1·sos sobre 
nul11dades da· qualilicaç1io, ·não pódo e!Ja ser in
flrmadl! pqr, aquello meio; e nem conviria que ao 
pod~r,Jud!cJarJO competisse o direito du jnlga1' das 
quahhcaçoes de votantes depois de conheeido o 
resultado das elei~\ues. 

Elciçüo secundaria.-Estao completas as actas, 
e llellas nat!,, consta contra a regularidade do pro· 
cesso eleitoral. 

Ap~nas ha. a notar que, havendo constado no 
eollcgJO' eleitoral, no mesmo dia da sua reunifio, 
que . ~ rclaç1io . d? districfo coufi J'nl:lra a dccisl'ío 
do JUIZ de du·cJto sobre a nullirlade da qualili· 
caçno de Marretes, resolveu o collegio tomar em 
separado os votos dos eleitorns de cada uma 
das Ires parochias de 41ue se compõe declarando 
na re~pectmt acta quH assim se p1·ocedia, porque, 
emquanto nãJ se conhecia officialmenle o accOJ'• 
dão ~o. confirmação ela refCJ•ida de1lislio do juiz 
de du·~Jlu, não e1·a razoavel que os eleitores das 
P.a1·ochws . de .Antonin~ c. Porto de Çima, que 
tmham seus diplomas hquJdos, confunc!Jssein seus 
votos. com os ilo Marretes, como se fizera no dia 
anteJ•Jor. 

'1\•ndo c~mparecitlo todos os 30 eleitores das 
Ires parocluas .tio. (lu e se compõe o collegio, e 
havendo-se . procedu o á votaç1io em separado de 
ca1la paroch1a, verilicou·se o seguinte J'Osullado : 

Parocltia de Antowina : 
votos 

COLLJWIO DE CASTIIO 

Composto do quat1·o parochias : 
eleit. 

Sant'Anna do Casii'O .... ,... . , .•.• , . .. . • . 2/i 
Nossa Sonho1·a dos Romodios do Tihagv ••... · !.2 
S. José do Chri_slianismo (ou da Boa Vista). !l 
Senhor Bom Jesus de Jnguariabyva ..... , . • • 6 

52 

·Efeiçüo primaria. - Esta o completas as áctas. 
Nas parochias de Tibagy o lia Roa Vista nada oe-

correu que deva inv~lidal' a clei~1lo. · · 
Na~ duas ouh·as, JlOrém, deram-se irregularidades 

que, segundo entnnde a commiss~o, impossibilitam 
a app1·ovaçfio da elekão. . . 

Na do Ca~tro nao se obscJ·varam ai!' formalidades 
lcga"s durante a oleicao, por ter sido annullada pelo 
juiz de direilo a qualificar-ão respectiva, c só depois 
de constai' 11110 o tribunal da relacão reformara 
aquelle despacho foi que a mesa re"solvcu fazer a 
apuração e proseguir nos leJ'mos ulteriores. · 

Accresce que n~o sl1 dispensou-se a guarcla legal 
da urna, .:om violacao umnifc;l.a da expressa deter· 
mi nação da lei :1 este respeito, como ainda fechou-se 
diariamente a po1·ta da igrrja, ficando 11s chaves cm 
poder do vigario ou tio sachl'istão, e deixando-se o 
cof1·e sem a menor vigilancia, que tanto mais era 
ueerssaria quanto é obvio que durante a nouto 
tiuha tle ser aberta a igreja para os misteres da re
ligião. Esta ir1·egnlaridad~ aggrava-se pelo facto 
que se deu no dia 13 de Outuhro, immediato ao da 
conclus:lo da apurac:to do eleitoJ•os ge1·acs, cncon· 
Irando-se a urna no pateo da mati'Íz dopde foi re· 
conduzida ~ara o recinto da igreja, como consta da 
respectiva acta c do documentos officiaes, que foram 
presentes :i commissao. 

N:~ do Jagu~riahyva, consta das nelas '\~10 a mesa 
fizera a 2• o 3• chamadas no mesmo c 1a, o sem 
nnnuncio prcvio da 3.• 

Conselheiro Jesuino Marcondes ..•. ; .•.•.. 
Conselheiro José Bouifacio ......•••..... 
Dr. Jllartinho Campos ..•.••••.•...•... 

Além llc violar-se o terminante precéito da lei, 
que manda {a:m· semp1·e a a• clwmada .no cliu se· 
g1ânte ao do encermmcllto da 2', accresce que, tendo 
sido a eleição disputada nesta paroel1ia pelos 

H llons partidos politicos, obtendo uul 1lellcs o terço 
H do eleitorado, parece evidente que tal iJTegularidade 
~~ !leria influi1· no •·esultndo da oloicão, privm1do de 

''olar os llidadaos que, coufiados no pn~ceito da 
lei, aguardassem a 3• chamada para exercerem o sen 

12 clil'eito, visto nfio poderem prever que ella se reali • 
Pm·ocltia ele Jlol't'etes : 

Consellwiro M. F. Corrêa .............. . 
Coronnl M. A. GuiwaJ•Iies ...... , ..... , . 
Corouell\1. I elo Canto e Silva. . . . . . . . . 

· Dr. José Caudilio da Silva Muricy .•....• 

Pal'oc/iia do l'orto de Cinu1: 

Conselho irO' M. F. CorJ·üa .....•......•... 
Coronel!\!. A. Gtiiuwníes .........•....... 
Çoroucl Canto o Si Ira . . . ........•..... 

12 zaria no mesmo dia da 2• chanwda. 
w 
i 

E/eiçcio sewndal'ic1. ·- Est5o coJnplelas as actas, 
c dellas consta llllC algnus eleitores reqnerc'J'am quo 
se tomassem em sep:ll'llllo os vottlS elos eleitores 
das parochins, cu,·a qualilicar.ão ftira anuullada prlo 

~ juiz do dirl'ilo i a com:u·ca: visto não haver ale 
~ oulão d1!cis:lo da rcla<!llo. JncleJ'crido, porem, este 
~ J'CIJUCriull'lllO, YOIIll'IIIU enu)obatlamcnto OS eiciltll't'S 

tias quali'O pnrochias, p~Jo qllo proteslal'lllll os 
UO ~ignatill'ios tlo rel'él'ido rcquerinwnlo. 
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ANNAES DO SENAD8 lll 
Recebr.rnm-se !1G cednlas, cuja npul'llç:lo foi a 

seguinte : 
votos 

Consúlheiro Jcsuino Mm·condes., •.•.•.. ,, 30 
t:onselheit·o Jose Donifacio . . , •..... , , . , . 30 
Dt·. Mm·tinho Campos .• ,, • , , , • , . , . . , , , , 30 
Conselheiro M. F. Corrêa,, , .•. , , , . , , • , • Hi 
Coronel Canto o Silva ............. , . . . . . :16 
Comnel M. A. Guimat•ães..... . . , . . . . . . • • :16 
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Anmillarlas, como. propõe a com missão, as elei
çlles da~• r•u·ochias de C:tsl!·o c Jaguariah yva, tendo 
ambas 3· eleitores que votaram englobadamente 
com os das outras parochias, n:1o o possível discri· 
minar legalmente a votaro:io obtida pr.los cidadãos 
votaclos neste eollegio, aj1er.ar de saber-se que a 
maioria dos eleito1·es das referidas duas parochias 
pertencem :l parcialidade opposta aos cidad:ios que 
cumrocm a hsta tríplice, e que por isso nl!o o na
tura l)Ue nelles volasse111. 

Assun que, entendo a cominiss:io qur, nnnu!ladas 
as qleiçues pl'imarias das pa1·ochias do Casll·o e Ja
guariahyva, deve ser annullada lambem a eleição 
secundaria deste collegio. 

COLJ,EGIO DE S, JOSÉ DOS PINHAES 

Composto de duas parochias: 

S. Jost\ dos Pinhaes ..................... . 
N. S. do~ Remedi os de Iguassú. , · .•..•..• 

eleit. 
18 
!l 

27 

Eleição primaria.-Na parochia du S. José clJs 
Pinhaes Mo houve eleiç:io, por terem· sido annul· 
lados os !i•abalhos da qualilieaç:1o por accord:io da 
relaçl!o em i9 de Setembro de 1876. 

COJ,I,EGIO DE PONTA GIIOSSA 

Composto de uma só parochia: 
Saut Anna de Ponta Grossa, :U. eleilot·ea. 
.Eleição p1·imm·ia.-Estilo completas as actas, e· 

dcllas consta que a eleição correu regularmente. 
Ha apenas a observar que, lemtinada a i• chamada, 
um dos mesal'ios apresentou :l mesa dous accordilos 
da relação do dislricto dando provimento aos re· 
cursos de 300 cidadãos desta parochia, o reqúereu 
que fossem chamados a votar. 

A maiol'ia da mesa, defel'indo este roquerimen· 
to, deliberou. fazer a chamada elos referidos ci· 
dad:tos, tomando seus votos em separado. 

A contagem destes votos, porém, em nada altera 
o resultado da eleiçtio. · 

Eleiç<io sepumlm'ia.--Estão completas :Is actas, e 
por ellas se recouhece ter corrido a eleiçilo regu..:. 
Iarmenle. 

Compareceram todos os eieilores do collegio, 
cujos votos apurados deram o seguinte resultatlo : 

Conselhoit•o M. F. Corrr!a .••.. ,, ....... . 
Coronel M. A. Guimarães .............. .. 
Coronel Canto e Silva ............ : .. .. , 

COLLEGIO DA LAPA 

Composto de qual!·o parochias : 

Santo Antonio da Lapa •• , •••..•••. ,,, •• ,. 
Senhor Bom Jesus do Rio Negro .• , . , .• , •,. 
Nossa :lenhara da Conceif1ão d11 Palmeira •• , • 
S. Joilo do 'friumpho ... : ..... , ••. , .... ,. 

. ' 

votos 
u 
21 
1!1 

63 

el~it. 

:!I 
i! 
:13 
3 

li() 

Eleição p1·imm·ia.- Estilo completas as actas das 
parochias d:1 Lapa e Palmeit·a comprchendemlo 
nesta ultima a eleição da. rarochia de S. Joilo do. 

Triumpho, que foi foitn conjunclamente com a da~ 
quolla pat•ochia, pot• não estar ainda provida cana· 
uicameute. 

Da parochia de Iguassú vieram todas as nelas, o 
dellas consta que, por· occasi:io da form:~~:io da 
mesa, houve um p1·otcsto, po1· haverem sulo vo
tados dons cidadãos ncro qualificados para prosi · 
dento o ines~rio. O juiz tio paz, presidente da mesa, 
attondentlo a . que os clous cidud:ios de quem S<l 
!i•aliiVa.não' tinham sido eleitos, o apenas tiveram 
um valo cada um, declarou que wlo havia ne· 
cessiclade de outra eleiç5o, porque não influía esse 
facto sobre o resultado ou tido. "" 

Nada consta que deva invalidar a eleirllo feita 

Na pal'Ochia do Rio N~gro nilo houve eleiç:io, 
p01·quo, depois de organizada a mesa e feita a 
1• chamada, foram suspensos os trahalhos,pot• haver . 
desapparecido o rói dos volantes que a elln nilo 
compa1·cceram. 

Havemlo a mesa consultado a presidencia da pro· 
vincia sobre o procedimento que deveria ter, em face 
daquolla occurrencia, r·espondeu o presidente qne 
procedesse do accôrdo com o aviso de :10 do Ja. 
neiro de f87I, marcando o dia 20 do C:·'••bro para 
proseguirem os t1·nbalhos eleitoraes. 

nesta parochia. · 
Eleir-<io seclllldal·ia.-Eslilo completas as actas, o 

nollas 'nada ha contra a regulal'idado da elei1~ão. 
Compal'Cceram ao collegio os nove eleitores da 

paroelua de Jguassú, cuja votn1~ão deu o seguint<J 
resultado : 

votos 
Conselheiro M. F. Corrêa •.•. ,. · . . . . • . . . . . !I 
Coronel M. A. Guimar:les. . . . . . . • . . • . • • . . . H 
Coronel Canto e Si! va ....... , .. .. . . .. . . . . !J 

Nesse dia, porém, não se reunia a mesa pal·ochinl, 
alloganclo não haver tempo para fazm· a convocaç:io 
tios votantes, :l vista do que o presidente da pro
víncia declarou no da mesa parochial que convmha 
aguardar a ulterior dnlibel'nl~ao do poder compe
tente, visto não havor tempo drJ faze1· a clei~M rle 

27 eleitores, que deviam votar no dia 31 do Outubro, 

,, 
I, 

I 
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Quanto. ás outras pnrochins,nada conBta das actas 
q~e deva invalidar a eloipllo. , _ 

. votos 

. E/oivüo secundaria.-Eslllo completas as actas, 
nas quaes nao hll il•regulal'idade nem reclamaplio. 

_Compareceram ao collegio todos os eleitores dás 
paroch1as .da Lap~ (!2) e !la Palmeira . (t6), cuja 
votapáo fo~ a segumte: · 

Votos. 
Conselheiro J esuino Marcondes ... ,· .. , , , , , . 38 
Conselheiro José Bonifacio .•.•. , .•.. , ... , . , 37 
Dr. Martinho Campos................... . 37 
Conselheiro M. F. Co1·rêa .. , . , .. ·,, , . , , , , , 1. 
Co1·onel M. A. Guimar1ies ..•....• , .. , .•• , , . 1. 

CO!.LEGIO DE PARANAGUÁ 

Composto de tres parochias : 

eleit. 
Nossa Senhora do Rosario ao Paranaguá .. ~. , 20 
Senhor Bom Jesus de Guarakessava, •.. , , , , , 10 
S. Luiz de Guaratuba ................... , · 5 

Conselheiro Manoel Francisco Corr~a:. , , • , , 3/i 
Coronel M. A. Guima1·llos ....... _ ......... ·, 35 
Coronel Canto e Silva .. _ .......... , . .. . . .. 3/i 

COLLEGIO DE GUARAPUAVA 

. Composto de duas parochias : 
eleits · 

N. S. de Bethlém de Guarapuáva ..... ,..... 13 
Senhor Bom Jesus do Campo de Palmas· •... , 8 

!i 
EleiÇão primaria.-Vieram to(las as actas,o dei! as 

nada consta que deva invalidar a eleiçllo. · 
Eleiviio sccundaJ•ia.-Falta a acta da installaç4o · · 

do collegio; mas, nao tendo havido reclamação' . 
contra a regularidade do processo eleitoral deste col. · 
legio, entende a commissão que esta falta nl!o deve · 
obstar a approvaçl!o da sua eleiçlio. 

Compareceram :18 eleitores cujà votoçlio foi a 
seguinte: . · · 

votos -
35 Conselheiro Jesuino Marcondes .. .. .. .... , 18 __ 

Conselheiro José Bonifacio •..• ,.,,.,,.,... !8 
Dr. Martinho Campos •.••••••• , . . !8 Eleição p1·imaria.-Estilo completas as actas. 

Nas parochias de Quarakessava e Guaratuba 
nenhuma occurrencia perturbou a regularidade da 
eteiçlio. 

Na de Paranagu1í consta da ultima acta um pro
testo apresenta!lo portrcs cidadãos contra a validade 
da eleição, cujos fundamentos não são procedentes, 
á vista das concludentes razoes com que foi contes

. tad()pela mesa no contra-protesto insc!'ido na mesma 
acta. 

· Eleição secundaria.-,Estilo completas as actas, e 
ellns demonstram que o processo eleitoral correu 
regularmente. · 

· Compareceram todos os eleitores das duas paro-
chias de que se compõe o collegio, e a sua votação 
deu o seguinte resultado : · 

•,; 

li~ 
APUI\AÇÃO GE~L 

Conforme a apreciaça:o da commisslio e as con
cluSOes deste relatorio, deduzidos os votos cuja 
annullação propõe e contados os que considera Je. 
gitimos, a apuração geral é a segumte : 

votos 
Conselheiro 1\lailoel Francisco Corr~a. , .• , • • !37 
Coronel Manoel Antonio Guimarlies.,. ; , , • , , · t37 
Coronel Manoel Ignacio do Canto e Silva.. • . • I.M 
Conselheiro Jesuino Marcondes de Oliveira e 

S1l. . • . • . . . • . • • . . .. . . . . . . • . . . • . . . • . • . . . 70 
Conselheiro José Bonifacio de Andrade e Silva · 69 
Dr. Martinho Alves da Silva Campos ••. :, , • • 69 
Dr. José Candido da Silva Mul'icy ........ , ~ i 

I. 

-' 
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APURAÇAO GBRAL D.\ CAl\IARA MUNIC!J>,Ú DA CAPITAL 

A camara municipal dà cidade de Coritiba, re•. · 
unida no dia l ~ de Dezemb1•o do anno .Passado, ·. 
em sessiio espeCial para apuraç4o dos eleitores de 
deputados geraes e senador, resolveu apurar os . 
votos dos l~ollegios de Paranaguá, Morretes, capital, 
S. José dos Pinhacs, Lapa, Ponta-Grossa, Castro e· 
Guarapuava, e tomar em separado os votos dos 
eleitores !JUe votaram na igl'eJa da Ordem Tereaira 
daquella c1aade, declarando a camara na acta da 
apuraçao que assim proc,edeu, porque reconheceu··· 
ser falsa a eleíçilo que se diz ter havido na fregue· . 
zia de Votuverava. 

O resultado da apuraçlio foi o seguinte : 

Conselheiro M. F. Corrêa ........ , ........ . 
Coronel M. A. Guimara:es •.•.•.•.••••.••• ,' 
Coronel M. I. do Canto e Silva •••.••.•••.•• 
Conselheiro Jesuino M. de Oliveira e Sá •.•••• 
Conselheiro José Bonifacio de A. e Silva •.•• 
Dr. Martinho ~· da Si!va Camttos •••••..•.• 
Dr. José Cand1do da Silva Mur1cy .•••••..•• · 

15 

votos 

lll3 
lll3 
lliO 
lOO 
99 
99 
t 
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lU ANNAES.DO. SENADO 

Passou-se a.abrir as authenticas, verificando-se 
a sua exactidao, Jla•·a depois se tratar da apura
çito. das mesmas. Neste acto apresentou o bacharel 
Sergio Francisco de Souza Castro um officio do 
eleitor de Antonina, Benigno Augusto Pinheiro 
Lima, o qual era concebido nos seguintes termos : 

José Pedrosa, que com seu acto quer tomar de 
so•'{lreza a maioria .da camat·a e tornai-a em mi· 
ll~J'J~, para fazer a seu bel-prazer a :~puraçilo e. 
dts.!J·!bUJçilo de diplomas, permitia-nos v. Ex. que 
soheJtemos providencias, com a urgenr,ia que pede 
o. caso, para prevenir os abusos que se estilo pra· 
t!eando, e se tem em vista praticar contra a maio· 
r1a desta camara. "·mms. Srs. -Devendo VV. SS. proceder á 

apum~a:o dos votos para cleputados á assem
bléa geral e cidadãos que teem de compor a lista 
tl'iphce no dia :lo de Dezembro proximo, segundo o 
ethtal publicado na folha ollicml, reclamo cont~a 
o facto de poder intervir na apuração de auton· 
dades eleitoraes quem não possa votar nas assem· 
bléas primarias da parochia, como é expresso no 
art. 93 da constitUição politica do lmperio e Pi· 
menta Bueno, Direito Publico Brasileiro, pag. ~72, 
n. 66:1 ; e neste caso está o Sr. Laurinda Corrda da 
Silva. Outrosim, não havendo o Sr. Lourenço Ta
bortla se rehabilitado .como negociante, aeha·se 
igualmante impossibilitado, de harmonia com o 
aviso de :1868 do conselheiro Alencar, e peço a 
VV. SS. de sujeitar ao conhecimento da camara 
tacs impedimentos. 

Deus guarde a V. Ex.-Paço da camara muni· 
eipal da capital, :l de Dezembro de 1.877.-IIIm. e 
F!xm. Sr. Dr. Adolpho Lamenba Lins, digno pre· 
SJdente da províncm.-Lourenço Taborda Ribas de 
Andrade.-Manoel da Costa G-uimarães.- Manoel 
José Felia:.-Laurindo CorriJa da Silva.-Satvado!' 
José dos Santos. " 

Proseguinclo-se nos trabalhos do exame das au· · 
thentícas, e, terminados estes, declarou· o presi
dente que haviam duplicatas e que as ia sujettar á 
votaçi!o. Neste acto compareceu o Sr. secretario do 
gove.rno da província e apresentou um officio ao 
presidente da camara e outro ao vereador immediato 
Lourenço. Taborda Ribas de Andrade. 

Deus guarde a VV. SS.-lllms. Srs. presidente 
e mais vereadores da camara munieipai.-Antonína, 
28 de Novembro de :1876.-0 ele1tor da parochia 
de Antonina, Benigno Augusto Pinheiro Lima." 

O prestdente da camara não abri o, nem leu o offi· 
cio recebido, mas o vereador Taborda, Ievantan· 
do-se, leu o officio seguinte : 

" Província do Paraná.-Palacio da presidencia, 
em :lo de Dezembro de :1876. . 

Communico a Vm. que, por acto de hoje, resolvi 
suspender o bacharel Jo~o José Pedrosa do cargo 
de vereador e presidente da camara desta capital. 
-A. Lamenlia Lim.- Sr. vereador mais votailo da 
camara da capital Lourenço Taborda Ribas de An· 
drade." 

Lida só mente a primeira parte do officio tran • 
scrípto, o presidente propoz que sobre a questão se 
consultasse o presidente da província, o que a ca· 
mara approvou, fazendo-se a consulta e esperando· 
se a dec1são. O presidente declarou-desde logo
imjledido de funccionar o vereador Laurinda Corrêa 
da Si! va e continuou nos trabalhos do exame das 
authenticas. Nesta occasill os vereadores Lourenço 
Taborda Ribas de Andrade, Manoel José Felix, 
Laurinda Corrêa da Silva, Salvador José dos Santos 

Depois ~e lido este officio, o presidente da ca
mara se re!Jrou e com este os vereadores J o li o dos 
Santos Biscaia, JOlto Francisco Guimarães e Miguel 
de Paula Fernandes, d.eixando sobre a mesa todas 
as authenticas e o officio seguinte, que foi aberto 
pelo vereador Lourenço Taborcla Ríbas de Andrade, 
entilo na presideneia da camara : 

· e Manoel da Costa Guimar~es officiaram a S. Ex., 
reclamando contra os actos do presidente da ca
mara. O officio dirigido a S. Ex. é o seguinte : 
• Illm. e Exm. Sr.-Estando presentes oito ve· 
readores, e assim a camara conslituida, faltando 
um vereador, que diz o presidente ter mandado 
parte de doente, depois de termos prinrípiado os 
trabalhos, compareceu o supplente !\liguei ele Paula 
Fcmandes, que tomou assento, defe1·índo·lhe o 
presidente o respect.ivo juramento, n~o obstante re· 
clamação do eleitor geral e especial Dr. Tertuliano 
Teixeira do Freitas e da maioria da camara. 1'er· 
minando este incidente, apresentou o presidente 
um officio do eleitor de Antonina Benigno Augusto 
J>inheiro Lima, reclamando contra a intervençfio do 
vereador presente L:ml'indo Corrtla da Silva nos 
trabalhos da sessão de hoje, visto ter sido excluído 
da ultima qualificar.ffo de votantes. A camara, to· 
maneio conhecimmito desta reclamação, resolveu 
consultar a V. Ex. por imlicação de seu rresidente. 
Antes, porém, da resposta de V. Ex. e antes 
mesmo de feita a consulta, o presidente da ca· 
mara julgou impedido do funccionar o dito 
vereaclot· Laurinda Corrêa ela Silva c passou a pl'O· 
seguir nos trabalhos, o como deste modo ha grando 
al·bitrariedacle do presidente ela camara D1·. João 

" Província do Paraná.-Palacio da presidencia, 
em :l de Dezembro de 1.876. 

Communico a Vm. que, por acto de hoje datado, 
resolvi suspendei-o do cargo de vereador e presi
dente da camara desta capital, assim como os ve·· 
readores. João Francisco Guimarães, Miguel de 
Paula Fernandes e João dos SantGls Biscaia, por 
tel·em . arbitrariamente impedido de votar ao ve· 
readot• presente e que estava legalmente em exer· 
cicio.-A. Lamenha Lins.""'-Sr. bacharel. João José 
Pedt•osa. No acto de retirar-se o presidente e 
vereadores suspensos um individuo ile nome Ma· 
noel Antonio Alves, ajudante do guarda do mer·' 
c~do, .que se achava perto da cadeira da pre: 
stdencta da camara, arrebatara este livro, que fo1 
tomado por alguns cidadttos e restitui elo· á camara, 
não obstante a ordem dada pelo presidente sus· 
penso de o atirarem :1 rua, como asseveram a ca· 
mara c eleitores presentes. Constituída novamente· 
a camara, sendo presidente della o vereador mais 
votado Lourenço Taborda Ribas de Andrade, e os 
vereadores Laurinda Col'l'da ela Silva, Manool ela 
Costa Guimar~es, Manocl Josó Felíx o Salvaclor 
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José dos Santos, compareceu o sup~lente imme· 
diàto em votos tenente-coronel Manoel José da Cu
nha Bittencourt, para prestar juramento e tomar 
assento por convocaçllo do presidente actual da 
camara, etc. » 

··:.j!··-~:r~;'li:';, :;;,' "o{ .r:.'.',.''',-:·,-,'· 
' ,. ~\::~i. • "'i ::·;(l->~ 1~·, ·'. '•I 
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O presidente da província, participando ao go
verno imperial· as referidas occurrencms, em officio 
datado do mesmo. dia, confirma a narração constan· 
te da acta da ca~ara municip~l, e ajunta.documen· 
tos comprobatorws. Este offic10 é o segumte: 

• 2•secçiío.-N .. 3~.-Provinciado Paraná.
Palacio ·da presidencia, em i• de Dezembro d'e 
!876. 

· Os factos posteriores confirmam esta verdade; 
Assim, 'havendo a maioria .resplvido que se eon·,' 

saltasse 11 presidoncia da prov1nc1a sobre a, excl usllo 
do vereador, o presidente da camara, sem·· attender · 
ás reclamações da maioria, resolveu, com , os ti-es. 
vereadores de sua r.arcialidade, que elle não to~ 
masRe parto nas dellberaçlles da camara. · . 

Em face de tal procedimento, a maioria da ca·· ·;:: 
mara me dirigio o officio, por cópia n. 3, pedindo 
providencias contra o arbítrio de que esta,ra sendo 
victima. 

Illm. c Exm. Sr.- Cumpre-me levar ao alto co
.nhecimento de V. Ex.as occw·rencias que se deram 
hoje por occasi:Io de pro~eder-se á apuração geral 
da eleiç:Io de deputados e senador na camara mu
nicipal. 

Os factos que passo a expor a V. Ex. eram pre
vistos, desde que os candidatos do partido liberal 
asseguraram que haviam de receber diploma de 
deputados, da camara. municipal, embora sua par
cialidade contasse apenas com a minoria daquella 

· corporação. 
A's 9 horas da manh11, achava-se reunida a ca

mara com oito vereadores, faltando apenas um, o 
major Vicente Ferreira da Luz, que reside nesta 
caJlital e que n:Io tem impedimento legal. 

O presillente da camara, entretanto, que já pre
viamente havia mandado lavrar termo de juramento 
para um supplente, entendeu que devia dar·lhe 
assento na camara, apezar das reclamações da 
maioria della, oppondo-se a que ficassem juramen
tados e cm exercício l.O vereadores. 

A maioria da eamara dirigia-me a consulta junta 
por cópia (n. i), a que respondi 110m a decisão 
constante da cópia n. 2, declarando que, estando 
a camara com numero legal para func~ionar, nfio. 
podia ser juramentado o supplente. 

Apezar desta deliberação, o presidente da camara 
man(lou que o supplente tomasse assento, e decla. 
rou que o vereador Laurinda Corrêa da Silva nllo 
podia tomar parte nos tmhalhos, por não estar in
cluído na nova lista de qualificação de votantes da 
parochia, embora. regularmente qualificado no tem
po ela sua eleiçllo. 

·Devo dizer a V. Ex. que ha muitos mozcs ove
reador Laurinda Corrêa da Silva exerce as suas 

· , funcçúes, com o presidente da camara, sem que 
este roolamasse nunca pela sua exclusão. 

A' vista da reclamação, e do facto de estar a . 
cnmara municipal cheia de indivicluos de condição 
duvidosa, que já principiavam a fazer assuada em · 
favor das dehberaçlles arbitrarias, tomadas. pelo: 
presidente com a minoria, e tendo em vista os . ' 
grandes interesses confiados á camara incumbida 
de apurar uma eleição de deputados e senador, 
resolvi suspender o presidente e os vereadores que 
illegalmente procediam, pelos motivos constantes . 
do acto, por copia n. ~. mandando o secretario do'· 
governo mtimar a portaria a que alludo. 

Nesta occasii!o, quando o presidente suspenso . 
declarava que ni!o se conformava com o acto da 
presidencia, dous indivíduos, que ao lado delle se 
achavam, atiraram-se sobre o secretario, estando 
um armado com uma faca. ' 

Deu-se então wn tumulto, que nilo teve conse-. 
quencias graves, porque os eiiladilos que estavam · · ~. 
presentes prenderam em flagrante um dos aggres· 
sores, evadindo-se o segundo, depois de te1· voz de .. 
prisão. · 

A guarda da cadtla, que fica no pavimento: 
terreo da casa da camara, interveio no conflicto, 
conseguindo restabelecer a ordem sem que ho11· 
vessem scenas lamentaveis. 

Retirando-se o presidente com os vereadores 
susp.ensos, o vereador mais .votado .· assumi_o :a 
presidencía da camara, prosegumdo com a mruor1a· 
desta nos trabalhos da apuração. · ' · 
. Consta-me, porém, que P.retendem os .ver~adores 

suspensos fazer uma reumi!o e· expedir diplomas 
falsos ·nos candidatos liberaes, para o !Ille, como 
v: Ex. verá das respectivas authenhcas, será 
preciso entrar na apreciação das eleiçúes,o que lhes 
é vedado por lei. 

Convem mencionar, porém, que a camara que esti\ · 
funccionando legalmente está com o secretario 

Assim, na apm·ação que aqui teve togar da elei
ção de um deputado provincial, servio o veroador 
a que alludo. 

eflectivo, e de posse das authenticas e livros per- .. 
tencentes á municipalidade.' ,, . 

Nas sesslles posteriores servia sempre c ainda na 
de iS ele Novembro ultimo, em que a camara mar· 
cou dia para a apttrar.iío, o vereador Laurindo, ser· 
viu eom o mosmo prêsidente. 
. Dos officios ns. à, 6 e 7 que em original remetto 

a V. Ex. se verifica o que acabo 1lo expor. 
V !l-se, pois, que a exclusão que o presidente da 

cama1·a pretendia fazer nilo ora mais do que o rcsnl· 
lado do um plano concebido com o fim de constitui!· 
a minoria da camara em maioria, om virtude do voto 
do qualidade que tem o presidente. 

Espero que V. Ex., ;i vista do exposto e dos 
documentos juntos, se dignara approvar o meu 
acto, que julgo de conformidade com as disposições 
legaes em vigor. ' 

Junto o officio do Dr. chefe de policia sobre as 
occl!rrencias que venho do mencionar. 

Deus guarde a V. Ex.-(Assignado) Adolpho La-
mcnlia Lins, " ·' 

Com ell'eito, os vereadores suspensos .• r~tira~d'~'· 
se da camara municipal, reuniram-se na 1greutm~trl~ 

II. 1 . t ,. . '., ", ''''" j, ) c a 1 avraram a seg1.1111 o ~c .a; · '· . · . 
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Acta da apuração dos votos para a composifãO da lista cas, o qual, segundo as mesmas notas em poder 
triplica senatorial por esta provincta do Paraná delle presidente, é o seguinte : . · 

Ao primeiro dia do mez de Dezembro do anno Collegio de Guarapuava.-Conselheiro José Boni· 
de mil oito. centos e setenta 0 seis, nesta cidade de facio de Andrade e Silva, lente,inorador em S. Paulo, · 
Coritiba, no corpo da igreja matl·iz, ao meio-dia, 18 votos ; conselheiro Jesuino Marcondes de OJi. 
reunidos 0 presidente da camara municipal desta veira e Sá, fazendeiro, morador na Villa da Pai· 
capitaJ,Dr. Joi!o José Pedrosa, e osveroadoros, capi· meira, 18 ; Dr . .Martinho Alvares da Silva Campos, 
tão Jofio Francisco Guimarfi~s, alferes Miguel de fazendéiro, morador na Parahyba do Sul, 18. . 
Paula Fernandes e Jo:io dos Santos Biscaia, convi· Collegio de Castro.-Conselheiro José Bonifacio 
dados, no paço da camara municipal, pelo referido de Andrade e Silva, 30 votos ; conselheiro Jesui· 
presidente, afim de lavrarem-se e assignarem-sc as no Marcondes ·de Oliveira e Sá 30 ; Dr. Martinho 
actas da apuraç:To dos votos dos diJI'erentes collegios Alvares da Silva Campos, 30; conselheiro Manoel 
eleitoraes da provineia para a ~omposiçao da lista Francisco Corrtla, empregado publico, morador na 
triplica senatorial por esta provincm, visto que no C6rte, iii ; coronel Manoel Ignacio do Canto e 
paoo da camara não foi possivel lavrarem-se as Silva, fazendeiro, morador em Castro, 1/í; coro· 
mesmas actas, depois de concluida a apuração, em nel .Manoei Antonio Guimarães, negociante, mo· 
consequencia do tumulto oecasionado pela entrada rador em Paranaguá, :IIi. 
da forr-a publica, que, a chamado do jUiz de direito Collegio da Lapa.-Conselheiro Jesuino Mar
da comarca, Dr. Agostinho E1;melino de Leão, dó condes de Oliveira e Sá, 38 votos ; conselheiro 
delegado e subdelegado de policia, invadi o de espa- José Bonifacio . de And1·ade e Silva, 37; Dr. Mar· 
das desembainhadas e sob o commando do tenente linho Alvares da Silva Campos, 37 ; conselheiro 
ajudante de ordens José Lourenço VasconceiJos Cha· Manoel Francisco Corrtla, i ; coronel Manoel .AJi. 
ves, o paço da mesma camara, para auxiliar um gru· tonio Guimarães, 1. 
po de turbulentos, que, tendo :1 sua frente o secretario 
ilogoverno, Justiniano de.MeiJoeSilva,eothesoureiro Collegio de Pa1·anaguá.- Conselheiro Manoel 
da !besouraria provincial, tenente-coronel José Cor· Francisco Corrtla, 35 votos; coronel Manoel Igna
réa de Bittcncourt, ambos de rewolvers em pu- cio do Canto e Silva, 3/í; coronel Manoel Anto· 
nho, tentavam obstar aos ditos ve1·eadores o exer- nio Guimarães, 35. 
cicio de suas funcções, arrebatando da mesa o livro CoJiegio de 1\[orretes.-VÕtação em separado dos 
das actas, e assim coagindo-os a abandonarem seus eleitores de Antonina: conselheiro José Bonifacio 
assentos e a casa da eamara, quo desta n1·le ficou de Andrade e Silva, U votos; conselheiro Jesuino 
occupada pela força publica ,. pi'! os ref,•ridos des- Marcontles de Oliveira e Sá, 1~; D1·. Martinho 
ordetros JUntamente com 01úus vere~:I!C>i'llS que Alvares da Silva Campos, ~~. 
formavam a sessão, como enu:il.a da ada da re· Votação em separado dos eleitores do Porto de 
unillo dos vereadores, lavrada no livro arrebatado ; cima : conselheiro Manoel Francisco Corrêa, ~ 

· resolveram convocar os supplentes immediatos dos votos; coronel Manoel lgnacio do Canto e Silva, 
vereadoresjnramentados,afimde completar o numero. ~; coronell\Ianoel Antonio Guimarães,~. 
legal; efeitaaconvocaç<tocompareceusomenteoDr. Votação em separado dos eleitores de Morretes: 
José Lourenço de Sá Rihas, a quem o presidente de- conselheiro Mano e) Francisco Corrtla, 12 votos; 
ferio o juramento, na f6i'ma da lei. Constitui da assim coronel .Manoel Antonio Guimarães, f2 ; coronel 
a camara em numero legal, passou-se a mencionar Manoel Ignacio do Canto e Silva, iO; Dr. Josó 
na presente acta todo o occorrido na mesma sessllo Candido da Silva Muricy, 1.. 
de apuração. A's nove horas da manhã, reunidos Collegio da capital, eonstituido na igreja do Ro· 
no paço eamara municipal o pi·esidente e verd· sario.-Conselheiro 1\[anoel Francisco Corrt!a, Iili 
adores já declarados e ma1s os vereadores Lourenço votos ; coronel 1\[anoel Ignacio do Canto e Silva, 
Taborda Ribas de Andrade, Manoel losó Felix, Iiii ,· coronel Manoel Antonio Guimarlies, Iiii. 

· Manoel da Costa Guimarlles, Salvador José dos 
San los e Laurimlo Corrtla da Silva, o presidente Collegio da capital, constituido na igreja da Ordem 
da camara declarou que se ia proceder á apuraça:o Terceira.-Conselheiro José Bonifacio de Andrade e 
geral dos votos constantes das nove authenheas dos Silva, i7 votos; conselheiro Jcsuino Marcondes de 
collegios da capital, ~lorretes, Paranagu:l, S. José Oliveira e Sá, 17; Dr. Martinho Alvares da Silva 
dos Pinhaes, Lapa, Ponta-Grossa, Castro c Gua· Campos, i7. 
rapuava, sendo do collegio da capit.al duas authen- Collegio de Ponta Grossa.-Conselheiro Manoel 
icas, todas as quaes foram apresentadas aos cir· Francisco Corr~a. 21 votos; coronel Manoel Ignacio 
curnslantes e achadas intactas. do Canto e Silva, 2!; coronel Manoel Antonio 

Abertas as aulhenticas, designados os vereado- Guimarães, 2L 
res Lourenço 1'aborda Ril>as de Andrade, Jollp dos Collegio de S. Josó dos Pinhaes.-Conselheiro 
Santos Biscaia o 1\Ianoel da Costa Guimarães para Manoelllrancisco Corr~a, 9 votos ; coronel Manoel 
procederem à apuraçilo, o procedendo·se elTecliva· l•nacio do Canto e Silva, 9 ; coronel Manoel Anto· 
mente a ella, na fôrma do arl .... ii4 da lei de !.9 n1o GuimarUes, 9. 
do Agosto de :18~6, o presidente, pelas notas 
tomadas e a ello entregues, publicou o resultado Feita a contagem, foi apresentada :\ camara uma 
da contagem tlos votos constantes das authenti- ropresentaçM do eleitor da parochia do Antonina 

·~.:' 
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Benigno Augusto Pinheiro Lima contra a admis. A commissdo, apreciando estas occurreneias e o 
sa:o do vereador Laurinda Corrl!a da Silva a este procedimento ulterior dos vereadores suspensos. 
acto, por na:o estar no gozo dos direitos politicas, entende que nilo é duvidosa a illegalid~de dos actos 
vi~to na:o ser qualificado vo.tante e em face do pre- praticados pelos vereadores que, depois de suspen
ce~to do art. 93: da conslltuiça:o politica do Im· sos. se reuniram na igreja matriz da capital para ' 
perio. Submettida á .discussão esta representação continuarem a funcciona1· como se legalmente po-
e proposta a na:o adml88ão do mesmo vereador, foi dessem exercer o. cargo de que estavam suspensos. , 
a proposta approvada. Porquanto, cons1derando que a suspensão, deter~ 
. H:wendo duplicata de collegio na capital, o pre· minada pela autoridade competente, mhibe o func- · 

s1dente. da camara propoz, na fórma do art. 87 da cionario publico do exercic10 do seu cargo, .é evi· 
lei de .19 de Agosto de ~8~6, que fosse apurado o dente que os referidos vereadores nlto tinham mais 
colleg10 4a Ordem Terce1ra e desJlrezado o da igreja competencia para funccionar. · 
do Rosar1o! nlto só pelas nullidades manife~tas de Quanto aos actos praticados pelo presidente da 
que'est<io e~yadas as eleiçGes das pa1·ochias nelle camara municipal, Jo~o José Pedrosa, a commissilo 
comprehend1das, como pelas violencias praticadas entende que foi irregular o seu procedimento, nilo 
no mesmo collegio a respeito dos eleitores de V o· só quando convocou supplentes sem deliberaçilQ' . 
tuverava, bem como que fossem apurados do colle· da camara, havendo numero legal de vereadores 
gi~ de Morrete~ os votos dos _eleitores das paro· para que ella podesse funccionar, mas lambem 
ch1as de Antomna e Porto de Crma, desprezados os quando excluio um dos vereadores que servira até 
da de Marretes, visto serem nullos, por haver sido então sem inte1·rupçao e estava presente, sob o 
annullada a qualificação de votantes por decisão do pretexto de que na:o fora contemplado na ultima 
juiz de ~ire!to da co'!larca, confirmada pela rela· qualificaça:o. 
ção llo d1slr1cto, anteriormente á eleiça:o secundaria; Este procedimento arbitraria do presidente da 
proposta esta que foi approvada. camara municipal explica a representação que ·a · 

N:ío se apumram igualmente os votos que reca· maioria da mesma cama1·a dirig10 á presidencia da 
hiram no coronel Manoel Antonio Guimarães, eni província contra os actos praticados por aquelle 
face do disposto no art. 3•, § 3•, da lei de 20 de l'unccionario, os quaes determinaram a sua sus·. 
Outubro do anno proximo passado, por ser elle pensilo e dos vereadores que o acompanhamm. 
director da companhia Progressista, subvencionada A commiss.ro, portanto, reputando illegal a lista 
pelos governo~ imperial e provincial e interessado organizada pelos v~reado1·es susf!eneos, julga-se 
na firma Pereua Alves Brandresky & C., auxiliada dispensada de allalysar o modo pelo qual procede· 
pelo governo imperial, para introducção de colonos. ram 1í apuraeão da eleição. 
Assim o resultado liquido da apuraça:o foi o se· Entende, porém, a commiss;to que deve dar seu 
!l:uinte: conselheiro Jesuino Marcondes de Oliveira e parecer sobre uma allegação constante da acta da 
Sá, H7 votos; conselheiro .José Bonifacio de Andrade apuração geral feita por aquelles vereadores, por· 
e Silva, H6; Dr. Martinho Alvares da Silva Carn- que nella se pretende an~ullar a votação que re·. 
pos, . U6; conselheiro Manoel Francisco Corrêa, cairia em um dos Ires c1dadãos que entraram na 
85; coronel Manoel Ignacio do Canto e Silva, 8~. lista triplica. 

Depois. de concluída a apuração, deram-se as Declara a acta lavrada pelos vereadores sus· 
occurrenc1as mencionadas no principio desta acta pensos, que " nlto se apuraram os votos que re·· 
e que impos~ibilitaram ser ella lavrada no paço da cahiram no coronel Manoel Antonio Guimarães, 
camara mumcipal. Em seguida foi pelo secretario em face do disposto no art. 3• § 3• da lei de 120 
que esta escreve publicado em voz alta o resultado ,(e Outubro de !.875, por ser elle director da com· 
da apuraç:Io, que se publicou lambem por edital panhia Progressista,. subvencionada pelos govemos 
e mandou-se publicar pela imprensa, organizando· rmperial e provincial, e interessado na firma Pereira 
se com os Ires primeiros votados a lista tríplice .Alves, Brandresky & C., auxiliada pelo governo 
de que trata o art. !H da lei de l.9 de Agosto de imperial para a introducção de colonos. " , 
l.8~ti,e passando·sea extmhir a certidão authentica A disposiç:Io citada diz o seguinte: 
de tfUB trata o mesmo· artigo. Para constar· se lavrou " Tambem não podm·ão ser votados para mem· 
a presente acta, em que assignam o presidente e bras das assernbléas provinciaes, deputados o se· 
vereador . designado para servir de seeretarió no nadares, os emprezarios, directores, contratadores, 
impedimento do effectivo a escrevi e assigno.- arrematantes ou interessados na arrematação dd 
João José Pedrosa.- Jotio Ft•ancisco Gnimariies. - t·endimentos, obras ou fornecimentos p11blicos, naquel· 
João dos .Santos Bisca·ia.-;-:llft!)Uel de Paula Fernan· las províncias em que os respectivos contratos e 
des.-Joso Lourenço de Sa. Ribas. " arremataçGes tenham execução e durante o tempo 

Dan~lo-se ~ssirn duplicata da lista tríplice, o go· tlelles. " 
veruo 1mpeml t·esol veu consultar a secç:Io dos ne- . É principio incontroverso que as prescripções 
gocios ~o Imperio do conselho do Estado; e, de legaes, relativas :Is incompatibilidades, sllo mter· 
conformrdade com o seu parecer, que foi remettido prctadas e entendidas sempre no sentido restricto, · 
~o senado . e pr·esento 1L comrnissiio, considerou a sem que possam ser ampliada ou applica~las sendo 
hsta organrzada o remcttida pela camara municipal aos casos expressamente declarados na lot. 
de Coritiba·como a unica legal, segundo o espir·ito Nos mtsos pi'Cvistos pelo § 3•, art. 3" da lei de 
o a letra da lei n. 2,675 de 20 do Quttlbro do f$7il1 20 de Outubro de i87ti, t\ clara a incompatibilidade 
art. 2° § 23. do todos quanlos participam uo sorviço relativo (l 
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't'endimentoa, obras o fornecimentos publicas. Mas a 
incompatibilidade nestes casos nasce do objecto 
cspellificado: rendimentos, olwas ou fornecimentos 
publicas; e não podendo ampliar-se o sentido da lei 
nem ap]Jlical-a a outros casos senão os especifica· 
dos na disposição legal, entende a commissão que, 
emquanto o contrario não fór determinado pelo 
poáer legislativo, na:o póde applicar-se a referida 
ilisposiçiio quando se tratar de outros· serviços ou 
contmtos, como, por exemplo, linhas de navegação, 
explorações industriaes, introducção de colonos etc. 

A companhia . P1·ogressista, embora subvencio· 
nada, assim como o contrato celebrado o:om a firma 
Pereira Alves, Brandresky, & C. para introducçiío 
de colonos, não póde comprehender-se em nenhum 
dos tres casos especificados pela lei : rendimentos, 
obras ou fomecimentos. Porquanto, se a introducção 
de colonos não é um serviço similar de nenhum da· 
quelles Ires, lambem está no mesmo caso a linha de 
navega~ão, de que se occupa a companhia Pro. 
gressista. 

Assim que, entende a commissão que são validos 
os votos que recahiram no cidadão coronel Manoel 
Antonio Guimarães e foram apurados pela camara 
municipal da capital da província do Paraná. 

CONCLUSÃO 

'\ 
fizeram, e naquellas em [que se annulla a mesma 
eleiçlto. 

6. • Que, feita a deducção dos votos correspon. 
dentes ás eleições annulladas, nenhuma alteração 
soffre a · lista tl'ip!ice, e por isso seja reconhecido 
senador do Imperio pela provi ncia do Paraná o 
Sr. conselheiro Manoel Francisco Corr~a. 

Sala das commis&ões do iiena(lo, em 20 de Março 
de 1877 .-J. J. Teixeira Junior.-Visconde de 
Nitherohy. , 

A imprimir para entrar na ordem dos irabalhos. 
Compareceram nesta occasiilo os Srs. Mendes 

de Almeida, visconde de Nitherohy, Ribejro ~a 
Luz, F. Octaviano, Figueira de Mello e Cunha e F1· 
gueiredo. 

O Sn. PRESIDENTE convidou os Srs. senadores. 
presentes para se occuparem com trabalhos de 
commissões, visto terem sido dados para ordem 
do dia de hoje. 

Em seguida deu para 23 : 
t• pm·te, até ás 2 lloms.-Discussa:o do projecto 

de resposta a falia do throno. 
2• parte, ás 2 horas. -Discussão dos pareceres 

da commissilo de emp1·ezas privilegiadas sobre as 
pretençiles de João José Fagundes de. Rezende 
e Silva, Severino Lourenço da Costa Le1te e An· 
tonio Rodl'igues Pereira Labre. 

A commissão de constituição, havendo assim Ve· 
rificado o processo eleitoral da elei~ão a que se 
procedeu na província do Paraná, em Outubro do 
anno passado, para preencher a vaga do Jogar de 
senador pela referida província que occupava o fal· 
lecido barão de Antonina : 

· 2• dita das proposições da camara dos deputa· 
dos, de 187/i: 

E' de parecPr : 
L• Que sejam approvadas as eleições primarias 

de eleitores especiaes das parochias: de Nossa Se
nhora da Luz de Coritiba; Santo Antonio do Ar
l'aial. Queimado ; Nossa Senhora da Piedade do 
Campo Largo; Nossa Senhora do Porto de Marre
tes; Nossa Senhora do Pilar de Antonina; Nossa 
Senhora dos Remedias de Tibagy; S. José do 
Christianismo; Nossa Senhora dos Remedi os de 
lguassú; Santa Anna de Ponta-Grossa; Nossa 
Senhora da Conceir-fio da Palmeira; Santo Antonio 
lia Lapa; Nossa Senhora do Rosario de Paranagmí; 
Senhor Bom Jesus de Guarakessava; S. Luiz de 
Guaratuba; Nossa Senhom de Bethl•Jm de Gmra
puava; Senhor Bom Jesus do Campo de Palmas; 

2. •-Quo se,jam annulladas as eleições primarias 
elas parochias de Nossa Senhora do Amparo de 
Votuverava, Sant'Anna de Castro) e Senhor Bom 
Jesus de .Taguariahyva; 

3."-Que sojam approvadas as eleições secun
darias dos collegios: ile Coritiba, composto dos ti5 
eleitores de Nossa SenhOI'a da Luz; Arraial Quoi· 
mado e Campo Largo; Mol'l·etes; S. Josó dos 
Pinhaes ; Ponta-Grossa ; Lapa ; Paranaguá , e 
Guar11puava; 

· 4.•-Que sejam annulladas as elei~õcs secun 
darias dos collogios llc Castro c dos 17 eleitores 
do Votuverava; · 

i). "-Que se mando proceder :í elcir:1o de ele i· 
tores especiaes nas parochias em que nrro se 

N. 78, concedendo privilegio ao J?r. Manoel Pe· 
reira da Silva Ubatuba para fabr1co e venda do 
extractum carnis. 

N. 266, concedendo ao concessionaria das minas 
de ferro de Jacnpiranguinha e Turvo, em ~· Paulo, 
a quantia n~cessaria para pagamento dos JUros. 

N. 326, concedend~ p1·ivilegio a Daniel J.ombar(l 
para intro(luzir um machinismo de descascar e 
brunir café. 

N. :Í36, concetlendo privileoio a Claudio Guigon 
pam introduzir os tubos fabricados por Vecque 
& C. para encanamento d'agua e gaz. 

N. 337, concedendo a John Gang~e privilegio 
para introduzir um machinismo destma()O ao fa· 
bl'ico de gelo. 

2·:1' I!IC!IIIÜO 

EM 23 DE MARÇO DE 1877 

PRESIDENC!.\, DO SR. VISCONDE DE JAGUARY 

"'lllllWIU'io.- Parecer da com missão. de pcn· 
sues c ordenados.- Requel'imenlo e.proJcclo do 
resolu(:ão do Sr. Meu!les de .Alme•da.-On~EM 
110 DIA.- Voto de graças : Dtscurso do Sr. Za· 
carias.-PI'ivilegios a diversos. 
A's H horas da manhã foz-se a chamada e ach.n

r:un·so presentes 30 S1·s. senadores, a sabei' :. VIS· 
conde do Jaguary, Dias de Carvalho, AJm01da o 
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Albuquerque, bar«o de Mamanguape, visconde de 
Abaeté, .barl!o da Laguna,· barl!o de Camargos, Luiz 
Carlos, Barros Barreto, Saraiva, Vieira da Silva 
Fernandes da Cunha, Silveira Lobo, Junqueira' 
Leitão da Cunha, visconde de Caravellas, Pompeu: 
Mendes de Almeida, Figueira de Mello, Uchôa Ca· 
valcanti, Teixeira Junior, barl!o de Maroim, Cunha e 
Figueiredo, conde de Baependy, Zacarias, visconde 
de Muriliba, visconde do Rio Grande, Nunes Gon
çalves e visconde do Rio Branco. 

Com11areceram depois os Srs. Jobim, Diogo 
Velho, Jaguaribe, marquez de S. Vicente, Parana· 
guá, Antilo, Sinimbú, duquu de Caxias, João Al
fredo, Ribeiro da Luz, Dimz, visconde de Nithero· 
hy e F. Octaviano. · 

Deixaram de comparecer com causa participada 
os Srs. Chicharro, harl!o de Pirapama, Firmino, 
Paula Pessoa, Paes de Mendonça, Godoy, Silveira 
da Moita, N abuco, Cruz l!lachado e visconde do 
Bom Retiro. 

Deixaram de comparecer sem causa participada 
os Srs. barão de Souza Queiroz e VISconde de 
Suassuna. 

0 Sa. PRESIDENTE abrio a sessão, 
Leram-se as actas de 16, 17, 19, 20, 21.e 22 do 

corrente mez, e, nlto havendo ·quem sobre ella 
fizesse observações, foram dadas. por approvadas. 

Nilo houve expediente. 
0 Sn, 2• SECRETARIO leu O seguinte 

PARECER DA COJIIMISSÃO DE PENSÕES E ORDENADOS 

Pensão ao soldado reformado F. A. GonÇalves ; 

A proposição n. 335 de !875, vinda da camara 
dos Srs. ileputados, e que foi presente á commissão 
de pensões o ordenailos, approva a pensão de 
400 rs. iliarios, concedida por decreto de 22 de 
Setembro de 1875 ao soldado reformado voluntario 
da patria Felippe Antonio Gonçalves, em remune· 
ração de serviços de guerra. 

Consta dos documentos juntos á proposiça:o, e 
resumidos no quadro anncxo a este parecer, que 'o 
agraciado eshl no caso de merecer a pensão que 
obteve do poder . executivo. · 

Assim que, a commissáo é de parecer que a refe· 
rida proposição entre na ordem dos trabalhos e 
seja adoptada. · 

!'aço do senado, em 23 de Março de !877. - L: 
A. V1eira da Silva.-A. Leitão da Cunha. 
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Annexo ao parecer da counnissão de pensõel!l e ordenados de :83 de Harço de I877 

CL.:USE E IM • 
POI\TANCIA 
DA PE.,SÃO 

1'10.\JES DOS PENSIONISTAS 

Diari~ 

-

Felippe Antonio Gançalves, soldado 
de voluntarios da patria ..•..•... .noo 

_ç-ç .. 
Jrco -

..._ .. "j 
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DIPORTANCIA 
DATADOS DE· 

l!OTIYOS JlJSTIFICA· 
Cl\ETOS DE DOCm!ENTOS 

AN!\1JAL 
CONCESSÃO 

TIYOS 

Officios do presidente do Paraná, datado de 30 de 
Julho e 31 de Agosto de 1874, remeffemlo o I'C· 
querimen_to da parte, com os seguintes doeu: 
meu tos: 

I Nota da inspecção de sande, onde se lê : 
Impossibilidade de « Idade- 31 annos. Naturalidade - Guara-

tuba, província do Paraná. 

Dec. de~~ de 
U6.'l000 Set.de 1875 

--, I' 
..J.~~,;~~~ r- -.- ... _.#- E"f'=>3 

procurar meios de 
suh sistencia em « Molestia- Defeitos physicos : movimentos 
consequenda de incompletos da côxa esquerda em conse-
molestia adquir~da quencm de ferimento por arma de fogo, feri-
em campanha. mento este adquirido em companhia.» 

Decreto da reforma da praça, em publica fórrna: 
Certidão negativa de tença ou pensão. 
Attcstado do vigario de· que é pobre, casado e tem 

filhos. 
Idem do juiz de paz, declarando que o supplicante : 

não J:óde procurar meios de subsistencia. ' 
Idem o resEectivo delegado de policia. 
Informação avoravel do ajudante general do exer-

cito, em t5 de Outubro de 1874. . 
Officio do presidente do Paraná de ~9 de Março de 

1875, remettendo informações requisitadas pelo 
ministerio da guerra. 

Decreto de ~~ de Setembro de 1875, concedendo , 
pens~o. 
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Fiebu sobre a mesa para ser lomadó em conside
raçao com a proposição a que se refere. · 

o 8r. Hencle• 1Ie A.Jmelda•- Sr. pre
sidente, alguns nobres senadores requeremm em 
uma das sessões passadas a publieaç;to do parecer 
da secção do conselho de Estado do ministerio do 
lmperio, relativo ao pl'Ojecto que hoje consliluo o 
decreto executando a lei da reforma eleitoral. 

A illustrada niesa, creio que por não ter ainda 

Art. ~. • E' revogado o segundo perlodÓ do' art. 
1:!5 do decreto do-poder executivo n. 6,097 deU 
de Janeiro de 1876, mandando observar as ins· 
truc~ões J'egulamenlares para execução do ·primeiro 
decJ•elo. 

Paço do senado, em 23 de ~farço de 1877-S. R. 
-Candido lllendes de Almeida. » • 

Foi lido c ficou sobre a mesa para ser.apoiado 
opporlunamente. 

Foi submettido ao apoiamento o mandou·se a 
imprimir para entrar na ordem dos trábalhos.,O 
projecto olfe•·ecido pelo Sr. Junqueira e Paranag1iá 
na sessão de l5 do corrente mez, concedendo dis· 
pensa a estudantes. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

o senado jornal contratado, mandou fazer a im: 
pressão deste parecer em avulso, do qual receb1 
um exemplar; , mas parece-me quo o fim a que 
visavam os illustres senadores que fizeram o reque
rimento era a publicação deste pa•·ecer no jorJ!al e 
não sómente em arulso, porque ó um negoc1o, a 
meu v~r, de interesse publico. Po·r esta causa eu 
faço um J'equerimcnto verbal solieilando do sena1lo 
a su~ approvaçilo, ,l!fim de que este pa1·ecer, de VOTO DE GRAÇAS 

· qu_e ,Já leem conh.ec1mento os membros do sena~o, · Entrou em discussão o projecto 
seJa 1mpresso no Jornal da ~asa, p~ra que o p~bllco falia do throno. , 
lambem conheca como fo1 aprec1ado o Jli'OJCCto, 
que hoje é o 1iecreto 1le i2 de Janeiro de i87G, 

de resposta á 

fazendo executar a lei eleitoral. 
E, como já estou com a palavi·a, peço lambem 

liccn~a ao senado ·para apresentar um proj~cto de 
resoluçao, tendo po1· fim a suppressão do pcrioclo 2" 
do m't. 12/i do regulamento eleitoral, que, a meu 
v~r, violou a lei, estabelecendo pm·a a eleir.ão do 
senado.: o voto ·completo, quando a vota~ão tanto 
desta casa como da outra fora no sentido do voto 
incompleto, . 

Penso ·gue, aprescntamlo' esta resoluç;lo, que m
terpl·eto fielmente a lei, presto um seJ'Vi\:o n:lo só 
ao paiz, mas até ao mesmo governo, que na falia 
rlo throno recommenda que se façam retoques na 
lei da reforma eleitoral. · 

·No caso deste meu projecto SCI', como supponhc., 
apoiad.o, lambem per-o que seja remeltido, ant~s de 
entrar na ordem dos trabalhos, á illustre comrm~s;~o 
de constituic;to e poderes para, sobre cllc, emJtlu· 
o seu parecer com a u1·gencia que o caso pede, afim 
de que niio se mantenl1a uma violação de lei como 
supponho sol' o estabelecimento de uma eleição 
para o senado differente da dacamara dos de~utados. 

V Ou ler a resoluc;to e remetterei a V. Ex. para 
sujeitai-a ao apoiamento. 

Reque~·imento 

« Reqt\ei ró que seja imp1·esso no jomal da c~s~ o 
parecer da sec~;to do conselho tio ~slado do muus

. teria elo Imperio, relativo ao proJecto ti~ regula
mento, afim de .mtccutar·ec a reforma clmtoral.-
Mendes de ;1lme!da, » • 

Foi lido, apoiado, posto em discussão c appt·o
vado. 

Pl'ojecto de resolur-tio 
" A assemhlila gcrallégislativa resolve : 
Art. i." A cleio1ão primaria espccia lse fai'IÍ JlOI' 

voto incompleto 'em conformitlado do art. 2• ~ 2!, 
. n, i do de~relo n. 2,67ii de 20 de Outubro do i87a 
reformando a:Icgislação eleitoral. 

VOL. 11 

O SR. ZACARIAS comeea dizendo que, em· 
quanto não chega a ilpoca; que sinceramente de· 
seja, de ser a resposta á falia ílo throno um acto de 
pura COI'tezia, pede licenca para, segundo OS es• 
tylos ainda vigentes, fazer algumas observações a 
respeito da resposta que est:l em discussão. ·_ 
Lo~o no principio da falia do throno encontra 

uma myenuzdade, que n;to póde deixar de reprovar; 
refm·e-se a este topico :- «Suas Magcstades não 
toem solfl·ido em sua preciosa sande, debando-se 
felizmente a Imperatriz, minha augusta mãe, quasi 
restabelecida dos seus inoommodos, causa prin
Cipal da vial(cm que emprehenderam, " 

Que Suas Magestades nada tenham solfl·ido ~ que 
os incommodos de Sua Magestade a Imperatnz te· 
nham quasi desapparecido, muito estima ce1~tamente 
o senailo (apoiados) e, com o senado, o orador que 
o ocupa agora sua attenção. E todo o Brasil o estima, 
porque, quaesqucr que s~jam as divergoncias parti
darias, com ral'is~ima ox~epção, nlto deixam os bra· 
siloüos de prr.stár toda adhcs~o á fórma do governo 
que rege o Impcrio. 

Mas, onde o orador acha inyenllidade é 11m· di
zer-se que o restabelacirnento dos incommodos de 
Sua Magcstade a Imperatriz foi a causa· principal 
da viagem que Suas Magestadcs crnprehendcram. 

O senado ha de estar bem ·lembrado de que, 
quando o ministcrio de 21i de Junho, o ministerio 
da Divina Providencia, apresentou-se :Is camaras, 
pedim!o licença pa1·a Sua Magestade retirar-se do 
lmpei'IO por iS mezcs, o omt\or, do mesmo I ogar 
que ora oceupa, declarou que 1lava seu voto pela 
hccJica ( cfi'ectivamcnle o ~cu), mas abstrahindo dos 
motivos allcgados, porque nfio dava importa~cia.ll 
nenhum dclle5, nem acreditava na sua veraculade. 

Coherent.ementc, portanto, vem hoje cxpender as 
razties, que cntrto teve pamnão apreciar ossos mo· 
li vos, c s:lo hoje mais do que COI'roboradas pelos 
factos, pela expm•it)IHlia. 

Sua Magoslatlo a lmporatl'iz sofl'J·i:\ om sua saudc, 
mas esse soll'rimonlo era la! que pedisse uum au
sonda do Imperador por 18 mezes deste Impcrio? 
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O orador clisse cm !.875 :-nao; Mo tl·neecssarin. caractcrisal-o,-é o das Musas o dos hom~ns do sou 
-Os factos mostraram que, com alguns banhos na paiz (apoiados);· todo o tempo e pouco, para quo, 
Allemanha, Sua Mà:;estallc a Imperatriz rcstabcle- clle adquira o conhecimento das necessidades pa
cJU·se seniia talalrncutc, ao menos tanta quanto tl'ias, do valor de cada individuo, para gue cmpi'C· 
bastou para pm•co1'J'm' o mundo, na companhia dr. gue cacla um no mister para que é propi'JO. · 
seu augusto esp.oso. Nenhum esposo em presen~a Os reis não se devem distinguir tanto po1· apices · 
de uma onfel'lllJrbdo de sua cara metade se pro-. de seiencia, por ~~onhedrnentos imrnensos em va· 
poria, afim de melhol'al'·ihe a sande, percorrer o rindo& mmos de sabt•llOI'ia, qunnto pelo bom s~nso 
mundo crJm a presteza da electl'icidado, mas sim eom que elles, no meio de muilas necessidades a 
procul·ar-llw repouso em Ioga1· apropriado ao rcs· que cumpre atlcnllt>r, escolhem as que primeiro 
tabelecímento de sua saude, sem os abalos de !:lo cumpre satisfazer, e viio proclll'ar os homens p1•o. 
ac celerada vingr!m, , 1 pl'ios para essa missão. 

Como, pois, foi esse o motivo, a causa principal i Desta sabedoria é que a na!(ão e. todos os b1•a. 
lia viagem 'I Não, dez o mais vezes não. Suas 1\fa. sileiros podem tirar proveito o não. por se1· lllais 
g•>Stades occupam um lagar mníto elevado, mas versado em diversos conhecimentos do que os 
Suas 1\IagcstailPs são de carne e os. o como seus propl'ios sabias que encontrou. · 
subditos; as leis a que obedece a sande do cidad:lo, Era, portanto, rrpete o orador, da responsabi· 
obedece tambem a sande do Suas Magestades. N:io lidacle do governo d1zer :l Sua ~faf.l'estacle com toda 
foi, portanto, pelo restabelecimento de Su:tl\lages- a cordialidade, com todo o respeito: ri Senhor, l.8. 
tudo a Imperatriz que se emprehendP.u essa lon,qa e m~zes silo um período immenso para uma Yiagcm, 
extraordhmia viagem; e o orado1· não comprchendc, que não se abona por facto algum na histol'ia", 

. não aceita uma tal razão. Com effeito, a historia nos diz, e é de observação 
Haveria outl·as ? N:to as vê lambem, e por isso, quoticliana, que jovens príncipes, gue !cem de sue

em :1875, deu a licença para rctiraNe o Impel'U· ceder um dia a seus· paes, vão vwjar e adquirir 
dor, mas sem inqueril· mo ti vos. conhecimentos theoricos e praticas, rara lhes ser· 

Seria acaso a viagem para Sua Magcstadc adqui· viJ·em quando chamados ao exei'Cicio da soberania. 
ri1· conhedmentos com rrue bem no~ viesse gover· Mas depois [Je esta·r lon~:os annos goYernan(lo um 
qar ? N:io; os jomaes dizern, c todos nos vanglo· chefe de estado, que acha-se de cahos a dant1·o, 
riamos disso, 'qtw Sua Magcsladc o Imperador faz porque passou do~ 50 annos, se poi'Yentura ti'OU· 
pasmar os sabias do todas as nat>ões, ou em ma- xesse novos conhecimentos de sua perigrinação, 
teria de línguas ou de scicncias de qualgur.r ordem estes de pouco ou nada serl'iriam ao paiz. 
ou classe que sejam. Logo, de S. Clmstovão fni Dar-sc-ha caso que Sua 1\lagcstade quizesse eon· 
elle munido de uma somma de saber com que fez versar com as musas, nos p1·oprios Jogares que a 
os sabias mlnlil'ill'em-n'o. Logo, a viagem n:io foi lhbula consagrou-lhes e os poetas celebram nos 
para o Im11erador adifllirir conhecimentos, com que asso mos da inspiração? . 
viesse governar o Impe1·io. Mas, antes quiJ cll~ fosse a esses lagares, 1:1 esti· 

Parece que o gabinete da Providencia Divina fez vm·a Iord nyron, o qual dt>ixou escripto que poesia 
m:l applica~ão das pala v r as d,c um phil ~so pho, o e inspiração só residem em animas de 2Q a 30 
qual d1zia que, se Deus o conVIdasse a sub11· ao ctío, annos. 
a presencial' as suas magnilicencias, dando-lhe o E !ore! Byron era mestre na ma!el'ia. 
conheeimento de todas as verdades, com a condi· Logo, urn viajante de mais de 110 annos CfUC inspi· 
ÇãO de a llÍIIglll!iU COillll)UllÍl~al·O, calando· se, l'CnUil· I'U~\ÕCS póde ter? . 
cial'ia tamanha Hnez3, E, com t!.l'cito, adquiril· E' vcrtladc que os hmsileiros habitnm um paiz 
grande somma de saum· com a condição de não mar:wilhoso, paiz cm que, ás vezes, depois dos 
communiear o que sabe, do não os!entm· os snus 60 annos começa-se a ser poeta. 
conhecimentos, é dom que bem se póde !'enunciar. S:io conhecidos alguns que passaram o período 

O gabinete da Divina l'1·ovidencia parece qno, academico sem so fazerem notaveis por sou estro, 
tenclo oecnsi:to de observar n:t Co1·ôa essa tor1'ento passa1·am depois annos, muitos annos sem se reve• 
de luz cm todos os gencros 1lo conhecimentos htr· !arem poetas, transpuzeram os 60, o abdomcn 
manos, lhe disse: -rr Convem cmprehender uma começou a avolumai'•Sc-lhes de mancil·a que lhes 
via~em flOr todo mumlo; cumpre que coufumta~s os seria difficil ver a. ponta do~ ptls,, a. neve cahia-lhos 
sahios de toda a terra, pam que a abund:mc1a de pela cabcca, e 011 os entao exlglllllo os fóros do 
vossas I u~cs, admirada pelo 111 undo, se torne r.m nosso poetas I · 
proveito. Mas esta falta do senso não podiam os honrados 

Se o clwfe do Estado sabe tanto, natm·al tl rruo rninist.l·os do gabinete da DiYina Pt·ovidencia suppor 
seus minist1·os saibam alglima cousa e que a soc1e- que existisse em Sua 1\lagostado. . . 
dade bntsi.teil'a, qntle se fol'luou lãu culllv:~da inlel- s~nh?I'CS, continú:t o Ol'alloi:. a rcspo.~~abiiHiado 
li~encia, (Pilha tar11hom al~um valor. O p:uz Incra, do t•abmete aos olhos do pa1z e manilesta, por· 
pgrtanlo, muito cm que Vossi1 Mageslallc dê cópi:t ~~u~ "a auseucia do lmprmulor nilo rosulla d.c at.tl'i· 
de si ao muurlo. " •l'tt(>:io do podm· moderallor ( que a doull'lna dos 

O ga!Jinelo do 2:> de Junho assnmio f(!'amle I'CS· cunscrvadoro.s subli'ahe :Is vis,l~s dos m~nistro~ ), 
poHsabilid:lllC, não impngna11do com Jo1'1~~~ essa mas n.fio JlOlliit. s,cl'lcyada a ollmto sem ctu·ecla 111., 
viagem L:io longa, t:i? .tloruomtl:\. p coulwcuncnto llucncm do rnuustcl'lo. 
IJIIC um rei doye adlJUU'U'1 o co~lhcwncnlo que deve O orador comproholllle rpw um homem cstu• 
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dioso, como folga' reconhe~el' o chcfo elo 'Estado, 
póele aprc11dm· muito viajnndo , mas nao nns con· 
aiçõcs em que elle tem feito :1 viagem. 
· Houve uma seita de philosophos,.a dos Pm·ipate· 
ticos, que aprendia e ensinava passciando, mas pas· 
seiando modo1•adarnente e nao compelindo com a 
ele~tl'icidade na rapidez. Essa rapidez não permille 
a. relloxão, o aproveitamento; e não consta que 
houvesse philósopho, e muito menos seita, que se 
puz~ssc a aprendei' ou a ensinar con·~ndo, quanto 

acabou do examinar, cm outros ostenta ella uma 
dissimulação inqualificayel. . . 

Va11 ler o topico relatiVO :1 Je1 eleitoral : 
"'Na exocur.ilo da nova lei, !JU" regulou o pl'O· 

cesso elcitorai, a expressão do voto popular teve 
plena liberdade ... 

mais voando I , 
O oradnr est:l avivando os argumento:~ que exp!'ll· 

do11 em i87ii a respeito da viagem de Suas Mag.Js· 
!ades; e tanto mais est:i disposto a cml3Urar o mi· 
nisto rio que em tal c:onsenlio, quando j:l vê lançada 
a ponte para a terceira viagem, r1uando diz ) pe· 
l'iodo da ingenuidade: 

" Suas 1\lagestades nfio teem sofll ido em sua 
preciosa saudo, achando-se felizmente a Imperatriz, 
minha augusta mãe, quasi r~stabeJ,,cida .de seus 
incommoelos .•. " 

Este quasi ha de ser eliminaelo. com uma viagem 
:1 China ou em volta elo glc!,o. 

Se a saude foi o motivo 1las duas viagens, a ter· 
ceira est:l de antemão justilicada por este quasi, 
que vem aqui muito de pr,•posito: . 

OJ•a, o omdor, que vo!Ciu a pnnw1ra e a segunda 
vez, nfio está disposto a votar a terceira, porque 
acha que a ingenuidade va J muit1 além do que se 
pó de tolerar. 

Trata-se, . diz o omdo1', do eh r' I e de um Estado 
o pprimido pela febre amarolla,a braços c:om o d~s· 
equilibrio das finanças e ameaçado de uma crJse 
medonha, porque a immig1·açiio co11tinúa a ser um 
problema insoluvel o ~a sua sol.lç<io depende a 
existencia ou não existencia da lavoura. 

Ora nos tas circurnstancias, em que a família bra: 
sil~im csl:l apprehensiva no ultimo gnio e ob!'ig~da 
a di1·igir·se por um gabinete que el'l'tl de~de o pl'ln· 
cipio e mio attondo :is reclamaçues publicas, a au
sencia 1lo chefe do Estado mio póde deixar de ser 
inconveniente. 

1'odavi'a_ est:l persuadido de que, só depois de 
passaelos os 18 mezes, a l'ingem ha de cessar; e o 
orado!' n:io teria ainda assim que reparai', se a falia 
do th1'ono e· a resposta se limitassem á noticia do 
q11nsi restabelecimento do Sua 1\lagostade a Impera· 
triz : o que ncro póde tolernr é que ,qo· accrescento 
que foi issõ a causa pl'incipal d;1 viagem. . 

N:io; n:io lm quem ac1·edite que a saude de Sua 
Magestatle a. Impera triz foi a catt~a pl'incirwl liessa 
espantosa vmgem. Ntio ó com\lati.~,OI com o resta: 
beleclimr.nto de uma scnhom c e áa annos, que f01 
tomar nguas na Allcrnanha, t;io violento e desusado 
viajar. 

O Sn. PoMPEU: - Isto é irrisorio . 
O Sn. ZACAlllAS:- • . . • e no decurso da elei~ilo 

nilo foi perturbada a orclem publica. · 
O SR. PoMrEu:-Apczar <le umas dez mortes. 
O SR. ZACAJUAs :-Um ou outro facto de excesso 

ou do violencia derivou antes de elissenções ·par· 
ticulai·es do que de qtialquer intervenção i~debita 
dos <l~positarios da autondadn. Exam_mare1s, en· 
t,·etauto, se as disposições da mesma lei asseguram 
Sltfficientemente a desejada e possível pureza aa 
eleição, base fundamental do systema representa· 
tivo. ,, •· 

E' aqui palpitante a dissimulação do gabinete.: 
TITo ingenuo quando se fali ou d~ r~aleza · e Ião 
dissimulado quando se tmtou dos direito~ do. povo! 

A libcrdacle do voto na execução da le1 fot com· 
pleta· não houve sangue, e se houve foi tlermmaclo 
por ~lli:!ito de dissenções particulares, que não de 
motivos politicas: no en!t'et~nto. o 11lustre s~nad~r 
pelo Ceará, que est;l ma1s ·ul!e1rado da h1storm 
eleitoral, diz que houve não menos de iO mortes ... 

O Sn. Po~n·Eu :-Só em !Aiagôas oito. · 
O Sn. ZAC.IRJAs :-... por efl'eito da eleiçiio. 

Prescindindo, porém, de contar estas mortes, o 
orador perguntar:l ao gabinete: ~e ,não houve vio
lencias, se n:lo houve mortes, detxaram de have1· 
abusos <lo potler, deixou de lllvrar a corrupção em 
larga escala? O gabinete mandou para as proviu, 
cias homens de sua confiança e entregou-lhes 11 
tarefa eleitoral, ficando c:i com mais ten1po para 
carregar com rueuos dilliculdacl? o p~so d:1 admi,. 
nislraç.ão. Algumas dessas presulencws desempe· 
nhnram cabalmente sua tarefa. 

Se o nobre ex-ministro do Imperio, a rruem acre· 
dita que se deve a reclacção deste peri?ilo, enten
desse que o governo ó só ministro, term r~7:ão de 
supp61· isso; mtls o governo ó lambem o prosulente 
de província, o os presitlentes fizeram o lfUe os 
minisll·os mandaram. Exceptuando um ou outro 
p1·csidrinte bem intenciowulo, como o da Bahia, o 
S1·. Silva Nunes, que se houve regularmente, os 
outros não procede1!1m da mesma fórnm. O ~~~ Pa· 
r;má de certo não houve-se como um a<lnmustra· 
dor prllllente' poz·se :l frente da t~lei(~lio e pl'OCUI'OU 
a todo tran;o consegui!' que fossem depulaclos 
seus amigos •. 

O Sn. JlO)lPgiJ :-E senador. 
O oradot• tira do sua idade o do seu caracter a 

indopendoncia qno precisa pat•a stygmatisa~· esse 
facto. Não limita suas ohscrva(~õcs aos wculos 
particulares, (onde mTo. encontmm contrad~ctorcs), 

O Sn. ZACAllJAs:- ... o senadores os Munoeis. 
N.~o eomportando o linut~ do . seu ,Jisc!Irso, _diz 

o orador mn:L apreciae:io das vmte pl·esldcncms, ' . ' vno re[oi'ÍI'-se a Uln:l somente, <HJUt'lla cm que o 
. mas tem :1 onsadia do VIl' ao p:u'l:tmcnto d1zer 'luo 

não aceita essa mgennidada. · 
So a ina,••midadi! elo gabinoln: ·conlinúa o orador, 

se m~nifesta clar:uuento no perwdo da resposta que 

governo apm·ou melhor a sua dissimula~:lo : -a 
presidencm de 1\linas. 

Ahi dons hanius deram conta da ta1·era : um, 
presidente in IIOIIIiHr, homem qualilicado, prllllente, 
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que foi incumbido de J'Csolver o problema eleitoral 
com apparencias do menor despendia de i11tluencia 
presid~ncial que fos&~ pos~ivel; e outro, quo o~a o 
1. • rlee-pres,dentc, 1sto ti, o pl'esldente etreehvo, 
porque o titular, que rect!bcu a missão de governar 
a provim,in, retirava-se logo, e, portanto, aquelle 
v~ce:presídenle era realrnenfe o presidente da pro· 
VJUC!Il. 

Ora, o que fez S. Ex. ? Consenti o e praticou 
grandes abusos. O OJ•ador escolhe o nobre senador 
como seu amigo, como homem moderado, pam fazer 
uma breve analyso do seu p1·ocodimento e dahi con
cluir o qnc·seriam ouli'OS ,rJue não tivessem nem a 
idade, nem a sensatez e nem a prudencia, que cara
clerisam o nobre barão. 

O directo!' da eleição em l!linas Geraes foi o 
Sr, barão de Camargos, As cartas eram feitas em 

. sua casa, e est~ sorriço era e~ecutado por emprega; 
dos das reparhr.Cies, que );! iam l!'abalhal' todos os 
dias da semana e até nos domingos e dias santos. O 
orador aproveita li oecasilio .para estranl,ar que 
um varllo santo, como é o nobre barão, JJzesse os 
empregados trabalhar, até nos domingos o dias san
tificados, quando a religüio· não permitte que se 
trabalhe nesses dias, principalmente em mister tilo 
satanico como :1 cabala, <i cuja fi'Pnle se poz S. Ex. 

Appareceu a circular falsa de que se tem 
fallado o tivemm a audaeia do attribnil-a a 
algum liberal, sentido • porque fdra excluído da 
chapa,. quando ludo indu?. a crer que a circular 
foi uma diversão lembrada relas ciiefos gover· 
nistas da eleir.ão de Minas. O braço dir·eito do 
honrado barão, vice-presidente na e.tpectativ,1 de 
assumir qualguer !lia a prBsidencia, era o secretario 
Costa Ca!'l'alfio. Este secretario ó ele um desemba
raço ÍliqualiJJcaveJ, porque ·J;i declarou em juizo 
que sim, que e/lo ó quem fazia toda a· correspon
dencia, porque na sua pessoa havia duas entidades 
tlis!inctas: o sec1·etario o o Costa Carvalho. Quando 
olle recebia as ordens do Sr. barão de Camargos e 
mandava os emp.regados da secrotal'ia JHII'a em 
·casa de S. Ex. trabalhar dia e noute nos d1as uteis 
o até nos santificados, era o que? O orador entende 
que CJ'a o secretario; mas elle disso em juizo que 
nesse caso nilo era· o sec1·etario, mas sim o Costa 
Carvalho; o com esta distincção teve a coragem de 
confessar que fdra elle quem manejara tudo, Ora is· 
to nilo é dissimular.ão e alá simulaçiio ? Pois isso 
é serio? 

O espirito de partido tem recursos que diillcil-
mente sé imaginam. • -

A lei da Uniilo Ánglo-Amei-icana veda. quo, du
rante a administraçilo do um ··presidente, se au· 
gménte sua lista civil. · 

se havia de estender aos representantes o aos· sena· 
dores e até com .eJTeilo retroactivo. · 

Nesse momento · cessaram as duvidas, e a lei 
passou suave o natural mente, como natural <1 sua
vemente passou nesta e na outra camara a celebre, 
ínter~retação do subsidio. . 

E Grant estava para acabar o .tempo da primeira 
presidencia, f.1ltavam·lhe dias; o corpo eleitC'ral 
estava feito e elle contava com certeza ser em breve 
escolhido pela segunda vez. O leader a.J!resentou-se 
á caniam dos rep1·osentantes e disse : "Não ha em-
bamço alg1,1m; não se pódé dizer que o presidente 
alterou a sua propria lista, porque altera-a para 
seu successor, e Grant, como pr9sidente do i• po· 
riodo, é uma pessoa; e Grant do 2• periodo é oatr11 
pessoa mui diversa • Estaraz[o produzia o·deso~. 
pdo effeito e a lei pas~ou. . , . 

Parece que -o Sr. Costa Carvalho nilo derxa de -
ser lido na historia aos partidos, porqnA entendeu 
que podia distinguir na sua pessoa a qualidade de · 
chefe da secretaria da qualrdaue de inrlividuo. 
O orado!' provoca o nofire barilo a explicar-se: 
não se querem dissimulações. 

O orador Iom dilo muitas vezes que um partido,· 
porque está na administrar-ão, na:o deve considerar 
com horror a eleição e mostrar-se .inditrerente a · 
ella. Não ; nenhum partido lhe póde ser indilfe
rente. Mas uma cousa é não ser mdifferente. e, ou
tra cousa é colloear-se em uma provincia impor· 
fanfe um barão vic!l"-presidento a fazer uma eleipllo 
e poder occupar immediatamente o Jogar de presi· 
dente, logo que o etfectivo se retlre. 

A esse assumpto se refere um incidente, sobre o 
qual deseja ouv1r do nobre hal'ilo uma explic.1çllo : 
Á o incidente sobre o dinheiro da policia secreta 
que se diz despendido com a eleição na impo1·fancia 
de pouco mais de f :000$000. . · 

O SR. SILVEIRA Loae:- E1·a bom lambem que 
explicasse tlon!lo m~sccu a pópularidade do tilho. 

O SR. ZACA\l!As :-Diz· se que JJzerrun-se certas 
despezas, cujo pagamento estava suspenso, á espera 
de que o p1·esidente o Sl'. bartio da Villa da Barra 
dásse suas ot·dens. Conta.se que o Sr. barilo, es
tranhando ver que sa ·dava uo dinheiro do cofre 
secreto uma applicação, que não é a da lei, agastou
se com isso e mandou por seu ajudante de ordens 
pagar do seu bolsinha a quantia illegalmente des,.. 
pendida. Esse ajudante de ordens jurou, nesta 
Cdrte, sobro o Evangelho, que o Sr. barão entre
gou-lho dinheiro para, no cof1·e secreto da policia, 
satisfazer o desfalque que havia, cobrando recibo .. 
Isto consta de juramento prestado na delegacia de 
policia desta Côrte. 

Mas Grant, pretendendo melhoramento do lis!:t, 
convidou os representantes para uma reuniilo, na 
qual todos se declararam contra esse attcntado, quo 
era tamanho, como se algum minish·o aulico pn'· 
tendesse, durante a vida de Sua Magostado o Sr. 
D. Peth·o II, propôr que se elevasse a. sua lista 
civil. 

Grant rocOI·rou a um expediente que acal10u com 
JOdas as difficu!dadcs, dizendo que .osso l.tcnofieio 

O Sr. barão da Villa da Barra, na camam elos 
deputados, contestou o facto, mas de uma fórma 
que deixou o orador om duvida; e por isso pedo no 
nobre barão de C:Lmargos que explique o facto. 

O S1·. bar:!o da Villa da Bana disse que se tinha 
feito uma despeza fóra das rubricas da tabella. Con
fessa pois, CJUB a despeza, do quo so trata, 
f()m 'fól'a do villa o formo, fóra da tabella. Qual 
'soria essa clespoza fóra da tabella, CJUC foz com 
CJUO o Sr, barao da Vi lia da D~l'l'a preferisse pagai-a 
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de ~~u bolsinha a mandar ragar,· sob sua respon-· o Sn. SrLv•:rRA LOBO : - Apoiado • 
sabJlldade, pelo cofre ~er·a ? Que dospeza seria? 

O. emp~ego da quanha que o governo maneJa :l O Sn. ZAcAnrAs :- Nilo póde. Neste exame da 
JlresJdonma de M:mas, ó ••cstricto a uma ta beiJa. camara vitalícia ficou bem patente sua •·eprovnçllo 
Ora, o; Sr. bariio da Villa da Barra declarou que ao facto a que ·se allude, v1sto que . por um voto 
a despeza Mo estava cornprchendida nessa tahella; vingou a eleiçl!o, contando-se dons votos de mi• 
e, p01s, a que classe pertencia? Era despeza e lei- nistros · 
tom! ou qual era? E' preciso que o nobre bari!o de Como já fez seus protestos de' monarchismJ, diz 
Camaygos conte essa historia pelo miudo, porgue 0 o orador, póde citar um facto da republica ameri
Sr. V:•Ua da Barra houve-se com ce1·ta contusno. cana, sem se pensar que está inclinando-se ás re
Queria mandar pagai-a pelos cofres gm·aes, mas os publicas. . 
oraculos, _que consultou, lhe rlissemm que havia Washington, o immortal fundador da Unii!o An.:; 
um só 11,1e10 ele fazel:o

1 
e era atliantantlo por conta glo·Americana, servio uma vez de presidente e, ter

do cred1to do exercJclo ieguinte. o Sr. Villa da minado o período, sorvio ainda outra vez; mas, no· 
Barra ~chou que isso era indecoroso, porqúe, sendo fim do segundo período, fez solemne declaraçiio de 
os me10s escassos, o seu successor ficaria privado .que era chegada a oceasiilo de retirar-se á vida pri· 
d~ boa parte da pequena guantia reservada :i queiJe vada .. Despedia-se com. efTeito dos amigos e reco- · 
m1ster. O Sr. baJ·iio da Vllla da 8ar1·a, que estava lheu-se ás suas terras. · 
para voltar á Cllrte, nilo quiz deixar essa mancha Entendia o ínclyto fundador dos Estados-Unidos 
s9b1·e. o seu nome e mandou pagar eom 0 · seu que o espaço de oito annosdepresidenciaera o mais· 
dmhe1ro.· . · a que se podia justamente aspirar e que terceira-

Fez muito bem; Mo porque fosse um acto de go- vez devia ser vedada. A lei fundamental dos Esta· 
~erosidude, pois que assim p1·ocedeu em abono de dos-Unidos nilo fall:wle tal incompatibilidade; mas 
s1 mesmo. Nilo houve genei'Osidade, visto ser a porque o immorta1 Washington havia dito ~ue niio · 
~ospeza ~~~o prevista n:t ta!Jolla. O seu ajudante do seda terceira vez presidente, ficou isto nos Estados. ' 
ordens JUI'OU que o presi1lente por essa razilo Unidos como um dogma constitucional, 'gravado na 
~andou entrega•·. a quantia indevidamente despen- consciencia publica, tanto como. se fosse um texto 
d1da i cobrar rec1bo, para nilo apadrinhar some- expresso na constituição. · 
lhante tranquibernia. · Ultimamente Granl, amstado pelo partido radi· 

cal, quiz tentar tercoint eloiç:io, mas teve 1le 
O Sn. N~NEs GoNÇALVES:-Hoje diz que.mto leu recuar. A !li n:lo se consideJ'tl son1ente constitu· 

o seu depoimento. cional o que está escripto na constituiçiio, mas tudo 
O Sn. ZAc,mrAs pergunta : enti!o que ajudante o que se deriva das considerações e fundamentos 

de ordens tinha 0 pl·esidente tio' Minas, que jura q~e a constituiçcro suppõe. Por is~o o hem'enten
e niio sabe 0 que iu•·a ? . . . dulo pmcedente do g1·ande Washington ficou con· 

·Mas, emfim, il necessario que 0 nobre bar:io de siderado como texto de lei, e, pois, os homens 
Camargos deelare que despeza inclassificavel foi sensatos rep1·ovaram muito a tentativa da terceira 

t t t h presidencí.1 de Grant. _ 
essa, que an o a rapai ou a p1•esidencia de Minas o1·a, no n1·asil havia uma praxe, ~ue vé. da a uni 
e obngou o nobre baJ•áo da Villa da Barra a man-dar· pagar de seu bolsinha. ministro porler apresentar-se candi1 ato por pro· 

vineia estranha a quo o elegeu 1leputado em quanto 
O Sn. POMPEU:- Um pingo d'agua no oMano. occupa•· a pasta. Era esse um principio solidamente 
O Sn. ZAC:AJ!.I.\S accres.centa que a dissimulaoffo conquistado., que tinha em seu favor muitos prece

de quem relllglo a falia do throno vae além. Diz: dentes e, todavia, o gabinete 1le 25 do Junho, gue já 
• ni!o houve sangue. Entretanto, examinareis so enti!o tinha perdido o elemento da Provideno1a DI
as disposições da mesma lei asseguram sufficiente- vi na, porque o seu amigo o Sr conselheiro José 
mente a ·deseja1la e possível pureza da eleição, Bento •.. N:to; o orador retracta-se (riso); todo o 
base _funrlamental do systema repres11ntativo. " mimsterio incluindo o elemento da Divina Provi· 
.ExamuJaJ•eis 1 Om, o senatlo desde 0 ·principio !la dencia arlmitlio a candiltatura do Sr. Diogo Velho, 
sessao está examinanrlo a pu1·oza do regulamento· nrro obstante rasgarem-se os precedentes e da1·-se 
do g_overno e a applicaçrro que 0 governo foz um exemplo ll·isto de versatilidade ..• 
da. lo!. O S11. Su.vEmALono :-1\linisterfo encarregado ~e 

A opposiçrio lihoJ•al tom assigi1alado ao stygma · · · d · .,,.l'd d 
pt~blic_o ~ dosomhamço com tJue 0 governo fel'io a executar o prmc1p10 a !ncorppahull a· e. 
101, elimmando uma clausula saudavol, importante O Sn. ZAcAÍms:-•.• precedentes t:to claros, trio 
d:~ mesma lei, e substituio·a por u111 aJ·bill·io seu. honrosos; mas nada disto prevaleceu e foi por diante 
Alo da mais.: ler!• ~~rcciado bem a puyoz:t da appli- o cawlitlato vedatlo. Entretanto, o orador já fez ' 
caç:io da lo• elo1teml ao caso do H10 G1·ande do pazes co111 o Sr. Diogo Velho. Agom resta doso
Norte. Jill'·lhu que, velho só no nome, soja forte e robusto, 

Pois pótlo fallar em pm·eza eleitoral o ministe- que duro muitos :umos, que auxilio o senado com 
rio quo aceitou, se n:to iniciou corta candidatura a sua integl'itlaLle, com as suas luzes, e faça es· 
para tm· entrada no senado um cidat!ao pa1·tc com- quccel' osso bOI'I'tio de sua historia ... 
pononte deste gabinotd Pódo fallar soni!O dissi-
muladamente da pureza da olci~~o? O Sn. SILVEIRA Louo d:í 11m aparto, 
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o Sn. z.~CAniAS :-Mas o qnc o orador diz 6 qtw 
um ministerio que toJeron semelhante candirlaltll'a, 
não pôde decentemente fallm· de pureza das elci· 
çõrs rio Dmsil. 

Mas veja-se agora como a rerlacr-:io do projecto 
de rcspo~ta vac alem da fa!Ja do t.hrono. ~ falia do 
thi'Ono d1z que houve p:lz (paz de Va1·sovm), mio so 
dCJ'J'amou sangue, embaJ'a o Sr. Lamcnha ostensiva
mente e o S1·. baJ·:io de Camargos suhtilmente e 
rln casrt do lumio, como no pi'Ocesso da circular 
falsa se diz, fizesselll o qu•J pudrram contJ·a a boa 
execur.ão da lei. Mas a CoJ·óa pe,Jio ~os repi'Cscn
tantes da naç:io que, entretanto, ex:umnasscm se as 
disposir.ões da lei assrguravam a pureza da eleir.:lo; 
e po1· que fez a Hcgente este pedido? O senado po
dia dizCI':" Examinamos, senhora, as disposir.rie-s 
da lei c ellas come~ararn por serem assignalarlas 
poJa violoncia com que o go\'omo revogou o voto 
mcomplcto da elei~fio prim:u·ia tio cleitomdo es
pecial e por muitos outros abusos que p1·aticou. O 
senado est:l habilitado ·ram dizer que a eleiçtlo foi 
muito mal feita e a lei pessimamente interpretada." 

No entanto o pi·ojecto ele resposta, de que ó re
latai' o honrado S1·. visconde do Rio Bmnco, diz 
entre outras cousas o seguinte (lendo) : " O senado 
regisl.ra (om isto desperta a idéa de chancellal'ia) 
com pi'Hzer f[Ue pelo proccs1o· da novíssima lei as 
eleições se fizemm com plena liberdade sem quo a 
ordem publica fosso pertm·hatla, e que um ou on
tn. fado lamentavel de exeosso ou vwlrncia deJ·i
von antes do exaltamt'nto de paixões locaes ou dis
sensties particulares do q110 da interven~:to inde
bila tios depositarias da autorirlarle. 

A experieneia da pl'imeira execu\1:io n:io auto
riza juizo drfinilil'o sobi'C a of!lcacia de refol'(na de 
tamanha importancia. (E esta? Que hymno :l lei !), 
mrt.ximé (felizmente a Hegentc sabe latim) mrt.ximé 
quando se attende a que nesta ma teria póde mais o 
progresso da educaç:lo politica dos povos do qne 
as cog-itar.ões do legislarlor, po1· mais engenhosas e 
previdentPs que sejam. Entt·etanto, sendo a livre e 
genuína expressão do voto popular a p1·imeira das 
net\essirladcs do. nosso systema constitucional, o 
senado examinar:l se as novas disposiçllcs garantem 
suffi•:icntrmente a pureza ria eleiç:io, pa1·a que, por 
todos os meios que das lei~ dependam, se assegure 
o maior respeito a tãn sagrados direilos, AI~. " 

Assim colhe-se desta resposta, diz o orad01·, que 
vale mais a cduc:w:io do que o texto das leis, c 
que, ~endo pequ~n:i a prova rle nma simples Plei
ção, de1•em-sc aguardar as luzos tias got'a(:ues futu
ras para cnl:io ver se se pódc locar nessa arca 
santa. 

dente da camara temporaria I Que dilferença entre 
o visconde do Rio B1·auco o Paulino Soares I 

O nobi'C visconde do Rio Branco, titul:u·; con
selheiro de Estado, senadO!', lente aprosonlado (e 
o orador d:I-Jhe os pcmtbms, j:i que mio póde ir 
:l sua casa, pai' este benetit\Ío que acabou de re
ce.beJ' ), que saboreou o que é governo por uma 
lei como a passada, que1· ver se com esta, que é 
peior que a outra ( apoiados), ainda a!J·avessa 
na qualidade de minis!J·o um la1·go pül'iodo, rio 
que Deus nos livre ? .Qne importa o povo ? O 
que ó o povo para o nobre visconde ? Acab:iRse-se 
com a vitaliciedade do senado, tivesse S.Ex. rle 
solicitai' votos, e ver-se-hia que esse projecto 
de resposta niTo me!'Ccerb a assignatura do no· 
UJ'C visconde do Rio llmnco. 

Eis aqui as su~s circumstancias particulares; as 
do nobre p1·usidente da cam:ll'a tempomria stto ou
!J·as. Filho mimoso rl:t província do Hio dn Janeiro, 
qun tem tJ·atado dr distinguit-o (}esde que deixou ii 
at:ademia, o Sr. Pauliuo pensa rliversalllente, J,lOr· 
que tem. diante de si o futuro; niío quer.a repet1~:10 
da elei\l<io pelo actual systcm:t, e vae ao ponto de 
diz•Jr que cessou para a üleir.:io directa a propagan· 
da, !J•atando-se agom someuie da opportunidarle do. 
se elfectual' a rllt'dirla. 

O nobre visconde do Bio Bmnco entende, ao r.on
tt•ario, que ainda niToest:l demons!J·ada a excel!encia 
da elci\~<io diJ·ecta c que, po1· maioria de razão, é 
absurdo pensa1· na opportunidade da medida, sendo 
que S. Ex. appella ·para a educar.ão que ha de re
sultar de urua tias academias qw) o nobre visconde 
dirigi', r. de outJ·os estabelecimentos scientifi~os. 

Hoje. mio se deYc, em SUIIllll:l, cuida1· da eleiç:to 
rliJ·Pcta, no pensar do homado visconde; S. Ex. 
espera que venha· esta modifir.aciío rlaqui a 20 oh 
40 annos, hl pam o fim do seculo ou principias do 
vindouro. 

O Ol'ador não pótlo deixar do louvar o nobre pl'fl· 
sirlente da camam temporaria, pela franqueza com 
rJIW se houve, tlando sua palaVJ':t de que urro tJ•ata 
ma.is de propaganda da elei~ão direct~; occnpa-se 
unicamente de HU:t execur.iío. Ha, po1;, Ct'l'teza do 
rrue S. Ex., se ftl1· chamado ao poder o ello cst:l :1 
hica, ha de impM a condiil<io da eleiçtío directa. 

E que impo1·tam os poucos votos dos que pu· . 
gnam pelo systema anttgo, no r]ual se querem acas
lell:u· 1 O senado n:io Jm de opptlr-se a uma medida 
seriamente exi~irla pela camal'a temporal'ia, como ti 
a elciç:ío tlil·ncta, que esl:i n:t conseiL•ucia de to rio c 
pa iz (apoiados); o sena tio não h a de oppÓI' ohir.cs 1l 
e~ta mani,fr.staç:io. Por consef[UCncia, o OJ'atlor rlcp~
Sila a maiOr coufhtll(\a na palavra do honrado P.I'CS!· 
dente da camara, sob pena tlc !:unhem e li r. mHqlll· 
lar-se lllOJ'aimente perante sua prorincia, perante 
lotlo o liHJWI'Ío. 

Smnr.lhanle resposta vae altlm da falla da COJ·da, 
porque a Corda limitou-se a um fado material, e 
quaJHio disse: " não consta que houvesse cot'l'itlo 
sangue ,,-sem tluvitla lhe pairaYa no nnimo a idéa 
de qun pm·eza no procrsso t'leilor:tl mio existi1·a, e 
po1· 1sso aconst!lhava que se examinasse a purczn da 
clei(li1o.A illust1·n eommissão, pol't11ll, tendo :l f1·entc 
o nob1·n vi~eondtJ tio !lio lli'iiiiCO, qnrr t]tie se Jll't'S· 
cintia. dess•J exame, porque urro é chr.g:tdo o lempo 
para ISSO. , 

Qu:io tli\'Orso t\ O prOl\CdCi' do hOilt'at]O Jli'CSi· 

E o nohre prcsidnnte da camara temporal'ia nP~te 
momento tem, mais tio qun nrnlinnJ t:idatl:lo tlcsle 
paiz, din)ito a Yotm· asco :i lei pr.la r1ual se fez a 
ullima clnii~ão. Sim, nllo mais qnc mnguem, por·· 
que, manipulando a olei~:io do 1\io tio Jancii'O, rio 
que essa fadlitlatln exii'Uina, qne atlqnirio para di
rigi!' a pi'OYÍIIL'.ia, COlHO a dirigia, wlo ó digna Lle 
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iouvor; é um facto altamente ~ondemnatorio da 
propria lei. 

O orador tliz que vae historiar um pouco. Fal
lou-se po1• muito tempo da dymnaslia do Po1·to das 
Cai ~as ; mas como se comportava a d.ymnastia do 
Porto das Cai~as a proposito de eleiçues I 

se pronunciaram a respeito da lei eleitoral, adiando 
para as kalcndas grcps o ex a me desta rnateria. 

Mas a these rl:Í d1ssimulaç:io estende-se e o ora
dor pede lieença ao senado para il· apresentando 
outros specimens de dissimulaç:io, que caractel'isa. 
este govel'llo tão manso, tão pacato, :i feiç:lo do 
qual p•·ocedeu o vicc-prcsidento de Minas, o 'JUO 
dirigia alli por i\ctraz da cortina a ultima eleição. 
· O oratlor vae occupar-se de negocio menos des-
agmdavel ao honrado minish·o da fazenda,, porque 
sua posição na materia rolitica, de qúe ha pouco 
ll·alou, é deploravcl. S. Ex. ó pela eloiç:io dil·ecta 
como o Ol'atlOi'; mas a est:i comtiatent!o como qual
quer de seus maiores adversarias... , · · 

S. Ex: o Sr. p•·csiuente do senado, qne conhece 
bem a historia dessa dymnastia, sabe que ltahomhy, 
UI'Uguay 11 Euzcbio, ailherente :i mesma tlyrnnastia, 
nunca 'fizeram cleirlles, como ha pouco fez o 
Sr Paulino. Fizeram vale1· as suas l't!la(~õrs, mas 
nenhum dclles conseguia tornar a província do Hio 
de Janeiro obediente a seus rlietanres; nenhum 
delles conseguia irnp,or candidatos, declarando attl 
a o1·dem em quo tlevmm ser votados. 

O actual p1·csidcnt~ ~la camara é testemunho da 
influencia de sua famli1a. 

Apenas acabava de cui'Sarnafaculil:lde de S. Paulo 
0 seu ultimo anno, o Sr. Paulino passou por aqui indo 
p::ra a Europa como at!di~lo de seu pae, que enl:1o 
desempenhava urna missao do Brasil cm Franca. 
Ello l:l Jicou, mas seu pae, o hom·ado visconde 'tle 
Uruguay veio para o R10 de .lanci•·o, apresentou-o 
candid:it~ c consc~niu clc~el-o,, com Jli'C,Íitizo 1!o 
Dr. Candido Borges l\lontcwo, vtscondo de Ilaúna, 
candidato certo e natural. . 

Plli somente por influencia de sua família, pe 
- dio-sr;, esci'Cveu-sc, dil'i!lill!lo-se a. todos,. não em 

nome de um homem, mas cm nome da amtzado de 
diversos, 

Entretanto, passados . tempos, o S1:~ P~ulino r!.e 
Souza um dia fez uma Circular :1 p1·ovmcm do R10 
de Janeiro, ensinando uma operação arilhmotica 
muito singela, de que ta~to se tr•rn fall~do, o inclu
indo o seu nome no ulftmo Jogar da l1sta, massa
bendo que seria o primeiro. Os candid.atos não 
cabalaram senão nos pontos por clfo designados: 
v:l F. para Itabor~hy, v:i T. pa1·a Nova Frilllu·go, 
para aqui, para ai h: e clles. foram, o~ed~cendo ao 
chefe, aos accenos de seu capitão, e asstm fizeram-se 
as ultimas eleições. . . 

O Si·. Paulino de Souza, que tem tllan!o de st um 
brilhante futuro, estremeceu pe1·ante a somma de 
poder, que lhe cah!o nas rn:ios, cm. virtude do 
terrível systema elct[OI'ai que est:i vtgorando ; e 
então dispúo:se a re~o,lher-so :í sua fazenda o n~o 
ser mais homem pollhco, se perder a opportum
tlmlc c1ue occorrm·, do se apJ•csentar como defen
sor ~u proponcnli1 da elci(~ilo directa. 

O Sn. Sn.vEmA Lono:-J:í se disse quo nelle 
ha dons Cotegipes, cada um 1le!Jes com um papel 
di!TI!i'enle. 

O Sn. ZAc\mAs : - O nobm ministro redigio 
aquelle período da falia de '!hrono de morlo a· 
dei~ar-nos a esperança dr. um exame da refMma 
eleitoral j:l c j:l; m:1s o orador o vil ti!ó risonho e 
contente com 'a. redacção tia resposta, que mand:1 
para !ins do corrente ou principio do vindouro 
seculo este exame, que n:io púrlo acreililar em sua 
sinceridade e est:í disposto a crer que S. Ex. tem 
aqui uma especie de espingarda enforrujada.(Riso). 

Diz a falia do tlu·ono (lmdo) : · -
" Prosegue a constru.cção das esll·adas de fel'l'o 

de D. Pcd•·o li, d:1 Balua o Pernambuco e nito tar· 
tL1r:l lfUC tenha comer-o a do S. Pedro do Rio Grantle 
do Sul. Al;;umas das p1·ovilicias lambem estão cm 
amlamento; mas o estado precario de paz na Europa 
tom conlrilmido para embaraçar que outras autori· 
zarlas obtenham capitaes eslrangmos, do que ncces-
silam. " _ 

A dissinmlamto ost:í em que o nobre ministro 
declam gue os capitaes estrangeiros Icem repu
gna!lda de vir cmpenlmr-sc em nossos melhora
mentos materiaes, em grande parte por causa do· 
estado precario da paz na Elll'opa. 

O orador j:í leve occnsi:to, accitlr.ntalmente, tle 
dizei' que o honrado ministro n:to foi franco neste 
ponto. O ·cstallo prccario de paz na Europa n:to 
contrihuc; de modo algum, para a repugn:mda de 
emp1·ego de capitaes cstrangcii'Os no Brasil. 

O Sn. SARAIVA :-E' o conh·ario. 
O Sn. · ZAcAmAs : .,.-E' o contrario. O pcnsa

m~nlo qne domina os capitalistas inglezes e saber 
om que parte do mundo púdc empregar seus ca· 
pitaes com segurança. Ora, se a paz da Europa 
cst:i p1·cstcs a se1· pertm·batla (c~ o~áclor ~c•·ellit:1~, 
que n:1o so pm·tm·bat·:l), os capttahstas mglezes. 
que tiverem certeza do. que na Arnci·ica do Sul, 
no Bi•asil, podem ser enqH·egatlos s:nts capitaes, 
corn muita Yanlagrm, com um:1 renda supl'i'ior :i 
qno venceriam na Europa, não terão duvida ,em 
mandai-os pam aq1ti. 

O orador comprehende, louya o ath~ira esta fran
CfllCZa, que n:1o toma no s~ntldo equivoco cm q11e 
alguns o tomam. E só. as~im, tomando cs~o c?m
promisso, púuc o Sr. Pau!l.no de Souza I'CI~u· ~I alta 
c1ue commetteu cünli·:.l os liberaes da pr~vwctn do 
llio de .lanuiro, exelumdo-os a lo~los; !alta l.a.ma
nha. que sú pú1le, •·cpnto, s~r rem1da conti'UlHmlo 
S. Ex. um comJH'Oillisso dessa OJ·tlcm. Ou o Sr. 
Paulino de Souza não e nada na ordem m01·al, ou 
n:1 oct:asi:lo opportuna ha de far.er valo•· a idea da 
elr.ir.ilo dirr.eta. 

A' primeim lhrse do o•·ador .foi. a da ingmt~tid:ule 
do gahineto; a segunda a da d1ss!nmlaç:to. Ja mos
trou a dissimulaç:to, de quo n:io JUlgava .~apazcs os 
honrados cavalheh·os, que havia no modo por que 

N:lo e possível q uo a gucrl'tl do O!·iente, se h ou. 
Vl'i', estemla-sc ao Bmsil; e se o governo do B1·asll 
inspira eonlianr.a, se as empi'ezas sfío serias, hão de 
vi1· capitacs c, se nfío lecm vintlo, e por oul1·os mo
lh·os, por oull·as razúcs r1ue nfío foram Jli tas com 
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fran~eza pelos bom·ados ministros, c que o orador 
vac ilizer. _ . 

versas contas que o Estado. lhe 1levia, e assim até 
o fim de Dezembro 1lo anno passado satrsfez a tfi· 
vi1la dessa r,r~venieneia •.. pevendo-se contar (no 
que loca :l div1da do Montev1dóo) com o recebimen
to do valor, altenla a pontualidade com que o go· 
vemo oriental se comprometteu a satisfazer essa 
divida, proveniente de empa·estimos que recebera 
1lo Banco Mau:l & C., póde-se considerar o debito 
do mesmo banco reduzido :I som ma de6,8~9:282$620 
das cambiaes sobru Loildres., 

Neste momento ha uma olompanhia séria, que se 
distingue mnito cm uma das primeiras p1·ovmcias 

. do sul, e que precisa levantar capitnes na Elll'opa. 
La não se perguntou se não podia lkar essa opera· 
oao pam depois que a queS!ãO do Oriente dcsap· 
parecesse, não. 1\!andaJ'am mdagar, por pessoa de 
confiança, qual era a posiç:ío dessa companhia, os 
recursos que tinha e a habilidadr. de sua direcção, 
de .maneira que, depois de seientificados a esse rcs· 
peito, o negocio ~a de ter solução definitiva. 

O orador está mformado de que o emrrestimo 
póde c ha esperan(~as de ser levantado cm Londres 
sem grande tanlança, e vini isto, como um elo· 
quente documento, provar que a falia · 1lo th1·ono 
foi dissimulada quando 1\isse que da Europa nilo 
vem dinheiro, em conseque.1cia do estado precal'io 
da paz. Ha de vir, logo que haja confianca na so· 

Como e que esse devcdo1' privi/eaiatlo, por não 
dizei' compadre, pagou os dous sal~os de Santos e 
Montevidóo? Pagou este por. meio de encontro· do 
diversas sommas que o Estado lhe devia. 1\!as que 
sommas eram essas, que o Estado devia ao visconde 
de 1\faml? Se~ilo as obras, segundo p_e~sa o orador, 
salvo oselaJ·ecJmentos do nobre mm1stro da fa· 
zenua, ~ue o g-overno encommcndaya á fabrica da 
Ponta d Al'êa 'I Eram essas contas que se encon· 
h·avam? .. Jidez c pontualidade das transacções. •. 

E' tloloroso, mas deve-se dizer a verdade. O go· 
verno do Brasil, os presidentes de província, in· 
correram em justa desconfiança. Embora o honrado 
ministro da fazenda tenha sempre em Londres meios 
para pagar os juJ·os c cumprir :i risca os ·contratos 
feitos, e·mhlira os títulos dúlivida intema estejam 
a juro alto, o governo do Brasil'soffreu um abalo 
de Ires annos a esta parte, abalo corneç:l!lo pelo 
nobre visconde do Rio Bmnco, seu autor mais 
ainda do que o actual minisli·o da fazenda. 

. Em i87fl contrahio-sc em Londres um empres
timo de 50.000:000$. Os documentos, que foram 
apresentados aos banqueiros, diziam que esse ca· 
pilai em destinado aos g1'andcs melhoramentos 
materiaes, de que precis:t o paiz. Foi um engodo. 
Tratou-se de tmnsferir . para o paiz o producto do 
emprestirno, e nesse· acto, o antecessoJ' do honmdo 
ministro da fazenda, fez o que sabemos : entregou 
ao Sr. ba1·ão de Mauà ccJ·ca do 7,000:000$, po1' 
conta do emprestimo, e dessa lfuantia nem uma 
libra se recebeu. 

O omdor sustentou· aqui, contra a opini~o do 
nobre visconde do Rio Branco, que o governo não 
era credor p1·i 1•ilegiado por essas dividas. O nobro 
vis~ondc dizia que era, que tinha o direito de 
havn1· prwcipue as quanlias devidas pelo visconde 
de Mau:l, · 

O Sn.viSCONDE DO RIO BnANCo:-0 deposito em 
Montevi1léo. . 

O Sn. ZACARIAS :-A divida pelos cambies . 

Peç~ ao sena~lo licença para ler um período do 
l'elatono. 

" Sobrcvimlo em l.87ti a crise, de que j:ltralei, 
e Jogo cm scguid11 a de 1\lontevidóo, o Banc•l 1\fau:i 
& C. vio-se forçado a suspcndr.r os seus pagamen
tos. Nessa occasi:io devia ello ao thesom·o as se· 
guintes importanda.l : 
Dos saques da casa filial de Santos, 

provenientes dos saldos da ai· 
fandega .............. , , . , . , 

• Saldo da cas:~filial do Montevidóo 
Camhiaes., :·. , . , • , . , , ..... ,·,., 

670:000$000 
:1.105:77~~1GO 
6.8~9:282;ii620 

8. 7 Hi:056$780 

O senado ha de ter cm lcrnbranca a discussão 
aqui havida a respeito dessa divida o do todas es
sas parcellas. 

J)iz ainda o relatol'io: uTendo pago logo a impol'lan
cia de ~0:000.? 1lo um •los saques da casa lilial de 
Sanl.os,comer.ou a amortizai' a de G:lO:OOO$ do outro 
saflllC, Jll'OccdendoHo a rateio nas sommas do lli· 

·o Su. vJsco:o~DE DO RIO BnANco :- Não, senhor. 
O Sn. ZAC.\ll!AS :-O nobre niinistJ·o da fazenda 

concordou com o orador na opinião de que o cJ•edor 
não era privilegiado. Mas o devedor o é, tem privile· 
~ias-, que ningucm póde desconhecea·, desde que· sr. 
lho permittepagar sommas avul~adas que deve ao go· 
1•erno, mediante obras de encommenda. Assim, não 
ha devedor que não pague até o dobro do debito de 
que se t!'ala. Admira que o visconde de Mauá ainda 
mio eomeçassc a amortizar a di vi da 1las cambiaes 
com as encommendas da Ponta d'Arêa, cujas fa· 
ctUI'as encontro com a sua divida ao thesouro. Não 
maravilhará que, no correr de alguns annos, o vis· 
conde de 1\la ml pague, deste modo, os 7,000:000$ 
das cambiaes. · 

Quem h a no · paiz e fóra do paiz que possa · 
attenuar o proceder do ministro da fazenda de 7 
de Março, lançando mão dos dinheiros destinados 
a obras grandiooas, que se tinha cm· vista collS· 
truir, para os entregar a um amigo conhecido ge
ralmente como em más circumstancias, havido como 
tal na praça do Lond1·cs e na do 1\io de Janeiro? 

Esse ministro teve a córagem inaudita do entre
gar-lhe 7,000:000$, c não quer SOl' censurado nem 
levemente por esse proco)dcrl N:io quer que o capital 
estrangeiro fuja do transacção com o governo, cujos 
membros toem a ousadia de cntJ•cgar o sangue do 
povo a amigos mal conceituados, que não teom com 
que pagm· I O nobre ministro da fazenda do 7 de . 
Mar(~O tem responsabilidade por esse facto, respon
sabilidade IJilO vac posar sobre lodos os hrasil01ros, 
Não é para estranhar-se, se no estrangeiro houver 
pouca confian1~a em nosso govol'llo, sa!Jondo-so J:l 
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ANNAES DO SENADO 129 
que elle, contrahin!IO um emprestimo para fazer , O povo póda exagerar, mas n~o póde pensar que 
estradas de ferro, deix:ou que no tmnsito desappa1·e- os negecios vão. :Is mil mamvilhas, porque a falia 
cesse uma parte delle, indo cahir nas mãos de um do throno tmtou de dissimular a verda1\e. V e-
amigo em cl'itica posição. · j~mos. , 

O nobre barão de Cotcgipo indague se havia na · Depois de enunciar o desequilibrie sangm-se 
prar.a quem tomasse. ao visconde de Mau:i urn:1 logo em saude: " O governo procurou reduzir os 
cambial de uO,OOO:OOO;ií para pagar.ag~i, antes de si; r gast,o~. ".De maneim que, se o phenomeno do des- . 
aceita e paga na praça a que era dll'lglda. E todavJa equ1hbno appa1•eceu, não é porque o governo dei
o nobre viscon~le do R10 Branco ~ntendeu que x:~s~e dP; curnp1·~r ~s seus devems, de poupar gastos 1 
podia fazer o que fez. É uma nodoa mdelevel, que E1s aqu1 uma diSSimulação; o governo não poupou 
ha de pesai' sobre sua memoria, esse facto estron· gastos. O orador convida ao honrado minisfro para 
doso, que tanto excitou a condemna\lào da opini~o ; J~os.lrar· que depoi~ que se descobria esse desequi
publica. · .• 1llbl'Jo o governo tem tratado seriamente de poupar 

Que fé merece, repete o orador, o govemo que gastos. . . . 

. ·;t" 
. ''i' ' 

deposita _o produc~o de .u!n. emprestirno ern m,ãos / Dá a entender a fall.t do throno que os. ministros 
de quem estava -lmp~ss1b1htado. de pagar, so 0 , teem poupado muito, e que, portanto se veio o 
l!~dendo fazer P?r me10 . d~ mte1os ·.e P01' obras I deficit ntlo é por culpa delles; mas o que tem elle . 
}eJtas na P.o~ta dAr~~ e ao hm de. mtutos, ~nn?s? poupado? J.'azendo cessar ·uma ou ou!J·a grati-

0 Sr. mnustro da lazenda. termma o trecho a que , Hcação de pobres empregados? Isto não é cousa 
o orador s.e refere,, nos segumtes ~ermos: . que valha a pena. Quizera o orador que o governo 

" O de~Jto .d.o v1scond~ de Maua p_óde-se consH!e· mostrasse o espirita economicu por outrafórma, isto 
l'aJ' reduz~d,o a 1mportancm das c~mlímes. " . . . e, que tivesse arrepiado da carreira em que o Sr • 

Querera Isto dJze1·. que a totalltlade das libras ha visconde do Rio Branco se atirava .. : 
de ser paga em rato1os e pelas obras da Ponta da 
Arêa? E não se que1· que o publico se impaciento, 
que a opposi(lão exija que se lhe Lleda!'e como 
essas encommendas se fazem o q~e o!Jr:Ls slto ~ssas I 
Depois tio que se passou não havm mol1vo ma1s que 
sufficiente para se dispensai' a freguezia de ho1m•m 

O Sn. F. Oc1'AYJ.HW,-Qual ó o plano das eco
nomias ? O parla~nento precisa conhecer esse plano. 

que assim procedeu? 
Continúa a dissimula(~Uo (lendo) : «Ser-vo~·ha 

presente a pl'Oposta do or1:amento pam o exereww 
de f877-f878." Da continuação deste topwo tmus
parece uma idtla e é que "'s saldos decantados 
11elo nob1·e ministro da fazenda do 7 de Março 
dcsapparecerarn. · . 

Sa. ZAC.ImAs, continuando, pondera que o ~n
tecr.ssor do noh1·e ministl'O tin1Ja.ii0,000:000$ do 
ultimo ernprestimo ; estava folgado, .henevolo, 
para Sl~Us amigos,. e a um destes disse: ((Tomao 
7,0ilO:OOO,i;" tudo e1·:un1lores ~ara elle, tudo espe
ran~as, ale que vio-se suhmergulo naquelle abysmo 
que rnol'nlrnente o aniquilou. O honrado mi-
nistro da fazenda actual, na opinião do orador, 
mio se collocou nesse plano ; teve maistcnto ; mas 
pú_de. se dizer que .. anipiou carreira, que im· 
pl'lllllss~ na sua adm11ustra1l:lo o caracter do serera 

A opposir.ão uunc.a contestou os algansmos do 
· thesoUI'O · ella salna que a renda, IJUB cresc.e na 

' t' razão. ;le 2,000:000$ po1· anno, con muava ~ c~os-
cer e até aquelle perioLlo ia c1·escmHlo cflcchva
mente; mas a oppos1çilo affinnava que o p1·~gresso 
da despeza era inconsiderado e absorvcna JlOI' 
eonsel~wncia qualqueJ• accre.scimo do. ~end~ que 
houvesse; pm· isso a opposJçilo pred1zm: "Coi\1 
certeza vamos ao deficit cm breve e. ~pmo-nos a 
1:aminho da banca-rota, se não arl'lptar-se ca1·· 
reira.u 

Nilo se negou que com os impostos votados ~m 
:1867 e com a cessaçilo da gue~r~ a renda publ1ca 
do ll1·asil crescesse; o que se d1zra era: «A despeza 
cresce muito mais, cresce loucamente; por eonse
quoncia·ha de deixar apoz si a receita e apl·esen· 
tar-se com feia caiadura.» Não ha, JIOI'lanto, saldos, 
h:l deficit. 
· ,O orador j:l disse uma vez, e ropet~, .que louv~. a 
. eol'3"cm com que o nctual nohre mm1stro da i.L· 
zend71 declarou a oxistencia tio tleflcit ; no entre
tanto o senado vnc ouvir, em rapida ana!.vso, a 
p1·ecawlão que S .. Ex. tomou pa1·a 1lom·a1' a_p1lnla .... 
O povó, diz-sr, ú t:lo nescio que com m_cw duzm 
de pnlavras fica satisfeito; mas n~o e assJuJ; o pu· 
lJiico, porem, mlo se deixa emha11· i e se alguma 
~:ousa se lhe nota e o exagel·ar, quas1 somJH'L1, a ca· 
!astrophe que a lodos amea(:a. 

VOL, II 

econonua? Não. · 
O 01·:ulor confessa que tem urna certa queda para 

p minist1·o da fazenda; o senado ha de relevar-lhe 
qne o~rmniJ'esto esta fmqueza. Nunca tomou nota tio 
a !<i com que S. Ex. deixou seus engenhos, e, com 
outro bar:lo, infelizmente j:l fallecido, ''eio para aqui 
com o pro/Josito de dorrihar o gabinete 3 de Agosto. 
N:io fi1z L isto cabedal, ató porque tem a consola(lão 
de que o 3 de Agosto não cahio por esfor(lOS de 
S. Ex., mas por vontade mais alta, por essa von· 
taLle que ora inutilisa :í S. Ex:. e o traz preso 
aõ pod.er por um prazo dt1terminado. Con;o quer 
que SPJa, é uma queda que o orador tem p:u·:L 
o nobre ministro, ilesdo os tempos felizes cm quo 
o orntiOI' motteu-se no dia li Lio Janeiro do 1833 
com S. Ex, em um paquete na Dahia e ch\'garam.' 
a Pel'll:lrnhuco a 28 do mesmo mezl Ora, noss:L via· 
gom de _longo cm·so ao pé da costa, o omdor não 
podia dmxar do adquiril·.alliJil,~:1o ao honrado winis· 
tro, eomo um cm·to auugo de S. Ex. e do orador, 
j:l fnllecitlo, quo allegava queixas coull'a S. Ex., 
1nas acabava sempre dizendo: " St>ja como fór, 
lJLlel'O bom ao João-sinho.• (llilrtl'idade geral.) 

q Su. F. OCTAVIANO :-E' o que succede aqui :1 
mmta gente, 

17 
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O Sn. Z,\CAlllAS tem afi'eiçfio ao nobre mi· O Sn. Po~IPEU: -Por que' 
nist1·o da fazelicta e deseja v~ .nrro ~ch.u: motivos 0 Slt. ZACARIAS: _E' porque os tr~pos pagam 
pa1:a . negar que e li~ lenha arnpmdo carreH·a 0 nlio diminutos direitos e os saccos pagam ma1s; e entffo 
vae :i feir.iio tio :w11gos e compadJ·cs. os tlcspachanles e empregados passavam saccos por 

O nobre ministro fez uma n•(oJ·ma das alfandegas tmpos, isto é escrel'i:un saccos de um modo, que se 
o anno passado .. o orador j:í aqui u~a vez, e~ tmnsformava~ em trapos de uma fórma enge~l.IOsa · 
occasi;1o opporluna, mostrou ~m i871í que a lm Eis aqui uma de muitas fmudes, por meiO das 
qhe autorizava a reforma tia~ al1andegas n[o com· quaes se escoam os dinheiros do Estado. A .al_fan
PI'<•hendia a do Rio de Janmro; . mandava fazer so· dega do Rio do Janeiro, pcrdôc o nob1·e m1mstro 
meille uma alterar.iio da categor1a e do pessoal nas que lho diga, desconceituou-se um pouco com esta 
alfamlegas que nós ult_imos Ires annos tivessem questão de saccos por trapos, na qual S. Ex. não 
apresentado um ac,:rescmw notavel de remia i ora so houve com a severidade que o caso pedia. 
essa a clara intenr,ão da lei. Tratava-se de t:m favor No Pará manifestou.se um roubo escandaloso, 
ás alfandegas peqÜenas, UlJ!a.melhora. que d!Jrava ha annos. Um escriptuJ·ario fazia pa· 

Não obstante o nobre 1mmstro fez em !876.uma gamentos por umas folhas que émendava a. seu 
reforma, em:qup contemplou a alfandega do HIO de sabor. Pagava conforme· as suas emendas, e lia as 
Janeiro. Ilesultou desta retbrma em grande parte folhas emendadas ex catliedra a um empregado con-

. escusada, porque o favor devia fazcJ•-se ás peque· ui vente ou simples, que ia copiando segundo. as 
nas e não üs gl'andes alfandegas, um acm·eseuno de e~endas. Uop~is entregava as. suas folhas q~o 
tlcspeza de eerc:\ de 300:000$ I 01:a, se o nobre mnguem mats lm, e estava asstm rouba~do havm 
ministro p1·ocedesse, como I!JC cump!·m na. P.resença muito tempo. Muito bem; o nobre mimstro en
do l;io crJI.icas circmnslanCJas, tlev1a arnpmr ear· cbeu-se de zelo contra este ladn1o (se é que elle 
reira c não fazer esta reforma, "OU fazei-a sómente. furtou; 0 orador não affirma, esl;i apenas s.e refo· 
no altinente :is pequenas alfandegas, que a lei quiz rindo ao que consta) e tomou uma pt•ovtdencJa. 
favorcc"r, Mas S. Ex. fez a reforma cm gJ•ande es· Qnal foi ella ? Mandou uma carre~at~ilo de emp1:e· · 
cala, dando Jogar ;í muita <;espeza.· . gados pam corrigir este abuso. O o1·~d,OJ' q uer1a, 

_Isto tl um ,d?~ume~t~ d~. r1u.c o no~ te .m.inistro para n;ío haver engano, que o nobre t~llliStJ'O diS· 

.
n ao ost:í pos~uHlo da, uul~chn.LVel 1~ecessJdade de sesse quantos, porque o orador ouvto fallar em 
pôr a esping;mla, enleJTUJada ou nao, ao hornbro mais de 20 (Pausa) •. 

•Junto r lo !besouro. . N;1o conlinúa sem o nobre ministro dizer quan-
0 di'Udor pede a S. Ex. que mande hmpa1· a tos são.· . 

su:t esping:mla o ponha·s.e :\frente <lo .thesoUJ'O e· . . . 
atire n:ío nos JJUe são amJgos da emanc1paçiio dos O Sn. DARÃO DE CorEGI~ (rmmstro da (azenda):-
es,)J'avos, porque isto é facto consummal!o, mas em Nove. A !besouraria estava q~asi s9m. empregados ; 
todos os cornedores elo t.hesouro. Ass1m: S. Ex. sete foram suspensos e um for llenu.thdo. 
Jar:í resurgi1· e ennobrecer .a celebre esp!n.~a~da. , . . Cll 

Quando S. Ex. a tomar, SCJII contra os JuJmJgos O Sn. ZAC.\R!.\S hnha ouv1do fal.la~ em .O. 
da pall'ia c s:1o seus inimigos os que ar1·astam a Bem ; V. Ex. m:1~dou .n~ve para subslitmr a esses 
fazenda publica ao abysmo que ameaça-a, como o empregallos, que Ja dem1tlio. 
OJ'ador irá demonslraudo. . O Sn. nAn.i.o DE CorEmrE (rilinistro da (a:::mda): 

o Su. F. OcTAVIANO: - N;ío precisa só de espin· -Sete foram suspensos e um foi demittido. · 
garda, mas lambem de rewolver o mesmo de peças O Sn. ZAcAmAs :~lllas v. Ex. não poderia eont 
de artilharia. uma ·commissilo de Ires membros mandar examinar 

o sri. ZAcAIIIAS :-1\las S. Ex. diz que ha 30 bem o negocio? Supponha-se que a suspensão n:1o 
annos não mata um passara (riso) ; portanto, se procede; V. Ex. tem de reintegrai-os. 
·não póde manejar a espingarda, menos uma peça . O Sn. mnioDE CotEGIPE (millistro da fl1zenda): 
de arHiharia. -Pam mim tollos que est:Io Já silo suspeitos. 

S. Ex. mandou lambem com missões il Eur~~a i O Sn. ZAC.\IIIAS :-Ah 1 sim ; e todavia é a terra 
uma dellas ti importante: é para estudai' tcc1 ?S. do quinino .. , (Risadas) 
Ora não ha pilula que não se doure, nem mçdHI;~ 
que se niío onvemize ... , S. Ex. l:í no rela tortO da O Sn. nAn.io DE CoTJWIPE (ministro da fazenda) 
algumas razões apparcnlcs qt~e lol'~·am .a !ll~ndar d:i um aparte. 
dous individuas :tesludar tec1dos. Estes uuhvHluos O Sn. ZACAlllAS, proscguindo, diz que a febre do 
não foram s,:,s, fora111 ~om suas caras metades e subli'ahit· os dinheiros publicos ó superior a todo 
profé resultauto: . quinino do P:mí. 

Ale aqui scr.1 estudos apurados de leCI(Ios as ai- b Sn. SJLI'El!IA Lono :-E' a terra da gananza. 
fani!Pgas iam produúllllo lxtsl.ante, o w1o era agom 
0111 ·l H7ü occa~ião · o\lporhma . de faz~r cer!as dos- O Sn. ZACARIAS observa que esses empregados 
pczas, r1ue so poc orn . demoJ·:u· ou . e.l'llar .. ~. fol'am com o dobro do oJ·deuado. 
O o1·n 1Jor não sabe como o. n9hro lllllliS.li'~ n.~o O orador nilo deseja que o empregado quo vae 
ma111lou lambem uJua 1:ouurnssao para llistJnguu· excrcet• uma commissiío destas, sotl'J·a necessitladcs, 
perJ'cilamcnle trapos de saccos, j10rqne l'Sia questão mas queria que cllcs fossem cm pequeno numero; 
de tmpos o saccos ó \III) cscilllt alo tia alfnndega. bastavam Ires homens de CO!Jiianr-a, qno examim1~.· 
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sem o negocio, c cntlto orientassem o nobre mi· 
nistro ; mas Jogo uma caravana de nove t. . 

Se S. Ex; quizer mandar caravanas para onde ha 
abusos. Jlreparc·se, porque tudo isto está correm· 
pido. V. Ex. fique certo, de que o peculato é 
mstituiçfio no paiz. · 

O Sn. PoMPEU:- Apoiado. 

gato nunca ~e póde faz~r acima do par, por mais 
alta que SOJa a respec!tva cotaç:Io. N11 hypothese, 
porém, em que o governo tenha de emit!tr, achan· 
do-se os seus titulos acima do par, por que nao . 
aproveitar essa cireurnstancia? 

Disse 5. Ex., e disso um defensor de sua me· 
elida no Dial'io tlo Rio de Jaueiro, que o governo 
nunca deve assemelhar-se ao especulador. . 

O Sn •. ZACARIAS : - Thesom·eiro que tem di- Certamente. 'que nfio; o egpeculaclor, por m·oios 
nheiro e que chlcula que só de mez em mez 0 co- artificiaes, faz dar aos !ttulo< o valor que nfio tom; 
fa·e é visitado em hora t~erta o. conhecida, póde mas a hypotheso, a que se alinde, ti outra;·é aquella 

. assegurar-se que faz o seu negoc1o com 0 dinlíeiro em que, havendo gr~nde procura de :•policcs, os 
do Estado. · compa·adoa·cs estão das postos a pagar acuna do· par, 

o Srr. Sn.VErRA Lono :-Apoiado. e se vão pagar mais aos particulaa·e~, que vendem as 
que possuem,por ~ue ra?.ão o governo que as vende 

.O SR. ZACA!t!AS rJiz que o Sr: ministro .da fa. (e vendendo apohces ti como qualquer individuo 
?.Cilda sahe hcr.n disto, nem ha malignidade da parte do commet·eio, porque desde que dcs~.e á praça é 
do orador em anculcar facto publico na Bahia, no um ·negor.iar.Le como. qualquer. outro), ha de ser 
Cear:l, em Pernambuco. • . i obrigado a vendei-as quando muato ao par, e nunca 

O Sn. SILVEIRA Lono: - Em Minas iambem já acima do par 'I · 
houve. . : Supponha-se que sem artificies as apolices chc-

. ' ' gama alto valor. · · 
· ... O Sn. ZAaAnrAs :-. · · em toda a parte onde não' Suppouha-se que ti. Ex., atloptando um de tantos 

houver fiscalização ; e fiscalização não ha, porquo1 alvih·es que ahi apparecem. (signal cçrto de apuros 
~qu~lles.que forem ,malsinados pela opini:ro e tle-[ do lhesouro), para amorhzar ·apohccs, conseguo 

. m1ttldos s:io loll:O remtcgrados. Então prepare V. Ex.: elfectivamente. amortizar grandes. som mas. Nesla 
uma . csquada·ilha de. empregados com o rlobro: hypothese, as apoliccs Y<lo tendo valor maior, 

. dos vencarnentos para arem tomar o Jogar desses' porque muila gente as quer n1io para negoci~J·, mas 
peculatarios. Mas esse mal que se deplora nasce to- conservar como meio ile renda. Em taes circum
do do. descuido do governo e do m:lo exemplo que stancias, sa 0 governo tem nccessitlade ele emíttia· 
d:l reintegrando as pessoas convictas de haverenl uma partid_a de apolice~,. que razao. de. direi.to 011 
abusado de suas pos1ções. de moral 1mpcde o mmtstro d~· tarar provmto da 

O Sn. SILVEIRA Lono :-Apoiado. cotaçfio elo mercado, que nrro é resultado de em-
o. Sn. ZACARIAS :-V. Ex. sabe que isto se clil. buste seu, mas exprime realmente o valot· .dos 

li!ulcis? 
O SR. SILVEIRA Loso :-Apoiado. o typo das apolices é de i:OOO$; mas conce. 
O Sn. ZAaAnus pergunta se S. Ex. já man· ela-se que est11o na pmça, por exemplo, valendo 30 

dou uma camvana para Santos? Breve não tcr:l no ou M "I• acima .do par; c, pois, o governo eslil 
thesouro ninguem, nem a propria espingarda 1 A can seu perfeito direito, aproveitando-se do alto 
que. estado Yão r.hegando as ·nossas cousas 1 Mas 6 prcr.o, de que gozau, para emittil·as acima do par. 
porque o peculato tem-se como que direito consuc- Note se liem; o omd?l' n:io liga gramle ímpor
tudínario t Esses protestos que o orador esta fa· tancia ao valor das apohtles actualmente. Acha que. · 
zendo, silo inutois; ·as cousas voltam sempre <is suas isto muitas vezes n11o pa,;sa de um manejo. Mas, so 
tendencias. habil.uaes. houver ·reh·acção de apolices, se ell'ectuar-sc reli· 

S. Ex. cmittio o anno passado uma porcão de rada de grande somma tlellas, as que Sll conserva
apolicos. O omd~a· não quer entmr nesta q1iesl<io; rem Mo de necessariamente augmenlar de valor, e 
olla so presta mm to a uma analyse, que fará depois, o govemo se quizer fazer novas omlssiles devo 
mas· occorre-Jhe notar desde j1l um falso presuppos· aproveitar-se desse valor superior; mio h a prilllli'· 
to do honrado minista·o, que !ova-o a perder dinhei- pto nenhum que se opponha a íslo. 
ro, quo faz falia ao theSOUI'O. Uma partida de apoli- o orador pretendo tmta!' dessas orerações na . 
ccs quo emittio (3,000) foram ventlidas, não so J'C· discuss:1u do. or~amento; alu tcr:l occasafio de apre-
corcla agom so a 97 ou ao par... c ia r o fado allrihuido ao Banco do Brasil, ele em 

O - C . . uni bello dia mandar vcnuer apofíces attl abaixo do 
S~~· DAli..\ O DE OTEGIPE (nmmtro ria fa;énrla) :- par. o Banco do Brasil, mandando um corretor 

Ao pa · , . . . vender apolices ahaiio do par, collocou o governo 
.o Sn. ZAr.AnrAs:- Def!i; ma~ podaa ter vendido cm gmvo emhamç.o. Mas ~:l!lllpre confessar que·csto 

acuna do par, rorque mm lo acama do par estavam procedimento do Dance !ot uma rcatl~i!O contra as 
e lias no mercado. Mas o nobre ministro labora cm operat•ões que estava pa·aticando a·eservad:unento o 
manifesto engano, imaginando que, quando os li lu los nohi'C' ministro.' 
do governo gor.amno n!ca·e.ac!o tio um valor supe!·ioJ' Nem setnpre! tí f:~t:il sacudi i' o ,iugo; o. ~ovm·no 
ao par, esl:l o governo mlulmlo do ventlel-os at:uua tmtou Sl'U filho IJUCI'atlo, o Banco do llraztl, de tal 
do paa·. N1io; o gOI'Ca·no, !ralando-se de apolíces, mio modo que mio potlia t!Ol uma circ11mslaw:ia dada 
ptldc nunca sea· coagido a resgatai-as acima do par, vemlm· sem pa·ovenil-o, :!,000 on ii,OOO apoliccs a 
porque a lei expressamente determina que o res· pessoa; rtnd om silencio fossem auferir proveito tio 
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alto preço dos títulos· no mercado. O banco tinha segunda emissi!o, se for de 30,000 apolices, ou 
meio de fulminar a cspe~ulaçilo, lle Jillnil-a, man· 900,000J, se for de tli,OOO apolices a nova emissilo. 
dando vender apolices abaixo do par. Foi um golpe Logo,ainda que a receita subisse ao maior algaris
certeiro •.. O orador nilo é afoiçoallo nem ao banco mo até hoje conhecido de :1.09,000:000~,· o orçamento 
nem ao COI'I'ect01·; mas a verdade é que, contm o do Estado achava-se desequilibrado. E, portanto, ne· 
que se estava praticando, o banco que merecia nhuma. queixa. razoavel podia a falia do thro11o 
confiança do governo, que rnolhor ·que nin- enunciar contra a renda, nem contra o calor e a 
guem podia servil-o na pretendida emissão, como hurnidáde. 
fez h a pouco, disse-vamos · applicar um castigo A I'eceita obedece ;ls suas leis naturaes: augmenta 
a esse ministJ•o, vemlendo aJlolices abaixo do par. ou diminue conforme os tempos,.e ao governo u· 

O orador faz illéa de como ficaria irrilatlo o no- que incumbo conter as llesJlezas, tendo em consi
hre ministro da fazenda; mas, como não podia bri· deraçilo as eventualidades ila receita. Ora, o go
gar, Jogo que recebeu uma explicaMo do actual pre· vel'IIO não faz isso, e, consequentemente, só de si 
sidentç do banco, accommodou-sé, e o presidente deve queixar-se. · 
do bànco' tem hoje o titulo de conselho, talvez .Diz a falla do throno em o período qu·e se está 
por. esse adequado expediente que tomou, e que foi examinando: «Cumpre não confiar unicamente no 
tão efficaz... · augniento natural da renda. u • 

Mas o orador tem de demorar-se nesta pado do Quer, pois, o governQ, em todo caso, au~tmentar 
tleficit, o, pois, prosegue notando quo o nobre mi a renda por meio de novos impostos,e na critien po· 
nistro, querendo attenuar a má impressão da decla· sição do thesouro nrro descolire o ministro sabida, 
raçilo do defiât, depois de dizer que tinha realizado que não seja a do acc1·escimo de tributoP. 

· economias, accrescenla : . Com effeito, se a renda elevar-se a !09,000:000;5, 
" Causas conhecidas explicam o facto de nilo ter a despe~a da prop~sta excede esse a,lgarisnio : lo~o 

a receita publica attingido o algarismo e.m que foi são prec1sos novos Impostos. · 
calculada. " De sorte ·que o nobre ministro da fa:.. Se a renda é de i02,000:000;J, como avalia a 
.zenda quer desculpar o m;lo estado do cousas de pi'oposta, o orçamento fica desequilibrado, e por 
que d:i noticia, com o decrescimento da renda; mas maioria tle razão cumpre augmentar artificialmente. 
não tem razão alguma, e o orador vae demonstrai-o a receita, e é nesta supposiçlio que o governo I em· 
incontestavelmente. bra meios de ampliai-a. . 

Sabe-se, Sr. presidente, que a renda apresenta Est:l, portanto, o ~overno. na fatal necessidade 
o.~cillações; ora levanta-se, ora doerr.sce; todos os de, em todo o caso, 1r esfol;mdo o povo até que 
tempos não são de vaccas gordas, tambem os ha de este, sensivel ;l operação, {aça o que o desespero 
mauras ; e a renda, conformil as estaçlics e o com- lhe dictar. Cresça muito ou pouco a renda natural· 
me.I'Cio col'!'om, assim tam!JCrn ora ~presenta um mente, o govllrno entencle quo é indispensavel 
resultado maior, ora um resnltado menor; estamos augmcntar os tributos e isto depois das promessas 
habituados a isto. as mais solemnes e repetidas de alliviar os exhaustos 

Basta considerar a niarcha da renda nos 20 contribuintes. 
exercícios de que trata a tabella n. 2, para se reco- Segundo os calcu.los do relatorio, os novos im· 
nhecer a pt·oceuencia da observaçrro. · postos lembrados hão de produzir 5,000:000$000. 

Assim·(lendo) no exercicio de i857-i81i8 a renda Pois hcm : esses. li,OOO:OOO$, reunidos aos 
foi de ~9,000:000$, mas no exercício seguinte de !02,000:000$ da receita avaliada na proposta, 
!858- i8fl9 desceu a 46,000:000~, o como este perfazem !07,000:0001, ao passo que a despeza 
outros. · · · Já calculada é de i09,000:000J. Assim o alvitre 

Aconteceu que ultimamente o exercício de !872 do minis(ro da fazenda nilo traz equilibrio ao or
-!873, que foi o mais prospero nas finanças do çamento. 
paiz , !leu !09,000:000$; entretanto que o de E' certo que o relatorio indica. o recurso de 
1873-1874 deu i01,000:000.1l , no lavei decres- 2,1iOO:OOO.Il, dos depositas para. supprir 0 deficit. 
cimento. Mas, além de que depositas não são renda, !lias 

O orador col!oca-se no terreno escolhido pelo divida que paga juro, accresce que ainda assim a 
l'elatol'io do ministro da fazenda e vae além. Quer receita não c~ega para a desJleza d~ proposta e P.ara 
admittil· que causas transitarias expliquem o actual 0 juro da emissão de 30,000 apohcos de Jancu·o, 
decrescimento da renda; quer que se alimento a cs- nfio fallando rios juros das ulleriot·es emissões. 
pcrança de que a renda seja não de !02,000:0001'!, Em outro paiz tluvida 0 orador que um mini~· 
como avalia a proposta, -mas de !09,000:000.~. ti'O se ati·evesse com tanlaiiho desembarae.o a soh· como no exercíciO de !872-!87;1. ,. 

citar augmento de tributo sem prévia demonstr~çilo 
Concedendo !02,000:000$ de l"enda, j;i se confia de guo se nfio pó de reduzii· a despeza publiCa. 

muito na Divina Providencia, porque, em rigor, Aqm não é assim: o governo despende selll regra 
só deve-se calcular cm D9,000:000~000. Admit· nem medida, c quando vil o fundo dos cofres, diz 
ta-se, porém, só poi' argumental', que a renda, para logo : enchamo l-os com accrescimo de tributos. Por 
o exerci~io de i877-i878, .~eja de i09,000:000;). sua parte o omtlor declara sómcnte que sem uma 
. Ora, a dcssoza da· proposta é de :100,470:000,5, dcmonstrn(:fio mathematica de nfio haver por onJ!o 
fóra os t,8 0:0001'! do serl'iço da emissfio de cortar na despoza c de que todas a~ medidas leom-
30,000 apolices de .Taneiro ultimo, t,800;000$ da se tomado para fiscalizar a arrecadaçfio da renda 

( 

/ 
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e impedir abusos e esbanjamentos, nito -cs!tl dis· Estado o motivo que· o levou a ordenar que o de. 
posto a dar o seu voto á aggt•avaçiio dos impostos. artilharia fosse lambem para o Campo, 

Aproveita a oecasiiio para !leelarnr que nilo il Nilo obstante, o orador acredita na palana bon·· 
na redueçilo dos ordenados dos funceionarios que rada do nobre duq:uc de Caxias de prcferencia aos 
1leve o ministro assent11' um plano de rigorosa escl'iptos desses lustoriadot•es. · . 
economia. Em geral os cmpt•ogados silo no Brasil . Quando, porém, fizesse o conh·ario o nobre duque 
mal remunerados e diminuu· os seus saladas é nesse dia ·de commoç:io po~ula1·, é ainda opiiu!io 
exporá fomo e á miscria suas familias. · do orador que nao teria S. Ex. commettido crime, . 

Ainda ba poueo veio da provincia elo Rio Grande pelo qual fosse rcsponsavel nem perante os seus 
do Norte, a provineia elos triumphos do nobre mi- superiores nem perante o paiz. 
nistro dos estrangeiros, para o hospieio de Pedro II, O que faria o nobre duque, enUo simples majo1·, 
como alienado, um honesto c esttmavel professor com sua só pessoa, para contrariar a manifestaçlto 
pllblieo, o qual pm·deu n razão pelo transtorno que geral no Rio de Janeu·o e nas pt•ovincias? Se, pois, 
sofl'ria com a suspensilo do pagamento dos venci~ segu!sse o impulso popular, não faria cousa que- o 
mentes dos empregados naquella provincia. desmassc, porque na o ha homem que não possa 

Ser1l, pois, o del'l'adeiro recu1·so que lemlwarin um dia fazer sua revoluçi!osinhn. 
110 governo, o imposto sobre vencimentos de em· O orador, se tivesse idade conveniente naquelle 
pregados; mas tem g1·ande confiança no plano, tempo e estivesse nesta cidade, lambem it•ia p:u·a o 
seriamente aceito e executado com perseverança, de Campo, até porque D. Pedro I tião queria ficar ; . 
1liminuir o numero de empregados á proporç:to andava seduziria pela esperança de ir pat•a Eut·opa 
que se derem vagas, e, sobretudo, na repulsa do fazer gt•andc figul'll, que efl'ectivamente l:í fez. 
estabelecimento de repartiçlles esmtsadas e na ai· O orarlor lambem ajudaria a revoluçao, con· 
temçiio das antigas para satisfazer afilhados. . COI'I'CI'ia com a sua pessoa; portanto,alisolvo o nobre· 
. Para um gignnte, dizia o poeta, não ha .amor de duque. · 

nympha que seja bastante. Na o h a !besouro qt~e O Sa. BAa.io DE Clil'EGIPE (ministl'o da {a;enda): 
possa fartar e ser bastante aos afilhados dos m1· _Nilo iria l:i. 
nistros e para o patronato. 

Se o nobre ministro ria fazenda está disposto a O Sa. F. Or.r.wtANO: -Se foram tantos bras i· 
hastear. a ban,Jeira de guerra ao patronato e á lei1·os distinctos? Se houvesse estigma, cahiria 
afi.lhadagem, pede o orador a &. Ex. que o aliste sohre a naç:to h1·asileira. · 
como 1eu sofdarlo : tomará- a espingarda, aquella O Sn. ZAr.ARIAs, continuando, nota que o pro· · 
celebre espingarda, e montará guarda no lhesom·o. prio chefe do Estado naquella occasi~o disso a 
Do outra sorte mio conte com o seu apoio. alguom que se lhe aprl!sentava: • Vli ter com seus 

O, orador achou na falia (!o throno ingenuidade amigos e sejam· felizes •; portanto elle estava de 
e dissimulação ; mas lambem encontrou algures pl 'no feito. O orador pede ao nobre clUI}Ue quo 
um exemplo ele candura, quo não póde assaz louvar. se console com o exemplo de outros. O actual 

Pronunciou-se ha dias na camara um discurso chefe do Estado j:i teve pat•le em uma revoluç:io, 
importante, digam em contrario o quo quizerem os tomando aos U annos posse do podei', que a 
adversarias de quem o profel'io. constituição lhe assogurava quan1lo tivesse f8. · 

So outros merilos nao tivesse o-1!iseurso, basta· o Sa. SrLYEin.\ Lo no :-Vem do alto lambem. 
va·lhc o de arrancai; ao honrado presidente do con· 
solha, o St·. duque de Caxias, a seguinte prova de O Sn. ZACA!\I.\S diz que as revoluções, como já 
candura : " No que errei foi em aceitar o minis· observou uma vez, são como o peixe : apo1lrecc 
terio. • pela cabeça ..•. • 

Estas palavras n:to Icem, nem admittem com- Em seguida~ orador peao licença para ponderar 
menlal'ios. o orador quo magoava 0 nobre presi· quaes deviam ser as ccinsequencias naturaes ,dessa· 
dento do conselhocomgolpesquemaislho!loiam,por· confissito, a que acima allutlio, do honraclo duque. 
I}UO vinham de amigo; tinha posto em duvida 11 sua E' preciso notar quo no dia seguinte ao do apat·le 
lealdade, quando disso que om 7 ele Abl'il do f83t acudia, pOi'ém muito mal, o nohre ministro tia fa· 
0 batalh:lo do que S. Ex. era major, viera pam 0 zenda, · explicando a confissão ; basta ver essa c b d d D p 1 I · emenda, essa desculpa, pam reconhecer que nao.ó 
~mpo, a an 9nan () · 01 ro · · procedrmle a oxplicaçffo do nobre bnr:io de Cotegipe. 
S. Ex. incommoclou-sc com isso (em parte com As pala~ras do ~oi_H'e 1~uque são: " N? que errei rC?i 

razão, em parte não) e disse: ~rN:io é . verdade; foi em acctlat• o mmtslel'lo. , Agom veJamo~ a habth· · 
por ordem superior". dado comprornettedom 1lo seu collega. 

O Ol'ador adrnille a explicaç:io do honrado duque, O Sn. DAIIÃO DE CoTEGtr~: (minisll'o tla {a:enda): 
quando dcclai'OU que rc~ebera ordens claque !lo que -No que CITei- se Cl'l'ci ~ 
já duvidava do extto de qnalqur.r tlisposl\'·:to pum 0 Sn. ZAr.Ant.IS :·-No qlte CI'I'Oi. Disse a verdatlc 
ficn1' no paiz, c acl·cdita em sua palal'l'll honrada, 
posto que hislot·iadot·cs (Armilagn 0 Aht·en e Lima) o nobre dnqne; no caso do havei' dito s" é, ttne 
digam o C?ntrnrio, n:To çilanclo positivamcnto o ~1~~xqt~:il~~-~-~~-ia o duque de Caxins. S. Ex. disse 
seu nomo, mas asseverando que o halalh:io elo Im-
pemdot· ahandoua1'a S. Clll'lslov:To com sor·ru·eza O Sn. DUQUE DE C.-~IAS (presirleute do conselho) : 
para ellc, o que esta deserção fora para o dwfc do -Se errâ .• 

_. 
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-o Sa. ZAcAnrAs: -Perdde-me V; Ex. " No que O Sa. ZACARIAS repete que o presidente do ·can· 
errei foi ém aceitar o ministerio.» . . selho, que receia ouvi~ de .amigos seus alguma pa· 

·O Sa .. DUOUE DE Cuüs (presidente do conselho) : 
-N:"io podia dizer isso. 

O Sn. ZACARIAS :- Perdóe ·V. Ex.; um aparte 
do pr•Jsideute do conselho é um discurso; e um 
aparte que sahio sem se, não póde ser antecedido 
de se. 

O Sa. SILVEIRA Loao :- O explicador nfio con· 
tradisse, addicionou. • 

O Sa." ZAcARIAS :-E' preciso e~tabclccer bem o 
aparte. · 

lavra mais violenta, mais aspera, não é digno dessa 
posiçlio. · · 
· O orador entende o contrario: nao silo os inimigoe 
que fazem mal ; as cautelas de quem governa devem 
ser contra as ilhargas ~contra mteresseiros amigos, 
porque á sombra da amizade· e da intimidade . ha 
muita gente capaz de comprometter os ministros. E' 
mais ele amigos que vem o mal do que de iniinigós. 
. O aparte do nobre du!fue · de Caxias com os 
atavios de seu collega·o 81·. ministro .da fazenda 
ni!o tem significação razoavel, antes compromettc a 
dignidade ilo presidente do conselho. O aparte sem 
atavios tem o merito de um ·brado da consciencia 
do honrado duque. 

O Sn. SILVEIRA Louo: - Devia corrigil·o, se Do aparte . proferido pelo nobre presidente do 
sahio inexacto. conselho na presença da ·camara, · que. todos ou-

O S~. ZACARIAS :...,-Não. podia corl'igil-o, porque viram, a consequencia seria encaminhar-se ao chefe 
foi um aparte muito importante, um aparte estron· do Estado e dizer·lhes:Não o passo mais ser mi· 
doso na camara. nistro. · 

Disse o nobre ba1·ão de Cotegipe: " Tratado por o Sn. SILVEIRA Louo: -Mas se o chefe do Es· 
uma maneira tão pouco m.oderada, como foi hontem 'tado estiver passeando? 
por um ~em?ro do parhdo ~onserva.dor, o .n~bre 0 Sa. ZACARIAS diz que essa era a conseque'ncia; 
~-uque, d1sse. «Se .fiz mal f~1 emace1tar o m1mste· masoministerio, que invocou aDivinaProviden~ia, 
110 • • • ' na o àtttmtle ás conseqnencias, porque não ohedeile 

O SR. nAn.i:o DE CoTEGIPE (ministro da fazendo): :í logica; para . elle a pasta é U!U poste a que está 
.:-Se fiz mal. · ligado por milo poderosa e med1ante lacas que ne~n 

O Sn. ZACARIAS:- Foi V Ex. quem disse isto a espada. do nobre. d.uque póde cortar, qua~to ma1s 
e accrescentou : • " Para não sofft·er de um con- uma espmgard~ velh.1. · · 
sen•ador o que ainda n:Io soJfr! de um adversaria. " o SR. aAn.i:o DE _CorEmP•: (ministro da fazenda) : 
01·a, isto o nobre duque n:Io d1sse. -Espingarda nãn corta. 

0 .Sn. DUQUE DE CA~IAS (pre1idente dq COI!selho) : 0 SR. SILVEIRA J.ono :~Fero e COI'L1. 

- D1sse·o em roz m:us ba1xa, porém d1sse ; eu ·o 0 Sn. ZACARIAS :-0 poder rara 0 ministerio é . 
asseguro a V. Ex· . · um poste a que uma vontad~ superior o amarrou 

O SR. ZACARIAS:- Supponha que dissesse e que diz~nrlo: .. Até á volta» I . 
o seu aparte esteja completo pelo Sr. barão de Co: É um ministerio que na ajlparencia é forte, por· 
tegipe: " Se errei foi em aceitar o minislerio, para que est:í ha muito tempo no po(\er, mas é.fraquis
nílo.soffrer de um amigo o que ainda .n:Io soffl·i de simo porque tem vivido na ausencia das eamaras,:e 
um adversaria. " Ora, isto (rlirigimlo-se ao S1·. p1·e· agor~ que estilo estas re.unidas mto acha-se sujeito 
sidente do conselho), não. é uma razão propria de sua rts condições do governo.·representativo. E' !lllnis· 
ymtente nem do sua pos1çfio. Qual é o chefe do um teria quB hão póde ace1tar questões dtl gabmete e 
gabinete que nno est:í disposto a lutar com amigo tem por missão ii' vivendo .como Deus qu.izer, sof· 
ou amigos que o aba~donam? Quem aceita a .posi· Crendo dos adversarias e dos ~~igos o que ,lhe qui· 
çfio de V. Ex .•. d1sposlo sm.nente a OUVI!' -~s zerem dizer, porq~e a adrmmstraçfio fo1 da~a o 
npr.lausos dos am1gos? Q,ue parz·é este que se d~z aceita como empre1tada por tempo_ certo, haJ~ o 
reg1do pelo governo eonslituc1onal? Nfio; o p1·es1· que houver. A que estado, porém, ficam reduzidas 
dente do conselho dove est:u• disposto a lutar, se estas cadeiras? · · 
for preciso, t~om seus proprios amigos, que, por A segur·m1ça do ministerio por detenninatlo 
qualquer motivo menos justo,qnizer·em romper com tempo tl a mais inconcussa prova de que o ~ovorno 
ello; deve estar disposto. a. !J~ter-se COf!l os inimi· do paiz acha-se concentrado.nas mãos do chefe do 
gos de hontem e com os mmngos do hoJe. · Estado e do que este p:uz niio passa (\e uma 

Qual foi o presidente de conselho do Brasil que fazenda. 
nao se v!sse obrigado a defender-se de an!igos seus? 0 Sn. Sn.VEIIlA Lona :-Apoiado; como a de ·santa 
O Sr. v•seomln de Itahorahv niio· ouvw de seu . 
proprio sobrinho (que Ol'a é rliplomala na Hollanda) Cruz. . 
crit.1cas acor·b.1s ils suas medidas Jinanceir:ts? Em O Su. F. Oc1'AVIANO:-Comtanto quocom aspas· 
:1862 u:io via V. Ex. contr·a si seus amigos, ern tas s~ doem os lagares de deputados e senadores. 
cujo numero o omdor se achava? o Su. ZAr.Am,\s:- .Os economistas distmtiram 

O Sn. F. Oc·rAviANO :-Nn qtwstrro da emancipa· lm·ganwnlo a qncsl:lo tio abs:ntt~ismo . Ds inglozos 
\~iio dos catholicos lortl Wollinglon nrro ouvia l.an· rieos que proeuram no eonlmon~o thvertrr-~e om 
lo~ insnllos do seus co-rcligionarios? · lodo o sentido, tlcmorando-~o mu1lo tempo fura do 
<·, ' ',. 
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suas terras, diziam un~_economistas qne pt•aticavam 
aeto inclitferunte ll agriCultura da lnglaterm, ontros 
qúe mnito pr~judiciai.·H.ojc a opini:to dominante é 
que· o al!sentmsmo niio · detxa de ser nocivo. 

Em nossa alta adrninistraçãó vae se introduzindo 
e é de receiar que se 'torne moda o a!Jsenteismo. 
O chefe do Estado pet·corre o globo, deixando 
a fazenda entregue a adrniuist.mdores, que com o 
novo estylo . de administrar se rebaixam. 

No entanto é possível, se nno é provavel, que urna 
cil'cumstancia imprevista, urna carta perdida do h a· 
ralho, compilla o rninistel'io •~ largar a t:u·efa antes 
de-lindo _o prazo do contrato. E', pois, util pre~au· 
ção lembrar o nobre c\uque á Augusta Regente que 
e!lVie a seu augusto pae p'olo teleg!'apho as palavras 
da .filha de Affonso : ' 

Acude e cot·re pae, que se não corres 
Pótte ser que na o aches quem soccorres. 

(lll11ilo bem,. muito bem.) 
Ficou ·a !liSel!ssi!o adiada pela hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

mento de. pantanos il mais obras necessarias ao 
melhoramento das condições hygieni~as das c,api· . 
taes das. províncias do Maranhão, Cear~, Pernam· . 
lmco, Bllhia ·e cidadc .. de Santos. 

3• di h~ da. ,proposição do mesmo .anno. e da . 
mesma camara n. 3!8, concedendo a Alfredo Mal· 
son privilegio para tympanos electricos de segu· 
rança. ·. · . 

Levantou-se a sessiio ás 2 hOJ'aS e ~5 minutos da 
tarde.-

PAllllCER llA SECÇÃO DO CONSELHO DE;ESTADO, A QUE 
Sll RE~'ERE O REQUERIMENTO DO -SR MENDES· DJL · 
AL!IE!DA, 

Parecei' da secçiio do consellio de Estado do -'ministe• · . 
, te rio do lmperio, sob1•e. os projectos de J'egulamento 

concernentes á novíssima .lei eleitoral • 

Senl1or.-Cumprindo a determinação .de. Vossa 
~~a~es.tade Irnperia\, comrnunicadapor aviso do mi· , 
mster10 do lmperto, datado em 1.9 de Novembro . 
ultimo, a secção dos negocias do Impel'io do con· . 

Entraram successivamente em discussão, ·a qual selho de Estado examinou com a b1·evidade, que o 
ficou encerrada por falta de· numero para votar-se, caso requeria, os dous projectos de regulamento 
os rarecm·es da commissão de C ii) prezas privilegiadas concern~ntes á novíssima lei eleitoral, e vem expor 
sobre as ~retenliões de Joll_o·JoséFagundes de Re· a Vossa Magestade Imperial seu parece~ sobre tão 
zende e Stlva, Severino Lourenço da Costa Leite e importante assumpto, motivando· a preferencia que 
Antonio Rodrigues Pereira Labre.- ·· dá a um dos ditos projectos e alterações que julga 

Seguiram-se em 2• discussão, a qual ficou pelo necessal'ias. · 
mesmo motivo encerrada, as pt•opos111ões da camat•a Nenhum de~ses trabalhos é acompanhado de re·. 
dos deputa1\os, de 1.875 : • l~torio que o explique e fundamente.. O .segljndó . 

N. 78, concedendoprivilegio ao Dr. 1\lanoel Pe· Cita á margem as fontes de suas d1spostções; e 
reira da Silva Uhatuba para fabrico e vemla do ambos Icem por unico -esclarecimento commum . 
extractum carnis. para sua confrontação, umas tahellas numerieas, 

.que indicam a corresponclencia dos artigos, destes 
N. 266, concedendo ao concessionaria das minas os que divergem entre si em pontos mais impor

de ferro de Jac-apit•anguinha e Turvo, em S. Paulo, tantes e a parte-peculiar de cada um dos mesmos 
a quantia necessaria para pagamento dos juros. projectos. . . · 

N. 326, concedendo privile~io a Dan fel Lombard . Fôra clifficil enunciar juizo .seguro com . tanta 
para. !ntrodilzir um machimsmo ele descascar. e ut•gencia, se o redactor do segundo projecto, o 
brumr café.. . · illustt·ado conselheiro director da 1.• dtrectoi·ia da 

N 336, conced~ndo privilegio a Claudio Guigon secretaria de Estado, nfio expuzesse Vflrbalmente ao 

Para introduzir 08 tubos fabricados por Veeque relator ela secção. os motivos daquella divergencia 
C d' e dos artigos que não, teem cor•·espondeutes no 

& • para encanamento agua e gaz. . outro p•·~jecto. 'Este auxilio deu a luz de que ca·. 
N. 337, concedendo a John Gaugee privilegio recia a sec~ão para desempenhar-se com menor 

para introduzi!· um machinismo, .destinado ao fa· ,1sforço do encargo que Vossa Magestade Impe•·ial 
brico de gelo. dignou~se commetter-lhe •. 

Esgotada a ma teria .da ordem· elo dia o s1·. pre· .Ambos os prõjectos de regulamento .. attestam 
sidente deu a seguinte para 2~. acu1·ado ·estudo da mataria e qualcfuer delles po· 

deria ser adopta1lo com modificações. E', porém, 
J• parte até as 2 homs.-Votação das matl•rias, preferível, no juizo ela. secção, o _designado pelo 

cuja discussão ficou encerrada. n. 2, não só porque cmge·se ma1s, em ~eml, á 
Continuação rla discussão do projecto de resposta letra ela lei, senão ainila· pela melhor· div1são do 

á falia do throno. suas differentes partes. 
· 2• Pm·le, as 2 horas, - 2• discussão da propo- As razões desta prefet·encia se ir:to manifestando 

simto do f!j7ã da camara dos de pulados n. 33ti, ap· no. exame cl'ilico que se passa a fazer dos pontos 
pr'ovando a pensão concedida ao soldado reformado em que cliscrepam os dous regulamentos, c quando 
Fellipe Antonio Gonçalves. em seguicht fore!n justificadas as alterações que 

2• dila da proposi\'[o do mesmo nnno e da mos· parecem necess:mas. 
ma camara n. 286, autorizando o governo ades· A primeira disconlancia dá-se no nrt. i•. 
pender atil a quanlill de 2.000:000.ll com o ~anca· Pelo primeiro projecto o novo processo de quali· 
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ficaçilo comefal'Ía a reger em !877, e a •·etmi~o 
biennal das JUntas se fhria no i• de 'unho. Fóra 
tirar ·ás proximas eleições a p1·imeira e uma das 
mais irnp01·tautes garantias da nova reforma. /1. lei 
não autoriza semelhante adiamento e mutilaoão, que 
até se deve atlribuir a 1lefeito do redacç;to, altentas 
as disposioõés dos arts. H6 e IM do mesmo pro
jecto. 

O mez de Junho, designado como o primeiro dos 
trabalhos ordinarios das juntas de qualificação, 
traria analogo inconveniente, algumas vezes pela 
passive! alterac\ão dos períodos das legislaturas. 

de 30 dias, que é o da lei. A interrupçllo, ahi per
miltirla de accélr'do com a mesma lei, conta-se yara 
aquolle maximo. O p1·imeiro pl'Ojocto (art. 34, ~ 2•) 
acrescenta aos 30 dias os da interrupção, o que é 
inteiJ•amente arbitraria. 
. o primeiro r•·ojecto' diz no art. 67, ll·atando das 
Juntas de quahlicamlo :. "Não h a outms nüllidades 
senão as que a lei (<L novíssima) e este· regulamento 
enumeram. • 

· O s~gundo projecto marca o anno de !876 e a :J• 
dominga de Janetro para começo dos trabalhos de 
qualificação, de c'onforrniclade com a lei. 

O primeiro· projecto '(ar!. :1• § ü•) manda con· 
vocar, para a informação das juntas parochiaes, um 
numero de supplentes igual ao terço do numero dos 
eleitores que póde da1· a parochia, embora estes 
estejam reduzidos por morte, ausencia da província 
ou mudança de resitlencia. 

.A lei, porem, presuppõó outras causas de nulli. 
dade, quando no § 27 do art. :1 assim se exprime: 
• As irregularidades não especificadas no paragra· 
pho antecedente não annullam o processo da quali· 
licaçao; se este fó1· em sua substancia confirmado 
ou corrigido pela junta municipal, e apenas dão 
Jogará responsabilidade dos ·que as motivaram, 
uma vez que se \'erilique ter havido culna. " 

A mesma do.utl'ina so applica no § ~9 do art. i 
da lei aos actos das juntas municipaes. 

Tal nilo é o pensamento da lei. Esta quer que a 
minoria da parochia possa concor•·er para a cleiçilo 
dos mesarios, cm numero igual ao terço do que ro· 
presentar os eleito•·es ; e, portanto, aquella relaç;to 
1leve corresponder, não ao numero absoluto dos 
eleitoms, mas aos que elfeetivamente forem con
vor.ailos. E' o que dispõe o segundo projecto no 
art. 5•, n. 2 e§ 4?; c semelhante no art. i57, § 2• 
)}. 2. 

E' evidente que o autor do primeiro projecto re- . 
dig~o o seu art. 67, . sem ter. presente aquella dis· 
pos1ç~o legal, que ahás repeho no art. 6!1. · 

A redacção do segundo projecto sana esse erro, 
declarando que importam necessariamente nullidade 
os casos especificados. mas .que outras quaesquer 
irregulal'idatles só teJ·ão esse ell'eito se não forem 
suppritlas em tempo pelas juntas municipaes. 

Encurtamlo os prazos. tlo processo da proxima 
qualiJicação, como autoriza a Jei em seu art. ti• 
parte 2•, concordam os dous projectos, menos no 
IJUe diz respeito .á decis;1o dos recursos interpostos 
para os juizes de direito. O segundo projecto reduz 

Quer a lei (art. :1•, pa~tc 4•) que na parochia. e!ll 
·que não houver Ires eletlores, pelo menos, o J UJZ 
de paz convoque, para a formação da junta paro· 
c.hial, os juizes de paz immediatos 111 ordem da 
votar~o, até ao dito uumero, c na falta destes, a ci· 
dadãos com as qualidades de eleitor, residentes na 
pa1·ochia. 

Diversa é a disposição que se lé no art. 2•, § :10 
do primeiro projecto. Ahi determina-se gue sejam 
convocados oito cidadãos votados para jUiz de paz; 
c semelhantemento aparta-se da letra da lei no que 
respeita ;i convocaçilo dos supplenles. 

O primeiro projecto exige das juntas !llunicipaes 
(a1·t. f6 § i• e art. 38 paragrapho Ulllco) quatro 
listas supplementares dos lllcluidos, dos excluídos, 
dtl:t-que houverem . adquirido a eligibilidade, e dos 
quo a houverem perdido. . . 

E' aur:meular sem necessidade o trabalho .das 
juntas. A lista gera! póde declarar quaP.s os clda· 
iliíos elegi veis, e !Jastam duas listas surplement~res, 
mencionando os incluídos c os excluídos. Asstm o 
dispõe o 2• projecto (arts. 26, li2 c 7 4); e a lei n[o 
exige mais,· como se vê dos seus arts. !.•, §§ 4", 
i!l tl 25. 

lambem este prazo, que ordinariamente ser:\ de 30 
dias O encurtamento de w· dias parece aqui con
veniente, uma vez que se nao queira prescindit• 
daquella decisão, · 

Ago1·a considerará a secçllo as providencias do 
projecto p1·eferido, que nllo tem correspondentes no 
out1·o. Constam cllas do ultimo dos índices que 
acom(lanham os mesmos projectos; e nenhuma olfe· 
•·eco duvida, porque, ou se conformam <1 letm e 
espírito da. nova lei, ou a decisões nllo contestadas 
do ~ove•·no imperial, dadas com referencia á ·dis, 
pos1ções identicas ou analogas das leis de :18i6, 
1855 e :1860, .Jois que cm parte continuam a vi-
gorar. · 

A disposiç:to do art. 80 parte 2•, deve set• re
digida de modo que traduza claramente o seu pen· 
sarnento. Elia procura previnir, como se fizera no 
<orl. 68 § 2•, a respeito das juntas municipaes, al
gum abuso ou neglig1mcia dos juizes de 1llreito na 
decisão dos recm•sos. Neste intuito permilte que 
os interessados renovem o mesmo recurso para a 
relação uo tlistricto, por interrnedio do juiz . de · 
direito; mas, em vez destas palavras-por inter· 
mc1lio-, alli se W-poranto o (litojuiz de t.lireito-, 
o que nllo exprime a mesma idéa. 

A o•·ganizar.ffo elas juntas municipaes, objecto do 
:u'l. 43 tio segtmdo.proje~to, e do art. :27, §§ -l e 1i do 
JH'ime!•·o, n.cha-se rcgula~a naquelle. em te1:mos cla
ros c ulentwos aos da lm. O pruneu·o pl'OJtlcto n:lo 
tl tão claro, ou par~co cre~r um;~ cn.ti~m.le nov:~,. 
quando sr. refei'O ;I lei da relorma JUtllcmrHL de 2! 
de Novembro de !871. 

DiveJ'"t'm tambc111 os dous projectos nos p1·azos 
IJUC fixa~n pa1•a os trabalhos das juntas muni~ip~es. 
U segundo (art. 1iD, 2' parte) marca o prazo rnaxuno 

O primeiro projecto lambem contém providencias 
que Jhe são privativas, mas nérn as autoriza com 
i~~tlicações da origem legal, ncrn foi tão prudente 
como o soguudo, pois desceu a Jigurar hypothcses 
que o tornam casUistico, o sobro as quaes pódcm 
ser 1:ontradic!orios os procedentes da nossa extensa 
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collecçllo 
torá!. 

de avisos, concernentes ao processo elei-

A secção não julga acertado que o novo regula· 
mento, sem que a experiencia revelo suas lacunas, 
queira ser muito especulativo, concebendo even· 

. tualidades · e abusós que talvez mio occor1·am na 
pratica, ou se não previnam pelos meios ahi adop· 
ta1los. 

E quanto á recopilação dos arestos, é isso tarefa 
que a lei incumbe ao governo no art. &, o que 
exige mais al~um tempo para bem colligil·os e 
deturpar as dec1sões antinom1cas ou contradictol'ias. 

As alterações que, no juizo da secção, são ne· 
cessarias. no segundo projecto, dizem respeito á 
fórma de alguns artigos e á doutrina de Ires de 
suas disposições. 

O projecto preferido fugio de repeli I' o texto da 
lei, onde entendeu que a simples remissão era suffi· 
ciente, mas mostrou-se muito parco em suas trans· 
cripções. Se nfio é mister que o regulamento copie 
todo o texto da lei, lambem não convém que 
obrigue o executor a continuadas consultas em 
textos 11iversos sobro pontos de frequento appli· 
cação ; tanto mais . quanto é certo que na obser· 
vaneia das novas regras é preciso recorrer n~o só 
:1 lei novíssima, mas ainda ás de 1.8~6 e segmntes. 

Assim por ex.cmplo, no art. 27, reporta-se a lei, 
j:í para não designar as categorias de cidadãos que 
não precisam provar a renda legal, já para m!o 
especificar os meios de dar essa prova, Sendo dis· 
posições novas, que regem to1los os trabalhos das 

juiz de direito, recursos estes de atreito suspen-
sivo. · . · 

O primeiro projocto pa1·ece consagrar a verdadeira 
doutl'ina no Ul't, 6:2, mas não o faz de modo claro e 
explicito, 

A doutrma da lei (art. 1•, § 19) é .que esses· ti· 
~ulos. se espeçam aos cidadãos .irrevogavelmente 
msc1'1ptos ; e como taes ella cons1dera os compre· 
hend1dos no alistamento pela junta municipal, sem 
dependencia de recurso suspensivo pam o juiz de 
tlireito e os que sejam 'ocluídos em virtude dos 
despachos deste ma~istrndo (al'l. i•, §§ Hi a 18.) · 

Ha reiiurso do JUiz de . ireilo para a relaçfio do 
districto no caso de exclus~ 1, mas este recurso nfio 
tem prazo de interposicão (parte· 2• do § 18) nem 
offuito suspensivo, excepto se a decisão recorrida 
(r,arte 3• do § 18) versar sobre nullidade da qua· 
hficação, porque nesta hypotbese fica· tudo sus
penso, até que o referido tribunal resolva, ou se. 
possa ter por valida a qualificaçfio, seja por des· 
pacho do mesmo tribu[\al, seja por falta deste, den· 
tro do prazo fatal que a lei lhe marcou. · 

Cumpre, pois~ que o regulamento .discrimine essas 
diiTerentes hypotheses, e nfio autorize a entrega tio 
titulo, senllo quendo a validade do processo tia 
qualilicação, não esteja em duvida, nem haja J'e· 
cm:so ·com eiToito suspensivo, a respeito do in· 
SCI'lpto, • 

·JUntas, é util que o proprio regulamento as ponha 
sob os olhos dos executores. 

Cumpre, outrosim, attender aos casos de inclusão 
ulterior por decis:io de recursos devolutivos, que 
competem aos juizes de direito, nos termos do § 17, 
ou ás relações dos distrietos segundo a parte final 
do § 1.8 do mesmo ar L I.' da lei. 

O mesmo pondera a secção contra o laconismo dos 
arts, 86, 87 e 1.~6, onde convém . expressar os 
casos em que a nova lei impoz terminantemente a 
pena de nullidade ao processo tia qualificação e 
:i eleiçfio de vereadores e juizes· de paz. 

As novas regras estatuidas pela lei para garantia 
da órdem e regula•·idade tios tmbalhos das mesas 
parochiaes (a1•t, 2• §§ 6• a 8•), exigem igualmente 
sua completa transc1·ipção no regulamento. 

Com quanto o titulo do qualificação não constitua 
só por SI o direito do votai', todavia é um elemento 
de prova para verificar-se a identidade de pessoà, 
como se vê do § 1.6 do art, 2• da lei, e sua. 
exhibi~ão dará força ás pretenr.ões dos interessados. 

11arece .digno de ser adoptado o modo como o 
primeiro p~ojecto (a1·t. 1.05, ~§ ~· o 5•) guia o olei· 
tor no PI'Ocesso da eleivão pelo voto incompleto, 
estabelecendo em quadros o numero de deputados 
ou de membros das assembléas provinciaes e o nu· 
mero do nomes que lhes tleve corresponder em cada 
cedula. · 

O segundo projecto creou capítulos de disposições 
geraes, que se reiMionam unicamente com a mato· 
ria do titulo respectivo. Para distinguil-as da outra 
especie de disposições geraes que se Icem no titu· 
lo 3•, nfio seria dem2is accrescentar naquolla epigra
phe as palavras - deste titulo. - As ultiwas se 
iliriam- deste regulamento. 

São importantes as tres disposiçfies que a secç<io 
passa a unpugna1· como oppostas á intorpreta~ão 
littcrl\1 o logica da doutrina legal. 

O segundo projecto (ar!. 89) manda passar os 
titulos de quali!lcação, logo depois do concluídos os 
trabalhos da segunda reunifio da junta municipal 
(art, 7~), sem aguardar a decisão dos recursos por 
iluleferimento, que tenham sido interpostos para o 

O autor do proj' e~to de regulamento, ao que pa· . 
rece, receia do ze o ou im~arcialidado dos magis· 
ll·ados nessas questões politicas, mas a lo i lhos 
confiou aquellas 1mportantes attribuições, amplianclo , 
as que t11l~s já tinham pela •·elorma de 18~6 ; o 
releva n:io apoucai-as antes engrandecei-as como 
um dever sagrado imposto aos sacerdotes da justiça, 
que, bem procedendo, para que as eleições politicas 
sejam uma ve1·dade, prestanlo assignaiado serviço, 
([UO muito os recommendar:l á consideração 1le 
Vossa Magestade Imperial e á gratidão nacional. · 

Convirá, porém, no interesse da mais perfeita 
execuç;io da lei em sua primeira experiencia, que 
o ministerio da justiça chame a attenção dos 
juizes de 1.• e 2• instancia para a parte quo a 
lei lhes d:l, mui especialmente, no processo da 
qualificação o no da eleição tio vereadores e juizes 
tio paz, estimulando seus nobres sentimentos parn · 
qu~ .delles receba o povo o salutar exemplo de 
aetlVld~tlo poJo b01~ publico e do escrupulosa ob· 
sor·vancm dos proce1tos Iegaes. 

q segundo pi'Ojecto (ar!. 1.1.8 parto !.") l'e•ula a 
div1são dos coiiAgios eleitoraes com notave~ am
pliação da letra do ar!. 2•, § 22 da lei, 

VOL, ll 

Esta diz: " O ministro do Impel'io, na Córte, o 
O! presidentes ·nas proyincias, creariTo definitiva-
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mente tantos eollcgios eleitornes, quantas forem as 
cillal!es e villas, com !auto que nenhum de!les tenha 
menos de 20 cletlot·es . ., 

prazo de . tres mezcs, depois. de encerrada a quali~ 
lícaçdo. · · · 

Pórle dar-se algum caso, muito especial, de que 
a qualifica~ffo niío tique concluiria nas parocluas 
que representem a maioria dos yotantes do munici· 
pio, mas essa eventualidade Jlilo deve autorizar o 
:u·bitrio qua acima se impugna, e sim o adiamanto 
da eleição de vereadores para dia, em. que todas as 
parochias possam concorrer simultaneamente. 

Nnda mais acrescenta no seu preceito. 
O regulamento, presuppondo alli uma gt•ande la· 

ctma, soccorre-se para suppril·:t á lei n !.,08::! de 
l.S ele Agosto de Hl60, art. i•, § 3•, admiltindo col
legíos de menos de 20 eleitores nos muuieipios que 
!listarem mais de 30 leguns dos immediatos, a que 
seus eleitores poderiam ser aggregados; c vai além, 
crên nmn outra excep1~ão, anue a communicaçáo por 
a~tm exigir mais de 1.::! horas de viagem pelos meios 
ele transporte ordinarios. Neste cRso haverá lambem 
eollrgios de menos de 20 eleitore~, com tanto que 
tenham sempt•o numero na:o inferior a sete. 

O primeiro projecto adstringio·so ·nesta parto :í 
letra da lei, reportando-se, como materia puramente 
regulamentar, que o é, :ls providencias do at•t. :13 
do decreto n. 2,621 de 22 de Agosto de 186(). 

Voto do consellwh·o de Estado visconde do 
Born Retiro 

Concordo com o il!ustrado relator em tudo guanto 
expõe, comparando os dous projectos sujeitos ao 
exame da sec~iío. Parcce-me,.tambem, indubilavel· 
mente preferível o de n. 2 pelas razões constantes 
do parecer minutado. 

A secção não co1~lcstar:l que houvesse o!lliss:io 
involunt:;ria do legislador m.n. c~llar a cx~epç:io da 
lei de i8ô0, qu:mto aos mnmct[liOS 11ue dtstem en· 
tre si mais de 30 leguas, ruas a letra do art. !:l," 

Pc~o, · nilo obstante, licença para algumas obser· 
vacúes, que me occorrcm, quer sobre o mesmo pro· 
jec"to, quer sobre certas questões, especialmente 
consideradas pelo meu douto collr.ga. 

Começarei .lembrando a conveniencia de, quanto 
antes, consolidar-se em um ~ó corpo ou promplua
rio, toda a legislarão e jurispl'llliencia. eleitor:1l; 
que 11'ora em diante dev:i vigorar, de motlo guo 
possa haver, e1n tão imp01·lnntc assumpto, a inllis· 
pensavel uniformidade, e ser facilmente estudaclo e 

~ 92, acima transeriplo, li precisa e terminante, 
Não se pode estender essa disposição, pelo que a 
experiencia dit:lra ao lcgisladot· de i860, c muito 
menos pelo que posteJ•ioJ·mentc se reconheceu nn 
subdivisão de collegios, que difficullavam, se nüu 
impossi!Jililavam, a reuni:1o lios cfeilores, que não 
poóiam vencer as 30 l~guas por agua sem :mti<:i
parem a viagem, com sensível detrimento de seus 
commodos e intet•esses. 

A lei nãó destinguio taes espccies; c não cabe 
ao seu executor fazei-o. O augmento do numero de 
eleitot·cs, que resulta da mesma lei, ha de minorar 
aqnelles iucovenienlcs cm muitas localid::tles. A 
dcsignar.:io _dos c.enlros lambem altenuar:i o rigor 
daque!la rhsposi~iio. 

conhecido tudo quanto, a tal respeito, tenha de ser 
ohseJ•vado no Imperio. 

Para este fim, é mister entresachar nas no,·as 
instrucções, não só os at•tigos do novíssimo rlccreto, 
que determinou a reforma, mas tambem os ela lei de 
:l8!J,6, não revogados, e os (lo diversas instrucçiJes, 
decretos e avisos, que o governo julgue necessario . 
manter. Alóm de assim.o exigir o art. ~-·do· de
creto legislativo n. 2,576 de 20 de Outubro do 
1875, . são de primeira intuição as vantagens dessa
providenda. 

· As providencias do art. 33 do decreto de 22 de 
A•oslo cl•; :1.860, invocadas no segutulo projecto, 
sã~ adoptaveis, porque constiluom, como ,iii se disse, 
materia regulamentar, o toem por fim designar a 
séúe do collcgio quan1lo houve1' auuexação de um 
só ou de mais de um municipio. 

No :1. • caso a sétle ser:l a villa ou cidalle que 
der maior numero de eleitores ; no 2" caso a 
villa ou cidade mais central. 

Dispõe o segundo projecto (art. 161) que nas pa
ro~hias onde_uão se concluir atempo" nova qnali· 
fica•~ilo, ou fúr esta annull:tda, fn~a-se a eleito:1o 
p~lÓ alistamento concluído definitivamente om anuo 
anterior. 

O pt·imoiJ'O projecto (art. :1.117) contém. 1loulrina sã 
a esse respeito, privando aqueHas parochias de con· 
correJ'Clll para as proximns elci~ões. 

Eslaht!lecer como principio :ICJUclla cxccpr.ão do 
nrt. Hi do segundo projr:clo fôra perigoso, porque 
daria :tr.o a CJUtl os intBJ'•:.;sados om rJtie se pi'Oceda:l 
e.lek:1o pelo ultimo registro eleitoral, empt•egasscm 
tot!Ós os meios que a argucia tios cabalistas sabe 
sn~~tJl'Ít' para impedir, ou viciar a nova qualili
eat~:lo. 

;\ regra deve S01' a que es(nl.ue o primeiro proje· 
elo um 8t!U cilatlo arl. H71 sem a condir:1o final tio 

Se de tal sorte se tivesse procedido, desde que 
foi em parte reformada (c j:lmuito sobrecarregada 
de avisos), a lei de 1.8~6, pelos decretos legislativo~ 
e instruccõcs de 1.8ti6 e l.860, ter-se· iam certamentr. 
evitado nÍuilas duvidas e nullidades, grande serie 
de abusos e decisiies contmdictorias, expedidas no 
cspnr.o de quasi 30 annos d~ regi ~1en ~alJ~el!a lo i. 

Sei que, embora não seJa mu1to dtffictl some· 
lhante coordenar.iíO, não púde comtutlo se1· clla 
levatla a ell'eito desde j:i, pot· ter de compt·ehender 
todas as pl1ases do processo ele i torai, desde o alis
tamento dos volantes ató :l apura~iio fmal dos votos 
tios collegios eleitoraes, e haver j:l muito pouco 
tempo . disponível pat·:t a convocação das J~nlas. 
p:u·ochme3 ; mas penso que ao menos se podet•ta
como mais UJ'gcnte, fazer a consolidação do que 
ftlr concernente ti convocação e organir.at;ão das 
juntas, ao alistamento dos volantes c aos rccUJ·sos 
aló a organi~tt(:ão das mesa~ p:~rochiaes. En: ':Jitimo 
caso, púdc-so alé conseguu· Isto, sem pt'e.lutzo d:r 
expr.dic:1o das inRLl'llcçües e OJ•dens para a couvo· 
c:u:rw "das juntas, o que ó, sem dnvida, mgeulis· 
si1Í1o, aproveilantlo·so para o trabalho, CJUO lembro, 
o pr:tr.o marcado pa1'a a reunião tias mesmas juntas; 

Do onlt'a sot·to formigar;io as duvidas o o go· 
vemo ver-sc-ha perscgui1lo JlOr consultas, cujas :. 
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soluções muitas vezes n4o chegar~o a tempo tle 
serem observadas. 

devendo presumil·a, o achar-se o imlividno alista
do em ou!J•a parochia, som ter reclmnado, e o !et• 
alli occupado cat•gos que exigem domidliu. Em lo· 
do o caso é necossario declarar-se que quantlo o 
eleitor, embora n[o convocado, se apresentar I'O· 
clamando o seu dit·eito do votar, a questão do do-

Feita esta ponderaç4o, notarei de passagem, por 
ser mera questlio do redacçt!o, que mo pat·eeo 
melhor dai'-Se ao regulamento proJectado o titulo 
do. instrUC(lóes, e à ·lei da reforma eleitoral o de 
decreto. E' o que so tem praticado sempre em casos 
identicos, e nos actos desta ordem não deixa de 
ser conveniente manterem-se a passivei uniformi· 
dade o os pt·ocedentos es~tllelecidos. 

Está no mesmo caso a expressrro-supplentes_:.de 
.que o projecto usa em e\ill'et•entes logares,a começar 
da 2• parte do ~ li" do ar!. 5•, em vez de immadia· 
tos em votos aos ,ini:;es da pa:;, Como e sabido, en· 
tendem-se geralmente por supplentes de Iaos juizes 
os tt·os que, não se achando cm exercício eff.Jctivo, 
substituem os juizes de paz do anno, ou o que faz 
suas vezes, nas faltus ou impedimentos destes, 
sondo assim uns supplentes dos outros. Ora, não e 
de Iaos supplentes que se ti·ata no projecto, mais sim 
dos immedialos, na ordem da vota~ão do 4• juiz 

micilio ser:í decidida pelos ITIIIJ tiverem sido convo· 
·cactos para a organiza(~fio dâ junta, dando-se conta 
na acta do facto com todas as suas circunstancias. 
Isto dat·,1 mais alguma segman~a. . 

de paz. . 

Ar!. Hi. Penso que e conveniente especifica· 
rem-se de novo as refet•encias ahi feitas tls disposi· 
r:ões do ~ 7" do ar!. ü•. 
• Ar!. 17. N:1o vejo raz:io para determin:u·-se quo 
o juiz do pn1. presidente interino da junta, se fôt• 
eleitor ou s~~rplente immediato de eleitor, com
prendido no primeiro terço,votc na eleioao da mesuu1 

T"ambem no n. f at·t. 2• do projecto. em Jogar de 
cidadãos aP.Ios rla carltl parochia parece-me melhor 
dizer-se culacltios ncei·vos 011 aptos pum sm·em votan· 
tcs em cada ~arochia, . 

!unta, mas não possa ser eleito em caso algum llltlm· 
'H'O della, .nem seu substituto. Comprehenderia a 
vantagem da incompatibilidade se, como até agora, 
o juiz de paz continuasse a p1·esidit· a junta durante 
todos os seus trabalhos e msto fundava-se a dispo· 
sio[o das in~trU!:o•ios do fStiG, p~ohibimlo·o ele ser 
membro da JUnta ou mesa pai'Oclual, mas quando o 
juiz de paz nesta hypothese . faz actualmente .O 
mesmo que o presidente interino do collogio eleito
ral, isto e, j)J'esicle a ,junta súmente emquanto se 
elege o presidente e:l'ectivo, nfLo ti jl)slo que, po· 
dendo o outro ser eleito para esse cargo e reger os 
tmhalhos .do collegio, uma vez que seja eleitor, se 
recuso agora ao juiz de paz, lambem presidente in• 
terino da junta ou mesa parochial,igual direito. En. 
tendo, pois, que neste sqntido deve-se modificar o 
citado artigo. 

· No art. .• penso que il mais eonvoniente trans-
crevei' pelas mesmas palavras a disposw[o do § 2f 
do ar!. i• do decreto d:treforma, a qual e a se· 
guinte : . " A qualificaçiio feita em virtude desta lei 
ú permanente para o effeito de não poder set· nem 
um cidadão ehminaL!o sem provar-se, etc ... Acho 
assim mais conveniente para evitar objeccões, quo 
j:l tenho ouvido, e duv1das on esperanmís que se 
possam suscitar contra as inlenr,ões do autor do 
pt•ojecto, em virtude da suhstituié;.ão das palavras 
que acabo de citar; quando é cet'lo e1ue a lei novís
sima n:1o quiz tornar permanente aRsim como não 
~ p_t·otende o pt·ojccto, sen:1o a qualific:t('ão que f~r 
m!etrarnenle o rcRultado do novo syslema, e com 
todas as .condioues e uteis Lmutelas prcscriptas pela 
mesma !01. 

No n. f • do art. a", mandando-se convocar os 
eleitores da parochia para a organizao:1o da junta, 
exceptua os que ttvm·em deixado de l'asidil· na mesma 
parochia, ainda que para el/a voleem, 

Eu1 meu modo do pensar, convirii substituírem· 
se as palavt·as rlei.r.arem de 1'csirli!· por estas tivamn 
mudado o domicilio para {óm rla parochin, o :Is pa
lavras ausancia temporaria., quo se acham no fim do 
citado numct·o, acct•escont:u·em·se as seguintes Jli'O· 
vacla por facto.! s'igni(icativos que revelem ol! tcnlunn 
revelado nrio ter havido animo d~liberado de efj'ectiva. 
1mtrlanç'1 (salva a redac~ão). 

Art. 22. Tambem me parece que devo modifi· 
cat··se a redacç:io deste a~·ligo, timnt!o-se o vago 
das palavras-todos os pnpets,assenlamentos, notas, 
ele., concernentes ti elei(::1o. 'l'acs palavras dão 
azo a entender-se, de cet·lo contm a intenção 1\o 
autor do projecto, que até as cedulas, apontamentos 
o rúes de apumção devem ser conservados, e en
!t•egues ao JH'csidentiJ eleito para dirigit• os lrabtt· 
IhoR da junta: O que seria comple~tment.e inulil, 
senão inconvemente ató certo ponto, depo1s elo la· 
vrac\a o assi~nada a respectiva acta. · 

Art. 28. Noto que neste artig-o, tratando do or
ganiza(liÍO da I.ista geral e mandando decla!'ar a 
idade dns qualtficados, acresr:etJia :1 palavm-1dade 
-as ,seguintes-:-ao 1/wnps prova·v.cl,- qua~do taes 
palavJ:as,. que ah:l~ conlmha a le1 ele f8~G, .fo~·arn 
snplll'llllJdas no· § /j,<> tio art. 1" do l\0\·,ostmo 
dem·eto de i87a; quem sabe-se intencionalmente 
para .evitar arbilrio. . . 

Enh·elanto, m1o V~.to. com? 1hspensal-as, qua_ndo 
por esse nosso vasttssJmo utlerJOr, e ate em Y1llas 
o cidade~. Jm muita gente que não sabe ao certo 
a sm1 itlatlo, e alguns que nem certid:io della podem 
achar ou ou lei'. . 

Reconhct~o que n:1o e passive! precisar nas ins· 
trucoCies lodo; os factos que signifiquem simples 
ausencia ou mudanra L\e i.lomicilio, como lant.o 
f~l'll para desejar, mas ainda assim sahondo·so 
quantas vez~s. tem este ponto dado azo a inclusões 
o exclusões lllJ ustas e ate escandalosas ; fdra con · 
venicnlo detenuinar-se, ao menos, na fall:1 do cit•· 
cumslandas mais positivas, qual o loutpo do au· 
saneia quo Jl?Ss:t importar a prcstu.npção do mmlan· 
~~a do douucJito; o lJont assim destgnarom-se, como 

Nos!lr. mesmo art. 28, noto lambem, que se deixa 
:ls juntas o arhilJ•io do presumit· a rm~da pam qua
lilicar os volantes, fóra das calegorms da renda 
legal co.nhccida. . . . . 

'l'enlet osforr•.os para achar moto sattsfatm·1o do 
eslabelccer, aó Jncnos, bases, no intuito Llo rcs· 
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lrin~il· tal arbitrio, mas confesso que reconheci nilo esclarecimentos que puder, para habilitar os que 
BOI' 1sso possível, nem efficaz, c sem muitos incon- teem de proferir os julgamentos posteriores. 
venientes de outra ordem, além do risco de cahir-sc Art. 48. Tratando-se nesse artigo do edificio, 
no terreno das injustiças relativas. J:l por vezes onde deve reunir-se ajunt:1 municipal, diz-se; casa 
se ha pretendido precisar este ponto, e além da da cama.m municipal ou out1'o edi{ic10 expressamente 
definiçito vaga, e lambem sujeita :l aprediao:Io arbi· designado, que offereça maior commodidade. 
traria, nada mais conseguio o aviso n. 62 i:lo 27 de Penso que em Jogar de-expressamente designa· 
Març.o de f8~7 ; nem se ha podido fazer de cntito do-deve-se dizer para maior clareza exp1•essa e pre· 
até.hoje. E' daquelles pontos, em que nilo póde viamente designado , acJ•escentando-so no fim do 
deixar do haver algum arbitri~, contra o qual, artigo-e só no caso cm que seja absolutamente indís· 
salvos os recursos, o remedia nnico está na vigi· pcnsavel a mJtdanQa. · . 
lancia dos interessados. Aproveito a opportunidade deste artigo para uma 

Quanto á renda legal conhecida, e declamda pela observaça:o que deixei de fazer por engano no Jogar 
lei nas f2 cátegorias do § 4• c~o art .. i•, 2• parte, competente. Refere-se á mudanca do lo~ar marcado 
convem ficar bem cla1·o nas mstrueções, que a na lei para a reuniito da junta paroclual (art. 5• 
junta não tem a tal respeito o menor arbítrio, e nem § 2• do projecto de instrucções). 
sequer o de pór a menor duvida :l qualificação dos INsrnucçOEs. _ Penso que quando tal reunião 
que estiverem nellas contemplados. não possa elTectuar-se no consistorio, nem no corpo 

Art. 30. Tmla·se neste artigo. do tempo, du· d 1, d 1. d'ti · d 
rante o qual deve a junta estar reunida em sua . a f!la uz, a mn ança par~ ou lO c ' CIO. evu ser 
f • se são e diz-se que os traba/!tos da iunta deve· llldic~d.a com antecedencJa! e bem asSJ!fi aquelle 

• 
5 

' • • • ~ . 1 · d. A pelo JUIZ de paz como se d1spõe no ]JroJecto, JM! 
?'uo ;-onplmr-se no.p!a~~ ~aamno 18 .8~ tas. de accórdocom o juiz de direito; se a reunião 1l;1 
cont1arJO s~ns~ paiece ,dizei que ~ode a JUnta da.l· junta fdr no termo da residencia desse magistrado, 
os por c~ncluulos antes. desse p~azo. Talvez ~eJh ou com o juiz municipal, ou quem suas vezes 
essa a mtenç.ão da leJ, ~as ~ão peus,o assun · fizer nos outros termos. Perante qualquer dessas 
Entendo que o q.ue ella .qn!z foi .q~e a JUnta J!em autoridades convem que o juiz de paz previamente 
pudesse. estende! seus hab.llhos, alem do maxJmo faça ver e demonstre o motivo que .exige a mu
de .a~ ~'.as, ne11,1 ta~nbem dai-os por acaba~os, e dança; salvando-se, porém, ·caso imprevisto, que 
e~cu!.ta1 a reumii~ .triles~~~, findo tal ~umeio ,.d~ não all!fiitta demora, no qual a de!ugnaçl!o ser:í 
dias, c tanto ass!m que cle1and~ 0 prazo anteuOJ )O"O fe1ta e annunciada pelo juiz de paz .que fará 
que. era de 70 dms a 30, 1,1° § á" do art. :1 "•. sem lle~lamr na acta respectiva as mziles ju'stificativas 

. usm. da exp10ssa:o no maamn~, enumera, ~nhc "as do seu proceder, dando immmliatamente conta de 
n~lhd,a~es dos ~rab~lhos da JUnta d? qna!Jficaçao, tud,o .quanto. o~correu ao presidente da província e 
não ter _,se ella. I.eu.mdo pelo teff!pO .que ~.lei marca. ao .JUIZ de dlrmto da comarca. _ · · 
.· O mais é ?i~il.rw,,. que consHIOIO peugoso, auto- 'fambem convem iigm·ar a hypothese de occorrer 

IIZando a pieCJ~it~~ao ~o~ tra.balhos, e cansando a necessidaJ~ da mudança por càusa de fo,·ça .maior 
lllUJ.ta~ ve~~s SOl plezas P1 CJU~l.JC.Jaes aes q?e t~nh~~ ou exh·aordmaria, durante o~ trabalhos da JUnta. 
de J~clamaJ ~bem de se~s du eilos,lo.o na pl'lmeu a Neste caso deve a esta competir a escolha do novo 
I·eumiio das Ju.nta.s q1!ah~cado.ra.~: Enl~et~nto, nfio edificio, para o qual-todavia não removerá seus l!·a· 

. dou J?Or segma .1 mJ?h.t opuuao ~ h!nlto-me a balhos sem fazer annunciar a mudança, .declarando 
respe!l~samente chamai a atlençl!o pala 0 assumpto, os motivos della, por editaes e pela imprensa, onde 
que é Importante. a houver. 

Árt. 33. Penso que neste a1·tigo se deve fazer ~l'oda a cautela ó pouca neste assum):lto, acerca do 
mençlio das multas que tiverem · sido impostas e qual o passado de f816 em diante deve aer pro· 
que na:o podem deixar de ser declaradas na acta veitosa hçfio. · 
de que trata o arrigo. Elias continuam em vigor, Art. õõ. Posto que so snbéntenda de diversas 
e convem que do silencio a tal respeito, se nllo tire, disposições da lei e do projecto que as juntas mu· 
por illacao, qne foram· re1·ogadas. O melhor seria nic1paes resolvem as questões por maioria de votos 
um artigo no iim das disposições gemes das instruc· o que portanto nunca podem _trabalhar só com dous 
ções, declarando que fica em vig~r o .a.rt. :12? da ~~e~nbJ•os, p~rece-me liom repetil·-so isto que já é 
lei de f9 de Agosto de .i8W, relahv~ a unpo~Jç.ão JUrJsprudencm nossa. 
d~ multas,. O promp.tuano, CJ~W lembi:ci a Jll'incipl~, Art. 57. Diz-se neste artigo que, constituida a 
d!spensarm este arllg~ ~sp~c1~l, .assm~ con~o ouho junta municipal, /avmr-sc·ha logo a acta respectiva, 
d1zentlo q~e estilo. em Yig~'. l~JVCI sas chspos.Jçõe.s ,da etc., c que cm seguida o presidente distribuirá pelos 
mesma lCJ, e ou h as do thl!el entes actos 1egislatn ~s membros da mesma Junta as listas parochíaes para 
ou regulamentares, concernentes ao processo elCi· que as c.vaminem. Penso quo ser:l bom accrescon· 
torai. · tar-se que esse exame deve ser feito nas horas em 

MI. 38. Em Jogar de dizer-se quo a junta so q~e a junt~ estiver reunida-porque- nilo prohi· 
limitm·á a dar sob1·c e/ln sua· opmiiio, penso que so bmrlo a lm expressamente que os ditos membros 
tornar:lmais claro o pensamento, dizendo-se ; a luvem taes listas comsigo, podem elles, a pretexto 
junta embom nada possa deciclil' a l·ll 1'espeito de· de melhor examinai-as em suas casas, ass1m que
veJ'tÍ r:om/lldo dm· selllJli'C sua opiuilio, com os funda- rcrem pratiear, e isto 0111 muitas occasiõcs será 
mantos em guc rt baseai', e Jll"estm· as iu[oruwvücs c causa de graves inconvenientes, 
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Art. 61. Parece-me conv.eniento e~~ecificarem-se qu? tot:au 6 illustrado relator, occupar·me-hei dellé 
os casos.de perda da capactdade pohtica, a saber: adtante. · · · 
naturalisaçllo em paiz estrangeiro, aceitaçfio de em- Art. 93. Julgo co'nveniente declarar-se que os 
pr~go, pen~~o ou co~decoração de governo .oslran· títulos do q~alificaçfio, que não forem procumdos 
g01ro sem·hcença do 1mperador, oll set• hantdo por ern poder do JUiz de paz, e que por este devem ser 
sentença. Penso lambem que os casos de nullidade rernettidos á camara municipal para guat·dal-os em 
devem ser todos ospecitlcailos ; o que me esqueci seu cofre,-pode•·ão ser, quando solicitados depois 
de observar no Jogar competente. por aquelles, a que pertencerem, entregues polo'pre· 

Assim me parece necessal'io, emquanto se nao sidentu da mesma camara ou por seu secretario em 
fizer a codificação de toda a legislação eleitoral em sua ausenchi, independentemente de munião da ca· 
um-só corpo, . · mara municipal, afim de não difficultar·se a entrega 
. Ar!. 6&. Parecia-me mais justo que ao menos os dos ditos, lttulos, e menos inutilizai-a como acon· 
recursos que versassem sobre irregularidades, vi- tecerá (aindn som má fé) se isto depender de que 
cios ou nulljdades dos trabalhos ·das juntas e de haja sessão. 
sua organização podessem ser interpostos por todo Art. l.07, § 3. o Disp6e-se neste artigo que o cida· 
e qualquer . cidadão de qualquet· parochia do mu- dão, que em qualquer das tres chamadas não estivei' 
nicipio, porque a (]ecisiio intet·esHa a todos elles presente, quando o se1t nome fór pro11unciado 11ão 
muito . de perto; mas examinando attentamente o serd admittído a votar na mesma chamada, se tom· 
§ H> do act. i • do decreto da reforma reconheci pa1·ecer depois que se tiver lido o nome do que se lhe 
~ue nilo cabendo nas faculdades do poder execu- seguir na lista. · 
hvo afastar-se do que está determinado em lei, Não-acl1o motivo forte para este rigor, nem vejo 
nada podia neste ponto fazer, porquanto o citado inconveniente em que se tome o voto do cidadão a 
decreto distinguindo Ires casos de recurso a saber: que se refere o artigo, se elle -se apresenta-para 
contra a não inclusão, contra a exclus~o e contra votar-antes de ter-se passado à outra parte do 
nullidades, permittio no i o o recurso só aos pro- processo eleitoral. 
judicados, por si· ou por seus procuradores; e no Praticamente, assim vi pt•oceder-se cm mais de 
:!• e 3• (que não separou) só autorizou a qualquer uma parochia sem o menor transtorno, apezar da 
cidadão ila parochta. . disposição do art. 6& das instrucções de i868. 

Art. 71J,. Quando ahi se falia em juiz de direito O que é essencial-é que neste, como em todos 
escapou accrescentar-se- ou ao juiz da t• vara os pontos· do processo eleitoral as juntas e mosaK 
cível, quando houver mais de um juiz de direito. parochiaeR procedam sempre com a rnaio1· igualdade 

Art. 77. Penso que convem accrescentar·se urna para corn todos os votantes. 
providencia que, a meu ver, não póde deixar de ser § 6." Convem accrcscentar aos meios de prova da 
expressamente declarada, tal é ordenar-se que o identidade de votante ahi apresenL~dos, lambem, o 
presidente da junta municipal dê, a seu turno, co· testemunho e a letra do que, por elle assignou, o seu 
nhecimento aos juizes de paz, que toem de presirli'r Litulo de capacidade, por n[o saber escrever. 
:í formacão das mesas parochtaes, dos rrcursos a Cap. 3. • Trata da eleieão de eleitores-sem 
que tiverem dado provimento o juiz de direito ou a d)stincção dos de membt•os' das assembléas pro· 
relação, visto ter do ser admittido a votar o cidad:io vinciacs e de deputados, dos especiaes de sena· 
que, embora não incluido na lista complementar, dor, mandando proceder a todas por voto in• 
provar ter o direito de votar, com certidão da de· completo. E' assumpto de que tratarei adianfe, com 
cisão, que o mandou incluir na lisL~ geral. o fim de mostrar, que as eleicões do eleitores 

Art. 80. 2• pal'le.-Em vez de ser o recurso no especiaes não se devem, nem se podem fazer por tal 
caso de extincto o pt·azo sem ter sido decidido pelo systcma. 
juiz de direito, interposto para a relação perante o Art. tU. Exige, em meu modo de pensar, urna 
mesmo juiz direito, como está no pt·ojecto; ou por providenda para evitar abusos de orilem elevada, 
intermedio deste como quer o illustrado relato•·, a que póde acoroçoar a disposição do ~ 11.• deste 
parece-me mais conveniente determinar-se que, datlo arltgo, com .referencia ao § 7• do art. !07, vem a 
semelhante abuso, o recorrente possa renovar o ser,-o apparecimento, de caso pensado, de alle
dilo recurso perante qualquer outro 'juiz rle direito gaçues pela parcialidade cm minoria-do estarem 
da com~rca, quando haja mais de UI!l• o~ ~o caso t~es. ou taes cidad:ios priva(,OS, por motivo legal, do 
contrariO, pel'ante o da comarca mats vtzmhn da d1retto de votar só com o ltrn de enfraquecer-se a 
mesma proviucia. votaçlto dos adversarias,· lhzendo tomar seus·votos 

Art. 8&. 2" periodo do § :1."-Mauda-so o cscri· 
v.1o do juiz tomar os rec1u·sos, do que ahi se tral:1, 
:í vista do despacho do juiz de direilo.-Penso quo 
é melhor detllara-se, que independente desse des
pacho, o escrivão ó obrigado a tomar o recurso, em 
livro especial, cabendo :í parto o dit·cilo, no caso 
do demora ou m:í vont:Hle, requeJ'el' cnli!o ao juiz 
que provitlencio conlm semelhante abuso. 

em separado. Para obviar este inconveniente, é _ 
mister declarar-s~ qu9 taes votos,-embora toma· 
dos em separndo, devem depois ser accumul.~dos 
aos pt·ovenientes das cedulas, contra cuja validade 
não houve reclamação. · 

Que se tomem em scpamdo os votos contestados, 
nada mais justo, para no caso do serem annullados 
pelo pode1· competente, poderem-se destacar sem 
viciar· se toda a clni(lfiO paro~hial ;-mas n;io :who 

Art BD. 'L' !'ata dos ti tu los de qualifica"i!o, o eorno razão-pam deixar se do mandai-os depois accu· 
tJ objecto de uma das quostõos impor~lll(cs sobro mular aos outros, sobro que não houve duvitla, pri· 
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vanuo-se com isto o eleito do seu Jogar. na ortlcm incompatibilidades por clle docretaJàs referem-se 
gn1·al da liHta, e muitas vezes do respectivo titnlo a toda a província, porque tornou pi'Ovinciaes todtts 
o que n:io e inl!in'ei'Pille. De Jli'OCcdcr-se da man JÍI':t as eleições qui?, se faziam (lOI' districtos. Ha nisto 
que indi1:o-mlo resulta nem um i nconvcnientn, e l'az:io do ser; mas de1xa dtJ havnl-a, quando por 
cvil.aiu-se ao mesmo tempo auusos dest<J genero que exccpt:fio pel'lnit!'lo que, ainda desta vez, a eleir.:io 
mais do nma vez se deram no regimem IJUO se pro1•i1Ícial se fizesse por districlos. Só nestes, pÓis, 
traia de I'IJ!'ormar. devem vigorar as ilu:ompatiuilidades do !J ue so 

Art. H8. ~ 1.~ Pm·eco-me que sendo hoje por tl'ilta .. o eonli·:u·io, .fó1:a o. mesmo gu.e .admilth·-se, 
provim:iatodas as elei(:ões, mto ha rnottvo pa1·a con- orn eletç:io por provmcms, mcornpaliluhdades, rela
tinuar a anomalia, que se tem dadci, de um rnez de tivns a toclo o Imperio ou absolutas, o que não se 
intervallo, pam apura('<1o das actas das eleir:ües das quiz, nem se podia querer. 
asscmbléas provinciaes o do deputados gct;aes, e o Em segundo Jogar- penso - que incompatibili
de dons mezes pam a do sonatloros. Penso· que um dados não podem o não devem ser definidas, am
mez ou quanrlo muito 40 dias, no maximo, é actu- pliadas ou restringidas orn· insti'Ucções.ou actos do 
almonto prazo sulficicnte pum as apura0ões de govemo. 
~uahjuer daquellas cloi(,lüos, i vista da maio1· faci- A com potencia pertence aos poclores que teern de 
hdado do communica(lõos, que j:l ha cm gorai. verific~t· a elei~:lo de sous membros. Assim, pois,-

Art. 122. Parece-mo que escapou ac't'OSilOUtat·-se julgo-que o art. 162-deve limitar-se a transcro
dopois das palavras assembléa geral, o a dos mem- ver litteralmento ou ipsis vm·bis a disposi(::to do 
hros das asscrnbléas legislativas provinciaes. art. Ü' tio decreto de 20 tio Outubro de 1875. 

Secç:1o1" do lla~. 4." O projecto de n. 1 :l pag. E' o quo mo occorru rruanto ao projecton. 2, 
3ü § ~" do art. 105 tt•az uma tahella de onde consta com ioda a raz:io pt·clericlo, e que púdo ser muito 
o numero cio nomes que, na oleiç:io pat·a deputados mclhoratlo ~ot· sou i~lns.tro auto!'• j:í tornando bem 
ger:ws e membros das assernbléas provinciaes, cada clara na ultnna dernao a rDllac\:ao de um ou outi'O 
eleito!' tlover:i escrever na sua cetlula, conforme a artigo, e poucos são os que precisam disso, j:l 
p1·ovincia a que pol'!encer. N:io acho prop1·ia somo- ll·anscreventlo e incluindo no rnosmo proje~to certas 
lhante tahcllu intol·calada no regulamento ou in- disposições vigentes, 'Juanto ao modo pt•atico do 
~lrucções; pot·,Jm, não desconhcllo a vantagem tle pl'Ocesso eleitoral, que me parecem mutto c'onvo
fazer-se refm·encia a ella e coJIÓcal-a cm quadr·o, nientes; o algumas das quaes, e especialmente no 
que deve ir com ~s folhas annm:as, de ljl~o cortsta1i1 capitulo relativo il J'orma(~ão da mesa parochial, e 
os modelos dos litulos de qual1ficat~:io, diplomas de nos sr~guint~s concer~on~es :i el~ição no 1' e no 2" 
eleitores e outros. E' peJo menos ulil escl:ll'Dci- g1·:\o api'Ovmtou o pr1meu·o pt'OJecto. 
menta. Concluirei esta parte elo meu voto, notando por 

Al't. 129. Julgo conveniente declamr-so se a ultimo, crtw adopto o enclll'tamento de )ll"azos pro
incompatibilidade, de quo so trata neste artigo, postos no projecto n. 2 pam esta 1' clmç:io, obser
ohriga no caso do nu li idade :l nova eleir,.io pam vando, porém. que j:l é Ião cu•·to o de iO dias 
substituii'-Sc o incompatibilizado, ou se aütoriz,t a para a 2" reunião da junta municipal o tal a irn
canrara municipal, como me pare~c, profci'Ívol, a portancia dest,1, e ainda mais na 1' execuç:io da 
dar o diploma ao que se seguir na ordem dos· .ro!'orllla, quu n:1o convem por modo nenhum •li-
votados. minuil-o. 

Art. 1:l5. Como cst;lredigido este artigo paroco Passarei agora :Is questões :i que tive a honra 
ponnittir que hnja uma sú ada para a eloi~:io do de referir-mo. 
vereadores e juizes do paz, quando, cmbom feitas 
:unhas nos mesmos dins c ua mesma assern'blca pa
rochial, s:1o de natut·oza muito diversa. 
. E', pois, necossal'io, quo se tol'lle bem claro o 

peusanrcnlo, dcll!al'alulo-se que depois tlo conduida 
a n.purat::1o Uas Cl!liulas para vereadores, sQ Javl'at·:i 
e assignar:t a acta rcspcclira, o depois enliío se 
passar:\ ü aptu·a~:1o das codulas, pcrtencentt)S :l clci
~ãu de juizes de paz do cada dislritlto; lavrando-se, 
Jogo q uc se tl'rmine, tamhe111 acta csplltlial. C1·eio 
que este mesmo foi o pensamento do autor do pro
jolllo. 

Arl. 1.ü2. Diz o seguinte :-,Scrli?, por,!m, o!JseJ'· 
'i!lldrr.•·, anulit uestl! 1:11so, a.< di.<J!OSI/!ÜI'.< rio ~ Ci" do 
w·t.. 3" da, dita lrn', 'f'W dt'lr'l'llliuri os 'IIIDtino.< de 
iiii'DIIIJiflfi!Ji/idar/c, 1!11/.I!IUfrUU/O·SC SCIIIJII'C que I'SSI!S se 
·rr•/i'l'f'/11 a toda rr JII'Dt•iur:ia. 

Prinwiramente observo quo ncslc :11'1.igo sn ae~res· 
eonl:un :is palav1·as tio arl. Ü" do decreto 1lu ~O de 
Onluili'O de !Si ;i, as St~guintt•.<:- ""'''""''Julo-sr' 
SI'IIIJII't! 'fllf! fl.'i.'WS St! l'I'F'I'I'Jn· ti toda o Jll'orinda, e 
pcmo IJllil esta u:to foi a llliJnl.e do JegiHlatlor. As 

Quando 
lifica1~:1o? 

Primeira quest:io 
devem ser passatlos os títulos de qua-

O i"Jiust1'ndo relator não concol·da com a disposi· 
c:io c lo art. sn do segundo projoclo,que manda passat· 
Ós ti tu los du qualilica(::io, logo dt•pois de concluídos 
os lraballws tia 2" rtlunifio tia junta lllllnicipal 
(:u·L. 7·i) sem aguardai' a decis:io dos rocul·sos pot· 
iruldol'iuwnto, f[llll touham sido interpostos para ~ 
juiz 1le direito e ontcmle, quo a doutrina da l<JI 
'(art. 1" ~ 10) é que esses titulas se expe~'aru aos 
ci,Jad:ius irrci'Ogavclmeuto insc1·iptos, considerando 
clla wmo Iaos os colllPI'Ohemlitlos no alistamento 
pela j unl.a 111 unicipal, sem tl•)}l•<lltluucia de recurso 
suspeusivo par·a o juiz 1le direiro, o os que sejam 
int:lnidos, cm vil·lutle dos despachos deste magis
tl·auo (nrl. 1" ~§ .W a 18). Pol:o \'eliÍil para divcr·gir 
da opini:1o t~o aulorida~Jo l:io respeitavcl,-porquo 
entomlo a lot illliiiOdo 11ivcrso. 

l~m 1" io":tl' o ~ lü do a1·l. L" CUillJH'O con
bsar- que" esl:l algum tanto coufuso, c ó isto o 

,• 

1 



•' 
) 

'':. 
·'~ 

~j' 
E '. 

ANNAES DO SENADO 1.43 
I 

que d:l origem :ís duvidas. 7 Com efl'eilo se por um 
lado com as c;-pressõos-ii'I'C/Jogtwrlnwnlc ÚINr:riplos, 
pa1·ece autor1zar o modo do pensar do illustmdo 
relator- por outro, dnclarando ullimruln r! eru:rr· 
?'llfln a. qrwlifir:ll!"io, depois de {a,rarlus pl'l11s juntas 
mnní1!1]uws us fnlas gcrars cm llVI'O rsprr:in/; c cm 
scgnidu uwndando 1111.çsar W"los de quallfkar<io-não 
podia sem :morn:dia qnel'el' que se esperasRc pa1•a a 
expetli~:1o de taes tilulos pelas decisões de lodos os 
rewl·sos,-porque, estas sú se ell'ectu:u·iam quando 
j:l as juntas municipacs ou antes muito depois que 
ellas tivessem cncen·ado seus trabalhos. I~ cnt:io 
fdru mister tCI' providenciado do mollo que cllas se 
reunissem aind:1 uma vr.z-pa1·a, decididos todos os 
J•er~Ui'SOs,expedil· os respectivos titulos •le rpta.!ilica· 
(~:io. Por Ollli'O lado devendo as juntas 1111111ieipaes 
Ülll(~al' cm li1•ro especial as listas gm·aos da qualifi· 
cal~ão, logo que terminam os tmllalhos de sua 2." 
retmião, e, segundo o citado~ Hl •~onsiderat· ultima· 
da e encel'l'llda a qualificação, c passar os titulas aos 
inscriptos; corno fazei-o se tiver aintla de esperar 
pelas decisões dos recm·sos ? 

Demais, não posso pt·esumir, qnc, ligando o no
vissimo decreto - c com toda a ra~:lo- tamanha 
importancia aos titulos de qu:tlificaçiio, quizessc 
privar por tanto tempo, c nas eleições que possam 
havct• •lesde o ullimo julgamento das juntas muni· 
cipaes até a, r.m geral, muito demorada decisão da 
relaç:io, a liio g1·ande nurnet·o ou anJos :i quasí 
totalidade, ern muitos casos, dos volantes do do
cumento pelo mesmo dct:t·cto crendo, '{!ara asse
gumr-lhes a identidade contra os maneJOS repro
vados dos seus adversa rios. E isto só porquo houve 
nlgum ou alguns recmsos contra actos da junta 
municipal. 

Admiltido este principio, est:i nas m:ios de qual· 
quer ela parochia privar JlOI' mnito tempo to1los os 
inscriptos dos seus titulas lle qnalific:Lç:io. Dasla· 
lhe interpót' o recurso, sobretudo se fô1· concernente 
a vicias ou nullidades das juntas, e o decreto, 
repilo, mio podia querer smnr•lhante cousa. Entcn· 
do, pot· estas mzões, que, assim como no regimcn 
da lei ele 18l6, se considcmva terminada a q"ali· 
licactto,dcsde l]UO os conselhos de recu1·so conclniam 
SCUS tmbaJhos O SC organizavam as Jistas ijCI'UCS; 
assim tamhom o dr.crcto de 20 úo Outulu·o do i87ii 
julgou ultimada e encermda a qualificação,· desde 
que . as juntas municipaes, ot•ganizatlas as listas 
gemes, as hmçavam no livt·o especial de qne trata 
o§ 19 !lo at·t. i". 

E do assim entender se esse parag1·apho não vejo 
que resulte o menor inconveniente. N:io é o titulo 
lle qualificação quo confere só pot· si o clit·?ilo l~C 
votar, SCI'I'e sómcntc pam pt·ova valeu lo d:1 ulcnt1· · 
!lado elo volante, o tanto que se este não cslive1· 
iuscl'iplo no alistamento, n:1o podol':l ser mhnil.lillo 
a dar o seu voto, mnhom apresoulo :HJtWlle titulo. 
E ai nela, lignmnrlo a peior hypotheso, :1 de s•~r· toda 
a qualilica(!:io annullalia, dc~pois de passados os li
tulus de qualilka~~:io, nonlitllll mal poclcn1o estf!S 
ll:tusar. Nada mais Jiwil, do que doclaml-os de ne· 
nln11n cll'üito o do ncnhnm ell'cito liearão. llepois 
d:t nova qualilica~:to caiJorito os tilulos :lquellcs, 

que os deverem ler, sem que haja nisto o menor 
tl':lllStOI'IlO. 

Se, por·óm, n:ío fdr adopt.ada esta minha opinião, 
penso ~uc o mais que se pódc fazer, é declarni'-Se 
'Iuc as JUntas munieipaes -suspendam as remessas 
c os titulas- só monto daqucllcs, contra cujas in· 
scripçiícs, tiver havido recursos, providenciando-se 
50 mesmo tempo para que os destes sojam remctli· 
do~ rolos presidentes das mesmas juntas, indepen· 
dontemenlo. de nova reunião destns. 

Segunda questão 
Dctm·minanclo a lei, sem a menor Jimitno~o, no 

~ 22 do ut. 2", que o aove,.no 11n Côl'le e os p1'c· 
sideulr!s U((S pi'01Jinr:IO.~ t!l'emn dcpnilivauwnte co/legios 
c/r!ltomcs nas cidades e vil/as, comtctnto qne nenhum 
dl!/les twlw pelo menos 20 1!/eifol'es, entende o me11 
illnstl·:tdo collcga que n~o pódc sm· adoptado o 
art. HB, parto i" do Jli'O.Jr.cto cm exame, pela no
l.:wcl ampliação da letra do citado art. 2" § 22 e 
sem eonte>lnr que tivesse havido omiss;ío involun· 
tnl'ia do legislador cm calar, a excepção do decl'cto 
lPgislativo n. ~,082 de 18 de Agosto de i861) 
ari:. i" ~ 3"; quanto aos municipius ~no distem 
entt·e si mais dn :lO lcguas, pensa qtw o decreto elo 
Ot\trihro tio 18?5 é ~:ío posttivo, que não .se pócle 
entender sua d1spost~~ão, porc1ue o executor não 
pút!e distinguir o l{Ue a lei n:ío clistinguc. 

3inlo ainda neste ponto dissentir elo modo do 
pensar elo douto relator. Qu~nto a mim, a loi sú 
quiz provi•lcnciar r.ara o futuro, rc~ula!H)o as novas 
creaeúes de co!legws, mas não destrumdo com a. 
cl~usula, que prescreveu, da necessidade do 20 
eloito1·es, pelo menos, :ís excepções estabelecidas 
por leis expt•cssas, qtto f01·am o resultado !la .ex· 
peric~cia, ~ attcncleram :~s ci1·cumstancias espcciaos 
tio d!st:mcm, clespeza, mcommorlos, c.·em certas 
circumstancias, até riscos de viria, circumsfanoias 
essas, que ao menos, na maior parte d~s Jogares, 
on•le ha esses collogios de excepçtto, predominam 
ainda. Equtl'aicria scmolhantc modo de le~islar, a 
pt•ivar do direito de voto a grande numero de elei· 
lot·os das provincias li o Amazonas, do . Par:\ (em 
p:rande parte), de Matto Grosso, Goya.r. c pat·te do 
Minas Geraes; o que não posso presumir. 

Julgo-pois-que, a. clisposição elo projecto con
testado osl:l no caso do ser a~eita- e que- subsis
tindo os collogios actnacs, ct•carlos por leis anterio- · 
rcs elevem ser constitnidos out1•os cm todas as 
cidades o vi! las, onrlc ainda os não houvet·, com 
tanto quo tenham pelo menos 20 eleilot·es. 

Terceira questão 
No p1·ojecto de n. 2, at·!. 161, prescreve-se quo 

nns parochias, ondo não se concluil' a tempo a. 
n.ova qunlifica('itO ou fót• esta annullada, faç:Ho a 
olei\·:ío pelo alistamento, coneluido elefiniliv:unPnfo 
c111 :uma anlet·iol', A nrr.o sllt· esta a solur.:io a dai'
so na hypolhcso.fignradn-sú pt'1de h:ti'OI; ouft•a e tl 
qnl! as p:t~•oeluas, que sn ar~hat·mu neste caso, 
liqncrn pi'lv:ulas elo corwor·t·er :í clt•ir.:1o. 

Qualquer elas duas soln(~õos tem inconvenientes 
sobro tudo-clunnlo :1. l" elei('11o , a que se v:w 
procedei' dopots da reforma; porque a rruulifi~a~:1o 
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concluída no anno anterior, para a qual se poderia 
appellnr, seria a que se oJfoctuou no regímen , 
condonmado por ambos os par~iclos da lei do. i8~(i. 

Ent;io-a solue;io confirmahva da doutrma elo 
projecto n. 2 podel'ia dar· azo :í fr·audo c ao abuso 
lia parte tios mtor·ossados, afim do que, so impe
dindo ou viciando-se a nova qualificação, com a 
qual não pudessem contar, viesse a vingar a da 
antiga lei. 

Entendo que uma cousa ó eonnexa á outra. A intel· 
ligencia contmria estabeleceria uma disposiç.iio se~ 
a menor· mz;io de sm· o, cm meu r.oncerto, mexpll· 
cavei. O motivo r1ue justifl<:a o voto int~ompleto no 
1• gr·:lo da eleição indireeta, cl tornar lã? efi!caz, 
quanto ft\r· possível, a repr·esentar-<io tia mmpr·m, a 
qual ficaria burlada, se assim sr- nilo pra li casso. 
Ora, não se tendo estendido tal representação <í 
aleir.ão tle senador, a qual continua a ser feita pelo 
antigo systema, como torr1ar incompleto o vot~ tios 
r·ospectivos elcitor·es? Qual · a vantagem thsto ? 
Seria verdadeil·a inc:ongi'Uencia, nií.o isenta, poróm, 
de inconveniente em. muitas oecasiões, e potlcmlo 
até concorrer para o falseamento do voto da maioria. 
Dastaria que os despeitados ou clescontonles desta 
se unissem aos eleitores da minoria, e estes, não 
podemlo conseguir que nenhum candi~at~ de seus 
pl'incipios políticos en!i·asse na lista tr1phce, pres· 

A segunda solução por seu lado, deixar:í nas 
m;ios dos juizos d•J dir·eito que forem políticos 
oxtremallos e cegos pela paixão partidaria, privar 
-uma ou mais parochias libcraes-ou conservado
ras, de concorr·erem á .eleição, desfalcando assim as 
forças dos seus contrarros. 

Além disto autorizar·;í aquollos a que mio agra
dar o novo alistamento a recorrerem contra sU<l va
lidade, a impedirem o andamento dos trabalhos e 
csgot:u·em os prazos do interposição dos recursos 
af.é a ultima instancia-com o fim-da dadas certas 
circumstancias,ainda quanllo a relação indefira o ro
cur·so,não apr·ovoitar j;í a decisão deste. Por outr·o 
lado pl'ivaril grande massa d~ votantes do boa fé e 
legitimamente qualificada do exercício do voto 
-sem a menor culpa sua c só porque o juiz tle paz 
ou a maioria dos mesurios, zombando da puniçUo 
legal, demoraram de proposito a qualificaç:1o ou a 
inquinaram de nullitlados. E ainda mais-poder:i
attl pi'Ívar legítimos votantes c,le li1o importante prc· 
l'ogativa, nos propr·ios casos de força maior eviden
temente provada, ter concorrido para a demora da 
qualilicaç:io. 

O meu íllusrado collega-decide·se pela segunda 
decisão-temendo c, com raz;io, as conscquencras da 
pricnnira . 

lassem :íquelles seus votos-para. derrotarem os 
verdadeiros representantes da marona tio COl'[lO 
eleitoml. 

Tenho ouvitlo objectar contr·a a minha opiniilo 
que nas províncias que dão dous. députados ape.nas, 
não ha voto incompleto na e!mçã~ secundarm, e 
entretanto a lei o mantem na prrmar·w: Não procet!c, 
porém, o ar·gumento, porque Iaos elertores, em v1r· 
tucle do acto addicional, s<io os me!!mos que tlevem 
eJoner· os membros das assembl6as Jlrovinciaes, os 
qu~os, aincla nas províncias de doús t!eputados, são 
como os das outras, eleitos por voto incompleto. 

J:í ouvi lambem appellar-se para a redacção tio 
§ 21 do art. 2" do decreto de qutubro de ~l:l7i.i, o 
qual, tratantlo da eleição de elmlores cspccracs de 
senador·, refere-se no seu n. i as disposrções con· 
cernentes nos eleitores de voto incompleto. Este 
argumento igualmente não procede, peccando pela 
base. Para reconhecei-o ó suficiente ler-se com 
a !tenção o citado n. i; ver-se-ha desde lo~o que 
ahi mio se trata senão elo rnoclo de organrzar as 
mesas pnrochiaes para a eleição dos eleitores es
pC!lines. 

E' com efl'eilo o aue consta de suas palavras, da 
referencia ao § 4.• do art. 2.•, e na tleste ao ar·t. L• 

Pela minha ·parte,-acompanho .o em seu modo 
elo pensar, -sómento quanto a esta i• eleição por·· 
que- se !'ia anomalia, e augmentaria o risco da 
fraude, admilti1· a applicaeão do artigo citado do 
pr·ojeclo n. 2-:trazendo em resultado vigorarem 
ainda no novo regimem, qualificaçues, segundo o 
systema da lei tle i81G. Nas seguintes ele.ições,
porclm, parece-me essa solução menos perrgosa do 
que a ouL1·a; e muito mais justa, porquanto n:To 
vai privar parochias inteiras do exercíciO do voto 
em casos em que não houve a menor culpa da parte 
dos inter·essados. 

Tendo j:i tmtado das questões, de que se occu
pou o illuslrado relator·,-n:io posso clispensar-me 
de chamar a attcnr.;io do governo de Vassa l\lagcs
!ade Impel'ial para outro ponto, que l~nho por 
muito importante, embora liquido para mim. 

eseus§§L•e3.• · 
Sentindo que a estreiteza do t~mpo, e outros tra- · 

balhos urgentes me · n;io permrttrs~om d~r maror 
desenvolvimento ao assumpto, aqu1 ternuno meu 
voto. 

E' o seguinte :-N;io sendo por voto incompleto 
a eleiç:io de senador·, mas nad:t tendo o novíssimo 
decreto de 1875 disposto, quanlll aos oleitores 
especiacs tios senatlor·es, no tocante ao systema a 
ser;uir sn em sua elci(~i!o, devem Iaos olcitor•es ser· 
eleitos, srgnllllo a regr·a gorai, lambem por voto 
incomplnt.o ? 

Os projectos do regulamento ou inslrUC(l<ios pen
dentes tio' cxamo da secmio nada di~em a este rcs· 
peito, talvez por lcrom s"eus au!or·es julgado liqnitla 
a matol'ia. Quanto a mim tle<:itlo-mo pelo negativa, 
cm r·esposta ao quesito quo acabei úe formular. 

VOTO DO CONSELUEmo DE ESTADO VISCONDE DEf 
MURITinA 

O visconde do Muritiba concordou com o pare
cm· do illustr·at!o relator, ampliado e modificado· 
pelas luminosas ob8ervaçúes tio Sr. visconde do 
Bom Retiro. 

Sómento discorda elas referidas observa11aes quan· 
lo :l soln(~ITo da segunda quosliio examinada pelo 
mesmo Sr·. visconde. 

P;li'Cce-lho nrro ser possível atlmittir ns oxce· 
pçürs da segunda parlo elo artigo do projecto n. 2, 
em faco do ter·minanlo pr·CJceito do ~ 22 do art. 2,'' · 
do decr·cto legislativo de 20 do Outubro de i871J. 

As dilllcultlados da rcuni;io dos eleitores, n quo 
aludo o nohro conselho iro, ficnrn muito attonuadas 
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pelo augmento dos ditos eleitores em quasi todas 
as varo~hias, de modo que difficil.mente haverá mu• 
nic1pio, onde o numero delles seJa menor 1le 20. 
ADDrr,l~mNTO AO PAnECER DO VISCONDE DO n!O ilRANCO 

O consolhei1·o relator, :l vista dos pareceres de 
seus doutos collegas, julga conveniente addir as 
seguintes declara~ões : . 

Nilo teria h'esitado em adoptar algumas das am· 
pliações propostas pelo Sr. visconde do Bom Re· 
til·o, se a esta comulta houvesse precedido confe· 
ren~ia ou ll·abalho em commum como elle relator 
desejara, mas as circumstancias não permittiram. 

Dessas ampliações subcreve o que é materia pu
ramente regulamentar. 

Cnmp1·e·lhe especialmente manlfestar que man· 
tem o seu voto quanto aos titulas de qualificaçi!o. 
Que esses documentos valem alguma cousa, e não 
devem ser expedidos sob a contingencia de ficarem 
annullados pouco depois ou não tem importancia 
real, o então porque antecipar a sua entrega, sem 
esperar as decisões dos jUizes direito? 

Nito procede a seu ver o argumento til·ado da lei 
de i8t6 para <lispensar em processo dift'erente, no 
qual a intervenção daquelles magistrados é gamntia 
a que a nova lei ligou muita imp01·ta.ncia. 

Discorda da solução dada pelo mesmo Sr; viscon. 
de :l duvida que este figul·ou na ullima pa1·te do 
seu parecer; não obstante o j!l'nllde respeito que 
sempre lhe me1·cee tão abalizado conselheiro e rc. 
contiecel-o como autod1lade das mais competentes 
nestas materias. 

proximas eleiçaes. E' aqui· que teme algum gravo 
abuso ela parte dos interessados que se julguem 
mais seguros com as qualificaçõ~s do regimen I'O· 
formado. 
. Para o futuro, póde·se admittir, sem o mesmo 
mconveniento, a ultima qualificapllo que terá sido 
feila pelo p1·ocosso da lei de i871i. · 

E' e~te o pa1·ecer da sQcçllo, mas Vossa 1\lages· 
tade Imperial resolverá como melhor ditar sua alta 
sabedor1a. · 

Sal.a das conferencias da secção dos negocias do 
I mperio do conselho !le Estado, em 9 de Dezembro 
de 1871>. - Visconde do Rio Branco. - Visconcle do 
Bom Retiro.-Visconde de lllltritiba. 

EM 2~ DE MARÇO DE i877 

PRESIDENCIA DO SU, VISCONDE DE JAGUARY 

llilo•nmaa•io.-Parecer da commiss[o de ~onsti
tuicfío.-OnnE.'tl DO DIA.-Privilegios a diver~o.~. 
-Voto de gm~as . ....:.Discm·sos dos Srs. visconde 
do Rio Dranco e l~arllo de Cotegipe.-Pensllo.
Credito.-Obsorvações do Sr. barão de Cotegipe •. 
-Emenda do Sr. Luiz Carlos.-Observar.!les do 
Sr. Zacal'ias. - Pl'ivilegio a Alfmdo !Íiatson. 
- Observaçõ~s e rcque1·imento do Sr. Leitão 
da Cunha.-ObseJ•vaçucs do Sr. Zacarias. . 

Pensa' que fô1•a immenso arbítrio, tomar a si o 
poder executivo fazer semelhante distincção que A's H horas da manhll acharam-se presentes 33 
não está na letra da lei, e que ó contestavel, esteja Srs. senadores, a saber: visconde de Jaguary, Dias 
no seu esqirito. Refere-se á eleição especial de elei· de Cat·valho, Alm,•ida e Albuquerque, barllo de 
tores, para o pt•eenchimento de vagas de senador, Mamanguape, visconde de Abaeté, barão da La
que o sobredito voto separado entende não ter fica· guna, Luiz Cal'ios, viswnde do Rio Branco, Pom
do .sujeita ao regímen do voto incompleto. peu, João Alfredo, barão de Camargos, Jaguaribe, 

Suppt•imindo o voto incompleto na eleição se· Teixeira Junior, Vieira da Silva, barão de Cote
cundaria de sena1lor, a lei não o exclue, ao menos gipe, Si! veim Loho, Mendes de Almeida, Figueira de 
expressamente, da eleição pl'imaria; e uma cousa '1\ldlo, visconde 1le 1\IUI·itiba, barão de Maroim, Ri· 
nllo é consoquencia necessaria da outm. beiro da Luz, duque de Caxias, Barros Barreto, 

O legislador quiz gue as listas lriplicos repre- visconde do Rio Grande, Zacarias, Sinimbú, con1le 
sentem a maioria relativa dos eleitores; mas isto de BaPpendy, Jobim, Dio~o Velho, Cunha e Figuei
não impede que nesse corpo eleitoral seja rer.re· redo, Saraiva, Leitão da <.:unha e Daria. 
sentada a opmiito publica em minoria, a qua, já Compareceram depois os Srs.: Fernandes da Cu· 
pela sua inlluene,ia moral, j:l pelo sou nume1·o, nha, Nunes Gonçalves, Silveira da Motta, Junquei· 

llôde contribuir beneficamente I>ara a melhor osco· ra, Paranagu:i, Antão e Uchoa Cavalcanti. 
ha dos candidatos e até conseguir algum tl'iumpho, Deixaram de comparecer com causa justificada 

sogundo as circumstancias; o que nilo ó um mal, os S1·s. : Cl'llz 1\lachado, Chicharro, I.Jnl•fio de Pira· 
autos quadra bem ao caracter politico das eleições pama, Firmino, F. Octaviano, Paula Pessoa, Paus 
do senador, · de Mendonça, Godoy, Nabuco, marquez de S. Vi-
Aqucll~ salutar pl'in!iipio ~la nuva loJ, que Deus conte, vis.conde de B01~ Retiro, viscomle de Cam-

queira seJa bem comprehend1do e apphcado, asse· vellas e VIsconde do N1therohy. . 
gu1·a 1ls minorias sua legitima represent:1ção nos Deixaram do comparecer sem causa justificada os 
collogios oleitoraes, honra o vantagem que ellas Srs. : barão de Souza Quoiroz e visconde de Suas
devem apreciar somiH'e, o que será lnconttvo p.tm suna. 
que n çontentla eleitoral não u.lll·apasso as raias da O Sn. PnESinENTlli abrio a sessão. 
tleconcm, da orden1 o da legalidade. Polo que res-
peita :\ hypotheso do qualificll\'uos ~ão concluidas Leu-soa nela da sessão antecedente, e, não ha
a .tempo, o pensamento tlo conselheu·o relator não vendo quem sob1·e ella fizesse obson'a\'úes, deu-se 
1\iscordava da restricção indicada pelo voto sopa· por approvada. 
rado; o sou pa1·ecor rofore·so expressamente :le Não hOU\'O cxpcdicnlo. 
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O Sn. 2• SECRiilTAmo leu o seguinte 

PARECER DA COH!IISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Licença ao St. Jttcintho P. de lJiendonça 

A' commissl!o de constituição foi presento, ))Or 
ordem do senado, um officio do Sr. senador Ja
cintho Paos de Mendonça, datado de Po1·to Claro 
em i~ de. Dezembro do anuo findo, communicando 
que,. por mcommodos de saude, mio póde compare
cer Jll ;Is sessões do senallo, e por isso pede que 
~o 'lhe conced~m dons mezes de li•:~nça, tempo lJUO 
JUlga necessar10 para seu restabelecimento. 

A commissl!o entendo que a ausencia do Sr. se
nador Paes de.Mendon~:t está plenamente justificada 
pelo motivo que explica a falta de seu compareci· 
mento. . 

O senado tem estabelecido o estylo de conceder 
o. respectivo s~bsidio aos senadores que, por mo
tivo de molesha, se ausentam do Imperio lluraate 
o periodo legislativo, · 

No caso vertente h·ata-se de um Sr.· senador que 
por igual motivo não póde comparecer aos tra!Ja
lhos do senado; mas permanecendo em sua resi
dencia pede dons mezes de licenca . 
. Nilo cons~ando á commissão ·que em idenlicas 

1:.mumst~n~1as lenha o scnallo concedido o respec· 
tJvo subsJ.dJ_o, e prev~ndo que, admiltido o prece
dente, ex1gu·:1 a equu!ade que se conced~ igual 
!'a vor aos .outros S1·s. senadores que tambem por 
1gual mo!J.vo, conforme participaram, nl!o pollem 

. comparecer :1 actual sessão : 
E de p~recer que a licença pedida pelo Sr. se~ 

nado r .Jac!nlho de Mendonça deve ser considerada 
como JUS!Jficação da falta de sou comparecimento. 

.Sala das commissões do senado, em 27 d,, Feve
reiro de 1877.-J. J. Teixeira Jzmio1·,-Viscundedc 
Nithetohy. 

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem dos 
trabalhos. · 

Plli:MEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

PRETENÇÃO DE J, J, F. DE REZENDE SILVA 

Votou-se e foi rejeitado o parecer da commissfio 
de emprezas privilegiadas sobre a pretenção de 
João José Fagundes de Rezonde e Silva. 

!'RETENÇÃO DE SEVERINO L, DA COSTA LEITE 

Foram successivamente votados e approvados os 
pareceres da mesma commissão sobre as pretencues 
de. Severino Lourenco da Costa Leite e Antonio "no
<h·igues Pereira La6re. 

Foram do mesmo niodo submeltidas :1 volacão e 
rejeitadas as proposkoes da ca1ilara dos Srs. depu· 
tados de i87ti : · 

PI\IVJLEGIO AO DR. ~!. P. D,\ SILVA unATUilA 

N. 78, concedendo privilegio ao Dr. 1\fanoel Pe
reira da Silva Ubaluba para o fabrico e venda do 
e:rll'liC/1111 can1io. 

GARANTIA 'DE JUROS AS MINAS DE FERRO DE JACUPI• 
RANGUINHA 

N. 266, concedendo ao concessionaria das minas 
de ferro de Jacupiranguinha e Turvo, em S, Paulo, 
a quantia necessaria para pagamento dos juros. 

Foram ainda submellidas á votação e app1·ovadas 
para passar á 3• as proposições do mesmo anno e 
ila mesma camara. 

PRIVILEGIO A DANIEL LOMDARD 

N. ~26, concedendo privilegio a Da~iel Lombard 
para mtroduzir um machinismo de descascar e 
brunir café. · 

PRIVILEGIO A CLAUDIO GUIGON · 

N. 336, concedendo privilegio a Claudio Guigon 
para introduzir os tubos fabricados po1· Vecque 
& C., para encanamento de agua e gaz. 

PRIVILEGIO A JOHN GANGEE 

N. 337, concedendo a Jonh Gangee privile~io 
para introduzir um machinismo destinado ao fabr1co 
de gelo. 

VOTO DE GRAÇAS 

Proseguio a discussão do projecto de resposta 
á falla do thJ•ono. 

o Sr. wi&conde do Rio Branco 1-. 
Sr. presidente, ·O nobre senador pela província da 
Bahia, que encetou este debate, n~o vto outro res· 
ponsave1 para o projecto de resposta á falla do 
throno sen~~ .o humilde orador, que ora tem a 
honra de dmgtr•se ao senado. Nilo declino a t•es· 
ponsabilidade de to1lo o projecto; mas, por amor 
da verdade e em respeito aos meus honrados .colle· 
gas, membros da comrnissiio, devo declarar ao se· 
nado que, encarregado por elles de redigir o nosso 
pdme1ro trabalho, o projecto apresentado é esse 
trabalho com as emendas, que. os meus illustres 
collegas ofl'ereceram e que muito o melhoraram. O 
projecto, portanto, é tt·abalho de todaacommissl!o. 

O nobre senador começou por fazer observaçaes 
a respeito do período da falia do throno que se 
refere á viagem de Suas Magestades Imperiacs. A 
resposta ás observaçlies do nobre senador cabe mais 
a algum dos illustres ministros, que tecm assento 
na casa, do quo á commissrro de resposta á falla do 
lhrono; mas devo, a ttenta a natureza do assumpto, 
manifestar ao senado meus sentimentos a este res· 
peito. 

Nfio posso ver nenhuma dissimulaMo no discurso 
da Coróa pelo motivo princi pai a que é allribuida a 
viagem do Suas :Mageslades Imperiacs. Os sofli·i· 
meu tos de Sua Mageslade a Impemlriz eram noto· 
J'ios. A viagem, tendo por fim pi·incipal procurar 
allivio a es~cs so.ITI'imentos da mesma augusla se· 
nhora, nfio nnpedm quo Suas :Mngestades aprovei· 
lassem a opporlunidade para as dig1•ess1!es que 
foram censurada~. Creio quo ó muilo temeral'Ía a 
proposiçfio do nobre senador pela província da 
Bithia, quando nos allit·ma quo Sua Mageslade a 
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ANNAES DO SENADO 14:7 
• Imperatriz tem acompanhado o seu augusto esposo Suas virtudes, sua. prudencia e talentos, que a 

cm todas as digressaes por elle feitas. tornam ~4o digna do alto posto .que]he assignala a 
·O Sa. SILVEIRA Lono :-.Com poucas excopç1íos. constituição. do Imporío.;' . 

0 Sn. VISCONDE DO Rro BRANCO :-0 nobre se· E ~~:~s~ARi<>p~la~~:EGIPE. (ministro da fazenda) 
nador pela província da Bahía, quando sé díscutío a 
licença pedida pelo chefe do Estado para sahir O Sn. VI'!ICONDE DO Rro BnANco :-. • • silo. um 
fóra do Imperío, nos disse, e consta dos ·Annaes, penhor de felicidade para o Brasil, no presente e 
que nao. entrava na apreciac.rro do motivo, mas que no futuro . . (Apoiados,) Nem ella conservaria coutra 
dava de bom grado o seu voto para essa segunda sua. c~n~cíencíl\. um ministerío que lhe parecesse 
viagem e para alguma outra ;que n4o fazia·qucstilo preJUdictal aos mtoresses publit:os, nem. os bon
de telilJlO, achava muito natural que ,de(loís de 40 rados membros do actual ministerio · seria~ ca
annos ile reinado' e dó uma vicia ta:o laboriosa, pazes, por consideração alguma, do conservar-se 
Sua Magestade o Imperador desejasse viajar, e que nesse posto, tendo conscíencía de que outros emrn 
confiava do criterio tló chefe do Estado pelo que charnal.los a oc~upal-o co!D mais vantagem para o 
res~eita ao tempo, censurando que a exposição de seu pa1z, nas ClrCUII)StancJas actuaes. 
motivos fi1asse o prazo de :1.8 mezes. . O S~. DARÃO DE CorEGIPE (ministro da fazenda) : 

Ora, as circumstancias actuaes do paíz são as -Ap01ado, 
mesmas que eram, quando a licença foi pedlda. O SR. VISCONDE DO Rio BRA!i'Co :- Senhores, em 

O Sn. Po~JPEU: - Um pouco mais aggravadas. :1.87:1. lambem houve. governo de regencía, mas 
quando ainda n!Io havia cabo !ubmarino; hoje, po

~ Sn. SILVRIRA Looo : - Não pouco; muito rém, entendem alguns que o mínisterío nada faz 
ma1s. de importante sem prévia inspiração do supposto 

governo pessoal, sem uma communicação telegrà-
0 Sn. VISCONDE DO RIO BRANCO :-Não me consta phica pelo cabo transatlantico ... 

nenhum suecesso grave; que modificasse essas cír· 0 S 
cumstancias a tal ponto, que hoje pareça ta:o censu- n. un.to DE CoTEGIPE (mini8tro da fazenda):-
ravel ao nobre senador a ausencia do chefe do Mesmo quamlo está quebrado. 
Es~do,, quando elle, . em Setcmbr~ de :1.87/i, não O Sn. yrsc~NOE DO Rro Bn411CO:- ... que· aliils 
duv1darm conceder a licença por maJOr prazo, en- sofft·e mmtas Interrupções/ 
tepdendo que, a fixar-se tempo para o regresso, O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazenda) : 
fosse esta fixação expressa na lei e não somente na -Mesmo quando está interrompido. 
exposição de motivos do ministerío. 

Sr. presidente, me parece mesmo que ha eontra· O Sn. Su.vEIRA Lono :-Agora está? 
dicção, permittam,-me que o diga os nobres senado- O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazenda) : 
res, que toem opinado neste sentido, entre a censura -Já se disse isto ahí. . 
que se faz pela ausencia .do chefe do Estado e o 0 't t • 11 d · d · Sn. VISCOXDE D.o Rm BRANco :-Creio, Sr. pl'e· 
mut o que se em .a a o a respeito e governo sidente, que esta segunda viagem, assim comei a 
pessoal. · primeira, tendo sido util á preciosa saúde de Sua. 

O SJ!.. BARÃO DE COTEGIPE (mmistro da fazenda): Magestade a Imperatriz, lambem sertl proveitosa ao 
-Apo1ado. nosso paiz, Jlela ínstrue~ifio e experiencia que o 

chefe do Estailo terá aclqui!'Ído. 
· · O Sa. PoMPEU :-Governa o telegrapho pessoal. Passando ao período, em que se trata da. primeira 

O SR. VISCONDE oo Rro Bn.ANCO : - Se o poder execu~~o da novissíma lei eleitoral, o nobre sena• . 
executivo governa, e assim deve ser; !ll o minis· dor começou pot· notar que a cornmissiio servio·se 
terio deve proceder livremente, segundo a sua da palavra «registra» que, segundo elle, ·lembra 
consciencia, consultando a opíniilo publica de chancellaría, e que, se fosse assim, seria tanto mais 
acr.Ordo com a maioria das camaras, que silo inter- nolavel quanto eshl abolida, desde 1869, a dizím~ 
preiPs desta· opinião, como suppôr· o mínisterio de chancellaria. A palavra "l'egistraru, no sentido· 
•loacto em• suas deliberações, porque o chefe do em que é empt•egada neste período, tem por.si I toas 
Estado não esttl presente; como lamentai' tanto a autoridades; todavia nilu farei questão de fórrna, 

_ ausencia desta entidade de que emana, segundo os o por isso lambem não sustento .o adverbio maxin1c, 
censores, o chamado governo pessoal? que desagradou ao nobre senador. 

O Sn. SILVEIRA Lono :-A ausencia é. mais uma Vio S. Ex., no projecto de resposta, um hymno 
prova da existencia delle. :i ultima reforma eleitoral ; mas onde está esse 

elogio ? . 
O Sn. vrscoxoE DO lho BnANco:-St·. presidente, A resposta da commissão não é' nem elogio nem 

estou convencido de quo 08 nobres ministros, que condemnaçtlo. 
permanecem no- seu posto do honra, o fazem pela . 
conscieucía da responsabilidade que assumiram pat•a O Sn. ZACARIAs : - Nao fallei em elogio. 
com a Corda e para com o paiz, e- com inteit•a O Sn. v1scoNng no Rto BRANCO :-Disse que era 
liberdade A Regente do Impm:io tom as mesmas um hymno ; que tinhauu;s illo ahlm do discurso u;L 
~ltribuiçõos que competem ao poder moderador. Covtla, e ate chamou a v;tten~Uo do nobre· bat·Uo de 
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Cotegípe para este. delicio da commiss~o. Ora, nós 
enunciámos um juizo, que me parece verdade ín
contestavcl, muito sabida, e vem a ser que nesta 
ma teria mais valem os costumes, a edncaç~o politica 
dos povos do que as concepções do legislador. 

teria cm 1874 e em 1875, n1Io. aou partidario 
da eleiç~o directa, n1Io porque a condemne em 
pl'incipio, mas porque Oito creio que ella traga 
ao paiz os bons que dei! a esperam os seus illus. 
Irados propugnadores. (Apoiados.) Vejo que a 
Belgica, que ó sem duvitla alguma morlelo de go
verno constitucional, cujas oleiçiles são feitas por 
esse systema, lá est:í sentindo os mesmos inconve
nientes e abusos, que teem npparecido e se lamen
tam entre nós. Eu li, ha pouco, as queixas amai'· 
gas do partido liberal da Belgica pelos abusos que, 
segundo elle, tinham commeltido seus adversar10s, 
hoje no poder; queixam-se ama1·gamente dos abu. 
sos commettidos na qualificação dos eleitores e 
attribuem a taes meios a sua g1·ande derrota. 

O Sn.. SILVEIRA LoBo: -Isso é Jogar commum 
mui to sedíço. 

O Sn.. vi~CONDE DO Rio BnANco : - E' o que 
poderão dizef, se o quizerom, mas não que haja 
aqui idéa de resistencia á qualquer reforma. 01·a, 
as verdades, por muito confJecitlas, não perdem o 
sou merito, não ha falta nem defeito em repetil-as, 
quantia a proposito. 

A commissão disse lambem que a primeira exe
cuç:to de uma lei, Ião importante como esta, n<io 
basta Jlara assentar juizo definitivo sobre sua efli. 
cacia. Penso qu~ esta proposicão póde ser contes
tada pela apreciação que o nobre senador tenha 
feito da ultima reforma, mas é proposição que deve 
·ser tolerada a quell). não pensa como os nobres 
senadores. 

A falia do throno não inculca a idéa da eleição 
directa; portanto, da parte da commissão de res
posta, não houve neuhuma dissimulaç<io, respondeu 
no mesmo sentido ou pelos mesmos termos ao 
período correspondente ila falia do throno. 

O Su. SILVEIRA Lono'- Foi além. 
0 ·sn.. VISCO:\'DE DO RIO BRANCO : - Pelo COU• 

trário; paraphraseando a falia elo throno, a com
mf.lsão diz : " Entretanto, sendo a livre e genuína 
expressão elo voto popular a primeira das necessi
tlaíll's do nosso systema constitucional, o senado 
examinar<í se as novas disposições garantem suffici
entemente a pureza da ele1ç<to, para que, por todos 
os meios que das leis dependam, se assegure o maior 
respeilo a liio sagrados direitos, e a mais escru
pulosa moralidade no seu exercicio. • 

No pensamento, pois, da commissão não existe a 
idéa de rejeitar-se a revisão da lei ou para melho
rai-a ou para adoptar outro systema. 

Ora, quem conhece quanto esse e outros estados, 
e isso está ao al~anee attl dos que, como eu, são • 
menos versados na historia polilJCa dos outros pai- · 
zes ·; que1n conhece quantos annos se tem l~vado 
alli para evitar o reprimir tanto quanto seja poss1vel 
os abusos eleitoraes, a despeito da eleição de nm 
só gl'ilo, devem com razão, e raz1Io funtlacla, rr"•·iac· 
que essa reforma, não trazendo ao nosso paiz os 
liens que della se esperam, traga o grande incon. 
veni~nle de acabar com o systema jii aceito e pra
ticado pelo povo, cujos máos resultados n1Io se pa
rlem atl!·ibmr li lei, mas sim ás paixões, aos erros 
e ás faltas de todos os partidos, e de todos os go. 
voi'Jios. (Apoiados.) · . 

Não croio, ninguem ha que possa crer que os ho
mens mudem de n3tureza e sentimentos somente 
pela mudança do systema de eleiç1Io de indirecta 
para clirecta. 

O S:~~.. FIGUEIJU. DE MELLo : -Apoiado. 

E já que toco em eleiçl!o directa, notarei que o 
nobre senador pela Bahia foi ao ponto de suppor 
que a commiss:to ou eu especialmente, unicamente 
eu, tinha em vista adiar o p1·ojecto da reforma da 
eleição directa para as kalendas gregas, poriJue sou 
senador, nilo se lembrando que elle lambem o é. 
S. Ex. me fez esta injusti~a, quando aliás, em outra 
occasifill, tendo presente um voto que dei sobre a 
execução da ultima reforma eleitoral, antes que e lia 
fosse levada a effeito, S. Ex:. pôde conhecer quo 
eu desejava a execução fiel e mais pura dessa 
reforma, aproyeitasse o resultado aos meus amigos 
políticos ou aos meus adversarias; mas os elogios 
do nobre senador facilment~ so convc:·teram em 
ahsynthio. 

S. Ex. suppoz que eu, JlOI'CJue não estou sujeito 
ii prova tle uma reeleição, quel'ia adiar a reforma, 
ou urro respeitava a opinião publica, como esta se 
tem manifestado sohro ponlo tão importante dll 
nossa organizaçrro polWea. 

O Sn. VI>CoNDE DO RIO BRANCO:- Todavia, 
Sr. presidente, vejo que um ]lartido tem hasteado 
essa bandeira e que uma granile parle de meus ami· 
gos políticos são lambem propugnadores da eleiçiTo 
tlic·ecta. Nestas circml!Stancias, penso que n<io h:1 
reforma com eleição indirecta que poss11 dar bons 
resultados entre nós, porque são duas for~as pode
rosas mostrando-se indifl'erentes, senão tenclendo a 
clesconceituar esse systema. 

N<lo me opporei, com o meu fraco voto nesta 
casa, a que os autores dessa idéa possam rcalizal·a. 
Salva1·oi minha responsabilidadn, mas não opporei 
emb:u·aços, esses pequenos embaraços qne podem 
estar <I disposição de um senador tffo fraco como 
sou; somente, se entender-se que é possível mudar 
nosso systema eleitoral, gne tem sua base na 
constituição do Irnperio, som reforma desta, p1.1los 
tramites que ella marco·u para que laes reformas se 
façam com a. reflexão e segurança indisponsaveis, 
só neste caso, Sr. pc·esidento, hei do empr~gar meus 
osforç.os para impedir o que considerarei um gra
víssimo erro, a violaçcro da nosm lei fundamental 
em matel'ia de direitos políticos. 

O nobre senador entendeu que as nossas ompro· 
zas de estradas do ferc•o provinciacs, garantidas 
pelo Estado, urro teem pod1do realizar-se por urn 
facto, de qno é rcsponsavcl o ex-ministc·o da fazon· 
tia, pelo debito cm que a casa Mau:l ficou para 
com o thosouro pelas cam!Jiacs quo este lhe com· 

Sr. pc·osidenle, cu, como o senado saiJO, porque 
j:llivo occasícro de manifeslal'·lllC soi.Jrc csl~ ma-
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pl'ara, sendo esse debi!o consequoncia da suspens~o · gnalou o nobre senador, mas sim na aprcciaçllo das 
ac pagamentos a que mcu!llstancias extraordmarias ' proprias emprczns e na maior o~ m~nor confiança 
leva..am aquelle estabeleCJmcnto, 1 quo inspirem os seus concesswnarws ou promo· 

Sr. prosidcnte, para censurar a responsabilidade tores. 
do ex-ministro da f:tzenda na confia~ça que prestou Senhores, tOllos sabem como se teem apresentado 
:lquelfa casa bancana, não era prec1so que o no· as diffieuldades que embaraçaram a realização de 
bre ~enado! elevasse esse facto ás proporções de muitas ou 1\e quast todas as emprezas de estradas de 
um 1mpedunento, que embaraça todas as nossas ferro provinciaes. Os capitalistas não se contentam 
em prezas de estradas de _ferro. com saber que h a uma garantia de juros pelo Es· 

A fallil _do. throno v to col!lo uma das causas, lado, confiam nessa garanti~, mas qu.e~em saber 
senão a pr!nc1pal, pa1:a as dtffieuldades que tem tambem se o capital garantido é .suffic1cnte para 
enco~tr~do esses prOJectos . de estradas ile ferro execu~ão da obra, pois a gamnha é calculada 
provmc1aes, o estado precai'Jo da paz da Europa. sobt·e o capital empregado na construcção. Esta 
O nobre senador não p6de admittir çsta raz:1o, duvida é que susc1ta receios e dcsconliança aos 
exp~essa na fa!la do throno ;. entendeu mesmo que capitalistas, que rlesnjam err.bat·car-sc em em prezas 
al e1· cu ma' .<nelas, a que aht se nllude,longe de des- dessa natureza. Dahi teem resultado os estorvos 
~;arem os capitaes eur~peus de nossas ernprezas que t01los lamentamos e.desejamos vt'l1· removidos, 
fenea~, devenam attrahil·os. O facto, pois, desse debito da casa Maml para 

81· •. presidente, p:~t·ece:me que a falia do throno com o thesouro, qualquer que seja. o juizo do 
enunct_ou uma propostção mcontestavcl. Se o estado nobt·e senauor, ncro é o embaraço com que lutam as 

. prccar10 da paz da Europa •·et1·abe os capitaes dis- nossas em prezas. 
poniveis, essa rctmcç~o. não tem pot· eiTeito só- O nobre senador <lisse mais uma. vez que a casa 
mente impedir o emprego des!es capitaes nas Mau:l não merecia a confiança que eu lhe prestei 
e~pr~zas ou especula~õe~ industriaes da Europa. como mittistro da fazenda, o _que ningur.m .confiava 
E cvtdénte que os capttahstas, em presença de um . nesse estabelecimento bancano. 
peri~o tão grave, ~ujns proporções ningucm póde Senhores, o gerente ou chefe daquelle estabclc
medlr, na oventuahda•.e de uma guerra, que póde cirrwnto pula posi1~rro que occupou em nosso 
tol'llar-sr, ge1·al,não trmem só empregar seus cap1taes mundo 'industrial e financeh:o, levantou contra si 
n_os ~sta~os da Eut·opa:. guerem ~onscrval-os muitos rivacs e inimigos. . , . 
d1spomvc1s para vence1· as thfi~euldatles que possam O nob1·e senador n:lo deve ouv1r sumentc as m· 

• vil· de urna emergencia tão gmve e lambem pam formações que partam dessa origem; é p1·eciso que 
as especulaçlícs lucmtivas, que cssrls calamidades our.a infot•rnantes imparciaes. ,J 
publicas costumam trazer. . S. Ex. póde sabei' que essa casa mereci~ a con· 

A prova de que o facto, c1tado pelo nobre sena· fian<:a de muitos: a prova é a som ma constderavel 
dor, não póde produzir csSll eJfeito, est:lna cónfian· de <i9positos que cll:L tinh:l contia<los :i sua gestão, 
ça que inspiram os titulas de nossa divida funda- qumido solfl·eu aquelle revcz, como demonstra o 
da dentro e fóm do lmperio .. Os titulas do llmsil balanço presente ao tribunal do commcrcio. 
em Londr~s nffo. Ir. em supct'IOI'es e!n cotação sen:~o 0 Sn .. SILVEIRA DA MoTl'A:-Nas províncias, 
os consolidados mglezcs; c as apohces !\e noss:1 d1· . ilo 
vida interna fundada manifestam a confianra, que aqm n · 
ha, dt>ntro do paiz, na gestão do goveruo e no Jn- O Sn. YJlCOXDI! .no. Rw Bn.\NCO : - Mas as casas 
tut·o de nossa pah·ia. Se o credito, o upre('O cm liliaes eram as ma1s 1mpoytantes; JlOI' cllas se f~· 

· que são tidos os titulas da divida fundada de itm ziam as opct'a("ics de _111a1s vatot·. A Lili Córt~ set:vlll 
paiz não s5o o therrnomctro da confiança rJtlC inspi· de c<'ntro. Algu_mas tmham a sua sétle no exteriOr, 
rarn esse paiz •J o seu gol•erno, nilo sei que outro cri- uma em llf?nteyH!éo e ?utra em Buenos-Ayres. ~e· 
teria mais sogui·o possamos adoptar·. rer.iam ~lh tanto crcdtto, que o ~ovcmo argenh.no 

Sr. presi<lentc, a lei ele garantia <lc juros ás fazia n~Uitas de suas l'cmessas par~ Londres por m· 
estmdas de ferro provinciaes p:tssou em Setembro tct·me<h.o da casa Mau:\, que por 1sso lambeu! lico.u 
de l.87a. Algumas concessões S<l fizemm im1110. em deb1to para com esse governo, quando fo1 obr1.· 
diatamentc, attl a cmpt·czas que tinha1r1 sido ini· gada a suspender ~s png:uncnt~s. . 
ciadas anteriormente sem essa garantia, e que jü ~11 q~10 conhe~1:~, tio ha mutto, o. cm·ad~r, a •.n
haviam dado passos cm Lond1·es para sua rcali- telh~oncm, a achv1datlc .1' o coucetlo comm~rcH.LI 
zaç:lo. Por que essas cmprezas, apczar das dili- de t(U<J ~cmpre ~ozou o vtscondc de Maua, prcst_e•· 
gcncias de seus concessionm·ios, iniciadas muito lhe 1ntmm conhança., Aqur.lles que e~tilo bem lll· 
antes elo facto n que se referi o o uoht'l1 sona11or, formados c mo conhcctam Mo d,e acrcd1!ar q'!o .ess:1 
não \ltldet·atn ent:io obter capitaes na Eui'Opn, conli:mç:_l f<li pre~tada do boa i~., por um uun~stro 
qu:uu o ainda m1o havia o receio de uma guen·a 110 qun sabm e d!JSeJ_ava Z!JI~t· o~ mtcrosses·publw~s. 
Ol'ionte? • N1io era o pt·tmwo mlll.lslet'IO em que eu ser~1n. 

O nobre senadO!' mesmo deu-nos hontem a gmta Appello p:~ra todos qnc livoram relações commtgo 
noticia do Ullla emprcza hrasilcim concemente a nessas postçües : elles h:io de reconhecer que scm
inlm·esses tle uma das provitwins elo sul do Jmp•Jrio, pt·e pi'Ocedi t:.out<l IHlmem honesto n zeloso dos seus 
a lJUal espora ll•vautat· brevemente o~ ,:apilaPs <l•J tlnv<•t·es (tlpowdos). 
que pre<:isa. So é assim, j:i se vê que a dilliculdallu O Sr. HAIIÃO DE COTIWIPII (ministro da (a:::enda): 
tlo encontrar capitacs nfio osl:i na ~nusa que assi· -Nunca ningm•m dçseonhoccu isto. 
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O .sn. VlSC:ONDI!l DO R1Ó BnANco:-Sr. presidente, Pelo que toca ás eambilios, algumas pessoas pan-
a mmha vida publica nllo é das mais curtas ; e, deraram·me que a fazenda publica tinha privilegio ; 
apezar da exiguidade de meus recursos inteiJect~aes· mas verifiquei que, se ha deeisõenontradietorias de 
(nilo apoiados).. . nossos tnbunaes a esse respeito, a doutrina aceita 

O Sn. Su.vEmA Lono : - Tem 
abuso que faz deJJes. 

pelo !besouro, depois de exame e de ouvida a sec
de mais para o çllo do conselho de Estado por mais de uma vez, é 

que na compra de cambiaes o !besouro n:Io Iom 
O Sn. VISC:ONDE DO RIO BRANCO : - . , • tenho 

podido prestar alguns serviços ao meu paiz. 
privilegio. · 

Levou a mal o nob1·e senador que o Banco Mauá. 
ptulesse remir pa1·te dessa divida com o que lhe era 
ílevido por obras feitas no estabelecimento da Ponta (Ha diversos apm·tes.) 

0 Sn. VISCONDE DO RIO BRANCO :-Peço aos hon· 
rados senadores que me deixem fallar com a liber
dade e calma de espírito de que· preciso. O direito 
de de.fesa é sagrado e muito mais em materia desta 
natureza. Os nobres senadores, quando lallarem, 
digam o que lhes approuver ; mas peço que não 
me interrompam, e menos por .~sse modo. E' a 
unica reciprocidade que peço a SS. EExs. · 

d'Arêa. · · · 
Sr. presidente, a maior parte dessas encom. 

mendas tinham shlo feitas antes de se dar a sus
pensão de pagamentos dagueiJa casa, e muitas o 
foram directamente pela directol'ia da estrad·a de 
ferro de D. Pedro II, nilo po1• favor, mas, porque o 
estabelecimento da Ponta d'Arêa é uma fttbrica 
impo1·tante; que póde servir bem no seu ~enero 
e n:Io tem superio1·, se tem igual em nosso pa1z. Alg.uus. desses serviços, Sr. preaident~, tenho 

conscwnc1a de que pouparam ao nosso patz graves 
complicações e grandes despendios. ·Eu não sou o 
mais pt·oprio \)ara ap1·ecial-os, mas espero. que ha 
de appareeer algum dia documento, pelo qual se 
. me faça inteira JUStiça, quando a verdade possa ser 
~econhecida sem repugnancia nem ll'esar, passadas 
as paixões !la época em. que ainda vivo. 

Sr. presidente, zeloso dos meus deveres como 
presumo ser. esse far.to inesperado, elfeito de cir.;. 
. cumstancias extraordinadas, magoou-me e magoa· 
me; mas tive nesses momentos, e tenho ainda hoje, 
um motivo de consolaçllo,-as demonstrações hon
rosas que recebi de compatl'Íotas, de estranhos, de 
amigos roliticos e até de adversal·ios. Convenci-me, 
Sr. pres1dente, de qu~, em honra do nosso paiz, 
um homem honesto r, que tem sabido trilhar o ca· 
minho do dever, póde encontmr justiça, mesmo en· 
tre seus adversanos, dada uma eventualidade desta 
natureza. 

Sobre este ponto, pois, direi ainda ao honrado 
senador que, convencido de minhas puras inten· 
çoes, faço votos para que nunca o Bmsil soJT1·a 
maior prejuízo do que o que possa resultar desse 

. facto. 
Notou o nobre senador que o Banco lllauá, tendo 

feito pagamentos ao thesoul'O, na impol'lancia de 
{,840:000$, o fizesse com o preço de obms encom· 
menüadns pelo governo ao estabeleeiutcnto da 
Ponta d' Aréa. 

81·. presidente, a observam1o do nobre senador 
não é exacta j o pagamento elo tleposi!o,que exis~ia 
no Banco Mau:l de Moutevidéo, por contl'/ltO fe1to 
anteriol·meute il minha adminish·ação, como aqui li· 
co u domonstmdo,foi realizado com dinheiro que esse 
Banco linha ernprestndo ao governo o1·iental, e que 

Ora, ondo o crime de alimentar o trabalho da· . 
quelle estabelecimento , ·.comprando-lhe os pro
duetos gue elle póde fabricar, perfeitos e a· preços· 
razoave1s ? 

Sr. presidente, creio que não ha motivo para 
esta hostilidade ao estabPiecimento da Ponta 
d' Arêa; creio qu~ não ~cria um mal, antes um -bem,· 
que pelo seu trabalho pudesse elle remir toda. a 
divida do Banco Mauá ao thesouro. Espero, pois,. 
que o nobre minisl1·o da fazenda, em cuja·indepen· . 
dencia de. caracter e bom criterio muito confio, uão • 
ha de aceitar o ·conselho do nobre senador, e 
saberá zelar os interesses do thesouro sem mos· 
Irar-se hostil :iquelle importante estabelecimento, 
que representa um grande capital e que d:í trabalho 
a mais de 400 ·operarias. 

O Sll. ZACARIAS :-Isso é um pedi do feilo na tl'i • 
buna para continuar a freguezia. 

O Sn. SILVEIRA Loao : - E' ainda a protecçfio 
que já tilo caro custou. · _ · 

(} Sn. VISCONDE DO RIO BIIANCO:-Sr. pre~idonle, 
considerando o eshdo do thesouro, aprec1nndo o 
que diz o relato1·io do illustre ministro;,· da fazenda·; 
a l'espoito do deficit, previsto no exercício futuro de 
1.877-1.778, o nobre senador tam!Jem não achou ou
h·a causa para esse facto senlío os e1•ros do ex-mi· 
nistro da fazenda. O nobre senador nos disse quo 
tem muita queda para o nobre barilo de Cotegi pe. 
Dou ao hom·ado mmistro cordiacs parabens po1· 
esta declara~a:o, pot:que creio que esse concurso 
púde se1· muito ut1l ao nosso paiz. 

O Sn. ZACARIAS :~Est:l com ciumes? 
o actual govel'Oador reconheceu como .divida sa· 
grada. Os pagamentos devidos 110 estalwlecimcnto 
da Ponta d'Arê:1 scl'l•iram para remissilo do saque 
tomado pela alfandega de Santos. 

Eu niío disso ao. nobre senador qno considerava 
todo o debito do Banco Mau:l ao tho~ouro como 
credito privilegiado; sustentei que o deposito exis· 
lm1te em Montevithlo, csto sim ora credito. privi· 
legiado, e assim foi reconhceido. 

0 Sn. VISCONDE DO RIO ·Dl\ANCO :-~Jas O que O 
nobre senador não disse ó . que tem queda contra 
mim (lliso!. 

Sr. pros1donto, o estado economico do paiz e o 
estado do thosouro, que ó sempre consequoncia 
daquelle, mm·ece, em meu humilde conceito, uma 
apreeiaçilo mais profunda e imparcial, se queremos 
altingir o alvo que nos cumpre a todos to1· em vista 
-o bom publico, 
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O nobre ministro da fazenda calcula um de~cit 

no .exércicio de 1.877-1.878 e prev~ que este deficit 
poderá, na mesma som111a ou com a)gijllla variaçdo 
para mais ou para menos, reproduz-i1;-se nos exer· 
cicios immediatos, attentos os compromissos j:l 
contrahitlos pelo thesouro 

O nobre ministro expoz a verdade, segundo os 
elementos actuaes, que clle devia considerar e con· 
siderou. Mas segue-se dahi que o ex-ministro da 
fazenda, quando as circumstancias emm entras, 
n:IO faltasse a verdade ao parlamento, porque não 
pronunciou a palavra deficit? 

Do tempo de minha administração j:\ ha impros· 
· sos Ires lialanços: de !.87!.-!.872, de 1.872-1.873 

e de 1873-1.874. Ahi se vtl que o relatorio expoz 
a verdade segundo os elementos da contabilidade do 
thesouro, porque as apreciacões, expostas nos re· 
Iatorios desse tempo, estao éonfirrnadas pelos ha· 
lanços Póde·se dizer ·que o saldo de 1.871.-1~72 
foi em parte devido aos remanescentes do empres· 
limo de 1.870, do qual se destinou a somma de 
20:000$000 para as obras da esll·ada de ferro de 
D. Pedro II e que, entretanto, não tiveram essa ap· 
plicação; mas, nos exercicios seguintes, os saldos 
demonstrados nos relatorios provieram do augmento 
da receita comparada com a aespeza ordinaria. 

Senhores, a receita ordinaria do paiz apresentou 
um augmento notavel desde o exereicio de !867-
1:868, Neste anuo, ineluidos .'os. d~positos, foi de 
711,668:4!6$862. Nos exercícios se~uintes eres· 
eeu nesta proporção: 1.868-1.869, 92,586:038$574; 
!869 - lR70 I 99,4l9:649J~969 ; 1.870 - !87i. 
l.Oi,335:&0J&827; 1.871.-1872, 1.07,656:780$301.; 
1.87:!- 1.873 , U6,0&5:999$263; f873 - 1.874, 
U0,384.:015$46/i; 1.874,---1.875, H2,790:1.89$539; 

Como se vi!, neste periodo, houve auno, o de 
1.872-1.873, em que· a renda, incluidos os depositas, 
subio a 11.6,045:999$263; e ainda no exercicio de 
1.874-1.875, ella foi de H2,790:!8!l$539 

Eram, portanto, ·outras as circumstancias do lhe· 
souro e do paiz, Eu não podia em tudo fallar a 
mesma linguagem do nobre ministro da fazenda 
.aetual. Mas estes saldos, que eu não devia occultar, 
porque devia apresentar o estado do thesouro tal 
quaf era, estes saldos desafiaram, segundo o nobre 
senadtJr, todos os pretendentes ao orçamento e 
provocaram grande augmento de despeza 

Sr. p1·esidente, ó preciso considerar quaes foram 
estas despezas, cuja responsabilidade o nobre se· 
nador me attribue exclusivamente. O augmento de 
soldo aos militares, depois dos sacrificios de uma 
guerra de cinco annos, quando antes já a classe mi· 
litnr aspirava, e com razão a algum melhoramento, 
poderia o governo, deveria o poder legislativo recusar 
este augmento ~ A necessidade era tal !JUe, antes 
mesmo que o ~overnoiniciasse uma medida a este 
respeito, 11 iniciativa partio de um dos membros da 
oprosiçilo na camam tempo r a ria. 

Os empregaclos de fazenda e de outras reparti· 
ções estavam malrctribuidos, tinham solfrido pri
vações, dnrante a guerm, pelos descontos que sof· 
freram, e· cm de razrro conceder-se-lhes_ algum 
ailgmcnto. O augmonto concedido foi restrido; e 
sem_ duvida ó de boa politica !'etribuir bom :lquol· 

les de quem so exige trabalho assíduo perfeito e o 
maior zelo e escrupulo no cumprimeRto de seus 
deveres. 

O nobre senador pela Babia, que censurou esses 
augmentos de despeza, bem que declinando para 
mim a rcsponsahiliâade, foi al.é quem propoz o au· 
gmento que coube aos professores do collegio de 
Pedro II; tomou a resalva de dizer que ia essa J!rO· 
posta por conta do ministro da fazenda, mas S. Ex. 
provou a necessidade do augmento e o seu voto 
mlluio na decisfio do senado. · _ · 

o Sa. ZACARIAS:-0 caso é que v. Ex. aceitou. 
Era por conta do seu saldo. 

0 Sa. VISCONDE DO RIO BRANCO : - 0 subsidio 
ó acto da competencia da assembléa geral; nlio 
póde ser imputado ao governo; e esse augmento 
de dcspeza passou por quasi unanimidade, poucos 
foram os votos dis~repantes lias duas camaras. 

As outras dcspezas, que se podem allegar, além 
dos gasto& extraordinarios com estudos, construcçlio 
e custeio das linhas ferreas, essas outras despezas 
foram determinadas pela eventualidade de uma 
complicação com a Republica Argentina : esta se 
armava, tomava altitude ameaçadora. Os factos sllo 
publicos. 

0 Sa. BARÃO DÁ LAGUNA :-Apoiado. 
O Sn. VISCONDE DO RIO BRANCO- Algum dia, a 

nobre senador ha de encontrar, nos archivos do 
mmisterio dos negocios estrangeiros, prova cabal de' 
que o governo nao se lançou nessas despezas, que· 
aliás teria de fazer gradualmente, porque· o estado 
do ma teria~ ~o nosso exercito e da nossa ·esquadra · 
ass1m o ex1g111m ; o governo nao se lançou nessas 
despezas senão quando. teve razão muito poderosa 
para crer na probabilidade de um rompimento da· 
quelle Estado contra o Imperio. 

O Sa. n~BÃO DA LAGUNA : -Apoiado; 
O Sa. VISCONDE Do RIO BRANco : - Hoje eslou 

certo que não o conseguirei,. mas algum dia os 
nossos adversarias Mo de convencer-se de que essa 
nossa resoluçao, qualquer que seja a censura em 
que incorra, concorreu muito para evitar a grande 
calamidade, que nos teria custado, além de muito 
maior despenilio, a elfusao do sangue precioso dos 
brasileiros. (Apoiados.) 
. O Sa. SILVEIRA DA MorrA : -Foi um· terror pa• 

mco. 
O Sn. VISCONDE no RIO BRANCO : - Não foi 

terror panico, não. 
Sr. presidente, nota-se que as nossas despezns 

teem crescido parallelamente ao .crescimento da re· 
coita; mas este facto n:Io data de hontem, ntlo 
data desta ou daquella situação politica, é de todos 
os tempos entre nós. E' isto o que se observa ·em 
todos os paizes novos, onde ha muito que fazer e ó 
incessante a aspiração para novos melhommentos. 

E como o nob1·e senador pela provincia ela ' 
Bahia, quando ministro da fazenda, calculava a 
rccei!a c a despeza publica? No seu relatorio, clle 
comparava a renda, addicionada aos deposito, 
com a despeza que· considerava ordinaria, e con· 
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cluia pela existeneia de um saldo, ou de um deficit, 
ou de um perfeito oquiliurio. Depois, o nobre se
nador considerava as despezas extmonlinarias da 
I;'Uerra e do-outras pl'?cedencias, e, por outro lado, 
\S opera~ões de. crethlo pa1·a que o governo eslava 
autol'izado, comparava e conduia se tinha meios 
suficientes pam p1·oseguir nessas dospczas ou so 
carecia de novas antorizacões. Isto se tem feito 
tambem nos relatorios sr.gulntes. 

'ser mui to cautelosas, muito reflectidas na doere· 
taçilo de novas despezas. -

O projecto de resposta associa-se perfeitamente 
ao pensamento da falta do throno nesta parte, di
zendo que convém, quaosquer que sejam as provi· 
dencias financeiras a adoptar, . que estas assentem 
sobre a base da mais restricta economia. Mas a 
economia do Estado não é o mesmo q_ue a econo· 
mia do particular. O Estado não póde unitat• o ca
pitalista egoísta, que niio cuida senfio de si e de 
viver çommodamente, evitando todo e qualquer 
sacrdic10. 

Eu quizera, como disse o nobre senador pela 
Bahia, que os nossos oJ•çamentos fossem organizados 
de outra fórnm, soll'l·essem modifieaçfio neste sen· 
tido : gue apresentassem nilo somente· a despeza 
ordinal'la, mas lambem a. extraordinal'ia, que 
provém dos crcditos . especia~s, e para as quaes se 
autorizam operações do thesouro, porque e preciso 
que haja um limite annual ao emprego dos credi tos 
especiaes (apowdos), para que o ministro da fa. 
zenda, por mais zeloso que sej'a, por melhor 
coadjuvação que encontre da. parte< e seus collegas, 
niío seja muitas vezes sorprendido com excesso 
de despeza, que venha perturbar os seus cal cu los 
de receita. 

De duas uma : ou devemos renunciar a toda 
idéa de prog1•esso moral e material, ou é neces
sario aceitar algumas despezas extraordinarias e 
proporcionar-lhes meios adequa<!os. · 

Não basta equilibrar a ret:eita com a despeza ; 
esse equilihl'io nllo deve ser o da igualdade entre as 
duas sornmas; deve ser equilíbrio estavel (permit
Ia-se-me a expressão, que e .propria de um mathe· 
mal.ico reformado), e o cquililmo nllo pó de ser es· 
lavei, sem que o orçamr,nto deixe margem para 
o imprevisto, e este resultado deve sm· alcancado, 
sem ilesatteuder-se inteiramente ás necessidades ur· 
gentes, ;ls aspirações de melhoram.eJ.tlos que actuam 
com grande for~.a cm todos os espJrJtos. 

O Sn. SARAIVA :-Deve ser até autorizado para 
oppôr-se a ellas. 

0 Sn. VISCONDE DO RIO BRANCO :-0 ministro da 
fazenda em Franca, o Sr. Léon Say, ainda ha pouco 
ponderava alli ésta neeessidade de ter-se bem pre
sente não só a despeza onlinaria como a exlraor· 
dinaria votada por creditas especiaes, a qual nao 
é feita em um só exercício, mas e~tende-se por 
diiTerentes exercícios financeiros. 

As despezas teem ~rescido, mas cumpre reconhe· 
cerque, em grande parto, toem sido productivas. 
Não foi somente o calor e a humidade que nos de
ram essa progressão crescente na receita do Estado, 
foram tambem os melhoramentos materiaos, as Ji. 
nhas de na vegaç1ío, as estradas de forro e outros 
meios c~m que se tem pt•ocurado animar a produc· 
r-ao nacwnal. 
' .Eu fiz este breve apanhamento : 

Dos oxerdcios de i808 a i877, com a. construo· 
çfio, custeio, estudos e [IrO! ongamento de estradas 
de ferro, se tem despendido, 8i,931:000,3; com 
garantias de juro das ~strad:ís ~le ferro, 20,702:00~$; 
com linhas tolegJ·aphit~as, 8,937:000$; com a co10· 
nisar.;lo, i2,27~:001J$: ao todo :123,84~:000$000. 

Estas dospozas wlo se podem conside1·ar impl'O· 
dul'-livas; a ellas se deve, em grande parto, o pro· 
grosso da re_ceita do Estado. 

O Sn. SIÚ'IIII\A Lono :-A's estradas de ferro, 
nfio <juvido; ~as ;l colonisaçfio, como se faz, não. 

O. Sn. VISCONDE DO RIO DnANCO :-Quando, Sr. 
pi'e-sidente, se '-exagm·am certas apreciações rm 
um sentido, aquelles que pl'OCUJ'am a verdatle 
dos factos e a que1·ern. l'!!slabelecm·, correm o pe
ri"O de pa~sar JlOI' optllllJSlas. Se eu entendo que 

' w-í'o devemos ser /J,essimislas, !;unhem ~1ão quero 
ser optimista, julgo •que toda. a pi'Udencm é pouca; 
e, nas ei1·curnstancias\ financeu·as, em qua se ·acha 
o paiz c com e)lc o ~l10souro, as camaras tlovom 
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Disse-se que temos uma grande. divida. Já tomei 
a cautela de tlizer que não sou optill)ista, quero 
toda a prmlencia; mas estou combatendo o pessi· 
mismo e, Jlelo menos, provocando a rellexllo dos 
mais entemlidos e dos mais competentes para re· 
solverem-se as difficuldades do presente. . 

E' necessario atlend~r a que as emprezas de 
estradas de ferro provinciaes, de que ha Jlouco 
fallava, silo necessidades reaes para as proviricias, 
especialmente para as províncias do norte. 

O Sn. Pol!PEtr: - Apoiado. 

O Sn. VISCONDE DO RIO BnANr.o: - E' preciso 
atlender ao reclamo, que soa de todos os nossos 
distl'ictos agrícolas, pedindo auxilio, pela deficien· 
cia dos bra~os, pela falta de capitaes disponíveis 
que se p1·opot•cionem áquella industria. 
·A assembléa geral reconheceu a necessidade 

deste auxilio, mas a lei de :1875 nllo sortia, pelo 
menos até este momento, o desejado effeito. Deve· 
remos retrog1·adar, ficar estacionarias, CI'Uzar os 
bracos a este respeito? E o que se poderá fazer 
se:n' augmento de despeza, sem algum sacrificio no 
presente? 

Nós temos já uma grande divida, não ha duvida; 
mas, pergunta-se, os outJ·os paizes como realizam 
esses melhoramentos de ordem exlraordinal'ia? 
'l'odos esses melhoramentos são pagos pela renda 
ordinaria ? Não ; a Franra, corno esta reparamlo 
os immensos estragos e prejuizos da gueJ'!'a, e ao 
mesmo tcmpu pl'Olllovenllo o desenvolvimento de 
sua riqueza ? Somente com a receita oJ•diliaria? 
Não; c1·eou impostos no valor de 800,000,000 de 
n·aHcos, estes wlo hastarn e recorre a operações 
de credito Jlara poder renova1', como eshl reno
vando, o matm·ial do seu exercito e da sua ar· 
mada, reol'ganizando todos os seus e!Amentos de 
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força militar e promovendo novas eonstrueçlles de mento do ministerio uma grande candura. ·Mas. 
estradas de ferro. tanto a respeito da ingenuidade .como da candura, 

A Inglaterra, que é se.m duvida alguma a naçilo suas reflexões dirigiram-se especialmente a um 
modelo em todos os senlldos, que é a mais rica do ponto mais elevado. 
mundo, cujo !besouro é o mais provido, a Inglaterra J:í v~o, Sr. presidente, passando um pouco de 
não t~m ainda u~na grande divida? Nilo .m.eno~ <le mo~~. se é pe1·mittido ass1m exprimir: me, essas -
760 m1lhlles de hbras, e niio· é sómente dmda fun· conhnuadas censuras, nito só no que d1z respeito 
dada, tem outra divida com prazo <leterminado de aos negocios IJUblicos, como até ao p1·ocedimento 
amortizaçilo, e conserva sempre uma divida fluctu-. parlicular do chefe do Estado. N~o sei gue seja 
ante. Quando quiz acautelar-se contra os perigos permittido formular da tribuna do ·senado e da 
de uma 'invnsao, que aliás lambem hoJe po- camara dos Srs. deputados censuras dessa ordem · 
demos dizer que era um phantasma, contrahio um pelo menos, ellas tendem a fazer diminuir o res:· 
emprestimo para a fortificaçito de sua costa e para peito e consideraçllo com que, no interesse publico 
o estabelecimento de quartois. Esta grande naçito, devemos tratar entidades tilo altamente colloca: 
que de 1.862-1872 póde despender em caminhos das. (Apoiados.) Podem, porventura, ter cabimento 
de ferro I. 75 milhcres de libras, além·de 1i0 milhões ou no jornalismo ou nas. conversações particulares; 
com os caminhos de ferro da India, esta grande mas nas discussões politicas das camaras, entendo, 
naçilo lambem contrahe dividas. Tem amortizado que n:to silo cabidas. 
e continúa a amoJ•tizar, é verdade, sua divida in· 0 s s . I 'd · 
terna, mas~ proporcionalmente, o Brasil lambem n. ILVEIRA Lono.- sto é nov1 ade. 
amortiza a· sua divida externa e o emprestimo O Sa. nARÃo DE CoTEGJPE (ministro da (a:enda): 
interno de t868. · -Nilo se estranhe que assim me exprima, nem se 

EntendQ, pois, que ·é necessario consi1lerar a considere o que digo uma novidade. 
questito financeira no seu complexo de cauzas e O illustre sena<lor, a quem me refiro .nesta occa
effeitos, e não attribuil-a unicamente, para ferir os siilo, foi o primeiro que se julgou autorizado a dar 
adversados, a um ou oulro fado, que está' longe de conselhos aos reis. Ora, se elle póde dar conselhos· 
ter semelhante influencia. aos reis, j1osso eu tnmhl'm · de certo dai-os a um 

Ou devemos procurar os meios de satisfazer a meu co!Jega, estando nús em circumstancias iden
essas necessidades extraordinarias, algumas das ticas. 
quaes parecem urgentes, ou teremos de licar esta· Em que consistia, po1·ém, a ingenuidade empre
cional'JOS. Mas uma naç:to nilo pó de licar estacio· gada na fall:1 do throno, que mereceu o repa1•o do il
naria ; sua c.ond i~1.ão vital é o progresso, o progresso lustre senador ? Em dizer-so que Sua Mageslade a 
que é o desemvo \'imento moral e physico das sacie· Imperatriz se achava quasi restabelecida dos incom
dades, a sua vida mais segura e com moda. Se en· modos de sua sande, causa p1 incipal da viagem, 
tender-se que para restabelecer o equilíbrio do rrue Suas Magestades Imperiaes emprehcn<leram :í 
orçamento, devemos fechar os olhos a essas necessi· Europa. 
dades, de que ali:ls todos se fazem interpretes e Na opinião do illustre senador, esta razilo nllo é 
orgitos, ent:Io , Sr. presidente, será o caso de procedente. 
applicar, em relaçl!o :i lavoura e ao estado geral do Não acre<lita elle qu~ fosse esse o motivo prin
paJz, os versos de Camões, com que o nobre sena· ci)lal da viagem emprehcndida po1· Suas Magestades. 
ilor pela Babia rematou o seu discurso de hontem, E' uma opiniilo: .. Entretanto nao eram occu.ltos 
que me fizeram lembrar um dos mais bellos tlis· os soffJ•irnentos de Sua Magestade a Imperatriz, e na 
cursos do visconde de S. Lourenço, de saudosa occasião em que se teve de dar, na conformidade da 
memoria. (muito bem, muito bem.) constituiçllo, consentimento P~'~ Sua Magestade o 

O llr. barÃo de Cotelflpe (ministro da 
(azcnda):-Sr. presidente, o honrado senador, que 
acaba de sentar-se, previnio algumas das respos~u 
que eu tinha de dar, algumas das considerações gue 
tencionava fazer sobre o discurso hontem profer1do 
pelo illustre senador pela minha provinda. 

Suppunha, e tal vez fosse melhor pama regularidade 
do debate, que se alternasse a discussi!o;- mas, como 
parece que alguns illuslres senadores desejam fallar 
depois das explicações que houver de dar o minis· 
Iro da fazenda, vou cumprir com este dever. 

O meu illustre colloga senador pela província da 
Bahia tratou, é verd•de, de diversos assumptos con· 
cernr.ntes a administraçi!o publica e particular· 
mente ao ministerio da fazenda. Pareceu-me, 
porém, que essa parte de sou discurso servio 
apenas para autorizar o principio e o fim delle. 

O nollrc senador começou por notar ingenuidade 
na falia do throno e concluio por acha1· no procedi· 

TOL, II 

Imperadot• ausentar-se do Imperio, o proprio illus
tre senador foi quem disse que nllo desejava inquerir 
as causas e que, quaesquer que fossem, podia Sua 
Magestade ausentar-se do Imperio sem inconveniente 
para os interesses publicas. 

N:to ha, portanto, nisso ingenuidade, a razllo ó 
uma razilo verdadeira; ni!o se disse-causa unica da 
viagem, que emprehemlcram,-m:.s- causa prilici
pal. Estamos convencidos de que essa foi a razi!o 
da viagem de Suas Magestades, embora, aprovei· 
!ando o ensejo, podesse Sua 1\fagestade o Impe~:a
dor, que n:1o estava enfermo, applicar e aproveitar 
o seu tempo em viajar para instruir-se. . 

Enxergou o illustre senador uma tm·ceiJ'a viagem 
incubada na palavra-qnasi-e para logo protestou 
que recusaria o seu voto a essa terceiJ·a viagem. 
Occla1'0 ao i Ilustre ,senador C{UO nao houve tal in
tonç.llo de previnir uma !crema viagem, e, quando 
assim acontecesse, na occasii!o opportuna ver-so-h ia 
se a mz:to ora ou nllo real. Em todo o caso, nao 
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· 6 súmento por motivo do molcs!in quo Suas Magos- isto é, a accusnç:ío do poder pessoal e unico e ao 
tatles podem am10nrar-se do Imporia; podem dose- mesmo tempo a falta sensível de sun pt•esença, os 
jar ou neccssi ta r fazei-o por outras causas, o a nossos i Ilustres adversarias descobriram que gover
verdatlc e, na opini<io do proprio illusfro senador, na-se pelo telegrapho, o attl, St·.' presidente, apre· 
cruc n:ío devemos inquirir das mzõcs, sejam quacs sent~m a conta da dcspeza foi ta com esse ramo de 
fot·eru, desde que a auscncia de Sua Magestado o scr,,ço. . 
Impct•ador nfio projudimt ou contraria, por qualquer Pot• gracejo podm· sc-ha dizer que o imporia ó 
mndo, os intct•esses do Estado. governado pot• meio do telegraP,ho, tsto ~. que Sna 

N:io ha, pois, nem ingenuidade, nem sentido 1\ragestad?, mesmo do Alto Ntlo, manda pelo fio 
oecullo nas palavras da falla 1lo IÃrono; ha sim- telegrnph1co suas o.rdens,_ que sfio aqui executada~; 
plesrncntc a pum expt·ess:ío da verdade •. Se Sua Ma- mas que, em urna dtscussao desta ordem, se enuncte 
ge~fade a Impet·~triz n:io est:l q.uasi rcstabolccida, se~elhantç proposição, é,.na r~al_idade, senl!ores, 
mas acha-se de todo rcstabelectda, é quest:io em P,nta admtrar I Ha um meto mm stmples de tu·ar 11 
quo nlío posso ênvolver-me, ó questão de medi- ltrnpo este ponto ou, antes, refutnr-se 'cabalmonto 
coR, elles a resolverão. Damos as notieias que uma t~I accusaçlio, o tl que estamos pt·omptos a 
nos chegam c elevemos acrellitar que são reaes. conferu· .autori2aç;1o, oscl'ipta, a. qualguer membro 

da oppos1çfio, para que na reparl.içfio lio telographo 
O Sn. Srr.vmnA Lono : -Então não dissessem possa ler todos os despachos dirigidos pelo minis· 

nnrfa na falia do throno. ter i o a Sua Alagestade e vice-versa; Por os ta ft\rma 
O Sn. DAIIÃO m~ CoTEGIPE (ministro ela fazellda) :

Entendemo~ que seria muito conveniente e conforme 
n~s sentimentos do ~c'nado dar noticia lia preciosa 
sande de &na Magestado :dmpcratriz. 

ehegar:ío do modo o mais sol~mne ao conhecimento 
de como se govema o Imperio, por meio do fio te· 
legraphico, e ahi verilo tamhem ou no thesouro, se 
podit•om informações, para ·o que nrw é ncccssaria 
autorização escripta, quanto se tem despendido com 

O Sn. ZAcAntAs :-.Sem serem medicas, determi
naram o gr:lo da melhora. 

esse ramo de set•viço, e se, como so affirmou na ca· 
mara dos deputados, o governo j:í gastou288:000~. 

O Sn. nAn:ío DE CoTEGtPE (mhtist1·o da fazenda):
N:io fizemos mais do que dar a. noticia. V. Ex. 
conteste. 

O Sn. SIWEIRA Lono :-Não chega a tanto ... 
O Sn. ZAcAnrAs : - Por que não respondeu a 

isso 1:1 ? , 
O Sn. ZACARIAS :-Niio contesto. 0 S·n. BARÃO DE COTEGIPE (lllillistro da {aze11el11); 

-Por conseguinte, senhores, por esta face, as cen
suras não procedem . 

O ministerio sustenta-se c hn de sustentar-se no 
seu posto, mio porque esteja atado a um póste, con
formo a phraso tio nobre senador, mas porque en
tonrlo qnc é ()O sou dever sustentar-se na actuali · 
dado, como o faria se Sua Magestadc ektivosso exer· 
emulo as suas a ttribuir-ões de chefe tio podm· oxocu-
ti vo. N:lo ha dilferença alguma entre a situaç:io P!'C· 
sente c a da primoit·a regencia. Se naquclla occast:io 
clfectuaram-se reformas t:io importantes tluranto a 
ansentlia tio Sua Magestade, so não foi o ministerio 
do cnllio accusado de seguir as inspirações, que l~c 
vinham da Europa, porque naquel\a época n.1o · 
havia ainda cabo tclcgraphico, porque reputar-nos 
collocados cm uma posiç:io degradante, como ligu
t•ou o illustro senador ~ Acredito, estnn cm·to 
mesmo de que os membros que compocm o acf.ual 
ministel'io toem sentimentos de brio o tio honra iguaos 
aos que podem ter os nobres scnadoros, o qne n:io so 
prestariam do maneira alguma ao papel, que nos 
faz rcpt•csctltar o illustrc senador pela minha pro
vintlia. 

0 Sn. RARÃO DE COTEGIPE (múnstro da fazenda);
No final do rliscurso do illustre senador,. que se 

. ligá perfeitamente ao cxordio, lambem enunciou 
elle algumas considet·açtics tendentes a ccusnrar a 
a nsencia de Sua l\lagcstarle em uma época ,, 111 que 
ali:ís sua pt·esença em t:ío nocessnria. S. Ex. qua· 
lífic.on esse procedimento como o de um fazendeiro 
que houvesse llcixado adminish·adorcs em sua nu· 
sencia ... 

O Sn. ZAr.AmAs:-E V. Ex. n:io il ministro da 
fazcnrla? ... 

O Sn. nAn.io DE CoTEGIPE(ministl•o ela (lt::emla).
.•. obrigados a conservar-se no posto até a volta 
daquc\lo que os havia incumbi(\o da administração. 

O Sn. SILVEIR.l D.\ 1\lorr,\ :-Ate a volla do pa· 
lriio ... 

O Sn.n.\nÃo DE CoTEGII'E (ministrodafa:;enda.) :
J:I o i ilustre senador, que mo prccelleu, notou a 
rspccio rio t·.ontmdicç:io, que havia na opinião dos 
nossos :ulvot·sario~: o Imperador c tudo, o Impera· 
dor reina, governa c admmistra ... 

O Sn. ZAr.Ant.\s :- Accrcscenta-so até um verbo, 
que n:io lliroi. 

O Sn. nAn.i.o DE Co'rEGIPE (minisli'D :da {a;:enrla): 
- ... crnflm o systcma rcpt·escntativo acha-~o com· 
plcf~mr.nto fúra de seu curso natural, e extstc um 
podet•, que so dr.uomina poder pessoal. Entretanto, 
a ausencia ti este \wrler nnico, que reina, governa c 
adminislt·a, sr•gunt o a opinifio dos nobres scnailorcs, 
é tüo lastimada c sentida ! 

Prevendo n contratlicção, quo se d:l nestes lermos, 

Deixemos, porem, de parto estes pontos, omhora 
mo parecessem os .principaos ou antes, os que teve 
pl'incipalmenlc cm vista o illus!t·o sen.ador, o pas
semos ao que propriamente se dcnomma factos ou 
actos pelos qnacs o govm·no púdo ser censUl':ulo o 
t\ rcsponsavel. 

Da ingonui1ladc passou o i Ilustro sonadot• a accu
sar-nos do tlíssimulação ou simulaç:io. S. E~. 
er.contron dissimulação no modo pot• que nos exprt· 
mimos no lopico referente :l clciçao. 
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ANNAES DO SENAUO JM 
Nao sei, Sr. presidente, omle e como encontrou O Sn. DAnÃo DE CoTEGIPE (111mist1'0 da fa:elllla): 

o illustre senador dissimulação nas palavras ~ue .-0 que se segue il que devemos todos cstygmati· 
est[o escJ'iptas na falia do throno. llisse S. Ex. sar taes abusos, ind1cando quaes elles sae, nms 
que na verdade n[o tinha havido violencia, mas sem tornar o govemo responsavel por cl\es, por· 
fraudes e abusos. Mesmo quanto a violenr,ias. • • que não está cm sua !ÍJ[O cohibil-os. 

O SR. PoMPEU:- Deram-se em todas as proviu· O Sn. PolrPeu :- Mesmo quando partem de seus 
cías. , • delegados ? 

O SR. DAJtÁO DE CoTEGII'E (mínistt·o da (a::cmla): 
- .. , n:io concordando que .tivessem deixado de 
existir absolutamente, deJego11 o trabalho da de· 
moustraçi!o deste ponto ao collega que so as;enta 
á sua.esque1·da ..• 

O SR. ZACAIIIAS : - Porque é especial cm esta
tística. 

O Sn DARÃO DE Cor•:a!PE (mmístl'o da (a::e11da): 
-Se o nobre senador provar que taes abusos foram 
praticados pelas autoridades, tlom scíenc•a ou con· 
sentimento anterior ou posterior do governo, enl<io 
aceitaremos a censm·a ;- mas até lá temos o direito de 
pretender que se acredite que o governo procedeu 
ila maneira a que se havia comprornettido. 

Por muitas vezes o illustre senador repetia que 
havíamos qualificado a eleiç!ío tle 1llll'tl. Tal pal:ll'm 

O Su. BARÃO De CorEGIPE (ministi'O da (a::enda}: não apparece na falla tio throno. O que allí se diz t} 
-. ·. e desde logo esse. illusll:e senador 'foi que foi feita com a rnaís plena liberiladc. 
declamndo que só mortes lmha hav"l? dez;-.Aguar- Arenas o il!ustre sena1lor exceptuou a nossa p1·o. 
dm·ernos,. po1s, :! d~u~onstração das vwlen.~ws que vincta da censum qu~ fez aos outros ~dmini~trarlo
p_odem ser alt1 ~buulas ao ~overno ou .ts auto; -1·es ... 1\fas devo acreditar que os dema1s presiden!es 
wl:ul~s denunclitdas pelo !Ilustre senador.· Se1 não procederiam diversamente do tia Dahía, pol'lJIIO 
que S. E~ .. h·az semp1'0 tod,os os. :mnos n~a tiveram instrucr.ões. exactamente identieas ás qwJ 
tahoa estahst!ca.de cr1mes ~ vwlenc•as, eommeth- teve aquelle. • · . 
das nas provmctas, e cspecmlmentc na do Cear:l ; . . · 
m:ts desta vez espero que a província do Ceará, O SR. Po~Jl'EU :-Mesm,o o Sr. La~wnha Lms 
ao' menos, fiear;i fóm de sua estatistiea, facto muito procedeu como o Sr. prosulente.da Bahm? 
honroso para o govemo, pois que em urna das O Sn. DAIIÃO DE CorEGIPJl (ministro da fazenda): 
em que as víolencias materiaes figuravam mais -'feve as mesmas ínstl'llcr.óes que o presidente da 
frequentemente. . Dahia. ' 

O SR. Po~JPEU : - V.Ex. esta engana1lo ; nfio O Sn: POMPEU :--N<io duvido. 
fiz a estatística do Ceará, porque lá nllo houve O Sn. D.\u,io DE CorEGIPE (ministro da fazenda): 
eleiç:Io. -Se se demonstrar do alguns dollcs factos que 

O SR. DARÃO D~ CoTEGIPE (ministro d.a fazenda) : conh·aríem essas instrucções, o governo será o 
. -Não se mostrar;l, Si·. presidente, acto algum do primeil·o, não só 11 censUJ·al·os, como tomaJ•;l as 

governo que possa justificar <t accusação 1\e vi o· providencias tlevidas para que não continuem. 
lencias ou de f1·audes. Não se cila uma p1·isão, Uofcrio-seo nobre senador ao que succedcu na 
uml victima do recrutamento; não houve desta· r.rovincia de Minas. Enh·ogo e1ta parte ao nosso 
camento tle guardas nacionaes. O nmnero de vo· li lustre eollcga, a quem dirigio·se o nobre senador 
!antes em todas as parochias foi superior :lqncllo especialmente. Elle explicani, e~tou certo que sa· 
quo é costume concorrer ás urnas. tisfatoriamente, o seu prOllcdimento naquella elci-

0 Sn. S!LYEUIA Louo :-Nt!o apoia elo .: até fomm ~~ão com rela~.ão aos fa~tos, ÍJUe foram enumerados 
eliminados, em geral... . pelo i Ilustre senador. 

Não houve dissimular.ão, portanto, nesse ponto, 
O SR. DAR.:io DE Co'l'EGIPE (milll'stt•o dt!{itzamla): mas a mauifeslar.ão d:Í verdade, tlizendo·sc que 

-Pcrcor•·endo as actas, vê-se urna \u·opor(l<ío ex· guar1\ou·so a mais plena liberdade na onuncin~ão 
tt•ao1·uinaria entre os cidadãos qua ificados e os do voto ... 
·votantes. Eu ntlo digo, c longe est;l dtl meu pensa· 
monto profo1·ir uma pl'Oposiili!O tão erronea, isto tl, 
Utlo uigo que as elcir.õcs foram ·vestaas e 1}110 n;io 
se tléssc nm ou outró abuso ou mesmo alguns abu
sos e fmndes praticados pelos partidos; mas· até 
ahi não chega a aCi'ão do goVIJl'liO, N;io sei tio quo 
modo j1ossa o go1•m·r.o prevenir e impedir que os 
p;u·Litlos commettamuma ou outra J'mutle. 

O Sn. PoMPEIJ :-N;io os auxiliantlo com a forr.a 
Jlnhlica .. 

O Sn. n.1.n.io nE ComGJPg (minístl'o dtt{itzcnda): 
-Isto passa ao faci•J do violcnei<l. Felizes seríamos 
nós se estas fmudes, estes allusos fossem sú com
uwttidos por um ladu ! 

O Sn. Pulll'IW :- N;lo contesto. 

(CI'ItZ<IIII·SO (18 apat·tas.) 
N1io ha.do mostr<U' que a força pnbliea inl.crviesso. 
Nfio digo que nfio comparecesse e! la cm um ou ou· 

h·o ponto pal'il manter a ordem, e só ptu·a i8so. En· 
tendo que tl este u1n tios tlove•·cs do adminish·ador; 
não ·d01xar que a ordem publica perigue. O que 
sucectlc muitas vc1.cs é que, conLJ·a•·mdos pela pl·e
vitlcnda tla autoridade, os que potleriam a!tc1':u· 
~~ onlcm explicam cnt~o a [II'Csença tla força como 
IJltOl'\'llll(lâO ... 

(Novos atmrtes inle1•rompe111 o oradot·.) 
O Stt. PRI~SIIJEN'I'l~ :-A!tenç:1o I 
O Su. u.IR.iu m~ Co1•gml'E (lltiuislt·o dv j'azencln): 

-Outro ponto em que u' illustre senador cncon· 
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Irou simulaçao ou dissimúlaçito foi o que se refere O SR. SitVEJRA DA MorrA: ~E' a reducçllo das 
· ao estado de nossas finanças. Relendo os periodos despezas. 

da falla, a que alludo o nobre senador, mais uma • 
vez parereram-me do clareza inexcedível O illilstre O SR. DARÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazenda):-
senador sabe que em peças, como os dicursos da lá a indiquei ern pl'imeiro logar : depois do vermos 
CorOa, não so entra em certos desenvolvimentos; que a reducçilo, das despozas, que denominei econo· 
assignalam-so os pontos sobre que devem recahir mias, e que a mel~or ftscaliznçilo Jl.llo bJU!tam para 
as medidas do governo, as que este considera mais f~zer face ao deficlt, qual outro meto'!- o empres· 
recommendaveis á attenção do corpo legislativo. limo ? 

·Ora, desde que o discurso da CorOa disse que ha 0 S s M . N 
um desequilibrio entre a receita e a despeza do Es- n. ILVEmA DA OTTA ·.- ilo. 
tndo;. aconselha que não se votem despezas. senão O SR. DARÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazenda): 
as mats urgentes, que nllo possam ser adtadas, e - A emissão do papel-moeda? · · 
pede que a assembléa geral consigne os meios para · 
que ~sse desequili.br!o desappareça, realmente n~o O SR. SILVEIRA DA Mo.TTA : - Nao. 
descubro qual a dtsstmulaçllo quo ahi possa haver. 

Aos relatorios dos ministros competentes, ou O SR. BARÃO DFJ CoTEGIPE (ministro da fazenda) : 
especialmente do ministro da fazenda, cumpre des- -Os impostos? · · 
envolver taes pontos; e o proprio illustre .senador O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Não. · 
fez-me a justiva de concordat• ~m que eu, no que 0 s c ( · · d 
mereci sua approvaçilo, havia sido franco, se não R. BARÃO DE OTEGIPE mznrstro a fazenda) : 
tanto quanto desejara, bastante para dar uma idéa -Tambem nilo ? então qual é? 
do nosso estado economico. O SR. SILVEIRA DA MoTrA:-A reducvllo das d~s· 

O· deficit é re~l •. e ainda que podesse eu dissimu· pezas. 
!al-o, nilo · o farta, porque em taes assumptos a re· O Sn. DARÃO m;: CoTEGIPE (ministro da fazenda). : 
serva é peior· do que a franqueza e a realidade. -Já a indiquei, repito ... Mas agora entendo o 
Des1le que o publico desconfia que o governo o c- aparte do illustre senador; S. E1. quer .que se 
culta o estado do !besouro, o seu juizo transpõe córte cegamente. 
muito a realidade. 

O meio de acabar com semelhante desconfiança O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Nilo; com os olhos 
e trazer as cousas aos seus devidos eixos, é a bem abertos, mas que se córte. 
clareza, a franqueza, e svlic.ilar os recursos neces- O Sit. DARÃO DE CoTEGIPE (111inistro da fazenda): 
sarios para restabelecer o equilibrio entre a receita -Cegamente, digo, porque S. Ex. difficilmente ha 
e a despeza. . . de achar onde cortar ••. Figuremos uma hypothese. 

O que cumpre ao corpo legislativo indagar, antes Temos companhias de apre~di~esmarinhait·os aqui 
de votar qualquer recurso extmordinario, como o na Côrte e em algumas provtnCias, com as quaes se 
dos impostos, ó se ha meio de eJfectuar economias, gasta, por exemplo, 200:000~; corta-se isto? dis
se o governo as tem feito, e se é capaz do realizai-as solvem-se algumas dessas companhias? 1'emos mais 
ainda. Estas questões nós· .ns ventilam mos na lei as ve1·bas de arsenaes, ensino superior, etc., etc . 
do orçamento. lfa na cornmissllo respectiva dous lfa de se cortar por ahi Y · 
membros da opposiçfio, que toem de rever os di· Entendo que por ahi nllo poderemos economizar, 
versos orçamentos. Nilo só esta tem sido a pratica salvo se livessemos chegado a um estado de nllo 
do senado depois que so creou essa commissfio, poder nem contmhir ~lgum ·emprestimo temporario~ · 
como eu muito estimo que assim se procedesse, porque penso que a sttuaçilo em que nos achamos 
porque as discussões no se1o das commissões podem nilo poderá perilurar por largo prazo. 
trazer muito melhor resultado. Depois de aqui enun· o Sn. LEITÃO DA CuNHA:-Nesses cOrtes ·temos 

· ciadas certas opiniões, muitas vozes nfio as podemos muita margem. 
retirar; mas, em particular, sem a animação da ll·i-
buna, é facil chegar a um accôrdo. Para lá convido O SR. DARÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazenda): 
o nohr.e senador. -Estimarei muito que V Ex. m'o prove, e eu o 

aguardo na commissilo de orvamento · 
Entilo o meu honrado collega verá que o governo 

tem feito economias importantes, e reconhecerá O Su. LEITÃO DA CuNHA:-Podemos economizar 
mais que. est;l disposto a fazet· ainda maiores, com. ahi talvez 20,000:000$000. 
tanto que certos serviços não sejam completamente O SR. DARÃO do CoTEGIPE (ministl'o da fazenda): 
perturbados, ou nilo so traga um mal maior com a -Vinte mil contos I Se V. Ex:. promelle·JU!l isto, 
suppressllo de algumas despezas. · enh·cgo jtl a pasta nas suas tmlos. 

Para que mitrarmos, portanto, om uma quesl<to 
do quantum do deficit e Uos meios de lhe fazer face? 
Con1~ecido o deficl~, não se podendo conjurai-o por 
meio de melhor fiscalizaçilo, o nfio convindo con
trahir novos omprestimosl pergunto: qual o meio 
a que I'ecorl'cr-sc, a não serem os impostos ? será 
o papel-moeda~ : 

I 
I 
\ 

O Sn. LEITÃO DA CuNHA:-Ni!o obstante, eu nl!o 
tornaria conta deli a. · 

O 'Sn. ZAcAmAs:-Entregava a pasta? 
0 Su. DAUÃO DE COTEGIPE (ministro da fazenda): 

-Entregava-lhe a pasta, sem 1luvida. 
O Sn. ZAcAIUAS :- Sem lelegrapho ? 
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· O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazenda): 
- Sem teiegrapho ... . . Apezar disto, fez-se a reducçlio, o esta s6 na · 

exportação attingio a cerca de í!,OOO:OOO$ •. Já é sem 
duvida alguma dilferençli" em um Ol'Çamento. Além -
desta reducçllo, houve outras em menor escala, 
mas que, sommadas, alcançam a um comppto tal· 

O Sn. SILVEIRA LOBO:- Não póde.,, 
O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazenda): 

- Economizar 20,000:000$ sem perturbar nenhum 
serviço I E' impossível! 

vez superior a 4,000:000-'000· . 
Ora, de um anno para ouh·o, apparecendo uma 

desaggravaçilo de impostos na importancia de qua· 
Iro mil e tantos contos1 nilo é de admirar que, 
1i vista das estaçlles, da pouca producçlto que li· 
vemos, da crise que occorreu nas províncias do· 
norte, causas estas todas evidentes de .uma dimi· 
nuição da renda, hoJivesse deficit; o que admira 

O SR. SARAIVA:- Valia a pena. 
O SR. DARÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazmda): 

-Valia, de certo; e o nobre senador pelo Amazo
nas será pa1·a mim um grande Apollo; eu o espe· 
ro, repito; quando. tratarmos do orçamento .. , 

O Sn. LEITÃO DA CuNHA : - Eu tomo esse com
promisso. 

tl que nao seja este maior. . . 
São, portanto, necesRarios, entendo eu, al_gun& 

impostos , que tranquillisem o espírito publico e 
resalvem o thesouro de crises. Se se mostrar· poste
riormente que _esses impostos silo desnecessarios, 
se a renda publica começar de novo a pl'Ogredir, de 
certo que nao mante1·emos os impostos que forem 
julgados mais prejudiciaes .. 

· O Sn. B.UIÃO DE CoTEGIPE (ministro da fa:endtt}: 
- ••.. e então o nobre senador ha de vir decla· 
rar _ aq~i no senado em que se póde ~orlar 
Z0,000.000$000. -

O Sn. Lmrlo DA_. CuNHA:- Será preferível fa-
zei-o na calma do seio da commissl!o. · 

O SR. ZAcARiAs:- E eu presto-lhe meu apoio. 
O Sn. BARÃO DE_ CoTEGIPE (ministto da fazenda): 

-E eu lambem. · · 
Sendo assim, Sr. presidente, nllo se· pÓde desde 

logo. estygmatisar e torna•· odioso o meio ou o 
recurso dos impostos. A proposição de impostos já 
é por si mesma odiosa, quanto mais acompanhada 
de uma propaganda contra elles, dizendo-se que 
nllo silo _ necessarios, que são o resultado dos 
esbanjamentos do governo, etc. E, seja dito entre 
parenthesis, de ordinario os que mais gritam conh·a 
os impostos fóra das camaras são justamente os que 
menos pagam. 

Peço, pois, ao illustre senado!' que propoz em 
t869 tantos impostos, porque os julgou necessarios, 
que nllo previna seu juizo e ngunrllo a discussão, o 
exame dos orçamentos, para então poder fazer reca· 
hir os raios de ~u~s censuras sobre os impostos que 
forem desnecessarios. 

Vll·se, Sr. presidente, que não era eu imprevi· 
dente quando nqui na sessao de !.87/i impugnava a 
extincção de certos impostos e a diminuiç~o de ou· 
tros. Daquolle lado se me convidava a acabar, por 
exemplo, ~:om todos os. impostos de exportação ... 

O Sn. SAIIAIVA :-Todos, não; os que diziam res
peito ás industrias que definhavam, 

O Sa. DARÃO DE CoTEGIPil (mimstro da fazenda) : 
- .•. ou, pelo menos, os impostos sobro o assucar 
e o algodlto. Eu dizia que nilo confiava que a re· 
ceita podesso ser sufficionto para a llespeza, no 
caso do uma diminuição levada a ponto mais alto 
do que aquelle a que havia chegado a camara dos 
Srs. ileputados. 
• Eu via que as nossas circumstancias não com· 
portavam essas grand~s rellucçlles, .quç ncro cm 
prudente levai-as a elf01to, porque antes o imposto, 
embora mais pesado, com que o povo jü e~t:i lm
biluado, !lo ~uo um novo, que sempre SOI'PI'Oillle o 
se torna od1oso, porque a ninguom il ng•·atla vcl 
pagar impostos, especialmente quando olles são 
directos, · 

O Su. SILVEIRA J.ooo:- Uma vez decretados, 
continuam; acontece o mesmp que com o ·imposto 
pessoal. •.•. 

O Sn. BARÃO_ llE CoTEGIPE {ministro da fazenda): 
-0 imposto pessoal acabou-se. . 

0 Sn. SILVEIRA f,ono :-QuamJo acabou-se ? 
O Sn. BARÃO llE CoTEGIPE (ministro da fazenda):-

Em :1875. . . 
O Sn. SILVEIR! Lono :-Pois então? Sobreviveu 

muito á occas1ão para que foi crendo. 
O Sn. BARÃO PJ> CorEGIPE (ministro da fazenda):

Nesta questão de diminuição de impostos é. mister 
que sejamos muito p1·udentes. 

Não devemos de certo contai' com o. augmento da · 
renda pela·diminuiçfio do imposto; mas pre1•enil·o 
com outro, que o substitua, no caso de Vtr a renda 
a decrescet·. 

Muitas causas teem concorrido pa1·a a diminuir..to 
da renda O ii lustre senador indicou-as : umas po
dem ser transito!'ias, outras permanentes. As transi· 
torias nilo devem causar receio ; mas com as per· 
manenles cumpre ter o maior cuidado, tratando· de· 
provei-as de p1·omptos •·emedios. 

Por emquanto acredito que uma das causas per· 
1nanentes que teem de influir na receita ainda n4o 
começou a produzir. seus I'esultados. Fullo da mu· 
danç11 no trabalho. Por· ora- essa causa pat·ece nllo 
ter actuado sobre a renda. · · 

Todas essas questões, portanto, apenas podem ser 
consideradas na presente 1\iscussi!o como theses 
para serem desenvolvidas ou compl'ovadas na oc· 
casião do exame das competentes ve1·bas do 'orça-
mento. · . 

Passarei a considerar algumas das censuras arti
culadas pelo illustre senador, quando demonstmva 
~ue o governo, em yez do ter feito economias, 
linha, pelo conl.rill'io, augmcntado as despezas, ou 
st!guindo a coi·t·cntc de seus antecessores, ou por 
sua conta prop•·ia. · 

Quando, porém, examinar-se o orçamento, ha dO 
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reconhecer-se que o governo, por sua conta pro· 
pria, tem realizado importantes economias, dei
xando de fazet· despezas, aliás autorizadas. 

O Sn. SARAIVA :-Por falta de dinheiro no lhe· 
souro. 

despeza com a qual Jli'lo temo compJ•ometter o the· 
souro,conll·ahin!lo eqtpreslimo para esse Jim. Isto não 
só trará maior ·salulirulade para esta. capital, não só 
concorrerá pam se twitat•em; conforme espero, as 
epidemias, que teem creado !lifficulrlades ao commer· 
cw e afastado os estrangeiros, como lambem o pro· 

O Sn. DARÃODE CorEGIPE (ministro da(a::anda):- dueto da a11ua, que tem de ser distribuída pelas ca· 
Nilo por falta de dinheiro. Digo que nfio por falta sas dará de sobra para juros e amortização .do em· 
de dinheiro, porque o podel'iamos haver por opera- prestirno, que se contrair para esse destino. 
ções de ct·ctlJto, para que estamos autol'izados, Assim tamhem não devemos receiar despezas pam 
mas das quaes não temos usado por não nos pare- uma estratla de fert·o que possa dar renda. O que 
cer conveniente. cumpre t! abstermo·nos de dospezas improductivas, 

Ha despezas, senhores, que estão decretadas para ·que podem ser adiadas, sem o menor inconveniente, 
serviços em andamento, couio, por exemplo, obras para o tempo da abuudancia, não resultando mal 
publicas, vias ferreas e outras. Essas despczas nfio algum desse adiamento. 
póde o governo suspender, porque sfio, pela mór Apontou o illustre senador um acto do ministro 
parte, objecto de contratos, estando o govemo au· da fazenda, opposto á asserç4o de economia por 
t~rizado a ell'eetual·as. por m.eio ~e creditas espe· parte do governo, e foi a refot·ma das alfandegas. 
maes. Desde que a reemta ordmar1a chega somente 81·. presidente, para se poder chegar á conclusão 
para a despeza ordinari:L, mio ó possivel fazer face quo tit·ou o nohre senadot•, e mister que se note 
a creditas especiaes, se nfio por operaoões de ct·e· qual em a autorizar.ilo que tinha o governo pam 
dito, bilhetes do the~ouro, emissão de apolices, em essa reforma. • 
summa, empreslirno. Aqui, quando o illustre senador impugnou a in· 

Muitos confundem uma cousa com a outra. Essa terpreta~ão, que dava meu antecessor :i autorização 
confusfio provém da ca·usa notada pelo meu illustt·e que lhe fôra conr.edi1la, eu disse que conco1'1lava 
antecessor, isto é, não discriminar-se a despeza com a intelligcncia dad:1 pelo Sr. VISCOlllle do Hiu 
onlinaria da extraordinaria, embora a escripturaç:1o Brauco, e· nesta 1:onformidade procedeu-se ;I re· 
do thesom·o assim o l'at:a. 1\fas as camaras mio forma. 
podem ter conhecimento ~erfeito do que foi despen· Deu-so ao governuautodzação,núo só para augmen
dido em virtude de ct·edttos cspeciaes conferidos lar em 50•/. os vencimentos dos guardas, praticantes 
para servir-os especiaes o não distinguem do !JUe e outros emp1•cgados das alfandegas, como lambem 
foi appiieádo a serviços ordinarios contidos no or- para cJ•eal' agentes do tt·apic:hos e fazer outras des·' 

· "t:amento. pezas, provenientes da reforma. Ora, só no aug· 
· Ent:1o, appareccndo um deficit de renda comparada rnento ilos vencimentos dos guanlas, houve uma 

com a despeza, estando cont'undhlo o que t! de ct·e· dilferença para mais de iM:OOO$. o, illust1•e se· 
dito especial ou despeza extraordinaria com des· natlot• sabe que os ordenados desses empt•egados se 
pcza ordinaria, chesa-~e á conclusão de que a des· podem c~amar mesquinh~s; e devemos por outro 

·peza excedeu a que fo1 calculada em iO,OOO:OOO$, tudo consHlerar que mUlto depende dclles a remia 
!2,000:00~$ o a mais. . das al~andegas, po1·quo são os Jiscaes externos da 

Na realidade, porém, assun não t!, pOI'IlUe as des· re~arhcüo, e sabe-se quanto o contl'ilbando ó pet·· 
pezas feitas po1' cretlitos especiaes não entram no sptcaz, ·de quantos meios soccort·e:.se para evitat• o 
orvamento ordinario. Póde·se aliall(\àr que a t•eceita pagamento dos direitos; portanto, o augmento que 
ordinm·ia ha de chegar para a despeza lambem ordi· se dá nas I'CJJal'tiçues do fazenda, pl'incipalmente 
·na ria; mas não esperem os nobres senadores, não nas de arrecadaeilo, cm certos casos, cm vez do 
espero o paiz que assim seja com relação üs despe· set• falta de ecotÍomia, é uma verdadeira economia. 
zas extraortiinarias. Para que assim succeda, e pt·e· Tambem houve um augmento no ordenado dos 
ciso sacar alguma cousa sobre o fulnt•o, ó preciso respectivos empregados , mas houve diminui1:ão na 
recorrer ao meio d.e empt·esti!nos. Ou.tt·o m!o vejo. porcentagem,; por disposições anleriores,o governo 

Enlt·etanto, !llUt!o convonwnte scl'la que, se nos eslava autor.1zado ~ tl\u' a esses empregados nas suas 
orçamentos ordmarw~ houvesse sobras, ioss~m ap- aposentadorms mats 'iJO"f,, e o augmento que se lhes 
plicatlus a esses sernvos. ~las, desde que Isso so fez nos ordenados não chega a essa pt•oportl;io. 
não 'Jlódo conse~uir, que mcws temos para attender Accl'esco ainda que o numero dos ClliJII'Cgudos 
a essa dcspuza 'I não foi demasiado, se se attender ao augmento do 

Eu me receio prin~ipalmento daquellas ouras dt1 serviço, o a !Jtte esse nuntet'O e men?r hoje do q~e 
que m1o podem pt•ovu· Juct·os, ponJUO das que po· .foi em certa época, quallllo a allandega re!lllm 
dcm dat' lucros, entendo que mto lm por que temer. a metade do que rende actualmente ; e tanto era 
Votarei dinheiro pam ellas, julgando assim praticat• necessario essa augmento tio omprcgatlos, 'juo· 
um uclo de previs:1o, porq uu ludo rtuanlo eslituular encontrei na reparli1~ão grande numero do addit os 
a Jll'OtlliC(~iío O nwJhorar as Vias de C0111trlllnÍCa(::1o o auxiliares; do sorte que na aJJimdcga do Jlio 
redunda cm betiCiicio para o Eslatlo. tle Janoit·o, :1 cxcep(li!O tle alguns emprngatlos que 

Darei Hill exeu1\>IO : . passei de outras pam clla, uiio nomr.iei uiuguem, 
Estamos fazem o t!espezas, [101' um cn•tlilo es· q UIJ j:i alli utio estivesse. Vtl sü, pois, ljUO a uoees

peeial tle Hl,OOO:OOOS, co1n as ouras do eucanamenlo sidatle liuha ohrigat!o a chauuu· · additlos e colla· 
das aguas para a eitlmle tio !tio do Janeiro. Eis unta !Jorutlorüs. 
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Quanto :Is outras alfandegas do Imperib, creio 

que só nomeiei tio fóra 1lous emp1·ogarlos (podeJ•ei 
dizer depois o nume1•o certo) para loga1•es quo nl!o 
eram rle nccesso. 

Iro senador ó quo nilo serei precipitado, mas segu
ramente n:lo deixa1•ei do. punir os culpados. Se o . 
não fiwr, onliio re11eberei a condemnar.:lo. 

Para Santos lambem mandei dons empregados ua, 
alfandega, 11fim do procede• em a alguns exames que 
!!<lo necessari.os; o estou do pe1·feito accôrtlo com o 
1l1~slro senador em quo ó preciso muita e muita·fis· 
cahsação ; que ha necessidade do activa viqilancia 
o mesmo cio rigor para conter certa tcnclencm que 
ha pam a cor1·upção em algumas cle nossas estações 

Não so pótle, pois, arguil• o governo do haver 
faltado a essa economia ou, ao monos, ha do so re
conhecer que nlio foi pelo interesso do fazer clien
tolla, quo esso augmonto se dou, pol'IJUO nenhuma 
clientella foz. 

Vae-se passando a hom c cn quero ainda dar 
uma informação ao illusli·e senador que interro
gou-me a respeito da thesouraria do Par:l. 

Sonhares, o facto qno se deu naquella thesou. 
raria é tão extrnortlinario, que custa-mo a compre
hendel~o I Custa a comp1•ehendor que um empre· 
gado, desde praticante, ha mais do 12 aJmos, por· 
qno tom-se descobertó falsificações anteriores a 
i866, conseguisse commetlel' tão repetidas 'l'ezes 
esse crime em uma thesonraria, que aliils l.flvc 
chefes, que considero bons funccionarios. Que só o 
acaso pudesse descobrir taes crimes, ó um pheno· 
mono tal, que, ainda hoje, nito· sei como explique. 
Deve-se, portanto, proceder conl'loda a prmlencia, 
mas lambem com toda energia e. mesmo com todo 
o rigor a respeito daquella !besouraria. · .. 

Foi demittido e acha-se preso o seu empregado 
falsificador;· foram suspensos selo, conforme in· 
formei ao illustre senador, e depois já tive J,larto de 
que fomm suspensos mais dons ; portanto Jil esb!o 
suspensos tlez empregados da !besouraria. 

do arrecadaç:!o, (Apoiados. · 
O Sn. ZACAmAs : -1\!ormcnte nas l.hesourarias. 
O Sa. B.\RÃO DE CoTEGIPE (ministl'o da fazenda): 

-E mesmo a respeito de outras tenho algumas 
noticias, o h"ei de proceder como devo em taes 
casos. · 
. V. Ex. desculpará so n110 dou mais algumas 
mforrnaçõcs, não só porque a hora jll(Jassou, como 
porque poderei fazel·o em· qualquer outra occasiiío. 

O Sn. ZACARIAS :-Não faltar:l ensejo. 
'Ricou adiada a discussão pela hora. 

SEGUNDA PAI\TE DA ORDEM DO DIA 

P~NSÃO 

Entrou em 2• discussão, a qual ficou encerrada · 
por falia de numero para votar· se, a proposição da 
camara dos Srs. deputados de i87ã n. 335, appro
vando a pensão co~ccdida ao soldado reformado 
Felippe Antonio Gonr-alvos. 

CllEDITO 

Por ora tem se chamado collaboradores para, com 
alguns ouli·os empregados de thesourm·ia, cuja coo· 
participação ou complicidadc nas falsificações nilo 
foi ainila descoberta, e empregados da alfandega pro· 
cederem á escripturação; mas bem sabe o illustrA 
senador que taes pesqoa~ nrro são habilitadas pam 
escl'iptm·arem os hvros daquella thesouraria e pro· 
cederem ao exame que é pi·eciso fazer cm Iaos 

Seguio-se em 2• ·discussão a proposiçiio cio mes.' 
mo anilo o da mesma camara n. 286, autorizando 
o govemo a despender até a quantia de 2,000:000A · 
com o saneamento do pantauos o mais obras neces-

casos. sarias ao melhoramento clas condinües hygienicas 
A principio cu quiz mandar para alli uma com· elas capitaes das províncias do Mai·anhão, Ceará, 

missão do thcsouro, composta de tt·es membros; Pernambuco, Bahm e cidade de Santos. . 
mas depois, venclo que a thesouraria ficara com· 
pletamento desfalcada, vendo quo todos os seus em· O SR. BARÃO DE COTEGIPE (ministro lla f'u· 
pregados, sem excepç:lo, devem ser considerados, ::onda) diz quo não estamos em tempo de vota~· esta 
se não como criminosos, ao menos c.omo clebaixo despeza. 
de uma suspei~'t, mandei ?JU numero de empregad~s, o Sn. ANrÃo:-Apoiado. 
que pudessem toma1· a s1 o trabalho da thesourarm ' , . 
e dispensar todos os outros, llUe podem ser ainda O Sn. n.'.n.\o DI~ CoTEGIPI~ (ministi'D d11 ja:::e11da) 
suspensos. diz que é muito vaga a pro~osiç:lo, o a despeza uma 

Senhores, a thosouraria cio Par:l está no caso de daquel!as que podem ser adiadas. , 
um batalhão, que vae a combato o fogo, recua O Sn. ANT.\o:-Apoiado. 
diante do inimigo. Nas .repartições de fazenda tem 0 S · 
apparceido um ou outro facto isolado; mas nunca n ZAr.AmAs :-A commissão achou-a inutil. 
apparcceu um facto de~sa Ol'licm, c, p01•tanto, a lho· O Su. DAn.\ o PE CoTRGIPE (miuist/'D d11 J'a:ellda) 
som·aria do Par:l é para mim batalhão que correu o lambem acha inutil a tlespeza. O Ccar:l precisa de 
mais alguma cousa; por isso mandei osso numero de agua e m!o de deseccumonto de pantanos. 
empregados, oito ou nove, para poderem tomar O Sn. Po~IPEU:-Apoi:\'.10. 
contas o fazer os prcmsos exames. . · 

Acredito que o illusli'o senador approvnr:l meu 
p1·occdimento, c ni['o chamar:l a isso c~1ravana de 
emp1·egados. Se o facto deu-se na O•lcaslilo cm qne 
estou na admiuist1·açrro, yê-se que ello data de 
muito longe. Ainda quo fosso modcmo, eu não o 
poderia ter evitado. O que posso afiauçat• ao illus· 

O "'''• Lub: Cut•lol!l 1 - Sr. presitlento, cor· 
re-me o do ver de dar a razão por rrne assignei com 
rcstl·icções o parecer da comm1ssão tlc sande publica, 
altinento a esta proposi~:!o que veio da camm·a dos 
SrR. deputados. 

Sou o Jll'imcil·o a reconhecer n eonveniencia e 
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grande aleaMil de todas · as despezns que se fazem 
·eom a saude publica; e estaria mesmo disposto a 
votar por quantia maior do· que essa, que me parece 
exigu~; mas, resolvido a nfio concorrer com o mou 
voto para nenhum augmento de desJleza quo Mo se 
funde em necessidade urgente e indeclinavol, as· 
sign"ei com restricçõcs · o parecer o vou mandar á 
mesa a seguinte emenda, que V. Ex. submetterá :í 
eonsideraçfio do senado . 

A. emenda é para que .se a<:creseente n? Jogar 
conveniente estas palavras : -quando as cu·cum· 
stancias o permitth·em . 

Mandou á _mesa a seguinte 

que fica ao seu juizo apreciar se as circumstancias 
silo ou não favoraveis para a medida. · 

Portanto, melhor é votar-se contl·a a proposiçfio .. 
·Findo o debate, ficou encerrada a discussão por 

falta de numero para votar-se. . 

PRIVILEGIO A ALFREDO MATSON 

Entrou em 3• discussfio a proposiçfio do mesmo 
anno e da mesma camara n. 3f8, concedendo a 
Alfredo Matson privilegio para tympanos electricos, 
de segurança. 

o li r. Lettíio •la Cunha 1 -Quando este 
projecto estava em 2• discussão, o nobre senador 

Emenda· pela província de Matto Grosso mandou a mesa um 
•. Quando 0 permitlirem as circunstancias do rcq~erill)ento pa1:a que fosse ouvid~ o governo ·po!o 

mimsteno da agricultura, commere10 e obras ~ubh· !besouro- o o t r . d' 
Pa•o do senado, 24 de Mar•o de f877. _ LUI:S cas; mas esse requer1men o 1cou preJU 1ca o, na 

• • fórma do regimento, por nilo haver numero· suf· 
Carlos. • · fiei ente para a votação. · · . 

Foi lida, apoiada e posta em discussão conjunc· Ora, achando-se a proposição cm 3• discussão e 
lamente, ·entendendo eu que. o governo deve ser ouvido sobre· 

este assumpto, vou offerecer novo requerimento O SR. ZACARIAS concorda com o nobre mi· naquelle sentido. · 
nistro da fazrnda, cm que a occ.asi;lo não é 0J:Por- Ha pouco foi distribuída nesta casa a reclama· 
tuna parasobrecarregar-se o thesouro com esta espe- maça:o de um estabelecimento, montado perfeíta~
.za inutil; aléll) de que o proje~to solfre.u gra~e c.en- mente nesta Côrte pelo Sr. F. Rodde, contra este 
sura dar.omm1ssi!o. Acha ella mconvempnte lll(hCa· privilegio que a·proposição dá a.Alfredo Matson; e 
rem-se apenas cinco capitaes de província, c por es~e sabendo eu que, ha nove annos,este estabelecimento 
motivo emel)dou o projecto dizendo CJ.Ue se devJa tem servido bem , não só ás repartiçlles publicas, · 
dispor em geral; mas atacou scientlficall!ente a como a muitas casas particulares, mencionadas até 
conveniencia da medida, porque o Sr. Joblm ~de em uma relação 11·anscripta no .verso da reclamação, 
parecer que o deseccamento dos pantanos não 1'1'" entendo que nada podemos resolver sem ouvirmos 
porta tanto á sande publica como dizem certos 0 governo a este respeito. ' 
pyrrhonicos. S. Ex. rememora o tempo em que, Não sei qual é a convenillncia de conceder-se a 
achando-se esta cidade rodeada de pantanos até um individuo um privilegio que terá por fim im· 
nas 111as mais populosas, nfio havia .febre amarella. mediato matar uma industria já estabelecida e fio. 
Lo"o, em sua opinii!o, desecear pantanos nilo é rescente nesta cidade. · 
Jnelo directo de combater a febre amarella. · · Por estes fundamentos, mando á mesa o seguinte 

O Sn. Jonm :-Apoiado. .1equerimento. (Le): . 
o SR: ZACARIAS estava pensando que o Sr. Jo~im REQUERIMENTO 

achava-se á esta hora no Engenho-Novo. (IItla-
ridade.) • Requeiro ~uc seja ouvido o governo pelo mi-

O SR. Joom :-Não, senhor, estou aqui. nisterio da agncultura e obras publicas, sobre a 
b t proposiçfio em discussfio, temlo .em attenção a exis-: 

O Sn. ZACARIAS pede a S Ex. que com a a a tencia nesta Côrte do estabelecimento de tympanos 
proposiç!to. electricos, montado, ba nove nnnos, por F. Rodde. 

o Sn. JomM :-Não gosto de pm·der tempo. Paço do senado, 24 de Março de 1877.-Lettiio 
daCunha;• • O Sn. ZACARIAS entende, portanto, quo o pro. 

jecto n5o é digno de. liguJ•ar nas nossas collecçiles, Foi ainda offerecido pelo mesmo senador o se-
ainda com a clausu1a de se fazer a despeza quanc~o guinte 
:1s r.ircumstancias o J,Jermittirem,. po1·que pó de VIr 
no ministcrio um med1co pyrl'lton1co que, p~ns.ando 
diversamente do honrado senador J.lCla provmcm do 
Espírito-Santo, na primeira occas.1fio mande sanear 
esses pantanos sem nenhum prov01to. 

O Sn. Jom~I :-Se for pyrrhonico nfio admiltirá 
nada. 

o Sn. ZACAR!As:-Pensa v.·Ex. ,-1\ÚO haver mi· 
nist1·os pyrl'iwnicos, increilulos? lia; por ~onse
quencia,-apanhando· na colle~çilo t~ma automação 
com esta clausula, executa-a lllli11edHJtamcnte, por-

ADDIT AliENTO 

• No meu requerimento addite-se _depois das pll· 
lavras- F. Roildc- c outros do Jgual natureza 
que aqui haja.-Leitüo ela Cunha. • 

Foi lido, apoiado e posto cm discuss~o conjun,.. 
ctamontc. 

O SR. ZACAniAS quizera uma modificaçao no 
requerimento. A Ilude o nolll'e senadorpelo Amazonas 
:1 casa Rodda; mas ha outms casas. Essa chama-so 
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o Grande Maaico i outra hn que se intitula O Rei dos 
Magicas· i agora, parew q,uo é o maaico dos 1/IOfJÍCOS 
a pessoa a quem se refere o projecto i il o vencedor 
dos vencedores ... (Riso.) 

lia nove annos fiotlde, usando da sua industria, 
serve a muitas casas com proveito i ha uma ou ou
tra.casa rival ; o feliz concessionaria do pl'ivilegio 
que se discute ainda não introduzia a~ui nada nesse 

commÍssfio ,de constituiçilo sobr·e ~ li~ença solici
tada pelo Sr. senador Sacintho l'aes de Mendonça. 

Discussão do parecer da cornmissão de consti
tuiçfio sobre a elei~:ao c.Je um senador pela proviu· 
cia do Paraná. 

sentido! . · 

·Levantou-se a scss:ro ás 2 horas e 45 minutos da 
tarde. 

Nestas circumstancias,nao sú para a casa fiodtle 
como para outras, cumpre que ao governo· volte 
este tmbalho rara dar sua opinião. · 

ACTA EM 26 DE MAHÇO DE 1877 

A Sociedade Auxiliadora da lntlustria Nacional 
tem de ha muito seguido o expediente de facilitar 
os pi'Ívilegios a titulo de inven~ffo, quando nfio se 
trata senao de simples introducoão de industria co
nhedda em outm parle. 

Ultimarntmte a opinião publi~a tem-se manifesta
do contra essa facilidade com que o governo acolhe 
as infor·maeõcs tia Sociedade Auxiliadora. Ha pouco 
deu-se um 'privilegio para fabricar chapéos de l;t de 
carneiro, e casas estabele~idas em l'orto Alegre 
vieram á imprensa queixar-se da facilidade da con
cessão, porc1uo ha muitos anno.l fabricam chapéos 
dessa matena. E' pr·eciso, portanto, que o gover
no J'econsidere seu proced111wnto a este respeito e 
nl!o confunda invencão com inh•Jduc~ão. 

Quando tratar-se" de inven~fio, dd o governo pri
vilegio e não o submetia ás camaras, se o prazo nfio 
for maior de 20 annos, porque e atlribulo que a 
lei concedeu ao go1•emo-dar privilegio de invnn
çao alti esse prazo. Mas, quando se trata de inlro
ducn:io, a lei exclue o privilegio e somente asseg~ru 

·um jmmio pecuniario, se houver difficul. Jade na m-. 
troduceão da industria. 

Continuar assim a baratear o privilegio destinatlo 
ao inventor· pat•a. favorecer.inlroduclores que ne
nhuma difficuldat!e acharam na sua tarefa, é um 
abuso muito grande. . o 
· Trata-se de um cont~essJonar'JO que, não. tendo 
introduzido no paiz o melhoramento que mculca, 
acha-se em presença de outros que est:ío vivendo ha 
muitos annos desse tmbalho e que allegam em sou 
favor a circumstancia, certamente muito ponde1:osa 
de terem servido a diversas repartiçCles publica, 
começando pela da agricultura. . o, 

PIIES!DENClo~ DO SR, VISCONDE DE J.\GUARY 

A's U horas da manhã fez-se a chamada e acha
ram-se presentes 2~ Srs. senador·es, a saber: vis
conde de Saguar,y, Dias de Carvalho, Almeida e 
Albuquerque, Gl'llz Machado, barão de Mamanguape, · 
visconde de Abaettí, Bart·os Bar'l'eto, har<ío de Cote
gipe, visconrlo de Mm·itiba, Mendes de Almeida, João 
Alft·edo, Jobim, visconde do llio Gr·ande, bat·;to da 
Laguna, Figueim de 1\f~JJo, duque de Caxias, Sa- · 
raiva, Leitão da Cunha, .Jaguarihn, Uchtla Caval
canli, Pompeu, barfio tle .. Pir·apama, Zacarias e 
Diniz. . . . . 

Deixaram de comparecer com causa participada 
os Srs.: Chicharro, barão de Carnargos, b:u·ão de 
Maroim, cJnde d~ Baeperuly,. Firmino, F. Octaviano, 
Paula Pessoa, D10~o Velho, Paes de 1\fenrlonça, 
Teixeira Junior, Sinim!Jú, Gotfoy, Fernandes da 
Cunha, Nabuco, Cuuha e Figueit·etlo, marquez de 
S. Vicente, viscoude do Dom lletiro, visconde de 
Camvellas, visconrle de Nitherohy, ·visconde do Rio. 
BJ'"llCO e Luiz Carlos. o 

Deixaram do comparecer sem c .. usa par·ticipada 
os Srso: bar:to de Souza Queiroz e yiscontle de 
Snassunao 

O Sn. i • SECBETA!\Io tleu conta dq segui11te 

EXPEDIENTE 

Officio de 23 do corrente, do ministerio do Im
perio, declarando que na mesma data ~xpedira 
aviso ao presidente da pi'Ovincia do S. Pedt•o do 
Rio Grande do Sul, communicanrlo-lho a decisao 
do senado sobre as elei~ões ullimamente . feita• 
na dita província para preenchi menta tia vaga do 
fallecido conselheiro Antonio Hodrignes Fernandes Deseja, pois, o orador que o Sr. mrmstro da 

agricultura considere esta questito, porque, de 
certo, tendo S. Ex. electricidade em sua casa, ser
viço feito por outrem, nao ha de· concordar· em que 
a e firme este privilegio, q'!e é urna espoculaç~o. 

Braga.- Ficou o senado iuloirado. · 
Dez ditos da mesma data, do 1 • secretario da 

camara dos Sr~. deputados, remettendo as seguinte~ 

Vota, portanto·, pelo- ailramento com a modtfi· 
caçfio de nao refem-se unicamente ii casa fiodtle. 

Ficou encerrada a discuss5o por falta do numero 
para votar-se. 
. Esgotada a maioria da ordem do dia, o Sr. pr•eo 
sidento deu asegniute para ~6: 

1• Jlm·te alti á 1 lwra.-Votaçfio das malerias 
cuja discuss5o ·ficou en cerrada. 

Conlinuaçito da discussilo do projecto de reso 
posta i\ falia do lhrono. 

2• ]Jarte ti 1 hom. - i • discussilo do parecei· da 
TOL. 11 

PIIOPOSÍQÕES 

A assemhltla ger·al resoll'e: · 
.Art. t.• São approvadas as seguintes pen!t'fes 

conccrlidas JlOr ·decretos do 27 do Novembro de 
t871i :-de :1.:000,'1 annnaes a D. Mal'ia Angelica 
Freir·e, vinva do Dr. Fl'Uncisco Ft·eü·o Allcmno, em 
atten~rro aos relevantes servi1~os por e/lo prestados 
ao Estado ;·· de 60;1! mensaes, igual ao soldo d& 
commissario de 1• classe, a D. Joaqnina Rosa de 
Souza, vittva do commissario refor·matlo de i~ clhsso 
da armada nacional, 1• tcnento Domingos tle Souza 
Pereira Bolafogo, fallecitlo em conscquoncia de. 
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·molestia adquirida na guerm do Paraguay; ria 
.ij7,il500 monsncs, c qui valente ao jornal de 21i dias 
de trabalho como op~rario de 2~ classe a D. Anna 
!\la ria Joartuina, I' i uva do opcr:ll'lo. de 2•. classe das 
o!licinas do ,·.ons/nJer:1o ual'al .Jose Pcrcu·a Soares, 
viclima do um tles:lsi:·o occorrido·no dique imperial; 
de 21i.;5, igual ao jornal que p~rce!Jia, ao opemio da 
6• classe da o!Tlcum <lu carap::ws do arsenal de ma· 
rin1la da Ctlrtc Marwlino José Vicente de Assum· 
pofiO, O f[U:ll invaJidOU·SO Cl\1 SI!J'VÍ(IO, por desastre, 
dé que lhe rcsullou penlcr a pema direita. 

Art. 2." Estas pensucs scr[o pagas da data dos 
rcspcctil'os dec1·etos. · · 

Art. 3." Ficam revogadas as disposiç<jcs cm con· 
trario. · 

Paoo da c:unam dos dcrntados, cm 23 de Março 
. ·do iB77.-Joaqniln l'il'es Jl!aclwtlo l'ol'lella, i• vice· 

presidentc.-Josá Lui::: de Alnwidtt Nogueim, i• se
cretario.- Fl'ancisco fanado de Cal'valho lle:::emle, 
2• secretario. 

A aS!Icmbléa geralresoll'e : 
Art. 1.•-E' approvatla a seguinte pensão de 

60$ monsaes eoncedula por decreto do ::!8 de De
zembro tle i871i a D. Zeferinn Goulart Franco Ncllo, 
viuva do capit:lo da glla:·da naeional da província 
de s: Pedro do Ui o Grande do Sul Francisco llo:·· 
nandes Frauco Netto, fallecitlo cm conscqucncia de 
moleslia adquirida n~ guerm cont:·a o Paragnay. 

Art. 2.•-Esta pensão sení paga da data do 
respecti r o decreto. 

Art. 3.•-Ficam revogadas as disposi~ilcs em 
contrario. . 

Paço da camam dos deputados, cm 23 de Março 
de~i877.-Joaquiml'il'cS A/achado Pol'tclla, i• vice· 
presidente.- i os é Lui: de Almeida Nogueim, :1 • se
cretario.-FI'ancisco Ignacio de Cm·val!Jo Re::entle, 
2•. sccretal'io. 

A assembléa geral resolve : _ 
A1·t. i.• E' approvada a pensão annual de ~00$, 

igual 11 dous terços da gratilicação que percebe, 
concedida por dec:·eto de 2~ de Dezembro de i871i 
ao i • pharoleiro do pharol da barra de Pernambuco, 
Jo:Io da Cruz Lima, visto achar·so impossibilitado, 
por molcstias e avançatla ida1le, de continuar a 
exercer o seu emprego e contar mais de 30 annos 
de bons serviços. 

Ar. 2.•. Esta pensão ser~ paga da data do respe· 
·ti v o decreto, · 

Art. 3. • Ficam revogadas as disposiçucs em con
trru·io. 

Paço da camara dos 1\eputados, cm 23 de Illarço 
. .. de :1877.-Joaquim l'il'eS J)/acltado Pol'tellll, i" vice· 

prcsidente.-Josú Lui; de Almeida Nogueim, i• se· 
crctario. - F/'ancisco lgnacio de Cal'vallto Re::ende, 
2• secretario. 

A asscmbléa gerall'csolve : 
Ar!.· :I.• E' approvada a pensão de 2ii0;'l mcn

sacs, equivalente ao meio soldo da patente de ma· 
rechal ile exercito, concedida por decreto de :IIi ae 
Fcvcreii'O do i676, :l D. Maria 'l'hereza da Silva 
Dittcncourl, lilha do fallccido m:u·cchal do exercito 

reformado Jose 1\lal·ia da Silva Bittencourt, em 
nttenção aos relevantes scJ1'iços por él!e prestados 
ao ·Esta1lo. . . 

Art. 2.• Esta pensão será paga da data do res· 
pectivo decreto. 

Ar. 3.•. Ficam revogadas as disposiç!les em con· 
trario. 

Paço da camara dos deJ:m!ados, em 23 de Março 
de i877 .-Joaquim Pires Afacltado Po1·tella, {• vice· 
presidente.- Josá Lui::: ele Almeida Noguei1·a, i• se
cretario. - Francisco Ignacio de Carvalho Re:::encle, 
2• sr.crettldo, 

A assembléa geral resolve : 
Al't. L• E' approvada a pensão de B~~ annuaes, 

concedida por Decreto de 26 de Julho de i876 ao 
imperial mal'inhaiJ'O de 3• classe reformado, Gui· 
lhcrme Sebastião de Sant'Anna, o qual, por ter 
sofTJ·ido amputação do b:·aco esquerdo em conse· 
quencia de Í<Jrimcntos recebidos :em combate, com 
dilliculdade po1lcr:í obter os meios de subsisteneia. 

Al't· 2.• Esta pensilo deverá ser paga da data do 
respectivo decreto. · 

Art. 3. • Ficam revogadas as disposições em CO!l· 
lral'io. · · 

Paço da camara dos deputados, em 23. de Ma:·ço 
de i877.-Joaquim l'i1·es Jllachado Pol'tella, i• vice 
presidente:-Josá Lu i:; de Almeida No,queii'U, i • se· 
cretario.-Fmncisco IIJIWCIO de Carvalho Re:::entlé, 
2• secretario. 

A asscmblea geral rcsol ve : 
Ar!. i.• E' approvada a pensfio annual de 1:200,/l 

·concedida por decreto de 24 de Marco de 1876 a 
D. Clotilde l\Ioinac da Silva, viuvado Dr. Joaquim 
Caetano da Silva, devendo esta pensfio ser paga da 
data do respectivo decreto. 

Art. 2.• Ficam revogadas as disposi~lies em con· 
trario. 

Paço da cama1·a dos Srs. deputados, em 23 de 
Marpo de i877.- Joaquim Pires Jfachado Po1·tella, 
i• VJCe·presidente.-Joscí Luiz de Almeida Nogueit·a, 
i• sccl·etario. - Frllllcisco Ignacio ele C. Re:::encle, 
2• secretario. 

A assembléa geral resolve : 
Art. L• E' approvada a pensão de 60& mensaes 

concedida repartidamente, por decreto de 30 de 
Dezembro de i871i, a D. ~'irmina Thereza Pinto e 
D. Maria da Trindade Pinto, irmãs do capitfio em 
commissáo do i• regimento de artilharia a cavallo, 
Boaventura Pinto da Silva Vali e, fallccido em con· 
sequcncia de molestia adquirida na guerra do 
Paraguay. 

Art. 2.~ Esta pcnsfio ser:l paga da data do res
pectivo decreto. 

Art. 3." Ficam revogadas as disposiç!les em 
contrario. 

Paço da camara dos deputados, cm 23 de ~larço 
1le 1877.-Joaqmm Pil·es Jlfachado Portel/a, i• vice· 
prcsidcnle.-Joscí L. de A. Noaudm, 1• secretario. 
-FI'ancisco Ignacio de C. llezemle, 2" secretario. 

A assemL!ea geral resolve : 
Art. L • ·São approvadas as seguintes pensões 
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toncetlitlas por decretos de 8 de Novembro de 1876: A asse?Jbléa gorai resolve: 
de 720$ annuaes a D. Anna Maria de Carvalho 
Babia, vi uva do desembargador Manoel Joaquim Ar!. L • E' autorisado o governo para mandar 
Bahia,- em attençilo aos bons serviços prestados por admitlir :l matricula do 3• anno medico da facul· 
elle ao Estado; de 400 rs. cliarioH ao soldado· do d.ade do Rio de Janeiro ao bacharel em s,eienoias 
U• batalhão de volunlarios da patria, Agostinho ~hysicas o mathcmaticas Joaquim Guilherme de 
Antonio dos Santos, o qual cm consequencia de :Souza Loil.:1o Maldonat!o, accitallllo-se·lhes os exa-

. Jerimcnto recebido em COJI)bale, não póde facil· mc!s feitos na escola central, sob condiç:ío de nao 
mente, Jlrovcr aos meios de suhsistencia, ser adrnittido n exame do mesmo 3• anno, sem ter 

Art. 2. o Estas pensões serilo pagas da data dos sido appro'lado nos de anatomia dcscriptiva, phy· 
. respectivos decretos. siologia e chimicn organica. 
. Art. 3.• Ficam revogadas as disposições em con Art.. 2.• Ficam rev..ogadas as disposições em 
traria. . conl!·m·to. 

Paço da camara dos députados em 23 de Marr.o Pn~o da camara dos deputados, em 23 de Março 
de i877.-Joaquiln-Pires Machado Portel/a, i• vice· do 1877.-Joaquiln Pil·esJllcrchado Portel/a, i•'vice· 
presidente.-José Lui;:; de A. Nogneil•a, i• socrc- prcsidente.-José Lui: de Almeidc! No,queim, i• se· 
tario.-francisco Ignacio de Çarva/lw Ro:;ende, 2• cretario.-Francisco lgnacio de Carvalho RcZCIIde, 
secretarco. 2• secretario, 
, A assembléa geral· resolve: A' commissüo de instrucoilo publica . 

Art. i.• É approvada a pensilo de 14~$ an· O Sr. presidente declarou que ni!o podia haver 
nuaes concedida por decreto de 2 de Outubro de sessão por falta de numero sufficiente de , Srs. se· 

· !875, ao ex-imperial marinheiro Joao Acacio, o nadares. · . 
qual, em conscquencia de desastre occorrido por 
ocasião de se dar uma salva a bordo do brigue· · Compareceram nesta occasião os Srs. senadores : 
barca l!amaracli, ficou com a mão esquerda inutili· ·Junqueira, Vieira da Silva, Paranagú:l, Anti!o, Nu· 

d nes Gonçalves, llibciro da Luz, Silveira da Malta· 
sa A~l. 2.• Esta penslÍo ser:i paga da data do res· e Silveira Lobo. 
peclivo decreto. · · 
· Art. 3.• Ficam revogadas as disposiçó'es em con· 

traria. 
Paço da camar.a do~ deputados, em 23 de 1\faz·ço 

de !877 ,-:Toaqz11m Pll'es Jllac!lado Portel/a, 1• v ice· 
presidente.-José Lu i;:; de Almeida Noguczra, :1 o se· 
~relario.-Franciseo Iguacio de C. Re;:;ende, 2• secre· 
tnrio. 

A commiss:to de pensões e ordenados. 

• 

O St·. presidente disse que era de eslylo o senado 
interromper as suas scss6es "durante esta semana; e 
não havendo reelamar.:Io, deu para ordem do dia 
2 de Abril proximo vindouro, a mesma j:i desi· 
gnada. 

Em seguida convidou os Srs. senadores presen· 
te~ para se occuparem com os trabalhos das COQl· . 
nussues. 
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